




AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 28.194 - PE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Agravante - Grandes Moinhos do Brasil S.A. - Moinhos Recife 
Agravados - União Federal e Moinhos Cruzeiro do Sul S.A. - Moinhos 

Pernambuco 

EMENTA 

Vistoria ad perpetuam. 

Justificado o interesse do requerente na segurança da 
prova diante do risco de seu desaparecimento ou de modi~ 
ficação do estado de fato, defere-se a vistoria ad perpetuam. 

A demora já verificada, desde a decisão agravada de 
indeferimento, não impede a medida, cabendo ao perito 
responder aos quesitos com os elementos de que dispuse~ 
rem, dentro das suas possibilidades. 

Também não o impede a invocação à possível violação 
de segredos, restrita que é a perícia à definição da maqui~ 
naria, montada 'ou em montagem. e ao estado em que se 
encontra, incumbindo ao Juiz, com os poderes que a lei 

lhe confere, corrigir eventuais excessos, nos quesitos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos. por unanimidade, em dar 
provimento ao recurso. nos termos e 
para os fins consignados no voto do 
Senhor Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes. que passam a integrar este jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília. 27 de agosto de 1973 -
Henrique d'Avila, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Relator): Grandes Moinhos do 
Brasil - Moinhos Recife requereu pe~ 

rante a lª Vara Federal de Pernam~ 
buco uma vistoria ad perpetuam, com 
citação da SUNAB e dos Moinhos 
Cruzeiro do Sul S.A. - Moinhos Per~ 
nambuco, para resguardo de seus direi~ 
tos e prova de fatos que podem ser al~ 
terados ou de demonstração futura 
muito dificultosa ou impossível, tendo 
por objeto a maquinaria já montada e 
em montagem, o estado em que se en~ 
contram as construções e demais insta~ 
lações do 29 suplicado, em Vila Zulmi~ 
ra, Município de Olinda, Estado de 
Pernambuco. 

Alegou estar em discussão perante 
os poderes competentes quanto à regu~ 
laridade da implantação de um moinho 
de trigo no Estado, contravindo a nor~ 
ma do art. 13, do Decreto-lei n" 210, 
de 1967, que proíbe a concessão de 
autorização de novos moinhos e o 
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aumento de capacidade dos já existen~ 
tes, e que apesar deste dispositivo está 
sendo implantado no Município de 
Olinda um moinho que não é apenas 
transplantação de unidade preexistente, 
mas constitui uma nova instalação, de 
capacidade muito superior à resultante 
da retirada ou desaparecimento de ou~ 
tras unidades moageiras, o que já deu 
lugar a uma notificação que efetuou 
contra a SUNAB, cuja cópia anexou. 

Pelo Doutor JUiz Federal foi indefe~ 
rida a vistoria ad perpetuam, depois de 
acentuar que a requerente não decla~ 
rou qual a ação que irá propor, e o 
fez sob fundamento de não caracteri~ 
zada qualquer das situações que de 
acordo com o art. 675, nQS I a lU, legi~ 
timam as medidas cautelares, não se 
configurando a hipótese de receio, de 
rixa ou violência entre os litigantes, 
que são duas sociedades anônimas, nem 
de ocorrência de lesão ao direito de 
uma das partes, de difícil ou incerta 
reparação, ou de impossibilidade de 
produção de prova, por não se achar 
uma das partes na posse de determi~ 
nada coisa. 

Afirmando que a futura ação terá 
por escopo cassar a concessão, con~ 
cluiu o Doutor Juiz que, qualquer que 
seja o tipo de ação que venha a propor, 
a prova não será fundamental, porque 
(fls. 87): 

«a) Ninguém negará, pois, 
o fato seria do domínio público, a 
existência do Moinho Pernambu~ 
co; 

b) Se ele existe, por certo 
que tem a sua sede, seus prédios, 
seus anexos, etc.; 

c) E também a sua maqui~ 
naria própria para o desenvolvi~ 
meto de suas atividades.» 

Além disso, invocou a devassa do 
parque fabril da 2~ suplica da, qualifi~ 
cando a prova de impertinente e peri~ 

gosa, e, sendo a concessão de medida 
preventiva uma faculdade do Juiz, con~ 
cluiu pelo indeferimento. 

Agravou de instrumento, com funda~ 
mento no art. 842, lU, do CPC, a re~ 
querente (fls. 89/10 1), afirmando a 
existência de legítimo interesse de sua 
parte, diante do ato ilegal praticado, 
com a autorização para a instalação no 
MunicípiO de Olinda de um Moinho 
novo, com maquinaria nova, não sendo 
transplantação de um preexistente, e 
sustentando o cabimento da vistoria 
ad perpetuam requerida, para verificar 
um estado de coisas que pode vir a 
ser modificado, estando fundada a me~ 
dida, prevista no art. 676, VI, do CPC, 
na pretensão à produção e assunção de 
prova; acrescentou não exigir a lei que 
seja especificado o tipo de ação a ser 
proposta, devendo apenas ser indicado 
o objeto da lide principal (CPC, arti~ 
go 684, IV), e que não visa a prova 
alcançar segredos industriais da supli~ 
cada, que não serão desvendados pelo 
exame de suas máquinas, que são es~ 
tandartizadas e fabricadas em série, 
não havendo segredo na operação de 
moagem de trigo. 

Determinando o Doutor Juiz o pro~ 
cessamento do agravo nos próprios 
autos, contraminutaram Moinho Cru~ 
zeiro do Sul S.A. - Moinhos Pernam~ 
buco (fls. 111/114), invocando a in~ 
violabilidade dos segredos, e afirmando 
legítimo o ato da SUNAB, que apenas 
autorizou a transferência de um moinho 
para a cidade de Olinda; alegou, outr~ 
sim, faltarem os pressupostos para a 
medida requerida, pois a agravante não 
invocou qualquer dos três incisos do 
art. 676, do CPC, nem demonstrou ter 
interesse no exame pretendido, e a 
União Federal (fls. 117/118). que 
pediu a confirmação da decisão agra~ 
vada. 

Neste Tribunal oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República. que 
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pediu o não provimento do agravo (fls. 
121/122). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jerge Lafayette Guima~ 
rães (Relator): Sendo interposto agra~ 
vo de instrumento, que é o recurso 
próprio do indeferimento de medidas 
preventivas requeridas como prepara~ 
tórias de ação, o Doutor JUiz determi~ 
nou o seu processamento dentro dos 
próprios autos, do que, porém, não de~ 
corre qualquer prejuízo, pois indeferida 
como foi a vistoria ad perpetuam não 
havia o que executar, nem se verificava 
a necessidade da permanência dos 
autos no Juízo de origem. 

A petição inicial contém o essencial, 
segundo o exigido pelos arts. 675 e 
684, do Código de Processo Civil, sen~ 
do de notar que razão assiste à agra~ 
vante quando afirma que manda a lei 
seja indicado o objeto da lide prin~ipal, 
o que não significa deva ser especlflca~ 
do o tipo da ação a ser proposta, po~ 
dendo mesmo os fatos que venham a 
ser apurados através da medida, influir 
na escolha da ação a propor. 

Por outro lado, necessário não é que 
se indique, mediante referência a um 
dos incisos, qual a hipótese que legi~ 
tima a medida preventiva, podendo de~ 
correr da simples exposição dos fatos 
o seu assento legal. 

Ainda mais, em se tratando de vis~ 
toria ad perpetuam fica o problema sim~ 
plificado, pois diante da própria natu~ 
reza da medida, e do direito que assiste 
à perpetuação da prova, diante do risco 
de seu desaparecimento, ou da modifi~ 
cação da situação de fato, o seu funda~ 
mento torna~se evidente, decorrendo do 
aludido risco, com a conseqüente lesão 
ao direito da parte. 

Foi, aliás, em face da situação sai 
genetis das medidas tendentes à pro~ 

dução antecipada de prova, e da sim~ 
plificação com que se apresenta o pro
blema de sua admissibilidade, que o 
Decreto-lei n9 4.565, de 1942, acres
centou um parágrafo, o parágrafo 
único, ao art. 684, do CPC, decla
rando: 

«As vistorias, arbitramentos e 
inquirições ad perpetuam memo~ 
riam serão determinados mediante 
prévia ciência dos interessados, 
mas independem do processo es
tabelecido no art. 685, para a con
cessão de medidas preventivas». 

No caso, na petição inicial, depois 
de aludir à proibição de autorizações 
para instalação de novos moinhos e 
para aumento de capacidade dos exis
tentes, e de esclarecer que discute pe
rante os poderes públicos a legitimida
de da implantação de um novo moinho, 
declara a agravante: 

«Apesar de tudo, desse es
forço nacional orientado no sen
tido de consolidar uma política de 
equilíbrio econômico, está sendo 
implantada no Município de Olin
da, deste Estado, um moinho que 
não é apenas a transplantação de 
unidades preexistentes, como se 
pretende inculcar, mais de uma 
nova instalação cuja capacidade é 
muito superior à eventual relação 
resultante do desaparecimento ou 
retirada de outras unidades moa~ 
jeiras, isso em desacato da legis~ 
lação reguladora da espécie e fe~ 
rindo direitos da supte., que, su~ 
jeita a cotas oficiais de distribui
ção do trigo, recebe matéria-prima 
para movimentar somente 38,8 %. 
de sua capacidade. Em conse~ 
qüência desse anômalo procedi
mento, a supte., com base nos ar .. 
tigos 720 e segs. do Código de 
Processo Civil, requereu ao Exmo. 
Senhor Doutor JUiz de Direito da 
5~ Vara da Justiça Federal, no Es-
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tado da Guanabara, a notificação 
da Superintendência Nacional de 
Abastecimento (SUNAB), nos 
termos da petição cuja fotocópia 
vai anexa, na qual se encontra 
historiada e demonstrada, sob os 
seus vários aspectos, a ilegitimi~ 
dade do procedimento que obje~ 
tiva possibilitar, contra legem, a 
ampliação, com instalação nova, 
de capacidade moajeira do trigo, 
isso num instante em que a refe~ 
rida indústria já instalada, em 
face do racionamento das cotas da 
matéria~prima que lhe são distri~ 
buídas pelo poder público, está 
utilizando apenas um terço da sua 
capacidade normal. Assim expos~ 
to, e para resguardo de direitos e 
prova de fatos que podem ser alte~ 
rados ou de demonstração futura 
muito dificultosa ou impossível, 
vem requerer o procedimento de 
uma vistoria ad perpetuam reli mc
mol'Íam (Cód. de Proc. Civil, arts. 
676, inciso VI e 677) para bem 
definir a maquinaria já montada 
e em montagem, o estado em que 
se encontram as construções e de~ 
mais instalações dos Moinhos Cru~ 
zeiro do SuIS. A., em Vila Zul~ 
mira, Sítio Novo, no Município de 
Olinda deste Estado.» 

V erifica~se deste trecho que está ní~ 
tida a finalidade da medida, como juS~ 
ti ficado está o interesse da ora agra~ 
vante, e, sem dúvida, com o requeri~ 
mento da vistoria ad perpetuam visou 
a resguardar direitos e provas de fatos 
que podem ser alterados, como decla
rado expressamente, o que é mais do 
que suficiente para legitimar o deferi~ 
mento da medida; por sua vez, o obj~to 
da lide principal está indicado, consis~ 
tindo na aludida ilegitimidade da auto~ 
rização para ser instalado novo moinho 
em Olinda, pela 2" suplicada o que 
ainda é confirmado pela leitura da N o~ 

tificação feita à SUNAB ( doc. fls. 
7~16) . 

Por sua natureza, a vistoria ad per~ 
pctuam, como, esclarece PONTES DE 
MIRANDA (Comentários ao Código de 
Processe' Civil, 2" ed., vol. VIII, pág. 
367) é pretensão à segurança da prova, 
e assim, por si, j á indica o fundamento 
legal, que só pode ser a necessidade de 
conservar a prova, diante do risco de 
desaparecimento, ou de modificação do 
estado de fato, o que foi, aliás, acen~ 
tuadc na petição inicial, no final do 
trecho já lido. 

Há, aliás, inúmeras decisões no sen~ 
tido da admissibilidade da vistoria ad 
perpetuam quando os fatos podem de~ 
saparecer, e a agravante citou, em sua 
minuta, diversos acórdãos. 

A demora, no caso, proferida que foi 
a decisão agravada em 1967, poderá 
vir a inutilizar a medida, com a reali
zação da vistoria 5 anos depois. 

Nem por isso, todavia, será caso de 
seu indeferimento, sob invocação do 
art. 255, IH, do CPC, e os peritos 
responderão aos quesitos com os ele~ 
mentos de que dispuserem, dentro de 
suas possibilidades, uma vez que não 
se pode, de antemão, afirmar a impra~ 
ticabilidade de qualquer verificação 
quanto aos fatos objeto da vistoria, e 
só esta impraticabilidade justificaria 
dito indeferimento. 

Quanto à invocação feita na sentell~ 
ca e na contraminuta, à devassa que 
;esultaria da vistoria, no parque fabril 
de outra empresa, com possível viola~ 
ção de segredos, não pode, no caso, 
impedir sua realização, que não desven~ 
dará tais segredos, se existentes nas 
máquinas instaladas pela 2" suplicada, 
pois será restrita a perícia à definição 
da maquinaria - montada ou em mon~ 
taQE.m - e ao estado em que se encon~ 
tr~m as construções e instalações, pois 
o requerente apenas pretende compro~ 
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var que foi instalada, ou estava sendo 
instalada, uma fábrica nova, não haven~ 
do simples transplantação de uma pre~ 
existente. 

Qualquer eventual excesso na for~ 
muI ação dos quesitos, fugindo os 
mesmos a estes limites, será, por certo, 
corrigido pelo Doutor Juiz, no desem~ 
penho dos poderes que a lei lhe con~ 
fere (CPC, art. 254, parágrafo único) . 

Em conseqüência, o meu voto é 
dando provimento ao agravo para o 
fim de, reformando a decisão de fls. 
83~88, deferir a medida requerida, de~ 
terminando que o Doutor Juiz prossiga 
como de direito. 

EXTRATO DA ATA 

AI n9 28.194 - PE. - ReI: Se~ 
nhor Ministro Jorge Lafayette Guima~ 
rães. Agte.: Grandes Moinhos do 
Brasil S.A. '- Moinho Recife. Agdos.: 
União Federal e Moinhos Cruzeiro do 
Sul - Moinho Pernambuco. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 
provimento ao recurso, nos termos e 
para os fins consignados no voto do 
Senhor Ministro Relator (em 27 ~8~ 73 
- 1" Turma). 

O~l Srs. Mins. Henrique d'Avila e 
Moacir Catunda votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 

A,GRAVO DE INSTRUMENTO N° 36.24:1 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvi:a 

Agravante - Furnas Centrais Elétricas S.A. 

Agravados - Amand Herman Heinrich Schmidt e Zaida Rubez 

EMENTA 

Agravo de instrumento. Ação desapropriatória. Com
petência da Justiça Federal para processá-la, haja vista que 
a linião Federal não só ingressou na causa como assistente, 
propriamente dita, com interesse inegável e direto. como 
assumiu, conforme se vê dos autos, até a posição de co
autora. subscrevendo a inicial. Conhecimento e provimento 
do agravo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, dar provimento ao recurso para 
reputar competente a Justiça Federal, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 

ficaI:- precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 28 de agosto de 1973. -
Henrique d'Ávila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re~ 

lator): Furnas Centrais Elétricas S.A. 
interpõe o presente agravo de instru
mento com assento no art. 842, incisos 
I e lI, do Código de Processo Civil. 3 

fim de ver reformado o despacho de 
fls. 39, do Juiz Federal da 4" Vara 
de São Paulo, que se deu por incompe~ 

tente para processar e julgar ação ex
propriatória, declinando para a Justiça 

Estadual. 
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A agravante, após demonstrar o cabi~ 
mento do apelo, com base nos dois itens 
referidos no art. 842 do Código de 
Processo Civil, acentuou que aos Juízes 
Federais compete processar e julgar, 
em primeira instância, as causas em que 
a União, entidade autárquica ou em~ 
presa pública federal forem interessa~ 
das, na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes, exceto as de falên~ 
da e as que forem sujeitas às Justiças 
Eleitoral e Militar. 

E acrescenta que as causas propos·
tas perante outros Juízes, se a União 
nelas intervier como assistente ou 
opoente, passarão a ser da competência 
do Juiz Federal respectivo. Salienta, 
ainda, que, no caso, a União assistiu 
à autora não só porque subscreveu a 
inicial, como também, se não a tivesse 
subscrito, ainda assim seria assistente, 
pois as mais altas Cortes do País têm 
decidido que a União é assistente ne~ 
cessária nas desapropriações fundadas 
no Código de Águas, como ocorre na 
espécie; que a União Federal é interes~ 
sacia no presente caso, por isso dispõe 
de foram privilegiado e indeclinável; 
que, cabendo, como cabe, o presente 
agravo, deve ser ele julgado proceden~ 
te para reformar a decisão recorrida e 
dar pela competência da Justiça Federal 
de São Paulo, para processar e julgar 
a ação de desapropriação, em causa, 
dado o interesse manifesto da União. 

O processo encontra~se devidamen~ 
te instruído, e o MM. Julgador a quo 
deixou de admitir a assistência da 

União no feito, entendendo que sua 
intervenção teria sido, simplesmente, 
em caráter gracioso, não havendo ela 
evidenciado o seu próprio interesse. 

Ouvida a douta Subprocuradoría
Geral da República, esta oficiou às fls. 
71 pelo provimento do apelo. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Rela
tor): Não merece subsistir o despacho 
agravado. Seu ilustre prolator repu
tou~se incompetente para processar a 
expropriatória promovida por Socieda~ 
de de Economia Mista, sob o pretexto 
de que nela não interviera a União 
Federal, com interesse próprio e indis~ 
farçável, mas apenas com ânimo ad 
adjuvan'<1um. E daí não lhe tocar .:omo 
Juiz Federal a competência para aco~ 
lhê-Ia e levar a cabo. Todavia, se me 
afigura indiscutível a competência da 
Justiça Federal para processar e julgar 
o feito. A União Federal não só, in
gressou na causa como assistente, 
propriamente dita, como interesse ine
gável e direto, como segundo se veri
fica dos autos, assumisse até a posição 
de coautora, subscrevendo a petição 
inicial. 

Assim sendo, não há negar a compe
tência do Doutor JUiz Federal da 4i1-
Vara de São Paulo para acolher e levar 
a termo a discutida ação desapropria
tória. Em conseqüência, meu voto é 
no sentido de conhecer e dar provimen
to ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AI. n'? 36.241 - SP. - ReI.: Se
nhor Min. Henrique d'Ávila. - Agte.: 
Furnas Centrais Elétricas S.A. -
Agdos.: Amand Herman Heinrich 
Schmidt e Zaida Rubez. 

Decisão: Â unanimidade, deu~se 

provimento ao recurso para reputar 
competente a Justiça Federal (em 28 
de agosto de 1973 - 1 i1- Turma) . 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Peçanha Martins votaram com o Se
nhor Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d·Ávila. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N° 30.434 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

Recorrente - JUiz Federal da 2' Vara. «ex officio». 

Agravado - Correia - Corretores de Seguros Ltda. - Sociedade Civil. 

EMENTA 

Imposto de Renda. Sociedade que se apresenta como 
civil. mas que. de fato. se dedica a negócios mercantis. 
não pode ser beneficiada pela taxação especial prevista no 
RIR. aprovado pelo Dec. n Q 58.400. de 10-5-66. art. 248. 
§ 1'. alínea b. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos. por unani~ 
midade. dar provimento ao recurso para 
julgar procedente a ação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 

ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 23 de novembro de 1973. 
- lí.1.árcio Ribeiro, Presidente e Re~ 
Iator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Promoveu a Fazenda Nacional 
executivo fiscal para cobrar de Correia 
- Corretores de Seguros Ltda. -
Sociedade Civil as quantias de .... 
Cr$ 10.004,80 e Cr$ 23.852.00, espe~ 
cificadas em várias certidões de dívida 
ativa dos autos principais e do pro~ 

cesso apensado. e relativas a lança~ 

mentos suplementares ex officio de 
imposto de renda e imposto adicional 
de renda, também denominado imposto 
sobre lucros extraordinários. 

N os embargos. alegou a executa~ 

da, em síntese: que é uma sociedade 
por cotas de responsabilidade limitada, 
sem finalidade mercantil, constituída 
com foro civil; que os agentes fiscais. 
alterando seu critério, tributaram~na 

como se fosse sociedade comercial, não 
permitindo, por isso, que se benefi~ 

ciasse da taxação reduzida autorizada 
pelo art. 248, § 1 Q, letra b, do Dec. 
n" 58. 400~66; que o imposto adicional 
foi extinto pela Lei nº 4. 862~65, e de 
qualquer forma não poderia ser exi~ 

gido. 

Impugnando. argumentou a exe~ 

qüente: que a executada é uma socie~ 
dade de fato. agenciando serviços de 
terceiros. mediante comissão, divorcia~ 

da das finalidades do seu' contrato 
constitutivo como se pode apurar nos 
balanços apresentados (fls . 68~89) ; 
não houve mudança de critério de tribu~ 
tação, pois os lançamentos sempre se 
baseavam na auto~notificação feita pelo 

próprio contribuinte. até que foi pos~ 

sível proceder a uma fiscalização e 
revisão, em que se apurou tratar~se de 
uma sociedade empresarial, explorando 
serviços de pessoas a ela estranhas, 
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de cuja atividade auferiu lucros, o que 
descaracteriza a sociedade civil. 

Acolhendo a argumentação dos 
embargos, o MM. Juiz julgou a ação 
improcedente, decretou a nulidade de 
todas as certidões de dívida ativa e, 
ainda, com apoio no Dec. ~lei n 9 1.042 
de 1969, declarou extinto o débito 
relativo às multas aplicadas e anis~ 

tiadas as infrações respectivas, conde~ 
nando a exeqüente em Cr$ 1.000,00 
de honorários advocatícios. 

A Subprocuradoria~Geral pede o 
provimento do recurso de ofício, único 
interposto. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): A executada deixou de instruir 
a sua defesa com peças do processo 
administrativo (-certidão de fls. 1l0v.). 

Assim nada provou em contrário 
à afirmação do fisco de que não fora 
organizada exclusivamente para a pres~ 
tação de serviços profissionais, «por~ 

quanto se trata de entidade empresarial 
de serviços de terceiros, de acordo com 
o apurado nos balanços apresentados 
no IR, com pagamento de comissões 
a pessoas estranhas». 

É evidente que uma sociedade 
assim formada não poderia gozar da 
isenção parcial a que alude o art. 248, 
§ 19 , b, do Dec. n9 58.400~66. 

O que interessa, no caso, é a fina~ 
lidade da empresa. 

Ora, o serviço de corretagem rela~ 
tivo a seguro é nitidamente comercial 
e, portanto, a sociedade destinada a 

prestá~lo não se assemelha à de pes~ 
soas jurídicas civis para exploração 
das chamadas profissões liberais, mes~ 
mo a de despachante. 

Outorgar a exceção a uma socie~ 
dade que explora os serviços de ter~ 
ceiro seria permitir sua ampliação sem 
limite, o que contraria a natureza do 
dispositivo. 

Faço meus os argumentos do pa~ 
recer da douta Subprocuradoria~Geral 
da República ( fls . 124~ 125), que se 
reporta, em seu final, a precedente 
julgado na Turma. 

A recorrida não demonstrou a 
ilegalidade ou mesmo irregularidade 
dos lançamentos feitos. 

Julgo, pois, procedente a ação, 
subsistente as penhoras de fls. 27 e 
108 e condeno a executada no paga~ 
mento do pedido e acréscimo especi~ 

ficados às fls. 2. 

EXTRATO DA ATA 

AP. nQ 30.434 - PR - ReI.: 
Sr. Min . Márcio Ribeiro. Recte.: 
Juiz Federal da 2" Vara - Agda.: 
Correia - Corretores de Seguros 
Ltda. - Sociedade Civil. 

Decisão: Por unanimidade, deram 
provimento ao recurso para julgar pro~ 
cedente a ação, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 23~ 11 ~ 73 
- 3'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e JOSé 
Néri da Silveira votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. Presidiu o julgamento. o 
Sr. Min. IV! árcio Ribeiro. 
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AGRA VO DE PETIÇÃO N° 32.531 - ~/[G 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

Recorrente - Juízo de Direito da Comarca de Itabirito, «ex ameia». 

Agravante - União Federal. 

Agravado - José Joaquim Car:1eiro de Me:1do:1~a. 

EMENTA 

Imposto. Isenção. C. T. N. art. 178. Súmula 544 
do STF. 

A isenção fiscal condicionada, de todos os impostos 
federais, outorgada como incentivo a i:1dústria siderúrgica, 
abrange os impostos futuros decretados dentro do prazo 
da isenção, inclusive o imposto de renda. 

A decisão do Supremo nesse sentido faz coisa julgada 
quanto aos exercícios posteriores em que se discute idêntica 
tese de direito. 

Executivo fiscal julgado improcedente. Confirmação 
da sentença de primeiro grau. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, negar provimento aos recursos, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do present.e julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973. 
Márcio R.ibeiro, Presidente e Re~ 

lator. 

RELATÓRIO 

o Se Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
Iator): José Joaquim Carneiro de Men~ 
donça, acionista da Usina Queiroz 
Junior S. A. - Indústria Siderúrgica, 
na declaração de imposto de renda 
apresentada em 1957, deixou de incluir, 
na cédula «F», o valor de 1.758 ações 
novas, distribuídas pela empresa em 
decolTência de aumento de capital, 
mediante reavaliação do ativo e incor~ 
poração de reservas, na forma permi~ 
tida pelo art. 59, alínea b, da Lei 

nO 2.862, de 1956, por entender inde~ 
vido o tributo, face à isenção de todos 
os impostos federais concedida à Usina, 
pelo prazo de 40 anos, a partir de 1922. 

Promovida, pela Fazenda Nacio~ 
nal, ação executiva fiscal, julgou~a 
improcedente o MM. Juiz, fundado 
no ato jurídico perfeito, no direito 
adquirido e na coisa julgada, à con~ 
sideração de que na isenção concedida 
pelo Governo à empresa está incluído 
o imposto de renda, como reconhecido 
por Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal. 

Agravou a exeqüente, sustentando 
que a isenção somente alcança os im~ 
postos federais que incidam sobre «a 
construção e exploração das minas e 
fábricas e seus produtos, bem como 
de qualquer aumento dos existentes», 
neles não compreendido o imposto com~ 
plementar de renda, criado posterior~ 
mente à celebração do contrato entre 
a União e a Usina, e que, mesmo na 
hipótese de se reconheceJ: a isenção à 
pessoa Jurídica, o benefício não apro~ 
veitaria aos acionistas. 
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Os argumentos da agravante fo~ 
ram rebatidos na contraminuta de fls. 
1 09~ 111 e, nesta instância, a douta 
Subprocuradoria~Geral se manifestou, 
em circunstanciado parecer, pela refor~ 
ma da sentença, dtando legislação e 
jurisprudência no sentido de que a 
isenção não se estende aos tributos 
instituídos posteriormente à sua con~ 
cessão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): O imposto, no caso, é cobrado 
dos acionistas por não ter sido satis~, 

Jeito pela empresa, como permite a 
Lei n9 1. 474~51, art. 29 , § 29 e o 
Decreto n? 36. 773~51, art. 99, pará~ 

grafo único. 

Em caso semelhante referente à 
Companhia Belgo Mineira filiei~me à 
corrente dos que entendem que a isen~ 
ção condicionada, outorgada como 
estímulo à indústria, integra~se, como 
direito adquirido, ao patrimônio do 

contribuinte. 

Esta a compreensão doutrinária 
do assunto: 

«Quanto às isenções condi~ 
donadas a encargo do beneficiado 
ef ou concedidas por prazo certo 
geram elas uma situação jurídica 
subjetiva que integra o patrimônio 
jurídico do mesmo, constituindo, 
portanto, um direito adquirido. 

«De fato, estas isenções, ou 
seja, a lei que as concede, integram 
o «estatuto do contribuinte», que, 
por sua vez, é definido por Tro~ 
tabas, em seu «Précis de Science 

et de Legislation Financieres» e 
em seu livro «Finances Publiques», 
como «o complexo de direitos e 
obrigações previstos uns e outras 
em leis ou dela decorrentes, que 
rege a posição do contribuinte em 
face do Fisco». Para Trotabas, 
entretanto, o estatuto do contri~ 
buinte não cria uma situação jurí~ 
dica subjetiva, ou seja, um direito 
adquirido, por decorrer de lei que 
deve incidir de maneira uniforme 
para todos. 

«Cremos, conltudo, como a 
grande maioria dos autores que, 
desde que haja a ocorrência do 
fato gerador tal como previsto 
abstratamente em lei, a situação 
objetiva e impessoal transforma~se 
em subjetiva e pessoal para o con~ 
tribuinte. Surge, assim, para o 
contribuinte um direito adquirido 
que cumpre seja respeitado e que 
encontra inclusive garantia em 
texto constitucional» (Ruy Bar~ 

bosa Nogueira - Direito Tribu~ 

tário - pág. 428). 

Aliomar Baleeiro reporta~se a uma 
série de decisões do Supremo (decisões 
que se têm mantido firmes por um de~ 
cênio até agora) : 

«no sentido de que as isenções 
con~cedidas por prazo certo e sob 

condição onerosa não podem ser 
livremente suprimidas» (Direito 
Tributário Brasileiro, pág. 526). 

É, aliás, o que determina a Súmula 
544 do STF e dispõe a ressalva con~ 
tida no art. 178 do CTN. 

O mesmo autor trouxe à baila 
caso da Prefeitura de Suzana, em que 
se discutiu se a isenção outorgada pelo 
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Município alcançava imposto estadual 
e reportou~se às lições de Rubens G. 
de Sousa, Ulhoa Canto e Hely Lopes 
Meireles doutrinando (pág. 527): 

«Em tais casos, a isenção não 
pode ser suprimida sem compensa~ 
ção porque não é favor, mas con~ 
trato, cuja rescisão locupleta o 
Fisco em detrimen'to do industrial 
que confiou no incentivo. Prova~ 
velmente não investiria no Muni~ 
cípio se não contasse com a acena~ 
da vantagem tributária. A isenção 
de Suzano não se limitava aos 
impostos existentes em 1961, mas 
compreendia «todos os impostos 
do Município pelo prazo de 25 
anos. Os existentes e os futuros». 

Logo, na espécie, a isenção contra~ 
tual concedida pela União é compre~ 

ensiva de todos os impostos federais. 

Assim entendeu, aliás, o Supremo 
Tribunal Federal, firmando a tese em 
relação a exercício anterior e, se ela 
se apresenta agora a mesma, não seria 
possível resolvê~la de maneira diversa, 
não obstante o disposto na Súmula 239 
e o entendimento da E. 2'> Turma no 
AMS 28.902~MG. 

A esse propósito prefiro acom~ 

panhar o voto do Ministro Orozimbo 
Nonato, quando preleciona: 

«Não posso, entretanto, acom~ 

panhar o voto de Sua Excelência. 
É que a embargante tem a seu 
prol - e o demonstrou fartamente 
- a coisa julgada. E esta é invuI~ 
nerável, acastela~se na presunção 
invencível de verdade, presunção 

que não se assenta no pressuposto 
da inervância do juiz, mas em 
imperativos de paz e de ordem 
social. Não importa que, em o 
reconhecendo, cancela o Tribunal 
seu próprio julgamento, ora em~ 
bargado, e que, em casos seme~ 
lhantes, não reconheça a isenção, 
reformando critérios anteriormente 
assentados. A jurisprudência tem, 
necessariamente, variações, repa~ 

rando interpretações menos acer~ 

tadas e anteriormente aceitas. 

Tais variações constituem, quando 
orientadas para a verdade, para 
a pureza dos princípios, um fator 
indispensável da evolução do di~ 

reito e é, nesse sentido, que PRUGI 
proclama estar o juiz moderno 
menos preso que o antigo «a tira~ 
nia» «delle communes opiniones 
e deUe res judicatae». 

Mantenho, pois, a sentença recor~ 

rida pelos seus fundamentos. 

N ego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 32.531 - MG. - ReI.: 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. Recte.: 
Juiz de Direito da Comarca de Itabi~ 

rito. Agte.: União Federal. Agdo.: 
José Joaquim Carneiro de Mendonça. 

Decisão: Â unanimidade, negaram 
provimento aos recursos (em 17 ~12~73 

- 3:). Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros 
e Néri da Silveira votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 

gamento o Sr. Min . Márcio R.ibeiro. 
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AGRAVO DE PETiÇÃO N° 331.060 - PB 

- o Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Agravad:t - Companhia Industrial de Cerâm:ca 
ReCOrrel!t~ - Juiz Federal no Estado 

EMENTA 

Im;:>o>ta sobre Produtos Industrializados. Tijolos e 
telhas. Pel,) fáto de Se ter exigido Imposto Único sob,e 
Minerais, relativamente à substância mineral de que são 
fabricant.:s, nâc se segue estejam livres do Imposto ::;obr'i! 
Produtos Industrializados. São minerais pela composição, 
mas produtos industrializados sob o aspecto econômico. 
Ademais, as operações de beneficiamento não se reSUffi'i!'11 
na secagem e enformação do barro, mas envolvem a queima 
em fornos apropriados, que, pe:o calor, altera as pro;)ó::
dades Hsic:lS c químicas do material primitivo. Interpretação 
das dispo3içõcs pertinentes da Lei n° 4.425, de 8-10-ó4, 
modificada pelo Dec.-lei nO 334, de 12-10-67, regulamentada 
pelo Dec. n° 55.928, de 14-4-65, modificado pelo Dec. nO 
62.981. de 12-7-68, quanto ao imposto único, e da Lei nO 
4.502, de 30-11-64, e do Dec. 11'" 61.514, d2 12-10-67, 
quanto ao Imposte sobre Produtos Industrializados. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
mItos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, dar provimento ao recurso, para 
julgar procedente as ações executivas 
fiscais, na forma do relatório e notas 
tRquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de agosto de 1973 .'
Gado!] Ilha, Presidente; Décio Miran~ 
da, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Reunem~se, nestes autos, três 
executivos fiscais, os quais, por :lua 
vez, compreendem mais de uma certi~ 
dão de dívida. 

No segundo, exige~se da executada 
Imposto sobre Produtos Industria1iza~ 
dos na fabricação de produtos de cerâ~ 
mica; no primeiro e no terceiro, este 
mesmo Imposto e, ainda, o Imposto 
Único sobre Produtos Minerais, este 

último conforme Autos de Infração 
nÇS 11/69, 75/68 e 65/68, fls. 4,85 e 
89, respectivamente, dos autos unifi~ 
cados. 

Nos autos houve pronunciamento do 
Doutor Procurador da República no 
sentido de prevalecer, no caso, a co~ 
brança do Imposto Único sobre Produ~ 
tos IvIineraÍs e não a do Imposto sobre 
P radutos Industrializados, consoante 
décisão, que menciona, «em que a ma
téria roi debatida em seus diverso3 
aspectos, com citação de Acórdãos do 
Colendo Tribunal Federal de Recur
sos» (fls. 129). 

A sentença, do juiz Federal Dout0r 
Genival Matias de Oliveira, julgou 
procedente a cobrança apenas do Im~ 
posto Único sobre Minerais e impm
cedente a do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, mandando compensar, 
no. exigível da executada, as importân~ 
ci::lS pagas a título deste último, :':las 
prestações do parcelamento que fora:n 
satisfeitas (ler fls. 145/7). 

Subindo os autos em virtude de 
recurso ex ofticio, opina a douta SUD~ 
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procuradoria~Geral da República pelo 
seu provimento, visto que produtos de 
cerâmica, tijolos e telhas, são sujeitos 
ao IPI, sendo de distinguir~se o mine~ 
ral em estado bruto, in natura, do pro~ 
duto que se obtém com a sua industria~ 
lização. Cita o parecer decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
sobre a incidência do tributo estadual, 
Imposto de Circulação de Mercadorias 
(fls. 157/60). 

É o relatório. 

VOTO 

O Si. Min. Dedio Miranda (Re~ 
lato i ) : 

As operações tidas como tributáveis 
pela União ocorreram em 1968~ 1969. 

Quanto ao Imposto Único sobre Mi~ 
nerais, vigoravam então a Lei n9 4.425, 
de 8~10~61:, modificada pelo Dec.~lei 
n" 334, de 12~1O~67, regulamentada a 
matéria pelo Dec. n 9 55.928, de 14 de 
abril de 1965, modificado pelo Decre~ 
to nQ 62.981, de 12~7~68, sendo destes 
últimos a regra seguinte: 

«(Art. 19 ••••••••••••••••• 

§ 29 Com exceção do Im~ 
posto de Renda e taxas remune~ 
ratórias de serviço prestado pelo 
Poder Público diretamente ao 
contribuinte do imposto de que 
trata este artigo, o imposto único 
exclui a incidência de qualquer 
outro tributo federal, estadual cu 
municipal que recaia sobre as ope~ 
rações comerciais realizadas com. 
o produto in natura, beneficiado 
mecanicamente ou por aglomera~ 
ção, de acordo com os critérios 
estabelecidos nos parágrafos se~ 
guintes e no art. 29 • 

§ 39 Entende~se por produ~ 
to mineral beneficiado mecanica~ 
mente aquele originário de um 
processamento de minerais bru~ 
tos, no qual não haja modificação 
da identidade física ou química 

dos minerais. Estão incluídos 
nessa definição os produtos ob~ 
tidos pelos seguintes processos: 

e) desaguamento: obtenção 
de um produto seco por processo 
de decantação, filtragem e se~ 
cagem. 

§ 49 Entende~se por ag lo~ 
meração o processamento por bri~ 
quetagem, nodulação, pelotização 
e sinterização.» 

Quanto ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados, a Lei n 9 4.502, de 30 
de novembro de 1964, tabela, alínea 
XVI, capítulo 69, produtos de cerâmi~ 
ca, tributa, entre outros artigos, os das 
posições 69.04 e 69.05, a primeira refe~ 
rente a «tijolos e elementos semelhan~ 
tes, utilizados na construção, maciços, 
ocos, perfurados etc. », e a segunda 
relativa a «telhas, ornamentos arquite~ 
tônicos, corni j as, frisos etc., e outros 
artigos cerâmicos de construção». Na 
nota 69~ 1, é esclarecido que «(O capí~ 
tuIo 69 só compreende os produtos ob~ 
tidos por cozimento de cerâmica, de 
terras previamente enformadas, ou de 
rochas previamente trabalhadas.» 

Alterada a denominação do tributo 
para Imposto sobre Produtos Industria~ 
lizados, pelo Dec.~lei n 9 34, de 18 de 
novembro de 1966, mas mantidas, em 
sua maior parte, as tabelas, veio, a 
seguir, o Dec. n 9 61.514, de 12~1O~67, 
declarar, na mesma alínea XVI, Capí~ 
tulo 69, e por forma semelhante, a inci~ 
dência sobre tijolos e telhas, a dizer: 

«Notas: 

(69~1) O presente capítulo só 
compreende os produtos cerâmi~ 
cos obtidos por cozimento, após 
terem sido enformados ou traba~ 
lhados ..................... . 

lI. Outros produtos cerâ~ 
micos. 
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(69~04) Tij olos utilizados 
na construção (maciços, ocos, per~ 
furados etc.) inclusive tijolos 
para revestimento ou de forma 
especial para capitéis de colunas, 
frisos ou para outros ornaD;lentos 
arquitetônicos ............ 8 %. 

(69~05) Telhas, ornamentos 
arquitetônicos (cornijas, frisos 
etc.) e outros artigos cerâmicos 
de construção ............ 8 % 

E a referida Lei n" 4.502, de 30 
de novembro de 1964, nas suas normas 
gerais, definia como industrialização, 
de modo a sujeitar o produto ao res~ 
pectivo imposto: 

«Art. 3" ............... . 

Parágrafo único. Para os 
efeitos deste artigo considera~se 
industrialização qualquer opera~ 
ção de que resulte alteração da 
natureza, funcionamento, utiliza~ 
ção, acabamento ou apresentação 
do produto, salvo: 

I - o conserto de máquinas, 
aparelhos e objetos pertencentes a 
terceiros; 

11 - o acondicionamento des~ 
tinado apenas ao transporte do 
produto. » 

Vê~se, assim, que havia certo ::on~ 
flíto, aparente, entre uma e outra ordem 
de disposições, a primeira a dispensar 
de qualquer outra incidência tributária 
o produto resultante de beneficiam~nto 
mecânico no qual não houvesse modi~ 
ficação da identidade física ou química 
dos minerais, e a segunda incluindo na 
definição de industrialização a opera~ 
ção de que resulte alteração da nature~ 
za, funcionamento, utilização, acaba~ 
mE"nto ou apresentação do produto. 

Como salientei em julgamentos pro~ 
feridos no Pleno, a propósito de már~ 
mores e granitos beneficiados (Recur~ 

sos de Revista n 9S 1.236 e 1.362, de 
que fui relator), a distinção entre o 
produto que, sendo mineral benefida~ 
do, está sujeito apenas ao Imposto 
Único ou, pela industrialização, tarn~ 
bém incide no Imposto sobre Produtos 
Industrializados, há de ser feita sob o 
ponto de vista da sua função econô~ 
mica. 

Decidiu~se, então, que os mármores 
e granitos, cortados, serrados, e ou 
polidos ou lustrados, ou de qualquer 
outro modo afeiçoados ao emprego 
final, se é certo conservam a qualidade 
de produtos minerais pela natureza de 
Rua composição, perderam a qualidade 
de minerais sob o ponto de vista eco~ 
nômico, que é o que influi para a inci
dência do imposto único. 

Assim também as telhas e tijolos. 

São minerais sob o ponto de vista de 
sua composição. 

Mas não o são sob o ponto de vista 
econômico. 

São produtos industrializados, sujei~ 
tos aos impostos previstos para a ca~ 

tegoria, seja o IPI, federal, seja o ICM, 
estadual (para esta última incidência 
assim os consideram acórdãos do Egré
gio Supremo Tribunal Federal, citados 
no parecer, v. g. os proferidos nos Re~ 
cursos Extraordinários n"S 70.028 e 
74. 110, relator o Sr. Ministro Antônio 
Neder; 75.559 e 75.806, Relator o Se~ 
nhor Ministro Oswaldo Trigueiro) . 

Nem se diga que os tijolos são obti~ 
dos por desaguamento, secagem e bri~ 
quetagem da substância mineral, ;)pe
rações, que, segundo a legislação do 
Imposto Único, estão compreendidas na 
fase de mero beneficiamento do minem1. 

Essas operações, todavia, não esgo~ 
tam a operação industrial de fabrica~ 
ção de tijolos, que envolve não apenas 
enformação e secagem do barro, mas 
também a «queima» em fornos apro
priados, que confere ao produto ~:uas 



propriedades finais, especialmente a 
dureza, resultante de modificações 
físicas e químicas, pelo calor, de ele~ 
mentos componentes da substância pri~ 
mitiva. 

Repetimos: tijolos e telhas são miue~ 
rais sob o ponto de vista de sua com~ 
posição, mas não sob o ponto de vista 
econômico, quando se constituem em 
artefatos destinados à construção é:ivil. 

Não se adquirem tijolos e telhas em 
atenção à quantidade de barro (subs
tância mineral) que contém, mas em 
atenção ao seu emprego final, propicia~ 
do por um conjunto de qualidades que 
não lhes advém unicamente da matéria 
de que são compostos, mas da forma, 
consistência e outras propriedades ade
quadas, resultantes da industrialização. 

Isto posto, e não contestando e exe
cutada a dívida do IPI sob outros as
pectos, tendo, até mesmo, requerido au-

17 -

teriormente o parcelamento da mesma, 
meu voto, com a devida vênia, é no sen
tido de reformar a douta sentença, pala 
o fim de julgar procedentes os três exe
cutivos fiscais unificados neste recurso. 

Dou provimento ao recurso ex officio. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n 9 33.060 - PB - ReI.: Se
nhor Min. Decio Miranda - Recte. : 
JUiz Federal no Estado - Agda.: Cia. 
Industrial de Cerâmica. 

Decisão: À unanimidade, deu-se pro~ 
vimento ao recurso, para julgar proce~ 
dente as ações executivas fiscais (em 
17-8-73 - 2ª Turma). 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e Ama
rílio Benjamin votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Godoy Ilha. 

AG~VO DE PETIÇÃO N.o 33.233 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - Juiz de Direito da Comarca de Bebedouro, ex otticio 

Agravada - Batista Carlos Gregorini 

EMENTA 

Imposto de Renda. 

Estando em cobrança Imposto de Renda decorrente (:0 

contrato, qualificado pelo Fisco como de arrendamento, 
donde ser tributadc o aluguel. enquanto a executada afirm:) 
tratar-se de compra e venda de frutos pendentes. não sendo 
tributado o preço. julga-se procedente o executivo fiscal, se 
por falta de elEmentos não é possível apurar a verdadeira 
natureza de Iiquiclez e certeza da dívida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento ao recurso. nos ter
mos do voto do Senhor Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas 

taquigráficas precedentes, que passam 
a integrar este julgado. - Custas de 
lei. 

Brasília, 24 de setembro de 1973. -
Moacir Catunda, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Se. Min. Jorge Lafayette Gui
marães (Relator): Trata~se de re-
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curso de ofício, interposto pelo Dou~ 
tor Juiz de Direito da Comarca de 
Bebedouro, da sentença proferida às 
fls. 58v, pela qual julgou improce~ 
dente o executivo fiscal movido pela 
Fazenda Nacional contra Batista Car~ 
los Gregorini, para cobrança da quan~ 
tia de Cr$ 1.986,40, a título de Im~ 
posto de Renda, do exercício de 1965, 
e multas, estando a decisão assim fun~ 
damentada: 

«O presente executivo fiscal 
é proveniente do lançamento ex 
officio, em virtude de o Fisco ter 
entendido que os rendimentos 
provenientes do contrato celebra~ 
do entre o executado e a Sucona~ 
sa S.A. se enquadrava na Cédula 
«E». Tudo gira em torno de sa~ 
ber~se qual a espécie desse COll~ 
trato. Como se observa da leitura 
do instrumento de fls. 15, erro~ 
neamente intitulado contrato de 
arrendamento parcial de imóvel 
agrícola, trata~se ele, à evidência, 
de um contrato de venda e com~ 
pra. Contrato de venda aleatório, 
já que o comprador corre o risco 
de a produção não se veriiicar. 
Aliás, trata~se de contrato comu~ 
mente celebrado na região, gran~ 
de produtora de frutas cítricas, 
pela qual o comprador adquire a 
safra de frutas, encarregando~se 
de colhê~las. Não se confunde a 
venda e compra da safra de la~ 
ranjas, como na espécie, com ar~ 
rendamento. Além do mais, o pí:a~ 
zo, na hipótese, 10 meses, 'Seria 
para retirada dos frutos. Estabe~ 
lecido que se trata de contrato de 
venda e compra, e, não arrenda~ 
mento, como pretende o Fisco, 
conclui~se que o enquadramento 
na cédula «G» é correto, como 
pretende o executado, e não cé~ 
dula «E», como pretend~ a Fa~ 
zenda. Não procede, pois, a pJ:e~ 
tensão da F azellda, j á que o cn~ 

quadramento dado pelo executa~ 
do é o correto. Isto posto, e con~ 
siderando o mais que consta dos 
autos, julgo improcedente o pre~ 
sente executivo fiscal movido pda 
Fazenda Nacional contra Batista 
Carlos Gregorini, julgando, ou~ 
trossim, insubsistente a penho;:a 
de fls. 5v. Em virtude do prin~ 
cípio da sucumbência, e segundo 
a imperativa jurisprudência que 
se aplica aos executivos fiscais, 
condeno a Fazenda a pagar Os 
honorários de advogado, que fixo 
em 20 %. sobre o valor da causa. 
Custas na forma da lei.» 

Subindo os autos, neste Tribunal ofi~ 
dou a douta Subprocuradoria~Geral da 
República, que pelo parecer de folhas 
64/67 pediu o provimento do recurso, 
sustentando que não basta o fato de 
pretender um dos contratantes se apro~ 
priar dos frutos das plantações exis~ 
tentes no imóvel, para caracterizar o 
contrato como de compra e venda, po~ 
dendo a locação, conforme o ensina~ 
mento, que invoca, de PONTES DE MI~ 
RANDA, ser de uso, ou de uso e fruição, 
conduzindo as cláusulas do contrato, 
no caso, a um verdadeiro arrendamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Joz'ge Lafayette Guima.~ 
rães (Relator): A solução da lide, 110 

caso, há de resultar da natureza do 
contrato celebrado pelo executado com 
a Suconasa, Sucos e Conservas Nacio~ 
nais S.A., e o executivo será proce~ 
dente se considerado for como de «ar~ 
rendamento», havendo sido tributado 
como aluguel a quantia pelo mesmo 
recebida, do que resulta o Imposto de 
Renda em cobrança, ao passo que re~ 
conhecido que seja tratar~se de um 
contrato de compra e venda, confor~ 
me sustenta o executado, improce~ 
dente será a ação, ll20 havendo alu~ 
ríuel a tributar. 
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A distinção entre o «arrendamento» 
ou a «locação», com a finalidade de 
colheita de frutos, e o contrato de 
compra e venda dos frutos pendentes, 
constitui matéria que tem dado lug'lr 
a largas controvérsias, e na prática 
dela decorrem questões de difícil so~ 
lução. 

Estão de acordo os autores quanto 
à possibilidade da existência de loca~ 
ção ou arrendamento, com a finalida~ 
de mencionada, o que é ressaltado no 
ensinamento de CAIO MÁRIO DA SILVA 
PEREIRA, invocado pelo executado, às 
fls. 12, e constante .de suas I nstitui~ 
ções de Direito Civil, voI. IH, pág. 180, 
e PONTES DE MIRANDA acentua que 
«tanto é locação o contrato pelo qual 
se cede o uso como aquele pelo qual 
se dão uso e fruto e aquele pelo qual 
apenas se atribui a desfrutação» (Tra~ 
tado de Direito Privado, voI. XL, pá~ 
gina 6/7, § 4.352,119 3). 

As divergências, porém, se manifcs-
tam quanto ao critério que há de pre~ 
valecer para firmar a distinção entre 
um e outro contrato, e SERPA LOPES 
(Curso de Direito Civil, vaI. 3, pági~ 
nas 241/251, n" 159). faz um detido 
estudo das várias doutrinas existentes. 

Assim, após mencionar as varIaS 
concepções que dão prevalência à in~ 
tenção das partes contratantes, afos~ 
tando o critério da denominação do 
contrato, fazendo um exame crítico 
das mesmas, e que consistem no crité~ 
rio deduzido da distinção entre trans~ 
ferência da propriedade e concessão 
do uso e gozo da coisa, no critério 
fundado exclusivamente na atividade 
do locatário, e no critério fundado 
sobre a consideração da natureza dos 
direitos e obrigações das partes, fixa~ 
dos no contrato, SERPA LOPES acenta3 
a «impossibilidade de se encontrar um 
critério rígido e geral para distinguir 
as duas figuras contratuais (pág. 246, 
ob. cit.) , mencionando ainda a con~ 
cepção de TROPLOND, pelo exame das 

circunstâncias, e concluiu adotando o 
critério que denomina de «critério in~ 
terpretativo racional e consoante o 
nosso direito», fazendo depender a 
distinção dos elementos, a intenção das 
partes e as circunstâncias indicativas 
da locação ou da compra e venda, 
embora conclua reconhecendo que «não 
se pode, a prior:i? considerar tais crité~ 
rios como absolutos.» 

Nas diversas concepções, por sua 
vez, como resulta da exposição do 
citado autor, sobressaem como rele~ 
vantes para a definição da natureza 
jurídica do contrato vários elementos, 
tais como a posse do imóvel, o ônus 
de efetuar as despesas necessárias à 
cultura, a restituição da coisa sem 
afetação de sua substância, findo o 
contrato, a duração do contrato, o pa~ 
gamento do preço em prestações pe~ 
riódicas ou a estipulação de um paga~ 
mento único, bera como o seu man~ 
dante etc. 

No caso dos autos, o executado, 
ao qual cabe o ônus da prova, para 
ilidir a presunção resultante da ins~ 
crição da dívida, não oferece esclare~ 
cimentos suficientes, de· forma a per~ 
mitir uma decisão sobre a verdadeira 
natureza do contrato. 

Assim, havendo a Fazenda consi~ 
derado existente um «arrendamento» 
ou «locação» (fls. 37v), a viúva do 
contribuinte Batista Gregorini, de quem 
o embargante é herdeiro, como tal res~ 
pondendo pelo débito, atendendo a 
notificação da Repartição, para apre
sentação de cópia autenticada do con~ 
trato (fls. 38v), comunicou não poder 
atender, por não possuir o documento 
exigido, que a Suconasa não forneceu, 
acrescentando que os únicos documen~ 
tos fornecidos pela mesma são notas 
de compra de laranjas. 

Estas «notas de compra», porém, 
não foram também apresentadas, e no 
curso do executivo, com os embargos, 
foi anexado o documento de fls. 15/ 
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16, exemplar mimeografado de contra~ 
to de «arrendamento» utilizado pela 
locatária Sucomasa, mas sem autenti~ 
cidade, e com claros a preencher, in~ 
clusive quanto ao imóvel, ao nome do 
locador, ao seu prazo, ao preço esti~ 
pulado e forma de pagamento. 

Nessas condições, impossível se 
torna verificar qual a verdadeira natu~ 
reza do contrato celebrado, o que con~ 
duz ao provimento do recurso de ofício 
para reforma da sentença, com a pro~ 
cedência da ação, por não ilidida a 
presunção de liquidez e certeza decor~ 
rente da inscrição de dívida de fls. 3, 
condenado o executado na forma do 
pedido. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 33.233 - SP. Rel.: Se~ 

nhor Min. Jorge Lafayette Guima~ 

rães . Rec.: Juiz de Direito da Co~ 
marca de Bebedouro. Agdo.: Batista 
Carlos Gregorini. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 

provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Senhor Ministro Relator (em 
24~9~ 73 - 1 ~ Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Moa~ 
dr Catunda votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 

mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 33.538 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Agravante - Carlos Smith 

Agravada - União Federal 

EMENTA 

Imposto de Renda. 

Rendimentos não declarados. 

Omissão de rendimentos evidenciada através de depó~ 
sitos bancários efetuados pelo contribuinte. 

Se os depósitos bancários, enquanto tais, indiscrimina~ 
damente, não podem ser tidos corno fonte geradora do 
tributo, é inegável, porém, que as importâncias, deles in~ 
tegrantes, provenientes de honorários percebidos no exer~ 
cicio de profissão liberal, são tributáveis (Cédula «D»). 

Obrigação tributária que não se afasta, na espeCle. 
Multa imposta com base no art. 445, § 1°, RIR. 
Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 

bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui~ 

gráficas precendentes, que ficam fa~ 

zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. - Custas de lei. 

Brasília, 21 de agosto de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): A União Federal moveu 
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executivo fiscal contra o Dr. Carlos 
Smith, domiciliado em Uberaba, Mi~ 
nas Gerais, para cobrar~lhe a impor~ 
tância de Cr$ 39.784,00, proveniente 
de imposto de renda relativo aos exer~ 
cícios de 1965, 1966 e 1967, multa, 
correção monetária e percentagens de 
lei tudo em conformidade com as Cer~ 
tidões de Dívida Ativa, de fls. 3, 4 e 
5, sendo Cr$ 1.588,00 (exercício de 
1965), Cr$ 14.402,00 (exercício de 
1966) e Cr$ 23.794,00 (exercício de 
1967) . 

Lavrado o auto de penhora e depó~ 
sito, de fls. 9, embargou o feito o réu, 
às fls. 1O~18. Descreve os fatos rela~ 
tivas à transição, desde suas ativida~ 
des médicas até às vinculadas à agro~ 
pecuária, sendo que, em 1957, vendeu 
o Hospital Sanatório Smith, havendo 
recebido o produto da venda em 1958. 
Esclarece que inverteu grande parte 
do numerário em benfeitorias em sua 
propriedade rural, denominada «Fa~ 
zenda Bela Vista», no município de 
Uberaba. Observa que, a partir de 
1962, suas atividades «passaram prá~ 
tica e exclusivamente para as de agri~ 
cultor» (sic). Esclarece que, ao ser 
pela Repartição intimado a «declarar os 
rendimentos omitidos», nos exercícios 
mencionados, nada aditou, por não lhe 
parecer houvesse sonegação de infor~ 
mações sobre rendimentos de sua parte. 

De outro lado, entende que o Fisco 
não poderia ter considerado como ren~ 
dimentos da cédula «D» todos os de~ 
pó sitos bancários, pois, em realidade, 
suas atividades eram à época relativos 
à exploração agropecuária. A Reparti~ 
ção, entretanto, considerou como irri~ 
sórios os honorários declarados. Ex~ 
plica que em todas as declarações de 
rendimentos constam os da exploração 
agropastoril, apurados na forma a, da 
cédula «G», que «estipula um rendi~ 
mento presumível» (fls. 13~ 14). Sus~ 
tenta que a Repartição fiscal agiu «pre~ 
cipitada e violentamente», «quando 

lançou mão, de maneira indiscriminada, 
dos depósitos bancários para incluí~los 
no cálculo, como se fossem rendimen~ 
tos sonegados de honorários médicos». 
Alega que o Fisco nenhuma prova fez 
de os depósitos bancários serem oriun~ 
dos de atos tributáveis. Esclarece, por 
fim, haver impetrado mandado de se~ 
gurança que guarda conexão com o 
presente executivo fiscal, perante o 
mesmo Juízo de Direito (fls. 17). 

Impugnaram~se os embargos às fo~ 
lhas 23/25. Estranha a União porque 
o réu não declarou seus verdadeiros 
rendimentos, nem apresentou provas 
de suas alegações, afirmando tratar~se 
o réu de médico de nomeada, «e em 
suas declarações não apresenta ren~ 
dimentos de outras fontes dignas de 
nota» (sic). Procura justificar o cri~ 
tério seguido pelo Fisco, tendo em 
conta haver, em suas declarações, o 
réu atribuído sempre maior soma de 
rendimentos às atividades de médico 
e não às agrícolas. 

Indeferiu o Dr. JUiz a quo a apen~ 
sação dos autos do mandado de segu~ 
rança e determinou a requisição do 
processo administrativo fiscal (folhas 
26 e 30). 

Na audiência de instrução e julga~ 
mento debateram as partes a causa. 
pedindo o réu anexação de memorial, 
de fls. 47/51. Vieram aos autos peças 
trasladadas do processo administrativo 
(fls. 52/84) . 

A sentença, de fls. 86/88, deu pela 
procedência do executivo fiscal: (lê). 

Agravou o executado às fls. 88~B, 
88~C e 89: (lê). 

Contraminuta da União às fls. 90v./ 
91: (lê). 

Manteve a decisão o Dr. Juiz a quo, 
às fls. 92. 

N este Tribunal, a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, às fls. 98, 
opinou pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Josié Néri da Silveira 
(Relator): Não se produziram provas 
novas no curso do procedimento judi~ 
daI. Vieram aos autos, entretanto, 
traslados de peças do processo admi~ 
nistrativo fiscal. 

.Ê fato assente que o agravante, nos 
exercícios de 1965, 1966 e 1967, exer~ 
da simultaneamente atividades profis~ 
sionais vinculadas à medicina e de na~ 
tureza rural como fazendeiro. 

O processo de lançamento ex aflicio 
contra o réu teve origem na seguinte 
representação, por cópia, às fls. 74: 
(lê) . 

De outra parte, as razões do lan~ 
çamento ex oflicia, alusivo ao exercí~ 
cio de 1966, estão às fls. 76 v., nestes 
termos: 

«Intimado o contribuinte a 
prestar esclarecimentos, nos ter~ 
mos do art. 407, letra c, do RIR, 
declarou o contribuinte, apenas, 
ter omitido a importância de .... 
NCr$ 161,00 de juros recebidos 
da Empresa Telefônica. Entre~ 
tanto, conforme extratos de con~ 
tas~correntes fornecidos pelas 
agências dos Bancos da Lavoura 
de Minas Gerais e Mineiro da 
Produção, constantes do processo 
3.293/67, o contribuinte deposi~ 
tou durante o ano de 1965 .... 
NCr$ 27.722,23. 

«2. Dessa importância sub~ 
trai as importâncias lançadas na 
cédulas «B», «D» e «F», incluindo 
na cédula «H» a diferenca de 
NCr$ 24.514,44, não justÚicada 
pelo contribuinte, aplicando a mul~ 
ta de 100 % cabível no caso.» 

Além disso, recusou a Repartição 
fiscal a defesa do réu, por estes mo~ 
tivos, às fls. 78/79: 

«Dr. Carlos Smith, contri~ 
buinte residente nesta cidade, re~ 

clama, dentro do prazo regulamen
ta~, contra a notificação E~38/67, 
rererente ao exercício de 1966, 
ano~base 1965, proveniente da in~ 
clusão de rendimentos na cédula 
«H», por entender ser ilegal a 
tributação calcada na soma de de~ 
pósitos bancários, como fez esta 
Repartição. 

«2. No entanto, o ato é 
perfeitamente normal e está devi~ 
damente enquadrado em lei. 

«o. contribuinte, que é mé~ 
dico e fazendeiro, declarou uma 
renda líquida de N Cr$ 5.284,99, 
considerando os N Cr$ 3.500,00 
declarados, agora, na reclamação, 
o que dá uma renda mensal de 
NCr$ 440,00. No entanto, fez de~ 
põsitos em dois bancos desta cida~ 
de num total de NCr$ 27.722,23. 

«Como única justificativa ale~ 
ga ser praxe entre correntistas 
«lançarem mão do mesmo capital, 
f~zendo~o girar através de depó~ 
SItoS renovados, em vários estabe~ 
lecimentos de crédito, dando a im~ 
pressão irreal de que se trata de 
volume monetário diferente e li~ 
vre.» 

«A simples enunciação do 
fato, porém, não procede, e o re~ 
clamante não comprovou essa 
ocorrência. 

«Computando, ainda, os ex~ 
tratos de contas~correntes que se 
encontram no processo 3.293/67, 
referente ao exercício de 1963/ 
1962, não encontrei relacão entre 
os depósitos que justific~ssem tal 
afirmação. 

«3 . .É jurisprudência firma~ 
da em repetidos Acórdãos do 
Egrégio Primeiro Conselho de 
Contribuintes o princípio de que 
é legítima a tributação dos depó~ 
sitos bancários dos sócios quando 
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não comprovada, rigorosamente, a 
origem do respectivo numerário, 
como receita omitida ou desviada 
dos negócios da firma. 

«Da mesma forma, no pre~ 
sente processo está perfeitamente 
evidenciada, pelos depósitos ban~ 
cários, a omissão de rendimentos, 
sejam eles classificáveis na cédula 
«D», ou na cédula «G», ou na 
cédula «H». 

«4. Procedi a novo cálculo 
do imposto, incluindo na cédula 
«D» NCr$ 3.500,00 declarados 
pelo reclamante como rendimento 
do exercício da medicina, excluin~ 
do essa importância do rendimento 
lançado na cédula «H». 

«5. Tendo em vista o ex~ 
posto, proponho que se tome co~ 
nhecimento da reclamação para 
incluir na cédula «D» o rendimen~ 
to declarado, e que seja, no mais, 
indeferida, por falta de amparo 
legal, expedindo~se nova notifica~ 
ção prefixo «R».» 

Sustenta, outrossim, a autoridade 
fiscal, não se tratar na espécie de lan~ 
çamento ,ex oflicia feito mediante arbi~ 
tramento de rendimentos «com base na 
renda presumida através da utiliza~ 
ção dos sinais exteriores de riqueza 
que evidenciem a renda auferida ou 
consumida pelo contribuinte», mas, 
sim, de arbitramento «baseado em ele~ 
mento concreto fornecido por estabele~ 
cimentos bancários». 

Esta Turma, no julgamento do AMS 
n9 66. 278~GB, decidiu em Acórdão 
assim ementado, de que fui Relator: 

«Imposto de renda. 

Lançamento ex afficio. 

Se o profissional liberal, à 
medida que vai percebendo hono~ 
rários, deposita~os em conta~cor~ 

rente bancária, certo está que as 

importâncias são representativas 
de rendimentos (Cédula «D»), 
que se hão de declarar, no ins~ 
tante oportuno. Isso não aconte~ 
cendo, sucede omissão por parte 
do contribuinte. 

Se os depósitos bancários, 
enquanto tais, indiscriminadamen~ 
te, não podem ser tidos como fonte 
geradora do tributo, é inegável, 
porém, que as importâncias, deles 
integrantes, provenientes de hono~ 
rários percebidos no exercício de 
profissão liberal, são tributáveis 
(Cédula «D») . 

Inexistência de direito líqui~ 
do e certo. 

Sentença denegatória de se~ 
gurança confirmada.» 
No voto, destaquei: 

«Incensurável o procedimento 
da fiscalização, quando, confron~ 
tando as declarações de rendimen~ 
tos do impetrante, exercícios de 
1963 a 1967, e os depósitos ban~ 
cários efetuados nesse período, 
concluiu pela existência nelas de 
omissões. O paralelo feito na in~ 
formação, às fls. 63v., torna isso 
inequívoco. Certo está que não 
podia a autoridade fiscal conside~ 
rá~los, desde logo, na sua totali~ 
dade, rendimentos tributáveis. A 
própria inicial anota o reparo ocor~ 
rido, em atendimento à sua recla~ 
mação. O mesmo se lê às folhas 
64v.j65. 

«Impugna o agravante, com 
veemência, a classificação dos va~ 
lores constantes de depósitos ban~ 
cários na Cédula «D», como ren~ 
dimentos de seu consultório mé~ 
dico. Acontece que, profissional 
liberal, presumível seria dita ori~ 

gem como rendimentos provenien~ 
tes do exercício profissional. Se~ 
quer, em contrário, alegou o im~ 
petrante. Pertencem~lhe os depó~ 
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sitos bancários em foco. Não con~ 
testa, ele próprio, haja obtido dito 
numerário, que foi sendo deposi~ 
tado no curso dos anos. De notar, 
ainda, que reclamou o recorrente 
a não dedução, sem comprovante, 
de 40 % dos rendimentos, o que 
é admitido, em se tratando da 
Cédula «D». Aceitou a dedução 
em foco, com base na informação 
favorável, de fls. 64v. e 65. Con~ 
seqüentemente, não há sustentar, 
permissa venia, que tudo se deu 
por mera «presunção». Em ver~ 
dade, o expediente fiscal proces~ 
sou~se, assegurada defesa ao re~ 
querente, como revelam os autos. 
A sonegação fiscal procura, de 
ordinário, armar~se de todos os 
cuidados. Se os depósitos indica~ 
tivos de rendimentos, que o impe~ 
trante auferiu, não têm outra ori~ 
gem apontada, ao menos disso não 
há prova nos autos, justo é consi~ 
derar~se que à autoridade fiscal 
não cabia diferente conclusão. 

«Estou, dessa sorte, em que 
a sentença bem situou o problema 
dos autos, às fls. 74, verbis: 

«É que, realmente, depósi~ 
tos bancários não podem ser 
admitidos como fonte geradora 
de tributo, mas os lançamentos 
efetuados não o foram sobre 
propriamente os depósitos, em 
tal qualidade, mas, sim, como 
representativos de rendimentos 
provenientes da cédula «D» 
(honorários do livre exercício 
da profissão de médico). Este 
° fato gerador, em relação ao 
qual foi lançado o imposto.» 

«Se o profissional liberal, à 
medida que vai percebendo hono~ 
rários, deposita~os em conta~cor~ 
rente bancária, certo está que as 
importâncias são representativas 
de rendimentos, que se hão de 
declarar, no instante oportuno. 

Isso não acontecendo, sucede 
omissão, por parte do contribu~ 
inte. 

«Outra questão será, entre~ 
tanto, saber o quanf:ztm de rendi~ 
mentos, a esse título, haveria para 
considerar, à vista dos valores 
existentes em depósito bancário. 
Se muito, se pouco, isso é matéria 
de prova, insuscetível de verifica~ 
ção no âmbito do mandado de se~ 
gurança. Por igual, se houve mo~ 
vimentação de numerário de uma 
para outra conta. 

«O que não tenho, data venia 
do ilustríssimo patrono do agra~ 
vante, é como abusiva de poder ou 
ilegítima a ação do Fisco, na es~ 
pécie. Prima facie, evidenciada se 
faz a omissão do contribuinte, em 
suas declaracões de rendimentos. 
Ora, o lanç;mento ex oUicio tem 
assento legal, consoante bem exa~ 
minou a decisão recorrida, às fo~ 
lhas 75/76: (lê). Assegurou~se 
ao agravante, na instância admi~ 
nistrativa, ampla defesa. 

«Reconhecida, em princípio, 
como legítima a ação da autori~ 
dade indigitada coatora no sentido 
de apurar os fatos, a partir da 
realidade dos depósitos do impe~ 
trante em bancos, a exata clas~ 
sificação dos rendimentos, preten~ 
dida, para efeitos de sua tributa~ 
ção, desde o exame de sua natu~ 
reza, é matéria que extravasa dos 
domínios do mandado de seguran~ 
ça. Se, de outra parte, como quer 
o agravante, o lançamento ex offi~ 
cio haveria de fazer~se, arbitran~ 
do~se os rendimentos com base na 
renda presumida, através da utili~ 
zação dos sinais exteriores de ri~ 
queza que evidenciem a renda au~ 
ferida ou consumida pelo contri~ 
buinte (Lei n9 4.729, de 1965, ar~ 
tigo 99 ), ou com base em dados 
reais suscetíveis apenas de dis~ 
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cussão, quanto às fontes pagado~ 
ras, como são os valores deposi~ 
tados com indicação de data e 
outras especificações eventuais do 
depósito, mas, de qualquer sorte, 
não declarados, constitui isso, 
também, matéria que, nesta instân~ 
cia especial, não se tem de resol~ 
ver, máxime à vista do disposto 
no art. 409, suas alíneas e pará~ 
grafos, do RIR. 

«Do exposto, mantenho a 
sentença. Ao impetrante, ao en~ 
sejo do executivo fiscal, ou em 
ação própria, ressalvada fica a 
oportunidade de demonstrar «se~ 
rem válidas as suas alegações so~ 
bre as origens do depósito», ou 
que não há, aí, falar em rendi~ 
mentos tributáveis.» 

Se, em verdade, era o réu, no pe~ 
ríodo em foco, médico e fazendeiro, 
força é, em linha de princípio, enten~ 
der que as importâncias depositadas, 
em suas contas~correntes bancárias, 
estavam vinculadas ao exercício dessas 
atividades. Cada lançamento em conta~ 
corrente bancária é fato suscetível de 
explicação, por parte de seu beneficiá~ 
rio. Podia, quer na instância admi~ 
nistrativa, já na fase judicial, ter o réu 
tentado, ao menos, demonstrar que os 
valores depositados, com individuali~ 
da de, um a um, em suas contas~cor~ 
rentes bancárias, e objeto de investi~ 
gação pela autoridade fiscal competen~ 
te, não eram expressão de rendimento 
profissional. 

Na espécie, quando intimado, pela 
primeira vez, a prestar esclarecimentos, 
limitou~se a admitir omissão de peque~ 
na importância auferida por sua esposa, 
a titulo de juros, da Empresa Telefô
nica (fls. 60). Nenhum préstimo, data 
venia, traz a tese do réu, ora agravan~ 
te, o fato de afirmar, sem sequer pro~ 
var, que, no ano de 1957, vendeu o 
Hospital Sanatório Smith, de Uberaba, 

com o recebimento do produto da venda 
em 1958. Cumpre notar que os depó~ 
sitos bancários tomados em conside~ 
ração, pelo Fisco, são referentes aos 
exercícios de 1965,1966 e 1967. Tam~ 
bém a explicação deduzida, já na ins~ 
tância administrativa, de que os valo~ 
res depositados resultavam do fato de 
«lançar mão do mesmo capital, fazen~ 
do~o girar através de depósitos reno~ 
vados, em vários estabelecimentos de 
crédito, dando a impressão irreal de 
que se trata de volume monetário di~ 
ferente e livre» não restou comprova~ 
da. Note~se que o exame dos extratos 
das contas bancárias, de que resuI~ 
taram as verificações do Fisco, poderia 
ensejar ao réu demonstração da proce~ 
dência do que alegava. 

O fato gerador do imposto, in casu, 
é apontado como sendo a percepção 
de rendimentos pelo exercício profis~ 
sional. Com o exame dos depósitos 
bancários do réu, no período sinalado, 
a fiscalização do imposto de renda teve, 
assim, como verificar a ocorrência do 
fato gerador e o respectivo quantum. 
Daí o lançamento. Se é certo que a 
obrigação tributária deriva, necessaria~ 
mente, da lei, na espécie, não .é possí~ 
vel, desde logo, pretender afastar a 
obrigação tributária, a partir do argu~ 
mento de que os depósitos bancários 
não são fatos tributáveis. No caso, 
consoante já se registrou, não são os 
depósitos em si, enquanto tais, indis~ 
criminadamente, que se consideram, 
senão as importâncias representativas 
de rendimentos tributáveis, que, uma 
a uma, neles se inscrevem, cada qual 
com sua individualidade. Ensina Ru~ 
bens Gomes de Sousa que «ao direito 
tributário interessam fatos, pois é do 
respectivo conteúdo econômico que se 
nutre a obrigação fiscal; ainda quando 
o fato gerador haja de ser um ato ou 
negócio jurídico, nele o que releva é o 
respectivo conteúdo econômico, a tal 
ponto que a melhor doutrina já se 
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equipou para o deslinde adequado de 
possíveis interpenetrações de conteúdo 
e forma, com vistas à possibilidade 
desta absorver aquele, definindo a pre~ 
valência do conteúdo ( como, por 
exemplo, na Alemanha, sistemática in~ 
troduzida pela Reichsabgabe nord~ 
nung) » ( apud Gilberto de Ulhoa 
Canto, in Temas de Direito Tribu~ 
tário, voI. 19, págs. 176~177). 

Nesse sentido, o ilustre juiz de Di
reito Haroldo Sodré Mendes bem ana~ 
lisou a controvérsia, na sentença, às 
fls. 87~88, verbis: 

«Em sua defesa, a despeito 
da reconhecida capacidade pro·· 
fissional de seu nobre patrono. 
especializado em Direito Fiscal, o 
executado preocupou~se mais com 
os longos arrazoados do que com 
as provas do alegado. 

«Para desfazer o levantamen~ 
to procedido, ex olficio, pelas au~ 
toridades fiscais, dos rendimentos 
omitidos em suas declarações, ha~ 
veria o executado de argumentar 
mais com provas do que com pa~ 
lavras. 

«Começa por dizer, em seus 
embargos, que, no ano de 1967, 
vendera o Hospital Sanatório 
Smith e que invertera grande par~ 
te desse dinheiro, recebido no ano 
seguinte, em benfeitorias de sua 
fazenda. Fica~se sem saber por 
quanto vendeu o Hospital e quan~ 
to inverteu no imóvel rural. 

«Em seguida, afirma ter ven~ 
dido, em 1963, todo o rebanho 
bovino, para dedicar~se exclusiva~ 
mente à agricultura. 

«Mas não diz por quanto 
vendera o gado e o que fizera do 
dinheiro. 

«Às fls. 36 consta venda de 
produtos agrícolas, de 1964 :1 

1966, perfazendo Cr$ 56. 126,00 . 

«Que é das notas fiscais? 

«Somando~se os produtos das 
vendas do Hospital, do gado e 
dos cereais, quanto apurou, ao 
todo, o executado? E em que apli~ 
cou o último? 

«Após isso, vem dizer, no 
item 15 do memorial de fls. 47 a 
51, que o dinheiro encontrado em 
depósitos bancários era um só, em 
giro pelas agências bancárias, para 
«fazer média». 

«Não provou, entretanto, que 
tal dinheiro era o mesmo. 

«Ora, além dessa carência de 
provas, a defesa do executado en~ 
cerra incoerência entre o alegado 
na esfera administrativa e em Jui~ 
zo, a começar pela resposta pres
tada em face da notificaçãore
cebida inicialmente, naquela (fo~ 
lha 53). 

«Enfim, os depósitos bancá
rios encontrados no levantamento 
procedido oficialmente restaram 
positivados, enquanto que duvi~ 
dosa ou não esclarecida a conten
to permanece a sua origem. 

«E tais depósitos não foram 
declarados na oportunidade. 

«Ante o exposto, e o que 
mais vejo nos autos, julgo proce~ 
dente a ação para condenar o exe~ 
cutado ao pagamento do principal 
e acessórios pedidos.» 

Releva sinalar, de outra parte,que 
o lançamento ex officio em apreço lo~ 
gra amparo no art. 407, alínea c, do 
RIR, em face da omissão de rendimen
tos auferidos nas declarações respecti~ 
vas atinentes aos exercícios em causa. 
Atendeu~se ao disposto no art. 408, 
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do mesmo diploxna, sendo o réu inti~ 
mado para prestar esclarecimentos, 
oportunidade em que, apenas, como sa~ 
lientei acima, declarou pequena impor~ 
tância auferida por sua esposa, e que 
omitira, na oportunidade adequada (fo~
lhas 64). Não deduziu, dessarte, es~ 
clarecimentos examináveis, quando in~ 
timado, acerca dos quantitativos depo~ 
sitados em contas~correntes bancárias. 
Isso está confirmado no item 8 dos em
bargos, às fls. 12. 

Ademais, fez~se o lançamento ex 
oflicio. na forma do art. 409, alínea a. 
do RIR, ou seja, com arbitramento dos 
rendimentos, mediante os elementos de 
que dispunham as autoridades fiscais, 
isto é, os extratos das contas~correntes 
bancárias do réu, eis que se tratava de 
caso . de falta de declaração. Como 
aduz o Fisco, não ocorreu, aí, arbi~ 
tramento com base na renda presumida, 
através da utilização dos sinais exterio
res de riqueza que evidenciem a renda 
auferida ou consumida pelo contribuin~ 
te, a teor do permissivo do art. 99 , da 
Lei n9 4.729, reproduzido no art. 409, 
§ 19 , do RIR. 

No que concerce a deduções cedu
lares cabíveis, ao réu competia invocá~ 
las e comprová~las. Adotando a nega
tiva genérica, deixando de prestar. es
clarecimentos oportunos, de trazer aos 
autos, quer na instância administrativa, 
já neste procedimento judicial, provas 
que o favorecessem, evidente está tor~ 
nar-se insuscetível de notificação o que 
se teve como rendimentos tributáveis, 
a partir dos elementos concretos apu
rados pela fiscalização. 

Não cabe, de outro lado, invocar, 
aqui, o disposto no art. lO, § 39, da 
Lci n 9 4.862, de 29-11-1965, verbis: 

«Com base nas declarações 
de bens a que se refere este arti~ 

go, não será permitido em relação 
aos exercícios de 1963, 1964, 1965 
e 1966: 

«a) instaurar processo de 
lançamento ex officio por inexati
dão ou falta de declaração de ren~
dimentos .» 

N o dispositivo em apreço o .que se 
estabeleceu foi favor, de natureza le~ 
gal, aos que voluntariamente, segundo 
a oportunidade prevista em lei, efe
tuassem ou atualizassem suas declara
ções de bens. Norma de exceção de 
índole transitória bem de ver é que 
não pode ser invocada para proteger 
situações diversas. 

Por último, a multa foi imposta com 
propriedade, 110S termos do art. 445, 
§ 19 , do RIR, eis que se trata de lan~ 
çamento por inexatidão de declarações 
em virtude de omissão de rendimentos, 
não havendo o contribuinte atendido 
no prazo de lei à intimação prevista 
no art. 408 do mesmo diploma, deixan
do de acusar, na sua resposta, todos 
os seus rendimentos (Lei n9 3.470, 
3rt. 31). 

De todo o exposto, em que pesem 
o esforço e brilho do patrono do réu, 
inclusive pelo exaustivo memorial que 
apresentou à Turma, não vejo outra 
solução jurídica, in hoc casa, senão ne
gar, como efetivamente nego, provi-' 
mento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AP. 33.538 - MG. ReI.: Min. José 
Néri da Silveira. Agte.: Carlos Smith. 
Agda.: União Federal. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento ao agravo (3~ Turma, em. 
21-:8~72) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Es
dras Gueiros votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N·o 34.488 - SP 

Relator 

Agravante 

. Agravada 

o Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 

José Amaro Faraldo 

União Federal 

EMENTA 

Agravo de Petição visando a reformar despacho que 
homo'ogou por sentença a execução 'constante destes autos. 
Seu conhecimeIlto para negar~lhe· provimento, dado que 
nenhuma prova aduziu o executado a· fim de comprovar 
o. suposto erro de conta a que alude. Apenas procura 
insinuar possível nulidade do processo, após o trânsito em 
julgado da decisão que reputou procedente a execução 
fiscal movida contra o executado, a qual torna~se insus~ 
ceptível de revisão a esta altura. 

Vistos, relatados e. discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, conhecer e desprover o re~ 
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de agosto de 1973. -
Henrique d'Avila, Presidente e Re~ 
Iator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henriqued'Avila (Re~ 
lator): JOsé Amaro Faraldo interpõe 
o presente agravo de petição do des~ 
pacho de fls. 30v., que homologou 
por sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a execução 
constante destes autos. Sustenta o 
agravante como digno de reparos o 
cálculo levado a cabo; bem como, nulo 
o feito. 

O recurso encontra~se contraminu~ 
tado pela exeqüente, a Fazenda Na~ 
cional; e os autos vieram ter a esta 
Superior Instância, onde a douta SUb~ 
prcx:uradoria~Geral da República ofe~ 

receu o parecer de EIs. 46a 48. nestes 
termos: 

«Trata~se de agravo de pe~ 
tição tomado por JOSé Amaro Fa~ 
raldo contra a sentença de fls. 
30v., ( ... que homologou a liqui~ 
dação e conta de custas e repeliu 
nulidade argüida (sic) (fls. 33). 

A minuta de fls. 34/7 diz, 
em síntese. que o processo é nulo 
a partir das fls. 18, porque sen~ 
tenciado sem que proferido sa~ 
neador e que não foi designada 
audiência. Diz mais. que houve 
cerceamento de defesa, visto 
como não produzidas as provas 
pretendidas, e que houve erro na 
contagem dos juros moratórios, 
correção monetária e multa. 

Não vemos como possível o 
conhecimento da espécie sub ju~ 
dice. Nos termos do art. 45, do 
Dec.~lei n'" 960/38, somente será 
admissível. 

«l. agravo de petição da de~ 
cisão que: 

a) indeferir a petição ini~ 
cial; 

b) puser termo ao processo 
nos casos do art. 19; 
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c) julgar os embargos do 
réu opostos à ação, à 
arrematação ou à adju~ 
judicação; 

d) julgar os embargos 
opostos à remissão; 

e) julgar os embargos de 
terceiro senhor e pos~ 
suidor; 

f) julgar o concurso de 
credores; 

g) decidir, depois de findo 
o processo, sobre a con~ 
tagem de custas, per~ 
centagens ou emolu~ 

mentos.» 

Ora, o· executado não pode 
indicar qual das letras acima 
transcritas serviria para funda~· 
mentar o seu apelo. ~ que ne~ 
nhum deles admite, na oportuni~ 
dade, recurso como interposto. 
Realmente: a nulidade processual 
que, ao seu entender, estaria con~ 
figurada, somente poderia serale~ 
gada em agravo. tomado contra a 
r. decisão de fIs. 19/20, a qual, 
todavia, transitou livremente em 
juigado (fls. 23). Quanto à 
«contagem de custas, percenta~ 
gens ou emolumentos», nada ale~ 
ga o recorrente, que pretende ape~ 
nas, a revisão dos cálculos de 
juros, multa e correção monetária. 
E não é possível que se os con~ 
funda, o que pretende o recor~ 
rente, apenas, como medida pro,;. 
telatória. . 

Assim sendo, não vemos 
como conhecer de agravo mani;. 
festa do sem permlssao legal. 
Acaso, porém, assim não entende 
o Egrégio Tribunal, opinamos de 
meritis, por que seja negado pro~ 
vimento ao agravo para confirmar 
a r. decisão agravada. 

Ora, a regra contida no art. 
19, do Dec.~lei n'? 960/38, diz 
que o juiz ordenará, «de ofício ou 

a requerimento das partes, os exa
mes, vistorias, diligências e ou':' 
tras provas indispensáveis à ins~ 
trução da causa;» (art. 19, inciso 
IH). Esse comando legal, diver~ 
samente do que afirma o recor~ 
rente, foi obedecido. Tanto assim 
é que foi requisitado o processo 
administrativo (EIs. 11 v) e asse~ 
gurada oportunidade para que 
ambas as partes sobre o mesmo se 
manifestassem (EIs. 15), déixan::' 
do ó executado de falar ( fls. 15v; 
16e17). 

Não houve, de conseguinte, 
qualquer restrição à defesa do 
executado. E se tivesse havido, a 
oportunidade para falar encerrou~ 

. se com o trânsito em julgado da 
v" sentença de fls. 19/20. 

Relativamente aos juros mo~ 
ratórios, multás e correção mo~ 
netária, corretos são os cálculos 
de fls. E quanto à contagem de 
custas, percentagens e emolumen
tos, nada foi alegado pelo Agra~ 
vante. 

Face ao exposto, opinamos 
pelo não conhecimento do agravo, 
que interposto sem autorização 
legal, e, se conhecido por que sej a 
negado provimento para confir
mar a decisão agravada.» 

É o relatório. 

VOTO 

. O Sr. Min. Henrique d'Áuila (Re
lator): O agravo busca arrimo em dois 
dos itens do art. 45, do Dec. ~lei nú
mero 960/38 . ~ evidente que apenas 
poderá ser conhecido, a meu ver, com 
base na letra g. Embora sustente o 
parecer da douta Subprocuradoria~Ge
ral da República, aliás com toda razão, 
que a conta de custas e percentagens 
foi feita e guisada com toda correção, 
em princípio não há como dei.xarde co
nhecer do apelo, arrimado ao aludido 
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fúndamento. Assim sendo, meu voto é 
no sentido de conhecer do agravo e 
negar~lhe provimento, dado que ne~ 
nhuma prova aduziu o executado no 
:sentido de comprovar o suposto erro 
,de conta a que alude. Apenas, pro~ 
':cura insinuar possível nulidade do 
processo, depois de transitada em 
julgado a decisão. que reputou proce~ 
dente a execução fiscal movida contra 
o executado. E esta evidentemente, 
tornou~se insusceptível de revisão a 
esta altura. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 34.488 - SP - Rel.: Se~ 
nhor Min. Henrique d'Avila 
Agte. : José Amaro Faraldo. 
Agda.: União Federal. 

Decisão: A unanimidade, foi co~ 
nhecido e desprovido o recurso ( em 
17~8~73 - 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Peçanha Martins votaram com o Se~ 
nhor Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.O 35.200 - se 
Relator 
Recorrente -
Agravante 
Agravado -

o Exmo. Sr. Min. Henrique d'Ãvila 
Juiz Federal no Estado, ex officio 
Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 
Müller e Filhos 

EMENTA 

Executivo. fiscal. Recursos. Não era lícito ao Doutor 
Juiz a quo. reduzir como o fez. pór motivos especiósos e 
sUbjetivos. a multa imposta à executada ao mínimo. como 
demonstrou <.> parecer da Subprocuradoria-Geral da Re
pública. Provimento dos apelos para reputar procedente 
in totum a cobrança executiva objetivada nos autos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as .. acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do TriJ 
Ibunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, dar provimento a ambos os 
recursos, para julgar procedente in 
lotum a execução fiscal, na forma do 
relatório e notas taquigráficas préce~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
~rante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1973. ~ 
Henrique d'Ávila, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. HenC1ique d'Ávi!a (Re~ 
lator): A Delegacia da SUNAB, no 

Estado de São Paulo, ajuizou o pre~ 
sente executivo fiscal contra a firma 
Muller e Filhos, qualificada na inicial, 
para haver desta· à importância de 
Cr$ 1.200,00, sujeito à correção mo~ 
netária, por infração descrita na cer~ 
tidão de fls. 2 e 3, segundo a qual 
se tem por infringida pela executada 
a norma da letra j. do art. 11 da Lei 
Delegada n9 4/62, por desatendimen~ 
to da portaria Super n9 1 .137,de 17 
de outubro de 1968. 

Procedendo~se a citação, o processo 
seguiu seu curso normal. E, feita a 
penhora, a executada ofereceu seus 
embargos, e, afinal, o MM. Julgador 
a quo reputou procedente em parte a 
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ação, arrimado às seguintes e primor~ 
diais considerações: 

«Do exame das circunstân~ 
cias em que a infração ocorreu há 
de se ter presente o seguinte: a 
limitação de praças e de preços, 
pela SUNAB, para venda do pro~ 
duto, é reconhecida pela lei. Dos 
autos resulta constatado que tal 
autorização havia para praças de~ 
terminadas e por preços determi
nados. Florianópolis não havia 
sido abrangida pela autorização. 
Não se compreende, porém, que, 
em assim sendo, o Delegado da 
SUNAB pretendesse, em Floria~ 
nópolis, adquirir mercadoria de 
venda não autorizada nesta praça. 
Observa~se, dos autos, duas in~ 
tenções, que transparecem dos 
autos da executada: a de atender 
ao freguês da capital, e a de, con
comitantemente, solicitar a auto~ 
rização necessária, para legitimar 
a operação. Coincidentemente o 
freguês e a autoridade titular da 
competência para a autorização, 
digo, autorizar a medida reque~ 
rida eram a mesma pessoa. Não 
pode este juízo, ao analisar a cir~ 
cunstância, deixar de perceber 
nela certa diferença em relação a 
outra possível hipótese do come
timento de idêntica infração se o 
cliente fosse outro. Lícito me 
parece tentar enxergar no ato, ou 
nos atos da executada, boa~fé, e 
por que não dizer boa vontade? 
O que se verifica, é que, tendo 
sido alegado, por um lado, falta 
de autorização para a venda do 
produto em Florianópolis, e, por 
outro, majoração de preço em re~ 
lação ao fixado para as praças 
autorizadas, é que logo a seguir, 
como se observa da data da auto~ 
rização faltante, o preço fixado 
foi maior do que o preço cobrado 
ao titular da SUNAB, a título de 

transporte, isto é, a autorização 
fixou o preço unitário de Cr$ 8,66, 
enquanto o preço da operação 
inclinada atingiu a Cr$ 8,10. Do 
exposto não se vislumbra, no 
plano subjetivo da embargante, o 
animus de infringir a norma vi~ 
gente, e nem de «ganância», haja 
vista a comparação dos dois pre
ços recém~aludidos. De outra 
parte não se traz aoS autos,em
bora referência nesse sentido com
provante de decisão final, admi~ 
nistrativa ou judicial, conside
rando infratora a embargante, de 
modo a se lhe reconhecer, por 
obra do conhecimento de tal fato, 
a condição de reincidente, o que 
invalidaria a alegação de prima~ 
riedade, que, assim, no entender 
deste juízo, subsiste. A vista do 
exposto, procurando conciliar o 
«direito» com a «justiça», reco~ 
nhece este juízo a existência de 
infração, considerando, porém, 
todas as circunstâncias acima 
analisadas, e, por outro lado, en~ 
tende, pelas mesmas circunstân~ 
cias, excessivamente rigorosa a 
multa imposta e ora pretendida 
cobrar. Entende, assim, este juí~ 
zo ser detentor de competência 
para reduzir, por decisão a pena 
pecuniária aplicada à executada 
por reconhecer~lhe razões de or~ 
dem subjetiva para haver proce~ 
di do como procedeu, e com quem 
procedeu. 

Atendo~me, pois, aos limites 
fixados in abstrato pela lei, redu~ 
zo para o mínimo legal a multa, 
atendendo ao reconhecimento da 
existência objetiva de infração, e 
atendendo, por outro lado, a 
quase insignificância do excesso 
praticado, a título de infração 
pela executada. Sob fundamen~ 
tos tais, e levando em conta tudo 
mais que dos autos consta, julgo 
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procedente, em parte, a ação, 
para condenar a executada ao pa~ 
gamento de multa fixada, como 
já disse, no valor mínimo, esta~ 
belecido legalmente.» 

Dessa decisão recorreu de ofício 
seu ilustrado prolator, e agravou a 
Superintendência Nacional de Abas~ 
tecimento~SUNAB. O recurso foi 
minuta do e contraminutado. E os 
autos vieram ter a esta Superior Ins~ 
tância, onde a douta Subprocurado~ 
ria~Geral da República, oficiando de 
fls. 48 a 49, assim se pronuncia: 

«A SUNAB ingressou em 
juízo com o presente executivo 
fiscal contra Müller e Filhos para 
pagar~lhe a importância de .... 
Cr$ 1.200,00, mais juros de mora, 
custas e honorários advocatícios, 
referentes à multa e acréscimos, 
por infração à Lei Delegada 
n" 4/62, art. 11, letra j. 

Determina o dispositivo citado: 

«Art. 11 Fica sujeito à 
multa de um terço (1/3) do valor 
do salário~mínimo vigente no Dis~ 
trito Federal à época da infração, 
até cem (100) vezes o valor desse 
mesmo salário, sem prejuízo das 
sanções penais que couberem na 
forma da lei, aquele que: 

j - dificultar ou impedir a 
observância das resoluções que 
forem baixadas em decorrência 
desta lei.» 

Houve por bem o MM. Juiz a quo 
julgar a ação procedente, em parte: 

«Â vista do exposto, pro~ 
curando conciliar o «direito» com 
a «justiça», reconheceu este juízo 
a existência da infração, conside~ 
radas, porém, todas as circuns~ 
tâncias acima analisadas, e, por 
outro lado, entende, pelas me.;;~ 
mas circunstâncias, excessiva~ 

mente rigorosa a multa imposta e 
ora pretendida cobrar. Entende, 
assim, este juízo ser detentor, de 
competência para reduzir, por de~ 
cisão, a pena pecuniária aplicada 
à executada por reconhecer~lhe 
razões de ordem subjetiva para 
haver procedido, como procedeu, 
e com quem procedeu. Atendo~ 
me, pois, aos limites fixados, in 
abstrato pela lei, reduzo para 
o mínimo legal a multa, aten~ 
dendo ao reconhecimento da 
existência objetiva de infração, 
e atendendo, por outro lado, a 
quase insignificância do excesso 
praticado, a título de infração 
pela executada. Sob fundamen~ 
tos tais, e levando em conta 
tudo mais que dos autos consta, 
julgo procedente, em parte, a 
ação, para condenar a executada 
ao pagamento de multa fixada, 
como já disse, no valor mínimo, 
estabelecido legalmente. Recorro 
de ofício para o Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos.» 

Data venia, a resp. decisão 
de primeiro grau merece reparos, 
como muito bem acentuou a 
SUNAB em sua peça recursal de 
fls. 38/9, à qual nos associamos 
para pedir o provimento do agra~ 
vo de petição interposto e conse~ 
qüente reforma daquela resp. de~ 
cisão, a fim de julgar~se a ação 
executiva fiscal procedente, em 
toda a linha, e subsistente a lPe~ 
nhora. » 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re~ 
lator): Assiste inteira razão à agra~ 
vante e procedem os fundamentos 
constantes do parecer da douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, uma 
vez que não era lícito ao Doutor juiz 
a quo reduzir, como o fez, por motivos 
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especiosos e subjetivos, a multa im~ 
posta à executada ao mínimo, como 
demonstrou o aludido parecer. Assim 
sendo, meu voto é no sentido de dar 
provimento aos apelos para reputar 
procedente in totum a cobrança exe~ 
cutiva objetivada nos autos. 

EXTRATO DA ATA 

AP. nQ 35.200 - se. ReI.: Se~ 
nhor Min. Henrique d'Âvila. Recte.: 
JUiz Federal no Estado, ex offieio. 

Agte.: SUNAB. Agdo.: MulIer e 
Filhos. 

Decisão: À unanimidade deu-se 
provimento a lambos os recursos para 
julgar procedente lin totum a execução 
fiscal (em 18-6-73 - 1" Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Senhor Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Henri
que d' Avila. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 35.380 - se 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - Juiz Federal no Estado, ex oEticio 

Agravante - Instituto Nacional de Previdência Social 

Agravada - Hotéis Royal Ltda. 

EMENTA 

Previdência Social. Exibição de livros. Fiscalização. 
A verificação dos livros de contabilidade e outras formas 
de registros, pela fiscalização da Previdência Social, ex:gindo 
sua apresentação pela empresa, não depende da existência 
de suspeita de fraude ou sonegação, o que anularia o 
disposto pelo art. 177, b e d, do RGPS; a admitir, porém, 
que esta restrição decorra do final do art. 178, do Regu
lamento, não poderã a mesma prevalecer, pois não consta 
da norma legal (Lei n? 5.807/60, art. 81, § 2°), havendo 
excesso do poder regulamentar. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento a ambos os recur~ 
sos, para julgar procedente a ação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que passam a inte~ 
grar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de agosto de 1973. -
Henrique d'Avila, Presidente; Jrofge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette Gui
marães (Relator): Trata~se de exe
cutivo fiscal movido pelo INPS contra 
Hotéis Royal Ltda., para cobrança de 
multa imposta por infração consistente 
na recusa do executado em exibir seus 
livros de contabilidade, à fiscalização. 
que notificou-o para tanto. 

Alega o executado que segundo o 
art. 178, ,HI, do RGPS, a exigência 
da aludida apresentação somente pode 
ser feita havendo fundada suspeita de 
fraude, no caso inexistente, pois o 
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Fiscal declarou haver formulado a 
mesma atendendo à praxe, e afirma 
que os demais elementos solicitados 
foram apresentados, enquanto o INPS 
invoca decisão judicial anterior, do 
Dr. Juiz Federal Substituto de Santa 
Catarina (fls. 18/22) e a Súmula nú~ 
mero 439, do STF. 

Foi julgada improcedente a ação, 
pela sentença de fls. 44/49, do Juiz 
Federal Dr. Hervandil Fagundes, que 
condenou o exeqüente nas custas e 
honorários de advogado, de 10%, dian~ 
te da norma do art. 178, lII, do Regu~ 

lamento aprovado pelo Decreto nú~ 
mero 60.501, de 1967, ressaltando que 
não foi, no caso, invocada suspeita de 
fraude ou sonegação, contrariamente ao 
que ocorreu na hipótese julgada pelo 
Dr. Juiz Federal Substituto, havendo o 
próprio Fiscal, em seu depoimento, es~ 
clarecido que solicitou os livros de 
acordo com a praxe (fls. 38v.). 

Além do recurso de ofício, agravou 
o INPS (fls. 52/54), invocando a nor~ 
ma do art. 81, § 2°, da Lei n9 3.807, 
de 1960, e sustentando não resultar de 
simples praxe a notificação feita para 
apresentação dos livros, mas da neces~ 
sidade de esclarecer a situação da em~ 
presa perante a Previdência Social. 

Sem contraminuta subiram os autos. 

Neste Tribunal a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, pelo parecer 
de fls. 59, pediu o provimento dos re~ 
cursos, citando o acórdão proferido 
no Agravo de Petição n" 33.496 
(ReI. Min. Godoy Ilha, DJ - 25~9~72 

- pág. 6.343). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Relator): Dispõe o art. 81, § 2°, 
da Lei nQ 3.807, de 1960, que 

«Ê facultada às instituições 
de previdência social a verificação 
dos livros de contabilidade e de 
outras formas de registros não 
prevalecendo para os efeitos do 
presente artigo o disposto nos ar~ 
tigos 17 e 18 do Código Comer~ 

ciaI». 

e a Súmula n9 439, do Supremo Tri~ 
bunal Federal, que cita em sua «Re~ 
ferência», entre outros dispositivos, o 
mencionado art. 81, § 2°, bem como o 
art. 246, IV, do Decreto n? 48.959/A. 
de 1960 - em seus termos semelhante 
ao art. 178, lII, do vigente Regula~ 

mento~Geral da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nO 60.501. de 
1967, proclama: 

«Estão sujeitos à fiscaliza~ 

ção tributária, ou previdenciária, 
quaisquer livros comerciais, lim.i~ 

ta do o exame aos pontos objeto 
da investigação». 

Apega~se a executada, e a sentença 
aceitou a tese, à circunstância de haver 
o Fiscal em seu depoimento (fls. 38v) 
confirmado o fato de ter solicitado· os 
livros comerciais em razão da praxe, 
não havendo, assim, suspeita de frau~ 
de ou sonegação, como exige o alu~ 

dido Regulamento, no item UI. do seu 
art. 178. verbis: 

«Ê facultado ao INPS a ve~ 
rificação dos livros de contabili~ 
dade e de outras formas de regis~ 
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tro das empresas, quando ocorrer 
fundada suspeita de fraude ou so~ 
negação não prevalecendo, nesses 
casos, o disposto nos arts. 17 e 
] 8 do Código Comercial». 

Esta parte final - «quando ocorrer 
fundada suspeita de fraude ou sone~ 
gação», não consta, porém, da norma 
legal, art. 81, § 2°, da Lei n Q 1.807, 
de 1960, e excede evidentemente ao 
poder regulamentar impor limitação de 
tal ordem, à faculdade assegurada na 
lei, de proceder o INPS a verificação 
dOs Hvros de contabilidade, pelo que 
não pode prevalecer. 

Ainda mais, dita restrição anularia, 
em última análise, o disposto no 
item n, do mesmo art. 177, que decla~ 
ra as empresas obrigadas a: 

«b) lançar em títulos de sua 
escrituração mercantil, cada mês, 
o montante das quantias descon~ 
tadas de seus empregados, o da 
correspondente contribuição de 
empresa e o do que for por ela 
recolhido à previdência social, bem 
como as consignações devidas ao 
INPS; 

«d) arquivar, mesmo quando 
não obrigadas a escrituração mer~ 
cantil, durante 5 ( cinco) anos 
para efeito de fiscalização, os 
comprovantes discriminativos pre~ 
vistos neste item». 

Basta acentuar que ficaria o INPS 
desprovido de meios para apurar a 
própria ocorrência de sonegação, e a 
exatidão das contribuições pagas, além 

de que estaria impossibilitado, inclu~ 

sive, de verificar se as obrigações de~ 
correntes dos dispositivos mencionados, 
estão sendo regularmente cumpridas. 

Assim, a atribuir ao final do art. 178, 
III. do Regulamento, a significação 
que lhe emprestam a executada e a 
sentença agravada, terá a mesma que 
ser reconhecida inválida, como confli~ 
tante com a norma legal regulamen~ 

tada, decorrendo de manifesto excesso 
no exercício do poder regulamentar. 

Em conseqüência, o meu voto é dando 
provimento aos recursos, para o fim 
de, reformando a sentença, julgar 
procedente o executivo fiscal, conde~ 

nando a executada ao pagamento da 
quantia correspondente à dívida ins~ 

crita, no valor de Cr$ 1.872,00, com 
os juros e correção monetária acresci~ 
dos, além das custas e honorários de 
advogado, estes com ressalva do meu 
entendimento pessoal, e na forma da 
jurisprudência, arbitrados em 10% 
sobre a aludida importância. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n Q 35.380 - Se. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Jorge 
Recte.: JUiz 
Agte.: INPS. 
Limitada. 

Lafayette Guimarães. 
Federal no Estado. 
Agdo.: Hot,éis Royal 

Decisão: Deu~se provimento a ambos 
os recursos, para julgar procedente a 
ação nos termos do voto do Sr. Minis~ 
tro Relator. Decisão unânime ( em 
6~8~73 - 1" Turma). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Avila e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Henrique d'Ávila. 



- 36-

AGRAVO DE PETIÇÃO N.D 35.487 - SP 

Relator - O Exmo. Sl·. Min. Amarílio Benjamin 

Recorrente - JUiz de Direito da 2' Vara da Comarca de Piradcaba, 
ex oftieio 

Agravados - D'Abronzo S.A. - Comérdo e Indústria de Bebidas -
sucedida p/Tatuzinho S.A. - Comércio e Indústria de Be
bidas 

EMENTA 

IPI. Executivo Fiscai. Redução do débito à vista do 
exagero do levantamento respectivo. Imposição dos 2~-;' 

de que trata O Decreto-lei nO 1.025. 

O débito do IPI pode ser apurado pelas autoridades 
fiscais mediante levantamento. Numa fábrica de bebidas, 
porém, não se deve tomar como base de apuração apenas 
determinados elementos e admitir que o estabelecimento' ou 
suas máquinas hajam funcionado com abso~uta regularidade. 

Daí justificar-se a revisão do cálculo em juízo, segundo 
indicações obtidas. à média mais razoável de produção, 
sendo certo que, em se tratando de estimativa, a base 
menor oferece maior segurança ou probabilidade. Pode 
assim o juiz reduzir a dívida a limites possíveis. Na conde
nação, porém, do devedor, entram todos os acréscimoS 
regulares dos débitos fiscais, decorrentes da mora e da ação 
proposta. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento parcial ao re~ 
curso, nos termos do voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, na forma do relatório 
e not<1S taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Se. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): O Dr. Juiz da 2'1- Vara de Pi~ 
racicaba, São Paulo, julgou procedente 
em parte o executivo proposto pela 
Fazenda Nacional contra D'Abronzo 

S.A. - Comércio e Indústria de Be
bidas, sucedida por Tatuzinho S.A. -
Comércio e Indústria de Bebidas, para 
cobrança de Cr$ 768.581.05 de IP,l e 
acréscimos legais do 3° trimestre' de 
1964 ao terceiro trimestre de 1967, 
mandando apurar em execução o valor 
exato do débito, admitidas a quebra 
de 5 % de rolhas metálicas e a recupe
ração de 44.000 unidades semanais. 
Manteve as multas legais, concedeu 
correção monetária e excluiu o percen
tual de 20% do Decreto-lei n" 1.025 
de 1969, por se tratar de exigência 
posterior ao fato imponível e ter havido 
sucumbência recíproca. Recorreu de 
ofício. Nesta Instância, opinou o Doutor 
Subprocurador-Geral, pela total pro
cedência da ação, com a reforma. do 
julgado. 

É o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Trata~se de cobrança de im~ 
posto sobre produtos industrializados, 
baseada em levantamento de débito. A 
fiscalização admitiu que a empresa 
houvesse dado saída a garrafas de 
aguardente sem notas fiscais, tomando 
como indicação da ocorrência o fecha~ 
mento de garrafas, com rolhas metá~ 
licas, por meio de máquinas apropria~ 
das, num período de 24 horas, quebra 
de 2% e recuperação mecânica de 
12. 000 rolhas por dia, exceto aos sá~ 
bados, em que esse número é de 6.000. 
A executada ofereceu embargos e 
houve minuciosa instrução do processo, 
constante de exame pericial, fls. 45/49, 
e de inquirição de 8 testemunhas (fis~ 
cais e empregados da devedora). 
Apreciando os elementos apurados, en~ 
tendeu o Dr. Juiz que adoção das mé~ 
dias colhidas em 24 horas de trabalho, 
sem irregularidades, o que não é nor~ 
mal numa indústria, levaria o éálculo 
do imposto a cifras astronômicas. Por 
isso, aumentou a quebra para 5 % e 
reduziu a recuperação de rolhas a ... 
44 . 000 unidades semanais, mais de 
acordo com o que a própria ré chegou 
a estimar. Do estudo que fizemos da 
controvérsia, achamos mais acertado 
seguir, no ponto principal, as pondera~ 
ções do Dr. Juiz. Na verdade, partindo~ 
se das aquisições e estoques de rolhas 
metálicas e fazendo~se a experiência 
que a fiscalização promoveu, sem aten~ 
tar nas irregularidades possíveis e sem 
conferir a mat·éria prima utilizada, o 
resultado é imprevisível. Entendemos 
seja mesmo a melhor orientação, em 

termos fiscais, aceitar a base menor, 
quando a decisão a tomar tem assento 
em meras probabilidades. Discordamos, 
entretanto, do Dr. Juiz, quando exclui 
o percentual de 20% do Decreto~lei 

n Q 1.025/69. O acréscimo está ligado 
às despesas da Fazenda, nas providên~ 
cias judiciais, sem qualquer relação com 
o fato gerador do tributo. 

Isto posto, damos provimento, em 
parte, ao recurso, para incluir na con~ 
denação, o acréscimo de 20% do De~ 
creto~lei nQ 1.025, mantendo no mais 
a sentença agravada. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Estou de 
pleno acordo com o Sr. Ministro Rela~ 
tor, adiantando tão~somente, que o 
percentual de 20% a que se refere o 
Decreto~lei nO 1.025, constitui renda 
da União, de acordo com preceito ex~ 
presso nele contido. 

ExTRATO DA ATA 

AP. n Q 35.487 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Amarílio Benjamin. Recte.: Juiz 
de Direito da 2'1- Vara da Comarca de 
Piracicaba. Agdo.: D'Abronzo S.A., 
Comércio e Indústria de Bebidas, su~ 
cedida por Tatuzinho S.A., Comércio 
e Indústria de Bebidas. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 

provimento parcial ao recurso, nos ter~ 
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 17~10~73 - 2:; Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Sebas~ 
tião Reis votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Senhor 
Min. Amarílio Benjamin. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 35.607 - MT 

Relator 
Recorrente 
Agravante 
Agravada 

o Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Juiz Federal no Estado, ex .otficio 
INPS 
Maria José da Costa e Silva 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Penhora. Embargos de Terceiro, 
R.eforma de sentença para julgar improcedentes '03 em~ 

bargos de terceiro, por não ter ficado provado ser a embar
gante senhora ou possuidora do bem penhorado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, dar provimento aos recur~ 
50S para julgar improcedente os em
bargos de terceiro, nos termos do voto 
do Senhor Ministro Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1973. 
Márcio Ribeiro; Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): Maria José da Costa e Silva 
opôs embargos de terceiro, nos autos 
de executivo fiscal movido pelo INPS 
contra seu pai, Apolonio da Costa 
Vital, afirmando ser proprietária da 
geladeira penhorada na referida ação. 

O embargado, na impugnação, ale~ 
gou não terem sido comprovados os 
requisitos de «senhor» e «possuidor» 
da coisa penhorada. 

Com apoio nas declar.ações das tes~ 
temunhas, de que a embargante, 
quando da realização da penhora, mo~ 
rava com seu pai, o executado, e que 
este não oferecera a referida geladeira 
à penhora, e com base nas demais 
provas apresentadas, foram os embar~ 
gos julgados procedentes. 

Agravou a autarquia, sustentando 
a intempestividade dos embargos, por 

isso que somente manifestados em 17 
de fevereiro de 1972, quase seis meses 
após a efetivação da penhora, de que 
tivera ciência a embargada. Esta, ao 
contra~arrazoar, invocou o art. 708, 
do CPC, que preceitua: 

«Art. 708 - Esses emba.r~ 
gos serão admissíveis em qual~ 
quer tempo, antes da sentença 
final, ou na execução, até cinco 
(5) dias depois da arrematação 
ou adjudicação, mas sempre an~ 
tes da assinatura da respectiva 
carta. » 

A Subprocuradoria-Geral alega 
aplicar~se, na espécie, o art. 42, do 
DL n Q 960~38, onde se estabelece que 
os embargos de terceiro deverão ser 
opostos «dentro de cinco dias, conta
dos da data em que (o terceiro) teve 
ciência do ato que lhes der causa.» 

Assim, afirma, se a agravada teve 
ciência da penhora realizada em 18 
de agosto de 1971, deixando o exe~ 
cutivo fiscal contra seu pai correr to
dos os trâmites, e somente vários 
meses depois de o mesmo ter sido jul
gado procedente ajuizou os embargos, 
fê-lo fora do prazo fixado pela lei 
específica dos executivos fiscais. 

Tece, ainda, considerações sobre 
contradições entre aoS afirmativas das 
testemunhas, pedindo, finalmente.. a 
reforma da sentença. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Mesmo que a embargante mo~ 
rasse com seu pai, não se completou a 
prova de que ela tivesse tido pessoal~ 
mente conhecimento da penhora na 
data em que essa foi efetuada. 

Tenho, assim, os embargos de ter~ 
ceiro, como tempestivamente interpos~ 
tos, pois seu prazo, segundo o DL 
n9 960, conta~se a partir da ciência 
do ato. 

Entretanto, a embargante, ao con~ 
trário do admitido pela sentença, não 
provou ser senhora ou possuidora da 
geladeira penhorada. 

O recibo de compra que apresentou 
às fls. 6, mero documento particular, 
além de não levado a registro, teve a 
firma do vendedor reconhecida a 13 
de janeiro de 1972, quando a penhora 
foi realizada a 18 de agosto de 1971 
(fls. 19). 

Essa prova documental, quase ine~ 
xistente, não pode ser tida por com~ 
pleta pelo depoimento de uma única 
testemunha e pelo do executado, pai 
da embargante. 

A testemunha foi, aliás, imprecisa 
em seu depoimento, e as declarações 
do executado sofrem a contradita do 
próprio auto de penhora. 

Dou provimento ao recurso, para 
julgar improcedentes os embargos de 
terceiro, condenando a embargante 
em custas e honorários advocatício's 
de Cr$ 100,00 (10%- sobre o valor 
dado à causa). 

EXTRATO DA ATA 

AP. n" 35.607 - MT. ReI.: Se
nhor Min. Márcio Ribeiro. Recte.: 
Juiz Federal no Estado - Agte.: 
INPS - Agda.: Maria José da Costa 
e Silva. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento aos recursos para julgar 
improcedente os embargos de tercei
ro, nos termos do voto do Senhor Mi
nistro Relator (em 23~ 10-73 - 3" 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Não compareceram, 
por motivo justificado, os Senhores 
Mins. Armando Rollemberg e José 
Néri da Silveira. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Márdio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 35.821 - SP 
Relator 
Agravante 
Agravada 

o EXlllo. Sr. Min. Decio Miranda 
Instituto Nacional de Previdência Social 
RTV - Engenharia e Construções Ltda. 

EMENTA 

Previdência Social. Contribuições. Correção monetá
ria. Incic!e a correção monetária a partir do término do 
trImestre civil em que deveriam ter sido recolhidas as ,:ontri
buições (art. 7Q da Lei nO 4.357, de 16-7-64), e :1ão a 
partir da insc:ição do débito como Divida Ativa. A imica 
exceção a essa regra ocorre quando o débito resultar de 
cecisão de instância superior administrativa que houver 
modificado decisão de primeira instância favorável ao deve
dor, cuso em qu<" se exclui do cálcu~o da correção monetária 
o fJ('ríodo anterior à notificação ou comunicação da decisão 
é.dministrativa constitutiva do débito (art. 15, § F, da Lei 
n" 4.862. de 29-11-65, também aplicável às contrib:liçêes 
previdenciárias, art. 17). 

Vistos, relatados e discutidos estes Decide a Segunda Turma do Tribu-
autos, em que são partes as acima naI Federal de Recursos, por unani
indicadas: midade, dar provimento ao recurso, na 
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forma do relatório e notas taquigrá J 

ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 21 de setembro de 1973. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
lvl,iranda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Julgando ação executiva de con~ 
tribuições previdenciárias, no valor de 
Cr$ 544.311,00, a sentença, do JUiz 
de Direito da 2'1- Vara da Comarca de 
Taubaté, Dr. JOSé Caetano Ferreira 
Munhoz, considerou devida a corre~ 
ção monetária somente «a partir da 
inscrição da dívida, que é quando ela 
se tornou débito, e débito exigível» 
(fls. 20v). 

Agravou o INPS, sustentando que 
a correção monetária incide a partir 
do 19 trimestre civil em que deveriam 
ter sido pagas as quantias, consoante 
o art. 79, da Lei n9 4.357, de 16~7~64 
(fIs. 23/4). 

Sustentou longamente a decisão o 
Doutor JUiz, por esta forma: 

«1 - Inconformado com a 
decisão que acolheu a ação exe~ 
cutiva que moveu contra RTV -
Engenharia e Construções Ltda., 
agravou o Instituto Nacional da 
Previdência Social contra a parte 
da decisão que determinou o cál~ 
culo da verba da correção mone-' 
tária, ao final, quando da efetiva 
liquidação, e a partir da inscrição 
da dívida. 

«2 - Ao excluirmos a parcela 
referente à correção monetária, 
que havia sido incluída na certi~ 
dão da dívida, calculada até à 
data em que se fez o cálculo do 
débito, e ao determinarmos que 
fosse aquela verba calculada ao 
final, quando da efetiva liquida~ 

ção, e até a data em que ocorres~ 
se a mesma, mais não fizemos do 
que dar cabal e prático cumpri~ 
mento à parte final do § 19 , do 
art. 79, da Lei n9 4.357, de 16 de 
julho de 1964, que manda seja a 
correção feita 

«com base na tabela em 
vigor na data em que for 
efetivamente liquidado o 
débito fiscal.» 

Assim, se a lei determina que 
se aplique a tabela em vigor na 
data em que for efetivamente li~ 
quidado o débito fiscal, errou o 
INPS, ao fazer o cálculo da par~ 
cela, quando da estimativa do dé~ 
bito, feita para fins de inscrição, 
pois não é essa a data do efetivo 
pagamento do débito, e, assim, 
descumpriu o mandamento legal. 

E a única forma de atender 
à exigência da lei, mantendo a 
correção monetária, devida na es~ 
pécie, é fazer como fizemos, e 
como vai, aos poucos, se tornan~ 
do praxe e tradição, em todos os 
executivos fiscais (menos, é 
óbvio, os do INPS, que prima em 
querer as coisas sempre a seu 
modo), isto é, excluindo a parce~ 
la, da totalização do débito, e in~ 
cluindo~a, ao final, para ser cal~ 
culada na liquidação. 

Assim, nada a modificar, 
nesse lance. 

3 - Surge, então, a questão 
do critério, contra o da sentença 
se insurgindo o agravante, incon~ 
formado em que se mande cal~ 
cular a verba, a partir da inscri~ 
ção da dívida, pretendendo que 
se calcule, como o fez, a partir do 
trimestre civil em que foi devida 
a contribuição. 

Essa é uma questão das mais 
delicadas, que envolve, antes, um 
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perfeito entendimento do que seja 
o instituto da correção monetária. 
Foi ela instituída, aliás, sabia~ 
mente, como instrumento de 
atualização dos débitos fiscais, 
posteriormente, estendida a ou
tros débitos. Não deve, porém, 
ser transformada em meio de lo~ 
cupletamento imoral do Estado, à 
custa do sacrifício do contribuill~ 
te, e, em última ,análise, do pró~ 
prio consumidor, que é quem 
acaba sempre pagando os encar~ 
gos que pesam sobre o comércio 
e a indústria, o que equivale a 
dizer, à custa da própria econo~ 
mia popular, evitando-se, nesse 
sentido, erros de interpretação do 
instituto, que levem ao uso de 
errados critérios, a gerar situa
cões verdadeiramente iníquas, 
~om os débitos se multiplicando, 
periodicamente, de maneira as~ 
sustadora, num crescendo que ul
trapassa de muito os próprios ín
dices normais da correção, esta
belecidos pelos órgãos especiais 
do Governo, num atentado à 
própria usura e à tão enfranque~ 
cida economia popular. E tudo, 
porque certos setores governa~ 

mentais, e o INPS tem sido um 
desses setores, entendem de apli
car aqueles índices, dentro de cri~ 
térias errõneos e escorchantes. 
Daí, não raro, estamos vendo dé~ 
bitos aumentarem de 100, 200, 

300, 400 ou mais por cento, em 
períodos relativamente curtos, 
num passe de mágica, que só a 
ânsia tributária, que tem feito, 
entre nós, o Poder Público o mais 
privilegiado sócio do comércio, da 
indústria e até da pessoa física, 
poderá explicar. Urge que se co
loque o instituto da correção mo~ 
netária nos seus devidos termos, 
para que cumpra ele o seu justo 
papel de atualizador dos débitos 

fiscais e outros débitos sobre os 
quais incide. 

4 - Note~se que a correção 
monetária não é sanção, ou pena, 
que se imponha ao contribuinte, 
e a sua aplicação deve ser feita, 
atentando-se para esse fato, e 
procurando ter sempre presente 
que a correção monetária visa 
apenas a correção dos valores, 
num país de vida inflacionária, 
felizmente tendendo à normaliza
cão mas ainda inflacionária, e 
par~ que o contribuinte não se 
beneficie mais, como antes fazia, 
com o prote1amento na liquida
cão dos seus débitos, jogando 
~om o dinheiro do Estado. Te
nha~se presente, sobretudo, que a 
corre cão monetária não pode re~ 
troagir à época anterior à da lei 
que a instituiu para as autarquias 
(junho de 1966), como amiúde 
acontece de o INPS fazer retroa~ 
gir, num claro atentado à lei, e 
numa clara demonstração do ar~ 
bítrio dos seus critérios. E isto 
tudo, sob pena de se subverter a 
própria natureza do que seja o 
débito fiscal, e, como tal, deven
do-se entender, não a época em 
que se devia pagar a contribui
ção, ou o seu trimestre civil, 
COmo pretend,e sistematicamente o 
INPS, dando a uma frase da lei, 
um sentido de ficção legal, para 
a fixação do termo inicial da cor
recão monetária, mas sim a partir 
de· quando passou a existir o dé~ 
bit o fiscal. Com efeito, antes, o 
que há é apenas o levantamento 
fiscal, que é ato administrativo 
unilateral, e contra o qual pode 
e tem o contribuinte o direito de 
se insurgir, através dos recursos 
próprios. Só após esgotados 
esses recursos é que passará a 
existir o débito fiscal, com a ins
crição dele, segundo as rigoro-
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sas e formais exigências legais, e, 
inclusive, para fins de cobrança 
judicial. Assim, não nos parece 
lógico e razoável que a correção 
monetária incida sobre o que 
ainda não se constituiu em débi~ 
to fiscal, mas apenas em levanta~ 
mento, ou procedimentos admi~ 
nistrativos unilaterais. Assim, te~ 
mos entendido que a correção 
monetária deverá incidir da ins~ 
crição da dívida, ou da confissão 
do débito, conforme o caso, que 
é quando a dívida se torna, efe~ 
tivamente, exigível e executável, 
como tal. E, tanto é assim, que, 
antes disso, o contribuinte não 
é intimado para pagar o débito, 
mas sim do levantamento feito, 
geralmente, por intermédio de 
uma autuação qualquer, e inti~ 
ma do a apresentar defesa, se o 
desejar, nos prazos e formas 
da lei. 

5 - Nem se argumente com 
uma possível falha ou omissão do 
contribuinte, pela qual deve '~;er 
punido. É preciso ter em conta, 
nesses casos, que, no não paga~ 
menta de contribuições, à falta ou 
à omissão do contribuinte, se 
equipara, ou corresponde, em gê~ 
nero, número e grau, a falha ou a 
omissão dos órgãos fiscalizado,· 
res, das entidades arrecadadoras, 
órgãos esses, hoje, investidos de 
extraordinários poderes de fisca~ 
lização e ação. E, quando se pre
tende corrigir valores dessas con
tribuições em atraso, não nos pa~ 
rece justo, nem moral, que apenas 
uma das partes em falha ou em 
omissão, - nesse caso, o contri
buinte -, responda pela correção 
monetária, permanecendo a outra 
parte, - o órgão arrecadador -, 
com a sua falha e a sua omissão 
sendo transformadas em verdadei~ 
ros prêmios. 

6 - Assim sendo, se tivemos 
bem presentes tais princípios, já 
consagrados pela doutrina e pela 
jurisprudência, então, os débitos 
fiscais poderão ser criteriosos e 
justamente corrigidos, não se: 
vendo mais dívidas de exigibiH~ 
dade recente, chegar a duplica~ 
rem ou triplicarem os seus valo~ 
res, atentando contra o próprio 
instituto, que, longe de cumprir 
o seu elevado papel social e eco
nômico, tenderá a ser desmorali~ 
zado, como não poucas vezes vem 
acontecendo de o ser, ultima~ 
mente. 

7 - Mesmo porque, se bem 
verificarmos o art. 79 , da Lei 
nQ 4. 357 ~64, em nenhum momen~ 
to encontraremos nele base para 
a aplicação da correção monetá~ 
ria, a partir do trimestre civil em 
que deveriam ser pagos os débi~ 
tos, e mês a mês. O que a lei diz 
é que os débitos 

«que não forem efetiva
mente liquidados no tri
mestre civil em que deve~ 
riam ter sido pagos, terão 
o seu valor, atualizado 
monetariamente, em fun
ção das variações no po
der aquisitivo da moeda 
nacional. » 

Portanto, dizer que os débi~ 
tos que não foram pagos até o tri
mestre civil em que o deveriam 
ser, estarão sujeitos à correção 
monetária, como diz a lei, não é, 
absolutamente, a mesma coisa que 
dizer que tais débitos estão sujei
tos à correção monetária, «a par
tir do trimestre civil em que tais 
débitos deveriam ter sido reco
lhidos» (sic). O que se tem feito 
é interpretar a lei, vendo nela, o 
que ela, claramente não contém, 
gerando um critério de cálculo da 
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correção monetária, absurdo, es
corchante e injusto. 

E os mesmos termos do arti~ 
go 79, da citada Lei n" 4.357/64, 
estão repetidos no § 2", do artigo 
165, do Dec. n" 60.501, de 14 de 
março de 1967, que mandou apli~ 
car a correção monetária aos dé~ 
bitos para com o INPS, mantidos, 
ainda, os seus dizeres, pela Lei 
n" 5.421, de 25~4~ 1968, que dis~ 
pôs sobre medidas financeiras em 
geral. 

8 - E esse entendimento 
nos parece, também, o mais con
sentâneo com o atual estágio da 
extraordinária evolução SOCIO
econômica do nosso país, pois, 
defendendo a correção monetária, 
como ela realmente é, isto é, como 
um instrumento de simples corre~ 
ção de valores, nenhuma sangria 
se fará à economia popular, que 
necessita estar íntegra e em con
dições de possuir uma razoável 
situação, para que tenha condi~ 
ções de poder aquisitivo, com que 
possa consumir a enorme gama 
de produtos havidos da f1orescen~ 
te industrialização. Sangrar o 
povo, que é, em última análise, 
quem paga todos esses acrésci
mos da carga tributária do co
mércio e da indústria, toda ela 
saída do contribuinte, é sugar e 
murchar o poder aquisitivo do 
próprio povo, influindo negativa~ 
mente, nos espetaculares lances 
de desenvolvimento da economia 
nacional. Ê exatamente isto que 
o extraordinário Governo que te~ 
mos hoje está vendo. Alertado 
para o problema, nos últimos me
ses estamos vendo o ilustre Go
verno da República adotar medi
das de defesa da economia popu
lar, da economia do consumidor. 
E não devemos permitir, de for
ma alguma, que essa política de 

acertos e de sucessos sem prece
dentes, possa ser prejudicada 
pelos desacertos ou erros de cri
térios na consideração de institu
tos como o da correção monetá
ria, mal aplicada por alguns dos 
próprios órgãos governamentais, 
em contradição, não só com a na~ 
tu reza do instituto, como com a 
própria política governamental, e 
fazendo com que a correção mo
netária acabe se transformando 
num dos mais atuantes elementos 
negativos contra essa política, e 
numa das mais vivas causas de 
inflação, das poucas ainda exis
tentes, como fixas e permanentes. 

9 - Senhores Julgadores, ao 
defendermos o nosso ponto de 
vista, colocamos nas mãos ínte
gras de Vv. Exas., mais que um 
ponto de vista jurídico, mais que 
uma interpretação e o nof,SO 
ponto de vista vencidos, mais que 
isto, colocamos nas mãos de 
Vv. Exas. sem exageros ou ja
cobinismos, uma parte da sorte da 
própria economia popular, no 
ponto em que poderá a Justiça 
colocar o instituto da correcão 
monetária, nos seus justos t'er~ 
mos, prestigiado, respeitado e ob
servado por todos, não permitin
do que, em seu nome, através dos 
muitos órgãos que hoje a estão 
aplicando, inclusive dentro da 
política habitacional, com desa
certos flagrantes, se onere e se 
torne insustentável a situacão 
econômica de muitas famílias, ~u
gadas, espremidas, pela aplicação 
errônea e destorcida daquele ins
tituto. 

10 - E, Senhores J ulgado
res, eSSe entendimento que vimos 
de defender, até com certa ênfa~ 
se e muito ardor, porque senti~ 
mos o mal entre os nossos juris
dicionados, e até na própria 
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carne, beneficiário que somos, 
também de financiamento para 
a casa própria, periodicamente 
acrescido, de maneira a torná~lo 
de difícil observância, eSse enten~ 
dimento não é isolado e pessoal. 
J á o defendemos, em sentença 
proferida às fls. 25/30, dos autos 
de n9 1.177 /68, da ação executi~ 
va fiscal que o mesmo INPS 
moveu contra o Rodoviário Tau~ 
baté, Transporte e Comércio 
Ltda., a qual, pelo agravo de pe~ 
tição n? 29.080, foi integral e 
unanimemente mantida pela Eg. 
Terceira Turma desse Tribunal 
Federal de Recursos, acolhendo 
o voto do insigne Ministro Es~ 
dras Gueiros, o qual, nesse ponto, 
afirmou: 

« ... a sentença agravada 
não pode merecer modificação, 
pois mandou pagar ao Instituto 
agravante a dívida rigorosamente 
apurada, com os juros de mora, 
correção monetária e honorários 
de advogado, dentro das previ~ 
sões e critérios vigentes.» 

E, ainda agora nos chega 
às mãos, de retorno do mesmo 
Eg. Tribunal Federal de Recur~ 
sos, os autos de Agravo de Pe~ 
tição n9 33.446, desta Comarca, 
em que figura como agravante o 
INPS, e agravado J. B. Siquei~ 
ra, e julgado em 19~5~ 1972, pela 
Primeira Turma, onde havíamos 
determinado o cálculo da corre~ 
ção monetária, a partir da con~ 
fissão da dívida. E, dando inter~ 
pretação ainda mais ampla que a 
nossa, a Eg. Primeira Câmara 
acolheu, por unanimidade, o voto 
do insigne Ministro Moacir Ca~ 
tunda, que entendeu até excessivo 
o nosso critério, mandando caI~ 
cuIar a correção, a partir do tri~ 
mestre civil seguinte ao da con~ 

fissão da dívida. Eis o que afir~ 
mou o voto acolhido: 

«A dívida exeqüenda cons~ 
tituiu~se por confissão e foi obje~ 
to de parcelamento, descumprido 
pelo executado. A cláusula da 
sentença que determinou a cor~ 
reção monetária da mesma, a 
partir da data da confissão, mos~ 
tra~se severa, visto que, a partir 
do término do primeiro trimestre 
civil seguinte à data da confis~ 
são é que se legitimaria a exigên~ 
cia,ex vi do art. 79 , da Lei 
n9 4 . 35~/ 64, daí se seguindo pela 
improcedência do agravo, no per~ 
tinente» (Ac. un. da Primeira 
Turma do TFR; Ag. de Pet. 
n 9 33.446 - SP; de 19~5~ 1972; 
ReI.: Min. Moacir Catunda) . 

11 - Assim sendo, pelos mo~ 
tivos exaustivamente expostos, 
mantenho a decisão recorrida, por 
seus próprios fundamentos. 

«Subam os .autos ao Eg. Tri~ 
bunal Federal de Recursos, com 
as renovadas homenagens deste 
Juízo» (fls. 26/33). 

Nesta Instância, a Subprocuradoria~ 
Geral da República oficia pelo provi~ 
mento do recurso do INPS. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator) : 

As doutas razões de sustentação da 
sentença merecem, sem dúvida, aten~ 
ção do legislador. 

Refletem o pensamento de quem, 
como Juiz de primeira instância, se 
acha em contato mais próximo com 
as dificuldades dos contribuintes. 

Segundo entendo, porém, essas di~ 
ficuIdades se apresentam mais injus~ 
tas pelas multas elevadas, do que, 
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propriamente, pela correção monetá~ 
ria. Esta, incidindo desde o momento. 
em que o débito deveria ter sido pago, 
apresenta inegável aspecto de justiça, 
para que, em se tratando de mera res~ 
tauração do valor em termos de moeda 
real, o contribuinte não tire proveito 
da demora no pagamento. ou no le~ 
vantamento da dívida pela fiscali~ 
zação. 

Examinando, porém, o assunto do 
ponto de vista estritamente jurídico, 
peço vênia para não aderir ao douto 
pronunciamento das razões do magis~ 
trado. 

Dispõe a Lei n'.' 4.357, de 16~7~64: 

«Art. 7'.' . Os débitos fis~ 
cais, decorrentes de não~recolhi~ 
mento, na data devida, de tribu~ 
tos adicionais ou penalidades, que 
não forem liquidados no trimes~ 
tre civil em que deveriam ter sido 
pagos, terão o seu valor atuali~ 
zado monetariamente em função 
das variações no poder aquisiti~ 
vo. da moeda nacional.» 

Refere, pois, a lei, como termo ini~ 
cial da incidência da correção mone~ 
tária, o término do trimestre civil den~ 
tro do qual se situa a data em que a 
importância devida ao Fisco ou à 
autarquia previdenciária deveria ter 
sido recolhida. 

A posição adotada pela sentença e 
pelas doutas razões que a sustentam 
só tem parcial aplicação numa hipó~ 
tese: quando a decisão administrativa 
de primeira instância for favorável ao 
devedor, e o débito resultar da refor~ 
ma dessa decisão pela autoridade ad~ 
ministrativa de segunda instância. 

Nesse caso, dispõe a Lei n'.' 4.862, 
de 29~ 11 ~65 : 

«Art. 15 ................ . 
§ 1 Q Quando o débito fis~ 

cal resultar de decisão de instân~ 

da superior que houver modifica~ 
do decisão de primeira instância 
favorável ao contribuinte, profe~ 
rida por autoridade competente, o 
cálculo da correcão monetária 
far~se~á, observado o disposto 
neste artigo, mediante a exclusão 
do período anterior à data em que 
tiver sido notificada ou comuni~ 
cada ao devedor a última de~ 
cisão. » 

Essa disposição é aplicável aos dé~ 
bitos previdenciários, consoante o ar~ 
tigo 17 da mesma Lei. 

Por último, saHente~se, não proce~ 
de, data venia, a crítica da sentença 
ao procedimento do INPS, que inclui 
na certidão de dívida a correção mo~ 
netária incorrida até o momento da 
inscnçao, deixando para o cálculo 
final a que lhe sobrevenha até o paga~ 
mento. 

Como se trata de débitos incorri~ 
dos, geralmente, mês a mês, eSSa prá~ 
tica é conveniente ao contribuinte, que 
vê, no discriminativo anexo à certidão 
de dívida (discriminativo, que, infe~ 
Iizmente, não foi devidamente pre~ 
enchido no caso dos presentes autos), 
o modo pelo qual foi calculada a cor~ 
reção monetária desde o início de sua 
incidência, e daí para diante podendo 
inferir com precisão a que lhe sobre~ 
venha. 

Onde a douta sentença poderia ter 
sido menos severa em relação ao de~ 
vedor foi na condenação em honorá~ 
rios, que fixou em 15 %. sobre o total 
a ser apurado em execução. Proces~ 
so simples, sem contestação do deve~ 
dor, e relativo à dívida de grande 
porte, poderia ter sido mais modesta 
a porcentagem, nos padrões que nesta 
Turma temos adotado para casos se~ 
meIhantes. Mas não posso prover a 
respeito, por não ter havido recurso 
da executada. 
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Isto posto, dou provimento ao re~ 

curso do INPS, para que a correção 
monetária incida, como pedido, a par~ 
Ur do término do trimestre civil em 
que deveriam ter sido pagas as par~ 

celas do levantamento da dívida, 
consoante os cálculos (não discrimi~ 

nados, mas também não impugnados) 
do Discriminativo de Dívida Fiscal de 
fls. 4, cálculos esses a serem atuali~ 
Z3dos por úcasião do pagamento. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 35.821 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Decio Miranda. Agte.: INPS 
- Agdo.: RTV ~Engenharia e Cons~ 
truções Ltda. 

Decisão: Â unanimidade, deu~se 
provimento ao recurso (em 21~9~73 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Amarílio Benjamin votaram com o Se~ 
nhor Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin. É o meu voto. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 64.657 - MA 

Reiator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - JUiz Federal no Estado 

Agravante - SUNAB 

Agravadas - Empresas de Cinemas Duailibe Ltda. e Outras 

EMENTA 

SUNAB. Tabelamento de Cinema. 

De acordo com o art. 4", do Decreto-lei nQ 43/66, 
cabendo ao Instituto Nacional do Cinema formular a polí
tica nacional de preços de ingressos, evitando tabelamentos 
que deteriorem as condições econômicas do cinema, não 
pode a SUNAB exercer, na matéria, a atribuição de tabelar, 
pre'l.'ista no artigo 6°, IV, da Lei Delegada nO 4, de 1962, 
incompatível com aquele preceito; somente a partir do 
Decreto-lei nQ 422/69 ficou revogada a citada disposição, 
sendo conferida à SUNAB atribuição expressa para o refe
rido tabelamento. 

Em face do art. 146 da Constituição de 1946, então 
vigente, podia o Instituto Nacional do Cinema intervir no 
domínio econômico, autorizado por lei especial, como ê 
o Decreto-lei nO 43/66, não sendo obrigatório o exercício 
da aludida intervenção sempre através do mesmo órgão. 

Vi>sto~, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em re~ 
jeitar a preliminar, e, no mérito, em 

negar provimento aos recursos, na for~ 
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que passam a integrar 
este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de setembro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 



- 47-

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marã.es (Relator): Empresa de Cine~ 
mas Duailibe Ltda., Empresa Roxy ~ 
Moysés Tajara e Serra & Cia. Ltda., 
exibidoras de filmes cinematográficos, 
impetraram mandado de segurança 
contra a Superintendência Nacional do 
Abastecimento (SUNAB), em virtude 
do ato por esta praticado, pelo qual, 
sem pronunciamento do Instituto Na~ 
cional do Cinema, restabeleceu os pre~ 
ços anteriormente fixados para os in~ 
gressos nos cinemas, fazendo cessar os 
aumentos realizados. 

Qualificam de anti econômica a aludi~ 
da medida, e invocam dois telegramas 
enviados pelo Diretor de Fiscalização 
e Estatística do Instituto Nacional do 
Cinema, à SUNAB, o primeiro afir~ 
mando a incompetência deste órgão 
para tabelar ditos ingressos (fls. 6), 
e o outro autorizando os impetrantes 
a aumentarem os preços da elevação, 
na proporção do salário~mínimo ( fo~ 
lhas 7), e afirmaram (fls. 4) : 

«A SUNAB é incompetente 
para ta1::e1ar preços de cinemas. 
Este é o entendimento do Sr. Pre~ 
sidente do Instituto Nacional do 
Cinema, digo, do Sr. Brigadeiro 
Rui Belo, Diretor de Fiscalização 
e Estatística do INC, ao dirigir~se 
aos suplicantes (Documento n" 2), 
perfeitamente estribado nos dispo~ 
sitivos legais. Faltam à SUNAB, 
sumultaneamente, atributos jurídi~ 
cos e a necessária sensibilidade 
para equacionar os problemas per~ 
tinentes ao cinema. Daí, as con~ 
seqüências danosas que já se es~ 
boçam. O Decreto~lei n" 43, de 
18~11~66, que criou o Instituto 
Nacional do Cinema, assim dispôs 
no inciso V do artigo 49 , ao fixar~ 
~lhe a competência: «Formular a 
Política Nacional de Preços de In~ 
gressos, evitando tabelamentos 

que deteriorem as condições eco~ 
nômicas do cinema». A clareza 
da Lei reguladora da matéria é 
meridiana e incontestável. A com~ 
petência exclusiva da fixação de 
preços está atribuída ao INC, e 
este é um dos objetivos para o 
qual foi criado. Repita~se: A in~ 
terferência da SUNAB extrapola 
as suas limitacões. Quando muito, 
a SUNAB p;deria executar a Po~ 
lítica Nacional de Preços de In~ 
gressos formulada pelo INC, de 
acordo com o ofício SE~100/GP/ 
n" 377/68, de 26~7 ~ 1968, subscri~ 
to pelo Sr. Dr. DurvaI Gomes 
Garcia, Presidente do INC, diri~ 
gido ao Sr. Superintendente da 
SUNAB (Documento n9 19). O 
citado ofício que, por um desvio 
do seu sentido, ou por uma dis~ 
torção interpretativa, poderia ser~ 
vir de justificativa para a ação ar~ 
bitrária da SUNAB, caracteriza, 
simplesmente uma ação coorde~ 
nada dos dois órgãos, tendente 
a evitar casos em que se configu~ 
rem abusos do Poder Econômico. 
Entretanto, no caso em apreço, o 
Instituto Nacional do Cinema não 
se pronunciou, tampouco foi con~ 
sultado (Documento 20), o que 
constata e define a acão Unilateral, 
abusiva e coativa da" SUNAB que, 
sem dúvida, cessará ante a justa 
apreciação do Poder Judiciário». 

Foram prestadas pela autoridade 
coatora informações de fls. 31A5, sus~ 
tentando que a competência do Insti~ 
tuto Nacional do Cinema para formu~ 
lar a política nacional de preço de in~ 
gresso coexiste com a da SUNAB, 
para tabelar os respectivos preços, con~ 
forme o art. 69, IV, da Lei Delegada 
nQ 4, de 1962, referente a «diversões 
públicas populares», como é o caso do 
cinema; que formular aquela política, 
é estabelecer os princípios e as diretri~ 
zes de ação governamental, no concer~ 
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nente à remuneração do exibidor, e o 
Presidente do INC, pelo ofício de fo~ 
lhas 23 e telegrama de fls. 24, reco~ 
nheceu a competência da SUNAB 
para o tabelamento dos preços dos in~ 
gressos, apenas afirmando a necessi~ 
da de de ação coordenada, ou de con~ 
sulta, entre os dois órgãos; que, ocor~ 
rendo abuso do poder econômico, pelo 
aumento arbitrário ou excessivo do lu~ 
cro caberá a intervencão da SUNAB, 
fic~ndo na hipótese ~ontrária o INC 
como o único atuante no setor; que 
daí decorre a desnecessidade da ação 
coordenada ou consulta, entre a .... 
SUNAB e o INC. 

Além disso, deteve~se a autoridade 
em justificar a fixação dos preços efe~ 
tuada no Estado do Maranhão. 

A Procuradoria da República, em 
longo parecer (fls. 56/62), opinou pela 
concessão do writ, reconhecendo ser 
da competência do INC, a partir do 
Decreto~lei n9 43, de 1966, o tabela~ 
mento dos ingressos em cinema, e afir~ 
mando que bastaria, para a aludida 
concessão, a circunstância de haver o 
Superintendente da SUNAB autoriza~ 
do o Delegado Regional a aprovar pe~ 
dido de reajustamento, se considerado 
procedente, e a autoridade informante 
reconhece haver ficado demonstrada a 
necessidade do aumento. 

Pela sentença de fls. 66/74, do Juiz 
Federal Dr. Carlos Alberto Madeira, 
foi concedida a segurança, havendo, 
depois de repelir a alegação de não 
estar devidamente especificado o ato 
atacado, que não necessita de formali~ 
zação, por escrito, e pode consistir em 
ameaças, decorrendo das informações 
as providências de clara intervenção 
da SUNAB, sustentado que se cabe 
ao INC evitar tabelamentos de preços 
que deteriorem as condições econômi~ 
cas do cinema, claro é que nela reside 
uma limitação ao poder de tabelar da 
SUNAB, não havendo apenas neces~ 

sidade de prévia consulta; afirmou, ou
trossim, a decisão, que não se pode fa~ 
lar em abuso do poder econômico, pelas 
impetrantes na cobrança de preços de 
ingressos, segundo o critério estabele~ 
cido pelo IN C . 

Recorreu de ofício o Df. JUiz, e agra~ 
vou a SUNAB (fls. 77/98), negando 
a ocorrência de qualquer ato violador 
de direito das impetrantes, ou que o 
ameaçasse de violação, pois nenhum 
ato, escrito ou verbal, práticou, acen~ 
tuando que reconhecendo a boa~fé das 
mesmas, diante do telegrama do Dire~ 
tor de Fiscalização e Estatística, do 
INC, não as autuou, e que o funcio~ 
nário enviado a São Luiz limitou~se a 
exibir aos impetrantes uma cópia do 
ofício do INC, de fls. 23, ponderando 
reconhecer este a competência da ora 
impetrada para o tabelamento. 

No mérito desenvolve argumentação 
no sentido de sua competência, e da 
inexistência de conflito entre as nor~ 
mas do Decreto~lei n9 43, de 1966, e 
a Lei Delegada nl? 4, de 1962, ressal~ 
tando não constituir o Decreto-lei nú~ 
mero 43, de 1966, lei especial, como 
exiaia o art. 146 da Constituição, en~ 
tão U vigente, para a intervenção no do~ 
mínio econômico, e conclui afirmando 
a prevalência do princípio constitu~ 
cional da repressão do abuso do poder 
economico, invocando a ausência de 
autorização do INC para o aumento 
dos preços. 

Os agravados ofereceram a contra~ 
minuta de fls. 104/111, sustentando a 
competência do INC para o tabelamen~ 
to em causa, e a existência de coação 
exercida pela SUNAB, inclusive em 
pronunciamento pela televisão, e em 
reunião realizada na presença de jor~ 
nalistas, havendo sido impetrado o 
writ em face do telegrama de fls. 24. 

Mantida a decisão (fls. 129/130), 
em despacho fundamentado, subiram os 
autos. 
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Neste Tribunal, oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, que 
pelo parecer de fls. 134/315 pediu o 
provimento dos recursos, tendo em vis~ 
ta as razões do agravo. 

Ê o relatório. 

~OTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): A preliminar ar~ 
güida pela CUNAB, no sentido da 
inexistência de qualquer ato seu, ficou 
bem rejeitada pela sentença, e seria 
suficiente para a sua repulsa a circuns~ 
tância de justificar a impetração a 
ameaça de violação do direito dos im~ 
petrantes, nítidamente carv.cterizada, e 
resultante, inclusive, do teor das infor~ 
mações, que valem como confissão da 
pretensão de impor a observância do 
tabelamento baixado pela mesma. 

Mas, além disso, no despacho de 
sustentação, no agravo interposto pela 
SUNAB, teve o Juiz Federal, Dr. Car~ 
los Alberto Madeira, oportunidade de 
voltar à matéria, e o fez afirmando 
(fls. 129): 

«Quanto ao ato coercitivo 
que deu origem à impetração, pa~ 
rece ter ficado melhor caracteri~ 

zado com a exposição agora feita: 
a agravante enviou especialmente 
um emissário a esta Capital, para 
determinar aos exibidores a redu~ 
ção dos preços de ingressos re~ 
cém~adotados (fls. 81).» 

De inteiro acordo com a afirmativa, 
rejeito também a aludida preliminar. 

No mérito, votando como vogal, no 
Agravo em Mandado de Segurança 
n 9 63.063, do qual foi Relator o Mi~ 
nistro Godoy Ilha (D. J. de 6~ 1 0~69) , 
aceitei a tese ora defendida pela ... 
SUNAB, e então acolhida pelo Rela~ 
tor, da subsistência dos poderes atri~ 
buídos à SUNAB para tabelar ingres~ 
sos de cinemas, não obstante a atribui~ 

ção conferida ao Instituto Nacional do 
Cinema, pelo Decreto~lei n9 43, de 
1966. 

O reexame da matéria Ieva~me, 
agora, porém, a reconsiderar a aludida 
posição. 

Realmente, se à SUNAB compete, 
segundo o art. 69, IV, da Lei De1e~ 
gada n9 4, de 1962, 

«tabelar preços máximos e es~ 
tabelecer condições de venda de 
mercadorias ou serviços, a fim de 
impedir lucros excessivos, incIusi~ 
ve diversões públicas populares». 

Em relação aos cinemas ficou derro~ 
gada a competência diante do art. 49 , 

do Decreto~lei n9 43, de 1966, que con~ 
fere ao Instituto Nacional do Cinema 
a atribuição de: 

«V - formular a política na~ 
cionaI de preços de ingressos, evi~ 
tando tabelamentos que deterio~ 
rem as condições econômicas do 
cinema;» 

Se antes admiti, como ora sustenta 
a SUNAB, ser possível a coexistência 
da norma do art. 69, IV, da Lei De1e~ 
gada n 9 4, de 1962, com o preceito 
aludido, na verdade, um melhor exa~ 
me deste evidencia não ser possível 
essa coexistência, sem limitações. 

A sentença agravada, do JUiz Dr. 
Carlos Alberto Madeira, enfrentou a 
questão de modo preciso, e na sua 
fundamentação, que adoto, consideran~ 
do~a perfeita e incensurável, afirmou 
sobre o problema (fls. 71~72): 

«A Lei Delegada n9 4/62 au~ 
toriza a SUNAB a tabelar os pre~ 
ços máximos e estabelecer condi
ções de venda de mercadorias ou 
serviços, a fim de impedir lucros 
excessivos, inclusive de diversões 
públicas populares (art. 69 , IV). 
O DL n9 43/66, que criou o INC, 
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atribuiu a este a competência para 
regular a produção, distribuição 
e exibição de filmes nacionais, fi~ 
xando preços de locação, prazos 
de pagamento e condições ( arti~ 
go 49 , IH), e para formular a po~ 
lítica nacional de preços de in~ 
gressos, evitando tabelamentos que 
deteriorem as condições econômi~ 
cas do cinema (art. 49 , V). Ê 
evidente que a política nacional de 
preços de ingressos é inerente à 
produção, distribuição e exibição 
de filmes, visando também a que 
os tabelamentos não deteriorem as 
condições econômicas do cinema. 
Tanto assim é que o IN C poderá 
estabelecer a obrigatoriedade de 
uso de borderaux padrão e emitir, 
para uso compulsório pelas salas 
exibidoras, ingresso único, ou obri~ 
gar o uso de máquinas registra~ 
doras, para venda de ingressos 
(art. 35, do DL n9 43/66) . Dessa 
faculdade já faz uso a autarquia, 
estabelecendo o ingresso padroni~ 
zado em todos os cinemas da 
Guanabara, a partir do dia 9 do 
corrente mês, como se verifica de 
divulgação feita nos jornais do 
dia 8, daquela cidade. Ora, se 
cabe ao IN C evitar tabelamentos 
de preços de ingressos que dete~ 
riorem as condições econômicas do 
cinema, claro é que, nessa compe~ 
tência, reside uma limitação ao po~ 
der de tabelar da SUNAB, no 
tocante ao cinema. Não se trata 
apenas de necessidade de uma 
prévia consulta ao INC, por parte 
do órgão controlador de preços, 
para tabelar os ingressos de ci~ 
nema, mas também do poder con~ 
ferido àquela autarquia de evitar 
que esse tabelamento afete a eco~ 
nomia do cinema, ou seja, de ado~ 
tar critérios que possam até di~ 
vergir daqueles que orientam o 
tabelamento por parte da .... 

SUNAB. A ação do INC não 
é só prévia como também poste~ 
rior ao tabelamento. Vê~se, por 
aí, que o controle do INC con~ 
diciona a ação da SUNAB, no 
que se refere ao cinema. O DL 
n9 43/66 não subordinou o INC 
ao controle da SUNAB, mas, ao 
revés, submeteu a ação de controle 
e intervenção desta à política ado~ 
tada por aquele, em tema de ci~ 
nema. A política nacional de pre~ 
ços de ingressos, como se infere da 
lei, não compreende apenas os es~ 
tímulos fiscais, subsídios e finan~ 
ciamentos, mas também a adequa~ 
ção daqueles preços aos custos da 
indústria e dos serviços a ela cor~ 
relatos. Política, aí, corresponden~ 
te a policy da língua inglesa, é 
visão global ao setor econômico, 
à qual se subsume o controle de 
preços, que é apenas parte do con~ 
trole de mercado, objetivando si~ 
multaneamente a proteção da ati~ 
vida de econômica e do interesse 
do consumidor. Assim compreen~ 
dida ela não pode desvincular dos 
estímulos concedidos à indústria, 
a retribuição dos seus produtos, 
mas, antes, deve assegurar, no 
mercado, que essa retribuição cor~ 
responda à insumação daqueles 
estímulos» . 

Na verdade, não vejo como possa 
o INC evitar tabelamento que deteriore 
as condições econômicas do cinema, 
se este for baixado por um outro ór~ 
gão, como pretende a SUNAB, e so~ 
bretudo se assim proceder à sua reve~ 
lia, como no caso. 

Parece~me evidente que para formu~ 
lar a política nacional de preços de 
ingressos, que evite tabelamento nas 
condições mencionadas, indispensável 
será que o próprio tabelamento caiba 
ao órgão encarregado da aludida for~ 
mulação, ou que obedeça às condições 
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estabelecidas pelo INC, decorrendo do 
Decreto~lei n9 43, de 1966, «uma limi~ 
tação ao poder de tabelar da SUNAB, 
no tocante ao cinema» (fls. 129), es~ 
tando a recomendação final a este di~ 
rigida, e não a terceiros, hipótese em 
que o preceito não teria sentido. 

No que diz respeito à invocação ao 
art. 146 da Constituição de 1946, que 
exigia «lei especial» para a intervenção 
no domínio econômico - atualmente 
substituída pela simples exigência de 
«Lei Federal» (Constituição de 1969, 
art. 163) - a sentença, com todo acer~ 
to, proclamou, após referência às atri~ 
buições do IN C, que (fls. 72): 

«Por isso mesmo a lei deu ao 
IN C poderes de intervenção na 
domínio econômico, que, se não 
afastam totalmente, pelo menos 
condicionam os poderes conferidos 
à SUNAB pela DL 4/62. Há 
que frizar esse aspecto: o Instituto 
Nacional do Cinema é órgão in~ 
tervencionista tanto quanto a ... 
SUNAB, apenas visando a uma 
atividade econômica específica, 
que é o cinema». 

E, ao sustentar a sentença, no agra~ 
vo interposto pela SUNAB, com refe~ 
rência a este aspecto do problema, 
afirmou (fls. 129): 

«o. que especializa a lei é a 
subordinação da validade de re~ 
gras jurídicas sobre determinada 
matéria à exigência de unidade 
forma e substancial (de fundo) 
( Cfr. Pontes de Miranda, Com. à 
Constituição de 1946, 1/297). 
Assim como a DL 4/62, por exi~ 
gência do próprio mandamento 
constitucional, é lei especial, tarn~ 
bém o é o DL 43/66, que isola, 
concentra, consolida e especifica 
regras jurídicas sobre o cinema, 
desde a produção até à exibição. 

A técnica legislativa é a mesma. 
É despropositada, portanto, a di~ 
ferença que se procura estabelecer 
entre os dois diplomas legais». 

De fato, o que o art. 146 da Cons~ 
tituição de 1946 visou a proibir foi a 
concessão ampla ao Poder Executivo 
de atribuição para intervir no domínio 
econômico, sem que haja impedimento 
de ser autorizada a intervenção, por 
leis especiais referentes à disciplina de 
determinadas atividades, como é o caso 
do Decreto~lei n9 43, de 1966, quanto 
ao cinema, não havendo, outrossim, 
obrigatoriedade de ser exercida esta 
intervenção sempre através um mesmo 
órgão. 

Quanto ao invocado Decreto~Iei nú~ 
mero 422, de 1969, é posterior aos b~ 
tos, e nele, confirmando a tese de an~ 
tes não caber à SUNAB tabelar cine~ 
mas, foi concedida atribuição expressa 
neste sentido, revogando o disposto 
pelo Decreto~lei n9 43, de 1966, a pro~ 
pó sito de competência do Instituto Na~ 
cional do Cinema, que limitava a d3~ 
quela autarquia. 

Por estes fundamentos, nego provi~ 
mento ao recurso de ofício e ao agravo 
da SUNAB, para confirmar a sentença 
concessiva da Segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n 9 64.657 - MA. ReI.: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Recte.: JUiz Federal no Estado. 
Agte.: SUNAB. Agdos.: Empresas 
de Cinemas Duailibe Ltda. e outras. 

Decisão: Rejeitada a preliminar, no 
mérito, negou~se provimento aos re~ 

cursos. Decisão unânime (em 21 ~9~ 73 
- 1~ Turma). 

o.s Srs. Mins. o.tto Rocha e Moa~ 
cir Catunda votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Moacir Catunda. 



- 52-

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N° 67.916 - SP 

Relator 

Agravante 

Agravado 

o Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Gla.uco Saturníno Vieira Magalhães 

Con~clho Fcd~:':ll Cc PZ:~~,:":C::1 

EMENTA 

Conselho Federal de Farmácia. 

Inscrição como Oficial de Farmácia Provisionado, 
no Quadro IV, do CRF ~ 9. 

Lei n° 3.820'/1960', art. 33. 
Condição de proprietário de farmácia por mais de dez 

anos. No cômputo do decênio podem ser, também, con~ 
siderados períodos descontínuos. Regimento Interno do 
Conselho Federal de Farmácia, art. 35, § 3°, alínea b, 
com a modificação introduzida pela Resolução nO 15, de 
21 de março de 1963. 

Prova documental bastante da condição de proprietá
rio de farmácia, por mais de dez anos, antes da entrada 
em vigor da Lei n? 3.820', de 1960', que se reconhece, no 
caso concreto. 

Direito certo e líquido à inscrição como Oficial de 
Farmácia Provisionado, Quadro IV, do CRF~9. 

Recurso provido para conceder o mandado de se
gurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

impetra mandado de segurança, 
COm liminar, contra decisão do 
Conselho Federal de Farmácia, 
pelos motivos seguintes: Decide a Terceira Turma do Tri~ 

bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade de votos, dar provimento ao 
recurso para conceder a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 6 de agosto de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; 
José Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator) - Resumiu a hipótese dos 
autos o Doutor Juiz Federal a quo, às 
fls. 60/61, nestes termos: 

«Glauco Saturnino Vieira de 
Magalhães, qualificado na inicial, 

«a) - oficial de farmácia, ca~ 
tegoria lU, pretende a transfe~ 
rência para a categoria IV, oficial 
de farmácia provisionado, funda~ 
do na Lei n" 3.820, Capítulo VI, 
art. 33, pretensão essa que foi 
negada pelo Conselho Federal de 
Farmácia; 

b) - os requisitos da Lei 
n" 3.820 foram preenchidos e na 
esfera administrativa a pretensão 
foi concedida pelo Conselho Re~ 
gional de Farmácia. 

«2. Â vista do exposto, a 
decisão do Conselho Federal de 
Farmácia conflita com pareceres 
favoráveis do próprio Conselho e 
altera a Lei Federal, razão pela 
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qual deve ser concedida a segu~ 
rança impetrada para a sua ins~ 
cri cão como oficial de farmácia 
pr~visionado IV, nos termos do 
deferimento dado pelo Conselho 
Regional do Paraná. 

«3. O pedido vem acompa~ 
nhado da procuração, do Acór~ 
dão n9 386 e de outros documen~ 
tos, incluindo «Conselho Federal 
de Farmácia» (A Organização 
Jurídica da Profissão Farmacêu~ 
tica), tIs. 12 e seguintes. 

«4. As informações foram 
requisitadas, sem a concessão da 
liminar. 

«5. O impetrado prestou 
informações às fls. 40/48 em que 
sustenta, como preliminar, o ven~ 
cimento do prazo para impetração 
da segurança. Quanto ao mérito, 
contesta a segurança porque a 
decisão CFF é irrecorrível e por 
falta da prova a que se refere a 
Resolução n9 15. 

«6. A douta Procuradoria 
opinou pela denegação do writ, 
subscrevendo integralmente as in~ 
formações prestadas pela autori~ 
dade dita coatora. 

«7. Deu-se vista ao impe~ 
trante para manifestar-se sobre as 
informações e este apresentou a 
cota de tIs. 53 e seguintes com o 
documento do Departamento de 
Saúde do Paraná referente à con
cessão de licença sanitária para 
funcionar a farmácia São Luiz, 
em caráter precário. 

«8. A dcuta Procuradoria 
manifestou~se sobre aquele do
cumento e sobre o pronunciamen~ 
to do impetrante.» 

A sentença denegou a segurança. 

Agravou o impetrante, de fls. 66/ 
72: (lê). 

Contra minuta do Conselho Federal 
de Farmácia, às fls. 79/81: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 85, pediu o des~ 
provimento do agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
- O Dr. Juiz Federal a quo, inobs~ 
tante tenha reconhecido extinto o di~ 
reito de o requerente impetrar a se~ 
gurança, l1t art. 18, da Lei n9 1.533, 
de 1951, examinou, também, o mérito 
do pedido, para chegar à conclusão 
da iliquidez do direito pleiteado. 

No que concerne ao primeiro as~ 
pecto da questão, compreendo que 
razão assiste ao agravante. É que o 
prazo de cento e vinte dias se coata 
a partir da ciência do ato impugnado, 
pelo impetrante. 

Na espécie, não há prova nos autos 
de o acórdão do colendo Conselho 
Federal de Farmácia, que o requeren
te ataca, haver sido publicado no Diá
rio Oficial da União, ou em qualquer 
outro órgão oficial. Decidido o feito, 
coube ao Conselho Regional de Far~ 
mácia do Paraná, donde originário o 
processo, efetuar a comunicação ao 
impetrante do decisório do órgão fe~ 
deral, contrário à sua pretensão, a 
qual, antes, merecera acoíhicla do Con~ 
selho Regional predito. Pois bem, por 
primeiro, o CRF~9 cancelou sua ante
rior decisão, em face do pronuncia~ 
mento do CFF. Após, utilizando a 
via postal, comunicou o fato ao açrra
va11te. 

Logo, o prazo para a impetração 
iniciou, efetivamente, a 12 de janeiro 
de 1970, conforme a prova documen~ 
tal, de tIs. 73/74, valendo considerar. 
ainda, o que se contém nos documen~ 
tos de fls. 76 e 77. Segundo essa 
p::ova, foi na data referida que o im~ 
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petrante recebeu ciência do ato im~ 
pugnado. 

À míngua de elemento de prova em 
contrário, não é possível, data venia, 
adotar o termo a quo considerado na 
sentença, qual seja, a data do próprio 
acórdão do CFF, 22~9~ 1969 (fls. 17). 

Se não houvesse o ilustre Juiz Fe~ 
deral a quo examinado, também, desde 
logo, em termos dispositivos, o mérito 
do pedido, proveria o agravo, para que 
S. Exa. se pronunciasse sobre tal. 

Estando, assim, o mandado de se~ 
gurélnça denegado (fls. 62), pelos dois 
fundamentos, embora o acima apre~ 
dado diga efetivamente com a maté~ 
ria de conhecimento, passo, desdG 
logo, a julgar o recurso, quanto ao 
mérito da controvérsia. 

Quer, na via eleita, o recorrente lhe 
seja assegurada a inscnçao como 
Oficial de Farmácia Provisionado, no 
Quadro IV, do CRF~9, tal como lhe 
dderira dito Conselho Regional, com 
base no art. 33, da Lei nQ 3.820, de 
1960, que reza, verbis: 

«Art. 33. Os práticos e 
oficiais de farmácia já habilitados 
na forma da lei poderão ser pro~ 
visionados para assumirem a res~ 
ponsabilid.ade técnico~profissional, 
para farmácia de sua proprieda~ 
de, desde que, na data da vigên~ 
cia desta lei, os respectivos certi~ 
ficados de habilitação tenham 
sido expedidos há mais de seis (6) 
anos, pelo Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina ou 
pelas repartições sanitárias com~ 
petentes dos Estados e Territó~ 
rios, e sua condição de proprie
tários de farmácia date de mais 
de 10 (dez) anos, sendo~lhes, po
rém, vedado o exercício das mais 
atividades privativas da profissão 
de farmacêutico.» 

O primeiro requisito ao provisiona~ 
mento, na espécie, não está em dis~ 

cus são . Consoante o doc. de fIs. 23, 
desde abril de 1953, é o impetrante 
detentor de Certificado de «Oficial de 
Farmácia», expedido pelo Departa~ 
mento de Saúde, Divisão de Fiscaliza~ 
ção do Exercício Profissional, da Se~ 
cretaria de Saúde Pública, do Estado 
do Paraná. 

Diseute~se acerca do segundo pres~ 
suposto para a outorga da inscrição do 
impetrante no Quadro IV, do CRF~9, 
como Oficial de Farmácia Provisio~ 
nado. 

Entrou em vigor a Lei n? 3.820, de 
1960, a 21~3~1961. Possuía, então, o 
agravante a condição de proprietário 
de farmácia por dez anos. 

Ê assente, na exegese do art. 33 em 
foco, na esfera administrativa, que não 
exige a Lei se trate de dez anos inin~ 
terruptos. Em parecer que emiti, em 
1962, sobre a matéria, respondendo a 
Consulta do CRF~10, de Porto Ale~ 
gre, esposei tal entendimento, cons~ 
tando a ementa do dito parecer de pu~ 
blicação inserta nos autos, às fls. 34 
(ps. 100 c/c 109), nestes termos: «No 
cômputo dos dez anos podem ser con~ 
siderados períodos contínuos ou não». 
Nesse sentido é o disposto no art. 35, 
§ 39 , alínea b, do Regimento Interno 
do CFF, com a modificação introdu
zida pela Resolução n? 15, de 21 de 
março de 1963, do CFF (doe. de fo~ 
lhas 34, págs. 42/43). 

Nas informações, às fls. 43, asse~ 
vera~se: 

«O requerente não conseguiu 
provar dez anos de propriedade de 
farmácia, mediante documento 
emanado pelo Serviço de Fiscali~ 
zação do Exercício Profissional.» 

Em verdade, na citada Resolução 
n? 15, o CFF exigiu que, para os 
efeitos da inscrição no Quadro IV, a 
prova do decênio de propriedade de 
farmácia fosse expedida por Serviço 
Sanitário competente. O sentido dessa 
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prova qualificada está bem explícito 
nas informações, que se prestaram, de 
maneira minuciosa e com o zelo que 
tanto tem caracterizado o trabalho do 
Conselho Federal de Farmácia, desde 
o advento da Lei n9 3.820, de 1960. 

Quero crer, entretanto. data venia, 
no caso concreto, sub jud'ice, que o 
impetrante faz jus à inscrição preten~ 
dida, pois entendo que também esse 
segundo requisito está provado nos 
autos, documentalmente. 

Conforme as Certidões de fls. 28, 
29 e 30, resta comprovado, desde 
logo, período de nove anos, nove 
meses e treze dias, até 21~3~1961, 
assim discriminados: 

a) Farmácia Galeno, de 
Curitiba, em 1945 e 1946; 

b) Farmácia São Luiz, em 
Aquidaban, município de Marial~ 
va, de 8~6~1953 até 28~9~1966, 
data da certidão. 

Acontece, porém, que dita Farmá~ 
cia São Luiz operava, sob firma indi~ 
vi dual do impetrante, desde 1~3~1951, 
consoante Declaração de Registro de 
Firma arquivada na MM. Junta Co~ 
mercial do Estado do Paraná (fls. 
32). Também confirma a existência 
da referida Farmácia, antes de 1953, 
o documento, de fls. 33, expedido 
pela Prefeitura Municipal de Marial~ 
va. Não só. O documento, de fls. 57, 
comprova que, já em 15 de janeiro de 
1953, houve autorização do Serviço de 
Polícia Sanitária do Departamento de 
Saúde do Paraná, 129 Distrito Sani~ 
tário, Posto de Higiene de Mandagua~ 
ri, para o funcionamento da Farmá~ 
cia São Luiz, por noventa dias. Em 
8 de junho de 1953, obteve o impe~ 
trante a licença, em caráter definitivo, 
para o funcionamento da Farmácia. 

Dessarte, mesmo considerada a 
prova como a exige a Resolução n9 15, 
do CFF, ainda assim o agravante 

comprova nos autos ser proprietário de 
farmácia, por mais de dez anos, à en~ 
trada em vigor da Lei n9 3.820, de 
1960. 

Aliás, o CRF~9, com sede em Curi
tiba, reconheceu o direito do recor~ 
rente à inscrição pretendida. Ao ense
jo do reexame administrativo, pelo 
CFF, do processo, é que este órgão 
de cúpula dos CRFs. veio a entender 
c0ntr:ariamente ao petitório inicial, que
dando, porém, vencido o relator. Tam~ 
bém favorável à pretensão foi o pare~ 
cer do Assessor Técnico do CFF, de 
fls. 21/22: (lê). 

Em seu voto, às fls. 24/25, o rela~ 
tor, ilustre Farmacêutico J osé Scheik~ 
mann, teve ensejo de sinalar, a propó~ 
sito da especialidade da situação do 
requerente, verbis: 

«c) É de chamar a aten
ção para o fato de que Aquida~ 
ban é localidade pertencente ao 
Distrito de Marialva, Comarca 
de Mandaguari. Em mapa al~ 
gum, nossa curiosidade conse~ 
guiu localizar Aquidaban, mas 
verificamos que Marialva, sede 
do Distrito, dista, em linha reta, 
340 km de Curitiba. Talvez hoje 
não fosse fácil legalizar em 
Curitiba, estabelecimento com 
sede em Aquidaban; como teria 
sido em 1951, quando o Senhor 
Glauco Saturnino Vieira de Ma~ 
galhães abriu sua farmácia? Sua 
declaração de firma, em 1953, 
à Junta Comercial do Paraná 
( doc. fls. 18) assevera que o 
negócio tivera início em 1 de 
março de 1951. Com essa de
claração arquivada a 4~6-53, logo 
em seguida o interessado legali
zava sua farmácia no Servico Sa~ 
nitário, que 4: dias depoi"s lhe 
concedia a licença, sem exigên
cia ou vistoria. Tudo indica que 
a Farmácia São Luiz, de Aquida
ban, funcionava desde 1 ~3~51 . 
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Acoimar de ilegal a situação da 
farmácia no período de 1 ~3~51 
até 8~6~53, quando obtida a li~ 
cença do Serviço Sanitário, para 
adotar rigidamente o período 
computado de 9 anos, 9 meses 
e 13 dias, parece~nos exagero e 
injustiça, face a tudo quanto fi~ 
cou exposto. 

9. Tendo em conta o endos~ 
so do CRF~9, sempre atento e 
severo nos seus julgamentos, sem 
favor e por justiça, somos favo~ 
ráveis à contagem do prazo adi~ 
donal de 2 anos, 3 meses e 7 
dias, que vai de 1~3~51 a 8~6~53, 
para completar o prazo de 2 me~ 
ses e 17 dias (77 dias, apenas), 
que falta para a prova de que 
o interessado foi proprietário de 
farmácia por período superior a 
10 anos.» 

Releva, de outra parte, conotar, no 
desate da controvérsia, que há nos 
autos prova inequívoca de «proprie~ 
dade de farmácia», por mais de dez 
anos, de parte do agravante. Inclusi~ 
ve, como antes analisei, há prova da 
propriedade, com a qualificação que 
passou a exigir o CF F, na Resolução 
n9 15, de 1963, na exegese que confe~ 
riu ao art. 33, da Lei n9 3.820. Nesse 
particular, de resto, observa~se da 
Súmula de Pareceres constantes do 
documento, de fls. 34, que, em diver~ 
sos pronunciamentos, o ilustrado Con~ 
sultor Jurídico do CFF, Dr. João Leão 
de Faria Júnior, afirmou ponto de vista 
que abona a pretensão do recorrente. 
Assim, às págs. 98 e 99 do opúsculo 
refeI:ido (doc. de fls. 34) consta, 
verbis: 

«P. 107/64 - A prova con~ 
vincente de propriedade pode ser 
feita por elementos hábeis, em~ 
bora não emanados do Serviço de 
Saúde. 

«P. 116/64 - A certidão 
da Prefeitura, reforçada pela do 
Posto Fiscal, é documento hábil. 

«P. 37/64 - A prova de 
propriedade não está condiciona~ 
da à situação regular sanitária. 

A lei exige que o candidato 
estivesse (ao tempo de sua pu
blicação) em situação regular. 
Mas esta condição de situação re~ 
guIar não interfere na prova de 
propriedade. São condições di~ 
ferentes. A prova de proprieda~ 
de não é qualificada. 

«P. 45/64 - A lei exige 
que o candidato prove proprie~ 
dade, e não que a prova de pro~ 
priedade fique condicionada à 
quitação do Departamento de 
Saúde. A legislação sanitária 
deve ser entendida ao tempo em 
que a lei entrou em vigor (21 de 
março de 1961).» 

De todo o exposto, dou provimento 
ao agravo para conceder o mandado 
de segurança, garantindo, assim, ao 
impetrante sua inscrição como Oficial 
de Farmácia Provisionado, no Quadro 
IV, do Conselho Regional de Farmá~ 
cia do Paraná (CRF~9). 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n" 67.916 - SP - ReI.: 
Sr. Min. José Néri da Silveira -
Agte.: Glauco Saturnino Vieira Ma~ 
galhães - Agdo.: Conselho Federal 
de Farmácia. 

Decisão: Por unanimidade de vo~ 
tos, deu~se provimento ao recurso para 
conceder a segurança (em 6~8~73 -
3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollem~ 
berg e Henoch Reis votaram com o 
Senhor Ministro Relator. Não com~ 
pareceu na 2" parte do julgamento, 
por motivo justificado, o Sr. Min. Es~ 
dras Gueiros. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N·o 69.370 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda. 
Recorrente - JUiz Federal da 5' Vara. 
Agravante - União Federal. 
Agravada - Companhia Luz e Força Santa Cruz. 

EMENTA 

Imposto de Renda. Concessionária de Serviço Público. 
Dec. n' 47.373-59. Capital a remunerar. Se o investi
mento registrado pela contabilidade opera efeitos legítimos, 
com vistas à fixação das tarifas, há que dar-lhe conse
qüências, para efeitos fiscais. Agravos desprovidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal de Recursos negar provimento, 
por decisão unânime, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de agosto de 1973. 
- Henrique d'Ávila, Presidente; Moa~ 
cir Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

A espécie dos autos foi assim 
exposta e solucionada pela sentença 
de primeira instância: 

«Vistos, etc. Companhia Luz 
e Força Santa Cruz, qualificada 
às· fIs. 2, impetrou o presente 
mandado de segurança contra ato 
do Sr. Delegado Regional do Im~ 
posto de Renda em São Paulo, 
alegando, em síntese: que é con~ 
cessionário do serviço público de 
produção, transmissão e distribui~ 
ção de energia elétrica; que, em 
sua declaração para o exercício de 
1961, ano~base de 1960, adotou, 
para o cálculo do imposto, a taxa 
de 13%, sendo 10% de tributo 

(art. 44, § 1°, a, § 2°, Decreto 
n 9 47.373~59) e 3% de adicional 
sobre lucros (art. 98 da Lei 
n9 3. 470~58, prorrogado pelo ar~ 
tigo 15 da Lei n9 3. 826~60); que 
a essa declaração de renda jun~ 
tou, além de outros papéis, a 
«Demonstração Analítica do In~ 
vestimento Remunerável a 31 de 
dezembro» - Quadro n' II 
relativa ao exercício de 1960, em 
obediência ao disposto no art. 29, 
d, do Dec. n9 41.019~57; que 
desse Quadro n 9 II consta, como 
investimento remunerável da im~ 
petrante, em 31~12~60, a quantia 
de Cr$ 528.209,30 antigos; que 
sendo os lucros tributáveis da im~ 
petrante, no ano~base de 1960, de 
Cr$ 54.969,30 antigos, é bem de 
ver que tais lucros não excederam 
a 12% dos Cr$ 528.209,30 do 
investimento remunerável; que, 
contudo, a impetrante foi lançada 
para pagamento do imposto às 
taxas gerais da cabeça do art. 44 
do RIC (Dec. n9 47.373~59) e 
não à taxa especial do § 19, alínea 
a, e § 2° desse mesmo artigo, 
previsto para as empresas conces~ 
sionárias de serviços públicos; que 
o procedimento fiscal é ilegal e 
fere direito líquido e certo da 
impetrante, pelas razões expendi~ 
das na inicial. Juntou documentos 
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de fls. 32 a 48. Foi concedida 
liminar, nos termos do despacho 
de fls. 2. A autoridade impetrada 
informou, às fls. 53~55, em resu~ 
mo, alegando falta de atendimento, 
da exigência prevista no art. 44, 
§ 29, do R C, aplicável à espécie. ' 
A Procuradoria da República opi~ 
nou, às fls. 57, pela denegação 
da segurança. É o relatório. Isto 
posto. A questão cinge~se em sa~ 
ber~se se a impetrante, concessio~ 
narra de serviço público para 
produção, transmissão e distribui~, 
ção de energia elétrica, tem ou 
não, no CálCUlo do seu imposto 
de renda relativo ao exercício de 
1961, ano~base de 1960, direito à 
aplicação da taxa espedal de 10% 
prevista no art. 44, § 19, alínea a'l 
do Regulamento baixado com o 
Dec. nY 47.373, de 7 de dezembro 
de 1959. Reza o dispositivo cita~ 
do, in verbis: «Art. 44. Às pes~ 
soas jurídicas, seja comercial ou 
civil o seu objeto, pagarão o im~ 
posto sobre os lucros apurados de 
conformidade com este Regula~ 
mento, à razão de (Lei n 9 2.862, 
art. 23).: 

§ 10 Não se compreendem 
nas disposições deste artigo (Lei. 
nQ 2.862, art. 23, parágrafo úni~ 
co): a) as empresas concessioná~ 
rias de serviços públicos cujos 
lucros não excederam a 12 % 
(doze por cento) do capital, as 
quais pagarão o imposto propor~ 
donal de 10% (dez por cento). 
O § 29 do mencionado dispositivo 
estabelece: «Para os efeitos do 
disposto na alínea a, do § 19, deste 
artigo, será determinada a percen~ 
tagem do lucro em relação ao capi~ 
tal a remunerar, reconhecido pela 
autoridade competente e conside~ 
rado no cálculo das tarifas dos 
respectivos serviços». Entende a 
impetrada que, face à documen~ 

tação apresentada pda impetran~ 
te, não houve em definitivo decisão 
da autoridade competente no que 
tange ao reconhecimento a que 
se refere o mencionado § 29, do 
art. 44. De fato, verifica~se dos 
autos que a impetrante não teve 
os seus bens tombados (fls. 47), 
na forma da legislação perdnente, 
para determinaçao do investimento. 
Contudo, tàmbém se constata que 
a empresa ,cumpriu a parte que 
lhe competia, levantando, no prazo 
legal, o inventário dos seus bens 
e apresentando~o ao órgão com
petente, que, no entanto, até a 
data da impetração nào havia 
feito o indlspensavel tombamemo 
(íls. 40 e lls. 1/). U investi~ 
memo deverá servir de base para 
o cálculo de inClenizaçào, nos casos 
de reversao ou encampaçao, e à 
determinaçao das tarifas. lnobs~ 

tante, o seu nao reconnecimento, 
por talta excluslVa do órgao com~ 
petenle, nao pode COnStllUlr Óbice 
aos fins que lhe destina a lei. No 
que tange às taritas, nem por isso 
deixarao elas de ser estabelecidas, 
para que as empresas possam re~ 
ceber o custo do serviço, sob pena 
de não poderem executar os ser~ 

viços concedidos. hm relação às 
empresas cujo investimenlo a 31 
de dezembro de 19,5 amda não 
fora determinado, e até que o seja, 
o .Regulamento dos Serviços de 
Energia hlé.rica (art. 100, § P) 
considera, a título precário, para 
efeito de fixação de tarifas, aquele 
registrado na respectiva contabili~ 
dade. Ora, se, para a fixação de 
tarifas, em falta de investimento 
determinado, leva~se em conta 
aquele registrado na contabilidade 
da empresa, indubitável que a lei 
o tem. como «reconhecido», para 
todos os efeitos, ainda que a título 
precário. Ponderável, por isso, se 
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me afigura a alegação da impe
trante: «E seria contra-senso con
siderar o investimento, para efei
tos tarifários, sem admiti-lo por 
bom, legítimo e verdadeiro. Daí 
que, investimento considerado 
para tais efeitos, é investimento 
reconhecido. A título precário, 
transitório, provisional, interina ou 
provisoriamente, seja, mas inves
timento reconhecido». No caso, 
a impetrante oferece a demonstra
ção do investimento remunerável, 
para efeitos tarifários, reconhecido 
pelo poder concedente, e, a pro
pósito, o impetrado não levanta 
outras objeções senão a inexistên
cia do investimento definitivo re
conhecido e a circunstância de que 
as tarifas teriam sido estabelecidas 
pelo critério de semelhança e ra
zoabilidade. As objeções, contu
do, não merecem acolhida, quer 
por que, como acentuado, embora 
de modo precário o investimento 
não deixa de ser reconhecido, quer 
em razão de serem as tarifas esta
belecidas sob a forma de serviço 
pelo custo, no qual além da remu
neracão do investimento estão 
compreendidas as despesas de 
exploração, aferidas segundo o 
critério mencionado. Por outro 
lado, tem-se que o fisco não fez 
qualquer reparo aos lucros apura
dos pela impetrante, no ano-base 
de 1960, segundo quadro ofereci
do, mas, ao contrário, tomou a 
importância a eles referente, como 
base da cobrança do tributo. As
sim, se o órgão competente reco
nheceu, para efeitos tarifários, o 
investimento remunerável da im
petrante, referente ao exercício em 
foco, não há por que deixar de 
admiti-lo, também, para os efeitos 
fiscais. E como, segundo se veri
fica, no citado exercício, os lucros 
da impetré>nte não excederam a 

12% do capital remunerável, a 
aplicação da taxa mais branda, 
prevista no § 19, do art. 44, letra 
a, do Decreto n 9 47.373, de 1959, 
me parece inquestionável. Em 
consequencia, concedo a segu
rança. Recorro de ofício para o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. Custas ex lege». 

A União, não conformada, agra
vou de petição às fls. 77-80. 

A agravada contraminutou às 
fls. 81-81v. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República opina no sentido de que 
seja dado provimento ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re
lator): Data venia das razões do 
agravo e do parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, nego 
provimento aos recursos, de ofício e 
voluntário, confirmando a suscinta sen
tença transcrita no relatório, que bem 
decidiu de acordo com a prova dos 
autos e os princípios reguladores da 
integração jurídica, quando concedeu 
o mandado de segurança contra direito 
da impetrante, que é concessionária de 
serviço público, de pagar o imposto de 
renda, do exercício de 1961, pelo ano
base de 1960, à taxa de 13%, sendo 
1 ° % de imposto, a teor do prescrito 
no art. 44, § 19, a, e § 29, do Dec. 
n Q 47.373, de 1959, e 3% de adicional 
sobre lucros, na forma prescrita no 
art. 98 da Lei de 1958. 

Esclarece a certidão de fls. 40, 
emanada do Ministério das Minas e 
Energia, verbis: 

«Em cumprimento ao despa
cho exarado no requerimento da 
Companhia Luz e Força «Santa 
Cruz», protocolada sob o D. Ag. 
3.970-63, pelo Senhor Diretor da 
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Divisão de Aguas, em 8 de julho 
de 1963, certifico, para fins da 
interessada instruir processo na 
Delegacia Regional do Imposto de 
Renda em São Paulo, o seguinte, 
em seu requerimento: 

a) que conforme determinou 
o art. 39 do Dec.~lei n9 3.128, 
de 19~3~41, a aludida empresa 
apresentou, no prazo previsto em 
lei, o inventário dos seus bens, 
para afinal determinação do inves~ 
timento pelo Poder Concedente; 

b) que até agora tal inves~ 
tigação não foi determinado, o que 
somente se verificará após o tom~ 
bamento dos seus bens; 

c) que o investimento remu~ 
nerável da Companhia Luz e 
J:iorça «Santa Cruz», para efeitos 
taritários, vem sendo até então 
aceito o constante do Quadro 2 
dos Anexos ao Dec. nQ 41.019, 
de 26~2~57, apresentado em tempo 
hábil pela rderida empresa à Di~ 
visão de Águas do DNPM; 

d) que de acordo com o que 
permitiu o Dec. ~lei n'! 5.764, de 
19~8A3 (art. 59, § 29 ), forames~ 
tabelecidos preços de remuneração 
tarifária por esta Divisão de Águas 
para a referida empresa, pelo cri~ 
tério de semelhança e razoabili~ 
dade, apenas com base no inven~ 
tário apresentado por ela (Quadro 
1 dos Anexos ao Dec. n'! 41.019, 
de 26~2~57). E por ser verdade, 
eu, Oswaldo da Silva Lopes, escri~ 
turário lO~B, lavrei a presente 
certidão que vai por mim rubri~ 
cada e assinada pelo Engenheiro 
Paulo de Azevedo Romano, Dire~ 
tor da Divisão de Águas, Rio de 
Janeiro, 8 de julho de 1963». 

Tendo a empresa impetrante prati-
cado, no prazo previsto na lei perti~ 
nente, quanto lhe cumpria para o 

tombamento, a demora deste, pela auto~ 
ridade competente, não deve constituir 
estorvo ao pagamento do imposto, cal~ 
culado à base da alíquota minorada. 

A culpa pela demora no tomba~ 
mento dos bens, que é de outra enti~ 
dade púb1ica, razoavelmente não pode 
operar em pre]UIZO da impetrante, 
mesmo porque das 800 empresas de 
energia elétrica, então existentes no 
Brasil, somente 12 haviam conseguido 
a formalização do tombamento, até 26 
de dezembro de 1963, como se verifica 
de fls. 47. 

À vista da falta de determinação 
do capital a remunerar como deLermina 
o § 29, do art. 44, do Dec. n9 47.373, 
de 1959, havia mesmo que considerar 
o registrado na contabilidade da em~ 
presa, com base no § 19, do art. 188, 
do .l:{egulamento dos Serviços de Ener~ 
gia blétrica, que o reconhece, posto 
que precariamente para o efeito da 
fixação das tarifas, ver bis: 

«§ 1 Q Em relação às em~ 
presas cujo investimento a 31 de 
dezembro de 1955 ainda não foi 
determinado, e até que o seja nos 
termos deste artigo, será conside
rado, a título precário, e para 
efeito de fixação de tarifas, aquele 
registrado na contabilidade da em
presa nas contas respectivas, de 
acordo com a Classificação de 
Contas a que se refere o art. 26.» 

Se o investimento registrado pela 
contabilidade opera efeitos legídmos, 
com vistas à fixação das tarigas, há 
que dar~lhe conseqüências, para efeitos 
fiscais. 

A recorrente não levanta nenhuma 
dúvida sobre os lucros apurados pela 
recorrida, restringindo~se a controvér
sia à fixação do capital a remunerar. 

Esta, atendidas as circunstâncias 
do caso, e a legislação pertinente, foi 
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bem solucionada pela sentença, que 
confirmo. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n? 69.370 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Moacir Catunda. Recte.: 
Juiz Federal da 5" Vara. Agte.: União 
Federal. Agda.: Cia. Luz e Força 
Santa Cruz. 

Decisão: Negou-se provimento. 
Decisão unânime (em 27-8-73 - 1 ~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 70.185 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda. 

Agravante - Dinarte Armond. 

Agravado - INPS. 

EMENTA 

Previdência Social. Abono de permanenCla. O que 
conta, para a solução do caso, é a concorrência da quali
dade de segurado, e a prestação de tempo de serviço. 
O impetrante satisfaz os dois requisitos, de onde se segue 
pelo direito à aposentadoria. E porque tenha optado pela 
permanência no serviço, faz jus ao benefício pleiteado, 
no percentual previsto na lei. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento ao recurso 
para conceder a segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de agosto de 1973. -
Henrique d' Avila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re
lator): Sr. Presidente. 

Trata-se de agravo de petição in
terposto de sentença denegatória de 
mandado de segurança contra o ato 

que indeferiu o pedido de abono de 
permanência em serviço, feito por fer
roviário segurado da Previdência So
cial, sob o argumento, em resumo, de 
que o impetrante, sendo servidor da 
administração direta, admitido em 1939, 
e regido pelas normas estatutárias, na 
data do pedido, 7-12-70, fIs. 3 e 8, 
não implementava 35 anos de serviço, 
necessários à obtenção de aposenta
doria do funcionário. 

E porque o Decreto-lei nQ 710, 
de 1969, art. 59, tenha restringido o 
abono de permanência em serviço ao 
segurado que haja preenchido todos os 
requisitos para a obtenção do direito 
à aposentadoria com valor correspon
dente a cem por cento do salário de 
contribuição, ou seja 35 anos de ser
viço à empresa vinculada a Previdência 
Social, decidiu a ilustrada sentenca que 
o impetrante não faz jus ao benefício. 
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As partes fizeram também consi~ 
derações laterais sobre o direito à dupla 
aposentadoria, bem como sobre as con~ 
seqüências do Ato Normativo n9 53. 
de 1970, do Departamento Nacional 
de Previdência Social, que mandou 
transferir os funcionários federais, ce~ 
didos, à RFFSA, do regime geral, 
para o regime especial, de que trata 
o art. 29, lI, do Decreto n Q 60.501, 
de 14~3~67 (Regulamento~Geral da 
Previdência Social) . 

O agravo foi contraminutado às 
fls. 40. 

Subindo os autos, neles oficiou a 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú ... 
blica, pelo provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. !vIoaór Catunda 
(Relator): Sr. Presidente. 

Não se trata de julgar pretensão 
à dupla aposentadoria, matéria de que 
o pedido não se ocupa, e sim de dirimir 
pedido de exame da legalidade de a.to 
indeferitório de abono de permanência, 
feito por segurado da previdência s~ 
da], com mais de 30 anos de serviço, 
que deteria também a qualidade de 
funcionário público. 

Sobre o trintênio de serviço, e de 
contribuições previdenciárias, inexiste 
dúvida alguma nos autos. Não se 
encontra no processo, de outro lado, 
notícia da transferência do impetrante, 
do regime previdenciário geral para o 
especial, de acordo com o estabelecido 
pelo Ato Normativo n? 53~70. do De~ 
partamento Nacional de Previdência 
Social, daí se inferindo continuar o 
mesmo prestando contribuições no per~ 
centual previsto no primeiro, de 8 %, 
e não de 4%, sobre a remuneração, 
estabelecido para o segundo. 

No que se prende à regra do ar~ 
tigo 59, do Decreto~lei n9 710, de 28 
de julho de 1969, invocada como obsta~ 
tiva do pedido, tendo em vista o acrés~ 
cimo do § 19 , que lhe trouxe o art. 3", 
do Decreto~lei n9 795, de 29 de agosto 
do mesmo ano, pelo qual, sem prejuízo 
da norma do caput, aos trinta anos de 
serviço o segurado fará jus a abono 
no valor de vinte por cento do salário 
do benefício, afigura~se~me sem efi~ 

cácia dito art. 59, do Decreto~lei 

nO 710, eis que revogado. 

O que conta, para a solução do 
caso, é a concorrência da qualidade 
de segurado, e a prestação de tempo 
de serviço. 

O impetrante satisfaz os dois re~ 

qUÍsitos, de onde se segue pelo direito 
à aposentadoria. 

E porque tenha optado pela per~ 
manência no serviço, sou porque tem 
direito ao benefício pleiteado, no per~ 
centual de 20% sobre o salário de 
benefício, a partir da data do pedido. 

O voto, assim, é dando provimento 
ao recurso para conceder a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 70.185 - MG. ReI.: 
Sr. Min. Moacir Catunda. Agte.: 
Dinarte Armond. Agdo.: INPS. 

Decisão: Â unanimidade, deu~se 

provimento ao recurso para conceder 

a segurança (em 27~8~73 - 1'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 70.435 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juiz Federal da 8~ Vara, ex officio 

Agravante - União Federal 

Agravada - Price 'V\Taterhouse Peat & Co. 

EMENTA 

Imposto de Renda. Price Waterhe-.use Peat & Co. 
versus Inspetor da Receita Federal em S. Pêi1l10. Sociedade 
civil para prestaç"ío de serviços de contabilidade. Direito 
à taxação reduzida previ~ta na alínea b. do & 2°, do art. 44, 
do Decreto nO 36.773/55. não importando o fato de. da 
sociedade civil. fazer parte sócio como pessoa jurídica 
(<<partnership» ). Decisão anterior do Colendo Supremo Tri
bunal Federal. em favor da mesma impetrante (Rec. Mand. 
Sego nO 16.809. 2' Turma do STF, em 4-10-66. decisão 
unânime), no sentido do seu direito à alíquota· reduzida. 
Sentença concessiva da segurança, que se confirma, à una
nimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, negar provimento aos recursos, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de abril de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Trata~se de recurso de ofício e 
agravo da União Federal da sentença 
de fls. 48/51, pela qual o digno Juiz 
Federal Paulo Pimentel Portugal con~ 
cedeu segurança em favor de «Price 
Waterhouse Peat & Co. », sociedade 
civil brasileira em que figura também 
uma pessoa jurídica norte~americana 
como «partnership», a fim de que a 
Inspetoria da Receita Federal em São 
Paulo se abstivesse da cobrança do 
imposto de renda do valor de .... 

Cr$ 5.825,40 e da multa imposta, pela 
ilegalidade de tal exigência, eis que a 
impetrante não poderia ser desqualifi~ 
cada. como foi, de sua posição de so~ 
ciedade civil organizada para mera 
prestação de serviços profissionais de 
contadores. isto em obediência a de
cisão já proferida anteriormente em 
favor da mesma impetrante, pelo Su
premo Tribunal Federal, no Mandadc 
de Segurança nQ 16.809, do qual foi 
Relator o eminente Ministro Vilas 
Boas, através do qual foi a impetrante 
julgada enquadrada nas condições fixa~ 
das no art. 11, da Lei n 9 2.862/56 
(para efeito de isenção do imposte 
adicional de renda), por entendê-la 
merecedora da taxação reduzida pre
vista na alínea b, do § 29 , do art. 44, 
do Decreto n 9 36.773-55. muito em
bora tivesse entre seus sócios uma pes
soa jurídica na forma do «partnership». 

Nesta instância pronunciou-se a dou-

ta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 69/72, pleiteando a reforma 
da decisão concessiva da segurança. 

É o relatório. 
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VOTO 

O 5r. M in. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

O digno JUiz recorrido, ressalvando 
seu ponto de vista pessoal no sentido 
de que as sociedades civis para pres~ 
tação de serviços profissionais, deve
riam se constituir somente de pessoa3 
físicas, confessa que, na hipótese dos 
autos, não poderia fugir à concessão 
da segurança, dado que o Colendo 
Supremo Tribunal Federal, apreciando 
Rec. em Mandado de Segurança em 
que figurava a mesma impetrante, em 
caso semelhante ao destes autos, já 
decidira que a impetrante, mesmo exis~ 
tindo entre os seus sócios, além de pes~ 
soas físicas, uma pessoa jurídica come 
«partnership», estava enquadrada ne' 
benefício da taxa reduzida do Imposto 
de Renda, prevista na alínea b, do § 29 , 

do art. 44, do Decreto n9 36. 773~55. 
não se lhe podendo exigir o imposto 
adicional de renda. Eis porque, o dig~ 
no magistrado ora recorrido assim se 
pronunciou: 

«No caso da impetrante, o 
Egrégio Supremo Tribunal Fe~ 
dera!, em sua alta sabedoria, em 
decisão final, com trânsito em jul
gado, entendeu~a como sociedade 
de serviços enquadrada no dispo~ 
sitivo legal que a beneficiaria com 
a redução da alíquota do imposte. 
de renda e, em conseqüência, com 
a isenção do adicional do imposto 
de renda no exercício de 1968». 

A alegação da Procuradoria da 
República, de que aquele julgado do 
Supremo só poderia ter aplicação ao 
adicional do imposto de renda relativo 
ao ano de 1968, nenhuma procedência 
tem no caso, pois naquela decisão, que 
transitou em julgado, o Supremo se 
pronunciou em sentido amplo, quando 
reconheceu que a impetrante, apesar 
de haver em sua constituição uma pes~ 
soa jurídica como «partnership», estava 

enquadrada no dispositivo legal que 
isenta tais sociedades do imposto adi~ 
cional, ao reconhecer~lhe o direito à 
taxa reduzida de 5%, e não de 20% 
como exigia a impetrada. 

Apreciando a alegação da Procura~ 
daria Regional da República, assim se 
manifestou o douto Juiz a quo: 

«O alcance dos decisórios 
transitados em julgado está per-
feitamente fixado no art. 287, do 
Código de Processo Civil. Veja
mo~lo: 

«Art. 287. - A sentença 
que decidir total ou parcialmen~ 
te a lide, terá força de lei nos 
limites das questões decididas. 

«§ único - Considerar~se

~ão decididas todas as questões 
que constituam premissa neces~ 
sária à conclusão». 

«É óbvio e evidente que 
quando o Supremo Tribunal Fe
deral no Ven. Acórdão, conside
rou a impetrante isenta, no exer~ 
cício de 1968, do imposto adicional 
de renda, fixou como «premissa» 
estar a impetrante enquadrada na
quelas sociedades civis de serviço, 
que se beneficiavam da redução 
da alíquota do imposto de renda. 
Muito embora tenha este Juízo 
opinião, data venia, em contrário, 
a impetrante tem a seu favor de~ 
cisão transitada em julgado, assim 
a caracterizando, enquanto vigente 
a lei; não teria cabimento, sem 
mudança de sua organização, o 
que não houve, ser sociedade en~ 
quadrada em um tipo em um exer
cício e não em outro. A decisão 
pelo Supremo Tribunal Federal, 
quanto à premissa não se limita 
à conseqüência então pretendida, 
mas é permanente enquanto per~ 
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durarem as situações de fato e de 
direito que a ditaram.» 

Entendo que o douto Juiz a quo de~ 
cidiu com acerto a pretensão da impe
trante, pois a decisão anterior do Su~ 
premo, transitada em julgado, consi~ 
derou~a como sociedade civil de pres
tação de serviços profissionais, devida
mente enquadrada nos dispositivos le~ 
gais que, permitindo-lhe a taxa redu
zida de 5% para o recolhimento do 
imposto, deixou clara a sua isenção 
quanto à cobrança do chamado adicio
nal, inexigível no caso. 

Com estas considerações, ressaltando 
aqui a fundamentação da bem elabo
rada e exaustiva petição inicial do ilus
tre advogado da impetrante, confirmo 

a sentença de fls. 48/51, pelos seus 
jurídicos fundamentos. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 70.435 - SP - ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Recte.: 
JUiz Federal da 8~ Vara. Agte.: União 
Federal. Agdo.: Price Waterhouse 
Peat & Co. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento aos recursos (em 10-4-73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. l\1inistro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 70.751 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - JUiz Federal 6' Vara, ex ofticio 

Agravante - União Federal 

Agravada - ESC - Empresa para Sistemas de Computadores Ltda. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Legitimidade ad causam. 
Fiança. Liminar. Eficácia. 

Notificado o banco-fiador para recolher em 24 horas 
o valor do tributo, tem o afiançado qualidade para impe
trar mandado de segurança contra a exigência. 

Não cabendo, em princípio, mandado de segurançd 
para assegurar a eficácia de liminar obtida, mas reclamação 
ao Juiz, em face do seu descumprimento, conhece-se, ex
cepcionalmente, da impetração ajuizada perante o próprio 
Juiz que deferiu a liminar. 

A fiança prestada por efeito de liminar não pode 
subsistir à cassação desta, pela sentença que denegou a 
segurança, não tendo o recurso cabível efeito suspensivo. 

Não impede a cessação dos efeitos desta fiança o dis
posto pelo Dec.-lei nQ 517-69, que disciplina as garantias 
na esfera administrativa, mas não alcança as prestadas em 
Juízo ou por ordem judicial. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
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provimento para cassar a segurança, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de setembro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente; Jorge 
Lafayette, Relator. 

RELATÓRIO 

O Se. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): A sentença de fo~ 
lhas 28/31, do Juiz Federal Or. José 
Pereira Gomes Filho, assim resumiu a 
hipótese: 

«ESC ~ Empresa para Siste~ 
mas de Computadores Ltda., deJ 

vidamente qualificada e represen~ 
tada, impetra a presente segurança 
contra o Sr. Inspetor da Receita 
Federal em São Paulo - Congo~ 
nhas, alegando, em síntese, o se~ 
guinte: que impetrara segurança 
para liberação de mercadorias im~ 
portadas ao abrigo da Guia de Im~ 
portação n9 OGJ 70/59628; que a 
medida de segurança requerida se 
processou perante esta 6'l- Vara 
( Processo n9 497/70), tendo o 
MM. JUiz Substituto concedido liJ 
minar mediante garantia bancária; 
que posteriormente quando da 
sentença, a segurança fora deneJ 

gada e conseqüentemente cassada 
a liminar; que houve agravo da 
decisão estando esta para apreJ 

ciação em 29 grau; que a O. auto J 

ridade impetrada expediu a PorJ 

taria de Intimação n9 239/71 (foJ 

lhas 18) para que no prazo de 
48 horas fosse recolhida a imporJ 

tância de Cr$ 5.934,81 com os 
acréscimos legais, etc. etc. «em 
virtude de cassação de liminar 
concedida em mandado de seguJ 
rança. O débito refere~se ao TerJ 
mo de Fiança n9 125 datado de 
9J12~1970. (Sic Portaria de Inti~ 
mação de fls. 18); que é arbiqá~ 

ria e ilegal tal exigência, tecendo 
jurídicas razões sobre a tese cm 
debate. Pede liminar, a qual foi 
concedida mediante o seguinte 
despacho: «Processe~se com limiJ 
nar para que a autoridade tida 
como coatora se abstenha de co~ 
brar da impetrante ou de seu fia~ 
dor a garantia oferecida no M. S . 
497/70 desta Vara, dado a in~ 
terposição de recurso ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, es~ 
tando pendente de solução em Se~ 
gunda Instância». Requisitadas as 
informações, estas vieram no pra~ 
zo, e, em resumo dizem: que a li~ 
minar cassada devolve a situação 
ao statu quo ante, citando Hely 
Lopes Meirelles; que a adminis~ 
tração pública não pode aguardar 
ad aetemitatem a cobrança do que 
é devido à Fazenda Nacional, não 
podendo por conseguinte prospe~ 
rar a segurança impetrada. A O. 
Procuradoria da República (fo~ 
lhas 27) subscreve as informações 
e conclui pela denegação da me~ 
di da requerida». 

Foi o writ concedido, declarando a 
decisão (fls. 29): 

«Entendo que a execução da 
garantia prestada pelos impetrall~ 
tes em outro mandado de seguran~ 
ça não pode prosperar pelo menos 
enquanto não haja transitado em 
julgado aquela decisão, pendente 
de recurso (agravo de petição) 
junto ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. Em tese, estaria a 
impetrada com a boa causa. «Uma 
vez cassada a liminar ou cessada 
a sua eficácia, voltam as coisas 
ao statu quo ante, sem que a 
parte que se beneficiou provisoria~ 
mente da suspensão do ato possa 
pretender qualquer vantagem de~ 
corrente da medida cautelar. ASJ 
sim sendo, o direito do Poder Pú~ 
blico fica restabelecido in totum, 
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para a execução do ato e de seus 
consectários, retroativamente, des~ 
de a data da liminar» (Mandado 
de Segurança e Ação Popular ~ 
Hely Lopes MeireIles). Assim, 
dentro desse raciocínio, poderia a 
impetrada executar a garantia 
prestada. Contudo, se em situa~ 
ção inversa, ou seja, se mantida 
a liminar deveria ou poderia ser 
liberada a garantia? Entendo que 
nenhuma das hipóteses, tanto a 
execução como a liberação da ga~ 
rantia, não poderia ser atendida, 
isto porque dentro dos exatos ter~ 
mos jurídicos daquela tese muito 
bem situada por Hely Lopes Mei~ 
relles, a liminar daquela hipótese 
é completamente diversa da limi~ 
nar que se concede nos casos 
aduaneiros» . 

E, a seguir, acrescentou (fls. 29/ 
30) : 

«A garantia deve persis~ 
tir até decisão final. Ora, decisão 
final, como tem entendido o Co~ 
lendo Supremo Tribunal Federal, 
na jurisprudência, é a decisão que 
faz coisa julgada. Nessa linha de 
raciocínio, tendo em consideração 
a letra do Decreto~lei n" 517, de 
1969, no que este diploma legal 
dispõe taxativamente no art. 1", 
concluo que é da impetrante a boa 
tese. Essa conclusão é conseqüên~ 
cia da extensão da aplicabilidade 
do Dec.~lei n° 517, aos pleitos 
judiciais, especialmente os man~ 
dados de segurança. Entendi, 
como a autoridade impetrada 
deixou entrever, que a posição 
assumida pelo legislador do De~ 
creto~lei nO 517 não tivesse ido 
além dos litígios administrativos. 
Acontece, entretanto, que a Egré~ 
gia Presidência do Tribunal Fe~ 
dera! de Recursos, ao baixar o 
Provimento n" 31, de 14~1O~69, 
que exige garantia (fiança ban~ 

cana, cauçao de títulos da dívida 
pública federal ou depósito), para 
casos que tenham por objeto mer~ 
cadorias importadas, fundamentou 
tal Provimento precisamente no 
Decreto~lei n" 517, ficando assim 
demonstrada a aplicação de suas 
normas nos procedimentos judi~ 
ciais» . 

Invocou, outrossim, a sentença acór~ 
dão deste Tribunal (Agravo em Man~ 
dado de Segurança n" 67 .319, Rela~ 
tor Min. Godoy Ilha, D.J. de 3~5~71), 
onde se proclama que condicionada a 
liminar à prestação de fiança, não pode 
o tributo ser exigido antes da decisão 
final do litígio, por força do Decreto~ 
~lei, n" 517, de 1969. 

Recorreu de ofício o Dr. Juiz e 
agravou a União Federal (fls. 35/36). 
sustentando que o agravo da decisão 
denegatória da segurança não tem for
ça para impedir a execução da fiança 
prestada para cumprimento da liminar, 
conforme acórdão que relacionou, ar~ 
güindo ainda, como preliminar, falta 
de interesse da impetrante, por se re~ 
ferir o ato executório ao banco-fiador. 

Com a contraminuta de fls. 41/44, 
onde se acentua que a notificação de 
fls. 18 foi feita à impetrante, e se de
senvolvem os fundamentos da petição 
inicial, sendo alegado que «decisão 
final» significa encerramento das vias 
ordinárias recursais, subiram os autos. 

Neste Tribunal a douta Subprocura
doria-GeraI da República, pelo parecer 
de fls. 48/49, invocando doutrina e 
jurisprudência, quanto à ausência de 
efeito suspensivo no agravo da decisão 
denegatória da segurança, pediu o pro~ 
vimento dos recursos. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): A preliminar susci
tada na contraminuta do agravo, de 
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falta de interesse da impetrante, não 
procede, e para rejeitá~la basta a lei~ 
tura da notificação que lhe foi feita 
fls. 18 - para recolhimento, em 48 ho~ 
ras, sob pena de cobrança executiva, 
dos tributos devidos. 

Inequívoco o seu interesse, sem em~ 
bargo 'de haver sido o débito afiançado 
por um Banco. 

Diante, todavia, de um ato que en~ 
volveria, de acordo com o alegado pela 
impetrante, um desrespeito por parte 
da autoridade coatora a liminar antes 
concedida, o remédio cabível, segundo 
entendo e já sustentei, não é a impe~ 
tração de nova segurança, com funda~ 
mento naquela medida, e para asse~ 
gurar o seu cumprimento e observância, 
mas uma reclamação ao respectivo JUiz, 
ao qual cabe, não obstante a subida 
do processo ao Tribunal, em grau de 
recurso, decidir se em face da sentença 
proferida, denegatória do writ, subsiste 
dita liminar, ou pelo contrário ficou 
esta sem eficácia, e verificar, na pri~ 
meira hipótese, a efetiva ocorrência do 
invocado desrespeito. 

Assim não procedeu a ora agravante. 

Usando, porém, de remédio que não 
é o idôneo e adequado, foi endereçado 
o pedido de nova segurança, fundado 
na subsistência da medida liminar, ao 
próprio Juiz que a concedeu, pelo que, 
não havendo invasão de competência, 
não resultará prejuÍzo, de sua utiliza~ 
ção, em substituição à simples reclama~ 
ção, provid~ncia que seria a realmente 
cabível. 

Nessas condiçôas, ressalvando dito 
entendimento, sou levado, no caso dos 
autos, a admitir o mandado de segu~ 
rança, excepcionalmente, pelas circuns~ 
tâncias expostas. 

Em despacho proferido quando Ti~ 
tular da 2'-' Vara Federal da Guana~ 
bara, no Processo n9 3.523 (D . J . 
31~3~71, pág. 4.750), depois de mani-

festar meu entendimento no sentido 
de que a concessão de fiança, com fun~ 
damento no Decreto~lei n9 517, de 
1969, em liminar de mandado de se~ 
gurança impetrado contra a exigibili~ 
dade de imposto, não é admissível, de~ 
vendo ser requerida a liberação da 
mercadoria, na forma do citado De~ 
creto~lei, à repartição aduaneira, so~ 
mente cabendo ao JudiciáriO decidir a 
respeito se indeferido o pedido na via 
administrativa, e mediante mandado 
de segurança cujo mérito seja consti~ 
tuído pela ilegalidade deste indeferi~ 
mento, em face de liminar concedida 
pelo JUiz Federal de plantão, durante 
o recesso, conclui pela subsistência da 
garantia não obstante a denegação do 
writ, e na pendência do agravo inter~ 
posto da sentença. 

Reexaminando a matéria, sou agora 
levado [I, inclusive diante de fiança 
prestada em decorrência de liminar, e 
sob invocação do Decreto~lei n Q 517, 
de 1969, adotar conclusão oposta. 

Realmente, é princípio assente o de 
que não tem o agravo da decisão de:~ 
negatória de mandado de segurança 
efeito suspensivo, e assim o proclama 
abundante jurisprudência, pelo que, 
com a denegação do writ fica cassada 
a liminar; é o que resulta da Súmula 
n9 405, do Supremo Tribunal Federal, 
ve:rbis: 

«Denegado o mandado de 
segurança pela sentença, ou no 
julgamento do agravo, dela inter
posto, fica sem efeito a liminar 
concedida, retroagindo os efeitos 
da decisão contrária.» 

Invoca~se, no caso, a circunstância 
especial da prestação de fiança, que 
se sustenta deve subsistir, em seus 
efeitos, até decisão final da lide. 

Não podem, todavia, os efeitos da 
fiança, prestada por força de liminar, 
ter maior duração do que esta, e cas~ 



- 69 

sada a medida, pela denegação da se~ 
gurança, também a fiança, apesar da 
referência ao Decreto~lei 517, de 1969, 
não pode subsistir. 

Por outro lado, da leitura do artigo 
19, do Decreto~lei n9 517, de 1969, 
verifica~se que, na verdade, o seu ar~ 
tigo 19, disciplina a garantia na esfera 
administrativa. 

A tanto conduz não só a alusão a 
«litígio entre o interessado e a autori~ 
dada fiscal», como ainda o Procurador 
da Fazenda Nacional, Dr. Pedrylvio 
Francisco Guimarães Ferreira, em pa~ 
recer no Processo n9 62.297/71. a 
propósito do referido Decreto~lei, com 
poderosos argumentos assim o demons
tra ao declarar: 

«Por outro lado, é ele restrito 
à esfera administrativa. Não rege. 
em qualquer de seus dispositivos, 
as garantias prestadas em Juízo 
ou por ordem judicial. Daí se in
fere, sem maior esforço de racio~ 
cínio: a) que o Decreto-lei invo~ 
cado permite apenas a concessão 
de fiança - como garantia da ins~ 
tância administrativa - pela au~ 
toridade administrativa para o de
sembaraço alfandegário; b) con~ 
seqüentemente, findo o processo 
administrativo, a regra a seguir 
é a do Decreto~lei n9 42, de 1937, 
e do Decreto-lei n9 147, de 1967 
(depósito em dinheiro ou inscrição 
e cobrança do crédito fiscal); c) 
que sendo matéria tranqüila que 
a opção da parte pela via judicial 
tranca o acesso às instâncias su
periores administrativas, a única 
e absoluta garantia da impetrante 
era a medida liminar, concedida 
pelo Juízo e pelo mesmo cassada; 
d) que é irrelevante haver ou não 
a condição imposta pelo Juízo (a 
fiança) de vez que a mesma limi
nar poderia ser concedida, com 
ou sem garantia, e esta, condicio~ 

nal e acessona, seguiu a sorte do 
principal; e) que cassada como foi 
a liminar, retornou a impetrante 
à posição anterior ao ajuizamento 
do pedido.» 

Quanto ao provimento n9 31, de 14 
de outubro de 1969, do Conselho da 
Justiça Federal, que se refere ao citado 
Decreto~lei, entre outras normas legais, 
além de não obrigar ao Tribunal. mas 
apenas aos Juízes de primeira instân~ 
cia, sujeitos à autoridade do aludido 
Conselho, aos quais foi pelo mesmo 
recomendado que não concedessem li~ 
minares para liberação de mercadorias 
estrangeiras nas repartições aduaneiras 
sem caução, depósito ou fiança, de 
modo algum declara sobreviver a ga
rantia à cassação da liminar, não tendo 
essa significação o seu item lU, onde 
se dispõe tão-somente que, concedida 
a segurança - hipótese, pois, diversa 
da denegação - o levantamento do 
depósito, da caução ou da fiança não 
será autorizado antes de confirmada 
pelo segunda instância a decisão; por 
conseguinte, neste item UI, o Provi
mento n9 31, de 1969, apenas escla
receu quanto ao reflexo da imediata 
exeqüibilidade da sentença concessiva 
do writ. sobre a garantia prestada para 
cumprimento da liminar, subordinando 
a concessão da garantia à confirmação 
do writ. pela segunda instância. 

Por tais fundamentos, o meu voto 
é dando provimento aos recursos, para 
o fim de cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 70.751 - SP - ReI.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Recte.: Juiz F ederal da 6? Vara. 
Agte.: União Federal. Agdo.: ESC
Empresa para Sistemas de Compu
tadores Ltda. 

Decisão: Deu-se provimento para 
cassar a segurança, unanimemente (em 
21-9~73 - 1~ Turma) . 
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Os Srs. Mins. Otto Rocha e Moa~ 
cir Catunda votaram com o Sr. Min. 

Relator. Presidiu o julgamento o Se~ 
nhor Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 71.143 - CE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Recorrente de Ofício - JUiz Federal da P Vara, ex oUicio 

Agravado - João Valente de Miranda Leão 

EMENTA 

O funcionário afastado do exercício do cargo, por 
força de implemento de idade, não pode ficar esperando o 
ato declaratório de sua aposentadoria sem perceber qual~ 
quer remuneração. Direito que se assegura ao impetrante 
à percepção de vencimentos integrais, como se estivesse em 
exercicio, até a expedição do competente ato, que retroagirá 
à data do afastamento, devendo~se fazer a compensação 
entre os proventos fixados e os vencimentos recebidos. 
Recurso de ofício provido, em parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, dar provi~ 
mento, em parte, ao recurso, unanime~ 
mente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 25 de junho de 1973. -
Esdras Gueiros, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
O Professor Dr. João Valente de Mi~ 
randa Leão, catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade Federal 
do Ceará, impetrou a presente segu~ 
rança contra ato do Magnífico Reitor 
daquela entidade de ensino superior, 
defendendo a seguinte tese: tendo com~ 
pletado a idade limite para continuar 
no exercício da cátedra, afastou~se 
automaticamente e ficou esperando o 
ato de sua aposentadoria. Nesse inter~ 
valo, entende que tem o direito de con~ 
tinuar a perceber vencimentos integrais, 

enquanto não publicado o ato dec1ara~ 
tório da aposentação. 

A sentença foi favorável ao impe~ 
trante. 

Por força do recurso de ofício, os 
autos subiram a este Tribunal, onde 
oficiou a ilustrada Subprocuradoria~ 
Geral da República, cujo parecer é no 
sentido de se cassar a segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
A controvérsia posta nos autos assim 
se pode resumir: o impetrante comple~ 
tou a idade~limite para aposentadoria 
compulsória e se afastou do exercício, 
segundo o disposto no parágrafo único 
do art. 187 do Estatuto dos Funcio~ 
nários. Entende que tem o direito lí~ 
qui do e certo de continuar a perceber 
vencimentos integrais, até à expedição 
do ato declaratório de sua aposentação. 

Trata~se, na espécie em julgamento, 
de ato declaratório, que, por sua índole, 
tem efeito ex tunc, não interferindo, 
portanto, na constituição do seu con~ 
teúdo. 
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Atos dessa natureza, segundo o ma~ 
gistério de Bandeira de Mello, em seus 
«Princípios Gerais de Direito Adminis~ 
trativo», VoI. p, pág. 377: 

«têm o valor formal de lhes 
dar efeito jurídico, do qual depen~ 
dem para a sua eficácia. Por con~ 
seguinte, embora direitos preexis~ 
tentes aos seus efeitos, só se efe~ 
tivam ante a manifestação da von~ 
tade declaratória que lhes dá efi~ 
cácia. Assim, pode~se dizer que 
são constitutivos, sob o aspecto 
formal». 

Daí a conveniência da distinção, 
hoje geralmente aceita, entre validade 
e eficácia do ato administrativo, no que 
tange a seus efeitos. 

A aposentadoria co_mpulsória, cujo 
ato ainda não foi expedido e publicado, 
tem validade, faItando~lhe apenas a 
eficácia. Mas, desde que publicado, 
seus efeitos retroagem à data em que 
se completou a idade-limite do funcio~ 
nário atingido pela compulsória. O ato, 
como se disse, é declaratório, e não 
constitutivo, a não ser do ponto de 
vista formal, na lição do festejado ju~ 
rista patrício. 

Exato o entendimento da douta 
sentença, segundo o qual o ato decla~ 
ratório da aposentadoria compulsória 
tem que ser expedido, porque os pro~ 
ventos hão de ser fixados (fls. 28). 
Isto, por·ém, não significa que o fun~ 
cionário que atingiu a idade~limite tem 
o direito de continuar percebendo ven~ 
cimentos, como se estivesse em exercí~ 
cio. Não existe um período autônomo 
entre o afastamento e o ato declara~ 
tório da aposentação, para efeitos de 
percepção de vantagens. 

Exato o entendimento do Parecer 
da douta Subprocuradoria~Geral da 
República, assim cristalizado na ementa: 

«Ao completar a idade~limi~ 
te para permanência na ativa, o 

funcionário é automaticamente 
aposentado, passando a perceber, 
daí em diante, proventos e não 
mais vencimentos. O decreto de 
aposentadoria tem efeito mera~ 
mente declaratório» (fls. 40). 

Em resumo: não há direito líquido 
e certo que assegure ao funcionário 
aposentado compulsoriamente a per~ 
cepção de vencimentos integrais, como 
se estivesse em exercício, durante o 
período de seu afastamento automático 
e a publicação do ato declaratório de 
sua aposentadoria. 

No entanto, não pode o funcionário, 
afastado do exercício do cargo, por 
força de implemento de idade, ficar 
esperando o ato declaratório de sua 
aposentadoria sem perceber qualquer 
remuneração. Assim, meu voto é para 
assegurar ao impetrante o direito à 
percepção de vencimentos integrais, 
como se estivesse em exercício, até à 
expedição do competente ato, que re~ 
troagirá à data do afastamento, deven~ 
do~se fazer a compensação entre os 
proventos fixados e os vencimentos re~ 
cebidos. 

Dou, assim, provimento, em parte, 
ao recurso de ofício, o único interposto, 
nos termos acima expostos. 

É o meu voto. 

VOl'O 

o Sr. Min. JOSé Néri da Silveira: 
Em conformidade com os termos do 
voto do ilustre Relator, entendo, tam~ 
bém, pois isto é tranqüilo na doutrina, 
que, em se tratando de aposentadoria 
compulsória, o ato da administração é 
meramente declaratório. 

Cumpre, entretanto, distingüir, nessa 
matéria, duas situações. 

O ato é declaratório no que atine 
ao status funcional do servidor. A apo~ 
sentadoria, que desloca o funcionário 
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da atividade para a inatividade, modi~ 
ficando~lhe, assim, o status, quando 
compulsória, dá~se ope legis, quer se 
trate de idade~limite estabelecida na 
Constituição, quer na legislação editada 
com base em autorização constitucio~ 
naI. Ocorrendo o pressuposto objetivo 
da idade, aposenta~se o servidor. 

Outra, entretanto, é a situação que, 
ao lado da mudança do status funcio~ 
nal, impondo considerar: a da fixação 
das vantagens da aposentadoria. Ore":, 
gime da aposentadoria, com a exata 
fixação dos proventos, há de ser esta~ 
belecido por ato do Poder Executivo, 
à vista da legislação. Esse ato tem,' 
entretanto, natureza constitutiva. A 
Administração define o quantum de 
proventos que há de perceber, o inativo, 
levando em conta a vida funcional do 
servidor. 

No caso concreto, em face da revo~ 
gação de ato editado pela Universi~ 
dade a esse propósito, não se consti~ 
tuiu, por via da vontade da adminis~ 
tração, com base nas disposições de lei 
regentes da mat·éria, o quantum a ser 
percebido pelo servidor. 

Ora, a passagem para a aposenta~ 
doria, por força de lei, segundo o nosso 
sistema, não importa em privar auto~ 
maticamente o funcionário de uma con~ 
traprestação, ainda que considerada 
como benefício a ser auferido na apo~ 
sentadoria. Enquanto não houver, por 
parte da administração, um ato defi~ 
nindo o quantitativo dos proventos, o 
servidor deverá continuar percebendo o 
que auferiu na atividade. Ê certo que 
° ato que assim definir essas vantagens 
terá eficácia ex tunc, isto é, desde a 
data da inatividade compulsória, pois, 
desde aí, começa a ter vigor o regime 
da oposentadoria, como for de direito. 

Assim sendo, porque ainda não es~ 
tabelecido o quantum dos proventos da 
aposentadoria do impetrante, força é en~ 
tender que deverá ele prosseguir rece~ 
bendo os vencimentos da atividade, 

sujeito, entretanto, como bem destacou 
o ilustrado DI'. 4Q Subprocurador~Ge~ 
ral da República, e foi acolhido no 
voto do eminente Relator, a restituir o 
que houver percebido a mais, desde o 
momento em que se tornou aposentado, 
até o da expedição do ato adminis~ 
trativo em referência. 

VOTO 

O Sr'. Min, Esdras Gueiros: de mi~ 
nha parte, acolho a sugestão do Dou~ 
tor 4° Subprocurador~Geral da Repú~ 
blica, já aceita por V. Ex'l-, porque 
doutra sorte ficaria o impetrante pri~ 
vado de qualquer percepção, a título 
de vencimentos, ou de antecipação de 
proventos. Pelo que consta dos autos, 
não temos idéias do quantum que es~ 
teja ele percebendo. 

De qualquer maneira, é justo que 
deva perceber os mesmos vencimentos 
que percebia na atividade a título de 
proventos adiantados, até a declaração 
admi.nistrativa do quantum dos proven~ 
tos legítimos a que ele faça jus. Assim, 
também acolho a sugestão no sentido 
de que seja feito o encontro de contas 
por ocasião da declaração do quantum 
exato de sua aposentadoria: se tiver 
perceb:do a mais, terá de devolver; se 
a menos, haverá a compensação. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. nQ 71.143. CE. ReI.: Senhor 
Min. Henoch Reis. Recte.: Juiz Fe~ 
deral da 1'1- Vara. Agdo.: João Valente 
de Miranda Leão. 

Decisão: Â unanimidade, deram pro~ 
vimento, em parte, ao recurso nos ter~ 
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 25~6~73 - 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e 
Esdras Gueiros votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Esdras Gueiros. 



AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 71.382 - PE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente - Juiz Federal da 1" Vara, ex otf:cio 

Agravante - União Federal 

Agravados - Alberto Lundgren Tecdos S .A. e outros 

EMENTA 

T;:ansporte e distribuição de correspondência postal por 
empresas privadas. 

Multas aplicadas pela EBCT sob o fundamento de 
que as impetrantes operavam clandestinamente na expedi
ção de malotes, através de pessoa física não autorizada 
(art. 1°, do Ikcreto nO 57.274/65). 

Decidiu a Turma que esse decreto, ao conceituar ilíci
tos adm:n:strativos e defin:-los, ultrapassou os limites pró
prios de regulamento de execução, pelo que as multas 
apLcadas não podem produzir efeitos. 

Sentença mantida. 

Recursos improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima incli~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
naI Federal de Recursos, por unani~ 
midade de votos, negar provimento aos 
recursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 de setembro de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
As impetrantes foram autuadas pela 
«Empresa Brasileira de Correios e T e~ 
légrafos» sob a acusação de fazerem 
clandestinamente o serviço de expedi~ 
ção de correspondência agrupada (ma~ 
lotes), por intermédio de pessoa física 
não autorizada. 

Sofreram imposição de multas na 
forma do disposto nos arts. 4°, letra 0, 

e 1 L letras f e i, do Decreto núme~ 

ro 57.274/65, e da Portaria nQ 2.424, 
de 16~12~65, do Diretor~Geral do De~ 
partamento dos Correios e Telégrafos. 

Impetraram segurança em que ar~ 
guem nulidade dos autos de infração 
porque lavrados com precipitação, isto 
·é, sem antes ter feito expedir notifi~ 
cação para que, em 24 horas, fosse 
sanada a irregularidade (art. 23, da 
Portaria nO 2.421/65). 

No referente às multas que lhes foram 
aplici"das, querem que as mesmas sejam 
ilegítimas porque não estão previstas 
em lei, mas apenas em regulamento ou 
portaria. 

A ordem foi concedida pelo segundo 
fUll dam en to : 

«Na realidade, os autos de~ 
flag!ados contra as impetrantes 
se limitaram a exibir um decreto 
e uma portaria. Em conseqüência, 
não decorrente de uma lei, o fato 
típico que tentaram, tais autos, 
alcançar - inarredavelmente não 
e:.:istem. E. por isso, no dizer de 
Pontes de Miranda, cit., «sem lei, 
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que ordene fazer, ou que lhe or~ 
dene omitir, o homem é livre ... ». 

Há recursos ex ofticio e voluntário 
do impetrado. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina pela reforma do decisório. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O Decreto n' 57.274, de 16~11~65, 
aprovou o «regulamento para o trans~ 
porte e distribuição de correspondên~ 
cia postal por empresas privadas». 

Seu art. 1 Q deu competência ao Di~ 
retor~Geral do Departamento dos Cor~ 
reios e Telégrafos para «autorizar que 
a coleta, o transporte e a distribuição 
da correspondência ... seja realizada 
por pessoa jurídica, nas condições es~ 
tabelccidas por este Decreto e nas Ins~ 
truções que forem baixadas para a sua 
execução». 

Pelo art. 11, Íica sujeito à multa de 
um décimo até 100 vezes o maior sa~ 
lário~mínimo vigente no país, aquele que 

«f) não recolher as importân~ 
cias que são devidas pela execução 
do serviço de que trata este de~ 
creto; 

i) desrespeitar, reiteradamen~ 
te, de modo a ocasionar prejuízo 
à União, qualquer das normas es~ 
tabelecidas por este Decreto ou 
pelas Instruções baixadas para a 
sua execução». 

. Discute~se nos autos, porque previs~ 
ta em decreto e não em lei, se é legí~ 
~ima e,assim, exigível, a multa em 
questão. 

A sentença foi pela negativa, como 
vimos. 

O caráter essencial do regulamento, 
que é ato administrativo, é no sentido 
de que não tem força modificativa ou 
abrogatória de ato legislativo (lei). 

Por isto mesmo, o decreto terá que 
faz.er parte integrante da lei. 

Esta, como adverte Portalis, esta~ 
belece os princípios essenciais, enquan~ 
to que o regulamento trata de normas 
de execução, de adaptação e de de~ 
talhes. 

A lei estabelece as regras gerais. 

Os preceitos de sua aplicação, a exe~ 
cução da lei, isto incumbe ao Poder 
Executivo. 

No fazer executar a lei, as normas 
regulamentares devem ser jurídicas, 
isto é, terão que adaptar~se aos seus 
princípios gerais. 

A faculdade de editar regulamentos, 
força é reconhecer, pressupõe neces~ 
sariamente o exercício de um poder dis~ 
cricionário, o que não afasta, porém, o 
dever da norma ser fiel às generali~ 
dades estabelecidas pela lei. 

Dentro dessa ordem de idéias, para 
aproveitar o ensinamento de Bielsa 
(<<Derccho Administrativo» - 6'). edi~ 
ção, VoI. 11, págs. 219/221), o regu~ 
lamento não pode estabelecer normas 
ou prescrições que só devem ser regi~ 
das pela Constituição ou que importem 
no exercício de faculdades privativas 
do legislador, por exemplo o estabele~ 
cimento de um imposto, o qualificar 
de delito um fato qualquer, a descen~ 
tralização administrativa de serviços 
públicos. 

Â pág. 220, nota 76, esclarece, lou~ 
vado em Ferraris, que a administração 
pode sancionar penas pecuniárias por 
infrações às disposições da mesma 
administração, isto, entretanto, em vir~ 
tude de delegação legislativa ou auto~ 
rização contida na lei. 

Ao Poder Executivo face ao princí~ 
pio segundo o qual a autoridade deve 
agir dentro dos limites de sua compe~ 
tência, ,é vedado editar regulamentos 
que importem em invasão à área de 
competência de outra autoridade (pá~ 
gina 221). 
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o Decreto n Q 57.274 deve ser con~ 
síderado como regulamento meramente 
de execução, vale dizer, teria que so~ 
mente ditar normas especiais de lei ou 
leis que se ocupassem do transporte e 
distribuição de correspondência postal 
por empresas privadas, na forma pre~ 
vista pelo art. 81, UI, da Constituição: 

«Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

III - '" expedir decretos e 
regulamentos para a '" fiel exe~ 
cução» (das leis) . 

A competência outorgada à União 
para «manter o serviço postal» (art. 8°, 
XII) não pode ser exercida por regu~ 
lamento no que se refere à criação de 
penalidade. 

Admite~se o regulamento autônomo 
ou independente, isto é, aquele que não 
se refere a uma lei determinada, mas 
que é baixado no exercício de atribui~ 
ções próprias. 

É como escreve o autor citado à pá~ 
gina 824 de sua obra. 

Os regulamentos deste tipo, lê~se; 

«no se refieren directa~ 
mente a la ley, pel'o se subordi~ 
nan a los principios y limitacio~ 
nes que implicitamente las leys 
(por ejemplo, ley deZ presupues~ 
to) y principalmente la Constitui~ 
ciôn les imponen; el concepto de 
«autonomo» significa, pues, inde~ 
pendencia de ley determinada. En 
esta categoria de reglamentos se 
comprenden especialmente los dic~ 
tados para organizar las oFicinas 
administrativas, v.gl"., reglamentos 
de empleados (ingresos, ascenos, 
disciplinas, etc.), los que se dictam 
para regIa r las formas de actividad 
especialmente técnica de los ór~ 
ganos administrativos, v.gr., en 
materia de administración edilicia 
y de higiene». 

Entre nós, JOSé CreteHa Júnior 
(Direito Administrativo do Brasil
VoI. lII, pág. 123), após conceituar à 
página 122 os decretos executivos (<<são 
as fórmulas gerais dos atos governa~ 
mentais e administrativos do Presidente 
da República ... » ), acrescenta à pági~ 
na seguinte que eles têm por objeto: 

«a) pôr em execução uma dis
posição legal; 

b) estabelecer medidas gerais 
para cumprimento da lei; 

c) providenciar sobre matéria 
de ordem funcional; 

d) resolver sobre interesses 
da Administração; 

e) decidir sobre algum inte~ 
resse de ordem privada que se 
prenda ao da Administração; 

f) criar, modificar, limitar ou 
ampliar uma situação jurídica; 

g) organizar, reformar ou ex
tinguir serviços públicos dentro da 
competência do Poder Executivo». 

Como regulamentos, citando Tito 
Prates da Silveira, entende~se o 

«conjunto de regras de cará
ter geral que não têm força de lei, 
e cuja finalidade está em cumprir 
a lei» (pág. 109). 

Mais adiante, o eminente adminis
trativista adverte que, 

«quando o Poder Executivo, 
para tornar mais intelegível a re~ 
gra legal, enumera casos, exem~ 
plificadamente, em que teria de 
ser aplicado, não adapta o texto 
à atividade humana - cria meios 
que sirvam à atividade humana 
para melhor se entender o texto. 
Tanto assim que, se os casos 
apontados não esgotam o conteú~ 
do do preceito legal, os intérpre~ 
tes, judiciários e administrativos, 
não ficam adstritos à taxatividade 
intrusa». 
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E enfatiza: 

«Onde se estabelecem, alte~ 
ram ou extinguem direitos, não há 
regulamentos, - há abuso». 

À página 111, com apoio em Mário 
Mazagão, frisa: 

«não podem os regulamentos 
criar nem extinguir direitos ou 
obrigações que não tenham sido, 
antes, criados ou extintos por lei». 

O Decreto sob comentário ao con~ 
ceituar ilícitos administrativos e puni~ 
los, ultrapassou os limites próprios de 
regulamento de execução, pelo que o 
ato do impetrado ora agravante não 
pode produzir efeitos. 

Mantenho a sentença. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n Q 71.382. PE. ReI.: Senhor 
Min. Jarbas Nobre. Recte.: Juiz Fe~ 
deral da P Vara. Agte.: União Fe~ 
deraI. Agdos.: Alberto Lundgren Te~ 
cidos S.A. e outros. 

Decisão: Por decisão unânime, ne~ 
gou~se provimento aos recursos ( em 
28~9~73 - 2" Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
Décio I\tÍiranda votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o SI'. Min. Amarílio Benjamin. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.D 71.798 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Avila. 

Reccrrenk - Juiz Federal da 2" Vara, ex oftieio. 

Agravante - INPS. 

A\jTavada - André & Ferreira Ltda. 

EMENTA 

INPS. Matrícula. Havendo sindicato especifico da 
categoria, não podem (l, sf"Viços pertinentes ser contratados 
com sindicato que não a representa, nem executados por 
outros trabalhadores ql'e não os da categoria diferenciada. 
Inexistência de direitc.. \quido e certo. Provimento de 
ambos os recursos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unanimi~ 
dade, dar provimento para cassar a 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de agosto de 1973. -
Henrique d'Ávila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila 
(Relator): A controvérsia entretida 
nestes autos foi assim exposta e diri~ 

mida pelo Julgador a quo: 

«André & Ferreira Ltda., em~ 
presa mercantil sediada em Cambé, 
neste Estado, por intermédio do 
seu advogado constituído nos au~ 
tos, impetra Mandado de Segu~ 
rança contra ato do Chefe do 
Serviço de Arrecadação e Fisca~ 
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lização do Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS, em 
Londrina, também neste Estado, 
que se recusa a admitir a matrícula 
da empresa impretante naquela 
autarquia previdenciária. 

Alega a impetrante que, 
achando-se devidamente constituí
da por contrato social registrado 
na Junta Comercial do Estado; 
inscrita no Cadastro-Geral de 
Contribuintes no Ministério da 
Fazenda; tendo obtido Alvará da 
Prefeitura daquela localidade e 
pretendendo exercer atividade líci
ta, nenhuma razão existe para que 
a mencionada autoridade adminis
trativa se recuse a admitir a sua 
matrícula, para os efeitos que a 
legislação em vigor atribui às em
presas vinculadas ao Instituto Na
cional da Previdência Social -
INPS. 

O pedido veio devidamente 
instruído com os documentos com
probatórios das alegações da im
petrante, inclusive com cópias de 
decisões judiciais em abono das 
teses que sustenta. 

Despachando a inicial, este 
Juízo houve por bem em conceder 
a medida, em caráter liminar, soli
citando informações sobre a ma
téria de fato, à autoridade apon
tada como coatora. 

Tempestivamente, o Sr. Supe
rintendente do INPS nesta capital 
prestou as informações que se lêem 
às fls. 21-28, reportando-se ao 
ofício deste Juízo dirigido à auto
ridade imediatamente coatora, que, 
todavia, se absteve de prestá-Ias, 
aludindo, em preliminar, que o 
pedido fora articulado contra a 
Superintendência e contra a Pro
curadoria Regional do INPS, o 
que não corresponde rigorosamen
te à verdade, uma vez que a peti
ção inicial alude tão-somente ao 

ato praticado pelo Chefe do Ser
viço de Arrecadação e Fiscaliza
ção da Agência do INPS em 
Londrina, que, aliás, foi citado 
nominalmente, na inicial. 

Procura a digna autoridade 
subscritora de ofício de fls. 21-28 
justificar, à luz de citações legais 
e jurisprudenciais, a recusa do 
órgão administrativo em admitir 
a matrícula da empresa impetrante, 
cujo objeto, prestação de serviços 
de carga e descarga, constitui 
privilégio de Sindicato, de acordo 
com os dispositivos legais que 
menciona. Conclui por negar a 
existência de qualquer direito lí
quido e certo, amparável por via 
de Mandado de Segurança. 

A douta Procuradoria da Re
pública, reportando-se às informa
ções do Sr. Superintendente 
Regional do INPS, opina pela 
denegação da segurança. 

É o relatório. Tudo bem visto 
c examinado, decido. 

Data venia das alegações 
constantes do ofício de EIs. 21, 
medIante as quais o Sr. Superin
tendente do INPS neste Estado 
procura justificar a recusa do 
Agente daquela autarquia previ
denciária, em Londrina, em admi
tir a matrícula da empresa impe
trante, para os fins que lhe atribui 
a legislação em vigor, estou em 
que tal recusa não encontra apoio 
em nenhum dispositivo de lei, 
violando, por isso, direito líquido 
e certo da impetrante, cujo objeto 
fiscal é definido na Cláusula Se
gunda do Contrato Social de fls. 
7, como sendo o de: 

«Compra e venda e recupera
ção de sa'carias vazias, serviços de 
carga e descarga, movimentação 
de sacarias, caixarias, em armazéns 
ou veículos de carga». 
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A restrição, a que se refere 
a douta autoridade informante, tem 
aplicação somente nas chamadas 
zonas portuárias, isto é, nos por~ 
tos organizados do país, ma" 
nunca em cidades do interior, 
como é o caso da cidade de Cambé. 

Além disso, a firma impetrante 
logrou obter o registro no Cadas~ 
tro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, circuns~ 
tância que atesta a licitude das 
suas atividades, de molde a ser 
reconhecida pelo INPS. Por der~ 
radeiro, vale acentuar que a recusa 
da matrícula, ora denunciada, viria 
frustrar os efeitos previdenciários 
que a lei assegura aos dirigentes 
e empregados da empresa impe~ 
trante, nos termos da Constituição 
e das leis de previdência social. 

O problema de privilégio de 
atividade é matéria que diz res~ 
peito aos Sindicatos representati~ 
vos da categoria profissional, não 
se incluindo no âmbito da Previ~ 
dência Social, que é objeto de leis 
especiais, que não contem nenhum 
dispositivo impeditivo da matrícula 
pretendida, antes o determina, ex~ 
pressamente (art. 21, da Lei 
nO 3.807~60). 

Por tais fundamentos e mais 
o que dos autos consta, concedo 
definitivamente a segurança im~ 
petrada. » 
Desta decisão recorreu de ofício 

seu ilustrado prolator e, por seu turno, 
agravou o impetrado. 

O recurso foi minuta do, contrami~ 
nutado. E, nesta Superior Instância, 
a douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, oficiando de fls. 43A4, assim 
se pronuncia: 

«Não há direito líquido e 
certo. Se a questão é de saber 
se a agravada pode ou não ma~ 
tricular~se no INPS, face a sua 

atividade, não há como discu.ti~la 
em sede de mandado de segurança. 

Quando a autarquia assistida 
afirma que a atividade exercida 
pela recorrente é ilegítima, em re~ 
lação a ela, estriba~se inclusive em 
jurisprudência dessa Egrégia Cor~ 
te, citada nas informações, segun~ 
do a qual «havendo sindicato 
específico da categoria, não podem 
os serviços pertinentes ser contra~ 
tados com sindicato que não a 
representa, nem executados por 
outros trabalhadores que não os 
da categoria diferenciada» ( fo~ 
lhas 26) . 

Ora, na espécie, há sindicato 
específico para o serviço de carga 
e descarga, ao qual se deve dar 
preferência, e seus sindicalizados 
se chamam «arrumadores». 

Esse privilégio é assegurado 
por lei (art. 285, inciso In, da 
Consolidacão das Leis do Tra~ 
balho, co~ a redação que lhe deu 
a Lei nQ 2.196~54; Dec. n° 36.025, 
de 1954). Confirma~o a Circular 
nQ 2, de 11~2~69, do Ministro 
Extraordinário da Casa Civil da 
Presidência da República, que 
manda dar preferência, nos termos 
do art. 544, da CLT, a entidades 
sindicais para a contratação de 
serviços que devam ser realizados 
por pessoas estranhas ao quadro 
próprio de empregado» (fls. 36). 

Ante o exposto, espera~se a 
reforma da douta sentença con~ 
cessiva da segurança». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henriqu.e d'Ávila 
(Relator): Não há dúvidas de que 
ocorreu manifesto desvio da lei e do 
entendimento reiterado deste Tribunal. 

Em verdade, assiste razão à douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
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quando se manifesta no sentido da 
cassação do writ. 

Juiz Federal da 2" Vara - Agte.: 
INPS - Agda.: André & Ferreira 
Limitada. Assim sendo, inexistindo direito 

líquido e certo a tutelar na espécie, meu 
voto é no sentido de dar provimento 
a ambos os recursos para cassar a 
segurança, reportando-me às judiciosas 
considerações constantes do parecer 
mencionado no relatório. 

Decisão: Deu-se provimento para 
cassar a segurança, unanimemente (em 
17-8-73 - P Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votoram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n 9 71.798 - PRo - ReI.: 
Sr. Min. Henrique d'Ávila - Recte.: 

AGRA VO E~;f MANDADO DE SEGURANÇA 
N." 72.108 - SP 

Re:ator O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda. 
Agravantes - Tupi - Transportes Urbanos Piratininga S.A. e outros. 
Agravados - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e Governo 

do Estado de São Paulo. 

EMENTA 

Taxa Rodoviária Única. Instituída pelo Decreto-lei 
nO 999, de 21-10-69, corresponde a uma taxa tríplice, da 
União, do Estado-membro e do Município, pelo uso do 
poder de polícia e utilização ou disponibilidade de serviços 
públiCOS de cada um deles. A imposição feita por lei 
exclusiva da União não indica invasão indevida das áreas 
de competência estadual e municipal, mas utilização benéfica, 
se bem que ousada e implícita, da cláusula constitucional 
que dá à União o poder de legislar sobre «normas gerais 
de direito financeiro». Podendo e devendo impor direta
mente tais normas gerais aos Estados e Municipios, 
imprescindíveis, na espécie, pela intrínseca mobilidade do 
objeto que produz o fato gerador, e para evitar a guerra 
de imposições entre os Municípios. a União o fez impli
citamente no Decreto-lei em causa, acrescentando, às normas 
uniformes de incidência, a regra operacional da arrecada
ção conjunta, a cargo dos Estados, Territórios e Distrito 
Federal. extremamente benéfica à comodidade do contri
buinte. Não há, pois, como sustentar que a taxa é 
exclusivamente federal e, assim, insusceptível de incidência 
sobre os ônibus de empresas permissionárias de vmçao 
urbana que circulam exclusivamente no território de um 
Município. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, prosseguin
do no julgamento, por maioria, negar 

provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte inteçrrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de outubro de 1973. 
Amarilio Ben;amin, Presidente; 

Décio Miranda, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Décio Miranda (Re~ 
lator): Tupi - Transportes Urbanos 
Piratininga S. A. e seis outras empre~ 
sas permissionárias de transporte urba~ 
no por ônibus na Capital do Estado de 
São Pau:o, impetram mandado de se~ 
gurança contra as autoridades que enu~ 
meram e que o Juiz limitou ao Enge~ 
nheiro~Chefe do 8Q Distrito Rodoviá~ 
rio Federal, para o efeito de livrar~se 
do pagamento da Taxa Rodoviária 
Única, instituída no Decreto~lei nQ 999, 
de 21 ~ 1 0~69, sob o fundamento de não 
circularem seus ônibus senão dentro 
do território do Município concedente, 
proibida mesmo sua saída eventual, em 
viagens especiais ou de turismo, para 
as estradas federais ou intermunicipais. 

A sentença, do Juiz Federal Dr. 
J\1iguel Jeronymo Ferrante, denegou a 
segurança: a) não pode ser argüida 
inconstitucionalidade do Decreto~lei 
n° 999, porque, expedido com base no 
Ato Institucional nQ 16, de 14~1O~69, 
foi aprovado e excluído de apreciação 
judicial pela Constituição vigente; b) 
a taxa em questão é federal, mas tam~ 
bém do Estado e do Município, e, 
visando a unificar os critérios da co~ 
brança e da retribuição dos serviços 
de cada uma das áreas administrativas 
superpostas, é legítima na sua incidên~ 
cia sobre veículos que se utilizam de 
serviços numa das áreas, no caso a 
municipal. 

Declara, a propósito dessa segun~ 
da afirmativa, a sentença: 

«Feito esse reparo, que res~ 
ponde ao primeiro dos argumentos 
levantados pelas impetrantes, de~ 
fronta~se a alegação de que a 
Taxa Rodoviária Única é taxa da 
União e, como tal, não poderá 
incidir sobre veículos que operam 
exclusivamente no transporte cole~ 
tivo urbano. 

«Há equívoco nessa afirma~ 
tiva. 

«A taxa em tela é também 
taxa da União, COmo é taxa dos 
Estados e dos Municípios. 

«Anteriormente, no âmbito 
da União, o Decreto~lei nQ 397, 
de 30 de dezembro de 1968, criou 
a Taxa Rodoviária Federal. Na 
disciplina desse diploma legal, era, 
aí sim, taxa exclusivamente da 
União. Mas então não apenas a 
União, como os Estados e os Mu~ 
nicípios, taxavam o registro anual 
e licenciamento dos veículos, com 
desigualdade de valores e critérios 
de cobrança, ensejando tratamento 
discriminatório e o desvirtuamento 
da justa retribuição da utilização, 
efetiva ou potencial, dos servIços. 

«Para afastar esses inconve~ 
nientes, no interesse maior das 
entidades interessadas, é que so~ 
breveio o Decreto~lei n Q 999, crian~ 
do a malsinada Taxa Rodoviária 
Única, cobrada previamente ao 
registro do veículo ou à renovação 
anual da licença para circular, e 
como único tributo incidente sobre 
tal fato gerador. Com a edição 
desse Decreto~lei, ficou revogado 
o Decreto~lei n Q 397, bem como 
toda a legislação pertinente, con~ 
siderando que cabe à União legis~ 
lar sobre tráfego e trânsito nas 
vias terrestres (art. 8Q

, XVII, 
letra n, da Constituição) . 

«Daí, tornou~se defeso aos 
Estados e Municípios a exigência 
de taxas com base no fato gera~ 
dor em tela. E aqui cabe um 
parêntese: a admitir~se a proce~ 
dência das alegações das impe~ 
trantes, teríamos, in casu, que 
o legislador federal obstaculizou 
a remuneração dos· serviços muni~ 
cipais postos à disposição das 
impetrantes. 
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«Todavia, como acentuado, 
isso não ocorre, porque a taxa de 
que trata o Decreto~lei n9 999 é 
também taxa municipal. O que 
acontece é que a União, em ato 
aprovado pela Constituição, no 
propósito de unificar os critérios 
da taxação e afastar os percalços 
da retribuição dos serviços, assu~ 
miu a atribuição de tributar, resu~ 
mindo na sua competência, a com~ 
petência dos Estados e dos 
Municípios. A União não recebe 
a remuneração pela utilização dos 
serviços municipais ou estaduais. 
Essa remuneração pertence às 
entidades interessadas, nas propor~ 
ções e segundo os critérios esta~ 
belecidos pela lei. A arrecadacão 
compete aos Estados, Territórios 
e Distrito Federal, aue entreaarão 
do montante arrecadado 40% ao 
Departamento Nacional de Estra~ 
das de Rodagem. Essa é a parte 
da União pela utilização dos 
usuários das vias federais. Os 
60% restantes serão rateados 
entre o Estado e os Muni~ 
CIpIOS, levando em conta o total 
arrecadado e o número de veículos 
licend'ldos. Os Estados. Territó~ 
rios, Distrito Federal e Municípios 
«disporão. nas suas leis orçamen~ 
tárias. sobre a aplicação da parte 
que lhes couber. em çrastos de 
conservação. melhoramentos e si~ 
nalização de vias públicas e des~ 
pesas aclministrativas de custeio 
de servicos de arrecadacão da 
taxa e do reqistro de veículos 
e resPl'diva fiscalização» (artigo 
6°, in fine). 

«Vê~se, assim, que é írrita a 
aleaarão de aue os veículos das 
impetrantes não trafeqam em vias 
federais. porque o paaamento da 
taxa resulta é do uso do.c:; serviços 
na área do município. Mais uma 
vez se ressalta: a União, pelos 

motivos enumerados nos conside~ 
randa do Decreto~1ei n? 999, as~ 
sumiu a atribuição de estabelecer 
uma taxa única de interesse seu, 
dos Estados, Territórios, Distrito 
Federal e Municípios, cujo pro~ 
duto é rateado entre todos os inte~ 
ressados. A circunstância de a 
União exercer atribuição que, na 
espécie, seria do Município, não 
desnatura a imposição fiscal, quer 
em virtude da aprovação consti~ 
tuciona1. quer porque realmente 
representa ela uma contraprestação 
dos serviços municipais de que se 
utilizam as impetrantes. Esses 
serviços é que estão sendo retri~ 
buídos, pouco importando que os 
ônibus não trafequem estradas 
federais. A retribukão não vai 
para os cofres da União, mas do 
Município, na proporção do total 
arrecadado e do número de veí~ 
cuIos licenciados, para atender aos 
gastos de conservação, melhora~ 
mentos e sinalização das vias mu
nicipais, de que se utilizam as 
viaturas das impetrantes. Pela 
utilizacão. efetiva ou potencial, 
desses servicos. é aue paqam a 
taxa, estrtbeTecida em forma única, 
com exclusão de qualquer outro 
tributo incidente s!"'hre o mesmo 
fato qerador. A União decretou 
o tributo. sobreoondo-se à comoe
tência ml111icin8I. com o beneolá
cito do Teaisléldor constitucional, 
mas o trihllto nRO perdeu o cará~ 
ter munir;n'l1. cle.c:;de que dele par~ 
ticioa o Municíoio e corre,c:nonde 
aos servicos ele sua área. O que 
não seria cudal é Q11e as imnetréln
teso usando tais servicos. por eles 
nada paaassem. Isso. sim. seria 
um priviléçrio. ao desamnélro das 
normas constitucion8is. E a t8nto 
é que se seria levado. se acolhida 

a sua pretensão. Excluídas do 
pagamento da taxa, sob o pretexto 
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de que, operando em vias muni~ 

cipais, não as alcança taxa federal, 
utilizariam, sem qualquer retribui~ 
ção, os serviços municipais postos 
à sua disposição. 

«Esse aspecto da questão, por 
si só, põe à evidência que a plei~ 

teada exclusão viria ferir altos e 
relevantes interesses do Município, 
que todos, inclusive as impetran~ 
tes, cumprimos resguardar. 

«A mim sempre me pareceu 
que a aplicação da lei deve con~ 
formar~se com a realidade das 
coisas. Melhor na expressão lapi~ 
dar de Vidari: «É a lei que se 
ajusta à vida, e não a vida à lei». 
As falhas, as incongruências ou 
eventuais erros que apresente não 
podem obstar uma interpretação 
racional e condizente com seus 
reais objetivos. Na hipótese, seria, 
a meu ver, indefensável restringir 
a aplicação do Decreto~lei n9 999, 
em detrimento de interesses pon~ 
deráveis do Município e do Es~ 
tado, sob fundamento de que o 
fato imponível é federal. A situa~ 
ção deve ser encarada com realis~ 
mo. De fato, a taxa em momento 
foi criada por lei federal; de fato, 
a qualificação do tributo decorre 
da entidade que o institui; de fato, 
a lei preconiza que a competência 
tributária é indelegável (art. 79, 

C . T . N . ). Isso não se discute. 
Mas, por outro lado, é inegável 
que a exceção àquelas regras que 
o Decreto~lei n° 999 introduz é 
admitida pela Constituição; que, 
portanto, merecendo referendo 
constitucional, sobrepõe~se esse di~ 
ploma legal àqueles princípios da 
normalidade tributária; que, com 
aprovação constitucional, criou~se 
um caso especial de delegação de 

competência tributária, atribuindo~ 
se à União o encargo de instituir 
uma taxa, em atenção a interesses 
comuns seus, dos Estados e dos 
Municípios; que essa taxa é re~ 
muneratória de servicos federais 
estaduais e municipais; que, co~ 
sua instituição, ficou defeso aos 
Estados e aos Municípios a ins~ 
tituição de tributo incidente sobre 
o mesmo fato gerador; que, assim, 
ver~se~iam os Estados e Municí~ 
pios privados da remuneracão de 
serviços postos à disposiç-ão de 
usuários, caso se delimitasse à es~ 
fera federal a aplicação do Decre~ 
to~lei n Q 999. Isso, também, é in~ 
discutível. 

«Registre~se que, após a Re~ 
volução de 1964, a União dilatou 
sensivelmente a sua atuacão ao 
âmbito estadual e municip~I, COm 
o propósito salutar de sanar erros, 
abusos e irregularidades. Em cir~ 
cunstâncias diversas, operou~se a 
reformulação do princípio federa~ 
tivo, emergindo um modelo novo 
que, embora colidente com as 
idéias assentes, sob certos aspectos 
reflete melhor a realidade na~ 
donal. 

«Em matéria tributária, a in~ 
terferência do Poder Central se 
fez atuante, corrigindo distorções 
gritantes que abriam vasa ao caos 
do sistema impositivo e a clamo~ 
rosas injustiças a que estavam sub~ 
metidos os contribuintes. 

«No caso particular, nada 
mais houve do que a correção de 
uma anomalia que o balizamento 
da competência tributária ensejava 
com a triplicidade da incidência 
sobre o mesmo fato gerador. 

«Diante dessa realidade que 
não me é lícito desconhecer, é que, 
data venia.l das respeitáveis opi~ 
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llloes em contrário, entendo legí~ 
tima a cobrança impugnada». 

Recorrem as impetrantes, alegan~ 
do: a) o Tribunal Federal de Recursos 
(diga~se, esta Colenda Segunda Tur~ 
ma), em dois acórdãos, relatados pelo 
Sr. Min. Jarbas Nobre, concedeu a 
segurança impetrada, nas mesmas con~ 
dições, contra a cobrança da Taxa 
Rodoviária Única em relação a veículos 
que obrigatoriamente não circulam se~ 
não dentro das lindes do Município 
(AMS 67.377, julgado na sessão de 
5~5~72; AMS 68.097, acórdão publi~ 
cado no Dl de 4~9~72, p. 5.761); 
b) não cogitaram as impetrantes de 
argüir a inconstitucionalidade do De~ 
creto~lei n9 999, citado, conquanto evi~ 
dente ela se mostre, sem, todavia. 
interessar este aspecto à solução do 
seu caso em particular; c) a competên~ 
cia tributária, inclusive quanto às taxas. 
está discriminada na Constituição; d) 
não há, no caso, três taxas, federal. 
estadual e municipal, como sustenta a 
sentença, mas apenas uma taxa federal. 
que não pode incidir sobre o mesmo 
fato gerador que interessa ao Muni~ 
cípio; e) a distribuição do produto 
arrecadado entre as três esferas de 
poder não altera a natureza exclusiva~ 
mente federal do tributo; f) quer se 
encare a Taxa Rodoviária Única como 
taxa de serviços, quer como taxa de~ 
vida pelo uso do poder de polícia, não 
alcança os veículos das agravantes, 
adstritos exclusivamente ao tráfego mu~ 
nicipal; g) a competência tributária, 
indelegável, é rigorosamente repartida 
pela Constituição; h) o poder tributante 
é que deve prestar o serviço ou fazer 
uso do poder de polícia, mas não o 
faz a União relativamente aos ônibus 
de exclusiva circulação dentro do Mu~ 
nicípio. 

AfinaL transcreve o recurso as 
conclusões de parecer proferido, a pro~ 

pósito, pelo Prof. Geraldo Ataliba, a 
dizer: 

«I. Pensamos ter demons~ 
trado que: 

a) a T. R. U. é, efetiva~ 
mente. taxa e não outra espécie 
de tributo; 

b) como taxa. configura. 
a nosso ver. a subespécie taxa 
de serviços; 

c) sua hipótese de inci~ 
dência é a disponibilidade do 
uso de serviços federais de 
viação; 

d) o sujeito passivo ne~ 
cessariam ente será pessoa que 
tenha veículo que tem à sua 
disposição vias federais; 

e) as empresas consulen
teso por serem permissionárias 
ou concessionárias de serviço 
de transporte coletivo urbano. 
são proibidas de trafegar por 
vias federais; 

f) tais empresas só podem 
usar vias urbanas; 

g) não se configura, rela
tivamente a seus veÍCulos, o 
fato imponível a que correspon~ 
de a hipótese de incidência do 
Decreto~Iei n9 999; 

11) tais empresas, portan
to, não têm os serviços federais 
de viação à sua disposição; 

i) logo, pelas razões obje
tivas e subjetivas apontadas, 
não incide a T. R. U. relativa
mente aos veÍCulos das consu
lentes. Não são alcançados pela 
hipótese de incidência os veí~ 
cuIos das consulentes. Em con~ 
seqüência, não são elas contri~ 
buintes da T. R . U . 

n. Ainda, entretanto, que 
se queira qualificar a T. R . U . 
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como taxa de polícia, persistem os 
veículos da consulente não alcan~ 
çados. As razões são as mesmas 
e podem ser assim sintetizadas: 

1) para que seja exigível 
uma taxa de polícia é necessário 
que: 

a) a entidade po1ítico~ 
administrativa seja competente, 
diante da lei, para exercer, no 
caso, o poder de polícia; 

b) que a lei coloque como 
pressuposto do tributo a prática 
de um ato de polícia; 

c) que seja efetivamente 
praticado o ato legalmente pre~ 
visto; 

d) que o sujeito passivo 
desenvolva atividade submetida 
ao poder de polícia da pessoa 
político~administrativa . 

2) No caso sub examine: 

a) a leÇ1'islação não deu à 
União nenhuma comoetência de 
polícia sobre as atividades de 
exploracão do servico público 
municipal de transporte coletivo 
urbano; 

b) as consulentes são per~ 
missionárias ou concessionárias 
de serviço público municipal; 

c) as consulentes estão 
suieitas, poraue exercentes de 
serviço público munkioal. ao 
poder de polícia do Município; 

d) além disso, porque se 
trata de questão de peculiar 
interesse e de matéria ele admi~ 
nistracão própria do Municínio 
e exnloracão ele st>rvico píiblico 
local (art. 15 da Constituição), 
a comoetência primordial, para 
o exercício do poder de polícia 
é. municipal e não estadual ou 
federal: 

e) a União, sujeito ativo 
da T. R. U. (os Estados são 
meros arrecadadores, § 2° do 
art. 1 Q) não desempenha nenhu~ 
ma atuação qualificável como 
ato de polícia, nem recebeu de 
qualquer lei competência para 
isso. 

3. Em conseqüência: a 
T. R. U ., se entendida como taxa 
de polícia, não alcança os veículos 
das consulentes. Não pode haver 
incidência desse tributo, relativa~ 
mente a eles. 

4. No sistema atual, o po~ 
der de polícia da União se exerce, 
auanto a veículos, nas rodovias 
fenerais. Pois os ônibus das con~ 
sul entes não transitam e nem po~ 
'clem trAnsitar por aquelas vias. 
escapando, portanto. inte>iramente. 
ao poder de polícia da União. 

UI. Em nada se altera a 
natureza do trihuto em estudo. 
nem as reqras de incir1ência a0ui 
examinadas. pela circunstância 
de sua arrt>C':" n"rão ser even~ 
t11"lml"nte reillip,1él. peln<; Fchrins 
(& 2? do art. 1?). A T,R.U. 
continl1él. senelo trihl1 t n f"',1t>raL iá 
Gl1e cri;:U10 pnr lei el,q União. aue, 
a1i<'ts. P: o <;11 jeito ativo da obriga~ 
ção tributária. 

IV. TAmhém nada mnnifica 
a col"r"r",., do probTt>m,q o fato de 
os dinheiros arrecadados serem 
distribuídos a diversas pessoas 
públicas. Poderia não o ser, como 
poderia ser destinado até a entida~ 
des privadas. Sua hipótese de in~ 
cidência persistiria inalterável. 

Diante de tudo que aqui foi 
longamente exposto, manifesta~ 
mos entender não alcançados pela 
T. R . U. os veículos das consulen~ 
tes que se aplicam ao transporte 
coletivo urbano». 
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A douta Subprocuradoria~Geral 
da República oficia pelo não provi~ 
menta do recurso, trazendo, em favor 
da solução da sentença, o teor de outra 
que proferiu no mesmo sentido, o Juiz 
Federal Dr. Carlos Alberto Madeira, 
da Seção Judiciária do Maranhão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Data venia, não adiro à con~ 
sideracão inicial da douta sentença, 
segundo a qual, aprovado o Decreto~ 
lei nQ 999 pela Emenda Constitucional 
n" 1, de 17~10~69, estaria em tudo 
excluído de apreciação judicial. 

Segundo orientação já firmada, 
seja neste Tribunal, seja no Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, a aprova~ 
ção significa o reconhecimento da atri~ 
buição que ensejou a expedição do 
decreto~lei, mas não a imunidade à 
apreciação de seus dispositivos em 
cotejo com a própria Constituição, para 
eventual declaração de inconstitucio~ 
nalidade. 

É desnecessário, porém, aprofun~ 
dar o assunto, porque as impetrantes 
não argúem a inconstitucionalidade do 
Decreto~lei . 

Sustentam, apenas, que se trata 
de taxa federal e, assim, sem incidên~ 
cia possível sobre fato gerador que só 
poderia ensejar uma taxa municipal. 

Não posso, também com a vênia 
devida ao autor do parecer, ao douto 
patrono das impetrantes, e aos emi~ 
nentes colegas que nesta Turma no 
mesmo sentido se pronunciaram, é con~ 
cordar com a tese de inaplicabilidade 
da taxa aos veículos de circulação 
restrita dentro do Município. 

É que a taxa, em verdade, é trí~ 
plice, reunindo, numa só imposição, as 
taxas que isoladamente caberiam à 

União, ao Estado e ao Município pelo 
uso do poder de policia de cada um 
e pela utilização de serviços públicos 
envolvidos na circulação dos veículos 
pelas vias federais, estaduais e muni~ 
cipais. 

Se uma classe de veículos só uti~ 
liza vias municipais, ou outra só utiliza 
vias federais, mais pesadamente recairia 
sobre tais veículos a taxa que fosse 
somente municipal ou somente federal. 

Impossível, porém, a dosimetria 
da taxa segundo a utilização efetiva 
que faça tal ou qual veículo (assim 
dentro da sua área exclusiva, como 
simultaneamente em mais de uma área) , 
a taxa passa a ser idêntica para todos. 

Dir~se~á que, com isso, a União 
está usando, indevidamente, as compe~ 
tências do Estado~membro e do Muni~ 
cípio para a imposição de taxas relati~ 
vamente ao seu próprio poder de polícia 
ou aos seus próprios serviços. 

Esse uso tem justificativa, porém, 
na cláusula genérica da Constituição 
que permite à União legislar sobre 
«normas gerais de direito financeiro» 
(art. 8'), XVII, c) . 

Indisfarçável a necessidade de 1e~ 
gislação federal sobre normas unifor~ 
mes de imposição de taxa sobre licen~ 
ciamento e circulação de veículos 
automotores. 

Na sua falta, estabelecer~se-ia o 
caos, cada Município estabelecendo 
taxa competitiva, de modo a atrair para 
o seu âmbito o licenciamento de veí~ 
culos. 

Evidente, pois, a necessidade de 
norma geral de direito financeiro que 
uniformizasse, em cada área, a taxa 
respectiva. 

E, uniformizadas estas taxas em 
cada uma das áreas de incidência (o 
que implicitamente se contém no De~ 
creto~lei n Q 999, de 21-10-69), o que 
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podia ser feito no uso do poder da 
União de editar normas gerais de di~ 

reito financeiro, a unificação da co~ 

brança, num sistema prático e conve~ 

niente aos contribuintes, foi apenas 
uma conseqüência operacional, razoável 
e benéfica, do uso daquele poder. 

Assim, o maior, menor, ou nenhum 
uso dos serviços públicos de determi~ 

nada área de circulação do veículo é 
fato indiferente para o proprietário do 
veículo. Interessa mais ao poder que 
presta o serviço, mas as diferenças são 
compensadas, pois, se a União, o Es~ 
tado, o Município, perdem certo quan~ 
tum, na correspondência entre taxa e 
utilização de serviços, em relação a 
certa classe de veículos, têm vantagem 
em relação a outras. As diferenças 
se compensam, de modo a constituir, 
o total da arrecadação, aquilo que pre~ 
sumivelmente arrecadariam se o fizes~ 

sem isoladamente. 

Vejo, no Decreto~lei n9 999, sem 
dúvida uma das mais ousadas utiliza~ 

ções do poder de a União editar normas 
gerais de direito financeiro, mas, nem 
p"Ôr isso condenável, senão de todo 
imprescindível, na espécie, pela peculia~ 
ridade do fato imponÍvel que, pela sua 
intrínseca mobilidade, exigia tratamento 
peculiar, com inegável benefício para 
o púbhco, ao qual foi evitado o incô~ 
modo de três ou até mais pagamentos 

diferentes, que se tornariam possíveis 
desde que o licenciamento de veículos 
deixou de ser objeto de imposto muni~ 

cipa], como o era na vigência da Cons~ 
tituição de 1946 (art. 29, II) . 

A sentenca, a meu ver, merece 
confirmação, pelos seus próprios fun~ 

damentos, a que me reporto, com o 
aditamento das considerações que 
acabo de fazer neste voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n\' 72.108 - SP. ReI.: 
Sr. Min . Décio Miranda. Agte. ~ 
Tupi - Transportes Urbanos Pira~ 
tininga S. A. e outros. Agdo.: De~ 

partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem e Governo do Estado de São 
Paulo. 

Decisão: Após os votos dos 
Srs. Ministros Relator, negando pro

vimento, e Jarbas Nobre, dando provi~ 
mento ao recurso, para conceder a 
Segurança, adiou-se o julgamento, por 
ter pedido vista o Sr. Ministro Ama~ 

rílio Benjamin (em 2~10~73 - Segunda 
Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n" 72. 108 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Decio Miranda. Agte.: 
Tupi - Transportes Urbanos Pirati~ 

ninga S. A. e outros. Agdos.: Depar~ 
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem e Governo do Estado de 
São Paulo. 

Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 
gamento, por maioria de votos, negou~ 
se provimento, vencido o Sr. Min. 
Jarbas Nobre (em 24~10~73 - Segun~ 
da Turma) . 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
votou ·com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ama~ 
rílio Benjamin. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N." 72.225 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - JUiz Federal da 7~ Vara, ex olficio 

Agravante -- INPS 

Agravado - Paulo da Costa Reis 

EMENTA 

Dupla aposentadoria previdenciária. Mandado de Se
gurança. Paulo da Costa Reis versus INPS. Advog2do 
simultaneamente segurado do ex-IAPFESP, como advogado
empregado da Light Serviços de Eletricidade S.A., e do 
ex-IA PC, como advogado-autônomo. Circunstância, no caso, 
de ser o autor ex-combatente. O que o beneficia com apo
sentadoria aos 25 anos de serviço. A unificação dos ante
riores Institutos para integrar o atual INPS, segundo o 
próprio Decreto-lei n" 72, de 21-11-66, «nâo altera a situa
ção dos atuais segurados que sejam filiados a mais de um 
Instituto, quanto ao regime de contribuições e às prestações 
a que ora tenham direito">. Transformação de uma das 
aposentadorias em (,abono de permanência em serviço:), 
segundo o comprovado nos autos. Direito liquido e cérto 
reconhecido pela sentença de primeiro grau. Sua conf:r
mação. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento aos recur~ 
sos, na forma do relatório e notas ta~ 
qui gráficas precedentes, que ficam fa~ 
zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de agosto de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; Es~ 
dras Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): TI'ata~se de recurso de ofício e 
agravo do INPS da respeitável sen~ 
tença de fls. 58 a 64, pela qual o douto 
Juiz Federal Virgílio Gaudie Fleury, 
do Estado da Guanabara, concedeu 
mandado de segurança em favor de 
Paulo da Costa Reis, para que lhe fos~ 
se assegurado o direito à dupla apo~ 
sentadoria, em decorrência da dupla 

atividade que exercia, seja como advo~ 
gado~empregado da Líght Serviços de 
Eletricidade S.A., seja como advoga~ 
do~autônomo, eis que vinha contribuin~ 
do regular e pontualmente para ambos 
os Institutos a que estava vinculado 
como segurado, isto é, para o ex~ 
IAPC, como advogado~autônomo, e 
para o ex~IAPFESP, como advogado~ 
empregado da citada Líght, conforme 
tudo devidamente comprovado nos 
autos. 

A respeitável sentença, em seu Re~ 
la tório. assim resumiu a controvérsia: 

«a) que o impetrante há 
muito tempo exerce duas ativida~ 
des distintas: a de advogado~au~ 
tônomo, que começou em 1938. e 
a de advogado~empregado. que 
jIliciou em 1949, na Light Serviços 
de Eletricidade S.A., como ates~ 
tam os documentos de fls. 2 e 3; 
b) que de acordo com a legis~ 
iação especIfica, vinha contribuin~ 
do regularmente para o então 
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IAPC (Instituto de Aposentado~ 
ria e Pensões dos Comerciários), 
como decorrência da primeira ati~ 
vidade mencionada (doc. 4), e 
descontando, ainda, para o Insti~ 
tuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos, então 
IAPFESP, como conseqüência de 
empregado da Light (doc. 5); c) 
que essa dupla filiação era obri~ 
gatória e garantia ao impetrante 
os benefícios outorgados pelos dois 
Institutos e, logicamente, entre 
eles, a aposentadoria de respon~ 
sahilidade de cada um, quando 
chegasse a oportunidade; d) que 
essa situação perdurou, constituin~ 
do~se em verdadeiro direito ad~ 
quirido resguardado pela Cons~ 
tituição Federal, e não sofreu vio~ 
lação com a unificação dos Ins~ 
titutos face ao que está expresso 
no art. 39 do Decreto~lei nO 72, 
de 21 de novembro de 1966: «A 
unificação de que trata este De~ 
creto~lei não alterará a situação 
dos atuais segurados que sejam 
filiados a mais de um Instituto de 
Aposentadoria e Pensões, quanto 
ao regime de contribuições e às 
prestações a que ora tenham di~ 
rei to» (doc. 6); e) que, por outro 
lado, é ex~combatente da Força 
Expedicionária Brasileira, partici~ 
pante do teatro de operações na 
Itália, com direito de aposentar~ 
se ao completar 25 anos de ser~ 
viços, como dispõe a Lei n~ 4.297, 
de 23 de dezembro de 1963, ou, 
então, o de continuar trabalhando, 
mas recebendo o Abono de Per~ 
manência em Serviço, que corres~ 
ponde a 25 % do seu salário de 
benefício; f) que o impetrado 
quer somar as duas contribuições 
e conceder, apenas, um só bene~ 
fício, negando o direito de man~ 
ter a separação dos vínculos de 
filiação, expressamente ressalvado 

no diploma legal invocado; g) que 
a matéria, aliás, já foi reiteradas 
vezes apreciada pelo Judiciário, 
notando~se que o Colendo Tribu~ 
nal Federal de Recursos manifes~ 
tou~se favoravelmente à tese de~ 
fendida, não podendo, portanto, 
prevalecer a posição assumida pelo 
INPS, que se torna impertinente, 
resultando em retardamento in~ 
justificável da concessão do bene~ 
fício e acarretando despesas des~ 
necessárias com o ajuizamento da 
questão; h) que, assim, espera a 
decretação da procedência da me~ 
dida, para o fim de compelir o 
impetrado a: I?) conceder o Abo~ 
no de Permanência em Serviço a 
partir da data em que foi reque~ 
rido o relativo tão~somente ao sa~ 
lário de benefício de advogado~ 
autônomo, atividade onde já com~ 
pletou 25 anos de serviços desde 
1963; 29 ) transformar~se o mesmo 
Abono em aposentadoria por tem~ 
po de serviço, a partir de 9 do 
corrente, pois encerrou as suas 
atividades na v·éspera; 3°) o re~ 
conhecimento, desde logo, do seu 
direito líquido e certo de continuar 
contribuindo como empregado da 
Light, até completar o tempo de 
serviço que lhe permitirá o defe~ 
rimento da aposentadoria, como 
já decidiu o Egrégio Tribunal 
(doc. 9). Juntou os documentos 
de fls. 6 a 42. Requisitadas as in~ 
formações, fls. 45, a autoridade 
apontada como coatora prestou, 
em resumo, os seguintes esclare~ 
cimentos: a) que é certa a dupla 
atividade do impetrante que con~ 
tribuía, na qualidade de emprega~ 
do da Rio Light, a partir de 1966, 
sobre o salário percebido, ainda 
que superior ao teto legal, de acor~ 
do com a Lei n9 4.297, de 23 de 
dezembro de 1963, e nos termos 
do requerimento dirigido ao extin~ 
to IAPFESP, em 24 de outubro 
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de 1966, e como autônomo, no ex~ 
IAPC, nada existindo, porém, so~ 
bre o pedido de elevação do limi~ 
te de contribuicões como ex~com~ 
batente, na fo;ma da citada lei; 
b) que a condição de ex~com~ 
batente do impetrante só surtiu 
efeitos no IAPFESP, inexistindo, 
em dezembro de 1966, as 36 con~ 
tribuições em bases reais, bem 
como os 25 anos necessários à 
concessão da aposentadoria espe~ 
ciaI, mesmo que se junte o tempo 
de serviço da Rio Light com o 
tempo de atividade militar, de vez 
que o total atingiria 21 anos, 4 
meses e 20 dias, de acordo com 
os documentos de fls. 7, 9 e 14, 
do processo de abono de perma~ 
nência em serviço; c) que na qua~ 
!idade de autônomo, o impetrante 
realmente possuía, na época da 
unificacão, mais de 25 anos de 
serviço; todavia, em relação a essa 
atividade, nada requereu ao IAPC 
para contribuir sobre o real rece~ 
bido, não tendo, portanto, direito 
a qualquer benefício; d) que não 
possuindo o impetrante, em dezem~ 
bro de 1966, condições para se 
aposentar por tempo de ser~ 
viço, e, em decorrência, obter 
abono de permanência, em cada 
um dos ex~Institutos, não havia 
como reconhecer a separação das 
atividades, em face do referido 
art. 39, do DL nO 72, de 1966; e) 
que o RGPS aprovado pelo Decre~ 
to n? 60.501, de 14 de março de 
1967, bem disciplina a matéria, 
dispondo que: «É vedada, inclu~ 
sive no caso de exercício de mais 
de uma atividade, a concessão 
cumulativa de benefícios», ressal~ 
vando, apenas, o abono de perma~ 
nência com o auxílio~doença, o be~ 
nefício de pagamento único com 
qualquer outro benefício; f) que 
a partir da vigência do DL n 9 710, 
de 28 de julho de 1969, o assunto 

ficou definitivamente encerrado, 
sem qualquer dúvida, que só fa~ 
zem jus aos benefícios pleiteados 
pelo impetrante Ü's segurados que 
à data da entrada em vigor do 
DL n Q 72/66 preenchiam os re~ 
quisitos necessários à sua obten~ 
ção. Fora disso, qualquer que seja 
o número de atividades exercidas, 
tudo recai na aposentadoria única, 
limitada ao' teto vigente; g) que 
o ato que reconheceu ao impetran~ 
te, como ex~combatente, com base 
na Lei n° 5.698/71, a partir de 
1~12~1971, foi mantido para deter~ 
minar que da soma do salário~ 
base de autônomo e o efetiva~ 
mente percebido da Light, geras~ 
se a transformação em abono sim~ 
pIes; h) que o" indeferimento da 
pretensão do impetrante foi~lhe co~ 
municado na forma dos arts. 306, 
parágrafo único, e 308 do De~ 
creto n Q 60.501/67, de forma que 
não existe caso de mandado de 
segurança, pela sua improprieda~ 
de. O Dr. Procurador da Repú~ 
blica opinou pela denegação do 
writ, fls. 53/54. Fotocópias foram 
conferidas, fls. 56». 

N esta instância prÜ'nunciou~se a dou~ 
ta Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca, às fls. 88/89, insurgindo~se contra 
o reconhecimento do direito adquirido 
em favor do autor, tendo alegado que 
a interpretação dada pela sentença ao 
art. 39 do Decreto~Iei n? 72, de 
21~1O~66, inciso L não era exata, «eis 
que direito adquirido só teria o impe~ 
trante se na data em que entrou em 
vigor o aludido Decreto~lei n° 72, de 
1966, já satisfizesse os requisitos ne~ 
cessários à obtenção das aposenta~ 
dorias». 

É o relatório. 

ViOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 
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Segundo ficou devidamente compro~ 
vado nos autos, o autor, ilustre advo~ 
gado Dr. Paulo da Costa Reis, exer~ 
da há muito tempo duas atividades 
distintas: a de advogado~autônomo, 
com exercício ininterrupto desde o ano 
de 1938, e a de advogado~empregado, 
que passou a exercer desde 1949 junto 
à Light Serviços de Eletricidade S.A. 

Nos termos da legislação previden~ 
ciária específica sobre a matéria, vinha 
o autor contribuindo regular e pon~ 
tualmente para o ex~IAPC, como se~ 
gurado~autônomo, e para o ex~ 
IAPFESP, como segurado~empregado 
da citada Light S.A. É evidente, pois, 
que sendo filiado obrigatório dos dois 
citados Institutos, lhe deveria ser asse~ 
gurada, no tempo próprio, a aposen~ 
tadoria em cada um daqueles Institu~ 
tos, pois dessa dupla contribuição de~ 
correu um duplo direito adquirido, in~ 
suscetível de ser modificado por qual~ 
quer lei nova. 

Ademais disso, vale acentuar que a 
unificação de todos os Institutos no 
atual INPS, por força do Decreto~lei 
n Q 72, de 21~1l~66, deixou perfeita~ 
mente ressalvado o duplo direito dos 
segurados, conforme se deduz do seu 
art. 39, in verbis: 

«A unificação de que trata 
este Decreto~lei não alterará a si~ 
tuação dos atuais segurados que 
sejam filiados a mais de um Ins~ 
tituto de Aposentadoria e Pensões, 
quanto ao regime de contribuições 
e às prestações a que ora tenham 
direito». 

Ora, o atual INPS entendeu de sub~ 
verter esse dispositivo legal, negando 
ao impetrante o direito às duas apo~ 
sentadcrias distintas, por querer somar 
as duas contribuições, como se uma 
só fossem, para assim conceder um só 
benefício. o que é, a todo entender, 
uma decisão injusta e principalmente 
ilegal. Daí o mandado de segurança, 

que foi, em boa hora, concedido pelo 
digno JUiz Federal, com os seguintes 
considerandos: 

«Considerando que o impe~ 
trante há muito tempo exerce duas 
atividades distintas: a de advoga~ 
do .. autõnomo, que começou em 
1938, e a de advogado~emprega~ 
do, que iniciou, em 1949, na Light 
Serviços de Eletricidade S.A. De 
acordo com a legislação específica, 
vinha contribuindo regularmente 
para o então IAPC, como decor~ 
rência da primeira atividade men~ 
danada, e descontando, ainda 
para o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviários e Em~ 
pregados em Serviços Públicos, 
então IAPFESP, como conse~ 
qüência do emprego na Light; 

«Considerando que a dupla 
filiação era obrigatória e garantia 
ao impetrante os benefícios outor~ 
gados pelos dois Institutos e, lo~ 
gicamente, entre eles, a aposen~ 

tadoria de responsabilidade de 
cada um, quando chegasse a opor~ 
tunidade; 

«Considerando que es~ si~ 
tuação perdurou, constituindo~se 
em verdadeiro direito adquirido, 
garantido pela Lei Magna, e não 
sofreu violado com a uniHcacão 
dos Institut~s (art. 39, do. Óe~ 
creto~lei n° 72, de 21~11~66: «A 
unificação de que trata este De~ 
creto~lei não alterará a situação 
dos atuais segurados que sejam 
filiados a mais de um Instituto de 
Aposentadoria e Pensões, quanto 
ao regime de contribuições e às 
prestações a que ora tenham di~ 
reito») ; 

«Considerando que o impe~ 
trante é ex~combatente da FEB, 
com as prerrogativas outorgadas 
pela Lei n 9 4.297, de 23~12~63; 

«Considerando que não tem 
fomento jurídico a pretensão do 
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impetrado, querendo somar as 
duas contribuições e conceder, 
apenas, um só benefício, negando 
o direito invocado pelo impetrante 
de manter a separação dos vín~ 
culos de filiação, expressamente 
ressalvado no referido diploma 
legal; 

«Considerando que é juris~ 
prudência torrencial: 

«Abono de permanência. 
Duplo benefício. Admissibi1ida~ 
de. Tem direito à percepção do 
duplo abono de permanência o 
segurado filiado a dois Insti~ 
tutos de Previdência, na condi~ 
ção de bancário e de profissio~ 
nal liberal -- trabalhador -
autônomo. O Decreto~lei nO 72, 
de 1966, que unificou a Previ~ 
dência Social, ressalvou expres~ 
samente no art. 39 a situação 
dos atuais segurados que sejam 
filiados a mais de um Instituto 
de Aposentadoria e Pensões 
'::quanto ao regime de contri~ 
buições a que ora tenham direi~ 
to» (Apelação Cível nO 27.856, 
publicado na R.evista de P!"evi~ 
dência, n° 14. 119) . 

«O segurado, com dupla 
inscrição, nos termos da legis~ 
lação anterior, continua com o 
seu direito aos benefícios e aos 
tetos respectivos» ( Mandado 
de Segurança n Q 68.163). 

«O segurado autônomo que 
também exerça emprego está 
sujeito a dupla filiação e previ~ 
dência social, e aos conseqüen~ 
tes pagamentos ao INPS» 
(Apelação Cível n° 28.839). 

«Considerando que se trata, 
portanto, de um direito adquirido 
do impetrante, assegurado pela 
Constituição Federal: 

«Considerando que «não po~ 
dem ser destruídos por uma lei 

nova apenas os direitos adquiri
dos, que fazem parte do patrimô
nio de uma pessoa. Chama~se 
adquirido ao direito que se consti
tuiu regular e definitivamente e 
a cujo respeito se completaram os 
requisitos legais e de fato para 
se llltegrar no patrimônio do res
pectivo titular, quer tenha sido 
feito valer, quer não, antes dê 
advir norma posteIÍor em contrá
rio», conforme pontifica o con
sagrado constitucionalista Car
los l\/Iaximiliano (Comentários 
à Constituição Brasileira, voI. IH, 
pág. 49/51); 

«Considerando que a intangi
bilidade do direito adquirido é 
um axioma jurídico da Lei Básica 
Brasileira e de todos os povos 
civilizados; 

«Considerando que o direito 
do impetrante afIora e emerge 
irresistivelmente dos autos; 

·~Considerando o que mais 
dos autos consta e dos princípios 
de direito aplicáveis à espécie; 

«Concedo a segurança.» 

Eis aí a respeitável sentença que, 
no meu entender, decidiu com inteiro 
acerto a causa. 

Relativaruente à argüição da douta 
Subprocuradoria~Geral, em seu parecer 
de fls., no que respeita a questão de 
não poder o beneficiado passar a ter 
proventos maiores do que os atribuídos 
aos da atividade, teve o advogado do 
impetrante ensejo de oferecer Nlemo~ 
riaI, no qual assim procura destruir o 
alegado argumento: 

Data venia, carecem de 
qualquer procedência jurídica as 
alegações contidas no parecer do 
ilustre Dr. Procurador que oficiou 
às Ils. e adotou a tese do Insti
tuto. 
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«Primeiro, porque a norma 
Constitucional invocada não se 
aplica à Previdência Social, pois 
está inserta no capítulo em que 
a Carta Magna trata do «funcio~ 
nalismo público». Esse o entendi~ 
mento desse Egrégio Tribunal, em 
decisões que versaram a matéria. 

«Segundo, porque, de modo 
algum, o agravado poderia receber 
mais, como aposentado, do que 
percebe na ativa. Como sabido, os 
advogados~autônomos descontam 
sobre cinco salários~mínimos, im~ 
portância que corresponde ao seu 
salário~de~contribuição fixado pelo 
próprio INPS, e que serve de base 
para o cálculo da aposentadoria. 

«Ora, o agravado ganha 
muito mais que tal limite, no exer~ 
dcio de sua advocacia. Basta que 
i3e: verifique a sua declaração do 
Imposto de Renda. Entretanto, 
como advogado~empregado, a mes~ 
ma coisa acontecerá. O agravado, 
como ex~combatente, quando vier 
a se aposentar, terá a aposentado~ 
ria calculada sobre as 36 ,últimas 
contribuições que fizer, o que 
resultará em uma quantia bastante 
inferior à que receberá, como sa~ 
lário, mensalmente, na qualidade 
de advogado~empregado da Light. 
De modo que, mesmo se admitisse, 
apenas ad argumentandum, a apli~ 
cação da proibição constitucional, 
ela não alteraria a situação do 
agravado, porque diversa seria a 
hipótese. 

<-<Quanto ao Decreto~lei nú~ 
mero 710, de 28~7~69, citado pela 
ilustre Subprocuradoria, aliás, de 
juridkidade duvidosa, data venial 
não pode, o mesmo, atingir o di~ 
reito do agravado, o qual muito 
antes da sua vigência, em 1963, 
já havia completado todos os re~ 
quisitos legais necessários à obten~ 
ção de sua aposentadoria como 

advogado~autônomo, ex~combaten~ 
te, o que se constituiu, indubita~ 
velmente, em um direito adquiri~ 
do, resguardado pela própria 
Constituição.» 

No meu entender, são perfeitamente 
jurídicas estas alegações do Memorial 
citado, pois deixam bem clara a im~ 
procedência, data venia, das argüições 
da douta Subprocuradoria~Geral, na 
espécie. 

Com estas considerações, entendo 
incensurável a respeitável sentença de 
fls. 58 a 64, razão pela qual a con~ 
firmo, negando provimento aos re~ 
cursos. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch R,eis: Nego pro
vimento a ambos os recursos porque o 
art. 39, do Decreto~lei nQ 72, garantiu 
aos segurados, da espécie do impetran~ 
te, aquelas contribuições que eles vi~ 
nham recolhendo para os dois Insti~ 
tutos. Não fora isto, não reconhece~ 
ria o direito do impetrante. 

Com estas considerações, nego pro~ 
vimento. 

VOTO 

O 5::. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Em verdade, o art. 39, 
do Decreto~lei nO 72, de 1966, a res~ 
peito da unificação dos Institutos de 
Previdência Social, dispôs expressa~ 
mente, quanto àquelas situações de se~ 
gurados de mais de um Instituto, res~ 
salvando~lhes prosseguirem com a sua 
inscrição. em decorrência de cada uma 
das atividades exercidas. 

É certo que essa situação não me 
parece se venha mantendo, em face da 
disposição nova constante do art. 7?, 
do Decreto~lei n" 710/1969. O regime 
da Previdência Social não é contratual, 
mas sim objetivo. Não se pode invocar 
situação de expectativa de direito, con~ 
tra um novo sistema de Previdência 
Social instaurado. 
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No caso concreto, entretanto, segun~ 
do ouvi do Relatório, em 1969, quando 
editado o Decreto~lei n Q 710, o impe~ 
trante já preenchera todos os requisitos 
de Lei para obter a sua aposentadoria 
especial, segundo o regime que foi asse~ 
gurado aos ex~combatentes pela Carta 
de 1967. aos vinte e cinco anos de ser~ 
viço. De fato, formado em 1938, em 
1969 já preenchera, havia algum tem~ 
po, os vinte e cinco anos necessanos 
à asseguração da sua aposentadoria 
previdenciária. 

Por essa razão, reconheço em favor 
do impetrante o direito que pretende. 

No que concerne ao argumento invo~ 
cada pela douta Subprocuradoria~Ge~ 
ra1 da República, com apoio no art. 102, 
§ 2°, da Constituição, tem a Turma 
sobre ele se manifestado, recusando~o, 
quanto a benefício previdenciário, por 
compreender que a regra diz apenas 
com o funcionalismo público, inserta 

como está no Capítulo próprio da 
Constituição. A aposentadoria previ~ 
denciária não está sujeita ao mesmo 
regime da aposentadoria que se asse~ 
gura ao funcionário público. 

Com essas rápidas considerações, no 
caso concreto, nego provimento aos re~ 
cursos, por entender que, realmente, é 
titular o impetrante de direito líquido 
e certo à aposentadoria pretendida. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n Q 72.225 - GB. ReI.: Se~ 
nhor Min. Esdras Gueiros. Recte.: Juiz 
Federal da 7'1 Vara. Agte.: JNPS. 
Agdo.: Paulo da Costa Reis. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
negou~se provimento aos recursos (em 
6~8~ 73 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N° 72.466 - DF 

Relator 
Requerentes 
Requerido 

o Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
JOuquim Januário de Araújo Coutinho Netto e outro 
O Exmo. Sr. Ministro da Marinha 

EMENTA 

Incompetente o Tribunal Federal de Recursos para 
julgar atos do Chefe do Poder Executivo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, não conhe~ 
cer do mandado de segurança, por se 
considerar incompetente para julgá~lo, 
por maioria de votos, na forma do re~ 
latório e notas ta qui gráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte integran~ 
te do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de maio de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; 
Henoch Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
O ilustre advogado, Dr. Luiz Carlos 
Bettiol, impetra o presente mandado 
de segurança contra ato do Exmo. Se~ 
nhor Ministro da Marinha, em favor 
do~ Contra~Almirantes Joaquim Ja~ 
nuário de Araújo Coutinho Netto e 
Álvaro Ferreira Guimarães, Diretor 
do Centro de Informações da Marinha 
- CENIMAR - e Diretor do Pes~ 
soal Civil da Marinha, respectivamen~ 
te, alegando, em síntese, o seguinte: 

Em janeiro deste ano os impetrantes 
receberam comunicação de que seus 
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nome.;; tinham sido indicados para in~ 
tegrar a Quota Compulsória referente 
ao ano de 1972. Recorreram para o 
Senhor Ministro, ora impetrado, que 
encaminhou os apelos ao Almirantado, 
e este entendeu que os recursos eram 
merecedores de apoio, mas a digna 
autoridade requerida os indeferiu, sob 
a alegação de «falta de amparo legah. 

Argumenta o douto patrono dos 
ilustres militares que, se tivesse sido 
observada, em 1972, a lei, no que toca 
à agregação de dois Contra~Almiran~ 
tes apresentados à Escola Superior de 
Guerra, não haveria transferência al~ 
guma para a Reserva Remunerada, por 
estar satisfeita a cota de vagas para 
os acessos necessários. 

Sustenta, ainda, que têm seus patro~ 
cinados direito líquido e certo à cor~ 

reta aplicação da lei, pois dela decorre 
a desnecessidade de suas transferên~ 

cias para a Reserva. E, com sua omis~ 
são no cumprimento da lei, o Senhor 
Ministro da Marinha lesou o direito 
de continuarem na ativa. 

Invoca, em prol de sua tese, o arti~ 
go 86, § 19, letra a, da Lei n9 5.774, 
de 1971, que disciplina o Instituto da 
agregação; art. 19 da Lei n9 785, de 
1949, que criou a Escola Superior de 
Guerra e o art. 89 da mesma Lei, o 
qual considera em comissão militar, 
sem aumento dos quadros a que per~ 
tencerem os Oficiais das Forças Ar~ 
ma das, quando em serviço na ESG, 
em funções administrativas ou de ensi~ 
no, ou quando alunos. E ainda o arti~ 
go 66 do Decreto n9 53.080, de 1963, 
segundo o qual os estagiários militares 
serão considerados exercendo efetiva~ 
mente a função de Estado Maior, Téc~ 
nico. ou Professor efetivo. 

Após considerações sobre a coisa 
julgada administrativamente e prece~ 
dentes do caso em foco, no Exército, 

Aeronáutica, e na própria Marinha, 
formula o pedido nestes termos: 

«Pleiteiam, pois, os impe
trantes, que o Tribunal Federal 
de Recursos proclame a ilegali~ 
da de dos citados despachos mi~ 
nisteriais por importarem em 
clara omissão em aplicar o arti~ 
go 86, da Lei n Q 5.774/71, a qual 
deve ser sanada para que se 
mantenham no Corpo da Ar~ 
mada. » 

Inicial, com os documentos de fls. 8 
a 37. 

Concedi a liminar requerida, para 
que a digna autoridade impetrada não 
aplicasse a Quota Compulsória ou ato 
equivalente, que importasse a trans~ 
{crência daqueles ilustrados Oficiai3~ 
G(;nerais para a Reserva Remunerada, 
até que se decidisse o presente man~ 
daelo de segurança. 

A 19 do corrente recebi o seguinte 
telex: 

«Acusando recebimento seu 
telex nQ 537 data 14 março de 
73, às 17,45 horas, relativo man~ 
dado segurança 72466, comunico 
vossência já havia feito entrega 
à Presidência da República, du~ 
rante meu despacho dia 14, às 
16,30 horas, dos decretos trans~ 
ferência reserva relativos aos im~ 
petrantes e outros. Não obstan~ 
te tal fato, dei conhecimento teor 
seu telex à Presidência da Repú~ 
blica, que houve por bem sustar 
tramitação referidos decretos. 
Outrossim, devo informar~lhe 
que liminar concedida poderá 
acarretar não cumprimento da Lei 
n9 5.821, de 10 de novembro de 
1972, art. 21, com prejuízos di~ 
reitos e carreira outros oficiais 
alheios à medida, virtude Conse~ 
lho de Promoção ficar impossi~ 
bilitado elaboração lista escolha 
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listas proXlmas promoções pre~ 
vistas para o dia 31 de março, 
enquanto não for decidido TFR 
aludido mandado de segurança. 
Cordiais saudações. Adalberto 
de Barros Nunes, Ministro da 
Marinha.» 

Em seguida, vieram as informações, 
com o parecer da Consultoria~ Jurídica 
daquele Ministério, deste teor: (lê 
fls. 56/62). 

Com vista dos autos, a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República emi~ 
tiu o parecer de fls., em que argüiu 
preliminar de incompetência deste 
Tribunal para conhecer do pedido, 
porque: 

1 - A aplicação da Quota Compul~ 
sória é ato da competência do Senhor 
Presidente da República, bem como 
o ato prévio de agregação, segundo o 
disposto no art. 88 da Lei n" 5.774 
de 1971; 

2 - Mas, ainda que assim não se 
entenda, não mais poderia o Senhor 
Ministro da Marinha ser apontado 
como coator, isto porque, ao receber 
a comunicação da concessão da limi~ 
nar, já esgotara aquela autoridade sua 
atuação no caso, eis que encaminhara 
ao Senhor Presidente da República a 
proposta e os respectivos atos de trans~ 
ferência; 

3 - Incompetente, ainda, este Tri~ 
bunal, porque o despacho impugnado 
nesta segurança é mero cumprimento 
da decisão do Chefe do Executivo, 
em 1972; 

4 - Admitindo~se a competência 
deste Tribunal, não vingaria, ainda 
assim, o pedido dos impetrantes, por 
intempestivo, eis que, se devessem ter 
sido agregados em 1972 os dois Con~ 
tra~Almirantes que, naquele ano, esta~ 
giavam na Escola Superior de Guerra, 
resultando da omissão desse ato a 

lesão ao direito dos suplicantes, a con~ 
tar da data em que deveria ter sido 
feita a agregação, há muito teria expi~ 
rado o prazo de 120 dias do art. 18 
da Lei n" 1.533, de 1951. 

No mérito, advoga a denegação da 
segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Como se viu do relatório, e o atestam 
os documentos de EIs. 8/9 e 14, ficou 
evidente que os impetrantes atacam 
por este mandado de segurança o ato 
do Senhor Ministro da Marinha que 
lhes indeferiu o recurso interposto da 
decisão do Almirantado, que os indi~ 
cou para integrar a Quota Compul~ 
sória de transferência para a Reserva 
Remunerada, ano~base de 1972. 

Está patente, por igual, que a trans~ 
ferência dos suplicantes para a Reser~ 
va Remunerada decorre, como aliás 
afirmam no item 2 da vestibular, da 
não agregação, em 1972, de dois Con~ 
tra~Almirantes estagiários na Escola 
Superior de Guerra. Segundo a regra 
do art. 88 da Lei n" 5.774, de 1971, 

«a agregação se faz por 
ato do Presidente da República 
ou de autoridade à qual tenham 
sido delegados poderes para 
isso. » 

Deflui daí que a omlssao em não 
mandar agregar aqueles dois Oficiais~ 
Generais foi do Chefe do Poder Exe~ 
cutivo, e não do Senhor Ministro ora 
impetrado. Bastaria esta circunstância 
paro refugir à competência deste Tri~ 
b:.mal o conhecimento e julgamento do 
presente mandamus. 

Dir~se~á que a impetração é ende~ 

recada contra ato do Ministro encar~ 
regado de encaminhar à Presidência 
da República o expediente relativo à 
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transferência dos suplicantes para a 
Reserva. Mas, ainda que fosse com~ 
petente para conhecer do writ, no caso 
dos autos, a esta altura tal competên~ 
cia já se nos teria escapado porque, 
segundo informa a autoridade impe~ 
trada, já praticara o ato impugnado, 
quando do recebimento da comunica~ 
ção sobre a liminar concedida. 

Assinala, com propriedade, a douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
sobre a matéria, ver bis: 

«Não altera a situação ju~ 
rídica o fato, sobremodo elogiá~ 
vel, de ter o Excelentíssimo Se~ 
nhor Presidente da República, em 
homenagem ao Poder Judiciário, 
sustado, motu proptlio, a assina~ 
tura dos referidos Decretos, 
diante do conhecimento que tive~ 
ra da concessão da liminar.» 

Cumpre observar que, por outro 
lado, no caso de o Tribunal Federal 
de Recursos dar pela sua competência 
para conhecer desta segurança e defe~ 
ri~la, ficaria o Ministro impetrado im~ 
possibilitado de cumprir a decisão, 
porque, como se disse, já se esvaziou 
sua competência de autoridade coatora. 

E quanto ao Senhor Presidente da 
República, que é a autoridade com~ 
petente para assinar os atos de trans~ 
ferência esses escapam ao exame deste 
Tribunal. 

Com estas considerações, acolho as 
preliminares levantadas pela douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
para considerar este Tribunal incom~ 
petente para conhecer da segurança 
e juIgá~la a final. 

É meu voto. 

VOTO (Vencido) 

O Sr. Min. Pecanha Martins: 
Data venia do eminente Senhor Minis~ 
tro Relator, conheço da impetração 

requerida contra o ato que incluiu os 
impetrantes na Quota Compulsória, 
ato praticado pelo impetrado, o Se~ 
nhor Ministro da Marinha. 

O Excelentíssimo Senhor Presiden~ 
te da República, pelo menos até agora, 
não se envolveu no episódio. Ao con~ 
trário, recebendo os decretos de trans~ 
ferência dos impetrantes para a Re~ 
serva, não os assinou tendo em vista 
que o caso estava sendo submetido ao 
exume e decisão do Poder Judiciário. 

Isto posto, conhecendo da seguran~ 
ça, evidente que este Tribunal não vai 
julgar de ato do Presidente da Repú~ 
bJica, no caso, inexistente, nem impe~ 
dir a sua prática, como argumenta a 
douta SubprocuradOlia~Geral da Re~ 
pública. O Presidente não assinou os 
decretos de reforma por preferir 
aguardar qUe este Tribunal decidisse 
da legalidade, ou ilegalidade da inc1u~ 
são dos impetrantes na Quota Com~ 
pulsória, por ato emanado do seu Mi~ 
nistro da Marinha. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Senhor Presidente. A agregação do 
militar não é situação jurídico~funcio~ 
naI que se dê automaticamente. Pres~ 
supõe ato da autoridade competente 
para agregar. Pode ocorrer que esse 
ato se pratique com efeito retrooperan~ 
te. Sem ele, entretanto, não há falar 
em militar agregado. 

De outra parte, não me parece pos~ 
sível visualizar a quaestio juris, posta 
ao exame do Tribunal, tão~só na pers~ 
pectiva da autoridade indigitada coa~ 
tora. Cumpre ver o ato atacado, em 
todo sua extensão, no seu aspecto 
formal. 

Ora, in hoc ca:su, os despachos ob~ 
jetivam encaminhar ao Senhor Presi~ 
dente da República os expedientes ne~ 
cessários à transferência dos impe~ 
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trantes à Reserva Remunerada da Ma~ 
rinha de Guerra. Â sua vez, esses atos 
de: encaminhamento resultam de deter~ 
minação de lei. 

Os impetrantes, à vista do seu 
statu~ no Quadro dos .oficiais Supe
riores da lVlarinha de Guerra, foram 
incluídos na Quota Compulsória. Por 
que se deu essa inclusão? Por ato de 
arbítrio da autoridade? 

Não. Em decorrência do sistema 
legal existente. 

Se houvesse vingado a pretensão, 
autes formulada pelos impetrantes em 
1972, no sentido de verem efetuadas 
todas as agregações pretendidas, certo 
é que, à semelhança do que aconteceu 
em 1972, agora também estariam ex~ 
cluídos da Quota Compulsória. 

Não tendo, entretanto, ocorrido 
agregação dos estagiários da Escola 
Superior de Guerra, e não havendo 
vingado seu recurso interposto em 
1972, quanto a esta parte, a realidade 
do quadro de oficiais, no que pertine 
aos impetrantes, os torna inexorave1~ 
mente postos na Quota Compulsória. 

Assim, Os despachos impugnados 
nada mais representam senão o aten~ 
dimento a uma situação do Quadro que 
de fluiu das precedentes agregações e 
das vagas que existiam. 

Ora, não aconteceu agregação dos 
estagiários da Escola Superior de 
Guerra, porque, neste particular, o 
Chefe do Poder Executivo, no seu 
despacho de 28 de abril de 1972, con~ 
forme apreendi dos debates, não aco~ 
lheu o recurso. Portanto, não sendo 
atendidos neste particular, não vieram 
a se agregar os estagiários da Escola 
Superior de Guerra. 

Os atos impugnados, embora sejam 
chamados atos ministeriais, porque são 
atos de encaminhamento dos expe~ 
dientes de transferência para a reserva 

dos impetrantes, em decorrência de se 
encontrarem incluídos na Quota Com
pulsória, não parece possam ser esses 
despachos ou esses atos de encaminha
mento apreciados fora do contexto 
geral. Ora, integrados nele, não há 
deixar de verificar, como fundamento 
dos mesmos, ato anterior do Chefe do 
Poder Executivo. 

Qual é esse ato anterior do Chefe 
do Poder Executivo? Foi a precipi~ 
tada decisão no recurso em que não 
determinou a agregação aludida. 

Dessa sorte, subsiste um ato presi
dencial, em decorrência do qual se 
tornou necessária a inclusão dos im
petrantes na Quota Compulsória. De 
outra parte, 03 expedientes respecti
vos já se encontram à decisão do 
Chefe do Poder Executivo. Não vejo 
como, por esses dois fundamentos, dei
xar de reconhecer pendente de apre~ 
ciação ato do Senhor Presidente da 
República. 

.ora, o Tribunal Federal de Recur
sos não tem competência para julgar 
atos do Chefe do Poder Executivo. 
Se deveria ter agregado ou não os esta
giários da Escola Superior de Guerra, 
e pC'rque não o fez os impetrantes 
vieram a ser incluídos obrigatoriamen
te na Quota Compulsória, parece~mc 
que é questão cujo deslinde não cabe 
a este Tribunal. 

Data venia do Sr. Min. Peçanha 
Martins, acompanho o ilustre Minis~ 
tro Henoch Reis, para dar pela incom
petência do Tribunal Federal de Re
cursos, não conhecendo do mandado 
de segurança. 

VOTO 

.o Sr. Min. Jarbas Nobre: Ao que 
ouvi, a agregação e a transferência 
de oficial para reserva remunerada 
são atos privativos do Senhor Presi~ 
dente da República. 
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A funcão do Ministro de Estado, 
no caso,' é de mero encaminhamento 
de papéis, de minuta de decretos. 

Assim sendo, também acompanho 
o voto do Ministro Henoch Reis. 

Não conheço do mandado. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: Acolho a preliminar de in~ 
competência, acompanhando o voto do 
eminente Ministro Relator. Não só o 
direito dos impetrantes tem como pres~ 
suposto agregação de Almirante, em 
1972, que não foi feita na devida 
oportunidade, quando estagiaram na 
Escoia Superior de Guerra, e que 
teria de ser feita agora, retroativamen~ 
te, como também encontro, na segu~ 
rança impetrada, um nítido caráter 
preventivo, estando dirigida contra o 
ato a ser praticado, de transferência 
dos impetrantes para a reserva, que é 
de atribuição específica do Senhor 
Presidente da República. De modo 
que, em última análise, o que se pre~ 
tende com a impetração é obstar a 
prática de um ato, pelo Presidente da 
República. Evidentemente a compe~ 
tência do Tribunal não alcança esta 
hipótese. 

Acompanho o eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila: Se~ 

nhor Presidente, dou pela incompe~ 

tência do Tribunal, nos termos pro~ 

pugnados no voto do eminente Senhor 
Ministro Relator. 

VOTO ( Vencido) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Senhor 
Presidente. 

Vou omitir~me de maiores conside~ 
rações sobre a questão preliminar da 

incompetência do nosso Tribunal 
neste caso, porque, em resumo, o que 
está sendo visado pela impetração são 
os atos pelos quais S. Ex~ o Senhor 
Ministro da Marinha fez incluir os 
nomes dos dois impetrantes no cha~ 
ma do Quadro Compulsório. 

É isto o que está em causa. Quanto 
ao mais, tratar~se~ia de mera conse~ 
q üência ad futuram, ou melhor dizen~ 
do, de ato posterior que viesse a pra~ 
ticar o Exce1entíssimo Senhor Presi~ 
dente da República. E contra ato do 
Senhor Ministro de Estado da Mari~ 
nha, que é o visado na impetração, a 
competência é do nosso Tribunal. 

Estou de acordo com o Ministro 
Peçanha Martins. Conheço do pedido, 
considerando competente este Tri~ 
bunal. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n Q 72.466 - DF. ReI.: Se~ 
nhor Min. Henoch Reis. Reqtes.: 
Joaquim Januário de Araújo Coutinho 
Netto e outros. Reqdo.: Exmo. Se~ 
nhor Ministro da Marinha. 

Decisão: Por maioria de votos, ven~ 
ciclos os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Esdras Gueiros, o Tribunal não co~ 
nheceu do mandado de segurança por 
se considerar incompetente para jul~ 
gá~lo. Usou da palavra o Senhor 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo, 
Subprocurador~Geral da República 
(em 27~3~73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Jorge Lafayette Guima~ 
rÉ.es, Henrique d'Ávila, Godoy Ilha, 
Amarílio Benjamin, Márcio Ribeiro e 
J\:loacir Catunda votaram com o Se~ 

r;Í2or Ministro Relator. Não compare~ 
ceu, por motivo justificado, o Senhor 
Min. Decio Miranda. Presidiu o jul~ 

gamento o Sr. Min. Armando Rollem~ 
bcrg. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N·o 73.473 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Ro;1emberg 

Requerent~ - Paulus da Silva Castro 

Requerido - O Exmo. Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores 

EMENTA 

É competente o Tribu!lal Federal de Recursos para 
aprec.iar mandado de segurança requerido contra ato do Se
nhor Ministro das Relações Exteriores pelo qual ficou 
aprovado o «Qt:adro de Acesso para 1973» na Carreira de 
Diploillata. 

Desde que, entretanto, após o ajuizamento da inicial. o 
Senh:>r Presidenti! da República, com base em tal Quadro, 
procedeu à escolh~ de nomes para preenchimento das vagas 
existem.es, e assinou os r'espectivos decretos, o pedido ficou 
prejudicado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, julgar pre~ 
judlcado o pedido nos termos do voto 
do Senhor Ministro Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 11 de outubro de 1973. -
lVlárcio Ribeiro, Presidente; Armando 
Rollemberg, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg 
(Relator): Paulus da Silva Castro, 
diplomata residente nesta Capital, im
petrou mandado de segurança contra 
o 2tO do Senhor Ministro das Relações 
Exteriores pelo qual esta autoridade 
ap:-ovou o «Quadro de Acesso para 
1973», organizado para promoções na 
Carreira de Diplomata, pela Comissão 
de Avaliacão de Merecimento, na 
forma dos" Decs. n9S 71.535/72 e 
71.749/73. 

Narrou que, tendo ingressado no 
Instituto Rio Branco aos 23 de maio 
de 1946, foi nomeado Cônsul de Ter~ 

ceira Classe em 9 de janeiro de 1948, 
promovido a Segundo Secretário, por 
merecimento, em 14 de novembro de 
1953, ainda por merecimento a Primei~ 
ro Secretário, a partir de 29 de setem~ 
bro de 1961, e designado Conselheiro 
em 30 de abril de 1968. Acrescentou 
que, indicado para promoção por me~ 
recimento a rv.rinistro de Segunda 
Classe em 29 de dezembro de 1969, 
2 de janeiro de 1971 e 31 de dezem~ 
bro de 1971, prestara serviços em di~ 
versOs países e fora elogiado pelo ex~ 
Presidente Castelo Branco quando in~ 
teqrara o Corpo Permanente da Escola 
Superior de Guerra, e pelo Dr. Glauco 
Lessa de Abreu e Silva, Diretor do 
DASP, a propósito de trabalho que 
elaborara sob o título «Transamazôni~ 
ca - 200 milhas - Integração Nacio~ 
nal - Novas Fronteiras.» 

Sem embargo de tais antecedentes, 
concluiu, não fora incluído no Quadro 
de Acesso para promoção a Ministro 
de Segunda Classe, publicado no Bo
letim de Serviço do Ministério de 6 
de julho do ano em curso, aprovado 
pelo titular da Pasta, ato que, afirmou, 
é lesivo de direito líquido seu repará~ 
vel por via do mandado de segurança. 

Passou, a seguir, a justificar tal as~ 
sertiva, fazendo detido exame da legis~ 
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lação reguladora de promoções na car~ 
reira de diplomata desde o advento da 
Lei n'? 3.917, de 1961, alterada pela 
Lei n'? 4.415, de 1964, e pelo Dec.~ 
lei n'? 69, de 1966, e se detendo, afinal, 
na análise da Lei n'? 5.645, de 1970, 
que estabeleceu diretrizes para a clas~ 
sificação de cargos e dipôs sobre a 
criação do Grupo Diplomacia. 

Tal diploma legal, acrescentou, es~ 
tabeleceu no art. 69 que, a ascenção 
e progressão funcionais do Grupo Di~ 
pIo macia obedeceriam a critérios sele~ 
tivos a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, e, por isso, fora apresen~ 
tadC' pelo Ministério anteprojeto, afinal 
transformado no Dec. n'? 61.323, de 
1972, no qual foram revogadas dispo~ 
sições existentes em leis e estabelecido 
que a progressão seria feita por ato 
do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, dentre os incluídos no 
Ql,adro de Acesso, organizado anual~ 
mente, no mês de dezembro, pela Co~ 
rrlÍssão de Avaliação de Merecimento 
(art. 15), organização que deveria 
obedecer a critérios objetivos de afe~ 
rição de merecimento, de acordo com 
o "que dispusesse o regulamento de 
progressão funcional do diplomata 
(art. 10). 

Sobreveio, contudo, aditou, o Dec. 
n'? 71.535, de 13~12~72, no qual fora 
desprezada a recomendação da adoção 
de critérios objetivos, porque atribuí~ 
do ao voto de cada membro da Co~ 
missão o valor de 1.000 pontos, esta~ 
belecido que o simples fato de o di~ 
plomata não receber um dos votos im~ 
portará em alijamento de sua inclusão 
no Quadro de Acesso, e desprezados, 
pC'r inteiro, os critérios realmente ob~ 
jetivos, tais como tempo de serviço na 
carreira, missões desempenhadas no 
exterior, cargos desempenhados, cur~ 
sos possuídos etc. 

Decorrido pouco mais de um mês, 
prosseguiu, ao art. 10, do Dec. 

n'? 71.535, foi acrescentada alínea 
pelo Dec. n'? 71.749, de 23~1~73, atrí~ 
buindo ponto a funções exercidas fora 
do Iv1inistério das Relacões Exteriores, 
ao qual se seguiu, em 29 de março, um 
outro Decreto, de n'? 72. 024. discipli~ 
nando a transposição e transformação 
dos diplomatas, e, finalmente, a Lei 
n'? 5.887, de 4 de junho, facultando a 
contagem, como tempo de serviço pú~ 
blico. e na carreira, de período em que 
o diplomata permaneceu, como aluno, 
no Instituto Rio Branco. 

Elaborado que foi o Quadro de 
Acesso após a edição da legislação 
antes sumariada, no qual não foi in~ 
cluído para promoção a Ministro de 
Segunda Classe, sustenta o impetran~ 
te ter havido ofensa a direito líquido 
e certo seu de constar do mesmo Qua~ 
dro, porque: 

a) a legislação que regulava as 
promoções, isto é, as Leis n'?S 3.917 
e 4.415, e o Dec.~lei n'? 69/66, não 
haviam sido revogados por diploma 
legal de igual hierarquia, e sim por 
decretos, com o que o ato praticado 
com assento nestes últimos se mostra~ 
va eivado de ilegalidade, e atendidas 
as mesmas leis, caber~lhe~ia a inclusão 
no Quadro de Acesso; 

b) que a Lei n Q 5.645/70, ao dis~ 
por sobre a progressão funcional, de~ 
terr .. .'Iinara a obediência a critérios ob~ 
jetivos e fora desatendida pela legis~ 
lação regulamentadora, com o que 
esta. mais uma vez, padecia de vício 
de ilegalidade; 

c) que, finalmente, mesmo consi~ 
derando o Dec. n'? 71.723, o Quadro 
de Acesso deveria ter sido elaborado 
em dezembro de 1972, e, então, consi~ 
deradas as regras vigentes, caber~ 
lhe~ia direito a inclusão na lista para 
promoção, pois não se teria conside~ 
rado alterações de critérios estabeleci~ 
das em legislação posterior. 
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Concluiu pedindo a concessão de 
liminar para que fosse determinada a 
nelO efetivação de promoção com base 
nos elementos integrantes do Quadro 
dc Acesso para 1973, e, no mérito, a 
concessão de segurança para o efeito 
de se determinar que o mesmo Quadro 
fosse organizado de acordo com as 
disposições legais vigentes em dezem~ 
bro de 1972. 

o exame que fiz da inicial conven~ 
ceu~me de que os fundamentos do 
pedido se revestiam de relevância, e, 
considerando que da efetivação de 
pr0moções com base no Quadro de 
Acesso impugnado poderia resultar a 
inocuidade da decisão deste Tribunal, 
se favorável ao impetrante, concedi 
liminar por despacho assim formu~ 
l;;do: 

«Ao encerrar a petição ml~ 
cia] o impetrante pede a conces~ 
são de liminar, «para determinar 
que não seja efetivada qualquer 
promoção, com base nos elemen~ 
tos integrantes do Quadro de 
Acesso para 1973». Ora, a efe~ 
tivação de promoção cabe ao Ex~ 
celentíssimo Senhor Presidente 
da República, cujos atos esca~ 
pam ao controle judicial deste 
Tribunal, com o que não é possí~ 
vel a concessão da medida nos 
termos pretendidos. 

A suspensão do ato impug~ 
nado, porém, é da exclusiva atri~ 
buição do juiz do processo, que 
a determinará quando da exe~ 
cução do mesmo ato puder re~ 
sultar a ineficácia da ordem ju~ 
dicial, se concedida a final, e 
forem relevantes os fundamen~ 
tos da impetração (Lei n9 1.533, 
art. 79, n 9 II). 

Considerando que, no caso 
presente, se impugna, com fun~ 
damentos relevantes, a elabora~ 

ção do Quadro de Acesso para 
promoção a Ministro de 2? Clas~ 
se, que deverá ser apresentado 
ao Excelentíssimo Senhor Presi~ 
dente da República para o fim 
de promoção por merecimento, e 
atendendo que feita tal apresen~ 
tação antes da decisão do man~ 
dado de segurança, a medida, se 
concessiva, resultará ineficaz, 
concedo a medida liminar para 
o efeito de não ser levado ao 
Chefe do Poder Executivo o 
Quadro de Acesso referido até 
que o Tribunal se pronuncie so~ 
bre o mandado de segurança. 
Comunique~se o presente despa~ 
cho ao Exmo. Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, autori~ 
dade impetrada, e solicitem~se 
informações. » 

Esse despacho foi transmitido, por 
telex, às dezessete horas e dez minu~ 
tos do dia 31 de julho (fls. 189), e 
mereceu resposta do Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, datada do 
dia 1 de agosto, na qual S. Exa. após 
informar que o expediente, embora 
recebido no Ministério às 17,30 horas 
do dia da expedição, somente chegara 
ao seu conhecimento na manhã se~ 
guinte, afirmou qUe os Quadros de 
Acesso não são necessariamente Ieva~ 
dos ao Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca por ocasião da efetivação das pro~ 
gressões, porque, publicados no Bole~ 
tim de Serviço da Divisão do Pessoal 
do Ministério, o Chefe do Poder Exe~ 
cutivo possui exemplares do mesmo 
Boletim. Concluiu esclarecendo que 
né! mesma manhã do dia 31 de julho 
o Senhor Presidente da República, no 
despacho do expediente do Itamarati, 
procedera à escolha para as cinco vagas 
então existentes para progressão a 
Ministro de Segunda Classe, consa~ 

grando~a mediante assinatura dos res~ 
pectivos Decretos. 
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Em resposta ao pedido de informa~ 
ções a autoridade impetrada encami~ 
nhou~me ofício onde se lê: 

«Senhor Ministro, 

Tenho a honra de acusar re~ 
cebimento do Ofício n9 2.532, de 
1 de agosto corrente, pelo qual 
solicita Vossa Excelência infor~ 
mações para a instrução do jul~ 
gamento do Mandado de Segu~ 
ranca n 9 73.473, do Distrito Fe~ 
der~l, requerido por Paulus da 
Silva Castro. 

Sobre o assunto, permito~me 
encaminhar a Vossa Excelência 
a anexa cópia de parecer do Con~ 
sultor jurídico deste Ministério, 
a respeito do requerido. Permi~ 
to~me, outrossim, prestar a Vos~ 
sa Excelência .as seguintes infor~ 
mações: 

a) conforme Ja indicava 
Vossa Excelência em seu despa~ 
cho de 31 de julho, o provimen~ 
to de cargos neste Ministério, in~ 
clusive nos casos de progressão 
funcional dos Diplomatas, é da 
competência do Presidente da 
República, cujos atos escapam ao 
controle judicial desse Colendo 
Tribunal; 

b) o ato ministerial que o 
impetrante poderia desejar ver 
impugnado pelo Tribunal Fe~ 
deral de Recursos, seria, portan~ 
to, o que, às fls. 5 da petição 
inicial, chama de «não manuten~ 
cão» do seu nome no Quadro de 
;<'\cesso publicado no Boletim de 
Serviço n9 867, de 6 de julho do 
corrente ano; 

c) é no caso irrelevante, 
embora inegável, que o impe~ 
trante haja ingressado na Carrei~ 
ra de Diplomata pelo Instituto 
Rio Branco; que haja sido pro~ 
movido a Segundo~Secretário e 

a Primeiro~Secretário por mere~ 
cimento, e que lhe haja sido con~ 
ferido em í 968 o título de Conse~ 
lheiro; 

d) sob o regime do pre~ 
sentemente revogado art. 18 e 
seu parágrafo umco da Lei 
n 9 3.917, de 14 de julho de 1961, 
fora o impetrante realmente in~ 
c1uído no Quadro de Acesso de 
1970, no Quadro de Acesso de 
1971 e no Quadro de Acesso de 
1972, conquanto não em 149 lu~ 
gar, em 109 lugar e em 59 lugar, 
respectivamente, visto como a 
inclusão dos nomes naqueles 
Quadros de Acesso não repre~ 
sentava classificação por mereci~ 
mento, sendo apenas umaenun~ 
ciação segundo a ordem de anti~ 
güidade dos incluídos; 

e) mesmo, todavia, sob o 
já revogado regime do citado 
art. 18, da Lei n 9 3.917, nada 
asseguraria ao funcionário por~ 
ventura incluído no Quadro de 
Acesso de um ano, o direito de 
ser novamente incluído no Qua~ 
dro de Acesso do ano seguinte; 

n a título histórico, pode 
mesmo ser mencionado que tal 
direito de preferência chegou 
efetivamente a existir apenas en~ 
tre 1961 e 1964: assim, o artigo 
23 do primitivo Regulamento 
aprovado pelo Decreto do Presi~ 
dente do Conselho de Ministros 
n9 3, de 21 de setembro de 1961, 
dizia: «Os remanescentes dos 
Quadros de Acesso do ano an~ 
terior têm preferência para a in~ 
clusão nos «novos Quadros»; 
esse Regulamento, porém, fora 
já totalmente revogado e subs~ 
tituído pelo Dec. n9 55.312, de 
31 de dezembro de 1964, que ne~ 
nhuma alusão sequer fazia a 
esse direito de preferência; 
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g) não pode deixar de ser 
salientado, entretanto, que já não 
têm vigência alguma, nem a Lei 
n9 3.917, nem o Dec. n9 55.312 
acima mencionados, que regula~ 
ram o regime de promoções na 
antiga Carreira de Diplomata, 
cujos cargos foram todos trans~ 
formados nos cargos da nova 
Categoria Funcional D~30 1 pelo 
Dec. n? 72.024, de 29 de marco 
do corrente ano, que deu ex~~ 
cução ao Dec. n 9 71.323, de 7 
de novembro de 1972, pelo qual 
foi estruturado o Grupo Diplo~ 
macia criado pela Lei n9 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970; 

11) pelo mesmo Dec. núme~ 
ro 72.024, de 1973, o cargo de 
Primeiro~Secretário, anteriormen~ 
te ocupado pelo impetrante, na 
antiga Carreira de Diplomata, foi 
transformado em cargo de Con~ 
selheiro, na nova Categoria Fun~ 
cional D~30 1 ; 

i) note~se, ainda, que o 
impetrante não foi incluído «em 
nono lugar para inclusão no 
Quadro de Acesso», como alega 
a folhas 4 de petição, mas, sim~ 
plesmente, teve seu nome rela~ 
donado entre os dos 94 candi~ 
datos ao Quadro de Acesso de 
1973, conforme determina o ar~ 
tigo 10, do Dec. n9 71.535, de 
13 de dezembro de 1972, que 
presentemente dispõe sobre a 
progressão na Categoria Fun~ 
cional D~301; 

j) os ocupantes de cargo 
da nova Categoria Funcional 
D~301 já portanto não são, nem 
podem ser, candidatos nem a pro~ 
moção por merecimento, nem a 
promoção por antigüidade, insti~ 
tutos que só poderiam ter apli~ 
cação àqueles funcionários que 
houvessem apresentado termos 
de desistência para expressamen~ 

te renunciar à transformação de 
seu cargo em um cargo da nova 
Categoria Funcional já indicada; 

k) os ocupantes de cargo 
da Categoria Funcional D~301, 
inclusive o impetrante, podem, 
isto sim, candidatar~se à pro~ 
gressão funcional, instituída pelo 
art. 69 , da Lei n 9 5.645, e den~ 
tro, estritamente, das disposições 
do Dec. nQ 71.535, parcialmen~ 
te alterado apenas peIo Dec. n9 

71.749, de 23 de janeiro do cor
rente ano; 

l) o Quadro de Acesso de 
1973, de onde devem ser esco~ 
lhidos, pelo Senhor Presidente 
da República, os Diplomatas cuja 
progressão funcional deseje Sua 
Excelência efetivar no corrente 
ano, é o primeiro Quadro de 
Acesso anual organizado sob o 
novo regime do citado Dec. n 9 

71 .535: não existe, portanto, hi~ 
pótese de qualquer funcionário 
haver sido «mantido» ou não 
nesse Quadro; 

m) o fato de o impetrante 
haver sido incluído, em Quadros 
de Acesso anuais, quando ocupa
va cargo da Classe de Primeiro
Secretário, na antiga Carreira de 
Diplomata não lhe confere di~ 
reito algum a ser inclUído no 
Quadro de Acesso quando, ago~ 
ra, ocupa cargo de Classe de 
Conselheiro na nova Categoria 
Funcional D~30 1: aqueles que 
estavam sob a égide do Dec. 
n'? 55.3] 2, de 1964, enquanto este 
se regula pelo novo Dec. número 
71.535, de 1972; e o cargo do im
petrante já não é o mesmo; 

n} e, de fato, o impetran
te em momento algum alega ha~ 
ver sido lesado em direito que lhe 
esteja garantido pelo vigente 
Dec. n 9 71.535; 
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o) se porventura deseja o 
impetrante acoimar de ilegal ou 
inconstitucional o vigente Dec. 
n 9 71.535, estabelecido pelo Po~ 
der Executivo, como parece dese~ 
jar às folhas 10, 11, 12, 13 e 18 
da petição inicial, o caminho ju~ 
dicial, naturalmente, teria de ser 
o recurso ao Supremo Tribunal 
Federal; 

p) é também irrelevante 
recapitular quais eram os requi~ 
sitos para a inclusão no Quadro 
de Acesso anual regulado pelo 
antigo Dec. n 9 55.312, como re~ 
capitula o impetrante às folhas 10 
e 11 de sua petição inicial; 

q) às fls. 16 da petição 
inicial, aliás, afirma o próprio 
impetrante haver constatado que 
seu nome apenas deixou de ser 
incluído no referido Quadro, re~ 
conhecendo ele próprio não se 
poder falar em «exclusão»; 

r) às EIs. 17, alega o im~ 
petrante que a aprovação do 
Quadro de Acesso de 1973 pu~ 
blicado no Boletim de Serviço, 
no dia 6 de julho último, seria o 
ato que deseja ver impugnado, 
sob a alegação de que essa apro~ 
vação teria desrespeitado as leis 
que regulam a matéria; 

s ) essas leis que regulam 
a matéria seriam, na opinião do 
impetrante, a Lei n9 3.917, de 
1961, a Lei n9 4.415, de 1964, e 
o Dec. ~lei n9 69, de 1966, as 
quais, como já indicado, não se 
referiam nem poderiam referir:" 
se à nova Categoria Funcional 
D~301, estruturada a partir da 
Lei nQ 5.645, de 1970; 

t) o Quadro de Acesso de 
1973 não pode ser organizado em 
dezembro de 1972, simplesmente 
porque a transposição dos cargos 
da antiga Carreira de Diplomata 

para a nova Categoria Funcional 
D~301, somente veio a ser con~ 
cretizada em 30 de março de 
1973, data da publicação do 
Dec. nQ 72.024; 

u) foi somente a partir da 
publicação do Dec. nQ 72.024 
que ficou fixado o número de 
cargos de cada uma das classes 
da nova Categoria Funcional 
D~30 1, e, portanto, o número de 
vagas cujo provimento devesse 
ser feito por progressão funcio~ 
nal: não houve «retardamento» 

~ algum na org anização do Qua~ 
dro de Acesso de 1973; 

v) inútil alegar, como faz 
o impetrante às fls. 17 e 18, que, 
se organizado em dezembro de 
1972, o Quadro de Acesso de 
1973 para a progressão na Ca~ 
tegoria Funcional D~301, teria 
podido ser organizado segundo 
o antigo Decreto que regulamen~ 
tava as promoções por antigüi~ 

dade e por merecimento na anti~ 
ga Carreira de Diplomata; 

x) mesmo que o antigo De~ 
ereto regulamentador das pro~ 
moções na antiga Carreira de 
Diplomata, entretanto, ainda 
houvesse podido ser aplicado em 
dezembro de 1972 para ter efei~ 
to em 1973, ainda assim, não 
bastaria ao impetrante preencher 
requisitos exigidos para, necessa~ 
riam ente, ser incluído no Quadro 
de Acesso, visto como já ficou in~ 
dica do que o Dec. nQ 55.312, 
jamais obrigou a Administração 
a escolher diferentemente do pa~ 
recer da antiga Comissão de Pro~ 
moções, cujas decisões, inteira~ 
mente subjetivas, não se subme~ 
tiam senão à aprovação final do 
Ministro de Estado; 

z) a referência feita pelo 
impetrante ao Mandado de Se~ 
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gurança n9 26.487 não parece 
poder ser levada em considera~ 
ção, uma vez que o impetrante 
apenas insinua o seguinte: «os 
pressupostos qUle nortearam aque~ 
la decisão, guardadas as peculia~ 
ridades, podem ser invocados na 
espécie»; inclusive, porque o 
Mandado de Segurança impetra~ 
do pelo Diplomata Sergio Corrêa 
Affonso da Costa teve motivos 
inteiramente diferentes dos que 
presentemente invoca o Diploma~ 
ta Paulus da Silva Castro.» 

As informações lidas se fizeram 
acompanhar de parecer do Consultor 
Jurídico do Ministério. 

Remetido o processo à Subprocura~ 
doria~Geral foi~me enviada petição 
pelo impetrante na qual comenta o 
fato de que, recebido no Itamarati o 
telex no qual era dada notícia da con~ 
cessão de liminar às 17,30 horas do 
dia 31 de julho, somente dele tivesse 
tido conhecimento o titular da Pasta 
no dia seguinte, tece considerações 
sobre a informação de que o Quadro 
de Acesso não é apresentado ao Se~ 
nhor Presidente da República por oca~ 
sião da efetivação das promoções, por~ 
que S. Ex'" possui exemplares dos Bo~ 
letins do Itamarati, e conclui afirman~ 
do que, mesmo assinados os decretos, 
teria sido possível sustar~se a publi~ 
cação respectiva, razão por que solici~ 
tava providências sobre o descumpri~ 
mento da liminar. 

Retornaram os autos à Subprocura~ 
doria~Geral da República, requisita~ 
dos que haviam sido para juntada da 
petição por último referida, e a hipó~ 
tese recebeu parecer no qual se sus~ 
tenta: 

a) que, com a assinatura dos atos 
de promoção de integrantes do Qua~ 
dro de Acesso cuja nulidade é argüi~ 
da, tornou~se este Tribunal incompe~ 
tente para conhecer do pedido, porque 

homologado o mesmo Quadro pelo 
Senhor Presidente da República pas~ 
sando o exame da legalidade do ato 
impugnado à competência do Supremo 
Tribunal Federal; 

b} ainda incompetência deste Tri~ 
bunal porque destinado o mandado de 
segurança à obtenção de alteração do 
Dec. n9 72.024, de 1973, ato do Se~ 
nhor Presidente da República, pelo 
qual foi instituído o sistema de acesso 
dos integrantes do Grupo Diplomacia 
aos cargos de categoria mais elevada; 

c) finalmente, no mérito, a impro~ 
cedência da pretensão do impetrante 
reiterando o parecer neste ponto, de 
forma mais resumida, as alegações das 
informações. 

Em despacho à parte a Subprocura~ 
doria manifestou~se sobre a petição do 
impetrante quanto ao cumprimento da 
liminar afirmando inteiramente impro~ 
cedentes as considerações ali feitas. 

J á o processo se encontrava pronto 
para julgamento quando nova petição 
me foi dirigida pelo impetrante ar~ 
güindo mais uma vez ter sido a liminar 
descumprida porque processados novos 
ato~ com base no Quadro de Acesso 
impugnado. Juntou para comprovação 
da assertiva Diário Oficial contendo 
decretos baixados em 14 de setembro 
passado, nos quais foram providas 
vagas pelo Senhor Presidente da Re~ 
pública relativas à progressão funcio~ 
nal de integrantes do Ministério das 
Relações Exteriores. 

É o relatório. 

VOTO 

O Si. Min. Armando R.ollemberg 
(Relator): 1. Antes de proferir voto 
sobre o mandado de segurança mani~ 
festo~me quanto à petição na qual o 
impetrante solicitou providências para 
o cumprimento de liminar que deferira 
e que, afirmou, não fora considerada 
pela autoridade impetrada. 
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A petição inicial da ação foi pro~ 
tocolada neste Tribunal no dia 27 de 
julho, e, distribuída a 30 do mesmo 
mês, nesta data foi~me feita conclusão 
dos autos. Examinei o processo e, 
no dia seguinte, deferi a medida li~ 
minar nos termos lidos no relatório, 
que foi comunicada à autoridade im~ 
petrada por via de telex transmitido 
às 17 horas e 30 minutos. 

Em 1 Q de agosto o Embaixador 
Raul de Vincenzi telefonou~me no iní~ 
cio do expediente, dando conta de que 
ao ser o telex recebido no Ministério 
das Relações Exteriores já haviam sido 
assinados pelo Senhor Presidente da 
República os decretos referentes à pro~ 
gressão a Ministro de Segunda Classe 
e que tal assinatura se dera na manhã 
do dia 31 de julho. Declarei a S. Exa. 
que o fato deveria ser comunicado por 
via de ofício o que foi feito na mesma 
data pelo Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, autoridade impetrada. Con~ 
cedida que havia sido a liminar para 
que S. Exa. não levasse ao Chefe do 
Poder Executivo o Quadro de Acesso 
para a escolha dos diplomatas a serem 
promovidos, se esta já se havia reali~ 
zado antes da expedição e recebimen~ 
to do despacho respectivo, este teria 
que ser havido como prejudicado, e, 
assim, não assiste razão ao impetrante 
quando alega ter sido descumprido. 

Não posso deixar sem comentário, 
entretanto, por encerrar reparo ao des~ 
pacho por mim proferido, a parte do 
oficio na qual a autoridade impetrada 
afirma que o Quadro de Acesso não 
é apresentado necessariamente ao Se~ 
nhor Presidente da República por oca~ 
sião da efetivação das progressões 
desde que é publicado no Boletim da 
Divisão de Pessoal. para conhecimen~ 
to geral. e dele possui exemplares a 
Presidência da República. 

Que a Presidência da República 
possua exemplares dos Boletins oficiais 
editados é fato perfeitamente normal 
que ninguém põe em dúvida. 

Inaceitável é, data venia, entretanto, 
que o Chefe do Poder Executivo tome 
conhecimento dos que publicam Qua~ 
dros de Acesso dos diversos Ministé~ 
rios, salvo quando os titulares das 
Pastas, em seus despachos, submetam 
à apreciação de S. Exa. os decretos 
a serem baixados com apoio nos mes~ 
mos Quadros, o que possivelmente 
ocorrerá nos casos de significação me~ 
nor, ou os apresentem para exame dos 
funcionários que devam ser escolhidos, 
e lavratura dos decretos respectivos, 
quando se cuidar de escolhas de maior 
importância, casos em que, em relação 
a certos nomes já terá sido informado 
pela sua assessoria direta e examinará 
com o Ministro a conveniência da es~ 
colha. Admitir que o Senhor Presi~ 
dente da República tem conhecimento 
prévio dos Quadros de Acesso seria 
considerar possível que, no assoberca~ 
menta de trabalhos e responsabilidades 
da direção do País, sobrasse tempo aos 
que a detenham para estudos de im~ 
portância menor. 

Os documentos dos quais a Presi~ 

dência da República tem conhecimento 
são, naturalmente, de outra ordem, e, 
entre eles se poderá citar, pela sua re~ 
levância, as notas trocadas pelo Brasil 
com os países vizinhos sobre o apro~ 
veitamento das águas internacionais, 
particularmente as que resultaram na 
celebração do acordo de Itaipu, vitória 
marcante da diplomacia brasileira sob 
o comando da ilustre autoridade im~ 
petrada. Não os Quadros de Acesso 
para progressão de funcionários. 

2. Passo ao exame do mandado 
de segurança. 
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A Subprocuradoria, em seu parecer, 
suscita duas preliminares, ambas de 
incompetência deste Tribunal, assen
tadas nos argumentos seguintes: 

a) o Quadro de Acesso contra cuja 
legalidade se insurge o impetrante foi 
elaborado com apoio no Dec. nQ 72.024, 
de 29 de março de 1973, e, assim, se 
acolhida a impetração estar-se-ia 
anulando ato do Senhor Presidente da 
República, o decreto aludido, para o 
que falece a este Tribunal competên
cia; 

b) a expedição de decretos, pelo 
Chefe do Poder Executivo, com base 
no Quadro de Acesso impugnado no 
mandado de segurança, importara em 
homologação do mesmo Quadro por 
S. Exa., com o que a apredação da 
legalidade de sua elaboração escapara 
à competência desta Corte. 

A primeira das argüições é de todo 
inaceitável pois, elaborado embora com 
base em decreto do Senhor Presidente 
da Repú Slica, o Quadro de Acesso é 
ato de execução, e, portanto, poderia 
ser atacado por via de mandado de 
segurança dirigido contra a autoridade 
impetrada que o aprovou, cujos atos 
estão subordinados ao controle juris
dicional deste Tribunal que pode de
clará-lo ilegal se convencido de que o 
decreto no qual se assentou contrária 
diploma legislativo de hierarquia su
perior. 

Rejeito assim a primeira preliminar. 

Acolho a segunda, porém. 

Não o faço aceitando a alegação 
de que a escolha feita pelo Presidente 
da República com base no Quadro im
pugnado haja importado em homologa
ção deste, pois tal ato jurídico não 
está sujeito a homologação do Chefe 
do Poder Executivo. 

Tenho, porém, que, impetrada como 
foi a segurança para que declarado 

ilegal o Quadro de Acesso elaborado 
de acordo com a legislação editada 
em 1973, se determine a organização 
de um outro consoante as disposições 
legais vigentes em dezembro de 1972, 
se deferida a medida, ter-se-á como 
nulos os atos praticados pelo Senhor 
Presidente da República com apoio no 
Quadro impugnado, decisão que teria, 
no caso, efeito meramente declaratório, 
desde que não nos é possível determi
nar o desfazimento de tais atos, e 
como não pode ser este o conteúdo da 
decisão prolatada em mandado de se
gurança, concluo que, já agora, somen
te o Supremo Tribunal Federal poderá 
decidir a controvérsia, apreciando a le
galidade da elaboração do Quadro de 
Acesso em que se alicerçaram os atos 
do Senhor Presidente da República e 
desfazendo a estes se concluir por des
conformidade do mesmo Quadro com 
a legislação, da qual haja resultado 
ofensa a direito líquido e certo do im
petrante. 

Esta conclusão justifica, de resto, o 
deferimento da medida liminar, pois 
se requerida segurança com anteriori
dade, tal providência teria evitado a 
situação descrita e, de outro lado, res
ponde à petição na qual o impetrante, 
frente aos atos baixados em relação 
ao Grupo Diplomacia no mês de se
tembro, afirma ter sido a liminar des
cumprida. A autoridade impetrada 
terá entendido que, lavrados e publi
cados que haviam sido os decretos 
anteriores, a liminar já não tinha apli
cação, embora realmente se possa con
siderar que o aguardo da decisão do 
mandado de segurança por esta Corte 
representaria uma prova de apreço ao 
Poder Judiciário, como fez em caso 
semelhante S. Exa. o Almirante Adal-
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berto de Barros Nunes, digno Minis~ 
tro da Marinha e, tendo em conta as 
repercussões naturais dos atos do Mi
nistério do Exterior junto às represen~ 
tações das nações estrangeiras em 
nosso país, seria uma forma de afirmar 
a consideração das autoridades brasi~ 
leiras pelas regras do Estado de Di~ 
reito. 

Pelas razões expostas, considerando 
que, ao ser requerido, este Tribunal 
era competente para conhecer do man~ 
dado de segurança, situação que foi 
alterada em face de atos praticados 
posteriormente, o meu voto é julgando 
o pedido prejudicado. 

VO~O 

(Vencido) 

O Sr. Min. Décio Miranda: Se~ 
nhor Presidente, meu voto, aderindo 
às considerações do eminente Sr. Mi~ 
nistro Relator, tem, porém, uma con~ 
clusão diferente: em vez de julgar 
prejudicado o pedido, dele não conheço 
pela incompetência superveniente do 
Tribunal Federal de Recursos e faço 
encaminhar os autos ao Egrégio Su~ 
premo Tribunal Federal. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Quando os impetran~ 
tes requereram o mandado de segu~ 

rança, ainda não se haviam consumado 
as promoções, inexistindo o ato do 
Chefe do Poder Executivo. Se esse 
fato preexistisse ao pedido, estou em 
que, realmente, não se deveria dele 
conhecer. O ato do Excelentíssimo Se~ 
nhor Presidente da República é, entre~ 
tanto, posterior à impetração, dele de~ 
correndo a conseqüência de não mais 

caber ao Tribunal o exame do mérito 
do mandado de segurança, eis que se 
tornou incompetente para apreciá-lo, 
por fato posteriormente ocorrido. 

Daí por que, sendo a súplica contra 
ato de Ministro de Estado, estou em 
que o Tribunal. dela conhecendo, dará 
a mesma por prejudicada. Nesse sen~ 
tido, acompanho o voto do ilustre Mi~ 
nistro Relator. 

No que concerne, entretanto, à fun
damentação desenvolvida por S. Exa., 
não a adoto, data venia, em sua inte~ 
gralidade, mas apenas nos termos re~ 
lativos ao aspecto técnico~jurídico do 
pedido inicial. ConSiderando tão~só o 
petitório e não outras implicações pos~ 
tas no voto do eminente Relator, te~ 
nho, também, por prejudicado o man~ 
dado de segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 73.473 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg - Reqte.: 
P aulus da Silva Castro. Req do .: O 
Exmo. Sr. Min. de Estado das Rela~ 
ções Exteriores. 

Decisão: Julgaram prejudicado o pe~ 
dido nos termos do voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, contra os votos dos 
Srs. Mins. Décio Miranda e Amarílio 
Benjamin que preferiram não conhecer 
do pedido e encaminhar os autos ao 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
(em 11~10~73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Henoch Reis, Peça~ 
nha Martins, Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães e 
Otto Rocha votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 73.655 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente - Juiz de Direito da Com. de Coronel Fabriciano. ex oEticio 

A,)ravallte - Banco de Brasil S. A. 

Agravada - ACIPA S.A. ~ Auto Comercial Importadora Piracicaba 

EMENTA 

1\1andado de segurança impetrado contra Gerente do 
Banco do Brasil que encerrou conta bancária do impe~ 
trante. 

Considerando que o impetrado. dada a sua condição. 
não tem poderes de decisão. entendeu a Turma que a 
Justiça Federal é incompetente para conhecer e julgar o 
pedido. 

Tendo em vista que a mesma declaração já foi feita 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. sus~ 
cita~se conflito negativo de jurisdição perante o Supremo 
Tribunal Federal. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos. por maio
ria de votos. declarar incompetente 
este Tribunal. e suscitar conflito nega
tivo de jurisdição perante o Colendo 
Supremo Tribunal Federal. na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 5 de outubro de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela
tor): Trata-se de Mandado de segu
rança impetrado contra o Gerente do 
Banco do Brasil perante o Dr. Juiz 
de Direito da 2" Vara de Coronel Fa
briciano, Minas Gerais. 

A ordem foi deferida (fls. 41) . 
O impetrado recorreu, 

O Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais fez remeter os autos ao 
Tribunal de Alçada, que se deu por 
incompetente e enviou os autos a este 
Tribunal. 

A Subprocuradoria-GeraI da Repú
blica opina pela incompetência deste 
Tribunal e pela volta dos autos à 
Corte de origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela
tor): A impetrante viu encerrada con~ 
ta bancária que mantinha. 

Contra esse ato. rebelou-se. 

Impetrou esta segurança, que lhe foi 
concedida. 

Como pareceu à Subprocuradoria
-Geral da República, o ato apontado 
como coator não foi praticado por au
toridade. assim entendida «a pessoa 
investida de poder de decisão dentro 
de determinada esfera de competência 
atribuída pela norma legal» (Hely Lo
pes Meirelles - Mandado de Segu-
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t:ança e Ação Popular - 2" edição, 
pág. 13). 

O Gerente do Banco do Brasil, 
apontado como coator, dada a sua 
condição, não tem poderes de decisão, 
eis que estes emanam «das autorida~ 
des públicas propriamente, como, tam~ 
bém, os praticados por administradores 
ou representantes de autarquias e de 
entidades paraestatais, e, ainda, os de 
pessoas naturais ou jurídicas com fun~ 
ções delegadas, como são os concessio~ 
nários e permissionários de serviços de 
utilidade pública» (autor e ob. cit., 
pág. 14). 

O impetrado ao executar norma apli~ 
cável a todos os Bancos do País, baixa~ 
da pelo Banco Central, não agiu como 
autoridade ou por delegação. 

É o que explica o autor em citação, 
à página acima indicada: 

«Não se considera atos de 
autoridade, passíveis de manda
do de segurança, os praticados 
por pessoas ou instituições par~ 

ticulares, cuja atividade seja ape~ 
nas autorizada pelo Poder Públi~ 
co, como são os estabelecimentos 
bancários e as organizações hos~ 
pitalares, salvo quando desempe~ 
nham funções públicas delegadas». 

A admitir~se o entendimento da Pro~ 
curadoria-Geral do Estado de Minas 
Gerais (fls. 63/64), adotado pelo Co
lendo Tribunal de Alçada (fls. 66), 
no sentido de que o ato impugnado 
decorre de função delegada, partida 
do Banco Central, donde a competên
cia da Justiça Federal para julgar o 
feito, teríamos, então, aquela situação 
exposta pela Sub procuradoria-Geral da 
República às fls. 70: «todos os atos 
de encerramento de conta praticados 
pelos gerentes de estabelecimentos 
bancários em geral, seriam passíveis 
de mandado de segurança perante a 
Justiça Federal, porque ditos gerentes 

seriam erigidos em autoridades fe
derais» . 

Tenho que a Justiça Federal, e, via 
de conseqüência, o Tribunal, é incom
petente para conhecer e julgar este 
pedido de segurança. 

Mas, uma vez que o Tribunal do 
Estado de Minas Gerais já se declarou 
incompetente, voto no sentido de que 
Conflito Negativo de Jurisdição seja 
suscitado perante o Colendo Supremo 
Tribunal Federal. 

V:OTO 

(Vencido) 

O Se- . Min. Amarílio Benjamin: 
Tenho na devida conta o voto que 
acaba de enunciar o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Na verdade, seguindo as li
nhas normais do julgamento, a orienta
ção proposta pelo douto julgador é a 
mais acertada. Entretanto, não pode
mos perder de vista que um fato míni~ 
mo, para ser apreciado nas suas con
seqüências, terá percorrido um longo 
caminho: JUiz de Primeira Instância, 
dois Tribunais no segundo grau, e, 
por fim, a cúpula do sistema judiciário. 

Parece-me que, em face das peculia
ridades do caso, podemos simplificá-lo. 
Foi requerido um mandado de segu
rança contra o Gerente do Banco do 
Brasil. Essa medida somente foi soli
citada por se admitir que o Gerente 
do Banco do Brasil seja uma autori
dade federal, quando, realmente, não 
o é. Ora, dentro desse prisma, não 
seria a Justiça Estadual a competente 
para dizer que o Gerente do Banco do 
Brasil, nas funções que desempenha, 
com relação a depósito bancário co
mum, não exerce função delegada da 
administração federal ou do Banco 
Central, e sim a Justiça Federal. Em 
face desse detalhe, e para manter a 
simplicidade de um caso simples, acho 
que o melhor caminho seria o nosso 
Tribunal conhecer da matéria, prover 
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o recurso e declarar incabível o man~ 
dado de segurança, pela circunstância 
especial de não ser o Gerente do Banco 
do Brasil. para os efeitos considerados, 
uma autoridade. 

Em divergência, pois, com o Sr. Mi~ 
nistro Relator, é o meu voto, conhe~ 
cendo e dando provimento ao recurso, 
nos termos expostos. 

VOTO 

O Sr. Min. Décio Miranda: Não 
obstante a ponderação que merecem 
as considerações que acaba de fazer 
o eminente Sr. Min. Amarílio Benia~ 
min, estou em que a solução a ser ado~ 
tada deva ser aquela proposta pelo 
eminente Sr. Ministro Relator. 

Em verdade, não nos é dado, agin~ 
do como Juízes de segunda instância 
da Justiça Federal, reformar ou con~ 
firmar sentença proferida por JUiz da 
Justiça Estadual. 

Somente poderá fazê~lo o Tribunal 
que tem hierarquia jurisdicional sobre 
esse JUiz. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n9 73.655 - MG. ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Recte.: JUiz de 
Direito da Comarca de Coronel Fal:ri
ciano. Agte.: Banco do Brasil S. A . 
Agda.: ACIPA S. A. ~ Auto Comer~ 
cial Importadora Piracicaba. 

Decisão: Por maioria, vencido o Se~ 
nhor Min. Amarílio Benjamin, decla
rou~se incompetente este Tribunal, e 
suscitou-se conflito Negativo de Juris~ 
dição perante o Colendo Supremo Tri~ 
bunal Federal (em 5~10~73 - 2" Tur~ 
ma) . 

O Sr. Min. Décio Miranda votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N.o 21.922 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Embargante - Companhia Nacio::!al de Indústria e Comércio 

Embargada - União Federal 

EMENTA 

Preliminar de carência da ação improcedente. Correção 
monetária a partir da data da lei que a instituiu. Recebe
ram-se os embargos. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unani~ 
midade de votos, receber os embargos, 
e estabelecer que a correção monetária 
deveria incidir a partir da data da lei 
que a instituiu, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília. 3 de outubro de 1972. -
Armando Rollemberg, Presidente; Pe~ 
çanha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela~ 
tor): Trata~se de embargos opostos ao 
V. Acórdão da Egrégia Segunda Tur~ 
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ma deste Tribunal, cuja ementa assim 
resume a espécie: 

«Terrenos na Ilha do Gover~ 
nadar. Anulação de registros pela 
Comissão Especial que os exami~ 
nau. Impossibilidade de reexame. 

Não pode o Judiciário rever, 
para invalidar, por forma indireta, 
as decisões da Comissão de Desa~ 
propriação das Terras da Ilha do 
Governador que anulou as respec~ 
tivas transcrições. Elas ficaram in~ 
tocáveis, face aos dispositivos do 
art. 79 do Decreto~lei n" 1.343/39 
que a instituiu, e do Decreto~lei 
n· 2.479, de 5 de agosto de 1940». 

Por unanimidade de votos julgou~se 
sem objeto o incidente de falsidade, e, 
por maioria, teve~se a autora como ca~ 
recedora da ação. 

Foi voto vencedor o do Relator, o 
Sr. Ministro J.J. Moreira Rabelo, acom~ 
panhado pelo Sr. Ministro Godoy Ilha, 
ficando vencido o Sr. Ministro Arman~ 
do Rollemberg. 

O voto do eminente Ministro Godoy 
Ilha, que melhor explica as razões do 
entendimento da maioria, vale parcial~ 
mente transcrito: 

«Tenho, como o eminente Re~ 
lator, que a autora não demons~ 
trou suficientemente possuir o do~ 
mínio útil da vultosa gleba de 
terras sita na Ponta do Galeão, 
na Ilha do Governador, no Estado 
da Guanabara, de que seria titu~ 
lar o Mosteiro de São Bento e por 
este incorporado ao patrimônio da 
autcra, por ocasião de sua consti~ 
tuição em 1912. Esses terrenos do 
Galeão foram mandados desapro~ 
p-riar pela Lei nQ 439, de 29 de 
maio de 1937, para as obras ne~ 
cessárias à ampliação das insta~ 
laçôes da Aviação Naval, na par~ 
te ocidental da Ilha do Governa~ 

dor, e, no uso daquela autorização 
legal, foi a desapropriação torna~ 
da efetiva pelo Decreto na 2.201, 
de 23 de dezembro do mesmo ano 
de 1937, com a aprovação da plan~ 
ta daquelas obras e dos terrenos 
nela compreendidos. Como os 
ocupantes dos terrenos compreen~ 
didos na área daquelas desapro~ 
priações tivessem oposto obstá~ 
cuIas à execução das providências 
indispensáveis ao exercício dos di~ 
reitos do Estado e considerando 
que, no curso desses litígios, o do~ 
mínio de particulares sobre ditos 
terrenos não se tivesse provado 
senão por meios indiretos, expediu 
o Governo da República, no exer~ 
dcio das funções legislativas que 
lhe foram atribuídas pelo art. 180, 
da Carta de 10 de novembro de 
1S>37, o Decreto~lei n9 1.343, de 
13 de julho de 1939, dispondo no 
seu art. 1", vcrbis: 

«Art. 1· - Todo aquele 
que se julgar com direito a qual~ 
quer porção dos terrenos com~ 
preendidos na área da desapro~ 
priação de que trata o Decreto 
n9 2.201, de 23 de dezembro de 
1937, deverá, dentro de 30 dias 
contados da publicação desta lei, 
apresentar os títulos em que 
funda esse direito à Comissão 
que, por decreto de 23 de de~ 
zembro de 1937, foi designada 
para representar o Ministério 
da Marinha no processo das 
mesmas desapropriações». 

E, para isso, deveriam os in~ 
teressados satisfazer os requisitos 
exigidos pelos § § 1 Q e 20

, desse 
artigo. E, no art. 2Q

, estabeleceu 
de modo expresso: 

«Art. 2" - Não apresen~ 
tados os títulos, ou não reco~ 
nhecidos pela Comissão como 
l~gítimos, a União se investirá, 
ipso facto, no domínio e na pos~ 
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se dos terrenos, sem prejuízo 
do prosseguimento do processo 
de desapropriação até sua con
clusão. 

Parágrafo único - A deci
são da Comissão será título há
bil para que a União se imita 
judicialmente na posse dos ter
renos, sem audiência da parte 
~nteressada. Do despacho limi
nar que ordenar a imissão não 
caberá recurso». 

E, no art. 7', dispôs a lei: 
«não caberá ação para reivindica
ção do domínio, em conseqüência 
do disposto no art. 2'». Sobreveio 
mais tarde, o Decreto-lei n° 2.179, 
de 5 de agosto de 1940 que, ao 
suprimir o supra-transcrito pará
grafo único, do art. 2Q

, do pre
citado Decreto-lei n Q 1.1343/39, 
acrescentou-lhe os seguintes dis
positivos: 

«Art. 2" No caso pre-
visto no art. 2', do mesmo De
creto-lei n' 1.343, disputando 
dois ou mais interessados o do
mínio das terras compreendidas 
no Decreto nO 2.201, de 23 de 
dezembro de 1937, a União Fe
deral só se investirá na posse 
dessas terras depois que a Co
missão respectiva, a que se re
fere o art. 1 Q, do citado Decre
to-lei n Q 1.343, apreciar e de
cidir sobre a legitimidade dos 
tíulos apresentados pelos inte
ressados que se habilitarem no 
prazo estabelecido pelo art. 1", 
daquele Decreto-lei nO 1.343. 

«Art. 3' - Da decisão da 
respectiva Comissão não caberá 
recurso de qualquer natureza. 

«Art. 4° - Não caberá~ 
outrossim, qualquer medida ju
dicial possessória relativamente 
às terras sujeitas a julgamento 
da Comissão e sobre as quais 

se pronunciar a mesma, nos ter
mos do Decreto n Q 1.343, ci
tado. 

«Art. 6Q 
- O reconheci-

mento do domínio direto da 
União, pela Comissão de desa
propriação sobre as terras 
abrangidas pelo Decreto-lei nú
mero 1.343, de 13 de junho de 
1939, e pelo Decreto n~ 2.201, 
de 23 de dezembro de 1937 de
terminará a competente t;ans
crição no Registro de Imóveis 
em nome da mesma União Fe
deral e o conseqüente cancela
mento das transcrições existen
tes sobre as mesmas proprie
dades. 

«Parágrafo UDlCO - As 
transcrições e cancelamento aci
ma referidos deverão ser efe
tuados mediante cópia autêntica 
das respectivas decisões da 
Comissão». 

Tais disposições emanaram 
das atribuições legislativas de que 
estava legitimamente investido o 
Poder Executivo por força de de
legação expressa da Constituição 
de 1937, e em obediência a elas, 
a Comissão de desapropriaç,ões do 
Galeão, constituída de figuras 
eminentes da administração federal 
e com a assistência do Sr. Pro
curador-GeraI da República, apre
ciou a reclamação da autora, 
Companhia Nacional de Indústria 
e Comércio, e concluiu, após longa 
e fundamentada decisão literal
mente transcrita às fls. 717/738». 

Os embargos foram oferecidos às 
fls. 788/789 e admitido às fIs. 798. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): A decisão embargada, nem o 
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voto vencido cuja prevalência pede a 
embargante, cuidam do assunto foca~ 
lizado na petição de fls., que indefiro. 
A metrngem real poderá ser apurada 
na execução. 

A Constituição de 1937 não tinha 
dispositivo específico prescrevendo que 
a lei não poderia excluir da aprecia~ 
ção do Poder Judiciário qualquer le~ 
são de direito individual. Através do 
seu art. 74, b, o Presidente da Repú~ 
blica ficou investido da competência 
de expedir decretos~leis sobre todas as 
matérias da competência legislativa da 
União, enquanto não se reunisse o 
Parlamento que, durante o seu período 
de vigência, nunca se instituiu. 

Note~se, porém, que, prevendo a 
existência de três poderes distintos 
(arts. 38, 73 e 90), relativamente ao 
Judiciário vedou conhecer, apenas, de 
questões políticas (art. 94). De forma 
restrita, vale ressaltar, estabeleceu que 
o Presidente poderia expedir decretos~ 
leis, nos termos dos arts. 12 e 13, isto 
é, autorizado pelo Parlamento mediante 
as condições fixadas pela autorização, 
ou, no caso de recesso ou dissolução 
da Câmara, sobre matéria de compe~ 
tência legislativa da União, excetuadas 
entre as matérias, as modificações à 
Constituiçi'ío (art. 13, a). 

Considerados esses dispositivos, pa~ 
l'ece~me que a lei não podia excluir 
qualquer ato de apreciação judicial. 
A penas atrav.és de emenda à Consti~ 
tuição a restrição poderia ser estabele~ 
cid a, salvo quanto a atos políticos. 

N em se diga que, por não ser ex~ 
pressa a Carta de 37 na garantia de 
todos os atos, essa conclusão é exces~ 
siva. Note~se que a Constituição ante~ 
rior, a de 1891, também não encerrava 
a garantia ora discutida, valendo a 
transcrição desta advertência de Ruy 
Barbosa: 

«Ainda quando se trate de 
poderes totalmente discricionários, 

o de que não conhecem os tribu~ 
nais, é do modo como tais pode~ 
res, uma vez existentes, são exer~ 
cidos, nas raias que lhes traçou a 
e1es a lei. Mas da alçada incontes~ 
tável dos tribunais será entende~ 
rem na matéria, para examinar 
duas questões, se forem levanta~ 
das a da existência desses pode~ 
res e a da sua extensão, compa~ 
rada com o ato controverso. Se a 
autoridade invoca uma atribuição 
inexistente, ou exorbita de uma 
atribuição existente, embora des~ 
cricionária dentro dos seus limi~ 
tes, não pode a Justiça recusar o 
socorro leÇjal ao direito do indi~ 
víduo ou do Estado, que para ela 
apelar» (Comentário à Constitui~ 
cão Federal Brasileira, ordenados 
p:Jr Homero Pires, Vol. IV, pá~ 
gina 14). 

Isto posto, e tendo em vista que o 
caso não envolve «questão política», 
mas e relativo c-. direito de propriedade, 
que a Constituição de 37 assegurava 
(art. 122, caput e n 9 11), não é de 
admitir~se a exclusão do seu exame 
pelo Poder Judiciário. 

Mesmo, porém, que assim não fosse, 
a apreciação estaria assegurada pela 
Constituição de 1946 (art. 141, § 49

), 

que não consagrou exclusão do contro~ 
le jurisdicional. 

Nesse caso. pouco importaria que os 
decretos~leis de ns. 1.343/39 e 2.479/40, 
fossem anteriores ao novo instrumento, 
por isso que a Constituição, na lição 
dos mestres, a principiar por Pontes 
de Miranda, 

« . .. é rasoura que recorta 
o direito anterior, para que só sub~ 
sista o que é compatível com a 
nova estrutura e as novas regras 
constitucionais». (in Comentários 
à Constituição de 1946, VoI. IV, 
pág. 19). 
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Em face, pois, da Carta de 1937, 
como da de 1946, que também procla~ 
mava o direito de propriedade, tenho 
a embargante como parte legítima para 
a propositura, nos termos do voto do 
eminente Ministro Armando RolIem~ 
berg. N ote~se que ela demonstrou que 
os terrenos em causa e incorporados ao 
seu capital eram de propriedade do 
Mosteiro de São Bento, como reco~ 
nheceu e proclamou o Supremo Tribu~ 
naI Fp.deral, em 1914, nestes termos 
peremptórios: 

<~Considerando que, na ação 
cuja sentença presentemente se 
trata de executar, ficou bem pro~ 
vado que o terreno em questão 
pertence ao Mosteiro de São Ben~ 
to, desta cidade; pois, a União 
absolutamente não tem título al~ 

gu:u de domínio sobre esse imó~ 
veI, ao passo que o dito Mosteiro 
de São Bento se apoia vitoriosa~ 
mentE' na posse imemorial, e no 
reconhecimento do seu domínio 
pelo Governo do Império e pelo 
Governo da República, em actos 
solenes, como ficou bem provado 
e demonstrado na ação princi~ 

paL .. » (doc. de fls. 119). 

Isto posto, recebo os embargos nos 
termos do voto vencido, que assim con~ 
c1uiu: 

«Considerando, por·ém, a fra~ 
gilidade da prova trazida aos autos 
da presente demanda, onde o 
autor, como vimos, tem a seu 
favor tão~somente decisão judicial 
anterior, acompanho o Sr. Minis~ 
tro Godoy Ilha que, em seu voto, 
reduziu de forma substancial a in~ 
denização a ser paga, ficando es~ 
clarecido que a correção monetária 
deveria incidir da data da lei que 
a instituiu». 

AOITAMEN'I10 AO RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re1a~ 
tor): Ao relatório ainda acrescento: 
Após vários pedidos de adiamento dos 
presentes embargos formulados pelo 
antigo advogado Prof. Adroaldo 
Costa, através de novo patrono de~ 

daram os embargantes que a área de~ 
sapropriada, não atingindo a metra~ 

gem avaliada, o feito deve ser anulado 
e realizada uma nova avaliação. 

A ilustre Subprocuradoria~Geral da 
República, novamente ouvida, acentu~ 

ando que a matéria não participa dire~ 
ta, ou indiretamente, do conteúdo do 
voto vencido, finaliza dizendo esperar 
pela confirmação do acórdão. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Revi~ 

sor): O atento exame dos autos, que 
efetuei, leva~me a aderir ao voto ven~ 
cido do Sr. Ministro Armando RoIIem~ 
berg, de fls. 775/8, fundado, para 
julgar procedente a ação, em anterior 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
que não foi anulado, mas apenas anula~ 
da a respectiva execução. 

Recebo os embargos nos estritos li~ 

mites desse voto, desconsiderando, por 
processualmente incabíveis, os pedidos 
da embargante quanto ao valor da in~ 
denização. 

No fixar o montante e modo de li~ 
quidação da indenização, houve con~ 
cordância entre os votos dos Srs. Mi~ 
nistros Godoy Ilha e Armando Rol~ 
lemberg, refugindo a matéria a reexa~ 
me nos embargos, a não ser que se 
decida a volta dos autos à Turma para 
dispor, pelo voto dos seus três mem~ 
bras julgadores, a respeito da exten~ 
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são e valor da indenização, matéria 
sobre a qual não se pronunciou, no 
acórdão embargado, o Sr. Ministro 
J.J. Moreira RabeIlo, cujo voto, folhas 
765/6, se limitou à declaração de ca~ 
rência da ção. 

Sobrevindo ao julgamento embarga~ 
do a Lei n° 5.670, de julho de 1971, 
dou~lhe aplicação, por se tratar de 
avaliação anterior à Lei n9 5.686, para 
confinar a correção monetária aos ter~ 
mos da nova lei. 

VOTO 

o Sr. Min. Godoy Ilha: Sr. Presi~ 
dente, acompanho os votos dos Srs. Mi~ 
nistros Revisor e Relator, mas para 
receber os embargos, nos termos do 
voto do Ministro Armando RoIIem~ 

berg que, quanto ao mérito, acompa~ 
nhou as conclusões do meu voto. Acho 
que não há necessidade de o processo 
vc.Jtar à Turma para colher o voto do 
substituto do Ministro Moreira Rabel~ 
lo, porquE' já se formou a maioria na 
Turma, onde sustentei a carência da 
ação. Vencido nesta preliminar, rece~ 

bo os embargos, nos termos do voto 
que o Sr. Ministro Armando RoIlem~ 
berg proferiu. por ocasião do pedido 
de vista formulado nos autos. Faço uma 
advertência: a cláusula da correção 
monetária deve ser alterada, porquanto 
ela havia sido deferida a partir da 
data da avaliação, mas a Lei n9 5.670 
de 1971, mandada aplicar aos proces~ 
sos em curso, determina que a corre~ 

ção monetária incida a partir da lei 
que a instituit1, a Lei n? "1.686/65. 

Assim recebo os embargos com essa 
restrição. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Recebo 
os embargos, de acordo com o Relator 
e Revisor. 

Julgo desnecessária a volta do pro~ 
cesso à Turma por entender que o 
Ministro Moreira RabeIlo também con~ 
cordou com a avaliação. Qt1anto à cor~ 
reção monetária também estou de 
acordo com o Ministro Godoy Ilha. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr, Pre~ 
sidente. 

Recebo os embargos, nos termos dos 
votos dos Srs. Ministros Relator e 
Revisor. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. n' 21.922 - GB. ReI.: Senhor 
Min. Peçanha Martins. Rev.: Sr. Mi~ 
nistro Decio Miranda. Embte.: Com~ 
panhia Nacional de Indústria e C~ 
mércio. Embda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
receberam~se os embargos, e estabele~ 
ceu~se que a correção monetária deve~ 
tia incidir a partir da data da lei que 
a instituiu (em 3~1O~72 - T. Pleno) . 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Mins. Henrique d'Âvila e Néri 
da Silveira. Os Srs. Mins. Decio Mi~ 
randa, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Godoy Ilha, Márcio Ribei~ 
ro, Moacir Catunda e Esdras Gueiros 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu, por motivo justifica~ 

do, o Sr. Min. Amarílio Benjamin. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 24:.065 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Recorrente de Ofício - Juízo dos Feitos da Fazenda Pública 

Apelante - Caixa Econômica Federal do Rio de Janeiro 

Apelado - Martinho Martins Moreira 

EMENTA 

Consignação em Pagamento. CPC, art. 316, 11. 

~ justa a recusa de recebimento, se o devedor se achar, 
incontestavelmente, em mora. 

As promessas de venda de moradias, avençadas com 
a Caixa Econômica Federal, regulam-se, segundo o direito 
comum, pelas cláusulas do respectivo contrato, e não pelos 
dispositivos especiais de venda de terreno loteado. Des
necessária, assim, a prévia interpelação do promitente-com
prador para fazê-lo incorrer em mora. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unanimi~ 

dade, dar provimento aos recursos para 
julgar improcedente a ação, e condenar 
o autor nas custas e honorários advo~ 
catícios, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 

tor): Ação de consignação em paga~ 
mento ajuizada contra a Caixa Econô~ 
mica Federal do Estado do Rio de Ja~ 
neiro, por Martinho Martins Pereira. 

Como promitente~comprador de um 
prédio composto do lote H, quadra 22, 

do Bairro Mutuá e «prédio residencial 
popular» tipo B, nele edificado, con~ 
forme escritura que data de 19 de de~ 
zembro de 1957, o autor veio a juízo, 
a 13~ 1 ~65, para pagar as prestações, 
«desde a escritura até o presente». 

Sustentou que a transação fora rea~ 
lizada segundo as leis do loteamento 
(DL n9 58/37 e D. n Q 3.079/38). 

Feito o depósito, a ré apresentou a 
contestação de fls. 30, alegando a ile~ 

gitimidade do autor por ter, sem o seu 
consentimento, sub~rogado a terceiro 
seus direitos e obrigações. 

No mérito, aduz justa recusa em re~ 
ceber, pois em outra ação estava plei~ 
teando a rescisão da promessa de com
pra e venda, que não foi realizada com 
base no DL nQ 58/57. Sem neces~ 

sidade de prévia notíficação, o autor 
achava~se em mora de sete anos e 
«ainda que a legislação especial o am
parasse, não iria ao cúmulo de pre~ 

tender beneficiar contratante inadim
plente e, já agora, mero intermediário, 
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em face da cessão consumada a ter
ceiro» . 

Houve réplica às fIs. 46/52. 

Às fls. 22, a ré havia pedido o apen ... 
samento dos dois processos, que, entre
tanto, não perdurou, por ter o JUiz, 
no despacho saneador da ação anula
tória, julgado a autora carecedora de 
ação. 

Afinal, a sentença de fls. 112/113 
julgou procedente a consignação em 
pagamento. 

Apela a ré, com as razões de fo
lhas 117/120, acompanhadas de do
cumentos e respondidas às fls. 131/134 
pelo apelado. 

A Procuradoria da República repor
tou-se ao pronunciamento da autarquia 
assistida. 

A Subprocuradoria-Geral também 
opina pela reforma da decisão recor
rida. 

Distribuído o recurso ao eminente 
Min. Moacir Catunda, entendeu a 
E. 11J. Turma, unanimemente, que nossa 
jurisdição estava preventa, porque a 
decisão em que o Juiz julgara a Caixa 
carecedora da ação ordinária para res
cisão da promessa de venda havia sido 
reformada por decisão de que fui re
lator (AC 23.081 - RJ). 

o. reapensamento das duas ações não 
foi possível porque, voltando à comarca 
de origem, a AC 23.081 - RJ, não 
retornou a este Tribunal. 

Determinei, entretanto, a juntada de 
meu voto aos autos (fls. 152, lê) . 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela
tor): - De meritis, continuo enten
dendo que o contrato de promessa de 
venda, no caso, versando sobre a com
pra de moradia, não era regido pela 
legislação especial sobre compra e ven
da de terreno loteado, mas pelas cláu
sulas contratuais da escritura de pro ... 
messa de venda. 

E, segundo a cláusula lO"', o atraso 
das prestações era motivo de rescisão, 
«independentemente de prazo contra ... 
tual e qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial» . 

Havia, assim, justo motivo para o 
não recebimento do depósito. 

Dou provimento aos recursos, para 
julgar improcedente a ação e condenar 
o autor nas custas e honorários advo
catícios de 20 % . 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 24.065 - RJ. Rel.: Se
nhor Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Se
nhor Min. Esdras Gueiros. Recorren
te: JUiz da Fazenda Pública do Rio 
de Janeiro. Apte.: Caixa Econômica 
do Rio de Janeiro. Apdo.: Martinho 
Martins Moreira. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento aos recursos para julgar im
procedente a ação, e condenar o autor 
nas custas e honorários advocatícios 
de 20% (em 17-12-73 - 3'" Turma) . 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Néri da Silveira votaram com o Sr. Ivli
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 24.510 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Pública do Estado do Rio 
de Janeiro 

Apelante - Caixa Econômica Federal do Rio de Janeiro 

Apelados - Bertha Pavolide de Vlarren e outros 

EMENTA 

Recursos providos, em parte, para reconhecer aos au~ 
tores o direito à indenização por perdas e danos que forem 
apurados em execução, no que concerce às despesas feitas 
para obtenção do financiamento, além de juros de mora 
e honorários ad,'ocatícios, arbitrados em 20'% sobre o 
valor da causa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, dar provi~ 
mento, em parte, aos recursos, unani~ 
memente, na forma do relatório e no~ 
tas taquigráficas precedentes, que fi~ 
cam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de março de 1971. -
Márcio Ribeiro, Presidente; H enoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reis (Rela~ 
tor): Bertha Pavolide de Warren e 
outros promoveram ação ordinária con~ 
tra a Caixa Econômica Federal do Rio 
de Janeiro, pleiteando indenização por 
perdas e danos, em face dos prejuízos 
causados com a desistência formulada 
pela ré em prosseguir no financiamento 
de construção de um edifício de apar~ 
tamentos, em terreno da Rua Dr. Ce~ 
lestino, n'? 172, em Niterói. 

Alegam que, em 1956 solicitaram da 
ré financiamento, para a construção de 
um edifício de 4 andares, com 14 apar~ 
tamentos, em terreno valorizado, esti~ 
mado à época em Cr$ 10.000.000,00. 

Adiantam que foram feitos proje~ 
tos, nos quais gastaram Cr$ 210.000,00 
(moeda antiga) e os pedidos, enca~ 
minhados em forma regular, foram pro
cessados e deferidos pelo Conselho 
Administrativo da Caixa e autorizada 
afinal a concessão de um empréstimo 
de Cr$ 548.000.000,00 velhos, sendo 
elaborado o respectivo plano de paga~ 
mento, como faz certo o doc. de fls. 5. 

Já tinham sido aprovadas as minu
tas das escrituras, quando a ré comu~ 
nicou aos autores que o Conselho Ad~ 
ministrativo resolvera cancelar o finan
ciamento por ser contrário as portarias 
ministeriais. 

Concluem alegando que, com esse 
cancelamento, a ré causou sérios pre
juízos aos autores, pelo que esperam 
ser indenizados na forma do art. 159, 
do Código Civil, e 194 da Constituicão 
Federal. . 

A inicial veio instruída com os do~ 
cumentos de fls. 

A ré opôs exceção de coisa julgada, 
porque o mesmo pedido já fora repe
lido em mandado de segurança. 

Contestação, às fls. 50-54. 

Réplica fls. 57/61. 

Saneador irrecorrido fls. 107. 
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Por sentença de fls. 117/119 o Dou~ 
tor Juiz julgou em parte procedente a 
ação, para serem os autores indeniza~ 
dos das perdas e danos que apurarem 
em execução no que concerne a despe~ 
sas feitas para a obtenção do financia~ 
mento, além dos juros de mora e hono~ 
rários advocatícios que arbitro em 20% 
sobre o valor da. causa» (fls. 119). 

Recorreu de ofício. 

Às fls. 121 os autores interpuseram 
os seguintes Embargos de Declaração: 

« ........................... . 

A respeitável sentença, em 
seus doutos fundamentos, às fo~ 
lhas 118 in fine reconhece a obri~ 
gação da Ré. .. «indenizar os su~ 
plicantes pelo que gastaram no 
processamento do pedido, pelo 
que devem receber a mais ampla 
a ser apurada em execução de sen~ 
tença porque os autores indicam 
violação unilateral do compromis~ 
so de contratar, incidindo assim 
a ré no art. 159, do Código Ci~ 
vil, . .. perdendo, assim, oportuni~ 
dades proveitosas: Reconhecida, 
pois, a violação unilateral do 
compromisso, por parte da ré, com 
infringência do art. 159, do Có~ 
digo Proc. Civil, parece aos AA., 
data venia, que a condenação da 
veneranda sentença seria contra~ 
ditória com a sua fundamentação, 
por julgar procedente a ação, 
apenas em parte. Face ao expos~ 
to, querem os AA. opor os pre
sentes Embargos de Declaração, 
para que V. Exa. se digne de 
esclarecer a douta sentença de fo~ 
lhas 117/119, desfazendo a im~ 
pressão de contrariedade. Reque~ 
rem, afinal, que V. Exa., escla~ 
recendo a parte relativa à con~ 
denação da verba advocatícia, 
pedida no item 21 da inicial, fa~ 
ça~a incidir sobre o montante da 

condenação, uma vez que o valor 
da causa de Cr$ 500.000 roi 
dado somente e exclusivamente 
para efeito de taxa» ... 

Os embargos foram recebidos na 
forma seguinte: 

« ......................... . 

Examinando o recurso, em 
verdade, se depara com a diver~ 
gência apontada à fls. 121 da de~ 
cisão embargada. Desse modo 
este Juízo recebendo os embargos, 
em parte, torna assente que os su~ 
plicantes devem ser indenizados 
pelo que gastaram no processa~ 
mento do pedido, e devem receber 
o mais amplo ressarcimento dos 
prejuízos com a violação unilate~ 
ral do compromisso de contratar 
com a Caixa Econômica Federal 
do Estado do Rio. Com referên~ 
cia a honorários advocatícios, pre~ 
valece, em face da lei, o arbitra~ 
mento de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da causa indicada na 
inicial» . 

Dessa sentença apelou a ré com as 
razões de fls. 128/136, contrariadas 
às fls. 138/146. 

Nesta Superior Instância, oficiou a 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, que opinou pelo provimento de 
ambos os recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr:. Min. Henoch Reis (Rela~ 
tor): A sentença recorrida tem a se,.. 
guinte redação: 

«Isto posto: É incontestável 
ter havido a concessão do emprés~ 
timo aos postulantes pela ré. Há 
prova irrefutável de que cumpri..
ram os autores as exigências da 
financiadora e se prepararam para 
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assinar o contrato de financiamen~ 
to hipotecário, quando deliberação 
supenor cancelou os processos de 
incorporação (fls. 91), três anos 
após ter dado atendimento aos re~ 
ql\erentE'5. N egar~lhes o direito ao 
empréstimo é assunto que não se 
discute se houve infringência a 
normas ministeriais reguladoras do 
assunto. Inadmissível é deixar de 
indenizar os suplicantes pelo que 
gastaram no processamento do pe~ 
di do pelo que devem receber a 
mais ampla a ser apurada em exe~ 
cução de sentença, porque os au~ 
tos indicam violação unilateral do 
compromisso de contratar, inci~ 
dindo assim a ré no art. 159, do 
Código Civil, porque os autores 
acreditam que era sério o deferi~ 
mento do Conselho, e só ficaram à 
espera daquele financiamento, de~ 
sinteressando~se por outro negó~ 
cio, perdendo, assim, oportunida~ 
des proveitosas. Em verdade o 
contrato só começa a ter existên~ 
cia com a escritura, mas qualquar 
das partes pode até o momento 
dela ser lavrada arrepender~se do 
negócio, ressarcindo à outra as 
perdas e danos resultantes. Pelo 
exposto, julgo em parte a ação 
procedente para serem os auto~ 
res indenizados das perdas e da~ 
nos que apurarem em execução no 
que concerne a despesas feitas 
para obtenção do financiamento, 
além dos juros de mora e honorá~ 
rios advocatícios, que arbitro em 
20 % sobre o calor da causa.» 
(sic) . 

Confirmo esta sentença, sem a reti~ 
ficação feita pelo ilustre magistrado, 
ao recel:er os Embargos de Declaração 
interpostos pelos autores. Diz o dou~ 
tor Juiz a quo, retificando a sentença: 

«Desse modo este Juízo rece~ 
bendo os embargos, em parte, tor~ 

na assente que os suplicantes de~ 
vem ser indenizados pelo que gas~ 
taram no processamento do pedi~ 
do e devem receber o mais amplo 
ressarcimento dos prejuízos com a 
violação unilateral do compromis~ 
so de contratar com a Caixa Eco
nômica Federal do Estado do Rio» 
(sic) . 

A expressão, o mais amplo ressar~ 
cimento, é muito vaga. Fico com a 
sentença primitiva, que determinou fos~ 
sem os autores indenizados das perdas 

e danos que forem apurados em exe~ 
cução, no que concerne as despesas 
feitas para obtenção do financiamento, 
além dos juros de mora e honorários 
advocatícios, arbitrados em 20% sobre 
o valor da causa. 

Só a isso têm direito os autores e 
é nestes termos que confirmo a sen~ 
tença. 

Dou provimento, em parte, ao re~ 

curso de ofício e à apelação da ré. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n" 24.510 - RJ. ReL: Sr. Mi~ 
nistro Henoch Reis. Rev.: Sr. Minis~ 
tro José Néri da Silveira. - Recte.: 
JUiz da Fazenda Pública do Estado do 
Rio de Janeiro. Apte.: Caixa Econô~ 
mica Federal do Rio de Janeiro. Ape~ 
lados: Bertha Pavolide Warren e óu~ 
tros. 

Decisão: Por decisão unânime, de~ 

raro provimento em parte aos recursos, 
nos termos do voto do Sr. lVlinistro 
Relator (em 17~3~71 - 3ª Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e 
Márcio Ribeiro votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 26. 624 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Apelantes - Mário Whittlesey Tibyriçá e outros 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Incorporação ao Patrimônio Nacional dos bens da 
Companhia Brasileira de Mineração e Siderurgia S.A. 

O art. 2>, § 19 , do Decreto-lei nO 4.352, de 1942, 
previu dois pagamentos: a) o equivalente, em dinheiro, ao 
capital realizado da companhia; b) a transferência de até 
7.000 ações da Companhia Vale do Rio Do::e. 

No referente à entrega desses títulos deu-se que a 
União Federal incorrera em mora, pelo que terá que prestar 
com o acréscimo de prejuízos (art. 1. 059, do Código Civil), 
isto é, os frutos das prestações. 

Porque o capital da Vale do Rio Doce sofreu majo
rações pela atualização do seu ativo imobilizado, e, pela 
incorporação de reservas, os antigos acionistas da Compa
nbia incorporada deverão receber, além das mencionadas 
7.000 ações, também, em proporção, as que foram emitidas 
em decorrência dos aumentos de capital acima referidos. 

Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por maioria 
de votos, dar provimento ao recurso 
para reformar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece .. 
dentes, que ficam fazendo parte inte .. 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
Jarbas Nobre, Relator designado. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A sentença, da lavra do 
eminente Magistrado Jorge Lafayette 
Pinto Guimarães, fez minucioso e exato 
relatório da controvérsia posta nos 
autos pela forma seguinte: 

«Mário Whittlesey Tibyriçá, 
Tibyriçá & Cia. Ltda., sucessora 

de Castro Lopes & Tibyriçá, Ca~ 
thya P. Farquhar, George R.P. 
Farquhar, Donald P. Farquhar e 
Gordon Farquhar, viúva e filhos 
de Percival Farquhar, Manoel José 
Ferreira, Luiz Nolasco Maylasky 
Pereira da Cunha, Odaléa May .. 
lasky Pereira da Cunha, Maria 
Maylasky Pereira da Cunha Fer .. 
rér, Dulce Maylasky Pereira da 
Cunha Veloso Rebello, Anna 
Maylasky Pereira da Cunha 
Canto, Espólio de Zuleida May~ 
lasky Pereira da Cunha Bulcão, 
Espólio de Edmundo de Castro 
Lopes, Gilberto Guimarães Ville .. 
la, Espólio de Castão de Azevedo 
Villela, Espólio de Celso de Aze~ 
vedo Villela, Roberto Mendes de 
Oliveira Castro, Espólio de AI .. 
varo Mendes de Oliveira Castro, 
Gustavo Adolpho Guimarães Vil .. 
lela, Antônio J unqueira Botelho, 
Fildélis Botelho Junqueira, Espó .. 
lio de José Monteiro Ribeiro Jun~ 
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queira, Espólio de Jacy Ribeiro 
Junqueira, Espólio de Renato 
Monteiro Junqueira, Joaquim Cân~ 
dido Ribeiro J unqueira, Vanor 
Ribeiro Junqueira, propuseram uma 
acão ordinária contra a União 
P"ederaL conforme a petição de 
fls. 2/42, aditada às fls. 119/120, 
pedindo a condenação da ré a 
transferir para o nome de cada 
um dos autores, ou a entregar aos 
mesmos, no caso de ações ao por~ 
tador, proporcionalmente às ações 
que possuíam na Companhia de 
Mineração e Siderurgia S.A., en~ 
campada pelo Governo Brasileiro, 
tantas ações da Companhia Vale 
do Rio Doce quantas, por força 
dos desdobramentos e bonifica~ 
ções efetuadas, correspondam a 
7.000 ações do capital inicial des~ 
ta sociedade de economia mista, 
e a pagar todos os dividendos às 
mesmas, além de honorários de 
advogado, na base de 20% sobre 
o total da condenação, juros de 
mora e custas. 

Depois de historiar a consti~ 

tuição da Companhia Vale do Rio 
Doce, com a incorporação dos bens 
da Companhia Brasileira de Mi~ 
neração e Siderurgia S.A., invo~ 

cam os autores os antecedentes 
expostos e o Decreto~lei n° 4.352, 
de 1~6~42, pelo qual se determi~ 
nou o pagamento, aos acionistas 
daquele, da quantia de 7.000 
contos de réis (art. 2°), e autori~ 
zou o Tesouro Nacional a trans~ 

ferir aos referidos acionistas até 
7.000 ações da nova sociedade, 
para liquidação do ajuste que fos~ 
se feito sobre as indenizações de~ 

vidas (parágrafo único), afirmam 
que já lhes foi paga a importân~ 
cia de 7.000 contos, o mesmo não 

ocorreu em relacão à transferên
cia das 7. 000 ~ções, objeto do 
mt:!ncionado parágrafo único; 

Que, dispondo o Decreto~lei 
n? 4.352, de 1942, como o fez, 
no citado art. 2° e parágrafo, es~ 
tabeleceu duas indenizações: uma 
em dinheiro, equivalente ao capi~ 
tal realizado da aludida Compa~ 
nhia, e outra a ser liquidada me~ 
diante transferência de 7.000 
açbes da nova sociedade, o que 
ressalta do confronto com o arti~ 
go 6?, Ielativo à Companhia Itabira 
de Mineração, também encampa~ 
da pelo mesmo Decreto, onde ficou 
csti~lada uma indenização em di~ 
nheíro, ou em ações da nova 
Companhia; 

Que a complementação da in~ 
denizacão não está subordinada à 
apuração do ativo líquido da so~ 
ciedade encampada, não contendo 
o Decreto alusão neste sentido, e 
o já citado art. 2°, parágrafo único, 
não «autorizou», mas «determi~ 
nou» a entrega das 7.000 ações 
aos acionistas da Companhia de 
Mineração e Siderurgia S.A.; 

Que, apesar da declaração do 
então Presidente da Companhia 
Vale do Rio Doce, Dr. Israel Pi
nheiro. em Ofício de n° 375/33,. 
de 26 de maio de 1944, dirigido, 
à Comissão de Controle dos Acor
dos de Washington, no qual de
clarava que poderia ser feita a 
transferência das 7.000 ações, cou .... 
forme solicitado pela Diretoria da 
Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia S.A. (folhas 
103/104) , bem como do que consta 
da Ata n° 5, da referida Comis~ 
são (fls. 92), e do relatório da 
mesma Comissão (fls. 93), e após 
24 anos de contínuos e exaustivos 
esforços, com memoriais, petições 
e recursos às altas autoridades da 
Administração do País, publicado 
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finalmente o edital, pela Procura~ 
doria~Geral da Fazenda Nacional, 
no Diário Oficial de 11 de maio 
de 1964 ( fls. 108) , convocando 
os acionistas para manifestarem 
sua concordância ou não, no re ... 
cebimento das ações, dentro das 
condições previstas em parecer 
aprovado pelo Ministro da Fazen ... 
da, dispôs~se a União Federal a 
cumprir o Decreto~lei n9 4.532, 
de 1942; 

Que, todavia, ignorando a sua 
mora de 24 anos, pretendia a 
União Federal transferir apenas 
as 7.000 ações, da época em que 
o capital da Companhia Vale do 
Rio Doce era de apenas 200 mil 
contos, sendo hoje de ........ . 
NCr$ 119.600.000,00, em virtude 
de desdobramentos de ações e de 
aumentos mediante subscrição em 
dinheiro de NCr$ 200.000,00 para 
NCr$ 650.000,00, estes realiza ... 
dos em 1944 e 1948; 

Que, não implicando o au~ 
mento de capitàl mediante incor~ 
poração de reservas, ou reava~ 
liação do ativo, em alteração de 
ordem patrimonial, traduzindo ... se 
em simples operação de contabi ... 
!idade, deverão ser transferidas 
as acões decorrentes dos desdobra ... 
mentos, e que correspondem às 
7.000 ações do capital inicial da 
Companhia Vale do Rio Doce; 

Que, se tivesse sido adotado 
o processo de elevar o valor das 
acões, :lOS aludidos aumentos, e 
atendidas as elevações de capital 
mediante subscrição em dinheiro 
para NCr$ 650.000,00, cada uma 
das ações teria hoje o valor de 
NCr$ 160,00, isto é, valeria 160 
vezes o seu valor inicial; 

Que, solicitado ao Consul ... 
tor~Geral da República parecer 
sobre a pretensão dos autores, que 
não aceitariam a liquidação pro~ 

posta com a transferência apenas 
de 7. 000 ações, manifestou ... se o 
mesmo (fls. 86/87) no sentido de 
que não merecia acolhimento a 
pretensão dos ora autores, embora 
reconhecendo estar superada a 
discussão quanto à interpretação 
do parágrafo único do art. 20, do 
Decreto~lei n? 4.352, de 1942, com 
a existência da obrigação, para o 
Tesouro Nacional, de transferir 
a título de bonificação as ações 
mencionadas no dispositivo legal 
indicado, parecer este aprovado 
pelo Presidente da República; 

Que, a não ser acolhida sua 
pretensão, estará sendo o Gover ... 
no Brasileiro beneficiado pela sua 
própria inércia e pela demora no 
cumprimento de sua obrigação; 

Que, assim, só restou aos au~ 
tores provocar o pronunciamento 
da Justiça, pedindo a procedência 
da ação. 

Contestou a União Federal 
(fls. 190/201), sustentando, com 
apoio em parecer do Consultor ... 
Geral da República, de fls. 86/87, 
que o Decreto ... lei nQ 4.352, asse~ 
gurou aos acionistas da Compa~ 
nhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia S.A. uma indenização, 
em dinheiro ou em ações da nova 
Companhia, à escolha da União, 
ficando o quantum a ser pago na 
dependência do levantamento do 
ativo e passivo do patrimônio da 
sociedade mencionada, não poden ... 
'do, porém, exceder a 7.000 ações; 

Que, no caso, ocorreu encam ... 
pação, e não desapropriação, de ... 
vendo ser estabelecido o justo 
valor dos bens encampados, ha ... 
vendo de excepcional tão~somente 
é\ opção do meio de pagamento, 
deixada ao Poder Público, e o 
teto estabelecido, para a indeni ... 
zação; 



- 125 

Que se o levantamento for 
inferior ao aludido teto, os inte~ 
ressados receberão o justo valor 
de seus direitos, e, se superior, re~ 
ceberão as 7.000 ações, na forma 
do estipulado no já referido De~ 
ereto; 

Que, se não aceitam os auto~ 
res o resultado do levantamento 
processado, aceito pelo Poder Pú~ 
b:ico, terão que demonstrar o seu 
desacerto; 

Que a ação deve, pois, ser 
julgada improcedente, com a con~ 
denação dos autores nas custas e 
honorários de advogado. 

Pelo despacho de fls. 202 
foi determinado que esclarecessem 
os autores quanto à existência de 
menores ou incapazes, nos espólios 
interessados, e fosse comprovada a 
sua qualidade de inventariantes 
dos espólios de Celso de Azevedo 
Vilela, JOSé Monteiro Ribeiro Jun~ 
queira, Jacy Ribeiro J unqueira e 
Renato Monteiro; foi, ainda, de~ 
terminada a prova da qualidade 
invocada pelos outorgantes da pro~ 
curação de fls. 55. 

Com o ofício de fls. 204, a 
Procuradoria~Geral da Fazenda 
prestou as informações, pela jun~ 
tada das quais protestara o Doutor 
Procurador da República, sobre as 
quais os autores foram ouvidos 
(fls. 210). Atendido o despacho 
de fls. 202, com a juntada dos 
documentos de fls. 213/228, a 
União Federal requereu a juntada 
de informações obtidas perante a 
Companhia Vale do Rio Doce 
(fls. 233), onde se desenvolve a 
mesma tese exposta na contesta~ 

ção quanto a existência de uma 
opção. indenização em dinheiro ou 
e.ll ações, e se invoca a ocorrên~ 

da de quitação, passada pelos au~ 
tores, quanto à indenização rece~ 

bida, nos termos do art. 29
, do 

Decreto~Iei n9 1.352, de 1942. 

Pela petição de fls. 237/244, 
falaram os autores sobre os do~ 
cumentos de fls. 231 e seguintes, 
sustentando não ser possível apre~ 
dar a invocada quitação, já que 
não foram os recibos trazidos aos 
autos, documentos que, se exis~ 
tentes, somente poderão se refe~ 
rir ao valor pago em dinheiro, 
ntll1ca à indenização a ser liqui~ 
dada mediante transferência de 
ações. Alegaram, ainda, que o 
art. 2°, e seu parágrafo único, do 
Decreto~lei n 9 1.352, de 1912, 
prevêem duas indenizações, a se~ 
gunda em ações, para complemen~ 
tar o valor pago em dinheiro, que 
não cobre o do patrimônio da em~ 
presa incorporada, ressaltando que 
diversa foi a redação dada ao 
art. 6?, do mesmo Decreto~Iei, re~ 
ferente à indenização devida aos 
acionistas da Companhia Itabira 
de Mineração S.A., para a qual se 
estabeleceu indenização alterna~ 
tiva. em dinheiro ou em ações, con~ 
trariamente ao disposto no art. 2", 
e parágrafo único, a propósito dos 
acionistas da Companhia Brasileira 
de Mineração e Siderurgia S.A.; 
depois de acentuar, ainda, que a 
convocação dos acionistas, por edi
tal, para recebimento das ações, 
turna sem sentido quaisquer obje
ções tendentes a negar o dever de 
transferir à ré as ações, como 
reconheceu, com lisura, em seu 
parecer o Consultor~Geral da Re~ 
pública, concluem os autores que 
cada uma das aç.ões antigas deve~ 
rá ser multiplicada por 160, para 
o fim de ser mantida a mesma 
proporção entre o número de ações 
devidas e o capital que representa 
as alterações havidas por corre
ção monetária ou incorporação de 
reservas, atendidos os aumentos 
realizados por subscrição em di~ 
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nheiro, inclusive o efetivado em 
1966, como aliás está proclamado 
em documento da própria Com~ 
panhia Vale do Rio Doce -
doc. de fls. 109. 

Proferido o despacho sanea~ 
dor (fls. 245), foram requisitadas 
à Companhia Vale do Rio Doce 
cópias dos recibos mencionados no 
parecer de fls. 233/234, que foram 
anexadas às fls. 254/299. 

Pronunciando~se as partes 
sobre tais documentos (fls. 301 e 
309), foram conferidas as fotocó~ 
pias constantes dos autos (folhas 
312) . 

Realizada a audiência de 
instrução e julgamento, nela foram 
oferecidas as alegações orais, 
como consignado no termo de 
fls. 316, apresentando os autores 
o memorial de fls. 318, anexado 
aos autos, de acordo com o arti~ 
90 89, IX, da Lei n Q 4.215, de 
1963». 

Proferiu a seguir, o MM. Juiz, a 
decisão que passo a transcrever: 

«l - O ponto central da 
controvérsia, do qual decorrerá a 
decisão das questões suscitadas, 
consiste inegavelmente na interpre~ 
tação e na aplicação do art. 2°, e 
seu parágrafo único, do Decreto~ 
lei n Q 4:.352, de 1942, dispositivo 
onde, em face da incorporação ao 
patrimônio da União dos bens da 
Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia S.A. (art. 1 Q) , 
para a subseqüente constituição 
da Companhia Vale do Rio Doce 
(art. 6"), foi estabelecido: 

«Art. 2" - O Governo Fe~ 
deral indenizará os acionistas da 
Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia S.A., com im~ 
portância em dinheiro equivalente 
ao capital realizado da menciona~ 
da Companhia». 

«§ P - O Tesouro Nacional 
fica autorizado a transferir aos 
acionistas da Companhia Brasilei~ 
da de Mineração e Siderurgia 
S.A. até 7.000 ações da nova 
Companhia prevista no art. 6° para 
liquidar o ajuste que fizer sobre 
indenizações devidas». 

Torna~se, pois, necessano 
fixar a verdadeira significação e o 
alcance do citado art. 29, e seu 
parágrafo, dispositivos cuja reda~ 
ção muito deixam, sem dúvida, a 
desejar, quanto à sua clareza. 

A decisão da causa, todavia, 
muito ficou facilitada pelas longas, 
minuciosas e precisas alegações 
desenvolvidas pelos eminen~~s 
advogados dos autores, e pelo 
Dr. 1 Q Procurador da República, 
cuja eficiência na defesa dos in~ 
teresses da União dos quais é ze~ 
loso guardião, é bem conhecida, 
numa discussão elevada. 

Vale o caso dos autos, assim, 
como demonstração inequívoca do 
papel relevante que representa o 
contraditório, para a boa adminis~ 
tração da Justiça, e correta apli~ 
cação das leis. 

11 - Da leitura do art. 2" 
e seu § 1°, do Decreto~lei nQ 4.352, 
de 1942, já acima transcrito, veri~ 
fica~se que, em virtude da incor~ 
poração ao Patrimônio Nacional 
dos bens pertencentes à Compa~ 
nhia Brasileira de Mineração e Si~ 
derurgia S.A.: 

a) foi determinado que o Go~ 
vemo Federal indenizaria os acio~ 
nistas com importância, em dinhei~ 
ro, equivalente ao capital realiza~ 
do da mencionada Companhia; 

b) foi autorizado o Tesouro 
Nacional a transferir aos mesmos 
acionistas até 7.000 acões da nova 
Companhia. cuJa con"stituição foi 
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prevista no art. 6°, para liquidar 
o ajuste que fosse feito sobre in~ 
denizações devidas. 

N este dispositivo, pois, ficou 
estabelecido o modo de liquidação 
de indenização decorrente da alu~ 
dida incorporação, sendo irrele~ 
vante a questão suscitada pela 
União Federal, na sua contestação 
(fls. 199/200), quanto à natureza 
do ato, encampação ou desapro~ 
priação, porque, como acentuou o 
Min. Oscar Saraiva, em hipótese 
semelhante, a distinção aludida, 
com referência à indenização devi~ 
da, «é mero jeux de mots, é um 
jogo de palavras, porque na ver~ 
dade se refere a uma tomada de 
propriedade». (Revista do T.F.R.., 
voI. 17. pág. 17). 

O que cumpre é interpretar 
o alcance do dispositivo legal em 
causa, a propósito do qual escla~ 
rece o Consu1tor~Geral da Repú~ 
blica. em seu parecer constante de 
fls. 87. que: 

«Duas correntes de opiniões 
disputam o acerto da interpreta~ 
ção do § 1 Q. art. 2Q, do Decreto~ 
lei n? 4.352, de 1~6~42. A primeira 
defende a tese segundo a qual os 
textos legais mencionados estabele~ 
ceram uma opção quanto ao pa~ 
gamento das indenizações devidas 
aos acionistas da Cia. Brasileira 
de Mineração e Siderurgia S.A. 
Em conseqüência, se os acionistas 
preferirem o pagamento em di~ 
nheiro. o Governo Federal terá 
de se subordinar ao preceito obri~ 
gatório do art. 2° (caput); todavia. 
mediante ajuste entre as partes, 
as indenizações devidas poderiam 
ser pagas com a transferência de 
ações da Cia. Vale do Rio Doce 
até um total de 7.000 (§ F). 

A segunda entende que, além 
da indenização em dinheiro pre~ 

vista no caput do art. 2°, têm de 
se transferir as ações do § 19 , a 
título de bonificação». 

A segunda interpretação é de~ 
fendida pelos autores, e a indeni~ 
zação abrangeria duas parcelas, 
previstas no art. 29 , e no § I?; a 
União Federal, ao contestar a 
ação sustentada, invocando o pro~ 
nunciamento do mencionado pare~ 
cer, que os textos legais apontados 
asseguram uma opção quanto à 
indenização, a ser paga segundo 
o estabelecido no caput do art. 2", 
ou na forma do seu § 1", pelo que 
haveria um único pagamento. 

Os antecedentes da constitui~ 
ção da Companhia Vale do Rio 
Doce, à qual a União Federal 
transferiu os bens da Companhia 
Brasileira de Mineração e Side~ 
rUl'gia S.A., que para tal fim foram 
incorporados ao Patrimônio Na~ 
cional, conduzem à conclusão de 
que a interpretação correta é a 
dos autores. 

Realmente, na Ata nO 5, da 
Comissão de Acordos de Was~ 
hington, referente à reunião rea~ 
lizada em 8 de abril de 1942. com 
a presença dos Diretores da Com~ 
panhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia S.A., o Presidente da 
Comissão, Dl'. Valentim Bouças, 
expôs as conclusões da Comissão, 
que seriam levadas às Diretorias 
das empresas interessadas, afir~ 
mando (fls. 92v. e 93) : 

«Com a palavra, o Sr. Va~ 
Ientim Bouças expôs aos presentes 
as conclusões e pontos de vista 
da Comissão, resumindo~os nas 
seguintes palavras: após a encam~ 
pação das duas companhias, cujos 
diretores estavam presentes, o 
Governo Federal constituiria uma 
nova Companhia, que iria dirigir 
daí por diante as atividades de 
exploração, transporte e exporta~ 
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ção do minério de ferro de Itabira, 
e, ao mesmo tempo, explorar o 
tráfego da Estrada de Ferro Vi~ 
tória~Minas. Para tal, seria ne~ 
cessário adquirir as ações da Com~ 
panhia Brasileira de Mineração 
S.A., mediante acordo com os seus 
acionistas, assim como os acionis~ 
tas da Companhia Itabira de Mi~ 
neração S.A., para a aquisição 
dos bens a esta pertencentes. A 
primeirc. dessas Companhias o Go~ 
verno Federal pagaria a importân~ 
cia de 7.000 contos de réis, e mais 
uma compensação em ações da 
nova Companhia, atendendo~se 
ao fato de haverem mantido um 
empreendimento que possibilitava 
agora ao Brasil o acordo com os 
Estados Unidos e a Grã~Bre~ 
tanha.» 

Ainda mais, a mesma Comis~ 
são, no seu relatório final, de 29 
de abril de 1942 (fls. 93), enca~ 
minhando projeto de Decreto~lei, 
que veio a se transformar no De~ 
creto~lei n9 4:.352, de 1~6A2, com 
é\lgumas modificações, concluiu 
favoravelmente à proposta rece~ 
bida das empresas interessadas, 
resultante das negociações entabu~ 
ladas, que foi transcrito no citado 
relatório, e da qual são de desta~ 
car os seguintes tópicos (fls. 93v 
e 94): 

«a) o Governo Federal adqui~ 
rirá, pelo valor ao par de cinco 
mil réis (5$000), as um milhão e 
quatrocentas mil ações que consti~ 
tuem o capital social da Compa~ 
nhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia S.A., para o que de~ 
penderá da importância de 7.000 
contos de réis.» 

«d) O Governo Federal pa~ 
gará uma bonificação sobre o ca~ 
pital da Companhia Brasileira de 
Mineração e Siderurgia S.A., 
atendendo ao preço pelo qual foi 

adquirido o acervo da Vitória~ 
Minas, e tendo em vista que, do 
início da exportação de minério 
de ferro pela referida Companhia, 
nasceu para o nosso país a opor~ 
tunidade de negociar agora o 
acordo de Washington.» 

E, melhor esclarecendo o item 
d, -supra transcrito, o relatório afir~ 
ma (fls. 94): 

«A Comissão, embora tenha 
deixado em branco, no projeto de 
Decreto~lei, a quantia que o Go~ 
verno Federal pagaria pela boni~ 
ficação solicitada pela Companhia 
Brasileira de Mineracão e Side~ 
rurgia S.A., acha raz~ável a pre~ 
tensão.» 

Por sua vez, o Dr. Israel Pi~ 
nheiro, ex~Presidente da Compa~ 
nhia Vale do Rio Doce, historian~ 
do na Câmara dos Deputados a 
constituição desta sociedade ( fo~ 
lhas 106), após relacionar as des~ 
pesas com a encampação, entre 
as quais figurava o pagamento, 
em dinheiro, da quantia de 7.000 
contos de réis, equivalente ao ca~ 
pital realizado, da Companhia 
Brasileira de Mineração e Side~ 
rurgia S.A., objeto do já citado 
art. 2?, acrescentou: 

(,Além desses pagamentos em 
dinheiro, o Governo autorizou ao 
Tesouro Nacional transferir aos 
acionistas da Cia. Brasileira de 
Mineração e Siderurgia 7.000 
ações da nova Companhia. 

Essa importância correspon~ 
de à indenizacão combinada com 
a Companhia pela transferência de 
seus direitos» (Diário da Assem~ 
bléia de 18~5~46, pág. 1.889). 

Por conseguinte, há no ar~ 
tigo 29 e no seu § 10, do Decreto~ 
lei nO 4.352, de 1942, dois paga~ 
mentos, diversos e consecutivos, 
como indenização aos acionistas da 
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Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia S.A., e não como 
uma opção entre duas indeniza~ 
çõr;s, como sustenta a União Fe~ 
dera!. 

Esta conclusão ainda mais se 
reforça se atentarmos para a di~ 
versidade da disposição contida 
no aludido De<:reto~lei, em relacão 
aos acionistas da Companhia Úa~ 
bira de Mineração, cujos bens 
foram incorpor<ldos, igualmente, 
ao Patrimônio Nacional, pelo 
mesmo Decreto, para indenização 
dos quais se pretendeu estabele~ 
cer uma indenização alternativa, 
o que foi feito no seu art. 30

, in 
verbis: 

«Art. 30 - O Governo Fe~ 
deral indenizará os acionistas da 
Companhia ltabira de Minera~ 
ção S.A., em organização, com a 
importância, em dinheiro, ou em 
ações da nova Companhia previs~ 
ta no art. 6?, correspondente às 
entradas de capital que houverem 
efetivamente realize.do.» 

LI! - Esposando, embora, 
opinião contrária, o Consultor~ 
Geral da República, no seu pare~ 
cer já mencionado (fls. 87), re~ 
conheceu a prevalência da inter~ 
pretação acima exposta, no sen~ 

tido de que há no art. 2°, e no 
seu § 19, dois pagamentos diver~ 
sos, ou duas indenizações a serem 
pagas pela União Federal, afir~ 
mando «matéria superada a dis~ 
cussão em torno da interpretação 
do § P, art. 20

, do Decreto~lei 
n Q 4.352». 

Realmente, a Comissão de 
Controle dos Acordos de Was~ 
hington, em Ofício de 18~4~44 
(fls. 90/91), depois de mencionar 
a indenização em dinheiro, pre~ 
vista no caput do art. 2?, aIudin~ 
do ao pedido da Superintendên~ 

cia da Companhia Vale do Rio 
Doce para entrega das 7.000 
ações (§ 1", do art. 29 ), declara 
expressamente nada ter a objetar. 

Ainda mais, reconheceu ser 
devida a entrega das ações, apenas 
com ressalva quanto à necessidade 
de ajuste, fixando o número das 
mesmas, o Procurador da Fazen~ 
da Nacional, Manoel Martins dos 
Reis (fls. 94v /97), não sendo di~ 
verso o pronunciamento do Pro~ 
curador Álvaro de Carvalho Cesá~ 
rio Alvim (fls. 98v /10 1) . 

Também assim entendeu a 
Companhia Vale do Rio Doce, 
inicialmente (fls. 103/104), em~ 
bora posteriormente se pronun~ 
ciasse em sentido contrário, como 
se verifica em trecho da informa~ 
ção dirigida ao Ministério da Fa~ 
zellda, transcrito no parecer do 
Consultor~Geral da República 
(fls. 86v.). 

Mas, a maior demonstração 
de que a União Federal reconhe~ 
ceu a existência de dois pagamen~ 
tos, ou de duas parcelas, como 
indenização pela incorporação dos 
bens da Companhia Brasileira de 
Mineração e Siderurgia S.A., ma~ 
téria superada, segundo afirma 
o ConsuItor~Geral da República, 
~ o edital constante de fls. 108, 
publicado no Diário Oficial de 
1l~5~64, pág. 4.158, pelo qual o 
Procurador~Geral da Fazenda Na~ 
cional, por delegação do Ministro 
da Fazenda, constante do proces~ 
so na 294. 036~62, convocou os 
acionistas da referida empresa 
para manifestarem, ou não, sua 
concordância com a realização do 
ajuste para transferência das 
ações, às quais alude o § P, do 
art. 29, em causa, nas condkões 
previstas no parecer da Proc~ra~ 
doria, aprovado pelo Ministro. e 
isto quando, segundo resulta dos 
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documentos de fls. 254 e seguin~ 
tes, há muito estava paga a inde~ 
nização em dinheiro, fixada no 
caput do citado art. 2? 

IV - Em face do exposto, 
os recibos anexados por cópia, às 
fls. 254/299, não envolvem qui~ 
tação dos autores, quanto à inde~ 
nização ora pleiteada, com fun~ 
damento no art. 29, § 1°, do De~ 
creto~lei n° 4.352, de 1942. 

Segundo ressalta do próprio 
teor destes recibos, os pagamentos 
a que se referem dizem respeito 
à parte do capital realizado, per~ 
:encente ao acionista signatário 
do recibo, conforme determinado 
pelo art. 2·, do aludido Decre~ 
to~]ei. 

Por conseguinte, estes paga~ 
mentos nada têm a ver com a in~ 
denização objeto do § 1 Q, do citado 
art. 2?, não sendo possível esten~ 
der as quitações decorrentes, a esta 
parcela, diversa da que foi paga, 
integrando as duas a indenização 
que corresponde à incorporação 
efetuada. 

V - Não pode, porém, ser 
acolhida a pretensão dos au,tores, 
quando pedem a condenação da 
União Federal a transferir, para 
cada um deles, proporcionalmente 
às ações que possuíam na Compa~ 
nhia Brasileira de Mineração e Si~ 
derurgia S.A., tantas ações quan~ 
tas correspondam as 7. 000 ações 
do capital inicial da Companhia 
Vale do Rio Doce, com os seus 
desdobramentos e bonificaç,ões. 

De fato, o § P do art. 29, 

do Decreto~lei n° 4.352, de 1942, 
não mandou transferir 7.000 
ações, «mas até 7.000 ações», o 
que é coisa diversa; ainda mais, 
segundo preceitua o dispositivo 
referido, esta transferência auto~ 
rizada ao Tesouro Nacional, seria 

«para liquidar o ajuste que 
fizer sobre indenizações devidas.» 

Em conseqüência, além de 
depender a transferência de um 
ajuste sobre as indenizações devi~ 
das, a determinação do número de 
ações a transferir, até o limite de 
7.000, estaria na dependência da 
fixação do valor da indenização, 
e do valor de cada ação, e a quan~ 
tidade das ações seria o quociente 
da indenização pelo valor atri~ 
buído a cada ação. 

É certo, como se verifica dos 
documentos referentes aos antece~ 
dentes da constituição da Compa~ 
nhia Vale do Rio Doce, e das ne~ 
gociações relacionadas com a in~ 
corporação dos bens da Compa~ 
nhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia S.A. (Ata n° 5, da Co~ 
missão dos Acordos deWashing~ 
ton, fls. 92v, e relatório da mesma 
Comissão, fls. 93), que para in~ 
tegrar a indenização, além do pa~ 
gamento em dinheiro do valor do 
capital realizado, seriam transfe~ 
ridas aos acionistas da menciona~ 
da sociedade, como bonificação, 
ações da nova empresa, em núme~ 
ro de 7.000 ações, segundo a Ata 
n 9 5, ao passo que no relatório, 
ainda que considerada razoável a 
pretensão, neste sentido, da Di~ 
retoria da empresa a ser incorpo~ 
rada ao Patrimônio Nacional, 
menciona~se a circunstância de que 

«foi deixado em branco, pro~ 
jeto de Decreto~lei, a quantia que 
o Governo Federal pagaria pela 
bonificação solicitada pela Com~ 
panhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia S.A.» (fls. 94). 

Ao ser baixado o Decreto~lei 
n? 4.352, o Governo Brasileiro 
aceitou a fórmula consistente em 
pagamento de duas parcelas, uma 
em dinheiro (art. 29 ) e outra me~ 
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diante transferência de ações 
(§ 1 Q), mas não fixou o número 
das ações a transferir, preferindo 
estabelecer apenas o seu limite 
até 7. 000 ações. 

Assim, não pode prevalecer a 
interpretação dos autores, embora 
adotada a mesma pelo então Pre~ 
sidente da Companhia Vale do 
Rio Doce, Dr. Israel Pinheiro 
(fls. 103/104), que chegou a pedir 
providências a respeito, afirmando 
que o Decreto~lei autorizou o Te~ 
souro Nacional a transferir 7.000 
ações. o que não >é exato. 

VI - Nessas condições, e a 
admitir a tese defendida, com bri~ 
lho, pelos autores, de que autori~ 
zada a transferência de 7.000 
ações, representativas do capital 
inicial da Companhia Vale do Rio 
Doce, de NCr$ 200.000,00, ou 
duzentos mil contos de réis, segun~ 
do a moeda da época, a autoriza~ 
ção abrangerá as novas ações de~ 
correntes dos desdobramentos das 
mesmas, nem por isso podem os 
<lutores exigir a entrega da tota~ 
lidade das ações que correspon~ 
dem às 7.000 mencionadas no 
§ 1°, do art. 29 do Decreto~lei 
n? 1.352. de 1942. 

Realmente, o dispositivo em 
causa não implica em uma obriga~ 
ção de transferência, como sus~ 
tentam os autores; nele se contém, 
tão~somente, autorização. Se al~ 
gumas vezes, sob forma permissi~ 
va, encontramos nas leis verda~ 
deiras determinações, a exemplo 
do que sucede com o emprego do 
verbo «poder», que freqüentemen~ 
te envolve uma obrigação ou um 
dever (Pereira Braga, Exegese 
do Código de Pmcesso Civil, 
vaI. I, págs. 21/22; Paula Baptis~ 
ta, Teoria e Prática do Processo, 
pág. 225; Carlos Maximiliano, 
Hermenêutica, pág. 282; Epitácio 

Pessoa, apud Revista Forense, 
voI. 215, pág. 380) e há autori~ 
zações que na realidade implicam 
em obrigação, no caso, não há no 
Decreto~lei n? 4.352 qualquer dis~ 
posição da qual se possa inferir 
que a autorização contida no § I? 
do art. 2°, na verdade, seja uma 
determinação. 

Não só, como já acentuado, o 
número de ações a transferir não 
foi fixado, autorizou~se a trans~ 
ferência de «até» 7.000 ações, e 
este número dependerá do ajuste 
que se fizer sobre as indenizações 
devidas, como para esta determi~ 
nação ter~se~á que fazer levanta~ 
mento do acervo da Companhia 
incorporada, como acentuou a 
Contadoria~Geral da República, 
em pronunciamento transcrito no 
parecer do Consultor~GeraI da 
República, já mencionado (folhas 
86v). 

Daí porque a Procuradoria~ 
Geral da Fazenda Nacional, em 
parecer também ali transcrito, afir~ 
mau a conveniência em se agua.r~ 
dar o resultado da verificação dos 
comprovantes sobre o excesso de 
despesas de encampação (Ioc. dt.) . 

E o Procurador Alvaro de 
Carvalho Cesário Alvim, em seu 
parecer (fls. 100v /101), com toda 
razão declarou: 

«No que diz respeito à fi~ 
xação do número de ações a serem 
transferidas para atender às inde~ 
nizações devidas em face do dis~ 
posto no parágrafo primeiro do ar~ 
tigo segundo do Decreto~lei nú~ 
mero quatro mil trezentos e cin~ 
qüenta e dois, quer~nos parecer 
que a competência para a respec~ 
tiva fixação seja do Exmo Sr. Mi
nistro da Fazenda, justificando~ 
se o critério de transferência do 
limite máximo de sete mil ações 
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conforme pleiteado pelos antigos 
acionistas da Companhia Brasilei~ 
ra de Mineração e Siderurgia 
Sociedade Anônima, eis que todos 
os dados coligidos para fixação 
das indenizações devidas pela 
União autorizam o estabelecimento 
deste quantum, ocorrendo ainda 
em favor dos antigos acionistas 
da Companhia Brasileira de Mi~ 
neração e Siderurgia Sociedade 
Anônima, os fatores de desvalori~ 
zação das ações da Companhia 
Vale do Rio Doce e da moeda.» 

Pretendem os autores que, 
«sendo o negócio bilateral, a au~ 
torização não contém uma facul~ 
dade, a ser usada ou não, facul~ 
dade sé compatível com negócio 
dependente da vontade de apenas 
uma das partes» (fls. 29). 

Cabe, todavia, acentuar que a 
tese defendida somente teria apli~ 
cação à espécie depois de consu~ 
mado o ajuste a ser feito, confor~ 
me o ~ 1'; do art. 2°, do Decreto~ 
lei n9 4:.352, de 1942, sobre as in~ 
denizações devidas, pois Só então 
ocorreria o negócio bilateral. 

Até então, não estão os auto~ 
res obrigados a aceitar a indeni~ 
zação decorrente da incorporação 
aludida, em ações, na forma da 
autorização do § p, do art. 29, já 
citado, podendo aceitar, ou não, a 
transferência de ações, em paga~ 
mento da indenização, como tam~ 
bém a União Federal, autorizada 
embora a transferir até 7.000 
ações, não está obrigada a efetuar 
dita transferência. 

o ajuste, do qual depende a 
transferência, depende, inclusive, 
de acordo quanto ao número de 
ações a transferir, em função do 
valor que for ser estabelecido para 
a indenização, e do valor atribuí~ 
do a cada uma das ações. 

VII - No caso, a União Fe~ 
deral concorda em transferir 
apenas 7.000 ações, e, assim, ad.:. 
mitido que a autorização legal per~ 
mita a transferência das ações cor~ 
respondentes aos desdobramentos, 
não será possível concluir pela 
existência do direito pretendido 
pelos autores, quanto a estas, não 
sendo possível condenar a r·é a 
transferi~las. 

Sem dúvida, do § lOdo art. 2° 
do Decreto~lei nO 4:.352 decorre a 
existência de um direito dos auto~ 
res à complementação da indeniza~ 
ção, pela incorporação dos bens 
da Companhia Brasileira de Mi~ 
nE'ração e Siderurgia S.A., por 
conta da qual receberam, em di~ 
nheiro, uma parcela de valor igual 
ao capital realizado. 

Se, porém, não chegaram os 
interessados a um acordo, seja 
sobre o valor da indenização, seja 
quanto ao número de ações a trans~ 
ferir, terá que ser fixada a inde~ 
nização judicialmente, sem que 
possam os autores exigir ditas 
ações. 

No caso, a divergência entre 
as partes se resume no número de 
ações a entregar, pois o levanta~ 
mento do valor do patrimônio in~ 
corporado não é objeto de contro~ 
vérsia. 

Não há, porém, como obrigar 
a União Federal a transferir maior 
número de ações do que pretende. 
Acresce, outrossim, que na petição 
inicial foi pedida apenas a conde~ 
nacão da ré à transferência de 
açÕes, não sendo formulado pedi~ 
do alternativo, a transferência ou 
o pagamento de complementação 
de indenização, em dinheiro. 

Conseqüentemente, nesta ação 
não será possível fixar dita inde~ 
nização, cabendo apenas decidir 
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do direito dos autores quanto à exi~ 
gência de transferência das 7.000 
ações iniciais do capital da Com~ 
panhia Vale do Rio Doce, com 
os desdobramentos corresponden~ 
tes, e diante do que ficou exposto, 
improcede o pedido formulado. 

VIII - Assim sendo, julgo 
improcedente a ação, e condeno os 
autores ao pagamento das custas 
e honorários, que de acordo com 
a Lei n" 4.632, de 1965, tendo em 
vista o valor da ação, e as demais 
circunstâncias a atender em seu 
arbitramento, fixo em 1 % sobre o 
mesmo valor.» 

Inconformados, apelaram os autores 
sustentando: 

Que, reconhecido como fora pela 
sentença decorrer do Decreto~lei nú~ 
mero 4.352 o direito deles autores ao 
recebimento de complementação de in~ 
denização a ser ajustada entre as par~ 
tes, existiria, no mínimo, uma obriga~ 
ção ilíquida, que deveria ser liquidada 
na execução, não havendo lugar, entre~ 
tanto, para o julgamento da ação pela 
im procedência; 

Que, para determinar~se tal liquida~ 
ção não seria necessário pedido alter~ 
nativo; 

Que, entretanto, existira o ajuste, 
pois eles autores haviam concordado 
em receberem 7. 000 ações versando a 
divergência tão~somente em que pre~ 
tendiam recebê~las com a moeda da 
época do pagamento, isto é, com o 
acréscimo dos títulos resultantes de re~ 
avaliações do ativo e incorporações de 
reservas da sociedade; 

Que de todo inaceitável era a con~ 
c1usão da sentença de que a ré não 
estav? obrigada a efetuar a transfe~ 
rênCla das ações, tendo apenas auto~ 
rização para fazê~lo, desde que ao con~ 
\ ocar os outros, por edital, para o re~ 
cebimento de 7.000 ações, praticara ato 
inequívoco de uso da autorização; 

Qtie, além disso, o Poder Legislativo 
só autorizaria o Tesouro Nacional a 
efetuar um pagamento se algo fosse 
devido pela União, do que decorria 
que tal autorização se confundia com a 
obrigação; 

Que, assim, essa existe e teria que 
ser resolvida por via de ajuste, efeti~ 
vado em termos de transação quando 
eles autores aceitaram a oferta de ... 
7.000 ações feita pela ré com a res~ 
salva apenas de que se atualizasse a 
significação econômica das mesmas 
ações; 

Que, portanto, a obrigação era de 
dar (oisa certa e determinada. não ha~ 
vendo como desobrigar~se o devedor 
senão com a outorga respectiva acom~ 
panhada de frutos e rendimentos; 

Que, por isso, deveria a sentença ser 
reformada para julgar~se a ação pro~ 
cedente e determinar~se, em execução, 
o valor total da indenização. 

J.~ União contrariou tais razões sus~ 
tentando o acerto da sentenca em favor 
de cuja confirmação ma·nifestou~se, 
nesta Instância, a Subprocuradoria. 

É o relatório. 

VOTO (Vencido) 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): 1 - A controvérsia posta 
à apreciação da Turma, embora per~ 
feitamente esclarecida no extenso e 
claro relatório da sentença, exige, para 
exata análise, a renovação do histórico 
dos fatos dos quais se" originou, veri~ 
ficando~se a significação respectiva. 

2 - Da colocação inicial do pro~ 
blema dá-nos noticia o relatório feito 
na Câmara dos Deputados, pelo Depu~ 
ta do Duque de Mesquita, que se 
encontra às tIs. 82 dos autos, e onde 
se lê: 

«A Cia. Brasileira de Mine~ 
ração e Siderurgia, em virtude do 
disposto no Decreto~lei n9 2.351, 
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de 28 de junho de 1940, incor~ 
porou a Estrada de Ferro Vitória 
a Minas. Logo depois, de acordo 
com o Governo do Estado do Es~ 
pírito Santo, concessionano do 
porto de Vitória, planejou e com 
ele contratou a construção, na~ 
quela cidade, de uma instalação 
especial para embarque de minério 
a granel (Contrato de 17 ~6A 1 ) . 

A instalação, como etapa ini~ 
daI, teria a capacidade de expor~ 
tação de 500 mil toneladas de mi~ 
nério anuais, e obedecia às se~ 
guintes características: 

«a) Cais acostável para 
navios de 28', com largura de 
19,50 e capacidade para supor~ 
tar a carga de 4 transportadoras 
de minério que transmitiam ao 
cais 18 toneladas cada uma; 

b) Silos para armazena~ 
mento de 40 mil toneladas de 
minério mediante o emprego de 
vagões especiais; 

c) Via férrea de acesso 
aos silos, inclusive três grandes 
viadutos principais, além de 
outras obras de arte de menor 
vulto. Este ramal, com tráfego 
num só sentido e tração por 
simples aderência, elevaria o 
minério até a cota de 34m e 
tinha suas obras de arte calcula~ 
das para um trem~tipo de 12 

toneladas por eixo; 
d) Fornecimento e insta~ 

lação de 4 transportadoras me~ 
cânicas (tapis roulants) capazes 
de embarcar 300 toneladas por 
hora e por unidade; 

e) Dragagem da bacia de 
evolução tornando~a apta às 
manobras seguras de navios ca~ 
lando até 28', profundidade mi~ 
nima de 8.50.» 

O projeto, na sua execução, 
foi alterado nas condições técnicas 

do item c quanto ao aumento do 
peso do trem~tipo de 12 para 16 
toneladas por eixo. Posteriormen~ 
te, em 1942, o Ministro Souza 
Costa foi aos Estados Unidos, em 
missão econômica do Governo. 

Tendo~se verificado, nessa 
ocasião, que o Brasil necessitava 
melhorar os meios de transporte 
do Vale do Rio Doce, e promover 
o desenvolvimento permanente da 
região; que o Governo da Ingla~ 
terra atravessava o momento mais 
crítico da guerra e tinha absoluta 
necessidade de nosso minério com 
alto teor para suas indústrias béli; 
cas, e que o Governo Americano 
estava vivamente interessado em 
auxiliar o desenvolvimento do 
Brasil, para promover a exportação 
do minério de ferro e para aumen~ 
tar a exportação e importação 
entre esses países, foi firmado um 
acordo entre os três Governos, 
assinado, em Washington, a 3 de 
março de 1942. 

Por esse acordo: 

a) O Governo Britânico 
se !Comprometia a adquirir e 
transferir, livres e desembara~ 
çadas de qualquer ônus, para 
o Governo Brasileiro, as jazidas 
situadas em Itabira, pertencen~ 
tes à British Itabira Iron Ore 
Co., entre as quais estavam as 
grandes reservas de minério do 
Cauê e Conceição; 

b) O Governo Brasileiro 
se comprometia a encampar a 
Companhia Brasileira de Mine~ 
ração e Siderurgia, e com ela 
a Estrada de Ferro Vitória a 
Minas, entregando esta, desem~ 
baraçada, a uma companhia 
contratada pelo nosso Governo; 

c) Prolongar a estrada de 
ferro até as minas de Itabira 
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e restaurar e melhorar toda 
aquela ferrovia para que ela 
pudesse transportar o minério 
no mínimo de 1.500. 000 tone~ 
ladas de ferro anualmente das 
minas até o porto de Vitória: 

d) Melhorar as instala~ 
ções do porto a fim de dar saída 
com eficiência à produção míni~ 
ma de 1.500.000 toneladas; 

e) O Export Import Bank 
se comprometia a abrir um cré~ 
dito de 14 milhões de dólares 
para compra ou aquisição na 
América do Norte de todo o 
equipamento, material e máqui~ 
nas necessárias ao prolonga~ 
mento e restauração da estrada 
de ferro Vitória a Minas, e ao 
aparelhamento das minas, para 
que a estrada de ferro e o porto 
de Vitória tivessem capacidade 
para produção, transporte e em~ 
barque de 1.500. 000 toneladas 
de minério anualmente. 

Em conseqüência desse acor~ 
do o Governo Brasileiro, pelo De~ 
creto~lei n Q 4.352, de 1~6~42, 
encampou a Cia. Brasileira de 
Mineração e Siderurgia, e, tendo 
tomado posse das jazidas de mi~ 
nério de Itabira, que lhe foram 
transferidas pelo Governo Britâ~ 
nico, autorizou a constituição de 
uma sociedade anônima que se 
denominou Cia . Vale do Rio 
Doce S.A.» 

Para dar cumprimento à parte que 
lhe ficara afeta, instituiu o Governo 
Brasileiro a Comissão de Controle dos 
Acordos de Washington, que, em 8 
de abril de 1942, reuniu~se com os 
diretores das Companhias Brasileira 
de Mineração e Siderurgia S . A . e 
I tabira de Mineração S. A . , ocasião 
em que o Sr. Valentim F. Bouças, 
na ausência do Ministro da Fazenda, 
expôs aos presentes as conclusões e 

pontos de vista da Comissão, resumin~ 
do~os nas seguintes palavras: 

«Após a encampação das 
duas companhias, cujos diretores 
estavam presentes, o Governo Fe~ 
deral constituiria uma nova Com~ 
panhia que iria dirigir daí por 
diante as atividades de exploração, 
transporte e exportação do mi~ 
nério de ferro de Itabira, e, ao 
mesmo tempo, explorar o tráfego 
da Estrada de Ferro Vitória~Mi~ 
nas. Para tal seria necessário 
adquirir as ações da Companhia 
Brasileira de Mineração Sociedade 
Anônima mediante acordo com os 
seus alCÍonistas, assim como os 
acionistas da Companhia Itabira 
de Mineração Sociedade Anônima 
para a aquisição dos bens a esta 
pertencentes. À primeira dessas 
Companhias o Governo Federal 
pagaria a importância de sete mil 
contos de réis e mais uma com~ 
pensação em ações da nova Com~ 
panhia, atendendo~se ao fato de 
haverem mantido um empreendi~ 
mento que possibilitava agora ao 
Brasil o acordo com os Estados 
Unidos e a Grã~Bretanha» (Ata 
nº 5) . 

A mesma Comissão de Controle 
dos Acordos de Washington. em 29 
de abril de 1942, em exposição feita 
ao Ministro da Fazenda, deu conta 
de proposta anterior, nos termos se
guintes: 

«Sr. Ministro, a «Comissão 
Especial para Regulamentação dos 
Acordos de Washington» tem a 
honra de submeter a V. Exª' o 
resultado dos seus trabalhos refe~ 
rentes à exploração, transporte e 
exportação do minério de ferro. 
O presente relatório divide~se em 
quatro partes: Primeiro - En
campação das companhias Brasi~ 
leira de Mineração e Siderurgia 
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Sociedade Anônima e ltabira de 
Mineração; Segundo - Organiza~ 
ção da Companhia Vale do Rio 
Doce; Terceiro - Entendimentos 
com a MetaIs Reserve Co.; Quarto 
- Indenização ao Grupo Far~ 
quhar. Parte Primeira - Encam~ 
pação das Companhias Brasileira 
de Mineração e Siderurgia Socie~ 
dade Anônima e Itabira de Mine~ 
ração. Em face do histórico elabo~ 
:rrado pela Comissão ( anexo 1), 
duas soluções se apresentavam: a) 
Desapropriação de todo o acervo 
das referidas Companhias, median~ 
te avaliação; b) Desapropriação 
amigável, mediante compra das 
ações e demais bens. Esta última 
foi a preferida por parecer a mais 
econômica para o Governo Fe~ 
dera!, pois, no caso de se adotar a 
primeira, ter~se~ia de computar o 
valor do patrimônio da Estrada de 
Ferro Vitória~Minas, estimado em, 
aproximadamente, duzentos mil 
contos de réis. Tendo optado pela 
segunda solução a comissão resol~ 
veu reunir os diretores das duas 
companhias para consulta, do que 
resultou uma proposta (anexo 2), 
com os seguintes pontos principais: 
a) O Governo Federal adquirirá, 
pelo valor ao par de cinco mil réis 
( 5$000 ), as um milhão e quatro~ 
centas mH ações que constituem 
o capital social da Companhia 
Brasileira de Mineração e Siderur~ 
gia Sociedade Anônima, para o 
que despenderá a importância de 
sete mil contos de réis; b) A Com~ 
panhia Vale do Rio Doce Socie~ 
dade Anônima, a ser organizada, 
assumirá o ativo e o passivo da 
Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia Sociedade Anô~ 
nima, compreendendo a inversão 
de capitais na construção do pro~ 
longamento Desembargador Dru~ 
mond~Itabira, aquisição do mate~ 
TiaI fixo e rodante, construção do 

ramal Pedro Nolasco~Morro do 
Atalaia, financiamento da cons~ 
trução do embarcadouro especial 
para minério de ferro no Porto de 
Vitória e outras despesas com os 
melhoramentos da linha e desa~ 
propriação de terrenos necessários 
ao cais de minério; c) O Governo 
Federal reembolsará os acionistas 
que já entraram com vinte por 
cento das ações subscritas para 
a Iconstituição do capital da Com~ 
panhia Itabira de Mineração, na 
importância de dois mil contos de 
réis, e pagará mediante avaliação 
a maquinaria, os estoques de mi~ 
nério, veículos e ferramentas de 
propriedade da Companhia Itabira 
de Mineração; d) O Governo Fe~ 
deral pagará uma bonificação 
sobre o capital da Companhia Bra~ 
sileira de Mineração e Siderurgia 
Sociedade Anônima, atendendo ao 
preço pelo qual foi adquirido o 
acervo da Vitória~Minas, e tendo 
em vista que, do início da expor~ 
tação de minério de ferro pela 
referida Companhia, nasceu para 
o nosso país a oportunidade de 
negociar, agora, o acordo de 
Washington; e) Como compensa~ 
ção pela bonificação que a Com~ 
panhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia Sociedade Anônima 
pleiteia, desistirá ela da garantia 
de juros atrasados, devidos pelo 
Governo Federal, na importância 
de vinte e quatro mil e novecentos 
contos de réis. De posse da pro~ 
posta contida no anexo dois, a 
Comissão é de parecer que convém 
ao Governo F ederal encampar as 
Companhias Brasileira de rv'Iinera~ 
ção e Siderurgia Sociedade Anôni~ 
ma e Itabira de Mineração, nas 
condições esboçadas no projeto de 
Decreto~lei que junta (anexo 3) . 
A Comissão, embora tenha deixa~ 
do em branco, no proj eto de De~ 
creto~lej, a quantia que o Governo 
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Federal pagaria pela bonificação 
solicitada pela Companhia Bra~ 
sileira de Mineração e Siderurgia 
Sociedade Anônima, acha razoável 
a pretensão». 

Dessa exposição resultou o De~ 
creto~Iei nO 4.352, que nos arts. 1 Q e 
20 dispôs; 

«Art. 1 Q Ficam incorpora~ 
dos ao patrimônio da União os 
bens pertencentes à Companhia 
Brasileira de Mineração e Siderur~ 
gia S. A ., mediante as condições 
fixadas nos arts. 29 e 39

, consi~ 
derando~se rescindido o contrato 
existente entre a União e a Com~ 
panhia Brasileira de Mineração e 
Siderurgia S. A ., a que se refere 
o Decreto~lei n'? 2.351, de 28 de 
junho de 1940». 

«Art. 2 Q O Governo Fe~ 

deral indenizará os acionistas da 
Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia S. A ., com im~ 
portância em dinheiro equivalente 
ao capital realizado da mencionada 
Companhia. 

§ 19 O Tesouro Nacional 
fica autorizado a transferir aos 
acionistas da Companhia Brasi~ 

leira de Mineração e Siderurgia 
S . A ., até 7.000 ações da nova 
Companhia prevista no art. 6'? 
para liquidar o ajuste que fizer 
sobre indenizações devidas». 

3 - Analisemos os documentos 
lidos. 

Na proposta feita pela Comissão 
de Controle dos Acordos de Washing~ 
ton aos Diretores da Companhia Bra~ 
sileira de Mineração e Siderurgia So~ 
ciedade Anõnima, o Governo pronti~ 
ficou~se a adquirir as ações da mesma 

Companhia pelo valor de sete mil con~ 
tos de réis, e, ainda, a dar aos seus 
acionistas uma compensação de ações 
da nova Companhia a ser criada, aten~ 
dendo~se ao fato de haverem mantido 
um empreendimento que possibilitava 
ao Brasil o acordo com os Estados 
Unidos e a Grã~Bretanha. 

O Governo Brasileiro, portanto, 
propôs~se não somente a adquirir as 
ações da Companhia Brasileira de Mi~ 
neração, mas, ainda, a atribuir aos 
acionistas da mesma Companhia uma 
compensação em ações da nova socie~ 
dade a ser criada, compensação que 
não correspondia a indenização por 
qualquer direito e sim a retribuição 
pelo esforço feito na manutenção do 
empreendimento. 

Já ao dirigir~se ao Ministro, a 
mesma Comissão, para justificar a 
entrega de ações da nova Companhia 
aos acionistas da empresa a ser encam~ 
pada, considerou~a bonificação sobre o 
seu capital atendendo ao preço pelo 
qual fora adquirido o acervo da Vitó~ 
ria~Minas, e tendo em vista que do 
início da exportação de minério de ferro 
pela referida Companhia nascera para 
o nosso País a oportunidade para ne~ 
gociar, então, o Acordo de Washington. 

Também desse documento se veri~ 
fica que realmente se cuidou de atribuir 
aos acionistas da Companhia Brasileira 
de Mineração ações da nova sociedade, 
independentemente de aquisição dos 
títulos representativos do capital social 
da sociedade encampada, e ainda uma 
vez ficou claro que a atribuição das 
ações da sociedade a ser organizada 
não constituiria indenização, e sim sim~ 
pIes bonificação que não correspondia 
a elementos concretos. 

No § 1 Q do art. 29 do Decreto~ 
lei n'? 4.352, porém, já não se fez 
referência a bonificação, e sim autori~ 
zou~se o Tesouro Nacional a transferir 
aos acionistas da Companhia Brasileira 
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de Mineração S. A . até 7. 000 ações 
da Companhia que se estava criando, 
para liquidar o ajuste que se fizesse 
sobre indenizações devidas, e, portanto, 
não se determinou que a transferência 
referida fosse feita de qualquer forma, 
e sim autorizou~se a utilização de ações 
da Cia . Vale do Rio Doce, até o má~ 
ximo de 7.000, na liquidação de inde~ 
nizações consideradas devidas em con~ 
seqüência de ajuste entre as partes. 

4 - Da discordância acentuada 
entre as propostas contidas nos do~ 
cumentos que precederam o Decreto~lei 
n 9 4.352 e os termos do § P do art. 29, 

deste, resultou a formação de duas cor~ 
rentes, entendendo uma que o legis~ 
lador estabelecera uma opção para a 
solução da indenização que podia ser 
o pagamento das ações em dinheiro 
ou em títulos da nova sociedade, e que, 
portanto, não se deveria fazer qualquer 
transferência destas porque foi recebida 
a indenização em dinheiro, enquanto 
outra, interpretando o texto legal à luz 
dos documentos que lhe deram causa, 
sustentava que, independentemente do 
pagamento das ações previsto no caput 
do art. 29 do Decreto~lei n9 4.352, 
deveriam ser transferidas, de qualquer 
sorte, aos acionistas da Cia. Brasileira 
de Mineração e Siderurgia S. A ., até 
7.000 ações da nova Companhia, che~ 
gando alguns mesmo a sustentar que 
tal transferência deveria ser do número 
máximo de ações previsto no parágrafo 
primeiro do artigo referido. 

A matéria foi largamente discutida 
em processo administrativo, e, afinal. 
'predominou o entendimento de que os 
acionistas da empresa encampada de~ 
veriam receber de qualquer forma ações 
da Cia . Vale do Rio Doce e daí terem 
sido chamados para tal fim, em 1964, 
quando o Governo Federal propôs~se 
a efetuar a transferência de 7. 000 
ações, proposta da qual discordaram 
sob a alegação de que lhes caberia 
direito a esse número de ações na data 

da organização da sociedade referida 
devendo~se, por isso, transferir~se essa 
quantidade acrescida das ações corres~ 
pondentes conseqüentes de desdobra~ 
mentos realizados com incorporação de 
reservas e reavaliação de ativo. 

Desatendida essa pretensão pro~ 
puseram a ação pedindo a condenação 
da União: 

a) a transferir para o nome 
de cada um dos autores, ou a 
entregar a cada um deles, no caso 
de ações ao portador, proporcio~ 
nalmente às ações que possuíam 
na Companhia Brasileira de Mi~ 
neração e Siderurgia S. A., encam~ 
pada pelo Governo Brasileiro, 
tantas ações da Companhia Vale 
do Rio Doce quantas, por força 
dos desdobramentos e bonificações 
de 7.000 ações do capital inicial 
desta sociedade de e·conomia mista, 
devam corresponder, na data da 
execução da sentença, a essas 
7.000 ações; 

b) a pagar a eles, autores, 
todos os dividendos corresponden~ 
tes às ações transferidas ou en~ 
tregues; 

c) ao pagamento de honorá~ 
rios de advogado, à base de 20 % 
sobre o total da condenação, juros 
de mora e custas judiciais. 

5 - Como se viu do pedido 
transcrito, a ação foi proposta contra 
a União para obter a entrega de coisa 
certa, 7.000 ações do capital social 
dé! Cia . Vale do Rio Doce, com seus 
frutos e rendimentos, entrega que cons~ 
tituiria obrigação resultante da norma 
do art. 29, § 19, do Decreto~lei n" 4.352, 
de 1~6A2. O que se terá que verifIcar, 
portanto, é se na disposição legal refe~ 
rida está contida a obrigação que se 
pretende ver cumprida. 

Dispôs o Decreto~lei n9 4.352: 

«Art. 1 9 Ficam incorpora~ 

dos ao patrimônio da União os 
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bens pertencentes à Companhia 
Brasileira de Mineração e Side~ 
rurgia S. A ., mediante as condi~ 
ções fixadas nos artigos 2" e 39, 

considerando-se rescindido o con~ 
trato existente entre a União e 
a Companhia Brasileira de Mine~ 
ração e Siderurgia S. A . a que 
se refere o Decreto-lei n Q 2.351, 
de 28 de junho de 1940. 

«Art. 2Q O Governo Fe
deral indenizará os acionistas da 
Companhia Brasileira de Minera~ 
ção e Siderurgia S. A . com im
portância em dinheiro equivalente 
ao capital realizado da mencionada 
Companhia. 

«§ 10 O Tesouro Nacional 
fica autorizado a transferir aos 
acionistas da Companhia Brasi
leira de Mineração e Siderurgia 
S . A . até 7.000 ações da nova 
Companhia prevista no artigo 6Q 

para liquidar o ajuste que fizer 
sobre indenizações devidas. » 

A análise das disposições lidas 
revela, tal como o entendeu a respei
tável sentença recorrida, que não 
se estabeleceu aí opção entre o paga~ 
mento das ações da empresa encampa~ 
da em dinheiro ou em ações da nova 
sociedade, e sim previu-se a hipótese 
de, além do pagamento em dinheiro 
de logo determinado, ser devida inde
nização. 

Sem razão, portanto, os que sus
t~ntaram a tese da opção. 

A rejeição de tal interpretação, 
porém, não leva, como pretendem os 
autores, à adoção da interpretação que 
advogam, de que no § 1" está contida 
a determinação da transferência de 
ações da nova sociedade. 

Na norma referida foi o Tesouro 
Nacional autorizado a transferir aos 
acionistas da Companhia Brasileira de 
Mineração e Siderurgia S. A. até 7.000 

ações da nova Companhia a ser orga
nizada, para liquidar o ajuste que 
fizesse sobre indenizações devidas. 

O atento exame do dispositivo 
revela: 

a) que aí se dispôs sobre a hipó
tese de além do pagamento em dinheiro 
das ações da empresa encampada vir 
a ser considerada devida qualquer in~ 
denização em ajuste realizado entre 
os seus acionIstas e o TesouroNacio~ 
nal, pois sede logo se pretendesse 
determinar o pagamento da indeniza
ção não se teria subordinado o mesmo 
à circunstância de ser devida, que im
plica, obviamente, na possibilidade de 
não o ser; 

b) que a verificação do cabimen
to ou não de indenização, e, no casO 
afirmativo, o seu montante, deveria 
decorrer de negociações entre as par
tes, cujos resultados seriam consubs
tanciados em ajuste; 

c) que, na hipótese de realizar
se este, para liquidá-lo, o Tesouro 
Nacional ficava autorizado a transferir 
aos acionistas da empresa encampada 
até. 7.000 ações da sociedade a ser 
organizada,. faculdade que seria utili
zada se atendesse à conveniência das 
partes, desde que se tratava de resolver 
ajuste sobre indenização que poderia 
ser liquidado em dinheiro como ocorre 
normalmente. 

Os autos, embora fartamente ins,..
truídos, não. dão conta de ajuste que 
hcuvesse sido. celebrado no qual se 
reconhecesse ser devida indenização, 
qual o seu montante e a forma pela 
qual deveria ser liquidada, se em ações 
ou em dinheiro, ou se em dinheiro e 
ações, e, em qualquer dos casos, o 
número destas que seria transferido. 

Com apoio na regra do art. 2Q, 

§ 1 Q, do Decreto-lei n? 1:.352, portanto, 
não há como entender-se existir a obri
gação da União. de dar coisa certa 
cujo cumprimento constituiu ° objeto 
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do pedido formulado pelos autores na 
inic,ial. ' 

6 - Alegam os, autores, porém, 
e neste ponto lhes assiste razão, que 
a União reconheceu' ser~lhes devida 
uma bonificação sobre as ações que 
possuíam na empresa' encampada, tanto 
assim que os convidou, em 1964, a 
receberem 7.000 ações da Cia . Vale do 
Rio Doce. 

Argúem a seguir que, convidados 
a receberem as 7.000 ações, concor~ 
'daram em fazê~lo exigindo tão~somente 
que a transferência fosse efetuada con~ 
siderando~se as 7.000 ações no capital 
ir,ddaI, isto é, 'CO!l1J os acréscimos delas 
I::onseqüentes, o que, concluíram, im~ 
portara no ajuste previsto no Decreto~ 
lei n9 4:; 352, de 194:2. 

, Essa conclusão, data venia, é ina~ 
ceitável. 

A norma do § 1 Q do art. 29 do 
Decreto~lei n9 4:.352, como vimos, não 
determinou que se fizesse a entrega, 
aos autores, de 7.000 ações, e sim 
.autorizou que se lhes transferisse até 
tal número de ações podendo a trans~ 
ferência variar, conseqüentemente, de 
1: a 7.000, de acordo com o ajuste 
,gue fosse feito. ' 

O convite aos, acionistas feito em 
'~1964, portanto, desde que nada se 
ácordara antes, importou, em proposta 
de ajuste, podendo~se entender que, 
aofixá~la no máximo 'autorizado pela 
lei, a Administraç~o éonsiderara, para 
1azê~lo, a desvalorização da moeda 
ocorrida desde a organização da Cia. 
Vale do Rio Doce a'té 'a época da 
proposta, pois, s~ se tratava de com~ 
pensação ou bonificação sobre o capital 
da empresa encampada, como conside~ 
rara a Comissão dos Acordos de 
Washington (fls. 93~94), em cujos 
documentos apoiou~se a Administra~ 
ção para entender que a 'transferência 
deveria ser efetuada, tal bonificação 
ou compensação poderia corresponder, 

na época, a percentual mínimo de ações 
ela nova sociedade. 

Ora, se se tratava de proposta 
de ajuste, e não foi aceita nos termos 
em que foi formulada, não houve ajuste, 
como acertadamente concluiu a sen~ 
tença recorrida, do qual houvesse de~ 
corrido a obrigação, por parte da União, 
de entrega das ações. 

7 - Cumpre acrescentar, além 
disso, que se considerado, como susten~ 
taram os apelantes, que do art. 29, 

§ 1 Q, do Decreto~lei nº 4:.352, decorrera 
para a União a obrigação de transfe~ 
rência de ações da Cia . Vale do Rio 
Doce, tal obrigação seria indeterminada 
pois se referia à transferência de até 
7.000 ações, e, ou corresponderia a 
indenização a ser apurada, e neste caso 
não se poderia saber o total de títulos 
a transferir senão depois de fixado o 
valor a ser indenizado, ou correspon~ 
deria a bonificação ou compensação 
cuja fixação ficara ao arbítrio do de~ 
vedor. No primeiro caso não se poderia 
acolher a ação porque não demonstra~ 
do o direito à obtenção de indenização, 
e nem quais os elementos a serem 
considerados para fixá~la. No último, 
a obrigação realmente somente se tor~ 
naria certa se, feita a oferta pela União 
da transferência de 7.000 ações, hou~ 
vesse sido aceita pelos autores tal qual 
formulada. 

8 - Em qualquer hipótese, por~ 

tanto, não assiste aos autores o direito 
pleiteado de obterem a transferência 
para os seus nomes de ações em número 
que corresponderiam a 7.000 ações do 
capital inicial da Cia. Vale do Rio 
Doce com os acréscimos conseqüentes 
de reavaliação de ativo e incorporação 
de reservas. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: O ar~ 
tigo 2°, § 1°, do Decret~lei n9 4:.352A2, 
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ao incorporar ao Patrimônio Nacional, 
os bens ela «Companhia Brasileira de 
Mineração e Siderurgia S. A . », previu: 
a) indenização aos seus acionistas, em 
dinheiro, equivalente ao capital reali~ 
zado da Companhia; b) a transferência, 
aos mesmos acionistas, de até 7.000 
ações da nova Companhia, prevista em 
seu art. 69 • 

Há aqui, como pareceu ao Dr. Juiz, 
dois pagamentos, e não uma opção 
entre duas indenizações. 

O número de ações da Vale do 
Rio Doce está aí fixado: até 7.000 
ações «para liquidar o ajuste que fizer 
sobre indenizações devidas». 

Não há cogitar, assim, em entrega 
de ações em proporção às que os acio~ 
nistas possuíam na Companhia extinta. 

O «até o limite de 7.000 ações» 
deixa claro que, na fixação da indeni~ 
zação, à União Federal foi dado fixar 
a quantidade de títulos, que não podia 
ser superior àquele limite. 

A União, através de edital, con~ 
vocou os antigos acionistas da Minera~ 
ção e Siderurgia para receberem as 
ações da Vale do Rio Doce, no número 
máximo previsto, isto é, 7.000 ações. 

Com tal manifestação de vontade, 
dúvida nenhuma resta quanto ao nú~ 
mero de ações a serem transferidas. 

O que os autores ora apelantes 
postulam é o recebimento desses títulos 
contemporâneos à encampação da Mi~ 
neração e Siderurgia, isto é, multipli~ 
cadas pelos aumentos de capital decor~ 
rentes de incorporação de reserva e 
reavaliação do ativo imobilizado. 

Para tanto, sustenta~se, com acer~ 
to, que o Decreto-lei nQ 4.352-42, é 
lei de caráter formal, pois nela é au~ 
sente o pressuposto da «generalidade», 
próprio da lei material. 

Daí decorreria sua equivalência a 
um ato de administração específico, um 

contrato com a· Administração em 
forma de lei, submetido às regras do 
Direito Privado. 

Marcello Caetano, cuidando da 
interpretação de cláusulas de contratos 
de que participa a administração pú~ 
blica, assim se refere a um trabalho 
especializado: 

«O problema da natureza des
tas cláusulas foi estudado pelo 
Dr. Diogo do Amaral em O Caso 
do Tamaâz - Estudo de Juris; 
prudência Crítica, nos anos 96 e 97 
da revista O Direito, de que se' 
tirou separata (Lisboa, 1965). Ar 
se distinguem os casos em que: 
haja sido publicada lei de autori~ 
zação para contratar de acordo. 
com certas bases anexas, as quais 
não deixam de. constituir matéria; 
contratual por figurarem neste ·di-: 
ploma para se saber quais os, 
limites dentro dos quais é dadé\ 
a autoriz'1lção, daqueles outros 
casos em . qué existe lei geral a 
fixar imperativamente os direitos 
e obrigações próprios dos contratos: 
de certo· tipo, deixando pequena 
margem 'para a negociação entre 
as partes. Nestes últimos casos,; 
a reprodução no instrumento do. 
contrato das disposições impera
tivas da lei (",) ou referência a, 
estas, não lhes confere natureza 
contratual e, portanto, a sua inter
pretação segue os processos dà 
hermenêutica legislativa» ( Ma:.: 
nual de · Direito Administrativa; 
1'> ed. bras., tomo I, pág, 553: 
1970) , 

Assim, como focalizado em Pa'.; 
reeer do Ministro Aguiar Dias, que 
me foi entregue, e li com agrado: . 

«O Edital do Ministério da 
Fazenda, restringindo-se a cum~ 
prir o que fora ajustado anterior: 
mente, nada tendo criado, operado 
ou produzido, para o advento da 
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obrigação., não pode ser conside~ 
rado como constitutivo de direito. 

Nem mesmo do seu simples 
reconhec;imento, porque este não 
era, já eritão,. oJ:>jeto de contro~ 
vérsia, extinta com o. ajuste mate~ 
ria 'izado no Decreto~lei n9 4.352, 
de 1 Q de junho de 1942». 
É o que me parece certo. 

O Decreto~lei n" 4 .. 352 é lei no 
sentido fermal. Ê ato administrativo. 
É contrato com a Administração. 

Contrato que é, .ter~se~á, no caso, 
que examinar a intenção das partes no 
firmá~lo, no momento exato em que 
isto ocorreu. 

O Decreto~lei sob exame deixa 
nítida a vontade real das partes, qual 
seja, a da União, a de indenizar os 
acionistas da Mineração e Siderurgia, 
uma parte em dinheiro e outra em ações 
da Vale do Rio Doce, no máximo 
de 7.000. 

A primeira parte foi cumprida. 

A segunda. passados tantos anos, 
pende de solução. 

Ao que tenho, Os adonistas. quan~ 
do se acordaram na encampação da 
Mineração e Siderurgia. objetivaram 
receber as 7.000 ações de imediato, 
ceme de logo perceberam a parte da 
indenização em dinheiro~ 

Como, constituída a nova Com~ 
panhia. suas ações não foram entre~ 
gues. como era de esperar. segue~se 
que a União caiu em mora. e, deste 
modo. terá que prestar com o acrés~ 
cimo des prejuízos, assim entendidos, 
na forma de disposto no art. 1.059. 
do Código. Civil. tudo o que o credor 
efetivamente perdeu, e o que razoavel~ 
mente deixeu de lucrar. 

Padfico que a União Federal de~ 
via dar 7.000 ações da Vale de Rio 
Doce, como complementação da inde~ 
nização dos acionistas da empresa 
encampada. 

Constituída em mora. como ficou. 
está a devedora na obrigação de entre~ 
gar aos credores os frutos da prestação. 

Ora. o capital da Vale do Rio 
Doce sofreu majerações pela atualiza~ 
ção do seu ative imebilizado e pela 
incorporação. de reservas. 

Em decorrência, novas ações fo~ 
ram emitidas e entregues aos seus 
acionistas. cem exclusão dos autores. 
já sócies. de fato. 

Aí. os frutes pendentes. 
Tenho, assim, que a União, em 

verdade, deve aes seus credores, não 
mais simplesmente as 7.000 ações da 
Vale do Rio. Dece. mas. também, em 
proporção, as ações que foram emitidas 
em decorrência dos aumentos de seu 
capital. processados pelo modo acima 
referido. até e efetivo pagamento da 
indenização devida. 

Dou provimento ao recurso. 

Verba honorária de 1 %. a mesma 
a que as apelantes foram condenadas. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 26.624 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Armando Rollemberg. Rev.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Aptes.: Má~ 
rio Whittlesey Tibyriçá e outros. 
Apda.: União Federal. 

Decisão.: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator. negando provimento, e 
do Sr. Ministro Revisor. provendo a 
apelação, adiou~se o julgamento. por 
ter pedido vista o Sr. Min. Godoy 
Ilha (em 24~1~72 - 2~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi~ 
nistro Armando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Godoy Ilha: Peço 
vênia ao eminente Relator para, acom~ 
panhando o eminente Min. Jarbas 
Nobre. Revisor. dar provimento à ape~ 
lação dos autores. para também julgar 
procedente a ação. 
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Em que pese o douto voto do ilus~ 
trado Relator, estou em que o voto 
do eminente Revisor, pela sua lúcida 
e convincente argumentação, deu à 
controvérsia o deslinde imposto pela 
correta interpretação dos textos legais 
em causa, acolhendo a irrepreensível 
fundamentação jurídica do apelo dos 
autores. 

Cheguei a esta conclusão pelo 
exame detido dos autos e da exaustiva 
documentação oferecida pelos ape~ 
lantes. 

O meu precário estado de saúde, 
de que fui acometido nestes últimos 
meses, impede~me de uma adequada 
fundamentação do meu voto, à altura 
da magnitude da controvérsia, resultan~ 
do, todavia, a minha convicção da lei~ 
tura atenta de todos os elementos da 
causa, valendo~me, todavia, dos suple~ 
mentos das eruditas razões dos apelan~ 
tes e da lúcida fundamentação do voto 
divergente. 

Dou provimento ao recurso nos 
termos em que o fez o eminente Re~ 
visor. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n Q 26.624 - GB. ReI.: 

Sr. Min. Armando Rollemberg. Rev.: 

Sr. Min. Jarbas Nobre. Aptes.: Má~ 
rio Whittlesey Tibyriçá e outros. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Prosseguindo~se no juI~ 

gamento, vencido o Sr. Ministro Re~ 
lator, deu~se provimento ao recurso 
para reformar a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Revisor, que 
lavrará o acórdão (em 31 ~8~ 73 - 2'-' 
Turma) . 

O Sr. Min. Godoy Ilha votou 
com o Sr. Min. Jarbas Nobre. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Arman~ 
do Rollemberg. 

APELAÇÃO aVEL N.o 27.482 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. JOSé Néri da Silveira 
Recorrente - Juízo Federal da 2° Vara, ex oUido 
Ape:ante - União Federal 
Apeladas - Companhia Boavista de Seguros e outras 

EMENTA 

Agravo no auto do processo desprovido, em face do 
disposto no art. 50, do Dec.~lei nQ 67, de 1966. Trans~ 
pOl te maritilrc. Sub~rogação. Ao segurador, que paga 
indenização por danos ocorridos no transporte, assiste o 
direito de se sub-rogar no que competia ao segurado 
ressarcido receber. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, negar pro~ 
vimento ao agravo no auto do proces~ 
so e à apelação, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 22 de março de 1971. -
Márcio Ribeiro, Presidente; H enoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Companhia Boavista de Seguros e 
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outras propuseram a presente ação or~ 
dinária contra a Companhia Nacional 
de Navegação Costeira, alegando, em 
resumo, o seguinte: que, no exercí~ 

cio de suas atividades, pela averbação 
329, da apólice GBTM 276 (fls. 8) 
de emissão da primeira, em cosseguro 
com as demais, em favor da Com~ 
panhia Siderúrgica Nacional, cobri~ 
ram os riscos sobre 11 amarrados com 
cha.pas de ferro, no valor de . _ .. _ . 
NCr$ 5.411,56, embarcados no Rio de 
Janeiro, com destino a Porto Alegre, 
pelo navio «J equitinhonha» pertencen~ 
te à ré (fIs. 9). 

Que no porto de destino deixou de 
ser embarcado um dos amarrados, ex~ 
traviado durante o percurso marítimo 
( fls. 7), o que implicou num prejuízo 
de NCr$ 491,96. 

Que cumprindo suas obrigações de 
seguradoras, pagaram a correspon~ 
dente indenização à segurada (fls. 6), 
ficando, assim, sub~rogadas nos direi~ 
tos contra a transportadora, art. 728, 
do Cód. Com., arts. 102, 519 e 529. 

Que deve, assim, ser julgada proce~ 
dente a ação, para o fim de ser conde~ 
nada a ré a pagar às autoras a quantia 
de NCr$ 491,96, acrescida das custas, 
juros de mora, e honorários de advo~ 
gado, na base de 20%· sobre a conde~ 
nação. 

Contestação, fls. 39. 

A União Federal, corno assistente, 
declarou subscrever a contestação da 
ré ( fls. 43). 

Réplica, fls. 45. 

Saneador fls. 48. 

Por despacho de fls. 57 /64, reco~ 
nhecendo, na União Federal, as qua~ 
lidades de sucessores, determinou o 
Doutor JUiz a sua citação para pros~ 
seguir no feito, sendo interposto, por 
esta, o agravo no auto do processo de 
fls. 66 e 71. 

Depois de vaIlas providências de~ 
terminadas pelo Doutor Juiz para a 
perfeita normalidade do processo e 
esclarecimentos sobre a documentação 
a que alude a União Federal em sua 
contestação, foi prolatada a sentença 
de fls. 110 a 116, cuja conclusão é a 
seguinte: 

«Assim sendo, julgo proce~ 
dente a ação para condenar a 
União Federal, corno sucessora 
da Companhia Nacional de Na~ 
vegação Costeira, a pagar às 
autoras a quantia de NCr$ 491;96, 
nas percentagens mencionadas 
no recibo de fls. 6, com os juros 
de mora, custas e honorários de 
advogado que, tendo em vista o 
valor da causa e as demais cir~ 
cunstâncias relevantes para o seu 
arbitramento, fixo em 20%· sobre 
a referida quantia.» 

Secundando recurso de ofício, ape~ 
lou a União Federal, com as razões de 
fls. 120/121, contrariadas às folhas 
123/124. 

Subindo os autos a esta Superior 
Instância, deles se deu vista à douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
ql1e opinou pela improcedência da ação. 

Estudados os autos, encaminhei~os 

a meu digno Revisor, que pediu dia 
para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Do despacho que determinou se so~ 
brestasse o feito até que fosse citada a 
União Federal, para prosseguir na 
causa, na qualidade de ré, agravou esta 
no auto do processo, alegando que a 
extinção das antigas autarquias trans~ 
portadoras não acarretou qualquer 
responsabilidade nova e direta, por 
parte da União, cuja posição nos pre~ 
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sentes autos será apenas de assis~ 
tente. 

Data venia, nego provimento ao 
Agravo, em face do que dispõe o ar~ 
tigo 50, do Dec.~lei n9 67, de 1966, 
in verbis: 

«Art. 50. Os compromis~ 
sos já assumidos pelas autarquias 
não obrigarão as novas socieda~ 
des, cabendo ao Ministério da 
Viação e Obras Públicas, se ne~ 
cessário, adotar as providências 
cabíveis para cumprimento das 
obrigações daqueles resultantes.» 

Nego, pois, provimento ao Agravo. 

Mérito: No mérito, confirmo a sen~ 
tença. 

Há prova do embarque da merca~ 
doria e a falta de um amarrado de 
chapas laminadas de ferro e aço co~ 
mum, que não chegou ao porto de des~ 
tino, o que foi certificado pelo Depar~ 
tamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais do Rio Grande do Sul (fls. 7). 

As autoras, seguradoras da merca~ 
daria, indenizaram sua segurada, sub~ 
rogando~se nos direitos dela. 

Exato, por igual, o entendimento da 
douta sentença recorrida, ao determi~ 
nar a indenização de acordo com o 
valor da mercadoria, constante do co~ 
nhecimento de embarque e não pelo 
valor que as autoras pagaram a seu 
segurado. 

Por estes motivos, nego provimento 
aos recursos, para confirmar a sen~ 
tença. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA, 

AC. n\> 27.482 - GB - ReI.: Se~ 
nhor Min. Henoch Reis. Rev.: Se~ 
nhor Min. José Néri da Silveira -
Recte.: Juiz Federal da 2" Vara -
Apte.: União Federal -' Apdos. : 
Cia. Boavista de Seguros e' outras. 

Decisão: Por decisão unânime, ne~ 
garam provimento ao agravo no auto 
do processo e à apelação (em 22 de 
março de 1971 - 3'1- Turma) . 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e 
Márcio Ribeiro votaram COm o Senhor 
l\1inistro Relator. Presidiu o julga~ 
mento o SI. Min. Márcio Ribeito. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 28.315 - PE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 
Recorrente - Juízo Federal da 1" Vara, ex otficio 
Apelantes - União Federal e Luiz de Farias Barbosa e outros 
Apelados - Os mesmos. 

EMENTA 

Expropriação. Concessão liminar concedida dentro no 
pra::o legal. Indenização justa fixada na base do laudo do 
perito ofICial. Recursos unanimemente improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, negar provi~ 
mento, decisão unânime, na forma do 

relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 9 de junho de 1971 -
Henrique d'Avila, Presidente; Peça~ 
nha Martins, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): O Doutor Juiz assim relatou a 
matÉ'ria em debate: 

«A União Federal propôs, 
contra Luiz de Farias Barbosa, 
lnah Barbosa e Rita de Albu~ 
querque Raposo, a presente ação, 
obj etivando a concretização da 
desapropriação, por utilidade pú~ 
blica, da casa situada na Rua 
Riachuelo, 488, bairro da Boa 
Vista, nesta Cidade. Na inicial, 
a autora informa que, o Decreto 
que autorizou a desapropriação, 
tomou o n'? 61.702 e foi publica~ 
do no Diário Oficial da União 
n9 219, de 20 de novembro de 
1967, conforme se verifica do 
documento de fls. 29, e que, no 
processo administrativo, que ins~ 
truiu a inicial, o imóvel aludido 
teve seu valor fixado em sete 
mil, dezenove cruzeiros novos e 
oitenta e três centavos ..... . 
(NCr$ 7.019,83). Tendo em 
vista o pedido da autora este J uí~ 
zo determinou a expedição de guia 
de recolhimento da quantia ofe~ 
recida, isto é, sete mil, dezenove 
cruzeiros novos e oitenta e três 
centavos (NCr$ 7.019,83). Rea~ 
lizado o depósito, foi concedida 
a imissão provisória da posse, 
com a notificação dos ocupantes 
do imóvel para desocupá~lo. Fei~ 
tas as citações a ação foi contes~ 
tada por Luiz Farias Barbosa e 
sua esposa Inah Raposo Barbo~ 
sa, Oscar Frederico Raposo Bar~ 
bosa e sua esposa Erna Barbosa, 
Maria Auxiliadora Barbosa Viei~ 
ra e seu esposo Roberto Damas~ 
ceno Vieira, Luiz Felipe Raposo 
Barbosa e sua esposa Sônia He~ 
lena Rocha Barbosa, Ana Maria 

Barbosa Castro e seu esposo José 
Cordeiro de Castro, Ricardo José 
Raposo Barbosa e sua esposa 
Nilce Cavalcanti Barbosa, Car~ 
los Eduardo Raposo Barbosa e 
sua esposa Suzana Gonçalves 
Barbosa, os quais apresentaram 
a certidão de fls. 48, provando 
que são os legítimos donos do 
imóvel expropriado. Na contes~ 
tação foi, preliminarmente, pedi~ 
da absolvição de instância por~ 
que, no dizer dos contestantes, à 
inicial não se juntou o decreto 
de desapropriação. Também, 
pelos expropriados, foi impugna~ 
do o preço oferecido. A expro~ 
priante, falando sobre a contes~ 
tação, ofereceu a cota de fls. 50. 
Entretanto em gozo de férias não 
saneei o processo o que foi rea~ 
lizado pelo MM. Juiz Federal, 
Dr. Artur Maciel, que nomeou o 
Dr. José Justino Filho para 
funcionar como perito, e apre~ 

sentou quesitos. No saneador, 
nenhuma referência se fez às pre~ 
liminares suscitadas pelos expro~ 
priados, o que deu lugar a que 
estes voltassem com as petições 
de fls. 53 a 54 e 57 a 58, sendo 
que, na última, interpuseram 
agravo no auto do Processo, no 
que foram atendidos pelo Juiz de 
então. O perito nomeado e os as~ 
sistentes indicados pelas partes, 
após prestarem compromisso, 
apresentaram seus laudos. Reas~ 
sumindo minhas funções, no des~ 
pacho de fls. 81 v, determinei o 
desentranhamento de duas (02) 
petições dos expropriados. Aten~ 
dendo ao requerimento dos ex~ 
propriados determinei o levanta~ 
mento de oitenta por cento (80%) 
do depósito efetuado pela expro~ 
priante. Na audiência de instru~ 
ção e julgamento, depois de pres~ 
tados esclarecimentos pelo perito 
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e o assistente da autora, as partes 
apresentaram razões orais.» 

Sentenciando o Doutor Juiz julgou 
procedente a ação fixando o preço da 
desapropriação em NCr$ 16.000,00, 
baseando~se no laudo do Perito Ofi~ 
daI. manteve a imissão de posse de~ 
cretada em despacho anterior e con~ 

denou a expropriante ao pagamento 
de honorários de advogado à base de 
10%. sobre a diferença do preço ofe~ 
recido e o que fixou na condenação. 

Houve recurso de ofício. 

Inconformada apelou a União Fe~ 

deral, pedindo a prevalência do laudo 
de fls. 67/68. 

Apelaram, também, os expropriados, 
às fls. 115/116. 

Contra~arrazoou a União Federal 
(fls. 118v). 

Nesta Instância pronunciou~se a 
Subprocuradoria~Geral da República 
pelo provimento do apelo da União. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. M~n. Peçanha Martins (Re~ 

lator): Preliminarmente conheço do 
agravo no auto do processo, maS lhe 
11 ego provimento. 

Embora não instruído o pedido com 
o respectivo decreto de expropriação, 
os próprios expropriados citaram o seu 
número e o Diário Oficial que o pu~ 
blicou. E, relativamente ao prazo para 
a concessão da imissão liminar, note~ 

se que, sendo o decreto de 20 de no~ 
vembro de 1967, o pedido foi despa~ 

dw.do em 12 de março de 1968, dentro 
no prazo, pois, de cento e vinte dias. 

VOTO (Mérito) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 

lator): Apela a União, apenas, contra 
o valor da indenização, que entende 
deveria ser o fixado na forma do laudo 
de fls. 4 a 30, elaborado pelo próprio 
expropriante através do Ministério do 
Exército. 

Mas não assiste razão à recorrente. 
É que em se tratando de expropriação, 
o Juiz deve estabelecer o preço que 
lhe parecer justo tendo em vista os ar~ 
bitramentos técnicos realizados dentro 
da própria ação. E o laudo adotado 
não deixou de ter em conta as diversas 
circunstâncias de fato que, de acordo 
com o critério legal, deveriam concor~ 
rer para determinação do preço justo 
ao desfalque que a venda compulsó~ 
ria acarretou do patrimônio dos réus e 
ora apelados. E ao juiz só é permitido 
afastar~se do laudo do perito quando 
oferecidos elementos de apreciação ca~ 
pazes de lhe induzirem a conclusão 
diversa elementos que não existem 
nestes autos. 

Nego provimento aos recursos para 
confirmar a sentença recorrida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou~se provimento. De~ 

cisão unânime. Os Srs. Mins. Henri~ 
que d'Ãvila e Moacir Catunda vota~ 
ram de acordo com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N° 29.023 - PA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juízo Federal no Estado, ex oUieio 
Apelante - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) 
Apelado - Joaquim da Costa Melo 

EMENTA 

Responsabilidade Civil. 

Acidente de automóvel. Colisão de veículos. Ação de 
ressarcimento ajuizada pelo DNER contra proprietário de 
carro particular. 

Confirmação da sentença que julgou improcedente a 
ação porque a prova, exclusivamente testemunhal. perma
neceu insegura e conflitante, não autorizando, assim. a con
denação do réu. 

As dú,idas, aliás, deveriam ser resolvidas contra a 
autora não só devido à sua posição processual, como por 
se tratar de uma autarquia (CFj69. art. 107) e. sobretudo, 
porque seu preposto. no momento do acidente. ainda não 
se achava habilitado como chofer. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Fe::!eral de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento aos recur~ 
sos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de abril de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re1a~ 
tor): Ação ordinária proposta pelo 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem contra Joaquim da Costa 
Mello, para haver o pagamento da im~ 
portância de· Cr$ 11. 000,00 despendi~ 
da com o conserto da «caçamba» 
CNFM~2.419, veículo de propriedade 
do Departamento, que, no dia 1 Q de 
fevereiro de 1968, na Rodovia BR~316 
(PA~MA, à altura do Km 178, tre~ 
cho compreendido entre a cidade de 

Capanema e o Rio Gurupi, foi abalroa~ 
da de lado por um caminhão de trans
porte de gado do réu. 

Os dois veículos trafegavam na mes
ma direção, pela direita da estrada, 
a caçamba à frente do caminhão. 

Alega o autor que seu chofer, Se~ 
bastião Rodrigues de Araújo, deu sinal 
de que ia manobrar (à esquerda) em 
direção ao escritório do DNER. Mas 
o caminhão, «por inadvertência ou por 
qualquer outro motivo», tentou ultra~ 
passar a caçamba, pela contramão, cau
sando, assim, o acidente. 

O réu, em sua contestação de fls. 25, 
fundado em um croqui e, na folha de 
anotação do acidente pelo Serviço de 
Trânsito, alega que a caçamba, ao atin~ 
gir o escritório do DNER, «manobrou 
de maneira brusca, sem ao menos es~ 
boçar qualquer sinal indicativo de sua 
pretensão como seja pisca-pisca ou ou
tro convencional». 

Houve inquérito do DNER para 
apuração do acidente (autos em apen~ 
so) . 
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Afinal, após instrução regular em 
que fOf2.m ouvidas as testemunhas das 
partes às fls. 38/42 e 47/49 e, ainda, 
às fls. 58, por determinação do JUiz, 
o guarda rodoviário que anotara a 
ocorrên:::ra, a ação foi julgada impro~ 
cedente. 

Da sentença de fls. 67/68v., com 
recurso ex oflicio para este Tribunal, 
apela o autor com as razões de folhas 
71/75, respondidas às fls. 78/79 pelo 
apelado. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina no sentido do provimento 
do recurso. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela
tor): Os argumentos da sentença são 
estes: 

«Trata~se de ação ordinária 
de cobrança de valor dos pre juí
zos sofridos pela caçamba bas
culante de propriedade do A. no 
choque com o caminhão perten~ 
cente ao R. Na inicial o A. ale~ 
gou que a colisão entre os dois 
veículos foi ocasionada por culpa 
do preposto do R., que, inobser~ 
vando regra de trânsito, tentou 
ultrapassagem em circunstância 
que não podia fazê~lo. Contestall~ 
do o feito, sem reconvir, disse o 
R. que a culpa foi do motorista 
da caçamba do DNER. O conti~ 
do no· campo «Observações» da 
Folha de Ocorrência emitida pela 
Polícia Rodoviária Estadual (fo
lhas 28), evidentemente não pode 
ser levado em conta como meio 
eficaz de prova, porque, segundo 
as declarações do Guarda Rodo~ 
viário Leônidas Alves dos San~ 
tos, o mesmo não assistiu ao aci~ 
dente; tendo apenas posteriormen~ 
te comparecido ao local do fato 

por determinação de seu superior 
hierárquico, e que «ora pergunta~ 
do pelo MM. Juiz porque no cam~ 
po «observações» fez um relato 
como se houvesse presenciado o 
acidente, responde que pela perí~ 
cia que fez chegou àquela conclu~ 
são. .. isso aliado à circunstância 
de ter ouvido o que lhe contou o 
motorista do caminhão que trans
portava gado e de seu proprietá~ 
rio que também viajava na boléia» 
(fls. 58). Data venia, uma perí
cia efetuada depois desse acidente, 
encontrados os veículos nas posi.
ções mencionadas às fls. 27, não 
autoriza a ninguém deduzir que 
a caçamba «manobrou violenta
mente sem dar sinal no pisca~pis
ca». Ê bem verdade que os depoi
mentos das duas pessoas arrola~ 
das pelo R. não guardam perfeita 
consonância, entretanto, se tal 
ocorre, não menos verdade é que 
as declarações prestadas pelas 
pessoas arroladas em defesa do 
A. (todas ainda servidoras de seu 
quadro, enquanto que as do de~ 
mandado nenhuma vinculação têm 
atualmente com este) também 
não são muito coerentes. Depon~ 
do em Juízo, dedarou o próprio 
motorista da caçamba basculante 
que «quando já se encontrava a 
uns 40 metros para chegar ao 
Acampamento, ligou a sinaleira 
avisando que ia dobrar à esquerda 
ao mesmo tempo em que, grada~ 
tivamente, desviava seu veículo 
mais para a esquerda» (fls. 41) . 
No entanto. o trabalhador Olívio 
Pereira da Silva contou que <~o 
sinal luminoso de pisca~pisca fun
cionou ligado durante o trajeto de 
uns 150 metros» (fls. 38). No 
inquérito administrativo o moto~ 
rista Sebastião dissera que «o 3er
vidor Genésio viajava na carroce~ 
ria tendo também procurado aler~ 
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tar o outro motorista, com aceno 
de braço, indicando que o carro 
iria dobrar para a esquerda» (fo~ 
lhas 17 do apenso). Já em Juízo 
afirmou que «não sabe se o alu~ 
dido Genésio também fez algum 
sinal, para o caminhão de que a 
caç8.mba ia dobrar à esquerda» 
(fls. citada). O motorista Sebas~ 
tião, já se viu, declarou que após 
ligar o sinal luminoso indicativo 
de futura manobra para entrar 
no Acampamento «gradativamente 
desviava seu veículo mais para a 
esquerda». Essa providência é a 
que o Código Nacional de Trân~ 
sito determina seji'l adotada em si
tuações que tais. Acontece que 
o servidor Cícero Rosa Cordeiro 
acentuou que «quando olhou e viu 
a caçamba pela primeira vez, a 
mesma r"f,tava a uns 40 metros do 
acampamento, e trafegava em ve· 
locidade reduzida» e que « aludida 
caça:;nba tri'lfegava do lado direlto 
da pista, bem próximo ao lado, 

. digo, ao local onde seria o meio~ 
~fio» (fls. 30). Ao autor compete 
provar o fato alegado para que a 
sentença final reconheça o direito 
a que se- arroga. In casa, porém, 
a prova produzida em favor da 
autarquia demandante não parece 
ao prolator desta sentença de tcl1 
modo segura que autorize a con~ 
denação do R. Por outro lado, as 
testemunhas arroladas por este 
relataram o acidente como tendo 
ocorrido de modo diverso ao des~ 
crito na inicial. Assim, não há 
elementos suficientes para acolhi~ 
mento da pretensão deduzida pelo 
A.». 

Consideradas atentamente as provas 
do processo administrativo e do judi~ 
cial, a minha convicção é a mesma. 

Apesar do grande número de tes
temunhas ouvidas, não se chega à con-

clusão segura sobre o acionamento, ou 
não, com a necessária antecedência do 
sinal de conversão à esquerda, a que 
alude a inicial. 

Na dúvida, a prova deve ser inter
pretada contra o autor, cuja responsa
bilidade, como pessoa de direito pú
blico, é presumida (CF /69, art. 107) . 

Acresce, no caso, que a caçamba 
era guiada por um empregado que só 
se habilitou como chofer a 2 de marco 
de 1969 (fls. 61), um ano e tanto d~
pois da data do acidente. Mais um 
motivo no sentido da mesma presunção 
de culpa do preposto do DNER e da 
decorrente responsabilidade deste pela 
colisão (Súmula nQ 341 do STF} . 

Normalmente, aliás, para virar à 
esquerda, a caçamba devia ter parado 
antes, no acostamento à direita da es·· 
trada, a fim de que tivesse melhor vi
sibilidade para a perigosa manobra que 
ia fazer (CNT - Decreto n'" 5.108-66 
- art. 83, n9 XIII) . 

No caso, sobe de ponto a necessi
dade de tal cautela preliminar porque 
a caçamba, ao que informam as teste
munhas do réu, não possuía espelho 
retrovisor. 

Nego, assim, provimento aos recur
sos. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gaeiros (Re
visar): Sr. Presidente. Do exame que 
fiz destes autos cheguei à conclusão 
de que o digno Juiz Federal decidiu 
com inteiro acerto a causa. 

Como bem o assinalou o ilustre ma~ 
gistrado, o DNER não conseguir tra
zer para os autos uma prova conclu~ 
dente de que o caminhão do réu teria 
sido o culpado do acidente. Pelo con~ 
trário, o que se deduz da prova dos 
autos, é que a caçamba do DNER 
teria sido a causadora do evento. 
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Assim finalizou o Dr. Juiz a qll0 

sua sentença, depois de cotejar detida~ 
mente a prova dos autos: 

«Ao autor compete provar o 
fato alegado para que a sentença 
final reconheça o direito a que se 
arroga. In casu, porém, a prova 
produzida em favor da autarquia 
demandante não parece ao prola~ 
tor desta sentença de tal modo 
segura que autorize a condenação 
do réu. Por outro lado, as teste~ 
munhas arroladas por este rela~ 
taram o acidente como tendo ocor~ 
rido de modo diverso ao descrito 
na inicial. Assim, não há elemen~ 
tos suficientes para acolhimento 
da pretensão deduzida pelo autor». 

Realmente, da prova dos autos não 
se pode deduzir que a razão estaria 

com o DNER, autor. E sem provas 
suficientes, não se podia condenar o 
réu. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO .DA ATA 

AC n9 29.023 - PA. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Mi~ 
nistro Esdras Gueiros. Recte.: Juiz 
Federal no Estado. Apte.: DNER. 
Apdo.: Joaquim da Costa MeIo. 

Decisão: Â unanimidade, negaram 
provimento aos recursos (em 16~4~73 
- 3'). Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N+o 29.263 - AM 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Apelantes - União Federal (BNDE) e Banco Comércio e Indústria de 
Minas Gerais S. A. 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Embargos de Terceiro (em ação executiva). Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico versus Banco Co
mércio e Indústria de Minas Gerais S. A. Penhora em 
ação executiva, recaindo sobre bens já antes hipotecados 
ao BNDE pela Fábrica de Tecidos Matinha S.A., Ré na 
ação executiva. Sentença de 1. grau julgando procedente 
os Embargos de Terceiro, para anulação da penhora inde
vidamente feita. Recursos despro"l. idos para confirmação 
da sentença. Decisão unánime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
Fenal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, negar provimento a ambos 
os recursos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de setembro de 1973. 
- Esdras Gueiros, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Si. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
to): Trata~se de apelação do Banco 
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Comércio e Indústria de Minas Gerais 
S .A. e do BNDE, este em parte, da 
decisão proferida pelo digno Juiz Fe~ 
deral no Estado do Amazonas, Dou~ 
tor Ariosto Rezende Rocha, que julgou 
procedentes Embargos de Terceiro 
opostos pelo DNER, nos autos de uma 
ação executiva, objetivando a libera~ 
ção de bens que já lhe tinham sido 
dados, em 1'-', única e especial hipoteca, 
bens esses penhorados na citada ação 
(v. apenso), a qual fora promovida 
pelo apelante Banco Comércio e Indús~ 
tria de Minas Gerais S. A. contra a 
Fábrica de Tecidos Matinha S.A., 
para haver desta a importância de 
Cr$ 119. 102,00, referente ao contrato 
de câmbio n" 9.273 (v. fls. 6 do 
apenso) . 

A respeitável decisão ora recorrida 
tem a seguinte conclusão: 

«Por todos esses motivos, 
julgo procedentes os Embargos, 
para o efeito de, anulada a pe~ 
nhora de fls. 13, manter a situação 
anterior - o status quo - e con~ 
denÇl.r o embargado nas custas e 
honorários de advogado, na base 
de 2% do valor da causa, decla~ 
rado nos autos principais, em fa~ 
vor do embargante. 

, «Sejam, em conseqüência, de~ 
volvidos os autos da Ação Exe~ 
cutiva n" 390~69, ao Juízo de ori~ 
gem». 

Os recursos foram contra~arrazoados 
às fls. 104/106 e 108/111, respectiva~ 
mente, pelo D NER e pelo Banco Co~ 
mércio e Indústria de Minas Gerais 
S.A: 

Com a vinda dos autos a esta Supe~ 
rior Instância, ofereceu a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República o 
parecer de fls. 116/117, opinando pelo 
desprovimento da apelação do Banco 
Comércio e Indústria de Minas Gerais 
S. A.' para que seja mantida a respei~ 

tável sentença, com os reparos plei~ 
teados pela douta Procuradoria da Re~ 
pública nas razões de apelação do 
DNER, de fls. 99/100. 

Estudados os autos, encaminhei~os 
ao eminente Sr. Ministro Revisor, 
aguardando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras GU,eiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

Estudados estes autos, não encon~ 
trei razões para atender ao que plei~ 
teiam, respectivamente, a União Fe~ 
deral e o Banco Comércio e Indústria 
de Minas Gerais S. A . 

A União Federal, no seu apelo de 
fls. 99/100, insurge~se apenas quanto 
à fixação dos honorários advocatícios, 
que a sentença arbitrou moderadamen~ 
te em dois por cento (2 %) do valor 
da causa declarado nos autos princi~ 
pais, em favor do embargante Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econô~ 
mico. Pretende majoração desses ho~ 
norários para 20% e que sirva de base 
para o seu cálculo, não o declarado 
na ação principal executiva, mas o da 
ação de Embargos de Terceiro. Nessa 
parte entendo que não merece qualquer 
modificação a sentença, pois o valor 
da causa, nos Embargos, há de ser o 
mesmo consignado na ação executiva. 

J á o Banco Comércio e Indústria de 
Minas Gerais S. A., em seu apelo, pre~ 
tende a reforma integral da sentença, 
sob a alegação de que, estando já ven~ 
cido o crédito hipotecário do BNDE, 
poderia o credor quirografário (o Ban~ 
co ora apelante) executar o imóvel hi~ 
potecado, apenas não se podendo pros~ 
seguir na execução sem prévia notifi~ 
cação judicial ao Credor hipotecário, 
para que este viesse ao processo defell~ 
der os seus direitos. Entende o Banco 
apelante que não seria o caso de anula~ 
ção da penhora já feita na sua ação 
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executiva contra a Fábrica de Tecidos 
Matinha S. A., como o entendeu o 
Dr. JUiz recorrido. 

Ora, a respeitável sentença de fo~ 
lhas 80/83, da lavra do douto JUiz Fe~ 
deral Dr. Ariosto de Rezende Rocha, 
merece, ao meu ver, integral confirma~ 
ção, dados os fundamentos jurídicos 
em que se apoiou. 

Eis a decisão: 

«Entendo que somente os dé~ 
bitos fiscais, anteriores à hipoteca, 
preferem a esta ( José da Silva 
Pacheco, Execução Fiscal. Rio, 
1960, pág. 415). 

«De Plácido e Silva (Comen~ 
tários ao CPc, 3<' ed. 39 voI., pá~ 
gina 1.258) ensina que qualquer 
espécie de direito real sobre a 
coisa alheia legitima a interposição 
dos Embargos. 

«O art. 707 do CPC os ad~ 
mite, por efeito de penhora. 

«Há, assim, uma ação, den~ 
tro de outra ação, com a finalidade 
de proteger direito alheio visivel~ 
mente prejudicado pela ação or~ 

- dinária (Idem, pág. 1.257) . 

«E o remédio tem, realmente, 
o sentido de liberar os bens da 
medida judicial que os atingir 
(Idem) . 

«O BNDE é credor por pri~ 
meira, única e especial hipoteca 
(fls. 19). Essa, é privativa do 
embargante; opõe~se à generali~ 
dade. 

«Ademais, a hipoteca foi es~ 
pecializada, o que a coloca em 
prevalência. 

«O credor quirografário não 
tem, assim, preferência alguma, 
como ele próprio reconhece: é que 
inexiste garantia real, no seu di~ 
reito creditório. Acresce que o 
BNDE tem as mesmas garantias 

da Fazenda Nacional: art. 99• da 
Lei n 9 1.628. de 20~6~52 (Lex. 
1952, vol. XVI, pág. 166). Re~ 
presenta um serviço público fe~ 
deral, gozando de todas as vanta~ 
gens e regalias respectivas. quanto 
ao fero e tratamento nos pleitos 
judiciais (art. 99 ). 

«O que o Banco Comércio e 
Indústria de Minas Gerais S. A . 
poderia fazer era promover se~ 
gunda hipoteca, sobre o que esti~ 
ve'l<;e hipotecado e até penhorado 
«para Bancos» ( fls. 10, verso), 
ou seja. a outros Bancos, que não 
o estatal ( art. 8 I 2, do Código 
Civil) . 

«Ressalto que a executada 
contratou não conceder preferên~ 
cia a outros créditos, nem assumir 
novas dívidas fundadas, sem o 
prévio consentimento do Banco, 
dado por escrito (fls. 15, dos Em~ 
hargos) . 

«A maquinaria da Fábrica 
está excluída da garantia (folhas 
22). O que foi hipotecado, obser~ 
vou o Dr. Procurador da Repú~ 
blica, foi avaliado em ....... . 
NCr$ 1.070.000,00, valor inferior 
ao crédito (fls. 25 e 57). 

«Por todos esses motivos, 
julgo procedentes os Embargos, 
para o efeito de, anulada a pe~ 
nhora de fls. 13, manter a situa~ 
ção anterior - o status quo -
e condenar o embargado nas 
custas e honorários de advogado, 
na base de 2% do valor da causa, 
declarado nos autos principais, em 
fa-,ror do embargante. 

«Sejam, em conseqüência, de~ 
volvidos os autos da Ação Exe~ 
cutiva n9 390~69, ao Juízo de ori~ 
gem.» 

Aí está a respeitável sentença, que 
me parece insusceptíveI de qualquer 
modificaç~o . 
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Nego, assim, provimento a ambos 
os recursos. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. n\' 29.263 - AM. ReI.: Se~ 
nhor Min. Esdras Gueiros. Revisor: 
Sr. Min. Henoch Reis. Aptes.: União 
Federal (BNDE) e Banco Comércio 
e Indústria de Minas Gerais S. A . 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Â unanimidade, ne90u~se 
provimento a ambos os recursos ( em 
12~9~73 - 3'J. Turma) . 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Não compareceu, por roo~ 
tivo justificado, o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Esdras Gueiros. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 29.328 - PR 

Relator 
Revisor 
Apelantes 

- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
- O Exmo. Sr. Min. Godoy I~ha 
- S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária (IBRA) 
Apelados - Os mesmos. 

EMENTA 

Impoóto Territorial Rural. 
Aumento de alíquota que se mantém. 
Fichas de cadastro não atualizadas por modificações 

substanciais dos imóveis rurais ( art. 46, § 5°. da Lei 
nQ 4.50'1/64). 

Inexistência de fato não conhecido ou não provado 
per ocasião do lançamento anterior (art. 149, VIII, da 
Lei n· 5. 172/66) . 

Verba honor'ária. Devida pela parte vencida (Lei 
li· 4.632/65). 

Sentença parcialmente alterada para cobrá-la. 
Recurso do IBRA provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nitnidade de votos, negar provimento 
ao recurso da autora e prover a ape~ 
lação da ré, para fixar em 20 %. os 
honorários de advogado, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1973. 
- Godcy Ilha, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Trata~se de ação ordinária movida 
contra o Instituto Brasileiro de Refor~ 
ma Agrária em que a autora se insurge 
contra o aumento da alíquota do Im~ 
posto Territorial Rural. face a aumen~ 
to de percentual, para os exercícios de 
í 967 e 1968. do coeficiente de con~ 
dições sociais, de sua Fazenda deno~ 
minada Rio do Peixe. 

Argúi na inicial: que, relativamen~ 
te ao exercício de 1966. o quantum do 
imposto não foi impugnado quanto às 
classificações atribuídas ao imóvel, 
vinculadas entre si para a formação da 
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alíquota de 0,877%, que veio a se 
trélnsformar no elemento básico para 
o cálculo do valor do lançamento; que, 
para o exercício de 1967, todos os 
fatores componentes da alíquota do 
tributo foram mantidos, com exceção 
do coeficiente de condições sociais, 
que de 1966 para 1967 recebeu um 
aumento de 100%·, passando de 0,5 
para 1,00; que tal aumento não se jus~ 
ti fica, uma vez que, se alterações 
houve nO imóvel, tais modificações fo
ram processadas no sentido da melho~ 
ra das dependências habitacionais de 
seus empregados, através de reformas, 
pintura etc.; que, para o exercício de 
1968. novo aumento foi levado a efeito, 
desta feita para 1,1, com a elevação 
da alíquota para 1,931; que esse aumen
to é ilegal. 

A ação foi julgada improcedente 
(fls. 55/57). 

Decidiu o Doutor JUiz que: 

«Não houve modificação nas 
condições sociais, no imóvel. O 
Dec. n9 59.900/66 estabeleceu 
novos critérios para o cálculo da 

. alíquota. 

A autora não se valeu da fa
culdade admitida no art. 46, 
§ 59, da Lei n 9 4.504/64, para 
requerer novo lançamento. O 
ato praticado pela IRA, do qual 
resultou aumento do Imposto 
Territorial Rural foi baseado em 
lei, o Decreto n'? 59.900/54.» 

Há recursos das partes. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú
blica é pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nebre (Reta,:, 
tor): O lançamento sofrido pela auto~ 
ra ora apelante teve seu embasamento 
no .art. 28, § 49, do Decreto n'? 56.792.~ 
de 26~8-65, segundo o qual: 

«Quando o número de fa-
mílias morando no imóvel for 
inferior a cinco, quando o núme-
ro total de pessoas morando nOJ 
imóvel for inferior a vinte e cin
co, os fatores habitação e sanea
mento e educação, referidos nos 
incisos XI e XIV, não serão cal
culados, prevalecendo para os 
mesmos os valores mais favorá
veis no sentido de redução do va
lor calculado para o coeficiente 
de condições sociais.» 

Esse dispositivo foi alterado pelo 
art. 18, do Decreto n'? 59.900/66, 
verbis: 

«Veriticada na declaração 
de propriedade do imóvel rural 
que o número de famílias moran
do no imóvel é inferior a uma 
para cada 4 módulos, ou quan
do o número total de pessoas 
morando no imóvel for inferior 
a uma por módulo, considera~se? 
para cálculo do fator habitação e 
saneamento, e fator educação, O> 

número de módulos da proprie.,. 
dade como sendo o número mí
nimo de pessoas a serem aplica
dos nos cálculos. Quando o nú
mero de pessoas declarado e o 
número de pessoas considerado 
na forma deste artigo for infe
rior a 25, os fatores referidos 
não serão calculados, prevale
cendo para os meSmOs os valores; 
mais favoráveis no sentido da 
redução cIo coeficiente de condi:" 
ções sociais.» 
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A nnva regra está de acordo com o 
disposto no art. 3Q

, do Decreto~lei 
nQ 58/66: 

«A partir do exercício finan~ 
ceiro de 1967, os contribuintes a 
que se refere o art. 7", da Lei 
n'? 2.613, de 23 de setembro de 
1955, quando também contribuin~ 
tes do Imposto Territorial Rural, 
terão suas contribuições calcula~ 

das na base de 1 % (um por cen~ 
to) do salário~mínimo regional 
anual, para cada módulo atribuí~ 
do ao respectivo imóvel rural, em 
consonância com o definido pelo 
inciso UI, do art. 4Q

, da Lei 
n'? 4.504, de 30 de novembro 
de 1964.» 

No sistema da Lei n" 4. 504~64, ao 
contribuinte do Imposto Territorial 
Rural era facultado pleitear, dentro de 
um ano, a atualização do seu cadas~ 
tramento (art. 46). 

A apelante não fez uso desse di~ 

reito. 

De destacar~se que, como argüido 
por ela própria, no imóvel foram feitos 
trabalhos de mera conservação, donde 

a conclusão de que o lançamento im~ 
pugnado se oferece inatacável, eis que 
não havia «fato não conhecido ou não 
provado por ocasião do lançamento 
anterior» (art. 149, VIII, da Lei 
nQ 5.172/66). 

Devidos, na espécie, honorários ad~ 
vocatícios. 

A autora não obteve sucesso na de~ 
manda que intentou. Logo, nela, foi 
parte vencida. 

Assim, na forma do disposto no 
art. 1", da Lei n" 4.632/65, que alte~ 
rou a redação do art. 64, do CPC, 
deve verba honorária. 

A Súmula n" 472, citada pela Sub~ 
procuradoria~Geral da República, diz 
respeito a jurisprudência firmada à 
vigência da primitiva redação do pri~ 

mitivo art. 64. 

Nego provimento ao apelo da autora 
e dou provimento ao do réu, que con~ 
deno em honorários de 20 %. sobre o 
valor da causa. 

VOTO 

o Sr. Min; Godoy Ilha (Revisor): 
Estou de acordo com o Senhor Minis~ 
tro Relator. Nego provimento ao 
apelo da autora e dou provimento ao 
recurso do réu para fixar os honorá~ 
rios de advogado em 20%· sobre o va~ 
lor dado à causa. 

EXTRATO DA ATA 

AC n" 29.328 - PR. ReI.: Senhor 
Min. Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Mi~ 

Distro Godoy Ilha. Aptes.: S.A. In~ 

dústrias Reunidas F. Matarazzo e 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá~ 

ria (lERA). Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: À unanimidade, negou~se 

provimento ao recurso da autora e 
proveu~se a apelação da ré, para fixar 
em 20 %. os honorários de advogado 
(em 28~2~73 - 2" Turma). 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e Ama~ 
rílio Benjamin votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 

mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 29.4:15 - GB 

Relator 
Revisor 
Apelantes 
Apelada 

- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
- Filomena Dias Teixeira e outros 
- Rede Ferroviária Federal S.A. (EFL) 

EMENTA 

ResponsabEidade civil por ato ilícito. Execução do 
julgado. Peculiaridades do caso concreto. Honorários ad
vocatícios. L"" nO 4.215 art. 97, § 4". 

Quando não há condenação em danos emergentes há 
que calcular o~ honorários advocatícios sobre ') capital 
necessário à produção da renda menEaI, correspondente à 
pensão, sem (; acréscimo das prestações vencidas, ao mesmo 
capital. Recurso provido, em parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, preliminar
mente, à unanimidade, negar provi
mento ao agravo interposto no auto 
do processo; e de meritis, dar provi
mento em parte ao recurso das exe
qüentes, vencido o Senhor Ministro 
Revisor, que o provia com maior ex
tensão; e tomar conhecimento do re
curso ex oflício, negar-lhe provimen
to à unanimidade; e declarar sem ob
jeto o Agravo de Instrumento núme
ro 30.085, anexado ao processo, in
discrepantemente, na forma do relatá
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de abril de 1973. 
Moacir Catunda, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mrino Moacir Cat11nda (Rela
tor) : Sr. Presidente o Trata-se de ação 
de indenização por acidente ferroviá
rio, julgada procedente na primeira 
instância, cuja sentença foi confirmada 
pela segunda, por maioria de votos, 
conforme acórdão desta Egrégia 
Turma. 

Oferecidos Embargos, foram rejei
tados pelo Tribunal Pleno, por maio
ria de votos, com a seguinte Ementa: 
«Responsabilidade Civil das Estradas 
de Ferro o Passagem de nível. A 
ausência de cancela ou guarda em pas
sagem de nível define a culpa da Es
trada de F erro o» 

Seguiu-se Recurso Extraordinário, 
havendo a Primeira Turma do STF, 
assim decidido: «Indenização por aci
dente ferroviário. Progressividade. 
Proporção entre a pensão e o salário 
mínimo o Honorários de advogado na 
base de 20 % o Recurso Extraordiná
rio conhecido e provido em parte o » 

Baixados os autos, e determinado o 
cumprimento do acórdão, foram os 
autos ao contador, para o cálculo, o 
que foi cumprido, sofreu o mesmo 
cálculo impugnação da parte da exe
cutada, atendida pelo despacho que 
mandou retificá-lo, no tocante às pres
tações vencidas, no interesse da pen
sionada Diva, que atingiu a maiorida
de em 1 O de janeiro de 1968, e aos 
honorários de advogado, fIs o 391. 

Contra esse despacho foi interposto 
pela exeqüente Filomena Dias Teixei
ra e sua filha, Agravo de Instrumento, 
que no Tribunal Federal de Recursos, 
tomou o n9 30 o 085, e acabou apensado 
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aos autos desta apelação, por ordem 
do seu eminente Presidente. 

A executada, inconformada, inter~ 
pôs agravo no auto do processo, ater* 
ma do às fls. 401, da parte do despacho 
que mandou retificar o cálculo dos ho~ 
norários de advogado. 

F eita a retificação do cálculo e ouvi~ 
·dos os interessados, o Juiz homologou 
o novo cálculo por seU despacho de 
fls, 412, verso, do qual as exeqüentes 
apelaram COm o fim de: 

a) incluir a autora Diva 
como pensionista da ré até o fk 
nal da vida provável' da vítima 
Ou ao convolar núpcias, com di* 
reito às prestações vencidas e vi* 
cendas na forma da decisão exe~ 
qüenda, não' impugnada pela ré; 

b) para incluir as presta~ 
ções vencidas apuradas e por 
apurar, no cálculo de honorários 
de advogado. 

A apelação das exeqüentes foi re~ 
cebida no efeito devolutivo, conforme 
se verifica do despacho de fls. 414, 
do qual a executada pediu reconside~ 
ração argumentando com a existência 
dó Agravo de Instrumento, pronun~ 
ciando~se á União Federal às fls. 425. 

Desatendida pelo Juiz, pediu, então, 
que as razões constantes da contra~ 
minuta do agravo fossem consideradas 
como suas razões de apelada, fls. 436. 

NCI interregno foi expedida carta de 
sentença, a requerimento das exe~ 
qüentes. 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, em longo parecer, opina no 
sentido de que seja dado provimento 
ao recurso de ofício (Súmula 423), 
para ser fixada a indenização encon~ 
trada a fls. 373, e sobre ela incidir a 
percentagem de 20%·, negando provi~ 
menta ao reCUrso voluntário. 

Ante o impedimento, por motivo su~ 
perveniente do Sr. Min. Henrique 

d'Avila quê participara do primeiro 
julgamento e a quem o processo fora 
discribuído, coube~me relatá~los, em 
nova distribuição. 

Com este relatório, mando os autos 
à ilustre revisão. 

VOTO (Preliminar) 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lntor): Senhor Presidente. O agravo 
no' auto do processo tomado por termo 
na folha 401, tendo sido interposto 
pela ora apelada com apoio no item lI, 
do art. 851. do Código de Processo 
Clvíl. merece ser desprezado porque o 
despacho agravado, mandando retifi~ 
éar o cálculo dos honorários advoca~ 
tícios. pelas razões, de natureza tipi~ 
camente jurídicas, em que repousa, 
não se adequa à norma invocada, 
que só admite agravo no auto do pro~ 
cesso das «decisões que não admitirem 
a prova requerida, ou cercearem; de 
qualquer forma, a defesa do interes~ 
sado. » 

O despacho agravado, não tendo 
obstado prova,. nem estorvado a defe~ 
sa, que se exercitou com plenitude, 
inadequada~se ao recurso de agravo no 
auto do processo, pelo que o aprecio 
antes do julgamento da apelação do 
ag ravado, de acordo com a Súmula 
n" 242, do STF, mas para rej~itá~lo. 

VOTO (Mérito) 

O Sr. Mm. IvIoacir Catunda (Re* 
làto!'): Os motivos da sentença 'de 
folhas 412v, que homologou o cálculo 
da indenização, e a importância dos 
honorários advocatícios, são os adu~ 
zidos no despacho de fls. 391, lê,. dos 
quais transcrevo abaixo os· trechos 
que interessam ao presente julga~ 
mento: 

«A Rede Ferroviária Fe~ 
deral impugna o cálculo elabo~ 
rado pelo Contador na execução 
de sentença contra ela promovi~ 
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da por Filomena Dias Teixeira 
e seus filhos. 

Alega que: 

19 - a condenação não 
determinou a aquisição de 
apólices para garantia da 
pensão a que foi condenada 
e que, portanto, não podia 
o Contador levantar o cál~ 
cu lo do capital necessário 
para garantir a renda men~ 
sal e sobre ele fazer incidir 
a verba honorária. 

2\' sendo a Lei 
n° 4.215/1963 posterior à 
sentença de fls. 221/5, não 
era de se aplicar os seus cri~ 
térios à condenação, em~ 
prestando efeito retroativo 
à norma; 

3q entende que, 
mesmo quando fora de se 
adotar aquele critério, as 
Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional deveriam 
ter sido imputadas pelo seu 
valor nominal (Cr$ 10,00) 
e não pela cotação de Bolsa 
no dia do cálculo 
(Cr$ 36,00); 

41' - que o correto 
para exato cumprimento do 
acórdão será incluir o patro~ 
no dos autores, juntamente 
com estes, em folha mensal 
com uma prestação equiva~ 
lente a 20%· daquilo que for 
pago aos seus constituintes; 

5" - indica um engano 
do Contador quando utili~ 
sou o índice 39,47 para es~ 
tabelecer a proporção da 
pensão, com o salário míni~ 
mo, sustentando que essa 
proporcionalidade é de 26,32 
e daí reelabora o cálculo 
com o multiplicador indi~ 
cado. 

A exeqüente impugna cada 
uma das objeções nos termos que 
assim se resumem: 

19 - O julgado da Su~ 
perior Instância determinou 
que a pensão acompanhasse 
o salário mínimo, guardada 
a proporção entre este e a 
pensão fixada na sentença 
e que os honorários de ad~ 
vogado fossem elevados 
para 20 %. sobre. o montan~ 
te da condenação; 

29 - o índice do con~ 
tador está correto porque o 
índice de 39,47 corresponde 
aos ganhos da vítima (apu~ 
rados em Cr$ 15,00 men~ 
sais) e não à pensão cujo 
multiplicador sobre o saIá~ 
rio mínimo é de 26,32 .... 
(Cr$ 10,00). Diz que, em 
conseqüência do artifício 
empregado pela executada, 
na realidade se estaria dese~ 
jando alterar o julgado para 
que a pensão devida, em 
vez de ser 2/3 do salário da 
vítima, fosse de 2/3 dessa 
mesma fração. 

39 - No que concerne 
aos honorários de advogado, 
sustenta que o cálculo está 
conforme a Lei n" 4.212, 
cujo art. 97 foi objeto de 
invocação do recurso que 
veio a ser provido pelo Pre~ 
tório Excelso e que é tardio 
o espanto da executada por~ 
que se a cifra é elevada, de~ 
sapareceu a oportunidade 
que teria tido a Rede para 
impugná~los ao deixar tran~ 
sitar em julgado a decisão 
exeqüenda. 

O que nestes autos se veri~ 
fica é que estamos frente à coisa 
julgada, fundada em erro de fato 
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e que não cabe ao JUiz sequer 
tentar corrigi~lo. O engano lm~ 
cial, na escolha dos peritos, dois 
médicos e um advogado, eviden~ 
temente genuínos em matéria 
econômica e contábil, conduziu 
os julgadores ao despautério de 
fixarem pensão correspondente 
a vinte e tantos salários mí~ 
nimos. » 

Após tecer considerações sobre pos~ 
síveis desacertos do laudo, no conhe~ 
cido e singular estilo do seu autor, 
prossegue a sentença: 

«Entretanto, não mais exis~ 
te a oportunidade de corrigir tão 
lamentável e gritante equívoco. 
Embora assente em prova falsa, 
a decisão exeqüente tem por si 
a força de coisa julgada, e há de 
ser cumprida como se contém. 
Improcede a obj eção da ré no 
que concerne ao levantamento do 
capital necessário para garantir 
a pensão, mesmo em não se tra~ 
tando de compeli~la a satisfazer 
ao art. 912 do CPC, esse cál~ 
culo é indispensável para apura~ 
ção do valor da indenização. En~ 
tretanto, há um equívoco apon~ 
tado pela ré. É quando se 
computam as prestações venci~ 

das no montante sobre o qual 
incidem os honorários de advo~ 
gado. Se a regra a seguir, como 
deseja a exeqüente, é a do § 4'.>, 
do art. 97, da Lei n9 4.215, não 
se pode considerar o valor das 
parcelas pretéritas, segundo o 
que determina aquele diploma 
legal, a verba honorária incide 
sobre a adição do capital com 
o dano emergente e não com 
o acréscimo das prestações ven~ 
cidas ao capital. No caso ver~ 
tente não houve condenação 
em dano emergente. O ressarci~ 
mento pela perda do ônus que 
foi a verba a esse título recla~ 

mada, ficou, como reconhece a 
autora, esquecida e não integrou 
a condenação. Não tendo havido 
condenação em dano emergente, 
os honorários de advogado deve
rão incidir somente sobre o ca
pital cuja remuneração assegure 
a renda mensal correspondente à 
pensão que deve a autora rece~ 
ber. No cálculo desse capital há 
um outro equívoco, mas este de
corrente do engano da conta das 
parcelas devidas à menor Diva, 
que atingiu à maioridade em 10 
de janeiro de 1968, devendo, em 
consequencia, ser retificada a 
parcela referente à alínea 1. de 
fls. 361, para fazer com que não 
se continue a computar pensão a 
essa beneficiária a partir daquela 
data, suprimindo~se, conseqüente~ 
mente, as alíneas m e n da mesma 
conta. Improcede, também, a im~ 
pugnação à aplicação da Lei 
n° 4.215, porque se é verdade que 
ela é posterior ao evento, a re
corrente invocou~a e o Pretório 
Excelso se expressamente não a 
mandou aplicar, implicitamente o 
fez, como se apura do voto do 
eminente Relator Min. Amaral 
Santos. A crítica feita ao valor 
atribuído às ORTN não tem con~ 
seqüência, porque o que se deseja 
apurar é qual o capital em dinhei~ 
ro, necessário para produzir de 
juros, o valor da pensão deseja
da. Assim, o que importa é saber 
qual a cifra que a uma taxa pre~ 
estabelecida irá produzir a :ren
tabilidade necessária para asse~ 
gurar um determinado pagamento 
mensal. Não precisava o Conta~ 
dor sequer calcular as obrigações 
por este ou outro valor. Bastaria 
que partindo dos 6%· de juros que 
elas produzem, inferisse o mon
tante do capital bastante para 
produzir o fruto desejado. Tão 
pouco merece acolhimento a crí-
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tica ao índice que está correto, 
como superiormente demonstrou 
a exeqüente na petição. Os 39,47 
são a proporcionalidade dos ga
nos da vítima ( N Cr$ 15,00). 
A pensão corresponde a 23,32 do 
salário mínimo vigente na época 
(NCr$ 0,38). Nesse particular 
correto está o cálculo. Não ha
vendo mais pensão a pagar aos 
menores na época do acidente, 
hoje já de maioridade três deles 
e falecido o quarto, o capital de
verá garantir, tão-só, a pensão 
de NCr$ 2.052,44, devida à Filo
mena Dias Teixeira. Para asse
gurar essa pensão, aos juros de 
6%·, é necessário um capital de 
NCr$ 410.488,00, sobre os quais 
incidirá a verba honorária. Vol
tem os autos ao Contador para 
retificação de conta de folhas 
356/62, no tocante às prestações 
vencidas em favor de Diva, e dos 
honorários do doutor advogado, 
ambos feitos na conformidade 
desse despacho.» 

O capítulo da apelação das exe
qüentes, visando a reforma da sen
tença, sob o argumento de que dis
cutira matéria pertinente à causa prin
cipal, fls. 416, não procede porque os 
cáusticos comentários feitos ao laudo 
não tiveram nenhuma consequencia 
sobre a fidelidade que a sentença de 
execução deve guardar ao julgado pro
ferido na fase de conhecimento, do que 
seja exemplo a enfática afirmação da 
mesma, de que constitui «coisa julgada, 
e há de ser cumprida como nela se 
contém.» E o foi, realmente, tanto 
assjm que o cálculo assenta suas bases 
nas conclusões do laudo pericial. 

No atinente ao ponto da apelação, 
colimando a incluir a autora Diva Maria 
como pensionista, até o final da vida 
provável da vítima, ou à convolação 
de núpcias, entendo assistir-lhe razão 

porque: 19 ) a ação foi proposta com 
fundamento no princípio generlco 
contido no art. 912, do CPC, que 
autoriza a persistência da pensão du
rame todo o período de duração pro
vável da vida da vítima; 

29 ) a limitação da pensão, até il 

maioridade da pensionista, não foi 
objeto de decisão pelo julgado exe
qüendo; e 

39 ) a executada assinou pacto em 
29-.3-1968, nos autos da execução da 
carta de sentença, pelo qual a interes
sada, Diva Maria, receberá, à boca 
do cofre, as prestações do seu inte
res~e, até que tenha convolado núpcias. 

A restricão é aceitável, em tese, 
somente. No caso concreto, porém, 
não o é, visto que as circunstâncias 
todas da causa conspiram contra ela. 

À vista da situação dos autos, cote
jada com a falta de invocação de pre
ceito proibitivo, entendo que a cons
trução da sentença não se adegua à 
decisão exeqüenda. 

No que se prende ao terceiro item 
do apelo, consistente na alegação de 
que os honorários de advogado devem 
ser calculado sobre o produto da 
soma do capital fixado para produzir 
a renda custeadora da pensão, com as 
prestações vencidas, inassiste razão 
aos apelantes. 

A Lei n9 4.215, art. 97, § 49 , indi
cada como norteadora do cálculo, pres
creve que nas ações de indenizações 
por ato ilícito contra a pessoa, o valor 
da causa, para o efeito do cálculo dos 
honorários, será a soma do capital 
fixado com o dos danos emergentes. 

Ora, no caso dos autos, não houve 
condenação em danos emergentes. 
pois a verba destinada a cobrir a perda 
do ônibus ficou esguecida, não tendo 
sid( objeto de condenação, como elu
cida a sentença, com apoio na letra 
dos julgados exeqüendos. 
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E como não é possível considerar 
as prestações vencidas, que são o 
resultado dos juros do capital fixado, 
como danos emergentes, entendo que 
a razão está com a sentença. 

Tivesse sido outra a técnica plei~ 
teada e adotada para o cálculo dos 
honorários, que não a da Lei número 
4: . 215, a soma das prestações vencidas 
poderia ser considerada como base do 
cálculo. 

A conjungação dos dois sistemas, 
para a obtenção de um resultado 
maior, porém, não encontrando am~ 
paro legal, desmerece aceitação. 

O cálculo dos honorários, tal como 
foi ordenado pela sentença, atenden~ 
do, no substancial, à cláusula do acór~ 
dãü exeqüendo, de que se calcularão 
os honorários sobre o montante da 
indenização, deve ser mantida. 

Pelos motivos expostos, conheço do 
recurso de ofício, em razão das parti~ 
cularidades expostas no item 9" do 
parecer da Subprocuradoria~Geral da 
República, e nego~lhe provimento, ao 
passo que dou provimento parcial à 
ipe~ação das exeqüentes para mandar 
incluir a de nome Maria Diva como 
pensionista da executada, até o dia 
ém que haja de convolar núpcias. 

É o meu voto. E declaro o agravo 
de instrumento sem obj eto . 

VOTO (Vencido em parte) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
visor): Dou provimento à apelação 
de Filomena Dias Teixeira e outros 
para reconhecer à Diva, filha solteira 
do de cujus, o direito de perceber 
pensão até convolar núpcias. E, rela~ 
tivamente aos honorários, fixá~los 
sobre o valor das prestações vencidas 
e do capital que, posto a juros, ga~ 
r<mta a percepção das prestações vin~ 
cendas. 

VOTO 

O Sr. Min. Jcrge Lafayette Guima~ 
l"5es: Senhor Presidente, segundo en~ 

tendi, a divergência que há entre 
V. Ex? e o ilustre Senhor Ministro 
Revisor é restrita à questão dos hono~ 
rários. No mais, ambos estão de'acor~ 
do. De modo que, acompanhando o 
voto de V. Ex?, no que tem o apeio 
do Revisor, vou examinar apenas, nesta 
oportunidade, a matéria em que ocor~ 
reu a divergência. 

No meu entender, a matéria está 
regida pelo § 49, do art. 97, da Lei 
n" 4.215. A não ser que o acórdão 
exeqüendo, de modo claro e expresso, 
impusesse condenação de honorários 
em outra base, e teríamos que cumprir 
o determinado em face de qualquer 
obscuridade, omissão ou falta de cla~ 
reza, teremos que recorrer ao princí~ 

pio legal que rege a condenação de 
honorários nas ações de indenização 
por ato ilícito, que está contido' neste 
dispositivo, onde Se declara que nas 
ações de indenização por ato ilícito 
o valor da causa será o montante do 
dano apurado, e quando se tratar de 
ilícito contra pessoa, que é a hipó~ 
tese, o da soma dos danos emergentes 
com o capital fixado para constituição 
da renda. 

Confesso que durante algum tempo 
cheguei a proferir sentenças, adotando 
a interpretação preconizada pelo Mi~ 
ristro Peçanha Martins. 

Em consequencia de um melhor 
exame, porém, verifiquei que esta in~ 
terpretação não se justificava, decor~ 

rendo de uma inadvertência na lei~ 
tura do dispositivo. O que neste se 
exprime, de modo peremptório, é que 
os honorários incidem sobre a soma 
dos danos emergentes com o capital 
fixado; não manda a lei calcular os 
honorários sobre as pensões vencidas, 
que constituem lucro cessante, preven~ 
do apenas, ao lado destes, represen~ 
tados pelo capital que os garante, os 
danos emergentes. Durante muito 
tempo segui esta interpretação do Se~ 
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nhor Ministro Peçanha Martins. En
tretanto, depois de uma leitura mais 
atenta do dispositivo, verifiquei que 
nãc. tem a mesma apoio na norma já 
referida. 

O nobre Relator acentuou muito bem 
que os lucros cessantes não estão men
cionados no art. 97, § 4\>, e assim inci
dem os honorários sobre o dano emer
génte, mais o capital que representa, 
no cálculo dos honorários, os lucros 
cessantes. 

Diante dessas circunstâncias, e dos 
termos do § 4\>, art. 97, que não per
mitem se adicione, também, o valor das 
prestações vencidas, para tal fim, 
acompanho, data venia do ilustre Re
viso!'. o Senhor Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. ne;> 29.415 - GB - ReI.: Se
nhor Min. Moacir Catunda. - Rev. : 

Sr. Min. Peçanha Martins - Aptes.: 
Filomena Dias Teixeira e outros. -
Apda. : Rede Ferroviária Federal 
S.A. (EFL). 

Decisão: Preliminarmente, à una
nimidade, negou-se provimento ao 
agravo interposto no auto do proces
so, e de meritis, deu-se provimento em 
parte ao recurSo das exeqüentes, ven
cid" o Senhor Ministro Revisor, que 
o provia com maior extensão; e to
mando-se conhecimento do recurso 
ex officio, negou-se-Ihe provimento, à 
unanimidade; e declarou-se sem obje
to o Agravo de Instrumento ne;> 30.085, 
anexado ao processo, indiscrepante
mente (em 9-4-74 - P Turma) . 

Impedido o Sr. Min. Henrique 
d' Ávila. O Sr. Min. Jorge Lafayette 
Guimarães votou in totllm com o Se
nhor Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Moacir: Ca
tunda. 

APELAÇÃO CíVEL N+o 29.425 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente - Juízo Federal da 1" Vara, ex ofticio 
Apelante - Conselho Regional de Técnicos de Administração - 8" Região 
Apelado - Edson Saldanha Linhares 

EMENTA 

Técnico doe Contabilidade. Registro no Conselho Re
gional como Técnico de Administração. Lei nO 4.769, de 
1965. Dito diploma legal. dispondo quanto à regulamen
tação da profissão de Técnico de Administração, admitiu 
pudessem se inscrever nos Conselhos Regionais e assim 
exercer referidá profissão, detentores de curso de grau 
médio que houvessem desempenhado, pelo prazo de cinco 
(5) anos, à daté, da lei, tarefas concernentes aO campo 
profissional de Técnico de Administração. Pre-enchidas as 
exigências legais. impõe-se a procedência da ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
di,;:adas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, negar pro
vimento aos recursos, unanimemente, 
na forma do relatório e notas taqui-

gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília 11 de abril de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Edson Saldanha Linhares propôs ação 
ordinária Contra o Conselho Regional 
de Técnicos de Administração, ale~ 
gando ser formado técnico de conta~ 
bilidade pela Escola Técnica de Co~ 
mércio Alvares Penteado, e que a par 
de suas atividades sempre exerceu a 
função de técnico de administração, 
tendo sido gerente, chefe de escritório 
e diretor administrativo de diversas 
firmas sediadas na capital de São 
Paulo, por lapso de tempo superior a 
dez anos. 

Alegou, ainda, que, com o advento 
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de 
1965, regulamentada pelo Decreto 
n9 61.934/65, o exercício de técnico 
de administração tornou~se profissão 
lIberal privativa dos profissionais re~ 
gistrados no Conselho Regional de 
Técnicos de Administração. Adiantou 
ainda que a lei ressalvou o direito ad~ 
quirido daqueles que por cinco anos 
ou mais, anteriormente à vigência da 
lei, já executassem de fato atividades 
que passaram a ser privilégios dos pro~ 
fissionais registrados no Conselho Re~ 
gional acima referido. 

Conclui, pedindo a procedência da 
ação, para o fim de, comprovado o 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração, pelo período superior 
a cinco anos, antes da promulgação da 
Lei n9 4. 769, seja~lhe reconhecido o 
direito de inscrever~se no referido 
Conselho, com a condenação do supli~ 
cado no pagamento das custas e co~ 
minações legais. 

A ação foi contestada às fls. 27/28. 
Por sentença de fls. 37/42, o MM. 

Doutor Juiz julgou procedente a ação, 
para o fim de determinar a inscrição 
do autor, como Técnico de Adminis~ 
tração, no Conselho Regional de T éc~ 
11lCOS de Administração. 

Além do recurso oficial, apelou o 
réu com as razões de fls. 45/54. 

Subindo os autos a esta superior 
instància, neles oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, pe~ 
dmcto a reforma da sentença apelada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. H enoch Reis (Relator): 
Desacolho, data venia, a preliminar 
de incompetência do Poder judiciário 
para examinar a matéria objeto d,Oi> 
presentes autos . Vedado lhe é a apre~ 
ciação do mérito do ato administrati-
vo; de sua conveniência e oportuni~ 

dade, em se tratando de ato diseri ... 
cionário. 

Cogita~se, aqui, de saber se o supü,
cante exerce aquelas atividades pro~ 
fissionais exigidas por lei, para fazer 
jus ao registro como Técnico de Admi ... 
nistração. 

A Lei n9 4.769, de 1965, que dispas 
sobre o exercício da profissão de Téc
nico de Administração, define de modo 
claro as atividades dessa profissão, 
ucrbis: 

«Art. 29 A atividade p.ro~ 
fissional de Técnico de Adminis
tração será exercida, como profis~ 
são liberal ou não (vetado) me
diante: a) pareceres, relatórios, 
planos, projetos, arbitragens, lau
dos, assessoria em geral, chefia in~ 
termediária, direção superior; b) 
pesquisas, estudos, análises, in
terpretação, planejamento, Im .... 
plantação, coordenação, controle 
dos trabalhos nos campos da ad .... 
ministração (vetado), como ad
ministração e seleção de pessoal. 
organização e métodos, orçamen.~ 
tos, administração de material, 
administração financeira, relações 
públicas, administração merca~ 
dológica, administração de pro~ 
dução, relações industriais, bem 
como outros campos em que esses 
se desdobrem ou aos quais sejam 
conexos. » 
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E o exerC1ClO dessa profissão, se
gundo a regra do art. 3 9, letra c, do 
mesmo diploma legal, é privativo: 

«c) dos que, embora não di
plomados nos termos das alíneas 
anteriores, ou diplomados em ou
tros cursos superiores e de ensino 
médio, contem (vetado) cinco 
anos ou mais, de atividades pró
prias no campo profissional de 
Técnico de Administração defini
do no art. 29 .» 

Os documentos com que o suplican
te instruiu a inicial informam que ele é 
diplomado pela Escola Técnica de Co
mércio Alvares Penteado, equivalente 
ao curso médio, de que fala a lei (doc. 
de fJs. 9); exerceu, por mais de cinco 
anoS, as seguintes funções: 

a) assessoria e execução nos 
trabalhos de seleção de pessoal 
empregado desta empresa; 

b) administração em nível 
de gerência, de todos os empre
gados da Companhia, quer de 
contabilidade, quer dos demais 
setores componentes de nossa or
ganização; 

c) organização, implantação 
e controle do sistema de admi
nistração de materiais e estoque 
em geral; 

d) elaboração dos orçamen
tos financeiros e seu controle, 
providenciando Os reajustes pe
riódicos quando necessários; 

e) execução, coordenação e 
controle de todos os serviços per
tinentes às rotinas de importação 
de materiais; 

f) demais serviços referen
tes ao seu cargo de Gerente-Ge
ral Administrativo» (doc. de fo
lhas 13, da empresa COREMA 
S.A. - Máquinas Operatrizes). 

No mesmo sentido, os documentos 
de fls. 12 e 14, atestando as atividades 
do Suplicante. 

Tais documentos têm valor proban
te, e só podiam ser invalidados me
diante provas positivas, o que não 
ocorreu na espécie sub examine. 

Com estas considerações, nego pro
vimento a ambos os recursos, para con
firmar a sentença. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Revisor): Senhor Presidente. A Lei 
n9 4.769, que entrou em vigor a 13 de 
setembro de 1965, dispôs quanto à 
regulamentação da profissão de T éc
Dico de Administração, admitindo pu
dessem se inscrever nos Conselhos 
Regionais, e, assim, exercitar dita pro
fissão detentores de curSo de grau 
médio que houvessem desempenhado, 
pelo prazo de cinco anos à data da 
lei, tarefas concernentes ao campo pro
fIssional do Técnico de Administração, 
assim definido no art. 29 do diploma 
em foco. 

No caso concreto, o autor, que é 
Técnico de Contabilidade, diplomado 
pela Escola Técnica de Comércio «Al
vares Penteado», de São Paulo, atende 
ao primeiro requisito. Concernente
mer.te ao segundo, referente ao desem
penho por um qüinqüênio de atividade 
própria de Técnico de Administração, 
a propósito do qual se instaurou o dis
sídio nos autos, compreendo que a 
prova carreada ao processo demonstra 
que o autor também preenche essa 
exigência da lei, quer no período de 
1 de outubro de 1963 a 24 de setembro 
de 1965, em que atuou como contador 
e gerente-geral da firma COREMA, 
Máquinas Opera trizes, bem assim, na 
quadra anterior, como contador e ge
rente da firma Arazhão AI-AssaI, no 
período de 1953 a 1956 e, depois, em 
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Telas Metálicas Gantez S.A., de 2 de 
maio de 1957 a 30 de abril de 1960. 

As atividades funcionais do autor 
estiveram sempre no plano de contador 
e chefe do escritório. 

Os documentos vindos aos autos, 
quer com a inicial, quer ao longo da 
instrução, destacando~se os de fls. 12 
a 14, tornam claro que exerceu ele ati~ 
vidades de direção superior nas firmas, 
de supervisão e seleção de pessoal; 
emit;u pareceres; fez relatórios; desem~ 
penhou tarefas também de chefia inter~ 
mediária, todas elas funções previstas 
no art. 29 da Lei nQ 4.769, como pró~ 
prias de Técnico de Administração. 

Assim sendo, em que pesem as judi~ 
ciosas ponderações desenvolvidas no 
esplêndido arrazoado de apelação, de 
que foi signatário o ilustre Advogado 
João Leão de Faria Júnior, Procurador 
do Conselho de Técnicos de Adminis
tração da 8" Região, com sede em São 

Paulo (fls. 46/54), estou em .que a 
açãL deve ser julgada procedente, como 
concluiu a ilustrada sentença recorri~ 

d':., às fls. 41/42: lê. 

Nego provimento aos recursos. Con~ 
firmo a decisão apelada. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 29.425 - SP. ReI.: Senhor 
Min. Henoch Reis. Rev. Sr. Min . 
José Néri da Silveira. Recte.: JUiz 
Federal da 1" Vara. Apte.: Conselho 
Regional de Técnicos de Administra
ção da 8" Região. Apdo.: Edson Sal~ 
danha Unhares. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento aos recursos (em 11-4-73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. JOSé Néri da Silveira 
e Márcio Ribeiro votaram com o Se:
nhOl Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 29.526 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Recorrente - Juízo Federa2 da 1· Vara, ex otticio 
Apelante - Indústrias Químicas Imperador Ltda. 
Apelada - A mesma e União Federal 

EMENTA 

IPI. Lançamento por estimativa. Improcedência da 
dívida arbitrada. 

Para o cálculo do IPI diversos dados podem ser 
levados em consideração, nos termos do regulamento. 

Tomar~se, entretanto COmo base do tributo, exdusi~ 
vamente, o estoque de embalagens, não é indicação segura, 
nem razoável. 

Além disso. havendo exame pericial demonstrado que 
a empresa não tinha condições de produzir mais do que 
foi declarado, terna-se evidente a improcedência da dívida 
apurada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi-

mento ao recurso necessário e prover 

o apelo da autora, à unanimidade, na 

forma do relatório e notas ta qui gráficas 

precedentes, que ficam fazendo parte 
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integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 26 de setembro de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Re~ 
Iator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
Iator) : Registra com clareza a sentença 
recorrida Os pormenores da demanda 
(fls. 141/142): 

«Indústrias Químicas Impe~ 
rador Ltda., devidamente quali~ 
fica da na inicial, ingressou em 
juízo contra a União Federal, 
com a presente ação anulatória 
de débito fiscal, a fim de não pa~ 
gar o débito proveniente do auto 
de infração de fls. 12, concreti~ 

. zado na intimação de fls. 13, exi~ 
gindo da autora as quantias de 

. Cr$ 4.556,40, de Imposto sobre 
Produtos Industrializados, .... . 
Cr$ 845,64 de adicional e .... . 
Cr$ 570,47 de correção monetá~ 
ria, mais a multa de Cr$ 8.958,76, 
correspondente a 150 %. do tribu~ 
to corrigido, ou com a redução de 
50%, de acordo com o § 19 do 
art. 99 do Decreto~lei n9 34/66, 
instruindo, para tanto, o seu pe~ 
dido com os documentos de fo
lhas 12/31. 

Citada a União Federal, a 
mesma, através do Doutor Pro~ 
curador da República, contestou 
a ação às fls. 33/37, quando sus~ 

. tentou a improcedência da ação, 
fundada, para tanto, no argumen~ 
to de que a autora fabricou e 
consumiu produtos classificados 

. na posição 34.01.4, da Lei núme~ 
ro 4.502/64, sem emissão de no
tas fiscais e conseqüente omis~ 
são do lançamento do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, 

incidentes nos anos de 1965 e 
1966. 

Na impugnação de fls. 41/ 
45, a autora refutou os termos da 
contestação da ré e terminou por 
afirmar que a acusação do fisco 
se prende a um fato único, ou 
seja, amparou~se, unicamente, no 
uso da embalagem, como elemen
to utilizável para as conclusões 
do auto de fls. 12, prova indiciá
ria que por si só não pode se 
opor a outros elementos da es
crita da autora, em sentido con
trário daquela presunção, con
cluindo a impugnação por reque
rer uma perícia para demonstrar 
que efetivamente não produziu a 
quantidade do produto alegado 
pelo fisco, para concluir pela 
evasão do tributo. 

Deferida a perícia, as partes 
fizeram as indicações de fls. 47, 
48 e 49, que, uma vez compro
missados, ofereceram os laudos 
de fls. 70}72 e 115/123, dos 
quais as partes tiveram vista e 
fizeram as apreciações de fls. 78, 
131/135 e 136. 

Finalmente, saneado o proces
so e designado dia e hora para 
audiência de instrução e julga
mento, foi a mesma realizada, 
com a presença das partes, que 
travaram os debates orais cons
tantes do termo de fls. 138/139, 
sendo certo que a autora pediu 
pela procedência da ação, en
quanto que a ré pediu pela sua 
improcedência. » 

Proferiu o Doutor Juiz, em seguida, 
a sua decisão, julgando procedente o 
pedido e condenando a União no paga~ 
mento de Cr$ 800,00 de honorários de 
advogado e de Cr$ 300,00 para cada 
perito. Recorreu de ofício. De sua vez, 



- 168-

a autora apelou, pleiteando melhores 
honorários de advogado. 

N esta Superior Instância falou o 
Doutor Subprocurador~Geral, folhas 
] 62) 165, pela reforma do julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
Iator) : 

Negamos provimento ao recurso de 
ofíciO, confirmando a sentença recor~ 
rida. que julgou a ação procedente. 
Também achamos que assim seja, con~ 
slderando infundada a atribuição, pelo 
fisco, à autora, de vendagens durante 
os exercícios de 1965 e 1966, sem as 
noras fiscais correspondentes, para o 
fim do pagamento do imposto exigível 
e apurado na diligência levada a eleito. 
Baseou~se a Fazenda tão~só no registro 
das embalagens adquiridas, usadas e 
encontradas em estoque, enquanto a 
autora impugna essa orientação, dadas 
a infidelidade de sua escrita a res~ 
peito e a exigência indispensável de 
levar~se em conta, na verificação da 
produção, os elementos indicados pelo 
art. 151 do Regulamento do Imposto 
do Consumo - Dec. n9 56.791}65, 
que disciplinava o assunto, como fos~ 
sem a matéria~prima adquirida e em~ 
pregada, as despesas gerais, a mão de 
obra e as variações dos estoques de 
lllatéria~prima, ignoradas pela Fiscali~ 
zação. 

Realmente, o dado resultante do 
lançámento do estoque de embalagens 
é o mais falho: tais acessórios não 
foram contados ou apurados efetiva~ 
mente, e podem ter~se estragado ou 
extraviado. Enquanto isso, a perícia 
positiva da em três laudos, indiscrepan~ 
tes por assim dizer nos pontos funda~ 
mentais, demonstram que a promovente, 
em verdade, não produziu nem tinha 
condições de produzir mais do que 

ficou registrado nos exercícios aludi~ 
dos. Quanto ao apelo da suplicante, 
damos provimento, para conceder~lhe 
20% de honorários de advogado. O 
trabalho do profissional que a assistiu 
exigiu constante atenção e possui qua~ 
lídade superior, merece melhor remune~ 
ração que a concedida pelo Doutor 
juiz. 

o Sr. 
sor): A 
pericial, 
autora. 

VOTO 

Min. Decio Miranda (Revi~ 
sentença, baseada na prova 
concluiu favoravelmente à 

No principal, merece confirmação, 
pelos seus próprios fundamentos, a que 
me reporto. 

F oi, porém, excessivamente restritiva 
no tocante aos honorários de advogado 
da autora, que fixou em apenas .... 
Cr$ 800,00, quando o valor da causa, 
despido dos encargos subseqüentes, era 
de Cr$ 14.931,27. 

Dou provimento à apelação da auto~ 
ra para condenar a União Federal em 
honorários de 20 % sobre o valor da 
causa expressa na petição inicial. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 29.526 - MG. ReI.: Se~ 
nhor Min. Amarílio Benjamin. Rev.: 
Sr. Min. Decio Miranda. Recte.: 
juiz Federal da 1" Vara. Apte.: In~ 

dústrias Químicas Imperador Ltda. 
Apdas.: A mesma e União Federal. 

Decisão: Por decisão unânime, ne~ 
gou~se provimento ao recurso necessá~ 
rio e proveu~se o apelo da autora, nos 
termos do voto do Senhor Ministro 
Relator (em 26~9~73 - 2'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e 
Jarbas Nobre votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen~ 
to o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 



- 169-

APELAÇÃO CíVEL N.o 29.632 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - Juiz Federal da 5" Vara, ex ofticio 

Apelante - Rede Ferroviária Federal S.A. 

Apelado - João Batista Sobrinho 

EMENTA 

Ação ordinária de indenização. Recursos ex offieio e 
voluntário. Desconhece-se o recurso necessár:o por inca
bível na espécie. Conhecido este último, nega-se-Ihe provi
mento, face haver ficado perfeitamente caracterizado nos 
autos que, embora o inquérito policiaI houvesse sido arqui
vado, restou o ilícito civil sofrido pelo menor, por culpa 
decorrente da ré. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, preliminar~ 
mente, negar provimento ao agravo no 
auto do processo, e não tomar conhe~ 
cimento do recurso ex officio, por inca~ 
bível; e, de meritis, negar provimento 
ao apelo voluntário da ré, vencido o 
Sr. Ministro Revisor, na forma do re~ 
Jatório e notas taquigráficas preceden~ 
teso que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de junho de 1973. -
Henrique d'Avila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
Iator): A espécie foi assim exposta e 
decidida pelo MM. Julgador a quo: 

«João Batista Sobrinho, quali~ 
ficado no incluso instrumento de 
procuração, na qualidade de tutor 
nato e representante legal do me~ 
nor Celso Mascari Batista, brasi~ 
leiro, com 14 anos de idade, 
move a presente ação Ordinária 
de Indenização contra a Rede Fer~ 
l'Oviária Federal S.A., com fÍ1nda~ 
mento no art. 1.521, inciso UI do 
Código Civil, pela comarca de Lo~ 

rena; que diz respeito a responsa~ 
bilidade da ré para efeitos de com~ 
peli~la a indenizá~lo em virtude 
do seu filho menor, que no dia 11 
de setembro de 1964, por volta 
das 16 horas, transitava pelo ca~ 
minha que margeia a linha férrea 
do Ramal de Piquete, da referida 
Rede, nas imediações das chaves 
do desvio de reversão de máqui~ 
nas, ao lado do muro da' Sub
sistência do Exército, na cidade 
de Lorena, deste Estado, quando 
foi colhido pelo trem de prefixo 
«N . P. 3», o que resultou ferimen~ 
tos de natureza grave, conforme 
consta do Laudo de Corpo de De~ 
lito; que o Foro competente é o 
da comarca de Lorena; que o autor 
é pobre na acepção legal do termo, 
motivo pelo qual conforme atesta~ 
do incluso requer a Assistência 
Judiciária; que a ação seja julga~ 
da procedente. 

A inicial veio instruída com 
os documentos de fls. 6 usque 13; 
e face ao r. despacho de fls. 17 
foi indeferido o benefício da assis~ 
tência judiciária ao mesmo. 

Consoante precatória inclusa 
às fls. 22 a 44, foi regularmente 
citada a ré (certidão de fls. 30v) 
que levantou a exceção de incom~ 
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petência racionae matet'Íae às 
fls. 33 a 36, e sobre a mesma falou 
o autor às fls. 39. Às fls. 40 a 
40v. por r. sentença do MM. Juízo 
foi a mesma julgada procedente 
com a determinação para que os 
autos fossem encaminhados para 
uma das Varas da Fazenda Na~ 
cional na Capital do Estado, ba~ 
seado no parecer da douta Pro~ 
curadoria da República de fls. 32. 

O Feito foi saneado às folhas 
61 v., em que o MM. juiz rejeitou 
a preliminar de inépcia da ação, 
por improcedente, e prejudicada a 
relativa relação de parentesco, 
face a certidão de fls. 60. Rejeitou 
também a preliminar de carência 
da ação, porque o fato de ter sido 
o inquérito policial instaurado con~ 
tra o preposto da ré arquivado, 
não implica no trancamento da 
ação civil, cujo mérito será apre~ 
ciado a final. Foi pelo MM. Juízo 
de fls, 61v. deferida a perícia com 
a aprovação dos peritos indicados 
pelas partes. 

Às fls. 66 a ré agravou no 
auto do proc(!sso, sendo o mesmo 
tomado por termo às fls. 67. 

Face aos elementos e provas 
carreados para os autos, principal~ 
mente as provas das testemunhas 
de fls. 125 a 127 são vozes unís~ 
sonas em afirmar: a) que o 
« Vedo» em que é visto nas foto~ 
grafias de fls. 9 a 11, foi o mesmo, 
colocado após o acidente em tela; 
b) que jamais houve guardas, can~ 
celas, ou mesmo qualquer aviso 
proibindo o trânsito naquele local 
de pessoas a pé ou de bicicleta; c) 
que era grande a afluência de 
pessoas, pois o local demanda ao 
armazém de Subsistência do Exér~ 
cito, e as pessoas que para lá se 
dirigem forçosamente transitam à 
margem da via férrea Lorena a Pi~ 
quete; d) que o referido trânsito 

de pessoas é normalmente feito a 
pé ou de bicicleta para vilas adja~ 
centes; e) que no mesmo local já 
houve outros acidentes. 

Quanto aos laudos periciais 
dos ilustres Vistores Drs. Sebas~ 
tião Batista Torres e Ives de Oli~ 
veira Ribeiro, são concordes em 
responder todos os quesitos apre~ 
sentados pelo autor e pela ré, não 
deixando nenhuma dúvida que a 
vítima do desastre narrado na ini~ 
ciaI e o proponente da ação são 
as mesmíssimas pessoas; que a VÍ~ 
tima teve o braço esquerdo ampu~ 
tado, o antebraço esquerdo ampu~ 
tado ao nível do terço médio, e os 
quatro primeiros dedos do pé .es~ 
querdo também amputados. E po~ 
dendo afirmar com segurança que 
essas lesões apresentadas pelá me~ 
nor foram originárias excltlsiva~ 
mente de ferimentos recebidos no 
acidente ocorrido nas linhas da ré. 
Que está o paciente impossibilita~ 
do de exercer ofício, profissão ou 
qualquer outra atividade lucrati~ 
va, destinada ao seu próprio sus~ 
tento, pois esta lesão trouxe~lhe 
incapacidade laborativa ficando o 
paciente portador de lesão per~ 
manente. 

Entretanto, alega a ré em sín~ 
tese: que o inquérito policial ins~ 
taurado paralelamente ao ilícito 
Civil, sendo o mesmo arquivado a 
pedido do Dr. Promotor Público, 
que não encontrou elemento segu~ 
ro pela responsabilidade penal de 
seu preposto. E, consoante r. des~ 
pacho do MM. Juiz de Direito, foi 
o mesmo arquivado (certidão de 
fls. 54). 

É do entendimento deste Juízo 
que o arquivamento do inquérito 
policial não é propriamente uma 
absolvição, apesar do douto pare~ 
cer do Dr. Promotor Público e do 
respeitável despacho do MM. Juiz 
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supracitado. Assim, como é manso 
e pacífico, a absolvição da instãn~ 
da criminal nem sempre resulta na 
in aplicação de outras penalidades, 
por isso as cominações Civis, Pe~ 
nais e Disciplinares, poderão cumu~ 
Iar~se, sendo umas e outras inde~ 
pendentes entre si, bem assim as 
Instâncias Civil, Penal, e também 
Administrativa. 

Por conseguinte, verifica~se 
que a jurisdição Civil não se con~ 
[unde ~om a Criminal. As suas de~ 
cisões jamais se colidem, porque 
elas se apresentam independentes 
por ser autônomas sem quebra do 
respeito devido à extensibilidade 
dos respectivos efeitos. Apesar da 
isenção da pena no Direito Crimi~ 
naL não inibe o Direito Civil de 
aplicar sanções reclamadas a seu 
critério, pela ordem e pela impor~ 
tância de sua independência. 

Estamos, pois, entre aqueles 
que entendem não se admitir con~ 
fusão entre as duas sanções, quer 
por sua natureza, quer por forma 
de julgamento, pela sua finalidade 
e conseqüência. 

Esta matéria é pacífica e con~ 
sagrada nos Tribunais, e também 
é remansosa sobre o aspecto dou~ 
trlnário. 

Quanto às provas claras ane~ 
xadas no bojo dos autos, jamais 
poderia excluir a autoria do pre~ 

. posto da r·é no acidente onde foi 
'vitima o menor Celso Mascari Ba~ 
tista. 

Está, pois, caracterizado o ilí~ 
rito civil, sendo portanto, a ré, no 
caso vertente, responsável e obri~ 
gada por lei a reparar o dano cau~ 
sado a terceiro por omissão volun~ 
tária e negligência da mesma. 

Pelo exposto, e considerando 
tudo o mais que dos autos consta, 
e à vista dos laudos periciais e 

demais elementos e provas do pro..
cesso, julgo procedente a presente 
ação ordinária de indenização, para 
condenar a ré, Rede Ferroviária 
Federal S.A., a indenizar o autor 
pelos danos causados ao seu filho 
menor Celso Mascari Batista, e 
ainda' nas despesas com aparelhos 
ortopédicos, medicamentos, custas 
processuais e honorários advocatí~ 
cios que arbitro na base de 10% 
sobre o que for apurado». 

Desta decisão, recorreu de ofício seu 
ilustrado prolator. 

E, irresignada, apelou a Rede Fer~ 
roviária Federal S.A. com as razões 
constan tes de fls; 168 a 1 7-4 : (lê). . 

O apelo foi contra~arrazoado de 
fls. 179 a 185. 

Os autos vieram ter a esta Supe~ 
rior Instância, onde a douta Subpro~ 
curadoria~GeraI da República, pelo pa~ 
recer de fls. 195, opina pelo provimen~ 
to ao recurso a fim de ser julgada 
improcedénte' a ação. '. 

Preliminarmente, cumpre~nos apre~ 
ciar o agravo no auto do processo, to~ 
ma do a termo a ,fls. 67, interposto pela 
Rede Ferroviária Federal, que; não se 
conformou com o despacho saneador 
que refutou as preliminares de inépcia 
e carência da ação. 

:É o relatório. 

VOTO~ PRELIMINAR 

o Sr. Min. Henrique d'Á.vila: Em 
primeiro lugar, cumpre cuidar do agra~ 
vo interposto pela ré no auto do pro~ 
cesso, às fls. 66. Afigura~se~me que o 
mesmo não merece prosperar, dado 
que o saneador, a meu ver, repeliu com 
toda propriedade e segurança as pre~ 
judiciais de inépcia da denúncia e ca~ 
rência da ação, consoante ficou con~ 
signado pelo MM. Julgador .oi quo às 
fls. 61v. 
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Assim sendo, nego provimento ao 
agravo interposto no auto do processo. 

VOTO~MÉRlTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: De 
meritis, meu voto é no sentido de, igual~ 
mente, à guisa de preliminar, não co~ 
nhecer do recurso ex oUido, por inca~ 
bívelna espécie, visto tratar~se de ação 
contra a Rede Ferroviária Federal S.A. 
E. conhecendo do apelo voluntário 
'desta, estou em que o mesmo não me~ 
rece ser provido. Ficou perfeitamente 
caracterizado nos autos que, embora o 
inquérito policial houvesse sido arqui~ 
vado, restou o ilícito civil sofrido pelo 
menor, por culpa decorrente da ré. Este 
ficuu oerfeitamente elucidado, a meu 
ver, n~ sentença sub censura, que, em 
meu entender, deve subsistir por seus 
fundamentos, que são acertados e ju~ 
rídicos. 

VOTO~PRELIMINAR 

O Sr. Min. Moacit: Catunda: Nego 
provimento ao recurso de agravo no 
auto do processo, interposto do des~ 
pacho saneador que rejeitou as preli~ 
minares de inépcia da inicial e de' ca~ 
rênda de ação, adotando, como moti~ 
vos de julgar, os do próprio despacho 
.agravado. 

VOTO~MÉRITO 

'O Sr. Min. Moacir Catunda: No 
mérito, dou provimento ao recurso, 
para julgar a ação improcedente, por~ 
que o lamentável fato resultou da culpa 
exclusiva da vítima. 

Argumenta a apelante, com apoio na 
escorreita prova: 

«O acidentado, inegavelmen~ 
te, foi a causa próxima e eficiente 
do evento, que só ocorreu devido 
a sua própria culpa, que se pôs 
no caminho da composição ferro~ 
viária. que tem livre e preferer,~ 
ciaI trânsito em suas linhas, que 
nada de útil o fez para evitar de 
ser COlhido pela locomotiva, cujá 

aproximação, pelo barulho ensur~ 
clececlor que produz, é percebida 
a longa distância». 

E mais adiante: 

«A verdade é que não se pro_o 
ctuziu, nem poderia ser produzida. 
qualquer prova incriminando a es-
trada ou seus prepostos pelo la
mentá\'el acidente, o-:orrido por 
culpa da própria vítima. 

O ilustre e experimentado 
Promotor Público da Comarca de 
Lorena, localidade onde ocorreu o 
acidente, não encontrou no inqué~ 
rito policial em torno da ocorrên
cia quaisquer elementos para de~ 
nunciar o maquinista da Estrada 
ce Ferro Central do Brasil, pedin.~ 
do, desde logo, o arquivamento 
do mesmo, porque, no seu enten~ 
der. «inexiste responsabilidadl' 
penal a ser apurada, pois o ma~ 
quinista do trem não se houve com 
qualquer parcela de culpa» (folhas 
54). 

O Juiz de Direito da aludida 
Comarca, Magistrado de carreira, 
com longa folha de magníficos ser~ 
viços prestados à justiça de nossa 
terra, não pode deixar de atender 
a promoção do Ministério Públi~ 
co, decidindo que: 

«Não há culpa penal a ser 
apurada, como bem disse o Dou~ 
tor Promotor Público. Lamen~ 
tavelmente, é verdade. mas de~ 
vido à imprudência da vítima 
em procurar andar de bicicleta 
por um local tão perigoso, como 
bem demonstram as fotografias 
juntadas pela autoridade policial. 
Ao exposto, determino o arqui~ 
vamento do presente inquérito. 
D. supra. a) Carlos Osório Ca~ 
valcanti (fls. 54). 

Em face do pronunciamento 
judicial acima, a presente deman~ 
da jamais poderia obter acolhi~ 
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mento, pois ali já fora decidido que 
o acidente originou~se da culpa 
única e exclusiva da própria víti~ 
ma que transitava, imprudentemen~ 
te de bicicleta, ao longo do leito 
ferroviário e que o preposto da ré, 
ou seja o maquinista da composi~ 
ção que colhera o menor Celso 
Mascari Batista não tivera a me~ 
nor ~esponsabilidade pelo lamentá~ 
vel e';ento. 

Portanto, se a vítima agiu 
culposamente não teni o direito de 
ser indenizada, pois: 

«A culpa da vítima pulve~ 
riza a obrigação determinante do 
dano, tal como sucede na legí~ 
tima defesa ou no crime cometi~ 
do sob violenta emoção, se cau~ 
sado pela própria vítima», como 
ensi.na Aguiar Dias (Da Res~ 
ponsabilidade Civil) ». 

Ademais, 

«Não provada a culpa do 
preposto,. não se pode concluir 
pela do preponente, segundo a 
corrente hoje vencedora na 
doutrina e na jurisprudência» 
(Rev. Trib. 235/176). 

«Sem prova de culpa não 
há obrigação de reparar o 
dano» (Rev. Trib. 246/426; 
221/200; 207/229; 198/267; 
152/610 etc.). 

«Nos expressos termos do 
art. 1. 523 do C. Civil, respon~ 
s'3oilidade indireta dos patrões, 
assim como dos pais, tutores e 
curadores, deve ser objetiva~ 
mente provada por quem os 
acusa. Só serão responsáveis, diz 
o Código, provando~se que eles 
concorreram para o dano por 
culpa, ou negligência de sua 
parte (Rev. Trib. 218/280). 

As próprias testemunhas do 
autor, embora não tivessem assis~ 
tido o acidente, prestaram depoi~ 

mento no sentido de ressaltar a 
culpabilidade da própria vítima. 

Assim, a primeíra testemunha 
do autor, Sr. JOSé Antero dos 
Santos, declara que: 

«Não assistiu ao acidente, 
só tomando conhecimento do 
mesmo poucos instantes depois, 
quando tomou a iniciativa de 
chamar o SAMDU; que o aci~ 
dente ocorreu quando Celso 
transitava pela linha, de bicicle~ 
ta, sendo prensado pela Ioco~ 
motiva e o muro ali existente; 
. que a distância que existe entre 
o muro e a linha no local é mais 
ou menos de oitenta centímetros 
a um metro; que os pedestres 
costumam transitar pela linha, 
com o intuito de diminuir o cami~ 
nho; que o. armazém de subsis~ 
tência do Exército tem entrada 
própria de outro lado da linha» 
- fls. 125. . 

A 2(1. testemunha do autor, 
Sr. JO&é Molinari Sobrinho, por 
sua vez esclârece que: 

«Não assistiu ao acidente, 
tendo~se dirigido ao local logo 
após o mesmo ter ocorrido; que 
se sahe que Celso ia fazer com~ 
pras no armazém, porque o de~ 
pendente ali trabalha; que para 
o menor Celso dirigir~se de sua 
casa ao armazém de subsistên~ 
da, tinha outro caminho pelas 
ruas da cidade; que, todavia. 
para encurtar caminho, cami~ 
nhou ao longo da linha, o que 
é comum outras pessoas fazerem 
que, como o espaço existente 
entre a linha e o muro do ar
mazém de subsistência é peque~ 
no, a locomotiva colheu o menor, 
pressionando~o sobre o muro; 
que os armaz·éns da Subsistência 
do Exército estão localizados 
além de uma passagem de nível, 
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tendo entrada própria por um 
pátio (fls. 126) ». 

A 3'" testemunha do autor, 
Sr. Mário Norberto da Silva, afir~ 
ma que: 

«Não assistiu ao acidente, 
mas por trabalhar no SAMDU, 
ficou sabendo do mesmo, pois 
foi a ambulância que dirigia que 
transportou o acidentado para 
o Hospital; que o menor Celso 
foi colhido pela compOSlçao, 
quando de bicicleta, da Subsis~ 
tência Militar retornava para 
sua casa, pela linha; que para 
economizar caminho geralmente 
<1sa~se a linha da Estrada de 
Ferro Central do Brasil; que o 
menor Celso foi projetado pela 
locomotiva com a bicicleta, con~ 
tra o muro existente junto à li~ 
nha, dos armazéns da Subsis~ 
tência; que os armazéns da Sub~ 
sistência têm acesso próprio, 
por rua que atravessa as linhas 
da Central» (fls. 126v.). 

O próprio autor se encarregou 
de carrear para os autos as pro~ 
vas que demonstram a sua culpa~ 
bilidade, sendo que as fotografias 
do local do acidente demonstram 
à saciedade que ali não existe nem 
pode existir caminho público, pois 
se trata de leito ferroviário inten~ 
samente usado, cercado de ambos 
os lados. e que a vítima transitava 
imprudentemente pela linha, de bi~ 
cicleta, eru sentido contrário ao do 
trem quando bateu no tender da 
locomotiva. ficando prensado entre 
esta e o muro de alvenaria do edi~ 
fício em que se encontra instalado 
o Serviço de Subsistência do Exér~ 
cito, em Lorena. 

V erifica~se, assim, que o aci~ 
dente teve lugar em razão de com~ 
portamento imprudente da vítima». 

Considerando que, pela prova dos 
autos, a culpa do sinistro cabe toda ela 
à vítima, dou provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. LVlin. Peçanha Martins: Senhor 
Presidente, pelo que ouvi do voto do 
eminente Revisor, entre a linha de tri~ 
lhos e a cerca havia um caminho. Neste 
caminho andavam pessoas, inclusive o 
menino vitimado. Tenho para mim que 
o maquinista, sabendo que por ali tran~ 
sitavam pedestres, deveria ser mais pru~ 
dente no dirigir o seu veículo. Se ele 
rodasse com cautela, principalmente na~ 
quela passagem em que transeuntes 
tinham o costume de passar, não teria 
ocorrido o desastre, que aconteceu por 
imprudência e desatenção do maqui~ 
nista. 

No caso dos autos, presumida té a 
culFa da ré, que, para eximir~se, pre~ 
cisaria ter demonstrado caso fortuito, 
força maior, culpa de terceiro ou mesmo 
da própria vítima. Nada entretanto, 
provou, salvo a absolvição do maquinis~ 
ta na órbita criminal, que não decide 
do «estado de espírito que gera a aten~ 
ção, o cuidado e a exação no cumpri~ 
mento do dever». 

lIsto posto, nego provimento ao recur~ 
so para confirmar, pelos seus próprios 
fundamentos, a sentença recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n? 29.632 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Henrique d'Ãvila. Rev.: Sr. Mi~ 
nistro Moacir Catunda. Rede.: Juiz Fe~ 
deral da 5ª Vara. Apte.: Rede Ferro~ 
viária Federal S.A. (EFCB). Apelado: 
João Batista Sobrinho. 

Decisão: Preliminarmente, negou~se 
provimento ao agravo no auto do pro~ 
cesso, e não se tomou conhecimento do 
recurso ex oflido, por incabível; e, de 
meritis, negou~se provimento ao apelo 
voluntário da ré, vencido o Sr. Ministro 
Revisor (em 1 ~6~ 73 - 1 ª Turma). 
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o Sr. Min. Peçanha Martins votou 
in totum com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. Hen~ 
tique d'Avila. 

APELAÇÃO CíVEL N: 29.808 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Apelantes - Jair de Oliveira Rosa, s/mulher e outros 

Apelada - Iracema Teixeira Rogich 

EMENTA 

Ações judiciais correlacionadas. Solução para o inci
dente. Quando uma ação depende da outra, diz..se que 
esta constitui prejudicial daquela. Encam:nhado o assunto 
como litispendência, o incidente deve ser apreciado à falta 
de providência legal correspondente. Apurando-se, porém, 
em segunda instância, que a ação principal já se acha 
julgada, o melhor caminho é mandar prosseguir a demanda 
que ficou suspensa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que'são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unanimida~ 
de, conhecer da apelação; não apreciar 
o agravo no auto do processo pela sua 
inoportunidade e dar provimento par~ 
cial ao recurso para que o MM. Doutor 
Juiz a qllO prossiga a ação declarató~ 
ria e decida como de direito, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 25 de maio de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Ben~ 
jamin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Assim relata e decide a espé~ 
cie o Dr. Juiz (fls. 94/97) : 

Vistos, etc. 

Iracema Teixeira Rogich, ci~ 
tada para responder aos termos de 
ação declaratória que, neste Juízo, 
lhe movem e à União Federal, 
Jair de Oliveira Rosa, sua mulher 

e outros, opõe exceções de litis~ 
pendência e de coisa julgada, ale~ 
gando, em síntese, o seguinte: que 
os excetos pleiteiam, por via da 
mencionada ação declaratória, a 
decretação de nulidade do Decre~ 
to n9 58.205, de 18 de abril de 
1966, pela qual foi a excipiente 
autorizada a lavrar calcário em 
gleba que os ditos excetos reivin~ 
clicam como de sua legítima pro~ 
priedade; que, . todavia, está em 
curso, na comarca de Sorocaba, 
ação reivindicatória, em que os ex~ 
cetos pleiteiam o reconhecimento 
de seu domínio e devolução da 
posse da gleba em questão; que, 
assim, há, no caso, litispendência; 
que ocorre, também, exceção de 
coisa julgada, pelas razões que ex~ 
pende. Os excetos impugnaram às 
fls. 64 a 69. As fls. 86 a 92 opina 
a Procuradoria da República. 

Isto posto, 

Na ação declaratória intenta~ 
da neste Juízo pretendem os ex~ 
cetos haver a anulação do Decre~ 
to nO 58.205, de 18 de abril de 
1966, sob a alegação de que são 
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legítimos proprietários da gleba 
nele mencionada e em cujo subso~ 
lo se encontra a jazida de calcá~ 
rio objeto da autorização presi~ 
dencial, assistindo~lhes, portanto, 
o direito de preferência para a ex~ 
pIoração da mesma, nos termos do 
art. 153, § p, da Constituição Fe~ 
deral de 1946. 

Na ação reivindicatória que, 
na comarca de Sorocaba, movem 
contra a excipiente e seu marido, 
pleiteiam o reconhecimento de seu 
domínio e a devolução da posse 
sobre a gleba em tela. 

Ora, a proteção jurídica está 
condicionada à existência de um 
legítimo interesse, econômico ou 
moral, que, em se tratando do 
autor, poderá limitar~se à decla~ 
ração da existência ou inexistên~ 
cia de relação jurídica, ou à de~ 
claração de autenticidade ou fal~ 
sidade de documento. 

In casu, o interesse dos ex~ 
cetl\s em anular o decreto de lavra 
promana de alegado direito de 
propriedade sobre a área obj eto da 
reivindicatória em tramitação no 
Juízo de Sorocaba. 

Assim, é evidente a identida~ 
de de fundamento de ambas as 
ações. isto é, a mesma controvér~ 
si~. a mesma relação de direito em 
discussão: na reivindicatória. está 
em jogo a retomada do domínio; 
na dE"c1aratória, o reconhecimento 
desse domínio informa o pedido de 
anulação do ato administrativo e, 
em conseqüência, o aleÇJ'ado direi~ 

to de preferência dos excetos. 

Para declarar a nulidade do 
ato concessivo da lavra, tem~se de 
reconhecer, antes, que a excipiente 
não tem direito de propriedade e, 
conseqüentemente, reconhecer que 
esse direito cabe aos excetos, posto 

que só assim assiste a estes últimos 
legítimo interesse em agir em Juízo. 

Logo, parece indubitável, em 
que pese as brilhantes e bem pos
tas considerações do eminente ad~ 
vogado dos excetos, que uma deci~ 
são proferida na presente ação, 
embora desprovida de execução 
compulsória, afetará o julgamento 
da reivindicatória, por envolver a 
discussão do domínio fundamento 
desta última. 

Destarte, há no tocante à na
tureza ela relação jurídica uma afi
nidade entre os objetos das ações 
ffie-ncionadas, que não pode ser 
desprezada. Soma~se a isso a iden~ 
tidade de pessoas, sendo os exce~ 
tos e excipientes autores e réus, 
respectivamente, em ambas as 
ações. 

Acrescente~se que irrelevante 
é a alegação da divergência dos 
Juízos em que se processam esses 
feitos. 

No que tange à exceção de 
coisa julgada, improcedem as ale
gações da excipiente. 

Com efeito. 

O acórdão proferido nos em~ 
bargos de declaração opostos à de~ 
cisão da Instância Superior nos 
autos da ação rescisória de contra~ 
to de compromisso de compra e 
venda supedâneo da assertiva, 
deixou claro que «em outra ação, 
mais adequada. terão os autores 
oportunidade de reivindicar os di
reitos que acaso lhes compitam 
sobre a mencionada área». 

Afinal, no que concerne a ma~ 
téria em foco, registro a objetiva 
e clara manifestacão da douta 
Procuradoria da R~pública às fo
lhas 86 a 92, à qual me reporto, 
na oportunidade. 
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Ex positis, julgo improcedente 
a exceção de coisa julgada e pro~ 
cedente a exceção de litispendên~ 
da, determinando se suspenda o 
curso da ação declaratória, para 
evitar tumulto processual e possí~ 
veis decisões contraditórias. 

Custas pelos excetos». 

Inconformados, agravam Jair de Oli~ 
veira Rosa, sua mulher e outros, às 
fls. 99/116. 

Iracema Teixeira Rogich agrava no 
auto do processo da decisão que rejei~ 
tou a exceção de coisa julgada (folhas 
117) . 

Às fls. 118, o Dr. Juiz recebeu o re~ 
curso de fls. 99/116, como apelação, e 
determinou que se tomasse por termo 
o agravo de fls. 117. 

Jair de Oliveira Rosa e outros, às 
fls. 121, solicitaram reconsideração do 
despacho que recebeu o recurso como 
de apelação, argüindo ser cabível na 
espécie o agravo de petição, consoante 
o art. 846 do Código de Processo 
Civil. 

O magistrado, às fls. 226, manteve 
o despacho de fls. 118. 

Foram apresentadas contra~razões às 
fls. 227/244. 

Nesta Superior Instância, a douta 
Subprocuradoria~Geral, com as razões 
de fls. 254, manifesta~se no sentido da 
confirmação do despacho que acolheu 
a litispendência devendo as duas ques~ 
tões ficarem sob a direção de um único 
JUiz e não de dois, um da comarca da 
Capital e outro, da de Sorocaba, de~ 
vendo decidir~se ainda a questão da 
competéncia, pois não se tem conheci~ 
mecto se a União é também parte inte~ 
ressada na questão de Sorocaba, e 
mesmo que não o seja, passou a par~ 
ticipar na ação, das exceções. 

É o relatório. 

ADITAMENTO AO RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Examinei os autos e os enca~ 
minhei ao Revisor habitual, o Sr. Mi~ 
nistro Decio Miranda, que, no entanto, 
se declarou impedido. 

Foi assim o processo ao Sr. Minis~ 
tro Jarbas Nobre, que, na qualidade de 
Revisor, os viu e pediu dia para o jul~ 
gamento. Devo acrescentar que, em 
apenso, constam dois requerimentos, 
acolllpanhados de documentação, rela~ 
tivos à controvérsia. O primeiro apenso 
é de Iracema Teixeira Rogich, apresen~ 
tando certidão da sentença que, em So~ 
rocaba, julgou improcedente a ação rei~ 
vindicatóriA proposta por Alfredo de 
Oliveira Rosa, Jair de Oliveira Rosa e 
outros contra BrasÍlico Rogich e sua 
mulher; o segundo é um requerimento 
de Jair de Oliveira Rosa e outros, com 
a certidão do acórdão, que reformou a 
sentença que julgou improcedente a 
ação. Pelo que consta do documento, 
a Segunda Instância deu provimento à 
apelação para julgar a ação procedente. 

Providenciei para que as partes ti~ 
vessem notícia dessas certidões, como 
também para que o Sr. Min. Revi.sor 
ficasse inteirado do que ocorria. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator) : 

A vida do Direito é sempre fasci~ 
nante. Está aqui nos autos a presente 
questão, que mereceu as considerações 
do Dr. Advogado e do Dr. Subpro~ 
curador da República. S. Exas saHen~ 
taram diversos aspectos da divergência, 
nos detalhes principais, inclusive no seu 
mérito. 

De qualquer modo, no entanto, pelo 
estudo que fiz, a posição que vou tomar 
é um pouco diversa. Em primeiro lugar, 
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temos a situacão dos recursos. O nosso 
Código, a pr~pósito dos recursos, no 
tema de exceções, dá orientação dife~ 
rente, conforme o tipo do incidente. No 
art. 851, o Código de Processo estabe~ 
Iece no item 11, o seguinte: 

«Caberá agravo no auto do 
processo das decisões que julga~ 
rem improcedentes as exceções de 
litispendência e coisa julgada». 

Já em relação à exceção de incom~ 
petência, o agravo é de instrumento, nos 
termos do art. 842, 11. O Código, 
porém, não diz expressamente qual o 
recurso adequado para a decisão que 
julga procedente a exceção de litispen~ 
dência. Prescreve, todavia, no art. 846, 
verbis: 

«Salvo os casos expressos de 
agravo de instrumento, admitir~se~á 
agravo de petição, que se proces~ 
sará nos próprios autos, das de~ 
cisões que impliquem a terminação 
do processo principal, sem lhe re~ 
solverem o mérito». 

Assim, o recurso para a exceção de 
litispendência julgada procedente é o 
agravo de petição. A parte, na reali~ 
dade, interpôs esse agravo. O juiz, en~ 
tretanto, -é que o recebeu como apela~ 
çãe., não obstante as ponderações que 
o recorrente lhe dirigiu. 

N essas condições, estamos nós com 
a presente apelação para ser exami~ 
nada, de referência à exceção de litis~ 
pendência, julgada procedente na causa. 

Existe ainda um agravo no auto do 
processo relativo à exceção de coisa jul~ 
gada, que foi interposto na conformi~ 
dade do art. 815 do Códiqo de Proces~ 
so Civil a que já me referi. 

Forçado pelas circunstâncias, o meu 
voto, illicialmente, é para que se conhe~ 
ça da apelação. A parte interpôs o re~ 
curso adequado, mas foi o Juiz que o 
recebeu como apelação e não se recon~ 

siderol!. Não há, portanto, como se 
recusar o recurso que está sob exame. 
Convém destacar que a parte, na pe~ 
tição que dirigiu ao Juiz, salientou que, 
devido às dúvidas, apresentava o re~ 
curso dentro do qüinqüídio. Conheço, 
pois, da apelação. 

Quanto ao agravo no auto do pro~ 
cesso, o meu voto é no sentido de que 
esse agravo, contra o julgamento da 
exceção de coisa julgada, não está sob 
consideração, porquanto somente deverá 
ser conhecido ao julgar~se o recurso da 
ação principal. Aqui, esse agravo no 
auto do processo entrou e foi mencio~ 
nad,) devido à circunstância de as ex~ 
ceções haverem sido julgadas conjun~ 
tamente. Mas, na verdade, trata~se de 
matéria que está ligada ao processo 
principal e somente deverá ser aprecia~ 
da quando, julgada a ação a que o 
mesmo se refere, houver recurso e a 
Segunda Instância tiver de julgá~lo. 

Circunscrevo~me, portanto, ao inci~ 

dente de litispendência. 

A exceção de litispendência, dentro 
da sua normalidade, implica no reconhe~ 
cimento de que duas ações são idênti~ 
cas no seu fundamento, objeto e pessoas 
disputantes. Por isso mesmo, a exceção 
de litispendência, julgada procedente, 
implica tão~sô em suspensão da causa 
proposta em segundo lugar; implica 
também na junção dos dois processos 
para que, sendo idênticos, haja uma só 
decisão. No caso, tal não se deu. Por 
que? Porque, na hipótese, o que há é 
uma falsa litispendência. Possivelmen~ 
te, a parte não encontrou - nem existe 
realmente providência autônoma na lei 
processual para remediar a ocorrência: 
uma ação em Sorocaba, de caráter rei~ 
vindicatório, e outra ação na Justiça 
Federal, visando anular decreto de con~ 
cessão de Javra, baseado mais ou menos 
na propriedade da gleba onde está si~ 
tuada a jazida mineral e é objeto da 
reivindicatória aludida. Vê~se logo que 
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as ações, a que acabo de me referir não 
são idênticas, seja no fundamento, seja 
no objeto. Contudo, há entre elas ma
nifesta interdependência. A ação de 
anulação do decreto de concessão de 
lavra de algum modo fica na depen
dência da solução da reivindicatória. 
Processualmente, pois, que existe no 
caso? A meu ver, o que existe é uma 
prejudicial: o Dr. Juiz Federal não po
derá julgar a ação anulatória, que se 
baseia na preferência decorrente da 
propriedade das terras, sem estar de
cidida a ação reivindicatória. Foi essa 
a razão pela qual o Dr. Juiz pura e 
simplesmente suspendeu o curso da 
ação declaratória, dizendo: (fls. 97) 

«Ex positis, julgo improce
dente a exceção de coisa julgada 
e procedente a exceção de litis
pendência, determinando se sus
penda o curso da ação declarató
ria. para evitar tumulto processual 
e possíveis decisões contraditó
rias». 

Como o nosso Direito não indica a 
medida específica para remediar o in
cidente de prejudicialidade, aceito que 
a solução houvesse sido encaminhada, 
como foi. pela exceção de litispendência. 

Quanto ao recurso propriamente, 
assentada essa consideração, tenho que 
se podia confirmar a sentença apelada, 
desde que, no meu modo de ver, existe 
interdependência entre as duas ações, 
e a reivindicatória é uma prejudicial da 
ação anulatória. Entretanto, não pode
mos deixar de considerar, a essa altura, 
o que está comprovado nos autos. A 
ação reivindicatória foi julgada proce
dente pelo Tr.ibunal de Justiça do Es
tado de São Paulo. 

Diante disso, inclino-me a dar a so
lUÇa0 que, se não está no Código, a 
meu ver, resolve as dificuldades que 
possam surgir. Decidida a ação de rei
vindicação, desaparece o motivo da sus
pensão d? ação anulatória. Daí achar 

que bC deve dar provimento em parte 
ao recurso para, mantendo, com os es
clarecImentos que desenvolvi, a orien
tação elo Dr. Juiz, à falta de providên
da expressa para a prejudicialidade. de
terminar. não obstante, que. diante do 
julgamento da reivindicatória pelo Tri
bunal de Justiça prossiga na ação anu
latória, nos seus ulteriores termos. de
cidindo-a como entender de direito. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
A interdependência existente entre uma 
ação e outra é evidente, a toda luz. 

Com a solução dada à ação reivin
dicatória, visto que foi ela julgada pelo 
Tribunal de Justiça competente, a razão 
de ser da paralisação da ação declara
tória em curso na Justiça Federal, pas
sou a inexistir. 

Isto posto, entendo que a solução 
proposta pelo eminente Ministro Rela
tor é a única possível nesta altura. 

Eu o acompanho em seu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC nO 29.808 - SP - ReI.: Minis
tro Amarílio Benjamin - Rev. Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre - Aptes.: Jair de 
Oliveira Rosa, s/mulher e outros 
Apda.: Iracema Teixeira Rogich. 

Decisão: Conheceram da apelação; 
não se apreciou o agravo no auto do 
processo, pela sua inoportunidade, e 
deu-se provimento parcial ao recurso, 
para que o MM. Dr. Juiz a quo prossi
ga a ação declaratória e decida como 
de direito (em 25-5-73 - 2~ Turma). 

Impedido o Sr. Min. Decio Miranda. 
Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Godoy 
[lha votaram com o Sr. Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 30.665 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Godoy Ilha 

Recorrente - Juiz Federal da 1~ Vara, ex o[ficio 

Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 

Apelados - Haroldo Rodrigues Nunes e outros 

EMENTA 

Previdência Social. 

Motorista de táxi (art. l' do Decreto nQ 54.208-64). 

Inocorrência de cessão de uso, gozo ou fruição de 
automóvel mediante contraprestação, mas caracterizado o 
objetivo de lucro na exploração do veículo entregue sé,b 
a capa de locação. 

Motoristas que se vinculam a contrato desse tipo não 
exercem com habitualidade, e por conta própria, uma ~ti
vidade remunerada. Não são trabalhadores autônomos, mas 
exercem uma atividade profissional com indisfarçável vín-
culo empregatício. -

Sentença reformada. 

Recursos providos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
naI Federal de Recursos, por maioria 
de votos, dar provimento aos recursos 
para reformar a sentença e julgar irn~ 
procedente a ação, na forma do rela~ 
tório e nota~ taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de agosto de 1973. 
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Os autores movem ação ordiná~ 
ria contra o IAPETC, para se eximi~ 
rem do pagamento da contribuição pre
videnciária, sob a alegação de que os 
automóveis de sua propriedade são ex~ 
pIorados por motoristas profissionais, 
sob locação. 

A ação foi julgada procedente por~ 
que, como ~e vê da Sentença: o De
creto n'? 54.208, complementador do 
de n" 48. 959-Aj60, não se presta a 
definir o que se deva entender como 
trabalhador autônomo, conceito este 
não encontrado na LOPS; este Decreto 
n'? 48. 959~A não pode emprestar a 
qualidade de empregador àquele que 
a CLT aSSlm não define; condutor 
autônomo de veículo rodoviário, como 
autônomo, responde diretamente pela 
sua contribuição (art. 79, lU, da 
LOPS) . 

Há recurso ex oUicio e apelação do 
Instituto. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica pede a reforma do decisório. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Causa-me estranheza que, mui~ 
to embora se procure provar relação 
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locatícia entre os autores e motoristas 
de táxi, nenhum exemplar do contrato 
esteja a instruir estes autos. 

É pena porque por ele, certamente, 
peles seus próprios termos, de logo fi-
caria Jernonstrado que aqui, como em 
nUn1er~)<;os casos por mim decididos em 
São Paulo, quando Juiz Federal, as 
partes agiram com simulação, com o 
evidente intuito de prejudicar o INPS. 

Mas, mesmo sem o contrato escrito, 
ante a legislação que rege a matéria, 
de logo se verifica que na hipótese dos 
autos não se oferece nítida a preten~ 
dida figura do contrato de locação de 
coisa. 

Em verdade, o «condutor do Yeí~ 
cuIa rodoviário», como definido no ar~ 
tigo 19 do Decreto n9 54.208, de 26 
de agosto de 1964, 

«é o que exerce atividade pro~ 
fissional sem vínculo empregatí~ 
cio, quando proprietário, co~pro~ 
prietário ou promitente comprador 
de um só veículo.» 

o art. 49, letra d, da Lei n9 3.807/60, 
conceitua o «trabalhador autônomo». 

No caso presente, pretende-se que 
proprietário de automóveis de aluguel 
os teria dado em locação, por prazo 
indeterminado, estipulado o pagamento 
de uma diária calculada sobre qUilôme
tro rodado, reajustável em ocorrendo 
alteração de tarifa. Despesas de gaso
lina, óleos, lubrificantes, consertos de 
pneus por conta do locatário, que su
portaria, também, os tributos inciden
tes sobre a atividade. 

Aparentemente, a avença se ostenta 
como de locação de coisa, regulada 
pelo art. 1.188 do Código Civil. 

Ocorre, entretanto, que atentando
se para o objetivo pretendido pelas 
parte!s, de logo ressaltará que o caso 
não é de cessão de uso, gozo ou frui.-

cão de automóvel mediante a contra
prestação ajustada, mas o lucro na ex
ploração do veículo entregue sob a 
capa de locação, resultado este que 
cabe à autora, proprietária da viatura. 

Nada vejo de exorbitante na regra 
do art. 19 do Decreto n9 54.208/64, 
que conceitua o «condutor de veículo 
rodoviário» . E se eventualmente na 
relação entre o dono do veículo e o 
motorista é ausente na aparência o ele
mento «vínculo empregatício», pressu
posto da definição regulamentar, isto 
se deve, sem dúvida, à implícita inten~ 
ção das partes, e de modo especial, 
da autora, de deturparem a conceitua
ção, e, deste modo, fugirem à obriga~ 
ção legal de contribuírem para o órgão 
previdenciário. 

Não há negar que os motoristas que 
se vinculam a contratos desse tipo não 
exercem com habitualidade, e por conta 
própria, uma atividade remunerada. 
Não são trabalhadores autônomos. 
Exercem, isto sim, uma atividade pro
fissional com indisfarçável vínculo em
pregatício, que se tenta esconder sob a 
capa de contratos de arrendamento. 
Não são trabalhadores autônomos nos 
termos da Lei n 9 3.807/60, e nem tam
pouco condutores de veículos rodoviá~ 
rios (art. 19 do Decreto n° 54.208/64). 

São empregados dos donos dos au~ 
tomóveis que se pretende simplesmen
te locados. 

Dou provimento aos recursos. 

VOTO 

(Vencido) 

O Sr:. Min. Godoy Ilha. (Revisor): 
Data venia do eminente Relator, man~ 
tenho a sentença de primeira instân
cia pelos seus jurídicos fundamentos, 
atendendo ainda à decisão proferida 
pelo Egrégio Tribunal do Trabalho, 
constante de fls. 21/22, que, em caso 
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idêntico, negou a existência de vín~ 
cuIo empregatício e reconheceu a rela~ 
ção jurídica de locação. 

E, no mesmo sentido, já decidiu esta 
Turma, em caso também procedente 
da Guanab..lra e de que fui Relator. 

Nego provimento aos recursos. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Data venia, na controvérsia sob exa~ 
me, fico com o voto do Sr. Ministro 
Relator, uma vez que, conforme de~ 
preendi de sua justificação, não há pro~ 
va nos autos dos contratos de locação 
alegados. . 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 30.665 - 1GB. Rel.: Se~ 
nhor Min. Jarbas Nobre. Rev.: Se~ 
nhor Min. Godoy Ilha. Recte.: Juiz 
Federal da 1" Vara. Apte.: INPS. 
Apdo.: Haroldo Rodrigues Nunes e 
outros. 

Decisão: Contra o voto do Sr. Mi~ 
nistro Revisor, que mantinha a sell~ 
tença recorrida, deu~se provimento aos 
recursos para reformar a sentença e 
julgar improcedente a ação (em 8~8~73 
- 2" Turma). 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin vo
tou com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. .. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 30.916 - SP 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrente - JUiz Federal da 4~ Vara, ex otticio 

Apelante - Rede FerrO'.;iária Federal S.A. (Regional Centro-Sul 
9' Didsão Santos-Jundiaí) 

Apelados - Espólio de Pompeu Augusto dos Santos e Outros 

EMENTA 

Competência. A da Justiça Federa~. nas duas instâncias, 
no caso concreto. de flui da manifestação do interesse da 
União Federal. que subscreveu a contestação da ré e acom~ 
panhou a ação cuja causa primeira reside no compro~ 
misso assumido pe!a União Federal com os autores. quando 
a Estrada de Ferro Santos-Jundiaí ainda integrava o 
patrimônio da União Federal. 

Prescrição. Quando o prazo não é iniciado, em seu 
curso. descabe a alegação de prescrição da ação. 

Doação onerosa. Obrigação aparentemente sem prazo. 
Interpretação de cláusula contratual. 

O Código Civil prevê um prazo tácito. cuja fixação 
compete ao JUiz na hipótese de obrigação que exige tempo 
dilatado. para ser cumprida. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos prosseguin~ 

do no julgamento. de mer:itis. negar 
provimento a ambos os recursos, .por 
unanimidade de votos, tudo na fórma 
das notas taquigráficas retro. Custas 
de lei. 
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Brasília, 11 de maio de 1973. -
Henrique d'Ávila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Se. Min. Moacir Catunda (Re~ 
Iator): O Dr. Juiz a quo expôs e 
solucionou a matéria dos autos nos 
seguintes termos: 

«Ementa: Prazo ilimitado, 
conceituação da cláusula como 
prazo inexistente ou indetermina~ 
do.» 

«Os autores, qualificados na 
inicial, promovem a presente ação 
contra a Rede Ferroviária Federal 
S . A ., dizendo que lhes outorga~ 
raro doação de uma faixa de terra, 
com 50 metros de largura, ao Ion~ 
90 de sua propriedade, na Ale~ 
moa, em Santos, a fim de que a 
ré transferisse para lá as linhas 
férreas que atualmente se situam 
paralelamente à estrada de roda~ 
gem, insulando a gleba dos auto~ 
res, que se comprime entre a es~ 

trada de ferro e o canal do V a~ 
longo (Estuário de Santos) . 

Os autores já estavam pro~ 
movendo, àquela altura, o lotea~ 
mento denominado Parque Indus~ 
trial Alemoa, cujo acesso é vital; 
daí porque doaram aquela faixa de 
terra com 113. 100 m2 para o afas~ 
tamento da linha férrea. Como 
duas outras partes do terreno doa~ 
do eram integradas por terrenos 
de marinha, os autores renuncia~ 
ram, em favor da ré, o domínio 
útil sobre as duas áreas com 
76.000 m2, descritas às fls. 5, e 
assinaladas na planta em cor sé~ 
pia. Obrigaram~se mais os auto
res a cederem à ré os direitos que 
exerciam sobre a área de forma 
irregular, assinalada na planta em 
cor amarela, com 9.300 m2 . 

Pela cláusula 13\1 da escritu~ 
ra, a ré reconheceu a propriedade 
dos autores sobre a área delimi~ 
ta da na planta em cor verde, com 
33 .200 m2, pela qual corriam as 
linhas principais da ré. Cederam 
em favor da ré o uso, gozo e 
posse dessa área, por prazo ili
mitado, até que fosse possível 
transferir as linhas férreas da po~ 
sição atual para a faixa de 50 
metros de largura, quando a ré 
devolveria a área desocupada, 
menos a parte de 6.800 m2 deli
mitada por linhas verdes e azuis, 
na planta. 

Pela cláusula 14ª da escritu~ 
ra, os autores cederam à ré os 
direitos sobre a área delimitada 
na planta, em cor azul, com 
35.800 m2. Direitos esses que de
verão ser restituídos quando a ré 
puser em tráfego definitivo o 
novo traçado de suas linhas. 

O motivo determinante dessas 
avenças foi permitir aos autores 
o apruveitamento da gleba de sua 
prorriedade loteada com o título 
de Parque Industrial Alemoa. A 
doação não foi, pois, ato de libe~ 
ralidade pura e simples, como se 
vê das cláusulas 6ª e 7ª da escri~ 
tura, transcritas na inicial. 

O problema do insulamento 
foi resolvido, mas a transferência 
das linhas não, porque o prazo é 
ilimitado. Mais de 15 anos, po

rém, são passados sem que a ré 
tome providência para a transfe~ 
rência das linhas. Havia razões 
para a ilimitação do prazo, mas 
agora é preciso que se fixe algum 
prazo, sob pena de se negar a 
existência da própria obrigação. 
À primeira vista, parece que os 
autores poderiam interpelar a ré, 
nos termos dos arts. 952 e 960 
para o cumprimento imediato da 
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obrigação, sob pena de mora. 
Mas, a obrigação, por sua própria 
natureza, demanda tempo para a 
realização, não permitindo o cum~ 
primento por parte de terceiros 
(art. 881, C.C.). 

Não tendo sido fixado o prazo 
para o cumprimento da obrigação 
pela ré, os autores têm o direito 
de pleitear a fixação de um prazo, 
tanto para o início das obras, como 
para o término, com base no ar~ 
tigo 291, C. C. É o que pedem 
os autores, consignando~se na sen~ 
tença prazo para o início das 
obras, execução das diversas eta~ 
pas e conclusão, além de conde~ 
nação da ré nas custas e honorá~ 
rios. 

Com a inicial, os documentos 
de fls. 23/53. 

Citada a ré contestou às fo~ 
lhas 50/52. 

Saneado o processo, foi de~ 
f~rido exame pericial ( fls. 90). 
Os autores esclarecem, às folhas 
102/103, os motivos da perícia. 
As fls. 113, o perito Mário Car~ 
melo. Cimino apresentou o seu 
laudo de fls. 114/133. Às fls. 137, 
manifestou~se a Procuradoria da 
República. Às fls. 138/190, o 
laudo do perito Thomaz Amaran~ 
te .. Às fls. 197/205, o laudo do 
perito Carlos Edgard Corrêa. 

Realizada a audiência, as par~ 
tes debateram a causa através dos 
memoriais de fls. 214/221 e 222/ 
227. 

É o relatório. 

Vistos e examinados, decido. 

Pela escritura de doação e 
outras avenças a que se refere a 
iinidal, realizaram~se vários atos 
negociais onerosos, subordinando 
uma contraprestação por parte 

da ré. Essa recebeu uma faixa de 
de terras de 50 metros de largura, 
mais a renúncia do domínio útil do 
terreno de marinha, mais direitos 
sobre as áreas descritas na inicial 
e assinaladas na planta, com a 
obrigação de dar aos autores as 
seguintes prestações: a) manter 
as porteiras existentes próximas 
ao km~3 da ferrovia para passa~ 
gem de pedestres e veículos; b) 
transferir, em seis meses, as por~ 
teiras para os pontos indicados 
no item 49 da inicial; c) transfe~ 
rir as linhas férreas para a faixa 
doada, por prazo ilimitado, con~ 
forme dispõe a cláusula 13~ da es~ 
critura. 

As duas prestações constan~ 
tes das alíneas a e b já foram sa~ 
tis feitas . Falta a última, ou seja. 
a transferência das linhas férreas 
para a faixa doada à ré pelos au~ 
tores. Apesar de a doação ter sido 
realizada há mais de quinze anos, 
a ré não providenciou a transfe~ 
rência das suas linhas férreas. 

Alega a ré que o prazo ili~ 
mitado que lhe foi concedido equi~ 
vale a prazo ilimitável porque não 
se limita o ilimitável por forma 
alguma. Em conseqüência, os au~ 
tores não têm ação alguma. O 
que eles pretendem é anular par~ 
cialmente a escritura, quanto à 
cláusula 13", ou, então, modificar 
a cláusula para marcar prazo, o 
que é impossível. O ato, no en~ 
tender da ré, não pode ser des~ 
constituído sem prazo . marcado, 
cláusula resolutiva ou final. 

É de ver, no entanto, que a ré 
está forçando demais o raciocínio 
porque a sua conclusão esbarraria 
no absurdo de transformar a doa~ 
ção onerosa em doação gratuita. 
Se os autores já esperaram quinze 
anos e a ré não cumpriu a sua 
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obrigação, escudada no prazo ili~ 
mitado, é preciso estabelecer o 
fim desse prazo por manifestação 
de vontade que impeça a transfor~ 
mação do prazo ilimitado em pra~ 
zo infinito ou eterno. 

Os autores fizeram uma doa~ 
ção e adquiriram o direito de ver 
um dia a transferência da linha 
férrea para a faixa que deram à 
ré. Não marcaram prazo e o con~ 
sideraram ilimitado, é certo. Mas, 
evidentemente, essa ilimitação de 
tempo pressupõe a prestação ma~ 
terial da obrigação em prazo rea~ 
lizável. Não se concebe que a ili~ 
mitação do tempo para o cumpri~ 
mento da obrigação signifique o 
inadimplemento e o enriquecimen~ 
to, à custa alheia, puro e simples, 
pelo decurso do prazo eterno que 
não chega ao fim. Nem é crível 
a estipulação de prazo ilimitado 
equiparável a prazo infinito para 
o cumprimento da obrigação. É 
hipótese que conduz ao nada ou 
a obrigação natimorta, absurdo 
que o raciocínio repugna. 

De sorte que, a melhor orien~ 
tação, a mais lógica e a mais com~ 
patível com o bom senso, é consi~ 
derar o prazo ilimitado como ine~ 
xistente ou indeterminado. Não 
existindo prazo, os atos entre vi~ 
vos são equivalentes, digo, são 
exequíveis desde logo, salvo se a 
execução depende de tempo (ar~ 
tigo 127, C. Civil). 

Na espécie em discussão, os 
próprios autores reconhecem que 
a execução da obrigação, por par~ 
te da ré, demandaria anos. Agora 
não estão mais dispostos a espe~ 
rar porque a ré já teve tempo su~ 
ficiente para a execução das obras 
de transferência da linha férrea. 

É um direito seu. O C. Civil 
estabelece que o prazo para o 

cumprimento da obrigação começa 
com a interpelação ou intimação, 
se não há prazo assinado (arti~ 
go 960). Os autores não inter~ 
pelaram, mas, citaram a ré, para 
esta ação. Na citação está inc1uí~ 
da a interpelação porque quem 
cita interpela. 

De sorte que, o requisito da 
lei está satisfeito. Mas, a ré de~ 
nuncia a impropriedade da ação, 
com base no art. 75, C. Civil. 
Entretanto, não me parece proce~ 
dente a crítica porque os autores 
têm um direito indiscutível. qual 
seja o de verem transferida a linha 
férrea por parte da ré. Esse di~ 
reito não é contestado. Apenas o 
momento da execução da obriga~ 
ção é o que se discute. Sendo assim 
os autores têm ação para discutir 
o momento da execução de um 
ato jurídico que venha a mate~ 
rializar o seu direito. A acão é a 
ordinária, vala comum para" se dis~ 
cutir o direito que não se enqua~ 
dra em ação especial. 

Apenas houve mudança de 
orientação por parte dos autores, 
para o exercício do seu direito, 
pelo caminho mais favorável à ré. 
Aos invés da interpelação para 
marcar o início do cumprimento 
da obrigação, eles preferiram a 
via ordinária, reconhecendo que 
a obrigação a ser cumprida é com~ 
plexa, áemurada e cara. 

Não poderiam, por outro la~ 
do, pedir de plano, um prazo para 
o início das obras e para a con~ 
clusão porque isso dependeria de 
exame fp-cnico. Foi o que fizeram. 
Reque>:eram a perícia e os três 
expertos elaboraram o seu traba~ 
lho, do qual se destaca o do de~ 
sempatador que compara os dois 
primeiros para tirar a. sua con~ 

c1usão. 
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o perito dos autores, Thomaz 
Amarante, ao responder o quesito 
quanto ao prazo razoável, do pon~ 
to de vista técnico, para a trans~ 

fcrência da linha férrea (fls. 139), 
desenvolveu uma série de consi~ 
derações preliminares no tocante 
ao projeto do pátio de intercâmbio 
com a Cia. Docas triagem, recep~ 
ção e expedição. A Oa. Docas 
executou a sua parte. Resta à Es~ 
trada de Ferro executar a sua, 
como se vê da planta de fls. 157. 
A planta de fls. 132 mostra o pro~ 
jeto do pátio ferroviário da ré, já 
implantado na faixa doada, mas 
nada executado. Todavia, o objeto 
da acão é a mudanca das duas 
linha; férreas para a -faixa doada, 
a qual interessa, também, ao Plano 
Diretor da Cidade, elaborado pelo 
engenheiro Prestes Maia, confor~ 
me anexos de fls. 158 em diante. 
Terminadas as suas considerações, 
o perito concluiu que as obras po~ 
derão ser começadas desde logo 
porque os estudos estão prontos. 
Admitindo~se, porém, a necessi~ 
dade de revisão do projeto, o pra~ 
zo de seis meses seria o suficiente 
(fls. 145). Para a conclusão das 
obras, o perito faz uma análise 
de todos os serviços demonstrados 

por planta e fotografias e conclui 
que as obras poderão ter fim em 
dois anos, se for mantida a ponte 
sobre o rio Casqueiro (fls. 150). 
Para o traçado definitivo, median~ 
te a construção da ponte nova, o 
prazo razoável para a conclusão 
das obras seria de quatro anos. 

O perito da ré, Mário Car~ 
melo Omino, não quis responder 

os quesitos quanto a prazo para 
início e para conclusão das obras 
dizendo que isso é assunto dos 
órgãos técnicos da ré, dependendo 

de diretrizes emanadas do JMinis~ 
tério dos Transportes (fls. 115). 

O perito desempatador, Car~ 
los Edgard Corrêa, depois de con~ 
sultar firmas especializadas em 
obras do gênero, conclui que o 
proj eto j á está pronto e pode ser 
começado imediatamente. A con~ 
clusão do traçado provisório com 
a manutenção da ponte velha so~ 
bre o rio Casqueiro pode se dar 
em quatro anos. Para o traçado 
definitivo, com a construção da 
ponte nova, o prazo para a con~ 

clusão é de cinco anos, em condi~ 
ções normais (fls. 204). 

Diante dos estudos técnicos dos 
peritos, principalmente dos auto~ 
res e do Juízo, as obras de mu~ 
dança das linhas férreas para o 
terreno doado poderão começar 
imediatamente porque o projeto 
está pronto. Ocorre que o perito 
dos autores lembra a hipótese de 
uma revisão dos estudos que po~ 
deria levar seis meses. 

Quanto ao término do traçado 
provisório, com a permanência da 
ponte sobre o rio Casqueiro, am~ 
bos os peritos estão de acordo 
em que se dê no prazo de dois 
anos. Já quanto à conclusão do 
traçado definitivo, com a constru~ 
ção da nova ponte sobre o rio 
Casqueiro, o perito dos autores ill~ 
dica quatro anos; ao passo que o 
perito desempatador calcula em 
cinco anos, em condições normais. 

Os autores pedem, na iniciaL 
que o prazo para o início das obras 
seja contado a partir da citação. 
E, para a conclusão, os prazos de~ 
verão ser os mínimos estabelecidos 
pelos peritos. 

Entretanto, não me parece 
ser essa a melhor solução, prin
cipalmente no caso em que os 
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próprios autores reconhecem que 
a execução do projeto é demorada, 
complexa e cara. Por isso, a con~ 
tagem do prazo a partir da citação 
é injusta e impossível na espécie, 
porque a ação começou em 2 de 
fevereiro de 1968. O prazo mí~ 
nimo estimado em perícia já aca~ 
bou. 

De sorte que, o prazo deve 
ser contado a partir da data em 
que a decisão tiver transitado em 
julgado. Por outro lado, os pra~ 
zos devem ser os máximos e não 
os mínimos estimados pela perí~ 
cia, pelas razões de complexidade 
da execução das obras reconhe~ 
cicias pelos próprios autores. 

Daí porque o início das obras 
deverá ser a data em que a de
cisão transitar em julgado. A con
clusão do traçado provisório de
verá se dar em dois anos e a do 
traçado definitivo em cinco anos, 
em condições normais, na forma 
sugerida pelo perito oficial. 

Pelo exposto, julgo proceden~ 
te a ação e marco os seguintes 
prazos: seis (6) meses para iní~ 
cio das obras, a contar da data 
em que a decisão transitar em jul
gado; dois (2) anos para a con
clusão das obras relativas ao tra~ 
çado provisório, a contar da data 
marcada para o início das obras; 
cinco ( 5 ) anos para a conclusão 
do traçado definitivo, a contar 
também da data marcada para o 
início das obras, sempre em con~ 
dições normais. Condeno a ré a 
pagar as custas, os honorários do 
advogado dos autores, na base de 
10% sobre o valor da ação indi~ 
cado na inicial, e os honorários 
dos peritos Mário Carmelo Cimi
no, Thomaz Amarante e Carlos 

Edgard Corrêa ( fls. 113, 138 e 
197), que arbitro em Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros) para cado 
um. 

A Rede Ferroviária Federal, incon
formada com a respeitável decisão pro
ferida, apelou às fls. 237 ~46, invocan
do a decretação da prescrição ou a ca
rência de ação e finalmente a impro
cedência da ação, com condenação em 
honorários e custas. 

Contra~razões da promovente às fo~ 
lhas 249/56. 

A União Federal subscreveu as ra
zões da apelante. 

Nesta Superior Instância a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
manifestou~se pelo provimento do re~ 
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

(Preliminar de Prescrição) 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Re
lator): Sr. Presidente. Argumentóm
do com a decorrência de mais de quinze 
anos, do dia da assinatura da escri
tura de doação, feita à União Federal, 
em 8~10-1952 - fls. 28 - ao do ajui
zamento da ação, em 7~2~1968 - fo~ 
lhas 2 - a apelante invoca prescrição. 
sem fundamento, porém, visto que o 
direito demandado nasceu precisamente 
da extraordinária indecisão dela em 
executar as oeras da transferência das 
linhas férreas, para o novo leito, a ser 
implantado na faixa de terra que lhe 
foi doada pelos autores, como reza a 
escrituréJ . 

Ora, se o prazo, à falta de determi~ 
nação do termo inicial, sequer inicia 
o seu c.arso, não pode, obviamente, ser 
considerado como vencido. 
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E porque não corre a prescnçao, 
quando o prazo não é vencido, con
soante a regra do item lI, do art. 170, 
do Código Civil, entendo que a preli
minar de prescrição não tem nenhuma 
procedência. 

VOTO 

(Preliminar de Ilegitimidade 
da Parte) 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re
lator): Sr. Presidente. O despacho 
saneador irrecorrido, tendo declarado 
os autores e assistentes partes legítimas 
ipara postular a fixação do prazo em 
'que a ré deve fazer a transferência de 
.suas linhas férreas. para a faixa de 
50 metros de largura, equivalente a 
113,100 m2, no sítio Alemoa, conforme 
;,avenca celebrada em instrumento for
it:nàlm:-ente válido, constitui séria difi
culdade ao reconhecimento da proce
dência da alegação de ilegitimidade 
dos mesmos, por carência de ação, fei
ta pela ré, na apelação. 

Além dessa dificuldade existe a de
corrente da qualidade de proprietários 
- que os autores detêm, como suces
sores dos doadores da faixa de terre
no, na região de Alemoa, compreendi
da entre o canal do Valongo, no es
tuário de Santos, as linhas férreas e 
a cerca da ré, o que é suficiente a de
monstrar o interesse dos mesmos, na 
propositura da ação, cujo objetivo pri
mordial consiste na obtenção de livre 
acesso aos ditos terrenos que em sua 
maior extensão continuam bloqueados 
pela ferrovia. 

E a assistente, à sua vez, é titular 
dos direitos à compra dos terrenos dos 
autores, de modo que a legitimidade do 
interesse da mesma no deslinde da 
questão é assunto de primeiríssima evi
dência. 

Rejeito a preliminar de ilegitimi
dade. 

V:OTO 

(Preliminar de Incompetência 
da Justiça Federal) 

O Sr. M in. Moacir Catunda (Re
lator): Sr. Presidente. Data venia, 
desacolho a preliminar de nulidade da 
sentença, por incompetência da Justiça 
Federal, suscitada pelo eminente re
visor, nesta assentada, porque o princí
pio econômico do processo, conjugado 
ao silêncio das partes e da própria 
União Federal, através do parecer da 
Sub procuradoria-Geral da República, 
aconselham a aplicação da construção 
jurisprudencial com temperamento. 

A escr1tura de doação, sobre que 
versa o litígio, foi assinada em 28 de 
outubro de 1952, pelo Administrador 
da Estrada de Ferro Santos-Jundiaí, 
patrimônio da União Federal, como 
representante do Sr. J\llinistro de Via~ 
ção e Oeras Públicas, de sorte que ao 
cabo de contas a questão versa sobre 
compromisso assumido pela União Fe
deral, posto que transferido à Rede 
Ferroviária Federal S. A., após a 
constituição desta, autorizada pela Lei 
n9 3.115, de 1967. No fundo da ques
tão está palpável o interesse da União 
Federal. 

A ação foi proposta perante a Jus
tiça Federal, em 1968, quando nume
rosos julgados decidiam pela compe
tência da mesma para julgar as causas 
do interesse da Rede Ferroviária Fe
deral S.A. 

A instrução da causa foi feita pela 
Justiça Federal e da lavra de JUiz F e
deral é a sentença recorrida. 

Atendendo às particularidades do 
caso concreto, entendo que a inuti
lização, de ofício, com uma penada, 
do trabalho realizado durante anos, 
pela própria Justiça Federal, não con
sulta o interesse das partes, nem o da 
Justiça. 

Data venia, rejeito a preliminar. 
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VOTO 

(Preliminar - Vencido) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
visor): Sr. Presidente, tenho que ser 
coerente com pronunciamentos anterio~ 
res em casos semelhantes. 

A ação foi proposta em janeiro de 
1968 pelo Espólio de Pompeu Augusto 
dos Santos e outros contra a Rede 
Ferroviária Federal S. A. Não podia, 
pois, ser aforada perante a Justiça Fe~ 
deral. Neste sentido são inúmeros os 
julgados do Supremo Tribunal con
substanciados nos enunciados de núme
ros 251 e 517 da Súmula. Note-se 
que o Procurador da República apa
receu no processo apenas para dizer 
isto: «A União Federal... (lê) ... a 
ação.» 

Foi isto o que disse a Procuradoria 
da República. E não havendo, por 
parte da União, demonstração de real 
interesse na causa, meu voto preliminar 
é pela anulação da sentença e remessa 
do processo à Egrégia Justiça Esta
dual de São Paulo. ,É o meu voto pre
liminar. 

VOTO 

(Preliminar) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guí~ 
marães: Sr. Presidente, meu voto, na 
preliminar, é acompanhando o do emi~ 
nente Sr. Ministro Relator. Já tenho 
votado nesta Turma no mesmo sen~ 
tido. Entendo que, bem ou mal, a 
União teve intervenção como assisten
te: declarou que subscrevia a contes
tação, passou a acompanhar o processo, 
compareceu à audiência. Pode não ha
ver demonstrado interesse concreto, 
mas ° JUiz aceitou a assistência. Não 
posso, agora, rever essa admissão, con~ 
tra a qual não houve impugnação tem
pestiva. Passou a União a ser assis~ 
tente, e assim a competência era real
mente do DI'. Juiz Federal. Recor-

do-me de assim ter votado em dois 
casos. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, 
peço vista. 

VOTO 

(Mérito) 

O Se. Min. Moacir Catunda (Re
lator): No mérito, a apelação dEra
se ao argumento da inexistência de di
reito à fixação de um prazo para a 
execução dos trabalhos de transferên
cia das linhas férreas para o novo 
leito, no terreno doado, por isso que 
se trata de doação pura e simples, sem 
nenhum encargo. 

Convencionado pelas partes prazo 
indeterminado, para a execução das 
obras, inexistiria direito a qualquer 
uma de alterar o contrato, através da 
intervenção do JUiz, para tornar detel'
minado o prazo que elas próprÍHs 
convencionaram fosse indeterminado. 

Essas alegações a sentença recorrida 
examina com segurança, concluindo 
porque o negócio realizado entre os 
sucessores das partes traduz a doação 
da propriedade de um terreno de 50 
metros de largura; dos direitos sobre 
outras áreas descritas na inicial, acres~ 
cidos das vantagens decorrentes da re
núncia do domínio útil do terreno de 
marinha, doação essa onerosa, sujeita 
a contraprestação de encargos diver
sos, aceitos pela ré, que já cumpriu 
os atinentes: 

a) manutenção das porteiras exis
tentes próximas ao km-3 da ferrovia, 
para passagem de pedestres e veículos; 

b) à transferência, em seis meses, 
das porteiras para os pontos indicados 
na inicial, faltando-lhe cumprir o en
cargo c respeitante ao uso, gozo e 
posse, por prazo ilimitado, das áreas 
de propriedade dos autores, delimita
das nas plantas, pela qual correm 
atualmente as linha férreas principais 
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da ré, «até que possa a outorgada 
transferir suas linhas da posição atual 
para a faixa de 50 metros de largura 
a que se referem os itens anteriores», 
registrado na cláusula 12", da escritura 
de doação. 

A propósito da estipulação do pra~ 
zo, na obrigação aparentemente sem 
prazo, assumida pela ré, a sentença 
faz as considerações seguintes: 

«Fls. 231. Os autores fize~ 
ram uma doação e adquiriram o 
direito de ver um dia a transfe
rência da linha férrea para a faixa 
que deram à ré. Não marcaram 
prazo e o consideraram ilimitado, 
é certo. Mas, evidentemente, essa 
ilimitação de tempo pressupõe a 
prestação material da obrigação 
em prazo realizável. Não se con
cebe que a ilimitação do tempo 
para o cumprimento da obrigação 
signifique o inadimplemento e o 
enriquecimento, à custa alheia, 
puro e simples, pelo decurso do 
prazo eterno que não chega ao 
fim. Nem é crível a estipulação 
de prazo ilimitado equiparável· a 
prazo infinito para o cumprimen
to da obrigação. É hipótese que 
conduz ao nada ou à obrigação 
nati-morta, absurdo que o racio
cínio repugna». 

Escrevi obrigação aparentemente 
sem prazo porque a locução «até que 
possa a outorgada transferir suas li
nhas da posição atual», intercalada 11a 
cláusula 13ª da escritura de doação, 
está a autorizar a verificação de fatos 
e circunstâncias, pelos autores, com 
vistas a saber onde termina a razão da 
demora no cumprimento de obrigação 
assumida, e começa o abuso. 

Por aí se apura que a cláusula em 
alusão contém, ela mesma, disposição 
autorizativa da fixacão do termo inicial 
de prazo, de sort~ que os autores, 
apoiados no contrato de doação, só é 

isoladamente, poderiam pleitear a de~ 
terminação do prazo, por meio de sen
tença. 

Como, no entanto, o fizeram à invo
cação das normas dos arts. 952 e 127, 
do Código Civil, há que proclamar a 
adequação delas ao caso, mesmo por
que o cumprimento da obrigação de~ 
manda tempo. 

«Salvo disposição especial 
deste Código e não tendo sido 
ajustada época para o pagamento, 
o credor pode exigi-lo imediata
mente» diz o art. 952 do Código 
Civil. » 

Reza o artigo 127, ejusdem 
codice: 

«Os atos entre vivos, sem 
prazos, são exeqüíveis desde logo, 
salvo se a execução tiver de ser 
feita em lugar diverso ou depen
der de tempo.» 

«A expressão imediatamente, porém, 
deva ser entendida em termos hábeis. 
É preciso atender precipuamente à na~ 
tureza da prestação, como sempre pra~ 
ticaram os romanos. Ainda no processo 
moderno é da natureza da intimação 
para pagar conceder~se um prazo 
. .. Circunstâncias ou fatos variados 
podem impor «o lançamento de um 
prazo para a prestação. A fixação des
te em casos tais será feita improrroga
velmente pelo juiz a requerimento do 
devedor, se o credor que tiver direito 
a isso se recusar. Esses casos podem 
se dar... quando é um trabalho que 
demanda tempo» - leciona M. I. Car
valho de Mendonça, Doutrina e Prá
ticas das Obrigações, volume 1, pági~ 
na 462; no mesmo sentido é a lição do 
mestre Vicente Rau: 

O Código prevê um prazo tácito na 
hipótese de se ter de fazer o adimple
mento em lugar diferente e ainda na 
hipótese em que a execução necessite 
de espaço de tempo mais dilatado, elu-



- 191 

cida Carvalho Santos, in Código Civil 
Brasileiro Interpretado, volume 1 Q, pa~ 
gina 111; idem Clóvis Bevilaqua, C. Ci~ 
vil Comentado, voI. 19, pág. 315; idem 
Agostinho Alvim, Da Inexecução das 
Obrigaçã.es e Suas Conseqüências, pá~ 
ginas 120 e 121. 

É de jurisprudência tranqüila que 
nos casos de assunção de obrigação 
sem prazo, estas, por sua natureza, 
são exeqüíveis imediatamente nos ter~ 
mos do art. 952 do Código Civil. Mas 
que se entenda essa disposição com um 
certo temperamento que lhe dão os ar~ 
tigos 127, do Código Civil, e 137 do 
Código Comercial subordinando o pa~ 
gamento a uma condição de tempo, .'ssa 
mitigação não poderá jamais ultrapas~ 
sar os 10 dias de que trata a última 
dessas disposições legais», decidiu o 
TJ do antigo DF, Revista Forense, 
voI. 180, pág. 169. 

A propósito dos estudos necessários 
à fixação do prazo mitigado, escreve 
° ilustre juiz, autor da sentença ape~ 
lada: 

«o Código Civil estabelece 
que o prazo para o cumprimento 
da obrigação começa com a inter~ 
pelação ou intimação, se não há 
prazo assinado (art. 960). Os 
autores não interpelaram, mas, ci~ 
taram a ré para esta ação. Na 
citação está incluída a interpela~ 
çEo porque quem cita interpela. 

De sorte que, o requisito da 
lei está satisfeito. Mas, a ré de~ 
nuncia a impropriedade da ação, 
com base no art. 75, Código Ci~ 
vil, entretanto, não me parece pro~ 
cedente a crítica porque os auto~ 
res têm um direito indiscutível, 
qual seja o de verem transferida a 
linha férrea por parte da ré. Esse 
direito não é contestado. Apenas 
o momento da execução da obri~ 
gação é o que se discute. Sendo 
assim, os autores têm ação para 

discutir o momento da execução 
de um ato jurídico que venha a 
materializar o seu direito. A ação 
é a ordinária, vala comum para 
se discutir o direito que não se 
enquadra em ação especial. 

Apenas houve mudança de 
orientação por parte dos autores, 
para o exercício do seu direito, 
pelo caminho mais favorável à ré. 
Ao invés da interpelação para 
marcar o início do cumprimento 
da obrigação, eles preferiram a 
via ordinária, reconhecendo que 
a obrigação a ser cumprida é com~ 
plexa, demorada e cara. 

Não poderiam por outro lado, 
pedir de plano, um prazo para o 
início das obras e para a conclu~ 
são porque isso dependeria de 
exame técnico. Foi o que fizeram. 
Requereram a perícia e os três 
expertos elaboraram o seu traba~ 
lho, do qual se destaca o do de~ 
sempatador que compara os dois 
primeiros para tirar a sua conclu~ 
são. 

O perito dos autores, Thomaz 
Amarante, ao responder o quesito 
quanto ao prazo razoável, do pon~ 
to de vista técnico, para a trans~ 
ferência da linha férrea (fls. 139), 
desenvolveu uma série de consi~ 
derações preliminares no tocante 
ao projeto do pátio de intercâmbio 
com a Cia. Docas, triagem, re~ 
cepção e expedição. A Cia. Do~ 
cas executou a sua part.e. Resta 
à Estrada de Ferro executar a sua, 
como se vê da planta de fls. 157. 
A planta de fls. 132 mostra o pro~ 
jeto do pátio ferroviário da ré já 
implantado na faixa doada, mas 
nada executado. Todavia, o obje~ 
to da ação é a mudança das duas 
linhas férreas para a faixa doada, 
a qual interessa, também, ao Pla~ 
no Diretor da Cidade, elaborado 
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pelo engenheiro Prestes Maia, 
conforme anexos de fls. 158 em 
diante. Terminadas as suas con~ 
siderações, o perito conclui que as 
obras poderão ser começadas des~ 
de logo, porque os estudos estão 
prontos . Admitindo~se, porém, a 
necessidade de revisão do projeto, 
o prazo de seis meses seria o su~ 
ficiente (fls. 145). Para a con~ 
clusão das obras, o perito faz uma 
análise de todos os serviços de~ 
monstrados por planta e fotogra~ 
fias e conclui que as obras pode~ 
rão ter fim em dois anos, se for 
mantida a ponte sobre o rio Cas~ 
queiro (fls. 150). Para o traçado 
definitivo, mediante a construção 
da ponte nova, o prazo razoável 
para a conclusão das obras seria 
de quatro anos. 

O perito da ré, Mário Car~ 
melo Cimino, não quis responder 
os quesitos quanto ao prazo para 
início e para conclusão das obras 
dizendo que isso é assunto dos 
órgãos técnicos da ré, dependendo 
de diretrizes emanadas do Minis~ 
tério dos Transportes (fls. 115). 

O perito desempatador, Car~ 
los Edgar Corrêa, depois de con~ 
sultar firmas especializadas em 
obras do gênero, conclui que o 
projeto já está pronto e pode ser 
começado imediatamente. A con~ 
c1usão do traçado provisório com 
a manutenção da ponte velha so~ 
bre o rio Casqueiro, pode se dar 
em quatro anos. Para o traçado 
definitivo, com a construção da 
ponte nova, o prazo para a con~ 
clusão é de cinco anos, em con~ 
dições normais ( fls. 204). 

Diante dos estudos técnicos 
dos peritos, principalmente dos au~ 
tores e do Juízo, as obras de mu~ 
dança das linhas férreas para o 
terreno doado poderão começar 

imediatamente porque o projeto 
está pronto. Ocorre que o perito 
dos autores lembra a hipótese de 
uma revisão dos estudos que po~ 
deria levar seis meses. 

Quanto ao término do traça~ 
do provisório, com a permanência 
da ponte sobre o rio Casqueiro, 
ambos os peritos estão de acordo 
em que se dê no prazo de dois 
anos. Já quanto à conclusão do 
traçado definitivo, com a constru~ 
ção da nova ponte sobre o rio 
Casqueiro, o perito dos autores in~ 
dica quatro anos; ao passo que 
o perito desempatador calcula em 
cinco anos, em condições normais. 

Os autores pedem, na inicial. 
que o prazo para o início das 
obras seja contado a partir da 
citação. E, para a conclusão, os 
prazos deverão ser os mínimos es~ 
tabelecidos pelos peritos. 

Entretanto, não me parece ser 
essa a melhor soluçeo, principal~ 
mente no caso em que os próprios 
autores reconhecem que a exe~ 
cução do projeto é demorada. 
complexa e cara. Por isso, a con~ 
tagem do prazo a partir da cita~ 
ção é injusta e impossível na es~ 
pécie. porque a ação começou em 
2~2~ 1968. O prazo mínimo esti~ 

mado em perícia, já acabou. 

De sorte que, o prazo deve 
ser contado a partir da data em 
que a decisão tiver transitado em 
julgado. Por outro lado, os prazos 
devem ser os máximos e não os 
mínimos estimados pela perícia, 
pelas razões de complexidade da 
execução das obras reconhecida 
pelos próprios autores. 

Daí por que o início das :::>bras 
deverá ser a data em que a ceci~ 
são transitar em julgado. A con~ 
clusão do traçado provisório de~ 
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verá se dar em dois anos e a do 
traçado definitivo em cinco anos, 
em condições normais, na forma 
sugerida pelo perito oficial. 

Pelo exposto, julgo proceden~ 
te a ação e marco os seguintes 
prazos: seis (6)_ meses para início 
das obras. a contar da data em 
que a decisão transitar em julga
do; dois (2) anos para a conclu
são das obras relativas ao traçado 
provisório, a contar da data mar
cada para o início das obras; cin· 
co (5) anos para a conclusão do 
traçado definitIvo, a contar tam~ 
bém da data marcada para ti iní~ 
cio das obras, sempre em condI
ções normais.» 

Por essas razões todas e consideran~ 
do a seriedade dos estudos técnicos ne~ 
cessários à fixação do prazo de cinco 
anos, para a mudança das linhas, a 
partir do trânsito em julgado do acor~ 
do, o qual prazo guarda compatibili~ 
dade com o princípio do orçamento 
programa plurianual, a que estão su~ 
jeitas as entidades da administração 
dir.eta e indireta, o meu voto é negando 
provimento ao recurso, para confirmar 
a decisão recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 30.916 - SP - ReI.: Se~ 
nhor Min. Moacir Catunda. Rev.: Se~ 
nhor Min. Peçanha Martins. Recte.: 
juiz Federal da 4'1- Vara. Apte.: Rede 
F erro viária Federal S. A. (Reg. Cen~ 
tro~Sul - 9" Divisão Santos-Jundiaí). 
- Apelados: Espólio de Pompeu Au
gusto dos Santos e outros. 

Decisão: Preliminarmente, à unani~ 
midade, foram rejeitadas as prejudi~ 
ciais de ilegitimidade dos autores, e 
de prescrição; e ainda a de nulidade da 
sentença, por incompetência da Justiça 
Federal, vencido o Sr. Ministro Revi~ 
sor; e de meritis, após os votos dos Se~ 

nnores Ministros Relator e Peçanha 
Martins, negando provimento. pediu 
vista o Sr. Min. Jorge Lafa yette Gui~ 
marães (em 4~5~ 73 - 1 (t Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro Henrique d'Ávila. 

VOTO 

(Vista) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães: Para julgar procedente a ação, 
e marcar prazos sucessivos à ré, para 
início das obras, para a sua conclusão 
quanto ao traçado provisório e tam~ 
bém no tocante ao traçado definitivo, 
a sentença apelada do ilustre Juiz Fe~ 
deral Dr. JOSé Américo de Souza, em 
sua fundamentação, afirmou (fls. 231/ 
232) : 

«Os autores fizeram uma 
doação e adquiriram o direito de 
ver um dia a transferência da li~ 
nha férrea para a faixa que deram 
à ré. Não marcaram prazo c o 
consideraram ilimitado, é certo. 
Mas, evidentemente, essa i1imita~ 

ção de tempo pressupõe a presta
ção material da obrigação em pra-
zo realizável. Não se concebe 
que a ilimitação do tempo para o 
cumprimento da obrigação signifi
que o inadimplemento e o enrique
cimento, à custa alheia, puro e 
simples, pelo decurso do prazo 
eterno que não chega ao fim. 
N em é crível a estipulação de 
prazo ilimitado equiparável a pra
zo infinito para o cumprimento c~a 
obrigação. Ê hipótese que conduz 
ao nada ou à obrigação nati-mor
ta, absurdo que o raciocínio re
pugna. De sorte que, a melhor 
orientação, a mais lógica e a mais 
compatível com o bom senso, é 
considerar o prazo ilimitado como 
inexistente ou indeterminado. Não 
existindo prazo, os atos entre vi-
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vos são exeqüíveis desde logo, sal~ 
vo se a execução depende de tem~ 
po (art. 127, C. Civil)>>. 

Pedi vista por entender inadmissível 
a fixação de prazo pelo Juiz, para o 
cumprimento de obrigação estipulada 
com «prazo ilimitado». 

Se é certo que o próprio conceito 
de obrigação não se coaduna com a 
existência de uma prestação cuja efe~ 
tivação fique ao arbítrio do devedor, 
pareceu~me que o teor da cláusula po~ 
deria conduzir a outras soluções, nuli~ 
dElde da estipulação, ou mesmo inva~ 
lidade da doação, da qual dita obriga~ 
ção constituia um encargo, mas nunca 
a transformação do prazo ilimitado em 
um prazo determinado pelo Juiz atra~ 
vês sentença. 

Do exame dos autos, porém, verifi~ 
quel que a hipótese comporta realmente 
a solução dada. 

Estando em causa as cláusulas 2~ e 
13~ da escritura de doação, de fls. 29 
e seguintes, nelas se declara: 

«. " que os outorgantes divi
diram a gleba acima descrita em 
lotes industriais e, atendendo às 
convemencias dos compradores 
desses lotes a fim de que tivessem 
facilidade em ol::ter desvios ferro~ 
Vlanos particulares concedidos 
pela outorgada, e a regularização 
da situação dos mesmos lotes em 
face dos serviços ferroviários da 
outorgada, com esta ajustaram e 
contrataram tudo o que se con~ 
substancia nos itens que se seguem 
e reservaram, para ser doada à 
mesma outorgada uma faixa ele 
terra, com a largura de 50 (cin~ 
qüenta) metros em toda a exten~ 
são longitudinal da gleba referida, 
para que, de futuro, possam por 
ali passar as linhas férreas da 

outorgada, e construírem~se de~ 
mais instalações que se fizerem 
necessárias» . 

« . .. que sendo de proprie~ 
da de e ocupação, dos outorgantes, 
a área delimitada e determinada 
pelas letras Ay - By - Cy -
Dy - Ey - Fy - Gy - Hy
Iy - Ay e colorida a tinta verde, 
incluindo uma parte hachuriada 
em listras verdes e azuis nessa 
meJma planta, medindo 33.200 
(trinta e três mil e duzentos) me~ 
tros quadrados, aproximadamente, 
e pela qual correm atualmente as 
linhas principais da outorgada, pro~ 
priedade aqui expressamente reco~ 
nhecida pela Estrada de Ferro 
Santos a Jundiaí, os outorgantes, 
pela escritura e na melhor forma 
de direito, cedem e confirmam, em 
favor da outorgada, o uso, o gozo 
e a posse dessa área, por pr3zo 
ilimitado, até que possa a outor~ 
gada transferir suas linhas pril1~ 
cipais da posição atual para a 
faixa de 50 ( cinqüenta) metros 
de largura a que se referem os 
itens 'anteriores, momento em que 
a outorgada devolverá aos outor~ 
gantes o uso, o gozo e a posse que 
têm sobre aquela área menos a 
área determinada pelas letras By 
- Cy - Dy - Ey - Fy -
Gy - By, hachuriadas em listras 
verdes e azuis, medindo ó . 800 
(seis mil e oitocentos) metros 
quadrados, aproximadamente, que 
integrará a área a que se refere 
o item seguinte. Desejando os ou~ 
torgal1tes reservar para uso indus~ 
trial ou outros fins, os lotes nú~ 
meros 73, 76, 79, 82, 85 e 86 si~ 

tua dos em parte nas áreas de que 
trata este item, obriga~se a outor~ 
gada a não usar a propriedade dos 
outorgantes naquele local, senão 
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para fins propriamente ferroviá~ 
rios»; 

Por conseguinte, foi doada a faixa 
de terreno «para que de futuro, pos~ 

sam por ali passar as linhas férreas 
da outorgada, e construirem~se demais 
instalações que se fizerem necessárias», 
sendo cedido à Estrada de Ferro o 
uso, o gozo e a posse da faixa atual~ 
mente ocupada, pertencente aos doa
dores, até que possa a outorgada 
transferir suas linhas principais da po
sição atual para a faixa de 50 (cin~ 

qüenta) metros de largura a que se 
referem os itens anteriores, momento 
em que a outorgada devolverá aos ou~ 
torgantes o uso, o gozo e a posse que 
têm» . 

Assim sendo, não se trata, na ver~ 
dade, de uma prestação assumida por 
prazo ilimitado, mas está configurada, 
ao que parece, a situação prevista no 
art. 778, do Código Civil Português, 
n" 1, verbis: 

«Se tiver sido estipulado que 
o devedor cumprirá quando puder, 
a prestação só é exigível tendo 
este a possibilidade de cumprir»; 

Disposição semelhante continha o ar~ 
tigo 742, parágrafo único, do Código 
Português de 1867, e entre nós La~ 
cerda de Almeida (Obrigações, § 33, 
nota 14, pág. 153) ensina que 

«O termo «quando puder» 
não torna inútil a convenção; ape~ 
nas impõe ao credor o ônus de 
provar que o devedor está em 
condições de satisfazer. Dias Fer~ 
reira, ao art. 730, do Cód. Civil 
Port.» (havendo engano da refe~ 
rência, pois a referência deve ser 
ao art. 739) . 

Por outro lado, por sua natureza, o 
cumprimento da prestação convencio~ 
nada, no caso, demanda tempo, pelo 
que é de se admitir a fixação de um 
prazo pelo Juiz, segundo reconhece a 
doutrina invocada pelos apelados às 
fls. 256 (Cunha Gonçalves, Princípios 
de Direito Civil, voI. 2, pág. 553; 
Washington de Barros Monteiro, Cur~ 
so de Direito Civil, Obrigações, voI. 1, 
pág. 285; Agostinho Alvim, Da inexe~ 
cação das obrigações e suas conseqüên~ 
das, pág. 120 e Carvalho Santos, Có~ 
digo Civil Interpretado, vaI. 16, pági~ 
nas 432/433) e muitos outros autores 
poderiam ser citados, no mesmo sen~ 

tido, donde, também, a admissibilidade 
de vir o credor aJuízo, não para exigir 
desde logo o cumprimento da presta~ 
ção, mas para obter o reconhecimento 
de estar o devedor obrigado a C1.lm
pri~la num prazo fixado pelo JUiz. 

Em conseqüência, acompanho o voto 
do eminente Relator. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. nº 30.916 - SP - ReI.: Se~ 
nhor Min. Moacir Catunda. Rev.: 
Sr. Min. Peçanha Martins. Rec.: 
juiz Federal da 4ª Vara. Apte.: Rede 
F erroviária Federal S. A. ( Reg. Cen~ 
tro~Sul - 9" Divisão Santos~ J undiaí) . 
Apdos.: Espólio de Pompeu Augusto 
dos Santos e outros. 

Decisão: Prosseguindo~se no julga
mento, de meritis, negou~se provimen~ 
to a ambos os recursos. Decisão unâ~ 
nime (em 1l~5~73 - 1ª Turma). 

No mérito os Srs. Mins. Peçanha 
Martins e Jorge Lafayette Guimarães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Hen~ 
rique d'Ávila. 
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ErVIBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N° 31.036 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 
Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Godoy Ilha 
Embargante - Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro 
Embargada - Cia. Seguradora Brasileira 

EMENTA 

j,ção ele re'E:mbolso. Prova do dano ou extravio. 
Prova st1.ficientemente o dano ou extravio ocorrido 

nas mercadorias, o certificado da descarga. De outra 
parte, o memcrando do transportador. confirmando a co
mUnIcação áo extravio, sem nenhuma reserva. confirma 
aml-'lameme a circunstãncia. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe~ 
deral de Recursos rejeitar os embargos 
contra o voto do Sr. Min. Jarbas 
Nobre, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília. 7 de agosto de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Amarílio 
Benjamin, Relator (art. 81 R. r. ) . 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
lator): Cuida~se de ação de reembolso 
por extravio e perda da carga durante 
o transporte em navio da Cia. de Na~ 
vegação Lloyd Brasileiro. do porto de 
Nova Iorque para o de Santos. O pre~ 
juízo no montante de Cr$ 973.00 veio 
a ser indenizado pela seguradora que, 
por isso. sub~rogou~se nos direitos e 
obrigações contra o transportador. 

Contestando a ação alegou a ré que 
Os documentos com os quais a autora 
visa a provar o extravio reclamado não 
convencem da sua responsabilidade. 

E o MM. Julgador a quo, afinal, 
reputou procedente a lide para conde~ 
nar a ré ao pagamento da quantia pe~ 

di da na inicial, acrescida de juros da 
mora, custas e honorários de advogado 
na base de 20%. 

Houve recurso de ofício e apelo vo~ 
luntário da ré, deduzido de fls. 37 
a 38: (lê). 

Os autos vieram ter à egregIa 2~ 
Turma deste Tribunal, que negou pro~ 
vimento a ambos os apelos. pelo aresto 
constante de fIs. 62, de que foi Relator 
o eminente Min. Amarílio Benjamin, 
e cuja ementa é a seguinte: 

«Ação de reembolso. Prova do 
dano ou extravio. Prova suficiente~ 
mente o dano ou extravio ocorrido nas 
mercadorias, o «certificado da descar~ 
ga». De outra parte, o memorando do 
transportador, confirmando a comuni~ 
cação do extravio, sem nenhuma reser~ 
va, confirma amplamente a circuns~ 
tância. » 

O provecto Revisor, Sr. Min. Decio 
Miranda, endossou o pronunciamento 
do Relator. E o eminente Sr. Minis~ 
tro Jarbas Nobre houve por bem dis~ 
crepar de ambos, por entender que o 
malsinado extravio, embora denunciado 
pela Cia. Docas de Santos, a arma~ 
zenadora. no caso tornava~se .indispen~ 
sável vistoria, visto que só através da 
mesma seria lícito caracterizar a res~ 
ponsabilidade do transportador ou do 
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armazenador em casos que tais. Arri~ 
mando as considerações acima aludidas 
é que a ré, Cia. de Navegação Lloyd 
Brasileiro, aventurou~se a oferecer os 
presentes embargos de nulidade e in~ 
fringentes do julgado articulados de 
fls. 64 a 65: (lê). 

Admitido o aludido recurso, a segu~ 
radora o impugnou de fls. 69 a 70, 
nestes termos: (lê). 

E a União Federal, por derradeiro, 
como assistente da ré, limitou~se às 
folhas 72 a aguardar o conhecimento e 
a acolhida dos embargos. 

É o relatório. 

VOT'O 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
Iator): O nobre patrono da embarga~ 
da salientou, a meu ver, com a maior 
segurança e precisão, que, na espécie, 
não seria de exigir a vistoria pretendida 
pela Companhia Docas de Santos no 
tocante ao extravio da mercadoria 
transportada. O nobre e eminente Re~ 
lator do aresto embargado, devidamen~ 
te elucidado e esclarecido, salientou que 
restara nos autos, da documentação 
oferecida, a desnecessidade e despi~ 
ciência daquela providência. Em seu 
voto o provecto Min. Amarílio Ben
jamin acentuou, às EIs. 57, que nega~ 
va provimento ao recurso para manter 
a sentença, porque lhe servira de refe~ 
rência o ato da descarga, conforme o 
memorando de fIs. 9 e o certificado de 
fls. lO, não valendo a argumentação 
da apelante e do seu agente, que, posto 
a par do ocorrido na época, não opôs 
restrições (fls. 8). Por isso, afigu~ 
ra~se~me como inteiramente inócua, 
como evidenciada, a pretendida vistoria. 
Tal expediente constituiria medida ex
cessivamente rigorosa, só praticável 
quando vigia excepcionalmente as nor
mas recomendadas no vetusto Código 
Comercial de 1950. Assim sendo, meu 
voto é no sentido de, com a devida 

vênia do Sr. Min. Jarbas N obre, re~ 
j citar os embargos. 

VOT'O 

O Sr. Min. Godcy Ilha: Senhor 
Presidente, também acompanho o voto 
do Ministro Relator, pedindo vênia ao 
eminente Min. Jarbas Nobre para di
vergir do voto vencido que emitiu na 
a~sentada do julgamento das apelações, 
atendendo aos argumentos expendidos 
tanto pelo Relator, Sr. Min. Amarílio 
Benjamin, como pelo Revisor, Senhor 
Min. Decio Miranda. 

Rej eito os embargos. 

V 01''0 ( Vencido) 

O Sr. M'in. Jarbas Nobre: Senhor 
Presidente, no caso não se discute se 
houve ou não extravio, pois este em 
verdade ocorreu. 

O que meu voto assinalou foi se a 
culpabilidade desse extravio seria atri~ 
buída ao navio ou ao armazém. 

O documento que instrui o processo 
é uma prova unilateral, visto que pas~ 
sado pelo armazenador. Por ele se de~ 
clara que quando recebera o volume, 
este já se encontrava com falta. 

Aqui não se cuida de aplicar o velho 
Código Comercial nem o Código de 
Processo Civil. Sim, de atender uma 
disposição regulamentar para apurar a 
responsabilidade. 

Há um decreto que regula a matéria. 

A carga é da responsabilidade do 
navio até a descarga, e da responsa
bilidade do armazém, até a sua entre~ 
ga. Os autos não provam se o extravio 
se deu no navio ou se no armazém. 

Rôtificando o voto proferido por oca~ 
sião do julgamento da apelação na 
Turma, recebo os embargos. 
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EXTRATO DA ATA 

EAC. n9 31.036 - GB. ReI.: Se
nhur Min. Henrique d'Avila. Rev.: 
Sr. Min. Godoy Ilha. Embte.: Com~ 
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro. 
Embda.: Cia. Seguradora Brasileira. 

Decisão: Foram rejeitados os em
bargos, contra o voto do Sr. Min. J ar
ba5 Nobre (em 7-8-73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Min. Moacir Catunda. Usou da 
palavra o Dr. Marcos Heusi Netto, 
pela embargada. Os Srs. Mins. Godo)' 
Ilhu, Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg, Esdras Gueiros, Henoch 
Reis, Peçanha Martins, Decio Miran
da, Néri da Silveira e Jorge Lafayette 
Guimarães votaram com o Senhor Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Si'. Min . Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 31.442 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Apelante - Nicolau José Seixas 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Agravo no auto do processo. De~provimento. Apar
tamento em Brasília. Reintegração initio litis. É de ser 
mantida quando não provada a :egitimidade da ocupação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento ao agravo no auto do processo 
e à apelação, unanimemente, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 24-9-1973. - Armando 
Rollemberg, Presidente; H enoch Reis, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Trata-se de ação de reintegração de 
posse, proposta pela União Federal 
contra o Coronel Nicolau José de Sei
xas, O ficial da Reserva, e José Carlos 
Vidal, funcionário público federal, para 
se reintegrar na posse do apartamento 
28, do bloco 5, da superquadra 103, 
nesta capital. 

Alegou, em síntese que, nos termos 
dos Decs. n9S 44.767/58 e 1.455/62, 
a autora obteve, na forma do contrato 
de que dá notícia o documento 5, junto 
aos autos, a propriedade e a posse do 
rderido imóvel, a fim de que fosse dado 
em ocupação aos funcionários com fun
ção em Brasília junto aos Poderes da 
República, mediante «Termo de Ocupa
ção», assinado perante o GTB. O 
apartamento em foco, da quota do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública, vinha sendo ocupado regular
mente pelo primeiro suplicado, que, à 
época, exercia função nesse Órgão. 

O réu, tendo sido dispensado da 
função, perdeu o direito a continuar 
ocupando o referido apartamento, mas 
não devolveu, como lhe cumpria, pas
sando, assim e desde então, a possuí-lo 
indevidamente, sem nenhum título, há 
menos de ano e dia. Adianta que «o 
fato espoliativo da posse da suplicante 
decorre da ocupação do apartamento 
por pessoa que não aquela a quem se 
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destina o imóvel, em cumprimento das 
determinações da Administração Pú~ 
blica.» 

Requereu a expedição de mandado 
de reintegração de posse initio litis, con
tra os réus, sem audiência destes, nos 
termos do art. 71 do D.L. n? 979/46. 

Deferido o pedido, foi a autora rein
tegrada na posse do imóvel, segundo 
consta de fIs. 14v. 

O feito, que se processava perante 
o Juízo da Vara da Fazenda Pública, 
passou a correr na Primeira Vara Fe
deral, da Seção do Distrito Federal, 
logo que foram empossados os respec
tivos Juízes. 

A 30 de novembro de 1967, o Doutor 
Juiz Substituto Federal proferiu nos 
autos o seguinte despacho: 

«Dado o lapso de tempo de
corrido, arquive-se (fIs . 19v e 
20) ; 

o que motivou o requerimento de folhas 
20/23, em que o primeiro suplicado 
peciiu reconsideração desse despacho, 
pare prosseguimento da ação, o que 
lhe foi deferido. 

Veio, então, a contestação, em que 
o réu alegou que já ocupava o aparta
mento, que lhe fora destinado, há mais 
de ano e dia, pelo que não cabia a rein
tegração initio Zitis, adiantando que, 
quando se efetivou a reintegração, isto 
é, no dia 1 de setembro de 1964, já 
vigorava a Lei n? 4.380, de 21 de 
agosto do mesmo ano, cujo art. 65, 
§ 89, lhe assegurava o direito de pre
ferência para a respectiva aquisição, 
tendo o contestante manifestado em 
tempo hábil a opção a que se refere o 
dispositivo supramencionado. 

Por petição de fls. 36, o réu recon
veio à autora, para que lhe fosse garan
tido o direito de retenção do aparta
mento em tela, sendo-lhe indeferido o 
pedido, por impertinente. 

Desse despacho, agravou de Instru
mento o reconvinte. O Doutor Juiz 
manteve o despacho agravado, e rece
beu o recurso como agravo no auto do 
processo, lavrando-se o respectivo Ter
mo às fls. 54. 

Réplica, fls. 45/47, e, às fls. 48, 
o despacho saneador, irrecorrido. 

Por petição de fls. datada de 20 de 
abril de 1968, o suplicante argüiu de 
falsidade os documentos de fls. 2 a 5 
e 8 dos autos, requerendo fosse sustado 
o andamento do feito até realização das 
diligências que requereu nessa opor
tunidade. 

Por despacho de fls. 66/67, deter
minou. o Doutor Juiz que corresse o in
cidente de falsidade em autos aparta
dos e suspendeu a instância por 60 
dias. 

Verificando que o segundo réu 
ainda não fora citado, o Doutor JUiz 
tomou providências nesse sentido. E, 
como não mais residia no apartamento 
em litígio, a autora pediu desistência 
de sua citação, o que foi deferido por 
despacho de fls. 88v. 

Às fls. 90 e v., foi exarado o se
guinte: 

«Despacho saneador. Par
tes legítimas e bem representa
das. Concorre interesse lícito. O 
despacho de fls. 78 implicitamen
te anulou os atos praticados a 
partir do despacho de fls. 48, ten
do em vista a ocorrência de falta 
de citação de um dos réus, moti
vo específico de nulidade absolu
ta, por isto que a diligência foi 
expressamente determinada, defi
ro a ratificação da prova oral já 
produzida. Designo a audiência 
de instrução e julgamento para 
o dia 25 de março p. fluente, às 
16 horas.» 

Por sentença de fls. 92 e v., a ação 
foi julgada procedente, condenado o 



- 200-

réu nas custas e honorários de advo~ 
gado, na base de 20 % sobre o valor 
indicado na inicial. 

Inconformado, apelou o réu, com as 
razões de EIs. 94 a 102, respondidas às 
fls. 104/105. 

Oficiando nesta instância, a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
ruanifestou~se pela confirmação da de~ 
cisão apelada. 

Examinados Os autos, remeti~os a 
meu digno Revisor, aguardando dia 
para julgamento. 

É o Relatório. 

VOTO 

O Sr:. Min. Henoch Reis (Relator): 
Agravo no auto do processo. Nego~ 
lhe provimento. A ocupação irregular 
do imóvel era menos de ano e dia. 

Sem fundamento, data venia, a pre
liminar argüida pelo apelante, de nuli~ 
dade da audiência, pelo não compareci~ 
mento de seu advogado. O atestado 
médico de fls. 74, segundo o qual 
aquele ilustre causídico estava sob 
cuidados médicos, é de 26 de junho 
de 1970, e a mencionada audiência ocor~ 

reu no dia 25 de março do ano se
guinte. 

A ilustre Dra. Yeda de Lourdes Pe~ 
reira, culta Procuradora da República, 
numa síntese digna de elogios, pela 
concisão e clareza de linguagem, exa
minou todos os ângulos da controvérsia, 
nestes termos: lê, fls. 104/105. 

Adotando esses argumentos, nego 
provimento à apelação, para confirmar 
a douta sentença apelada. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 31.442 - DF - ReI.: Se
nhor Min. Henoch Reis. - Rev.: Se
nh or Min. José Néri da Silveira 
Apte.: Nicolau José de Seixas -
Apdo.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade negou-se 
provimento ao agravo no auto do pro~ 
cesso e a apelação (em 24-9-73 - 3~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e 
Armando Rollemberg votaram com o 
Senhor Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Ar:mando Rol~ 
lember:g. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 31.707 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Recorrente - Juiz Federal da I' Vara, ex ofticio 
Apelantes - Light Serviços de Eletricidade S.A. e Serviço de Assistência 

e Seguro Social dos Economiários - SASSE 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Colisão de veículos. A culpa 
da colisão entre dois veículos carrega-se ao que estiver 
avançando contra a mão de direção, que caracteriza mano
bra perigosa, violadora das normas do trânsito. Ressarci
mento de dano, pelo segurador. Sub-rogação. Recursos 
providos. 

--Vistos, relatados'" e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos dar provimen~ 

to ao recurso ex otficiG' e ao apelo do 
Serviço de Assistência e Seguro Social 
dos Economiários - SASSE; e repu~ 
tar prejudicado o apelo da ré, por una~ 
nimidade de votos, na forma do rela-
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tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de agosto de 1973. 
Henrique d'Avila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 

lator): A espécie foi assim exposta e 
decidida pelo MM. Julgador a quo: 

«Serviço de Assistência e 
Seguro Social dos Economiários 
- SASSE - propõe esta ação 
ordinária contra a Light S.A. -
Serviços de Eletricidade, para res~ 
sarcimento de danos resultantes 
de avarias provocadas em auto~ 
móvel de segurado seu. 

O segurado é Francisco Ri~ 
bas, proprietário do automóvel si~ 
nistrado no dia 22~3~69, e o even~ 
to ocorreu na Rua Ministro Vi~ 
veiros de Castro, nesta Cidade, às 
24 horas. 

Os danos foram provocados 
por veículo de propriedade da 
ré, dirigido por preposto seu, que 
trafegava em excesso de veloci~ 
dade, cruzando a preferencial em 
contramão da Rua Belford Roxo, 
conforme prova junta. 

O autor, como segurador, 
pagou os reparos, que estão re~ 

lacionados noS orçamentos e no 
laudo de inspeção, de modo que 
ficou sub~rogado no direito de 
exigir ressarcimento no valor de 
Cr$ 644,43. 

Não conseguiu solução ami~ 
gável, advindo daí a presente 
ação, ajuizada com fundamento 
nos arts. 159, 1.521, III, do Có~ 
digo Civil, e cuja procedência 
pede com os consectários legais. 

Tudo visto e examinado, de~ 
cido: 

Trata~se de ação regressiva do 
segurador contra o causador do 
dano, para reaver o que pagou no 
reparo de avarias causadas ao 
veículo do segurado, cabível por 
via de sub~rogação. A ré se opõe 
a essa pretensão. Para ela a sub~ 
rogação é injusta e mesmo con~ 
trária aoS princípios de direito, 
pois importaria em submetê~Ia a 
obrigação única e exclusiva do 
segurador. 

Não se pretende com a sub~ro~ 
gação vincular o terceiro ao con~ 
trato de seguro, mas tão~só pro~ 
piciar ao segurador, que indeni~ 
zou o segurado, o direito de plei~ 
tear ressarcimento. Surge uma 
nova relação de direito, que se 
apóia na convenção e na lei. Na 
lei, quando edita o instituto e a 
sua aplicação (arts. 985 e 988, 
CC); na convenção, quando o 
ressarcimento é previsto. 

No caso dos autos, o sinis~ 
tro admite ressarcimento ex vi do 
disposto na Cláusula 7~ do con~ 
trato, mediante sub~rogação ex~ 

pressa, obrigando~se o mutuário~ 
segurado a prestar auxílio à outra 
parte. 

O Supremo Tribunal Federal 
já placitou a orientação da dou~ 
trina moderna. Está nas Súmulas 
que o segurador tem ação regres~ 
siva contra o causador do dano, 
pelo que efetivamente pagou, até 
o limite previsto no contrato de 
seguro. 

O Segurador, por outro lado, 
quando postula o ressarcimento 
dos danos causados à coisa segu~ 
rada, fica obrigado a provar a 
responsabilidade do terceiro, para 
tanto valendo~se, inclusive, dos 
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elementos que lhe sejam forneci
dos pelo seu segurado. 

A prova que fez, no caso, 
limita-se ao doc. de fls. 8, certi
dão do registro da ocorrência, 
mediante parte do Comissário da 
13" Delegacia de Polícia, que 
viajava no automóvel segurado. 
Diz-se, daí, que o automóvel per
tencente à ré, trafegando em alta 
velocidade e na contramão, abal
roou o veículo de Francisco Ribas, 
com quem ele, Comissário, viaja
va. Diz-se, mais, que o motorista 
do auto pertencente à ré havia de
clarado, espontaneamente, que 
era o único responsável pela coli
são, também testemunhada por 
Edvaldo Mendonça Souza. Essa 
prova não se completou. Arrola
dos como testemunhas Oscar 
Soares de Oliveira, Francisco Ri
bas, Edvaldo Mendonça Souza, e 
também o motorista do veículo da 
ré, somente esl e último compare
ceu. E fê-lo para negar a con
fissão alegada. Os demais, ape
sar de reiteradamente intimados, 
não vieram depor, sendo a prova 
finalmente desistida pela autora, 
na oportunidade da audiência, por 
várias vezes adiada no interesse 
da instrução. 

Edvaldo Mendonça de Souza, 
referido pelo Comissário Oscar 
Soares de Oliveira, seria a teste
munha capaz de completar as in
formações da parte. Intimado da 
primeira vez, não compareceu. E 
procurado pelo O ficia!, não foi 
encontrado, embora no mesmo en
dereço. As informações do Se
nhor Oscar Soares de Oliveira, 
em que pese a sua qualidade de 
policial, encontram-se isoladas 
nos autos, ademais de ser ele 
companheiro do motorista do veí
culo segurado. A sua afirmação 

de que teria o carro em que via
java sido abalroado pelo da ré 
choca-se com a evidência da prova 
de fls. 9, laudo do próprio Ins
petor da autora, por onde se vê 
que os danos do automóvel de 
Francisco Ribas se localizaram na 
sua parte dianteira. E os da ré 
na parte traseira, conforme de
claração de fls. 30, sem contra
prova. 

Em matéria de abalroamento, a 
prova dos autos é insuficiente. O 
registro da ocorrência não forne
ce elementos para a determinação 
da culpabilidade do condutor do 
veículo, indigitado como único 
responsável pelo dano. Por outro 
lado, não trouxe a ré aos autos 
prova que excluísse a responsa-

bilidade do seu preposto, cujo 
prontuário não é limpo, mas agra

vado por vários casos de colisão. 
Não comprovou, sequer, haver 
obrado com a cautela necessária 
para evitar o choque quando pe

netrou na preferencial, por onde 
trafegava o veículo segurado. 

Em circunstância dessa or
dem, há um risco permitido no 
tocante à atuação de cada moto
rista, pois que a ambos impende a 
obligatio ad diligentiam. 

Não há culpa por simples im
prudência quando esta não age 
como causa, mas como simples 
circunstância concorrente, de am
bos os lados, limitando-se o jul
gador à mensuração da responsa
bilidade de cada um, adequada ... 
mente. 
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Tenho para mim que houve 
concorrência de culpa do prepos~ 
to da ré e do motorista do auto
móvel segurado, de modo que é 
de repartirem~se os prejuízos so~ 
fridos pelo segundo e pagos pela 
autora. 

Nestes termos, julgo proce~ 
dente, em parte, a ação, para que 
a indenização devida pela ré seja 
calculada pela metade. Custas 
pro rata. 

Dessa decisão reCOrreu de ofício seu 
ilustrado prolator. Inconformados, ape~ 
laram a ré e o autor, juntando as res~ 
pectivas razões às fIs. 119 a 125 e 128 
a 132: (lê). 

Os apeIos foram contra~arrazoados 

às fls. 135/139 e 142/149. 

Os autos vieram ter a esta Superior 
Instância, onde a douta Subprocurado~ 
ria~Geral da República, pelo parecer de 
fls. 156, opina pelo provimento do re~ 
curso do SASSE, a fim de ser juI~ 

gado integralmente procedente o pedi
do inicial. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Rela
tor): Do estudo a que submeti o caso 
e das próprias considerações aduzidas 
na sentença recorrida, verifica~se que, 
em verdade, a culpa deve imputar-se 
exclusiva à ré. Dos depoimentos pro
duzidos em Juízo e demais elementos de 
prova coligidos, não transparece qual-

quer dúvida sobre dita responsabilida
de. Não se aponta qualquer negligên
cia ou falta praticada da parte do mo
torista do segurado. Assim sendo, 
impõe~se o provimento do recurso de:: 
ofício e ao voluntário do SASSE, para: 
que se repute inteiramente procedente 
a ação, excluindo a concorrência de 
culpa, admitida, sem qualquer proce~ 
dência, pelo MM. Julgador a quo. E, 
por outro lado, é de se considerar pre
judicado, conseqüentemente, o apelo 
da ré. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Revi
sor): Senhor Presidente. 

Dou provimento ao recurso, nos ter

mos do voto do Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n" 31.707 - GB. ReI.: Se
nhor Min. Henrique d'Ávila. Rev.: 
Sr. Min. Moacir Catunda. Rec.: 
Juiz Federal da 1<' Vara. Aptes.: 
Light - Serviços de Eletricidade S.A. 
e SASSE. Apdos.: os mesmos. 

Decisão: Deu~se provimento ao re
curso ex ollicio e ao apelo do Serviço 
de Assistência e Seguro Social dos 
Economiários - SASSE - e repu
tou~se prejudicado o apeIo da ré. Deci
são unânime (em 17 ~8~73 - 1" 
Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Peçanha Martins votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 31.941 - MG 

Re:ator - o Exmo. Sr. Min. Henrique d'Avila 

Revisor - O Exmo, Sr. Min. Moacir Catunda 

Apelante - Caixa Econômica FederoJ 

Apelada - Odalea Cambraia de Azevedo 

EMENTA 

Ação de consignação em pagamento. cumulada com 
depósito judicial das chaves de imóvel. Recurso. Sua 
improcedência para mant-er a decisão «sub censura» por 
considerá-la acertada e harmônica com a prova dos autos. 
dada a ausência de notificação da ré e insuficiência do 
numerário para cobertura do pagamento dos aluguéis 
devidos. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos. negar provi
mento. por unanimidade. na forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden
tes. que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília. 9 de abril de 1973. - Hen-' 
rique d'Ávila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Ãvila (Rela
tor) : A espécie foi assim exposta e de
cidida pelo MM, Julgador a que: 

«A Caixa Econômica Fe
deral de Minas Gerais. propõe, 
contra Odalea Cambraia de Aze
vedo, a presente ação de consig
nação em pagamento. cumulada 
com depósito judicial das chaves 
de um imóvel. sustentando. que, 
conforme contrato incluso. a sup
te. alugou da supda, o imóvel si
tuado na Rua Santana. 178, na 
cidade de Lavras. neste Estado. a 
partir de 1 de novembro de 1966; 

Que, como ajustado. o alu-
guel inicial foi fixado em ..... . 
Cr$ 200,00, sujeito a correção 
monetária semestral segundo ín-

dices específicos, destinando-se o 
imóvel locado às instalações de 
sua filial naquela cidade; 

Que. todavia. a supte. trans
feriu SUa filial para outro imóvel 
e procurou a supda. a fim de res
tituir-lhe as chaves, sendo que a 
supda se recusou a recebê-las; im
possibilitada, assim. a providên
cia amigável. a CEF promoveu a 
notificação judicial da locadora 
para que esta viesse a receber as 
chaves e os aluguéis devidos. sob 
penas de desonerar-se a locatá
ria das obrigações contratuais; 

Que a notificação restou de
satendida e, assim, vinha a CEF 
Com a presente, pedindo a citação 
da supda. para, em dia e hora a 
serem consignados, vir receber as 
chaves do imóvel e os aluguéis 
vencidos até 16 de dezembro de 
1969, no total de Cr$ 878.00, 
ficando citada, ainda. para a con
testação do pedido. na forma 
da Lei. 

Com a inicial são oferecidos 
documentos, inclusive os autos da 
notificação judicial. 

Expedida a citatória, a supli
cada não foi citada. cf. certidão 
de fls. 35 verso. Requer a CEF, 
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a seguir, a citação por editais; é 
atendida, efetivando~se o depósi~ 
to requerido em razão do não 
comparecimento da R. 

Nomeado curador, este con~ 
testa a ação, sustentando, em re~ 
sumo: 

Preliminarmente, que nula 
era a citação nos autos da notifi~ 
cação, feita com hora certa, por~ 
que a notificada já residia, àque~ 
le tempo, no Rio de Janeiro e por~ 
que aquela notificação não foi 
precedida das formalidades le~ 
gais; 

Que, nula a notificação, é a 
autora carecedora de ação; 

Que a via eleita pela A. e lm~ 
própria, pois há um contrato de 
locação em pleno vigor e, antes 
da ação de consignação, necessá~ 
ria seria a rescisão do contrato, 
reafirmando~se, também, a ca~ 
rência de ação; 

No mérito, que a importân~ 
da consignada é insuficiente, pois 
as chaves foram depositadas a 
15~12~70 e somente foram ofe~ 
recidos aluguéis até 16~12~69; 

Que, não foi depositado o 
valor da multa contratual; 

Que, além de insuficiente, o 
depósito não foi feito no prazo 
contratual e nem no lugar pac~ 
tua do; 

Que, assim, pedia e esperava 
fosse a A. julgada carecedora 
de ação; ou absolvida a r. de 
instância; ou, finalmente, fosse 
a ação julgada improcedente, 
sempre comas cominações legais. 

Tudo bem examinado, vai a 
presente sentença, no prazo legal. 

Preliminarmente: 

Como se vê dos autos da no
tificação, a R. foi citada com 
hora certa. 

E, como é da contestação de 
fls., tal citação é argüída de nuli~ 
dade, porque a R. fora procura
da em endereço que não o seu. 

V erificando~se as certidões 
lançadas pelos Oficiais de J us~ 
tiça de fls., ressalta que desaten~ 
didas restaram aS disposições 
legais pertinentes. Primeiro, por~ 
que não é lícito ao oficial de jus
tiça, logo na diligência primeira, 
lançar a suspeita de ocultação, já 
que a lei processual exige que o 
réu seja procurado em horas dife~ 
rentes do mesmo dia; segundo, 

. porque a suspeita de ocultação re~ 
sulta do insucesso das diligências 
reiteradas e não da convicção pes~ 
soaI do oficial de justiça; terceiro, 
porque, não encontrado o réu, o 
oficial deve cientificar uma das 
pessoas de sua família, ou vizi~ 
nho, indicando, na certidão, quem 
foi a pessoa cientificada, sobre a 
diligência a ser renovada no dia 
imediato; quarto, porque é neces
sário, ao ultimar a citação com 
hora certa, que o oficial diligen~ 
cie em apurar as razões da ausên
cia, bem como onde se encontra 
o réu. 

E nada disso foi feito ... 
Aliás, in concreto, como pos

teriormente provado, a citanda já 
não tinha residência no endereço 
indicado no mandado, ao tempo 
da citação. A omissão do oficial 
quanto às diligências complemen~ 
tares que lhe competiam, assim 
ganha maior importância. 

Nula, pois, de pleno direito, 
e nulidade não sanada pelo com... 
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parecimento da citada a Juízo, a 
citação havida nos autos da noti~ 
ficação premonitória. 

É de se assinalar, ainda, que, 
efetivamente, não cumpriu o Se~ 
nhor Escrivão o preceito do arti~ 
go 173, do CPC, e nem certifi~ 
cou sobre as razões da omissão. 

o debate sobre o tema, espe~ 
cialmente se a omissão gera, ou 
não, nulidades, perde sua opor~ 
tunidade, . em razão exatamente da 
nulidade já reconhecida. 

Ressalte~se, todavia, que a J u~ 
risprudência, embora registrado 
pronunciamentos em contrário e 
devidos à ressalva «se possível», 
predomina no sentido de que a 
omissão, por meramente cautelar 
e não integrante a comunicação 
em referência da citação com hora 
certa, constitui mera irregulari~ 
dade. 

Não há e nem foi argüida, 
nem implicitamente nulidades na 
citação por editais. nos autos da 
ação principal. isto é, nos autos 
da consignação. 

Porque a certidão do Oficial 
de Justiça, fls. 35v apenas noti~ 
cia estar a R. com nova residên~ 
cia, no Rio de Janeiro. sem maiores 
detalhes. 

Como de tranqüila J urispru~ 
dência, o lá certificado equivale à 
certidão de «achar~se a citanda 
em lugar incerto e não sabido». 

É certo que a autora, em be~ 
nefício mesmo da regularidade e 
garantia de seus interesses, pode~ 
ria, ou deveria diligenciar, na 
precisa localização da R.. ainda 
mais que a citação. nos autos da 
notificação, fora havida como efe~ 
tivada em circunstâncias excep~ 
cionais. 

Não estava obrigado a tanto 
a autora, porém. 

Sustenta o Doutor Curador. 
mais, a impropriedade da ação de 
consignação de aluguéis cumula~ 
da com o depósito das chaves do 
imóvel. porque vigente. então o 
contrato de locação. 

Quanto à consignação de 
aluguéis vencidos, data venia, 
improcede a preliminar; porque ao 
locatário é sempre permitida a 
consignação em pagamento. fun~ 
dada na recusa ou mora accipien~ 
di. por parte do locador. 

Claro é que o exame da pro~ 
cedência da alegação de recusa 
da mora. pertinente ao mérito. só 
poderá ser feito a final; e pouco 
importa que haja um contrato de 
locação em plena vigência. por~ 
que ainda assim poderá haver re~ 
cusa ou mora em receber. o 10ca~ 
dor, os aluguéis. 

No tocante ao depósito das 
chaves, pedido cumulado. eviden~ 
temente preparatório ou cautelar, 
também não tem razão a R. ; 
porque, se recebidas as chaves 
pelo locador, a locação, à evidên~ 
cia. estará finda; e. se recusadas. 
outras serão as conseqüências ju~ 
rídico~processuais ... 

Note~se que não há. aqui. 
uma ação de depósito, aliás abso~ 
lutam ente imprópria ( cf. artigo 
366. do CPC); a medida reque~ 
rida é, então, preparatória ou 
cautelar. " 

Mérito: 

Sustenta a R .• no mérito. que, 
nula a citação na notificação preJ 

monitória, não houve recusa sua. 
ou mora, em receber os aluguéis e 
as chaves oferecidas. 
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E, data venlia, com inteira 
razão. 

Aliás, a A., na inicial, em seu 
articulado 39, faz alusões a re~ 
cusas anteriores à notificação; 
nada prova, contudo. Nem com 
respeito aos aluguéis; nem com 
relação às chaves depositadas. 

Interessante será anotar que, 
ao tempo da notificação, ajuiza~ 
da a 10-11-69, era devido apenas 
o aluguel de outubro findo, não 
esclarecido, naquela peça, se a 
mora teria sido solvend:i ou acci~ 
piendi. Do exame da cláusula se
gunda do contrato oferecido (fls. 
12), resulta certo que a mora 
era da locatária ... 

Da nulidade da citação ini~ 
ciaI nos autos da notificação, e 
ipso facto, da nulidade de todo 
o processo, resulta inevitável, que 
o valor consignado é insuficiente 
para a cobertura dos aluguéis de~ 
vidos até a data da consignação, 
e depósito das chaves. 

Porque a notificação nula 
não produz e nem poderia produ
zir os efeitos liberatórios lá pre~ 
tendidos. 

Significativo, ainda, que, na 
notificação, é pedida a citação da 
locadora para «receber o imóvel 
e os aluguéis que forem devidos 
até 5 dias da notificação»; o pe~ 
dido, sem dúvida, conflita com o 
disposto na cláusula primeira, 
parágrafo único, do contrato de 
fls. (lá fixado o prazo de 30 
dias) . 

Ademais, a rescisão contra~ 
tual lá prevista teria fundamentos 
específicos, cuja ocorrência a A. 
não alegou e nem provou. Cairia 
no vazio, pois, o depósito das 
chaves. 

Por mais este motivo, pois, 
insuficiente o valor consignado, 
por não contemplada a multa con~ 
tratuaI. 

Em um ponto, todavia, não 
tem razão a R.: porque não é 
verdadeiro que a ação tenha sido 
proposta em «lugar outro que não 
o do pagamento; está, no contrato, 
eleito o foro de Belo Horizonte; 
e, ainda que não estivesse, a CEF, 
hoje, goza do privilégio do foro 
federal .. 

Por todas estas razões, im~ 
procedente é a presente ação de 
consignação em pagamento, cumu~ 
lada com pedido de depósito judi~ 
ciaI de chaves do imóvel. 

Pagará a A., em conseqüên
cia, honorários advocatícios, arbi
trados em dez por cento (10%) 
do valor dado à causa; pagará a 
A., ainda, as custas do processo. 

Pelo exposto, e pelo mais que 
dos autos consta, julgo improce
dente a presente ação de consig
nação em pagamento, condenan
do a A. nas custas e honorários.» 

Desta decisão, inconformada, apelou 
a Caixa Econômica Federal com as ra
zões constantes de fls. 103 a 11 O (lê). 

O apelo foi contra-arrazoado de fo
lhas 112 a 114 (lê). 

Os autos vieram ter a esta Superior 
Instância onde a douta Subprocura
doria-Geral da República, pelo parecer 
de fls. 123, opina pela reforma da sen
tença recorrida. 

Preliminarmente, temos que apreciar 
o agravo no auto do processo, tomado 
a termo às fls. 77, interposto pela ré 
que não viu acatada pelo Doutor Juiz 
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a quo as preliminares levantadas na 
contestação de absolvição de instância 
e carência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 

lator): Como salientei no relatório, 
cumpre à Turma perquirir, de início, do 
agravo interposto no auto de processo, 
às fls. 77. 

Irrimina~se a ré, através do aludido 
apelo, contra a circunstância de não 
haver o Doutor Juiz a quo, no despacho 
saneador, cuidado das prejudiciais por 
ela invocadas, ou sejam, a de absol~ 

vição de instância e carência da de~ 

manda. Delas não se ocupou o despa~ 
cho saneador porque as mesmas dizem, 
de certo modo, respeito ao mérito da 
demanda e, por isso, o MM. Julgado! 
a quo as relegou para a decisão final. 

Parece~me que andou acertadamente 
S. Ex~, razão porque meu voto preli~ 

minar é pelo não provimento ao apelo. 

Quanto ao mérito do pedido, meu 

entendimento é no sentido de que sub~ 
sista a decisão recorrida. 

É certo que se faz alusão no processo 
à recusa a notificações anteriores para 
o despejo e ao propósito da autora 
consignante em depositar as chaves do 
prédio. Nada disso, a meu ver, ficou 
perfeitamente elucidado no decorrer do 
processo, que denuncia não ter havido 
providências preliminares e indispensá~ 
veis para a promoção, por parte da 
autora consignante, do despejo pre~ 

tendido. Além da ausência noS autos 

de notificação, é de reconhecer~se que 
o valor consignado era insuficiente para 
cobertura do pagamento dos aluguéis 
devidos, como salientou o MM. Julga~ 

dor a quo. 

Assim sendo, parece~me que não 

resta senão considerar~se como acer~ 

tada e harmônica com a prova dos 
autos a decisão «sub censura)). Por 
tudo isso, meu voto é no sentido de 
mantê~la, negando provimento ao apelo. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Revi~ 
sor): Senhor Presidente. As razões da 
sentença, concluindo pela improcedên~ 
cia da ação, em decorrência da nulidade 
da citação da ré, absorvendo a matéria 
ensejadora do agravo no auto do pro~ 
cesso, conduzem a declaração de falta 
de objeto do mesmo. E como as razões 
da sentença às quais me reporto, mos~ 
tram~se conformes à lei, e à prova, o 
meu voto é negando provimento aos 
recursos, para confirmá~la. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 31.941 - MG - ReI.: Se~ 
nhor Min. Henrique d'Avila - Rev. 
Sr. Min. Moacir Catunda - Apte. : 
Caixa Econômica Federal - Apda.: 
Odalea Cambraia de Azevedo. 

Decisão: Negou~se provimento. De~ 
Clsao unânime (em 9A~73 - 1 ~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Peçanha Martins votaram com o Se~ 
nhor Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Henrique d' Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 31.944 - MG 

Relator Originário - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Revisor e Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Apelante - Carpintaria Anair Ltda. 

Apelados - Departamento Nacional de Estradas de Ferro e outra 

EMENTA 

Ação de esbulho. DNEF versu., Carpintaria Anair 
Ltda. Ação julgada procedente na primeira ins:ância. 
Desprezada por maioria a preliminar de carência de ação, 
levantada pelo Senhor Ministro Relator, no mérito, à 
unanimidade. negou-se provimento ao apelo da ré. para 
confirmação da sentença, pelos seus jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento à apelação, vencido, em parte, 
o Senhor Ministro Relator, que julgava 
o autor carece dor da ação proposta, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela
tor): Ação de esbulho, ajuizada pelo 
Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro contra a «Carpintaria Anair 
Ltda. », ocupante, sem contrato escrito, 
de imóvel abrangido «pela faixa de 
locação de via de acesso à Estação de 
Cargas de Belo Horizonte.» 

O Departamento esclarece ter ad
quirido «em nome da União Federal. 
por desapropriação», o imóvel. incor
porado a seu patrimônio ex vi da Lei 
n9 4.481-65, art. 19 • 

Classificando. em sua inicial de 8 de 
janeiro de 1969, a situação concedida 
à ré como de «permissão de uso, com 

a taxa de Cr$ 62,56, paga até julho 
próximo findo», tem como injustificá
vel o desatendimento à notificação epis
tolar, que lhe foi feita para desocupar 
o imóvel, urgentemente, a fim de pros
seguirem as obras de abertura da «ave
nida de acesso ao Matadouro.» 

Pelo prejuízo e obstáculo à obra 
pública tem como configurado «o esbu
lho censurado pelas regras de direito.» 

Pediu reintegração liminar, e, afinal, 
a improcedência da ação. 

O JUiz concedeu, mas, em seguida, 
suspendeu a execução da medida li
minar. 

Citada, a ré apresentou a contesta
ção de fls. 21/25, procurando demons
trar que não ocorrem, no caso, nenhum 
dos pressupostos da ação. A locação 
existe, desde 1955, disciplinada pela le
gislação própria. A aquisição do imó
vel. aliás, data de 12 anos. E conclui: 

«11 . A ré acha-se instala
da no local há longos anos e tem 
ali realizado benfeitorias de con
siderável valor. Não foi indeni
zada, mas apenas o proprietário 
do terreno, e nem foram levadas 
em consideracão as obras e ben
feitorias que -ali realizou. Assim 
sendo, pela própria lei das desa
propriações (arts. 25 e 26), estes 
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fatos e a pretensão da ré deverão 
ser, afinal, considerados e inde~ 
nizados. Outrossim, pela lei do 
inquilinato (art. 11, § 59, da Lei 
n Q 4.494) e dos prédios não resi~ 
denciais (D.L. n9 4/66) o loca~ 
tário terá prazo a ser fixado pelo 
Juiz para desocupação e será in~ 
denizado, uma vez titular de fun~ 
do de comércio, como no caso 
presente. 12. Para que o MM. 
juiz possa bem aquilatar o que 
mantém a ré no imóvel basta 
acentuar que tem ela 45 empre~ 
gados e 36 máquinas diversas, ins~ 
taladas no imóvel, algumas de 
difícil colocação e adaptação.» 

Devido à inexistência de notificação 
judicial e deficiência de prazo da ad~ 
ministrativa, pede, preliminarmente, 
absolvição de instância, e, afinal, a ca~ 
rência ou improcedência da ação. 

Do despacho saneador ela interpôs o 
agravo no auto de processo de fls. 47. 

A pedido do autor foi convidada 
para integrar a lide a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Belo Horizonte, a quem, pelo 
termo de fls. 69/70, havia sido entre~ 
gue o imóvel para a construção da via 
de acesso aludida na inicial. 

A citada compareceu, apresentando 
a contestação de fIs. 85/86, em que 
sustenta a pretensão da autora: (lê). 

Afinal, após instrução regular, com 
realização de perícia e prova testemu~ 
nhal, o Juiz proferiu a sentença de fo~ 
lhas 134/142, dispondo: 

Ex positis, julgo procedente 
a ação, pelo que determino a ex~ 
pedição, em favor do autor, de 
mandado de reintegração de pos~ 
se, condenada a ré, outrossim, 
nas perdas e danos que se apu~ 
rarem em execução de sentença. 
Pagará a vencida, ainda, os hono~ 
rários do advogado do autor, ar~ 
bitrados em 20% (vinte por cen~ 
to) sobre o valor da causa, as 

custas do processo, nestas incluí~ 
dos os honorários dos peritos, ar~ 
bitrados em Cr$ 400,00 (quatro~ 
centos cruzeiros) para cada um. 
Esta será lida e publicada na 
audiência do dia 3~6~71, às 15 :00 
horas. P. R. I . Belo Horizonte, 
29 de maio de 1970. - Carlos 
Mário da Silva Velloso, Juiz Fe~ 
deral Titular da 3" Vara.» 

Apela a ré, «Carpintaria Anair 
Ltda.», com as razões de fls. 144/147, 
respondidas às fls. 153/155 pelo 
autor. 

A Procuradoria da República ma~ 
nifestou~se às fls. 36v., 65 e 74, e 
esteve presente às audiências de instru~ 
ção e julgamento da causa. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, às fls. 162, manifesta~se pela 
confirmação da sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): A espécie diverge frontalmente 
da que decidimos no Ag. 1. 905~MG. 

Não se trata de desapropriação. 
O título de propriedade do autor 

sobre ° imóvel é que proveio de desa~ 
propriação, por convenção amigável 
conclUída pela União com a Firma Lu~ 
nardi Filhos Ltda. 

Segundo o depoimento de Antonio 
Lunardi, às fIs. 29, da locação enta~ 
bulada por essa firma, proprietária an~ 
terior do prédio, derivou a que se esta~ 
beleceu com o ré:, que tem instalada no 
local o seu estabelecimento industrial. 

Não consta do processo contrato es~ 
crito da atual locação, e nem mesmo 
qualquer consentimento, por escrito, do 
proprietário para o traspasse da loca~ 
ção ou sublocação do imóvel. 

Entretanto, havendo o autor recebi~ 
do, durante anos, como reconhece a 
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sentença, o pagamento de Cr$ 62,56, 
deve-se concluir, como solução mais 
adaptada à seqüência dos fatos, que ele 
consentiu na continuação da locação, 
regulada esta não pelo D.L. n'? 9.760, 
que exigiria contrato ou ato escrito, 
mas pelas leis do inquilinato. 

Em completa divergência com a sen
tença concluo, pois, que estabeleceu-se 
entre o autor e a ré Um contrato verbal 
de locação a prazo indeterminado, re
gido, primeiro, pela lei do inquilinato 
e, depois, pelo D.L. n'? 4/66. 

Segundo esse decreto, que permite o 
despejo ao nu to do locador, o cabi
mento da ação, com fundamento em 
uso próprio, continuava, porém, con
dicionado à notificação com o prazo de 
3 meses, o que não ocorreu na espécie. 

Quanto à falta de pagamento, a pró
pria inicial confessa que estava supe
rada. 

A deficiência da notificação não 
autoriza o uso do art. 276 do CPC. 

Preliminarmente, pois, dou provi
mento à apelação para julgar o autor 
carecedor da ação proposta, e conde
ná-lo nas custas e em honorários advo
catícios de 20 % sobre o valor dado à 
causa pela inicial. 

VOTo-MÉRITO 

O Sr. ~Win. Márcio Ribeiro (Rela
tor) : Vencido, que estou, na preliminar 
de impropriedade da ação, nego provi
mento aos recursos, mantendo a senten
ça recorrida pelos seus próprios fun
damentos. 

Reconheço que, no caso, houve inde
vida sublocação ou transferência de 
locação, sendo, poi3, aplicável à espé
cie o disposto no art. 89, § 19 do Dol. 
n9 7.960/46. 

A prévia notificação, porém, colocou 
a ré na situação de verdadeira esbu
lhadora. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Revi
sor): Senhor Presidente. 

Na revisão que fiz destes autos 
cheguei à conclusão de que é incensu
rável a respeitável sentença de folhas 
134/142, da lavra do douto juiz Fe
deral Carlos Mário da Silva Velloso. 

A controvérsia foi meticulosamente 
examinada pelo digno Juiz em todos os 
seus aspectos, não deixando dúvidas 
quanto à procedência da ação intenta
da pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro (DNEF) contra a 
«Carpintaria Anair Ltda.» 

Não conseguiu a ré, com as suas ra
zões de fls. 144/147, desfazer, de ne
nhum modo, Os argumentos jurídicos 
expostos na respeitável sentença recor
rida. A invocação que faz a apelante 
de decisão desta Turma, da qual foi 
Relator o eminente Min. Márcio Ri
beiro, no Agravo de Petição n 9 29.005, 
também de Minas Gerais, nenhuma 
aplicação pode ter à questão versada no 
presente processo, pois não há a iden
tidade de causa alegada pela ré, ora 
recorrente. 

N ego, assim, provimento ao apelo 
da ré para confirmar a judiciosa sen
tença de fls. 134/142. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 31.944 - MG. ReI.: Se
nhor Min. Márcio Ribeiro. Rev. Se
nhor Min. Esdras Gueiros. Apte.: 
Carpintaria Anair Ltda. Apdos.: De
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro e outra. 

Decisão: Negaram provimento à 
apelação, vencido, em parte, o Senhor 
Ministro Relator, que julgava o autor 
carecedor da ação proposta. Lavrará 
o acórdão o Sr. Min. Esdras Gueiros 
(em 18-6-73 - 3(1. Turma) . 

O Sr. Min. Henoch Reis votou com 
o Sr. Min. Esdras Gueiros. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Márcio Ri
beiro. 
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APELAÇÃO CíVEL N+o 32.070 - MG 

h.elator - - o Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

ReviSQr . - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Recorrente - Juiz Federal da 2' Vara. ex oUido 

Apelante - INPS 

Apelada - Cecilia Pereira Tôrres 

EMENTA 

Pens'ío Previdenciária Cecília Pereira Torres versus 
INPS. F:1z jus à pensão pretendida a viúva presuntiva 
de segurado que contribuiu regularmente para o Instituto, 
e que veio a ser judicialmente declarado desaparecido. Im
prescritibilidade do direito à pensão. apenas prescrevendo 
as prestações não reclamadas no prazo de cinco anos 
(V. art. 15 do Dec.-Iei n' 7.526. de 7-5-45 e art. 57 da 
Lei n9 3.807, de 1960). Ação julgada procedente na pri
meira instâr:.cia. Desprovimento aos recursos. para confir
mação da sentença. Decisão unânime. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos. por unani~ 
midade. negar provimento aos recursos. 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes. que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília. 24 de setembro de 1973. 
- Armando Rollemberg. Presidente; 
Esdras Gueiros. Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Apela o INPS da respeitável 
sentença de fls. 46/52. que julgou pro~ 
cedente ação ordinária. via da qual a 
autora. ora apelada. Cecília Pereira 
Torres. objetivou. com fundamento no 
art. 42 da Lei nQ 3.807/60. lhe fosse 
concedida pensão a que se julga com 
direito. em conseqüência da morte pre~ 
sumida de seu esposo JOSé Torres. pre~ 
sunção essa declarada em sentença iu~ 
dicial de outubro de 1964. Pediu fos~ 
sem os efeitos contados desde 26~8~60. 
pagando~se~lhe as prestações vencidas. 

com juros moratórios. condenando~se, 

ainda. o Instituto~réu em honorários de 
advogado de 20% sobre o quantum da 
liquidação. 

O Instituto~apelante sustenta, em 
síntese. estar prescrito o direito .da au-
tora. visto que a presunção da morte 
do segurado data de 1943, mas só 
declarada judicialmente vinte anos de~ 
pois. A apelada não ofereceu contrfl.
razões. 

Nesta instãncia opinou a douta Sub
procuradoria~Geral da República pela 
reforma da respeitável sentença. para 
que se declare a carência do direito 
de ação, ou então a improcedência 
desta, com as cominações de direito. 

Estudados os autos. encaminhei.-os 
ao eminente Sr. Min. Revisor, aguar
dando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela
tor): Sr. Presidente: 

Do estudo que fiz dos autos cheguei 
à conclusão de que merece integral 
confirmação a respeitável sentença de 
fls. 46/52. proferida pelo digno juiz 
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Federal Dr. João Peixoto de Toledo, 
pelos seus jurídicos fundamentos. 

A autora pleiteou lhe fosse assegu~ 
l'ado direito à pensão a que fazia jus 
pela morte presumida de seu marido 
José Torres, antigo empregado da Mi~ 
neração Morro Velho S. A . e segu~ 
l'ado do ex~IAPTEC, para o qual con~ 
tribuíra regularmente até a data de seu 
desaparecimento, desde setembro de 
1943. Teve ela, daquele consórcio, sete 
filhos, quando ocorreu o misterioso de~ 
saparecimento. Após vários anos de 
espera, obteve a declaração judicial da 
morte presumida do esposo, conforme 
tudo devidamente comprovado nos 
autos. 

Pleiteou, em seguida, a pensão a que 
se julgava com direito, na via admi~ 
nistrativa, o que lhe foi negado sob 
o falso pressuposto de que não era 
aplicável ao caso o disposto no artigo 
42 da LOPS e ainda sob a infundada 
argüição de estar prescrito o seu di~ 
reito, quando, ao contrário, tal direito 
é imprescritível. segundo o art. 15 do 
Dec.~lei nQ 7.526, de 1945 e art. 57 
da Lei n9 3.807, de 1960, apenas pres~ 
crevendo as prestações que não fossem 
reclamadas no prazo de cinco anos. 

Após regularmente processado o fei~ 
to. concluiu o douto JUiz a quo por 
julgar procedente a ação, encimando 
sua sentença com a seguinte ementa: 

«Previdência Social. Pensão 
por morte presumida. A presunção 
de morte, resultante de ausência 
efeito de óbito e, com a sucessão 
provisória no dia em que se com~ 
pleta o prazo da lei, autoriza a 
pensão previdenciária aos depen~ 
dentes do segurado ausente, sal~ 
vo as prestações já incursas na 
prescrição» . 

Importa ler, para perfeito conheci~ 
mento dos eminentes colegas, a parte 
dispositiva da respeitável sentença, que 
a meu ver bem apreciou a prova dos 

autos, aplicando à hipótese a !egisla~ 

ção pertinente. Eis as conclusões do 
douto Juiz: 

(lê, fls. 50 a 52). 
Quanto à alegação do INPS. feita 

desde o processo administrativo que 
se encontra apenso, de que o desapare~ 
cido marido da autora não era ex-con~ 
tribuinte do IAPTEC, restou suficien~ 
temente comprovado o contrário. 

No que respeita à argüição de pres~ 
crição do direito à pensão, também é 
fora de dúvida não ter corrido tal pres
crição, eis que na época do desapare~ 
cimento do segurado, ocorrido em se
tembro de 1943, época de sua última 
contribuição, estava em vigor o De~ 
creto nQ 20.465, que já àquela época 
estabelecia a prescrição bienal dos be~ 
nefícios. E, em seguida, antes de con~ 
sumar~se a referida prescrição bienal, 
que ocorreria em setembro de 1915, 
adveio o Dec~ .lei nQ 7.526, de 7 de 
maio de 1945, estabelecendo a impres~ 
critibilidade dos benefícios previdenciá~ 
rios, segundo se lê do seu art. 15, 
in verbis: 

«Não prescreverão quaisquer 
direitos ao recebimento de bene~ 
fícios, prescrevendo apenas, e no 
período de um ano da data em 
que se tornar devido, o direito ao 
recebimento das importâncias res~ 
pectivas» . 

Esse princípio da imprescritibilidade 
dos benefícios previdenciário, com a 
prescrição apenas das parcelas não re~ 
clamadas, foi gradativamente mantido 
na legislação posterior, a saber: De~ 
creto nQ 26.778, de 14-6-49, art. 59; 
LOPS. de 1960, art. 57; Reg. Geral 
da Previdência Social. Dec. nQ 48.959, 
art. 495, § único; e o atual Reg. Geral 
da mesma Previdência, Dec. nQ 60.501, 
de 1967. art. 352, § 1 Q. O art. 57 da 
LOPS está assim redigido: 

«Não prescreverá direito ao 
benefício. mas prescreverão as 
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prestações respectivas não recla~ 
madas no prazo de cinco ano, a 
contar da data em que forem de~ 
vidas» . 

A respeitável sentença, obediente a 
esse princípio, ressalvou o não paga~ 
mento das prestações atrasadas incur~ 
sas na prescrição qüinqüenal. 

Não encontro razões para modificar 
em nenhum passo a douta sentença 
apelada, que decidiu a causa com in~ 
teiro acerto. 

N ego, assim, provimento aos re~ 
cursos. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. nQ 32.070 - MG - ReI.: Se
nhor Min. Esdras Gueiros. - Rev. : 
Sr. Min. Henoch Reis. - Recte.: 
Juiz Federal da 2" Vara. Apte.: INPS 
Apdo.: Cecília Pereira Tôrres. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento aos recursos (em 24-9~73 
- 3'> Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Se
nhor Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 32.142 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Apelantes - Mobil Oil do Brasil (Indústria e Comércio Ltda.) e União 

Federal 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Imposto de renda. Lucro tributável. Pretensão de de
duzir diferenças de câmbio e retiradas de sócios. Proce
dência das imposições fiscais, sa:vo quanto ao imposto na 
«fonte» sobre supostas remessas. Devo;ução proporciona!! 
dos depósitos. 

Não podem influir no lançamento do imposto de renda 
da pessoa jurídica, para o cálculo do lucro tributável: pos
siveis diferenças de câmbio com relação a financiamentos 
obtidos no exterior, sem a prova escrita e idônea dos 
rEspectivos contratos, não valendo a simples invocação do 
registro contábil da antiga lei do selo, sem a demonstra
ção ele que a formalidade foi cumprida na oportunidade 
própria; e as retiradas pro labore, dos sócios, além dos 
limites regulamentares. 

Todav:a, não podem ser tributadas na fonte as possí
veis djft·renças de câmbio, como remessas para o estran.
geiro, sem (" esclarecimento de que não foram levadas em 
conta n3S remessas efetiyamente já realizadas. 

Prcced~nt!' em parte a ação, o depósito correspondente 
deve ser devolVido, na conformidade do que prescreve a 
Lei u· 4.357-64. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 

bunal Federal de Recursos, nos termos 
do voto médio do Sr. Ministro Relator, 

dar provimento parcial ao apelo da au~ 
tora, vencidos, o Sr. Ministro Revisor 
que o provia integralmente, negando 
ambos provimento do recurso da ré 
e c SI. Ministro Jarbas Nobre que 
negava provimento ao recurso da au-
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tora e provia o da União Federal, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 19 de setembro de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Ben~ 
jam.in, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Mobil Oil do Brasil Indústria 
e Comércio Ltda.) moveu ação anula~ 
tória do débito fiscal contra a Fazenda 
Nacional, visando tornar sem efeito a 
decisão proferida pelo Sr. Ministro da 
Fazenda, no processo n 9 117. 627, re~ 
ferente ao lançamento de pessoa jurí~ 
dica para o exercício fiscal de 1961, 
ano-case de 1960, bem como os corres
pondentes aos exercícios de 1959 e 
1960, anos-base de 1958 e 1959, res~ 
pectivamente. Discute-se nos autos a 
pretensão do Fisco de considerar lucro 
tributável na pessoa jurídica da autora, 
com os conseqüentes reflexos na tribu
tação de fonte, as diferenças de câmbio 
verificadas na liquidação de emprésti
mos em moeda estrangeira, contraídos 
pela suplicante. A autora procura de
monstrar que o procedimento fiscal no 
relacionado com as diferenças de câm
bio, é inconsistente, pelo fato de se ha
ver baseado tão-só, na ausência de 
comprovação contratual. tese que enten
de não encontrar amparo na legislação 
específica, nem na jurisprudência fir
mada para a matéria. Quanto ao ex
cesso de retiradas, apontado pelo auto 
de infração, afirma que não só o con
siderou expressamente em sua dec1ara~ 
ção de rendimento, como o seu total 
foi inteiramente absorvido pelo prejuí
zo advindo pelas perdas de câmbio, 
não havendo, assim, imposto de renda 
a pagar sobre o mesmo. Dessa forma, 
não existe qualquer fundamento para 
a autuação fiscal que resultou dos lan-

çamentos impugnados, não podendo 
esta subsistir, seja no que concerne ao 
imposto de renda pretensamente de
vido, seja no que tange à multa apli
cada. Solicitou, por conseguinte, a pro
cedência do pedido, para o fim de 
serem anulados os supostos débitos fis
cais e condenada a ré nas custas e 
demais cominações, com a restituição 
das importãncias depositadas em ga
rantia, atualizadas monetariamente, no 
termos dos § § 39 e 59, do art. 79 , da 
Lei n 9 4.357, de 16-6-64. 

Contestando: às fls. 84/89, (2 vo
lume), a ré alegou que a autora não 
apresentou, quando exigidos pela fis
calização do imposto de renda, os con
tratos de empréstimos, que, em decor
rência do pagamento de prestações res
pectivas, deram lugar às diferenças de 
câmbio deduzidas a título de despesas, 
limitando-se a esclarecimentos; no que 
se refere à multa, a cominação é per
feitamente cabível. desde que houve 
infração; em referência à devolução do 
depósito com correção monetária, tam
bém dessassiste razão à suplicante. nos 
termos do disposto nos § § 49 e 59, do 
art. 79 , da Lei n 9 4.357-64. 

As partes se manifestaram sobre o 
despacho de fls. 103. O feito foi sa
neado às fls. 107, (2 vaI.), sem ter 
havido recurso. 

A sentença de fls. 128-135 julgou a 
ação improcedente, condenando a au
tora nas custas, com a seguinte justi
ficação: 

«No caso, a autora não apre
sentou, quando exigidos pela Fis
calização do Imposto de Renda. 
os contratos de empréstimos em 
decorrência do pagamento de 
cujas prestações foram verificadas 
as diferenças de câmbio deduzidas 
pela mesma, a título de despesas, 
limitando-se a esclarecimentos, 
que, como fartamente demonstra-
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do pela autoridade de Primeira 
Instância, pelo Sr. Representante 
da Fazenda junto ao Primeiro 
Conselho de Contribuintes e pare~ 
cer do Sr. Diretor~Geral da Fa~ 
zen da, não são satisfatórios. 

Admitir~se a tese da autora, 
que tenta, absurdamente, provar 
a existência de contratos tão~so~ 
mente com comprovantes cancá~ 
rios de recebimento e de remessas 
de numerário, inteiramente inope~ 
rante se tornaria o art. 74 do Re~ 
gulamento do Imposto de Renda 
anteriormente transcrito (art. 334 
do atual), e, conseqüência, as em~ 
presas passariam a reduzir seus 
lucros como bem entendessem, me~ 
diante a dedução de despesas, apa~ 
rentemente legais. sem que o Fisco 
qualquer providência pudesse to~ 
mar para evitar semelhante san~ 
gria aos cofres públicos. 

Dessa maneira, agiu acerta~ 
damente a fiscalização ao glosar 
a dedução em tela. e, também, o 
excesso de retiradas pro labore, já 
que neste caso, não foram respei~ 
tados os limites fixados no art. 59, 
§ 69 , do Regulamento então em 
vigor. 

Quanto à multa contestada, 
é perfeitamente cabível. pois. como 
cem salientaram os Agentes Fis~ 
cais que procederam ao exame de 
escrita em causa, «embora eviden~ 
tes as diferenças de câmbio em 
seu balanço, como aliás são todas 
as demais verbas, somente através 
de perícia efetuada foi que se 
constatou a irregularidade do pro~ 
cedimento adotado pela interessa~ 
da». Relativamente à jurisprudên~ 
cia invocada pela autora, não é: 
aplicável à espécie, como demons~ 
trou o Sr. Representante da Fa~ 
zenda junto ao Primeiro Conselho 
de Contribuintes, em seu parecer. 

No concernente à devolução 
do depósito com correção monetá .. 
ria, convém esclarecer que, fiOl 

termos do disposto nos § § 49 e 5~ 
do art. 79 da Lei n 4.357, de 
16~ 7 ~64, e observadas as disposi~ 
ções regulamentares e administra· 
tivas cabíveis na espécie. somente 
ficará sujeito a atualização mone
tána se não devolvido no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. 
contados da data da decisão admi~ 
lllstrativa, ou judicial, que houver 
reconhecido a improcedência par~ 
daI ou total da eXlgencía tisca!, 
circunstância que não ocorrerá na 
hipótese, porque inteiramente pro~ 
cedente a cobrança». 

Apelam a Mobil Oil do Brasil ( In~ 
dústria e Comércio Ltda.) às fls. 137/ 
150, e a União Federal, às fls. 159/ 
160" esta insurgindo~se contra a não 
condenação na verca de honorários de 
advogado. 

N esta superior instância, manifesta~ 
se a douta Subprocuradoria~Geral pelo 
provimento da apelação da União. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator) : 

Temos dito muitas vezes que não 
dispomos de condições para julgar to~ 
das as matérias que são atribuídas à 
nossa competência. Ora o assunto é 
por demais especializado e só, de quan~ 
do em quando, nos vem à apreciação; 
ora sentimos nece3sidade de dar or~ 
clem de importância, os dados certos 
da controvérsia. Todavia, não dispo~ 
mos de tempo para demorar um pouco 
o estudo dos problemas, tal o número 
de processos e a variedade das teses 
aue nos são distribuídas; não temos à 
~ão um serviço organizado de informa~ 
ções, que nos dê, com precisão, para 
cada divergência, a referência legisla~ 
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tiva própria, a contribuição doutrinária 
e os precedentes judiciais e administra~ 
tivos correspondentes, não contamos 
com assessores técnicos que possam, 
rapidamente, levantar nos autos os ele~ 
mentos certos da controvérsia, e COl1~ 
ferir cálculos, que ocorram, de acordo 
com as indicações legais. Apesar das 
modificações e exigências da vida mo~ 
derna, traI:alhamos como há cem anos. 

Sem desconhecer, pois, as nossas de~ 
ficiências, é que vamos examinar o pre~ 
sente pleito. Tomamos como base, 
para formar convicção, os pontos que 
nos pareceram incontroversos, não 
obstante as dúvidas e restrições que as 
partes levantaram. 

Dentro disso, eis o nosso voto: 

1 ) Achamos perfeitamente cabível 
a exigência, pelo Fisco, da prova de 
contratos escritos de empréstimos ou 
financiamentos obtidos no exterior, 
para que possam prevalecer as diferen~ 
ças de câmbio deduzidas pela autora. 
As anotações e lançamentos, ressalta~ 
dos como indicativas do negócio, não 
bastam. Podem disfarçar outras opera~ 
ções ou mesmo significar um artifício 
com o objetivo de criar deduções. Por 
outro lado, não se explica que emprés~ 
timos seguidos e de certo vulto não te~ 
nham observado a forma escrita, para 
melhor clareza ou fixação dos encargos 
respectivos. Finalmente a exigência do 
instrumento formal não representa no~ 
vida de nas entradas do capital estran~ 
geiro. O registro, que as nossas leis 
de muito tempo instituiram, sempre de'" 
pendeu de documento, para comprova~ 
ção do ato e fiscalização do movimento 
que se estabeleça. De qualquer sorte, 
escrito ou não escrito, o contrato, para 
ter validade perante o Fisco, necessita 
de registro nos órgãos de controle do 
capital estrangeiro. 

2) O excesso de retiradas pro la~ 
Dare é matéria de fato facilmente cons~ 

tatáveI, desde que o Regulamento do 
Imposto de Renda estabelece limites. 
Assim, a promovente também não tem 
razão quando impugna a recusa do 
Pisco a respeito, se as retiradas efeti~ 
vamente foram além do permitido. 

3) Quanto à tributação na fonte 
das diferenças de câml:io impugnadas, 
como remessas para o estrangeiro, na 
situação de simples decorrência, o nosso 
modo de ver não abona o procedimento 
fiscal. Se não houve remessa efetiva. 
imposto não há a ser cobrado. Temos 
julgado que nas remessas de numerá~ 
rio, para o estrangeiro o cálculo do im~ 
posto abrange todo o seu valor, inclu~ 
sive o câmbio do dia, com os ágios 
cambiais que existam. Na hipótese, 
pare cobrar~se o tributo nas diferenças 
registradas, seria necessário prova de 
que, realmente na remessa básica. as 
diferenças aludidas não entraram no 
cál~ulo do imposto que teria sido pago. 
Tal demonstração, entretanto, não foi 
feita. Dessa forma, nos parece não ser 
legítima a tributação por simples de~ 
corrência. 

Em conseqüência a conclusão do 
nosso voto é para julgar a ação impro~ 
cedente quanto à dedução de difeten~ 
ças cambiais e às retiradas pro labore 
fora do limite regulamentar; e juIgá~la 
procedente de referência ao imposto 
de renda na fonte sobre as diferenças 
de câmbio escrituradas, conforme se 
apurar em execução, para o efeito de 
levantamento proporcional dos depósi~ 
tos em garantia de instância, efetua~ 
dos. A União pagará custas proporcio~ 
nais a 10% de honorários sobre o valor 
do imposto que seria exigido na fonte 
nos termos mencionados, e ficará su~ 
jeita à correção monetária se, dentro 
de 60 dias, após o trânsito em julgado 
da presente decisão o depósito na parte 
autorizada a levantar, não for devol
vido. 

Sobre o tema da correção monetária 
nos reportamos ao voto que proferimos 
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no Recurso de Revista n'" 1.466 e se~ 
gue anexo. 

Prejudicado o apelo da União. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator) : 

Devo ainda declarar que recebi me~ 
moria! do Ilustre Advogado que assis~ 
te aos interesses da empresa apelante 
nesta Segunda Instância. Li devida~ 
mente esse trabalho, mas não me con~ 
venci da invocação que é feita para o 
sistema da Lei do Selo vigente à épo~ 
ca em que se deu o negócio. De fato, 
a Lei do Selo admitia que o tributo 
fosse pago no instrumento formal ou 
nas fichas de contabilidade da respecti~ 
va escrita. Acho que não vem ao caso 
o exemplo, sem a demonstracão corres~ 
pondente de que, além da ;bservância 
do sistema legal a que se fez remissão, 
os empréstimos discutidos foram regis~ 
trados, assim como a Lei do Selo deter~ 
minava. 

Recurso de Revista nº 1.466 - SP 
(Na Apelação Cível n° 29.864) 

VOTo~MÉRITO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Passando ao mérito, devo dizer 
aos Eminentes Colegas que, a esta al~ 
tura, também como S. Exas, estudei a 
matéria e tenho voto básico. Contudo, 
vou compor o meu pronunciamento, 
aqui, nesta assentada, tendo em vista 
as peculiaridades da controvérsia, inde~ 
pendentemente das observações que já 
produzi. 

No Tribunal, até o momento, a res~ 
peito de correção monetária, estão de~ 
lineadas nitidamente três tendências. 
Ministros há que concedem a correção 
monetária, a partir do depósito, uma 
vez que a parte seja vencedora na ques~ 
tão. Hf.! também votos no sentido de 
que a correção somente deve ser dada 
quando, decidi.da a espécie, a parte re~ 
querer administrativamente o levanta~ 

mento do depósito, para daí correr o 
prazo de 60 dias a que a lei se re~ 
fere. Isto para cumprirem~se exatamen~ 
te as recomendações da Lei n'" 4.862, 
que determina, no particular, que o 
assunto fique devidamente registrado. 
O Mimstério da Fazenda chegou a bai~ 
xar, anteriormente, instruções a respeito 
(Portaria GB n? 27 de 28~1~66). Esta 
é a opinião, salvo engano, do Sr. Mi~ 
nistro Jarbas Nobre. 

O outro ponto de vista é o que de~ 
feH\:l,~ o Sr. Ministro Jorge Lafayette, 
ou, pelo menos, o que encontrei em 
manifestações de S. Exa • A correção 
monetária incide a partir do depósito. 
Proferida a decisão, susta~se a sua flu~ 
ência, para atender~se ao prazo de 60 
dias que a lei estatui. Se a restituicão 
não se dá, a correção monetária re~o~ 
meça a fluir a partir do último dia do 
prazo. 

Estão aí três opiniões. Existe outra, 
que é a minha, e que não reputo leal~ 
mente a mais autorizada. Todavia, pre~ 
tendo justificar o meu entendimento de 
acordo com as prescrições legais. Se~ 
gundo propugno, a correção monetária 
deve ser dada após o trânsito em jul~ 
gado da decisão, que julgou o litígio fa~ 
vor~velmente ao contribuinte, desde que 
o FISCO, 60 dias depois, não tenha pro~ 
movido a respectiva devolução. 
(. Aparentemente, o processo pode 
!lcar um tanto complexo. Não obstante, 
acho que, estando devidamente a União 
representada nos autos, quer em Pri~ 
meira, quer em Segunda Instância in~ 
cumbe ao seu representante, desde' que 
a decisão favorável à parte transitou 
em iulgado. comunicar o fato à repar~ 
tü.;ão administrativa para os fins que a 
Lei consigna. 

A T. ci n° 4.357, nos trechos que ver~ 
S·1m o assunto, é da maior clareza: 

«Art. 7° - Os d·ébitos fiscais. 
decorrentes de não~recolhimento, 
mo data devida, de tributos, adi~ 
cionais ou penalidades, que não 
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forem efetivamente liquidados no 
trimestre civil em que deveriam 
ter sido pagos, terão o seu valor 
atualizado monetariamente, em 
função das variações no poder 
aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2? - A correção prevista 
neste artigo ap1ica~se inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspen~ 
sa por medida administrativa ou 
judicial, salvo se o contribuinte 
tiver depositado em moeda a im~ 
portância questionada». 

Vêm agora as disposições que de 
mais perto dizem respeito ao problema 
e que merecem a nossa mais detida 
atenção: 

«§ 3Q 
- No caso do parágra~ 

fo anterior, a importância do depó~ 
to que tiver de ser devolvida, por 
ter sido julgado procedente o re~ 
curso. reclamação ou medida judi~ 
ciaI. será atualizada monetariamen~ 
te. nos termos deste artigo e seus 
parágrafos». 

Concordo, pois, que essa norma, em 
princípio. instituiu a correção monetá~ 
ria dos depósitos nas respectivas devo~ 
luções. Como, porém. deve~se dar a 
aplicação do acréscimo? A lei então é 
que esclarece a indagação do intérprete. 
assentando: 

«§ 49 - As importâncias de~ 
positadas pelos contribuintes em 
garantia da instância administra~ 
tiva ou judicial deverão ser devol~ 
vidas obrigatoriamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. 
contados da data da decisão que 
houver reconhecido a improcedên~ 
da parcial ou total da exigência 
fiscal». 

Tenho. pois. que a lei autoriza a cor~ 
reção monetária e determina que so~ 
mente incida após 60 dias do trânsito 

em julgado da decisão que resolveu a 
contenda em favor do contribuinte. O 
§ 5? não perturba· essa interpretação. 
Acho que o § 5° completa e acresce 
algo mais ao intento do legislador: 

«§ 5° - Se as importância~ 
depositadas. na forma do parágrafo 
anterior" não forem devolvidas no 
prazo nele previsto, ficarão sujei:" 
tas à permanente correção mone~ 
tária. até a data da efetiva devo~ 
lução. podendo ser utilizadas pelb 
contribuinte, como compensação. 
no pagamento de tributos federais»:. 

O § 5", portanto. diz que, não devoI;
vida aquela importância no prazo de 60 
dias ou a repartição demorando. sem 
prazo. certo. para devolvê~la, . a corre;
cao monetária continuará fluindo. Aliás. 
~obre o tema discutido, quando exami~ 
namos a atualização nas ações desa~ 
propriatórias. proclamamos que a cor;' 
reção flui até o efetivo pagamento. Tra~ 
ta~se mais ou menos, pois. da mesmá 
idéia. O § 59. além disso, permitiu que 
o contribuinte utilizasse o depósito cori. 
rigido. como compensação no pagamen:' 
to de tributos federais. 

Em conclusão. o meu voto é no sen~ 
tido de, data verzia· das opiniões diver~ 
gentes. que respeito, receber ou deferir, 
em parte a revista. para mandar que, 
na cobrança da correção monetária. se' 
observem as disposições da Lei n? 4.357, 
contidas nos parágrafos que acabo de 
ler. isto é: que a correção monetária in
cida no valor do depósito após 60 dias 
do trânsito' em julgado da sentença que 
decidiu favoravelmente à parte a di~ 
vergência examinada. 

Acho. data uenia, ainda uma vez, que 
não se pode mandar pagar da data real 
do depósito, porque essa orientação. na 
verdade. antecipa julgamento desfavo: 
rável à Fazenda. A Fazenda. pela lei, 
somente fica sujeita à correção mone~ 
tária quando perde a questão. Há, a 
propósito, decisão recente. do Minis-
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,tirio da Fazenda, que se não corres~ 
.ponde rigorosamente, ao ponto de vista 
que sustento (Portaria GB nO 358, de 
26-10~71 i vai ao encontro da aplica~ 
ção da correção monetária após a data 
do depósito, embora institua critérios 
;que a compensam melhor. 

. A Portaria GB n" 358, de 26 de ou~ 
tubro de 1971, prescreve, como norma 
,geral, que os depósitos, para o efeito 
,de garantia de instância, sejam trans~ 
.feridos, desde logo, para as Caixas 
Econômicas. Cumprida a transferência, 
. tais depósitos passarão a gozar de cor~ 
reção monetária a partir do 1· dia do 
,segundo trImestre civil, posteriol' à data 
:do depósito. 

Decidida a ação, o levantamento se 
dá em favor da parte, se foi vence~ 
dora, ou se dá a transferência para 
os corres públicos, se Q contribuinte 
perdeu. 

. Invoco esse critério com dois objeti~ 
,vos: o primeiro já foi ressaltado, isto 
,é, a própria administração reconhece 
.que a correção monetária incide na de~ 
.volução dos depósitos; o segundo é o 
que vou mencionar:, de qualquer ma~ 
neira, a correção monetária pela in~ 
terpretação . ofiCial, baseada nas leis 
'que regem a' espécie, não é contada a 
'partir da datá do depósito. Todavia, o 
'sistema exige providências complemen~ 
'~ares e não pode ser aplicado ao caso, 
'que é de data muito anterior. 
, Este é o meu voto, deferindo em 
. parte a revista. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Decio Miranda (Revi~ 
sor): Â autor,a foram impugnados os 
.lançamentos que fez a título de «pre~ 
Ijuízos de câmbio» na compra de moeda 
"estrangeira para pagamento de emprés~ 
omo que lhe concedera empresa coli~ 
'!pda do Exterior. 

. A fiscalização não pôs em dúvida nem 

.a 'existência do empréstimo (cuja en~ 

tradu no BI'asil e conseqüente venda 
de cambiais a Fiscalização Bancária 
oportunamente registrara) nem a efeti~ 
vidad-: das remessas em pagamento 
(tambt:::n autorizadas pelas autoridades 
do controle de Câmbio). 

Simplesmente, não se admitiu a de~ 
dução do prejuízo da operação cambial 
(dinheiro estrangeiro recebido e vendi~ 
do no Brasil por «x» e anos mais tarde 
comprado por «x + y»), porque o 
contrato de empr·éstimo não estava do~ 
cumentado por instrumento escrito . 

Ora, i amais se considerou indispen~ 
sável, para prova do empréstimo e, lo~ 
gicamente, para aceitação de suas con~ 
seqüências, o instrumento formalizado. 

Tanto no Direito Comercial, quanto 
no Direito Tributário, sempre se consi~ 
derou suficiente a prova do registro da 
operação na escrita do devedor. 

Nos anais judiciários deste Tribunal, 
uma das teses freqüentes, nos primeiros 
dois ou três lustros de sua existência, 
era a pretensão do Fisco de cobrar im~ 
posto de selo nos empréstimos em que 
não havia contrato formalizado, mas 
apenas o lançamento na escrita do de~ 
vedor ou do credor, não obstante pre~ 
vista a incidência, no Decreto~lei nú~ 
mero 4. 655, de 3~9A2, apenas sobre 
«n~ntratos» com o sentido documental 
então observado na legislação do im~ 
posto de selo. 

Para cortar a controvérsia, a Lei 
n° 1. 747, de 28~11~52, modificou a 
redação das «notas// do art. 49 da Ta~ 
bela, de modo e ficar explícito que 
também os emprést;mos não documen~ 
tados pOI contrato estariam sujeitos ao 
panamento do imposto . 

Dizia a 110va rc:'doção da nota l'i- que, 
na falta do contrato ou de títulos re~ 
pesentativC's da dívida, o imposto seria 
pago (,em ficha de contabilidade ou no 
fólio do Diário em que a operação foi 
registrada na escrito do devedor, ou, 
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amua, na do credor quando o devedor 
não tiver escrita comercial». 

A aceitação de. prova do empréstimo 
ciecorrente de simples lançamento na 
escriLa comercial passou, daí por dian te, 
a ser uma constante, para efeito do im~ 
posto do seIo, a despeito do princípio 
documental do tributo. 

Para outros efeitos, sempre bastou 
o lançaoento na escrita, independen~ 
temente de contrato formalizado. 

rvIas. no caso dos autos, além do 
lançamento na escrita, outros elemen~ 
tos se vieram acrescentar à demonstra~ 
ção da efetividade do empréstimo, es~ 
pecialmente a venda das cambiais no 
mercado bancário nacional, de que teve 
conhecimento a Fiscalização Bancária. 

De resto, nem a existência do em~ 
préstll ... "lO nem a efetividade das remes~ 
sas, de ingresso da moeda estrangeira 
no País (empréstimo), e de saída da 
moeda estrangeira (pagamento), são 
contestadas pelos peritos fiscais, que, 
ao contrário, explicitamente as admitem. 

Conseqüentemente, teriam de admi~ 
tir também o lançamento do prejuízo da 
operação cambial, representado pela 
diferença de preço da venda inicial 
das cambiais, no momento do ingresso, 
em relação à compra da moeda estran~ 
geira, por ocasião do pagamento. 

Para aceitar o lançamento de tal pre~ 
juízo somente na hipótese de haver 
contrato escrito, e rejeitá~lo na hipó~ 
tese de estar documentado o empr,ésti~ 
mo apenas pela escrita comercial, ne~ 
cessário seria que houvesse disposição 
nesse sentido na lei do imposto de 
renda, o que não ocorre. 

Dizem, porém, os agentes fiscais, na 
representação que veio a ser encam~ 
pada p~la decisão anulada, que o paga~ 
mepto de am empréstimo, a uma em~ 
presa coligada do Exterior, se fazia 
com recursos provenientes de novo em~ 
préstimo, oriundo de outra empresa 
também coligada. 

Essa circunstância, porém, é irre1e;" 
vante. pois o fato de haver o devedor 
obtido novo empréstimo não oblitera 
o prejuízo cambial ocorrido na liqui;'" 
dação do empréstimo anterior. 

O novo empréstimo é operação au~ 
tônoma. Na sua liquidação ou amort:i~ 
zação é que se poderá verificar, em 
reIaçêo só a ele, isoladamente, se se 
vai repetir um prejuízo cambial na com~ 
pra de cambiais, ou, quiçá, um lucro, 
caso a inflação brasileira venha a ser 
menor do que a do país de origem do 
empr·éstimo, o que, de resto, não é 
eventualidade fora de cogitação, hojt 
que a inflação passou a ser fenômeno 
. universal. 

A autora obteve solução favorável 
no Conselho de Contribuintes, o que 
constitui circunstância digna de realce 
a seu favor, conhecidas a correção de 
critérios e a especialização desse órgão. 

Houve por bem o Ministro da Fa~ 
zen da, baseado em informações de au;. 
toridades subordinadas, reformar a de~ 
Clsao. Mas; significativamente, nem 
essas informações, nem a decisão minis~ 
terial, fazem ,referência a qualquer dis:
positivo da leg,islação do imposto de 
renda que desqualifiquem, para deitó 
de apuraçãoqe prejuízo na operação 
cambial na sua liquidação, o emprésti, 
mo .inmplesmente registrado na escrita 
do devedor, r.ã,o documentado em ins.
trumpnto formalizado (ver fls. 98/102 
do indevidamente chamado 2Q volume 
dos autos pr;incipais). 

Ê possível imaginar que o pre) UlZO 

cambial admitido num caso como o do':; 
auto~' possa: ter tido correspondênci;'2 
ou contrapartida em um lucro no' ativo 
da empresa. As cambiais vendidas ser~ 
viram, digamos, para a compra clt': 
il:1óveis ou de instalações que, parali~ 
lamente com a desvalorização da moeda 
estrangeira, se valorizaram na moeda 
nacional. rvIas essa valoriação do ativb 
tem sido considerada isoladamente pela 
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legislação do imposto de renda, para 
deito de tributação.. . 

Não seria criticável a disposição 
}egal que relacionasse uma coisa 
com a outra, para efeito de compensar 
o prejuízo verificado de um lado, com 
o lucro apurado no outro. Mas, nesse 
caso, seria indiferente estivesse o em~ 
'préstimodocumentado por contrato es~ 
crito ou não. 

Os funcionários fiscais tiveram, no 
presente caso, certamente, a boa inten~ 
ção de construir um novo sistema legal 
sobre a contabilização de prejuízos 
.advindos de operações cambiais. 

O procedimento fiscal intentado não 
tinha então, como não tem ainda hoje, 
:fundamento na legislação em vigor. 

, Esta admite, tanto para efeitos co~ 
merciais quanto tributários, o contrato 
de empréstimo não escrito em instru~ 
mento formalizado. 

No caso dos autos, tanto o ingresso 
da moeda estrangeira quanto a saída 
foram noticiados oportunamente aos 
,órgãos de controle cambial. 

O prejuízo das operações, que foi 
lançado na escrita e desconsiderado 
pela decisão anulada, era mera conse~ 
·qüência de tais operações, de cuja re~ 
'gularidade, em si mesma, não se du~ 
vida. fundando~se a impugnação em 
'circunstância acidental a que não dá 
importância a legislação aplicável. isto 
é, simplesmente o fato, irrelevante, de 
·não constar o empréstimo de instru~ 
mento escrito formalizado. 

. Isto posto, dou provimento à ape~ 
lação da autora, para julgar procedente 
. as três ações ordinárias enfeixadas 
nesta apelação, respectivamente, pela 
ordem de ajuizamento. Processos nú~ 
meros 206/69, 205/69 e 385/69, da 7'!
Vara Federal. estando a sentença im~ 
.propriamente localizada no processo 
,mais antigo, aqui no Tribunal também 
,impropriamente designado corno 2? vo~ 
.lume (ver fls. 139). 

Condeno a União Federal à devolu~ 
ção das quantias depositadas, com cor~ 
reção monetária calculada a partir da 
data dos depósitos que são posteriores 
à data de vigência da Lei n° 4.357, 
de 16~7~64, ao pagamento das custas 
despendidas pela autora, e, ainda, de 
bonorários de advogado, que, aten~ 
dendo ao valor da causa e ao trabalho 
desenvolvido pelos patronos da autora, 
arbitro em 3 % (tI:es por cento) do 
valor integral da devolução calculada 
pela forma que acabo de enunciar. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi~ 
dente, 110S presentes autos não se focali~ 
za um aspecto somente. Assim, o intrin~ 
cado das matérias deixa o Vogal em 
dificuldade para votar. 

Ao que me parece, são três os pont~s 
tratados no processo. 

Peço aos eminentes Ministros Re~ 
lator e Revisor que me corrijam, se por 
acaso eu estiver enganado. 

Ao que ol1vi, as ações objetivam 
anulação de débito de imposto de renda 
que fora feito lançamento em razão: 
1 Q) de impugnação de despesas tidas 
com o pagamento de empréstimos to~ 
mados no exterior, sob a alegação de 
que os mútuos não estão documenta~ 
dos; 2") que a empresa pagara pro la~ 
bore a seus diretores, além dos limites 
admitidos; 39 ) glosa de alegados pre~ 
juízos decorrentes de diferencas de 
taxa cambial apuradas entre o que foi 
parte quando do recebimento da quantia 
no Brasil e quando de sua remessa 
para o exterior . 

Em conseqüência, pede a devolução 
do que foi depositado em garantia da 
instância, com correção monetária. 

Quanto ao primeiro aspecto, tenho 
que assiste inteira razão ao eminente 
Ministro Relator quando julga impro~ 
cedente a ação pela ausência de con~ 
trato formal de mútuo. Não me parece 
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acertado que se debite uma despesa ou 
se credite uma receita, sem que exista 
documento a comprová~Ias. 

A contabilidade de uma empresa, ao 
que tenho, nada mais é do que a in
serção de um documento que comprove 
uma receita ou uma despesa. 

No caso, portanto, a ausência do 
contrato torna indiscutível a sem-razão 
da autora. 

Fez-se um paralelo entre o Imposto 
de Renda com o Imposto do Selo para 
justificar a despesa, mesmo ausente o 
documento formal do contrato. 

Ao que entendo, a autora labora em 
evidente equívoco. 

De recordar-se que na sistemática da 
Lei do Selo. tributava-se o empréstimo 
docr,mentado e, também, o não instru
mentado. 

Se o e:npréstimo era tomado no ex
terior, compensava~se, levava~se em 
conta o selo devido pelo empréstimo, 
com o que: tivesse sido pago no con
trato de câmbio. 

O meSlllO tratamento não pode e, por 
impossível, não se aplica ao imposto de 
renda. 

Em se tratando de conta passiva, o 
que naturalmente compromete o lucro 
trib11táveL tenho como indispensável a 
presença do contrato formal de mútuo. 

Como, no caso, ele inexiste, nesta 
parte fico inteiramente de acordo com 
o voto do eminente Ministro Relator. 

A retirada excessiva de pro labore, 
é fato quI.: se rE'flete na contabilidade. 

A Lei do Imposto de Renda estabe~ 
1ece um limite a essa despesa, preve
nindo, assim, um possível aguameato 
do lucro. 

A impugnação feita pelo Fisco, 
assim, tem assento legal. 

Examinemos o último problema, ou 
seja, o prejuízo na compra da moeda 

estrangeira, pela elevação da taxa de 
câmbio. 

Embora, à primeira vista, os argu
mentos usados pelo Ministro Amarílio 
Benjamin me tenham impressionado, 
dela discordo, data venia. 

Parece~me, antes de tudo, que tere
mos que ser lógicos. 

Se aceitarmo~ a tese defendida pelo 
Fisco de que os empréstimos acima re~ 
feridos nào podel11 ser entendidos como 
passivo exigívd, porque não documen
tados, c n'esmo raciocínio terá que ser 
admitido com rE::ferência à sua solução. 

Desprez<.dos os empréstimos quando 
contraídos, o seu resgate, em toda a 
sua extensão, inclusive no que toca ao 
argüído prejuízo, terá que seguir a 
mesma sorte. 

O que não há negar é que remessas 
de numerário foram feitas para o Ex
terior. 

Logo, há imposto de renda a reter. 

Fala-se em prejuízo. 

Não o vejo caracterizado. 

O Decreto n Q 58.400/66 s6 aceita o 
abatimento da renda bruta, quando 
o c o r r e m p e r das extraordinárias. 
Aquelas que decorrem exclusivamente 
de casos fortuitos ou de força maior 
como incêndio, tempestade, naufrágio 
etc. Mesmo assim, até o teto de 50%. 

Ao que me recordo, a lei só admite 
a perda de câmbio, quando a dívida em 
moeda estrangeira é extinta com a sua 
aplicação em aumento do capital da 
empresa devedora. 

Nestes casos, há efetivamente um 
prejuízo que é representado pela dife~ 
rença entre a taxa aplicada na venda 
de cambial e aquela vigorante à época 
da conversão da moeda estrangeira nos 
cruzeiros que são capitalizados. 

Isto não ocorreu na espécie dos 
autos. 
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A autora recebeu dinheiro do exte~ 
riar. não se sabe a que título. 

Ao devolvê~lo, gastou maior quantia 
na compra da moeda. 

Ao remeter fundos para o exterior, 
devia reter o imposto na fonte. 

A diferença na taxa cambial não 
pode zer levada como prejuízo. 

Assim, com a devida permIssão dos 
eminentes colegas, divergindo, como 
divirjo, parcialmente do Ministro Rela~ 
tor, e totalmente do Ministro Revisor, 
confirmo a sentença para julgar a ação 
improcedente. 

Fica prejudicada a última parte do 
pedido, que é a devolução do depósito 
com correção monetária, uma vez que, 
co:a C meu voto, nada há a repetir. 

Com relação ao apelo da União, a 
ele dou provimento para condenar a 

autora. no pagamento de honorários de 
advogado de três por cento, os mesmos 
a que a União fora carregada. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n~ 32.142 - SP - Relator: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin - Revisor: 
Sr. Min. Decio Miranda - Apelan~ 
tes.: Mobil Oil do Brasil (Ind. Com.) 
Ltda. e União Federal - Apdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: Nos termos do voto mérito 
do Sr. Ministro Relator, deu~se provi~ 
mento parcial ao apelo da autora, ven~ 
cido o Sr. Ministro Revisor, que o pro~ 
via integralmente; ambos negaram pro~ 
vimento ao recurso da ré, e o Sr. 1\1i~ 
nistro Jarbas Nobre, que negava provi~ 
mento ao recu:;:so da autora, provia o 
da União (em 12~9~73 - 2" Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 32.526 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante - Horácio Alves 
Ape~ado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Aposentadoria previdenciária. Proventos na base do 
salário integral na conformidade das contribuições, por 
isso que inexistente fraude ou simulação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela~ 
tor, na forma do relatório e notas ta~ 
qui gráficas precedentes, que ficam fa~ 
zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de setembro de 1972. 
- Henrique d' Avila, Presidente; Pe~ 
çanha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela~ 
tor): O Dr. Juiz assim relatou a ma
téria em debate: 

Horácio Alves, devidamente 
qualificado nestes autos, intenta a 
presente ação ordinária contra o 
Institutc Nacional de Previdência 
Social. alegando: que em 24~11~67 
o a~ltor requereu junto à entidade 
ré o al:ono de permanência, sendo 
que o benefício lhe foi concedido 
com base na relação de salá~ 
rios apresentada; fora sócio da 
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firma Cramer & Cia. Ltda. e na 
qualidade de sócio contribuía sobre 
a quantia de Cr$ 110,00 mensal~ 
mente; que passara à condição de 
sócio, de vez que o titular da 
firma o estimava; agravando~se o 
estado de saúde de Alberto Otto 
Craruer, o autor desligou~se da so~ 
ciedade, mas permaneceu, aten~ 
dendo a pedido, como empregado; 
depGis de quatro meses de sua 
condição de empregado, quando 
perco?bia o salário mensal de .,. 
Cr$ 500,00; tendo trabalhado mais 
de ·10 anos, a seguir, pleiteou sua 
aposentadoria e seu desligamento 
foi autorizado no dia 30~9~68; 
depois, o INPS formalizou novas 
exigências, em desrespeito à lei e 
criando condições difíceis para o 
seour"do; finalmente, o benefício 
foi deferido e o autor foi contem~ 
pIado com benefício no valor de 
Cr$ 122,00; que o ;INPS recebeu 
contribuicões sobre salários de 
Cr$ 500,00, sem contestar; quando 
da concessão do abono, a autar~ 
quia aceitou as contribuições so~ 
bre O~ Cr$ 500,00; para o benefí~ 
cio provisório foi concedida e con~ 
siderada uma base, outra para a 
aposentadoria; recorreu adminis~ 
trativamente, nada conseguindo; 
impetrou mandado de segurança, 
foi~lhe indeferido; refere aos do~ 
CUill<:ntos que apresenta e pede a 
citação do réu, querendo, a final 
seja compelido o INPS a pagar a 
justa aposentadoria, com reajuste 
desd~ a éroca da concessão. 

Com a inicial, foram apresen~ 
tados os documentos de fls. 6/25. 

Regularmente citado (fls. 27) , 
o réu, no prazo legal, contestou 
a ação, aduzindo as seguintes con~ 
siderações, em síntese: o autor, 
que foi empregado da firma Alber~ 
to Otto Cramer, em 1961 passou 
à condição de sócio da mesma 

firma, com retirada mensal de ... 
Cr$ 110,00: em junho de 1967, o 
ant0r, que já fora empregado e 
patrão, retira~se da sociedade e 
permanece a seu serviço na qua~ 
lidade de aerente, recebendo o sa~ 
salário de Cr$ 500,00; que tudo foi 
feito para beneficiar o autor, que, 
tre::e meses da aposentadoria 
passCJlt á ter crdenado cinco vezes 
maior: rep()rta~se à documentação 
que anexa com sua defesa (folhas 
31/49); ressalta que o autor pas~ 
sou a ganhar Cr$ 500,00, quando 
quem ocupava o cargo que o autor 
pas:~()u a ocupar percebia apenas 
Cr;, 120,00; pede a improcedência 
dél ação. l\IIanifestou~se o autor 
tendo em vista os documentos 
apresentados, e, por sua vez, traz 
aos autos novos documentos 
(fls. 54/57). 

Abriu~se vista à Procurado~ 
ria da União, que se manifestou 
às fls. 54. 

Saneador irrecorrido às fls. 61 
e, na audiência designada. ouvidas 
duas testeIIÍunhas do autor, encer~ 
rada a instrução, as partes apre~ 
sentarar:l suas derradeiras alega~ 
ções, ('onfNme constante do termo 
de 1Is. 66». 

Sentenciando, o Dr. Juiz julgou im~ 
procedente a ação, condenando o autor 
em custas e em honorários de advoga~ 
do fixados em 20 % sobre o valor dado 
à causa. 

Inconformado apelou o autor às 
fls. 80/84. 

Contra-arrazoou o Instituto Nacio~ 
nal de Previdência Social às fls. 86/87. 

Nesta Instânda pronunciou~se a Sub~ 
procuradoria~Geral da República às 
fls. 94 para que seja negado provimen~ 
to ao recurso. 

Ê o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela~ 
tor): O autor e ora apelante, que era 
empregado, passou, em 1961. a sócio 
da firma Otto Cramer & Cia. Ltda. De~ 
corridos seis anos da sociedade, esta 
foi alterada com a entrada de Emílio 
Cramer, filho do sócio principal e a 
retirada dos demais, inclusive do Autor. 
!v1as, por isso que o novo sócio, um 
jovew de vinte e um anos, não tinha 
bastante experiência para os negócios, 
o Autor continuou na firma na con~ 
dição de empregado e percebendo, 
mensalmente, a importância de qui~ 
nhentos cruzeiros. 

Data venia do ilustre prolator da 
sentença recorrida, não vejo, por mais 
que procure nos autos, simulação ou 
fraude. Os depoimentos das testemu~ 
nhas de fls. 67 e 68 positivam os 
fatos q'.1e aconteceram normalmente, 
fatos que são de todos os dias. 

Com efeito, o Autor deixou de in~ 
tegral' a sociedade a pedido do sócio 
prinC'ipal, seu amigo, que desejava que 
a sua fIrma ficasse constituída pelas 
pessoas da famJí3, inclusive pelo filho 
que acabava de completar vinte e um 
anos. E por isso que indispensável, 
dada a sua prática, eram os seus ser~ 
viços, continuou como empregado per~ 
cebendo, (;~ título de salário, quinhentos 
cruzeiros mensais, o que não pode 
CCLusar espanto, nem presunção de fa~ 
voritismo. É que o autor, quando sócio, 
al'::m da sua retirada, auferia, anual~ 
melJ te, os lucros obtidos pela firma. 

Assim, dou provimento ao recurso 
para reformar a sentença recorrida e 
julgar procedente a ação, condenado o 
INPS a retificar a aposentadoria, tendo 
em vista o valor das contribuições re~ 
cebidas, diferenças atrasadas, custas e 
honorários de advogado à razão de 
dez por cento sobre o valor da con~ 
denação. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Revisor): Não encontro, data 
venia, prova da invocada fraude ou si~ 
mulação, determinante do ato pratica~ 
do pelo lNPS, impugnado através da 
presente ação. pelo qual na fixação dos 
proventos da aposentadoria do autor, 
não foram computados os salários per~ 
cebidos como empregado, quando, reti~ 
rando~se de sócio da firma Cramer 
& Cia. Ltda., passou a trabalhar para 
a mesma, na aludida qualidade, duran~ 
te um écno e três meses, segundo ano~ 
tado na sua carteira profissional. 

Se, efetivamente, pode causar estra~ 
nheza que o autor, sendo sócio da firma 
mencionada, com o pro labore de 
Cr$ 110,00, dela se retirando, em junho 
de 1967, haja passado a seu «empre~ 
gado», com o salário de Cr$ 500,00, 
vindo a se afastar do emprego em se~ 
tembro de 1968, em virtude do pedido 
de aposentadoria, não bastam tais fatos 
para justificar o ato do INPS, e a im~ 
procedência da ação. 

Em decorrência da requisição de di~ 
ligência de Hs. 31, o Fiscal do INPS 
significativomente esclareceu, na sua 
informação de fls. 32, que: 

«houve efetiva prestação de 
serviço por parte do segurado no 
período de 7 ~67 a 9~68, levando~ 
se em conta o exame do LRE nú~ 
mero 3.306, de 25~3~68, ficha 
n° 42, folhas de pagamento e re~ 
lação de 2/3». 

Ainda mais, consta de fls. 34 outra 
informação segundo a qual o ordenado 
do Chefe de Escritório que antecedeu 
ao autor era de Cr$ 300,00 e o do que 
lhe sucedeu era de Cr$ 400,00. 

Ora, embora inferiores à remunera~ 
ção paga ai) autor como «empregado», 
não há grande desproporção, sendo 
ainda de notar que este era pessoa que 
vinha prestando serviços à firma há 
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longos anos, inicialmente como empre~ 
gado (fls. 71), passando a sócio em 
1961, e voltando a empregado (fls. 72), 
auando se retirou da sociedade; com~ 
preensíve1 que seus vencimentos fossem 
superiores ao do seu antecessor, e ao 
do seu sucessor. 

Tamb-tm não se pode desconhecer 
que perde sua significação a elevação 
da remuneração, do pro labore de ... 
Cr$ 110,00, como sócio, para o orde~ 
nado de Cr$ 500,00, como empregado, 
pois na prImeira qualidade, evidente~ 
mente, tinha o autor outros interesses, 
além do L1.endonado pro labore. 

Afirma. por outro lado, a sentença 
que a prova testemunhal produzida re~ 
força a convicção da existência de si~ 
mulação, pelo descompasso verificado 
entre o depoimento de Emílio Cramer 
(fls. 67) e de Nilo Prado (fls. 68). 
havendo assim se manifestado sobre 
tal prova (Íls. 77/78) ; 

«Emílio Cramer (fls. 67). que 
hOje é um dos sócios da firma 
Cramer & Cia. Ltda., disse que 
«fez pressão» a fim de que Horá~ 
cio Alves deixasse a condição de 
sócio. Esse testemunho demonstrou 
eI:l audIência que a razão da saída 
de Horácio decorreu de sua ini~ 
dativa, porque surgiam atritos 
entre Emílio (filho do primeiro 
dono da empresa) e o autor. Con~ 
firmando as suspeitas de que a 
coisa não se deu assim, a teste~ 
munha seguinte, Nilo Prado 
(fls. 68). iuforma ter conhecimen~ 
to dos fatos, já que era uma es~ 
pécie de conselheiro de Alberto 
Otto Cramer, revela que este, 
quando doente, pretendeu que a 
sociedade fosse constituída de 
apenas sua mulher e o filho, reti~ 
rélnJ0~se os sócios remanescentes, 
que não e;:-am parentes: o autor 
e Pedro Spinelli. E mais, que 
essa providência resultou de «uma 
mania sua». 

Data venia, não vejo o invocado 
«descompasso». 

Da leitura e confronto dos dois de~ 
poimentos verifica~se que sem dúvida 
houve a «pressão», mencionada por 
Emílio Crumer, para que o autor dei~ 
xasse a sociedade, havendo Nilo Prado 
declarado (fls. 68): 

«Assim. tem conhecimento 
que como Alberto estava muito 
doente. ele quis que a firma Cramer 
& Cia. Ltda. fosse constituída 
apenas de sua mulher e filho. re~ 
tirando~se os sócios Horácio Alves 
e Pedro Spinelli, que eram pa~ 
rentes. 

«Assim, satisfazendo a von; 
tade de Alberto. Horácio e Pedro 
se desligaram da firma. embora 
nela con::inuassem na condição de 
empregados». 

A contradição estaria em que segun~ 
do Emílio Cramer a «pressão» foi sua, 
ao passo que para Nilo Prado Diz, 
proveio de Alberto Cramer. pai de 
Emílio, antigo titular de firma indivi~ 
dual. que se transformou em sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada. 
não figurando como sócio Alberto 
Cramer, apesar de exercer. segundo 
parece, de fato, o controle da socie~ 
dade. que cabia nominalmente - 90 
quotas sobre o total de 150 (fIs. 20) 
- à sua mulher. 

Estando Alberto doente. desejou, 
conforme a testemunha Nilo Prado Diz, 
passasse, a so':iedadea ser constituída 
sr-,mente de seus parentes. e assim 
aconteceu. com a saída dos sócios 
Pedro SpinelIe e Horácio Alves, o 
autor, e o ingresso de Emílio Cramer, 
filho de Alberto. 

A contradição apontada pela senten~ 
ça é, assim, apenas aparente. pois na 
realidade os dois depoimentos se 
ajustam. 
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Falta. em consequencia. base a lm~ 
pugnaçãü, por fraude ou simulação, à 
passagePl do autor, de sócio a empre~ 
gado. com a percepção de ordenado 
superior ao pro labore antes auferido. 

Em conseqüência, o meu voto é 
dando provimento à apelação do autor, 
para. reformando a sentença. julgar pro~ 
cedente a ação, acompanhando o ilustre 
Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. n" 32.526 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Peçanha Martins. Rev.: Sr. Mi~ 

nistro Jorge Lafayette Guimarães. Ape~ 
lante: Horácio Alves. Apdo.: INPS. 

Decisão: A unanimidade, deu~se pro~ 
vimento ao recurso. nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 4~9~72 -
P Turma). 

Os SIso Mins. Jorge Lafayette Gui~ 
marães e Henrique d'Ávila votaram 
com o Sr. :Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 

d'Ávila. 

APELAÇÃO CíVEL N° 32.552 - DF 

Relator - O Exmo Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Revisor - O Exmo S1". Min. Esdras Gueiros 

Apelante - Walkyria Lobo 

ApeJado - União Federal 

EMENTA 

Funcionário público. Reintegração. Servidora COI11_ di
reito a estabilidade. por força de disposições da lei ordi
nária e do art. 177, § 29 da CF /67. não poderia ser 
validament~ destituída. após mais de dez anos de serviço, 
salvo a hipótese de falta grave apurada em processo admi
n- strativo regular. Ação de reintegração no serviço público 
julgada procedente contra a União Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federai de Recursos, à unanimi~ 

dade. dar provimento ao recurso, para 
julgar contra a União Federal proce~ 
dente a ação nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, excluída da lide 
a FUNAI. 11a forma do relatório e 
notas taquigráHcas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sent'2 julgado. Custas, de lei. 

Brasília, 30 de maio de 1973. -
f..1árcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: A ação 

ordinária, ajuizada por Walkyria Lobo 
que, alegando ter sido admitida no Ser~ 
viço de Proteção aos Índios a 19 de ja~ 
neiro de 1957, insurge~se contra sua 
dispensa do serviço público. ocorrido 
a 12 de setembro de 1968. em obediên~ 

da ao Decreto n 9 61.555. de 17 de 
outubro de 1967. Então a autora exer~ 
cia sua!' funções na IInspetoria de De~ 

fesa Sanitána Vegetal do Ministério 
da Agricultura e já sobrepassara 10 
anos de serviço, havendo. assim. adqui~ 
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rido estabilidade, Dor força da Lei 
n? 3.483-58, art. 1~, CF /67, art. 177, 
§ 2', e do próprio art. 19 da Lei 
n' 3.780-60. 

A inicial diz ainda: que Moema Ve-
10so, servidora dispensada nas mesmas 
condições que a autora, fora reintegra
da por decisão proferida em mandado 
de segurança. 

A União Federal, na contestação de 
fls. 23/27, retruca que ela havia sido, 
com OUtrOS servidores, destituída, pelo 
aludido Decreto n" 61.555, porque seu 
enquadramento se dera em conseqüên
ci:l de fraude. E explica: 

«Essa fraude consistiu na al
teração e rasura de papéis públicos 
com a finalidade de conferir à Au
tora, falsamente, tempo de servi
ço que seria necessário à incidên
cia dos favores legais. Aliás, em 
decorri?ncia dessa falsificação, já 
existe em curso nesta Justiça, pro
cesso criminal instaurado contra os 
seus antores. A inclusão da Auto
ra no enquadramento, aprovado 
pelo Decreto n" 51.633, de 1962, 
só foi poss'vel, em face da mencio
nada faisificação de dados ocorri
da. Sendo as~im, apoiado que foi 
em elementos falsos, esse enqua
dramento tornou-se de nenhum 
valor jurídico, por ser nulo, dele 
não decorrendo qualquer direito, 
posto que ato nulo não gera di
reito. A rescisão do contrato de 
locação de serviços da Autora pela 
Portaria Ministerial n° 299, de 
19-10-67, foi conseqüência dessa 
nulidade;~. 

Citada pnra integrar a lide, a reque
rimento da ré, a FUNA!, ofereceu as 
alegações de fls. 82/83, na qual mani
festa o seu desinteresse pela causa, 
atribuindo sua convocação a um enga
no da inicial (lê). 

Afinal o Juiz proferiu a sentença de 
fls. 153/167, dispondo: 

«Julgo improcedente a pre
sente ação ordinária e condeno a 
autora em 20 % (vinte por cento) 
de honorários de advogado, sobre 
o valor dado à causa e nas custas. 
P .R.I. - Brasília, DF, 7 de outu
bro de 1971 (a.) João Garcia 
Vieira - Juiz Federal Substituto 
da 2~ Vara». 

Apela a autora com as razões de 
fls. 170/175, respondidas às folhas 
178/181 pela Procuradoria da Repú
blica. 

A douta Subprocuradoria-GeraI da 
República opina pelo não provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro f./lárcio Ribeiro (Re
lator): A sindicância levada a efeito 
no Serviço de Protecão aos índios em 
30-5-63, da qual as 'cópias de fls. 102 
a 143 dão notícia, nada provou de con
cludente contra a autora. Não consta, 
também, que a. esta tenha sido garan
tida sua defesa. 

A prova de que, pelo menos subs
tancialmente, não houve fraude está na 
afirmativa da Fundacão Nacional do 
Índio, sucessora des;e Serviço, que, 
convocada a comparecer no processo, 
esclareceu às fls. 82: 

«De fato, a autora foi admi
tida no extinto Servico de Prote~ 
ção aos índios, em jg de jan.eiro 
de 1957 (nosso grifo), com base 
na letra b do art. 5' do Decreto 
n' 2.583 de 19-9-40, à conta da 
dotação constante da verba 3». 

E, quando foi afastada, a autora não 
só contava, mais de 10 anos de serviço 
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público, como exerceu vanas funções 
de responsabilidade, como demonstram 
os documentos de fls. 68 a 74. 

Quando realmente destituída ela já 
havia sido er,quadrada como funcioná~ 
ria do Ministério da Agricultura, e 
prestava serviços na Inspetoria da Defe~ 
sa Sanitária Vegetal. 

Daí o haver a União desistido da 
inclusão da FUNAI na lide (fls. 90)). 

Evidente, portanto, que se aplicam 
à situação da autora os argumentos e 
as conclusões do voto do Min. Moacir 
Catu;1da, no MS 61.419~DF: 

«A sua dispensa sumária, sem 
processo administrativo, sob a ale~ 
gação de que se constatara alte~ 

ração em sua ficha funcional, com 
o fim de acrescer o tempo de ser~ 
viço necessário à obtenção do be~ 
nefício do enquadramento, carac~ 
teriza um equívoco, violador do di~ 
reito líqUido e certo dela, gerado 
da incidência da legislação ordi~ 

nária supra indicada, mas, se 
assim não fora, restar~lhe~ía o am~ 
paro maior, que flui do art. 177, 
da Constituição Federal de 1967, 
verbis: «Art. 177: Fica assegu~ 
rada a vitaliciedade dos professo~ 
res catedráticos e titulares de ofí~ 
cio de justiça nomeados até a vi~ 

gência desta Constituição, assim 
como a estabilidade de funcioná~ 
rios já amparados pela legislação 
anterior». O corpo do art. 177 
promete garantias a várias classes 
de funcionários, dentre as quais a 

dagueles estabilizados pela legis~ 

Iação anterior, oé dizer, no caso 

concreto, pelo parágrafo único, do 
art. 23, da Lei n? 4.069/62, cujos 
efeitos foram aprovados pelo cons~ 
tituinte, de sorte que, de fora parte 
a outorga excepcional contida no 
preceito do § 2?, editado para 
atender a servidores que contem 
pelo menos cinco anos de serviço 
público, à data da promulgação da 
Constituição, a situação funcional 
da impetrante, de servidora estável, 
5C me afigura transparente, líquida 
e certa». 

Acolho as razões do recurso. Real~ 
mente, n3.o obstante o brilho invulgar 
dos fundamentos da sentenca, eles não 
se adaptam à espécie. -

Dou provimento ao recurso, para 
julgar contra a União Federal proce~ 
dente a ação. nos termos do pedido 
inicial, honorários advocatícios a razão 
de 20% sobre as prestações vencidas 
e 12 prestações vincendas. 

Excluo da lide a Fundação Nacional 
do índio, atendendo aos pedidos de 
fls. 82/83 e 90. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nO 32.552 - DF. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Mi~ 
nistro Esdras Gueiros. Aptes.: Walky~ 
ria Lobo. Apda.: União Federal. 

Decisão: A unanimidade, deram pro~ 
vimento ao recurso para julgar contra 
a União Federal procedente a ação, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relate;:, excluída da lide a FUNAI 
(Fundação Nacional do índio) (em 
30~5~73 - 3'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e He~ 
110ch Reis votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Senhor 
Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 32.774: - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente 

Apelantes 

Apelados 

- JUiz Federal da 7' Vara, ex offieio 

- União Federal e Bril S.A. Indústria e Comércio 

- Os mesmos 

EMENTA 

Imposto de renda. 

Instalações em prédio alheio. 

Glosa que se despreza por se entender a despesa neces
sária à finalidade da empresa. 

Distr buição disfarçada de lucros (art. 72, lI, da Lei 
n? 4.506/64). 

Créditos em favor de acionista pela venda de ações 
cujo preço o Fisco entendeu notoriamente superior a6 do 
mercado. 

Ações anteriormente negociadas em Bolsa por preço 
aproximado ao referido nesses créditos. 

Não caracterização da figura da distribuição disfar
çada de lucro. 

Ademais, os créditos são anteriores ao advento da Lei 
n? 4.506. Daí a impossibilidade de, com fulcro nela. o 
imposto ser cobrado. 

Inaplicabilidade, no caso, do prinCípio do ano-base, 
pela ocorrência de fato gerador instantâneo. 

Natureza penal do ato ilícito. 

Evasão fiscal que se reconhece. 

Verba honorária que se eleva a 5%. 

Sentença parcialmente reformada. 

Recurso provido em parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela
tor): Bril S.A. Indústria e Comércio 
move açao anulatória de decisão do 
J? Conselho de Contribuintes que con
firmou exigência de imposto de renda 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria 
de votos, negar provimento aos recur
sos de ofício e da ré, e dar provimento 
ao apeJo da autora, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que Licam fa::endo parte integrante do 
presente Julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de agosto de 1973. 
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator designado. 

e multa no montante total de ...... . 
Cr$ 1.310.377,50, sendo ......... . 
Cr$ 873.585,00 de imposto e ...... . 
Cr$ 436.792,50 de multa, no exercício 
de 1965, base 1964. 

A glosa fiscal corresponde a: 1) 
despesas de instalação em prédio de 
tercei:cos, deduzidas no próprio exer-
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ClClO de sua realização, e não com 
observância do art. 58, § 3?, letra d. da 
Lei n? 4.506, de 30~11~64, que esta~ 
belece a amortização no prazo mínimo 
de 5 anos, a partir do momento em 
que iniciada 3. operação ou atingida a 
plena utilização elas instalações; 2) dis~ 
tribuição disi:arçada de lucros, na ope~ 
ração pela qual a autora adquiriu de 
diretores seus, c incorporou ao capital 
500.000 ações da empresa Ferrojo 
S.A. Indústria e Comércio, pelo valor 
de Cri; 2. 100.000,00, considerado no~ 
toriamenl"e superior ao de mercado, e, 
por isso, tributado o excesso de ..... 
Cr$ 1.600.000 nos termos do art. 72, 
n, cf c art. 73 da citada Lei n 9 4.506, 
de 30~11~4. 

Alegou a autora, quanto ao primeiro 
ponto, que as benfeitorias introduzidas 
em prédio de terceiro se incorporaram 
desde logo ao patrimônio do locador, 
constituindo despesas, e não investi~ 
mento a amortizar, do locatário. 

Quanto ao segundo, sustentou: a) 
não se ter efetuado por valor notoria~ 
mente superior ao de mercado a venda 
das ações da Ferrojo S.A., visto terem 
sido elas negociadas em bolsa, em data 
aproximada à da incorporação. por 
Cr$ 4,10 cada uma; b) a incidência 
tributária reclamada decorre de norma 
excepcional, de caráter punitivo e não 
de car~ ter meramente fiscal, que não 
fundona segundo o princípio do ano~ 
base, dessa consideração decorrendo 
que. instituída para vigorar a partir de 
19 de janeiro de 1965, não se aplicava 
ao fato produzido no ano de 1964. 

Para forrar~se à execução da dívida 
fiscal reclamada, depositou a autora, 
em Obrigações Reajustáveis do Tesou~ 
ro Nadonal. a quantia de ........ . 
Cr$ 1.310.420,16. 

. Contestando, a União Federal repor~ 
tou-se aos fundamentos do acórdão do 
1 Ó Conselho de Contribuintes; aduziu, 
mais. que Robfer Indústria e Comércio 

Ltda., locadora, Ferrojo S.A. ,Indústria 
e Comércio, emitente das ações, e Bril 
S.A. Indústria e Comércio, locatária e 
adquirente das ações, constituem um 
«grupo industrial», a implicar na res~ 
ponsabilidade solidária das empresas 
que o integram; e argüiu que, na venda 
de ações, a palavra «mercado», se~ 
gundo decidiu o Supremo Tribunal Fe~ 
deral, significa a situação geral de 
mútua dependência das transações, efe~ 
tuadas em grande escala, supondo ne~ 
gociações, devidamente registradas no 
interesse da cotação das ações. 

Juntol.i~se, às fls. 39/56, o acórdão 
do 1" Conselho de Contribuintes, pro~ 
ferido no Recurso n? 68. 273, subordi~ 
na20 a ementa que dá notícia do seu 
conteúdo; a) somente quando atendidas 
as condições expressamente previstas 
em lei, é admissível a amortização, e 
pela forma nela indicada, de benfeito~ 
rias realizadas em imóvel de terceiro; 
b) a compra pela empresa, de ações 
de seus dirigentes, caracteriza distribui~ 
ção disfarçada de lucro quando não 
~omprovada, de modo irrefutável, que 
a operação nâo fora por valor notoria~ 
mente superior ao de mercado; c) tem 
aplicação ao ano de 1964 as hipóteses 
previstas no art. 72, da Lei n" 4.506, 
de 30~ 11 ~64, face ao princípio do ano~ 
base e visto não constituirem ato ilíci~ 
to, fraude ou sonegação dolosa; d) 
cabível a multa de 50% sobre o suple~ 
mento do imposto a pagar, quando apu~ 
ra20 em procedimento ex offido. 

Posteriormente à contestação, trouxe 
a autora aos autos, entre outros do~ 
cumentos, cópia do acórdão da Colen~ 
da Primeira Turma deste Tribunal, no 
AMS nQ 60.549, Relator o Sr. Minis~ 
tro Mcacir Catunda; cópia do acórdão 
da Primeira Turma do Egrégio Supre~ 
mo Tribunal Federal, no Agravo de 
Instrumento n9 50.575, Relator o 
Sr. Min. Aliomar Baleeiro, confirma~ 
tório de despacho denegatório. de re~ 
curso extraordinário no caso anterior~ 



- 233-

mente referido; e parecer do Prof. Gil~ 
berto de Ulhoa Canto sobre a espécie 
discutida nos autos. 

O parecer, que se lê às fls. 80/149, 
após focalizar a matéria da consulta, 
afirma, em resumo: a) examinada a na~ 
tureza do imposto previsto no art. 73, 
da Lei n° 4.506, de 1964, pode~se con~ 
cluir que se insere na categoria dos 
tributos incidentes sobre o lucro distri~ 
bUído, e não sobre o lucro produzido, 
pela pessoa jurídica; b) do ponto de 
vista de enquadramento nas categorias 
do processo cognitivo, as regras de tri~ 
butação de distribuição disfarçada de 
lucros, do art. 72, da Lei n" 4.506, 
constituem presunções legais absolutas 
ou ficções jurídicas, parecendo que, no 
caso concreto da consulta, a espécie 
mais se aproxima da presunção; c) do 
ponto de vista do objetivo colimado 
pelo legislador, o imposto de 50% do 
art. 73, da Lei n Q 4.506, se apresenta 
como imposição de natureza sancioná~ 
ria, a punir o modo sub~reptício como 
foi tentada a ocultação do lucro e do 
rendimento, constituindo sanção para 
o lícito da sonegação dos impostos de~ 
vidos, e não como imposição puramente 
tributária ou extra~fiscal; d) como con~ 
seqüência prática dessa última conclu~ 
são, e tendo~se em conta, ainda, que o 
fato gerador da sanção fiscal é de ín~ 
dole instantânea, e não complexa ou 
complexiva, escapa às regras da tribu~ 
tação segund0 c princípio do ano~base, 
e, portanto, no caso focalizado, não 
pode ser apanhado pela lei superve~ 
niente ao exercício em que ocorreu, pelo 
que <1 indlgitada distribuição disfarçada 
de lucros no anu de 1964 não é alcan~ 
çaJa pela lei destinada a reger o im~ 
posto de renda do ano de 1965, ou 
seja, a Lei n" 4.506, de 30~11~64, com 
vigência a partir de 1~1~65; e) ainda 
que se pudesse aplicar a Lei n 9 4.506 
ao caso sob exame, não se justifica 
dizer que as ações adquiridas pela em~ 
presa aos seus diretores houvessem sido 
compradas por valor notoriamente 

acima do de mercado, como quer o 
art. 72. 

A sentença, do Juiz Federal Dr. João 
Gom(~s Martins Filho, julgou proce~ 
dente a ação e condenou a União nas 
cu>,tas do processo e em honorários de 
advogado, estes arbitrados em 1 % 
sobre o valor da causa. 

No ponto alusivo às despesas de ins~ 
talação em prédio de terceiro, consi~ 
dero'.l a sentença: a) preenchem os re~ 
quisitos da lei; b) foram feitas em 
prédio alugado por contrato epistolar 
brmatizado nos termos da lei comer~ 
daI e civil; c) referido contrato não 
atribuía ao locatário reembolso ou in~ 
denização pelos gastos feitos, pelo que 
se presume a agregação automática das 
benfeitorias ao imóvel, no momento em 
que são feitas, do que decorre ser desse 
ano~base a despesa; d) as benfeitorias 
não aumentavam o patrimônio da aut~ 
ra, mas sim O da locadora; e) a amor~ 
tização após a efetiva utilização dos 
bens só se aplica na hipótese de bens 
integrantes do ativo imobilizado da 
própria pessoa jurídica que realiza as 
despesa.:;. 

Relativamente ao problema da distri~ 
buição disfarçada de lucros, teve a sen~ 
tença por inadmissível a eXlgencia 
fiscal, seja por não caracterizada a fi~ 
gura imponível prevista no art. 72, da 
Lei n9 4.506, seja porque a operação 
não se realizou sob o império dessa 
lei. Ou Lavia valor de mercado con~ 
substanciado na operação de bolsa no~ 
ticiada nos auros, ou não havia valor 
de mercado, porque a operação isolada 
era insuficiente para caracterizar dito 
valor. Em ambas as hipóteses, não se 
pode falar em venda por valor notoria~ 
meme superior ao de mercado. De 
gua~1uer forma, realizada a compra das 
ações em 31~7~64. não é apanhada pela 
Lei n° 4.506, que somente entrou em 
vigor em 1~1~65. Inaplicável o princí~ 
pi') do ano~base, por se tratar de fato 
instantâneo, e nâo de fato complexo 
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ou· compkxivo, nem de fato pendente. 
Aiém disso, não é alcançável a opera~ 
ção pelo princípio do ano~base por se 
tratar de norma fiscal de caráter puni~ 
tivo, reservada aos fatos posteriores (lê 
fls. 181/193). 

Apelou a autora, por entender irri~ 
sória a percentagem de 1 % para hono~ 
rários de advogado, e pedindo seja ela 
fixado:! com melhor critério pelos juízes 
da apelação (lê fls. 196/8). 

Apela, de sua vez, a União Federal, 
pedindo a improcedência da ação (lê 
fls. 201/4). 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica ofic~a pelo provimento (lê folhas 
218/222). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
lator): A autora, nos exercícios de 
1964 a 1966, deduziu dos rendimentos, 
comO despesas, quantias no total, indi~ 
cado às fls. 41, de Cr$ 258. 014,80, por 
ela aplicado em ol::ras nos armazéns ou 
galpões construídos na via Anchieta, 
km 13, pela Robfer Indústria e Co~ 
mércio Ltda., e desde a construção 
«destinados a instalação da fábrica 
dessa Empresa (a autora) a título de 
locação», como referido no documen~ 
to de fls. 12. 

Diz~se que esse documento consubs~ 
tancia um contrato de locação, e, nele 
expresso que as instalações da fábrica 
deveriam ser feitas sem nenhum ônus 
para a Robfer «e sem direito a qual~ 
quer indenização ou reembolso», desde 
logo se incorporavam ao patrimônio 
da Robfer, e, assim, os gastos seriam 
despesas da autora, e não investimen~ 
tos a amortizar. 

Em verdade, porém, a carta de fo~ 
lhas 12 não expressa um contrato de 
'locação, senão, quando muito, uma 
promessa de locação, pois o aluguel, 

essencial ao contrato, não é determi~ 
nado, nele apenas se dizendo que «pelo 
uso dos referidos galpões ou armazéns, 
poderemos cobrar um aluguel a ser de~ 
terminado em época própria». 

Assim, o referido ajuste é um con~ 
trato inominado, em que a comutativi~ 
dade não é perfeita. Seu caráter mais 
distintivo é a revelação de uma íntima 
comunhão de interesses entre a su~ 
posta locatária e a suposta locadora. 

Robfer e a autora são empresas do 
mesmo grupo industrial, empresas in~ 
tegradas, bastando ver que o diretor 
da primeira, Roberto Sampaio Ferreira, 
signatário da procuração outorgada 
para esta ação, fls. 8, é o mesmo Dire~ 
tor da Robfer que enuncia o ajuste da 
desnaturada locação, fls. 12, bem como 
do seu complemento, fls. 13. 

As obras empreendidas no prédio 
não expressavam, em essência, uma CO~ 
mutatividade de obrigações ou aluguel 
não expresso em dinheiro, de vez que 
em verdade não estipuladas como con~ 
traprestação do uso dos galpões ou 
armazéns, mas efetuadas no só inte~ 
resse da produção industrial da au~ 
tora, residindo o interesse da proprie~ 
tária não propriamente na incorpora~ 

ção das instalações a seu patrimônio, 
mas nos reflexos daquela produção, e 
conseqüente rendimento, na prosperi~ 
dade comum, de vez que Robfer e Bom 
Bril (hoje simplesmente Bril) são em
presas intimamente integradas. 

Não há, pois, como aplicar em sua 
pureza a consideração de que obras 
realizadas em prédio alheio, que a elé 
se incorporem, constituem mera despesa 
de quem as efetua, não podendo ser 
escrituradas como ativo recuperável. 

Na verdade, nas condições em que 
foi feita, a despesa era investimento 
de capital, em modalidade que a lei 
tributária permite recuperar por via de 
amortização, como estabelecido no ar-
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tigo128 do Decreto n9 55.866, de 25 
de março de 1965. 

Dispõe, com efeito, esse artigo, em 
primeiro lugar, sobre recuperação de 
capital aplicado na aquisição de direitos 
ou bens cujo exercício ou utilização 
tenha duração limitada, e nesse caso 
o prazo de amortização será o prazo 
do exercício ou utilização. E, a seguir, 
para a recuperação de capital investido 
sem prazo limitado, concede. o . prazo 
mínimo de cinco anos, nas condições 
que menciona, a significar que o ver~ 
tido de uma só vez ou conceIitrada~ 
mente, será recuperado em forma di
luída, na presumida proporção do ren
dimento por ele produzido. 

Nesta última modalidade se inseria o 
capital investido pela autora para ins
talar uma fábrica no imóvel da outra 
empresa integrada no grupo. 

E para a hipótese dispunha o citado 
art. 128, no § 39 ; 

«Art. 128. . ............. . 

§ 39 Poderão ser ~também 
amortizados, no prazo mínimo d·e 

. 5 ( cinco) anos (Lei n9 4.506, 
art. 58, § 39 ); . 

d) a partir do momento em 
que é iniciada a operação ou atin
gida a plena utilização. das insta
lações, a parte dos custos, encar
gos e despesas operacionais regis
trados como ativo durante o perío
do em que a empresa, na fase 
inicial de operação, utilizou apenas 
parcialmente o seu equipamento 
ou as suas instalações.» 

Em substância, não há diferença 
alguma entre os investimentos assim 
realjzados em prédio próprio e osrea
lizados em prédio alheio, quando, neste 
último caso, pela natureza das relações 
entre o investidor e o proprietário do 
prédio, esse último está jungido a cláu-

suja implícita de não tetomar o imóvel 
antes da. amortização dos investimen
tos por quem· os fez. 

Isto· posto, tenho como de todo pro': 
cedente a atuação· fiscal, nessa parte. 

Passo.a examinar o ponto. atinente 
à distribuição disfarçada de lucros, 
atribuída à autora. . 

Em verdade, não conseguiu demons
trar a autora que a aquisição de ... 
500.000 ações da Ferrojo S.A. Indús
tria e Comércio, do valor nominal de 
Cr$ 1,00, que efetuou a diretores seus 
pelo valor unitário de Cr$ 4,20, não 
tenha sido realizada por preço notoria
mente superior ao seu verdadeiro va
lor.: 

O histórico desse valor foi sinteti
zado pelos agentes fiscais, e, em subs
tância, não foi desmentido pela autora, 
que se limitou a introduzir fatores de 
correção n9s valores· colacionados. 

Desse histórico, fls. 48, vê-se que 
máquinas apropriadas ao fabrico. dos 
artigos da autora foram importadas ao 
custo de NCr$ 19.308,31, nos anos 
de 1954 e 1960; foram em 1961 ven
didas ao Diretor-Presidente da autora 
pelo· preço de NCr$ 42.704,00; em 
1963, entraram como tens constitutivos 
de quase todo o capital da Ferrojo In
dústria e Comércio Ltda., pelo valor 
de NCr$· 513:950,00; em 1964, sete 
meses depois da anterior operação. 
500.000 ações da Ferrojo, aparente
mente a maior parte de seu capital, 
são vendidas à autora, tambémaparen
temente em sua maior parte pelo mes
mo seu Diretor-Presidente, pelo preço 
de NCr$ 2.100.000,00, sendo, ao de
pois, o crédito resultante. dessa venda, 
feito aos Diretores vendedores, incor
porado ao càpitalda autora. 

Esse simples· histórico, em sua essên
cia não desmentido senão apenas ten
tado minimizar com a introdução de 
fatores de reayaliaçãonos valoresmen-
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donados, mostra, à evidência, que à 
autora cumpriria alargar os meios de 
prova no tocante ao valor real das 
ações que adquiriu de Diretores seus, 
ao mesmo tempo Diretores da empresa 
emitente. 

Mas a única demonstração que se 
apresentou, do que seria o valor de 
mercado, foi a sumária e deficiente cer~ 
tidão da Bolsa de Valores de São 
Paulo, vista por cópia nestes autos à 
fls. 14, fazendo menção a que ações 
da Ferrojo, do valor nominal de 
Cr$ 1,00, foram negociadas, em 26 
ele junho de 1964, ao preço de .... 
Cr$ 4,11 cada uma. 

Esclareceu~se, porém, no processo 
fiscal, que essa certidão expressava 
tão~somente a venda de 44 ações, ainda 
pelo mesmo Diretor Presidente da au~ 
tora, sem se ter conseguido demonstrar 
a quem foram vendidas. Ainda -mais, 
em se tratando de venda de ações até 
então não admitidas à cotação na bolsa, 
o registro da operação fora feito me~ 
diante simples comunicação do Corre~ 
tor ao Presidente da Bolsa, figurando a 
operação como leilão (fls. 50) . 

Objeta~se, porém, que, em não ha~ 
vendo valor de mercado, não há o pa~ 
drão sobre o qual aferir se a operação 
de venda das 500.000 ações foi feita 
por preço acima do valor normal ou 
se pelo preço correto. 

Ora, em se tratando de operação 
entre pessoas e empresas, vendedores 
e compradores, ligados por íntimas re~ 
lações do grupo industrial que. forma~ 
ram e dirigem, corria:"lhes o dever de 
afastar por meios convincentes toda 
civa de suspeição. 

É operação corrente, 110 mercado de 
capitais e no mundo dos negócios an~ 
tes que aquele se desenvolvesse até a 
forma atual, a apuração do valor de 
ações pela simples divisão do patrimô~ 
nio líquido pelo número das quotas, 

partes, ou ações representativas da 
totalidade do capital. 

Dessa demonstração simples não 
cuidaram os interessados, como seria 
de elementar cautela e expediente, nem 
no ato da aquisição das ações, nem na 
defesa do processo administrativo fis~ 
cal nas duas instâncias em que se 
desenvolveu, nem na instrução da pre~ 
sente ação ordinária, onde uma perícia 
de índole contábil~financeira se impu~ 
nha. 

Pela inexistência de valor demons~ 
trado no mercado financeiro de capi~ 
tais, não se segue possam os interessa~ 
dos erigir como insuscetível de corre~ 
ção o valor que bem lhes aprouver, 
máxime estando ausente, no caso, a 
comutatividade nórmal dos negócios, 
aqui descaracterizada pela comunhão, 
convergência e intimidade de interesses 
entre empresas e pessoas: 

De todo procedente, assim, a argüi~ 
ção do Fisco, de se tratar de venda 
por valor notoriamente superior ao de 
mercado (aqui usada a palavra em sen~ 
tido amplo, como valor normal do bem, 
em atenção ao seu real conteúdo fi~ 
nanceiro) . 

Diz~se, porém, e esta foi a ênfase 
principal do doutíssimo parecer de Gil~ 
berto de Ulhõa Canto, que a tributa~ 
ção da espécie como distribuição dis~ 
farçada de lucros não podia alcançar 
operação realizada no ano de 1964, 
quúndo a lei, que prevê de forma san~ 
donária ou punitiva uma tributação 
exacerbada para essa modalidade de 
distribuição de lucros, não pode ser 
aplicada segundo o princípio da con~ 
sideração dos rendimentos do ano an~ 
terior ao da declaração: ou seja, segun~ 
do Ci princípio do ano~base. 

Uma das demonstrações que faz o 
eminente tributarista é o de que, tan~ 
to se trata de imposto sancionário ou 
punitivo, que a taxa é de 50%, quan~ 
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do a normal, do lucro produzido e dis~ 
tribuído, é de 30% (eu encontraria 
28% segundo o art. 37, da Lei nú~ 
mero 4.506) mais 7% pela distribui~ 
ção do lucro em espécie (art. 38 da 
mesma Lei). E, assim, como imposi~ 
ção sancionarIa ou punitiva, e não 
como imposição meramente tributária 
ou extra fiscal, não há de reger o 
lucro distribuído antes de sua vigência. 

Ocorre, no entanto, que certas mo~ 
dalidades tributadas, a partir da Lei 
n'? 4.506, como distribuição disfarçada 
de lucros, já eram punitivamente san~ 
donadas pela legislação anterior, de 
forma genérica, como sonegação de 
rendimentos, figura elementar de toda 
lei tributária. 

É curial que a sonegação de lucros, 
qualquer que fosse a modalidade pra~ 
ticada, tinha corretivo na legislação an~ 
terior, mediante a glosa das importân~ 
cias indevidamente debitadas ou incIu~ 
são das indevidamente omitidas. 

A legislação anterior, consubstan~ 
ciada por último no Decreto nQ 51 .900, 
de 1 0~4~63, continha todo um meca~ 
nismo de apuração da limpidez finan~ 
ceira das operações da empresa em re~ 
lação às imposições tributárias (arti~ 
gos 32 a 43) e, em seguida, regras· de 
revisão (art. 74), tornados efetivos, 
em falta de atendimento, pelo lança~ 
mento ex officio. 

Neste desaguariam as sonegações de 
lucros, de modo genérico considerados 
como omissão de rendimentos. 

Estabelecia o art. 77 do citado De~ 
creto nQ 51.900: 

«Art. 77. O lançamento ex 
officio terá lugar quando o con~ 
tribuinte: 

a) não apresentar declara~ 
ção de rendimentos; 

b) deixar de atender ao pe~ 
dido de esclarecimentos que lhe 
for dirigido, recusar~se a prestá~ 

~los ou não os prestar satisfato~ 
riamente; 

c) fizer declaração inexata. 
considerando~se como tal não só 
a que omitir rendimentos, como 
também a que contiver dedução 
de despesas não efetuadas ou aba
timentos indevidos.» 

N essa cláusula, «omitir rendimen~ 
tos», entravam muitos dos expedientes 
que na lei subseqüente, n9 4. 506, vie~ 
ram a ser sancionados como formas 
de distribuição disfarçada de lucros, 
entre eles, sem dúvida, o que é visto 
nestes autos, de compra de ações por 
preço superior ao· verdadeiro valor. 

Não fosse assim, e qualquer empresa 
poderia anular todo seu rendimento e 
nenhum imposto pagar. 

Quanto piores as ações, tanto mais 
desvaliosas, tanto mais desconhecido, 
por ínfimo ou irreal, o verdadeiro valor, 
tanto mais eficiente seria o expediente 
sonega tório. 

E, apurada a sonegação de lucros, 
a sanção do lançamento ex officio com~ 
preendia a exigência do imposto e mais 
a multa de 50 %, ou, em casos como o 
dos autos, a de 300%, por comprovado 
o «evidente intuito de fraude», art. 145. 
letras c ou d, do Decreto n9 51.900. 
citado. 

Vê~se, assim, que a inserção da so~ 
negação de rendimentos, vista nestes 
autos, como modalidade de «distribui~ 
ção disfarçada de lucros», longe de 
constituir exacerbação punitiva, cons~ 
tituiu suavização da lei tributária. 

Ouso, mesmo, dizer que a imposição 
perdeu o caráter sancionário ou puni
tivo e passou a ter natureza meramen
te tributária, apenas exacerbada a 
taxa do imposto para desestimular 
(sem proibir) a prática, antes consi~ 
dera da delitual sob o ponto de vista 
tributário, hoje não desejada mas de 
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certo modo vista sem exageros de in~ 
tolerância, . . 

A imposição não é essencialmente 
nova, mas apenas suavizanteda que 
antes já sancionava tal modalidade de 
sone)}ação de lucros, e, por sinal, con~ 
t:mporânea da tendência da apropria~ 
çao. e, ainda na hipótese de ser con
gação fiscal pela lei penal comum, ten~ 
dência que veio a concretizar--se na 
Lei nQ 4,729, de 7~1~66, o que, pos~ 
sivelmente, já revelava o propósito do 
legislador de retirar do campo da sone~ 
gação as figuras mais toleráveis, 

Como figura nova, meramente tri
butária e não sancionária ou extra~ 
fiscal. podia reger~se pelo princípio do 
ano~base, não só por esse mesmo cará~ 
ter não punitivo, como por haver 
deixado de definir o fato como infra
ção, e, ainda na hipótese de ser con~ 
siderada punitiva a taxa exacerbada 
de 50 %, por ser essa sançãà menos 
severa que a previstá na lei vigente ao 
~empo da prática do ato, .ou seja, o 
Imposto de 28% mais 7%, mais' a 
multa de 300%,': -

Dispõe, a esse respeito,' cl~rament~ 
o art, 106 do Código Tribútário Na~ 
donal. cOm o estabelecera retroativi~ 
da de da «lex mitior»: . 

«Art. 106, A .lei aplica~se a 
ato ou fato pretérito: .. 

...... oo ....... - ..... oo .... ;".- ...... 1' ........ 

II - tratando~se de ato nãó 
definitivamente julgado:-

a) quando deixe de definí~ 
~lo como infração; 

b) quando deixe de tratá~lo 
como contrário a qualquer exi~ 
gência de ação ou omissão, desde 
que não tenha sido fraudulénto e 
não tenha implicado em falta de 
pagamento de tributo; 

. c) quando lhe comine pe~ 
- . nalidade menos severa que a pre~ 

vista na lei vigente ao tempo da 
sua prática,» 

Em suma: aplicada a lei anterior, 
Decreto nQ 51,900, de 1963, a autora 
teria o seu procedimento capitulado 
como omissão fraudulenta ousonega~ 
ção de rendimentos, sujeita ao imposto 
de 23 % mais 2 % de adicional, mais 
a multa de 300%; aplicada a lei nova 
que trata o fato como objeto de mera 
incidência de imposto sujeitar~se~ia 
apenas ao tributoà taxa de 50% (caso 
o tivesse declarado). 

Vê~se, pois, que a lei nova, tratando 
o fato com maior suavidade, como hi~ 
pótese de sujeição a imposto e nâo 
como fraude, deixando de défini~lo 
çomo infração. ensejaria até Illesmo 
aplicação retroativa, e, com maioria de 
razão, aplicação ao fato do ano~base, 
modalidade de incidência retroativa 
normal no sistema do imposto de ren~ 
da, graças .ao princípio do fatogera~ 
dor complexo ou complexivo, 

E bem verdade que o acórdão da 
ColendaPrimeira Turma desteTri~ 
bunal no AMS NQ·60.549, Relator o 
Sr, Min, Moacir Catunda, afirmou, 
.em caso apreciado à luz dos mesmos 
dispositivos, que, cotejada a época das 
autuações (e também da operação de 
venda de ações); em fins de 1964, com 
o dia do início da vigência da Lei nú~ 
mero 4.506, .. de 1964, ou seja, 1 Q de 
janeiro de 1965, verificar~se~ia a infrin~ 
gência, pelo Fisco, do princípio da le~ 
galidade, no que tange ao fato gerador 
na imposição fiscal, por distribuição 
disfarçada de lucros, que não era pre~ 
visto pelo direito fiscal, vigente na 
,época da vendà das ações (fls, 66), 

Mas o acórdão enunciou esse' prin~ 
-cípio como argumento a maior, talvez 
sem atentar para a ressalva do artigo 
106 do Código Tributário Nacional. 
pois, em verdade. a ênfase principal 
-do julgado residiu na negativa de re~ 
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conhecimento, na espeCle, da ocorrên~ 
cia de venda por preço superior ao mer~ 
cado, visto que as ações, do valor no~ 
minaI de Cr$ 1,00, não tendo embora 
cotação em bolsa, foram adquiridas a 
Cr$ 2,00, preço que se revelava infe~ 
rior ao de Cr$ 2,795, demonstrado pelo 
valor do patrimônio líquido da socie~ 
dade, segundo o último balanço (fo~ 
lhas 63 fine e 64 princ.) . 

Tanto foi essa a consideração prin~ 
cipa] e decisiva do acórdão, que, ao 
ser apreciado no Egrégio Supremo Tri~ 
bunal Federal o agravo de despacho 
denegatório de recurso extraordiná~ 
rio da União (Agravo de Instrumento 
N9 50.575), o voto do Relator, Mi
nistro Aliomar Baleeiro, sublinhou que 
o acórdão objeto do recurso extraor~ 
dinário decidira apenas questão de fato, 
ou seja, o valor efetivo das ações 
adquiridas em certa data dos fins de 
1964. 

E é ainda desse acórdão o ensina~ 
menta preciso, aproveitável para re
forço das considerações que fazemos 
neste voto sobre a imprestabilidade da 
prova de valor de bolsa apresentada 
pela autora, de que «a palavra mer
cado, nas Leis 4. 506~64 - art. 72 -
e 3.470-56 - art. 86, parágrafo único, 
significa a situação geral de mútua 
dependência das transações, efetuadas 
em, grande escala, mesmo porque «os 
casos de troca, isoladamente, não cons~ 
tituem mercado (W. Heller, Dicioná~ 
rio de Economia, apud A. Lopes de 
Sá. Mercado de Capitais, p. 22).» 

Isto posto, e em conclusão final, en
contro não demonstrada a pretensão 
da autora de anular a decisão fiscal 
administrativa, quer no ponto atinente 
à dedução como despesas de investi~ 
mentos amortizáveis a partir da data 
do seu aproveitamento produtivo e no 
prazo mínimo de cinco anos, quer, 
ainda. no tocante à aquisição das 
500 . 000 ações da F errojo S. A ., que 

considero efetuada por valor notoria~ 
mente superior ao de mercado, assim 
constituindo distribuição disfarçada de 
lucros aos vendedores, Diretores da 
empresa adquirente e, aparentemente, 
também da empresa emitente, sujeita a 
tributação no exercício de 1965 e se~ 
gundo a lei posta em vigor para esse 
exercício; pelo princípio de abrangên~ 
cia dos fatos geradores complexivos 
iniciados no ano~base, alcançados pela 
incidência meramente tributária. subs~ 
titutiva da conceituacão mais severa 
do fato como infraçã~ fiscal. 

Dou provimento à apelação e ao re
curso ex oflicio para julgar improce
dente a ação, condenando a autora nas 
custas e em honorários de advogado, 
estes arbitrados em 1 % sobre o valor 
da causa, os mesmos que a sentença 
carregava à União Federal, prejudi~ 
cada a apelação da autora. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: A au~ 
tora aplicou certa quantia em insta
lações em prédio alheio. 

Escriturou tais despesas, na mesma 
conta em que contabilizava os gastos 
com a conservação dos seus próprios 
prédios (<<Despesas de Fabricação» -
«Manutenção e Limpeza de Prédios e 
Terrenos» ) . 

No caso, o imóvel de terceiro con~ 
siste em um armazém de 300.000 m2, 
de início graciosamente cedido. Depois 
(de 1965 a 1968), pelo seu uso era 
pago o aluguel mensal de NCr$ .. , 
1.500,00, a partir de 1~3~68, majorado 
para NCr$ 20.000,00, sob a condição 
de as instalações ficarem incorporadas 
ao imóvel, sem qualquer reembolso, 
compensação ou indenização. 

A sentença é no sentido de que im
procede a glosa, porque a despesa, 
no caso, teria atendido aos requisitos 
do art. 172, do Regulamento do Im~ 
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posto de Renda, por ter sido feita 
para a realização de operações pró~ 
prias da atividade da autora, decorrer 
de contrato escrito e as benfeitorias 
não terem aumentado o patrimônio da 
autora. 

Em verdade, na espécie dos autos, 
há contrato entre as partes no que toca 
ao mencionado armazém (fls. 12 e 13). 

De acordo com esse ajuste, à pro~ 
prietária do imóvel cabia «construir 
somente os referidos galpões, mas 
todas as construções ou instalações 
industriais necessárias ao funcionamen~ 
to da fábrica deverão ser feitas por 
V. Sas. às suas expensas, sem ne~ 
nhum ônus para nós e sem direito a 
qualquer indenização ou reembolso» 
(fls. 13). 

Ora, como disposto no art. 162, do 
Decreto n Q 58.400, são operacionais as 
despesas não computadas nos custos, 
necessárias à atividade da empresa e 
à manutenção da respectiva fonte pro~ 
dutora, assim entendidas 

«as usuais ou normais no 
tipo de transações, operações ou 
atividades da empresa» (§ 2Q

). 

No que se deve entender por «des~ 
pesa necessária», adverte Bulhões Pe~ 
dreira (Imposto de Renda, § 6.34(13). 
que 

«a lei distingue entre pessoas 
jurídicas e empresas individuais 
para inverter, em relação a estas, 
o ônus da prova da necessidade 
de determinadas despesas do seu 
titular: «a autoridade lançadora 
poderá impugnar as despesas do 
titular da empresa que não forem 
expressamente previstas na lei 
como deduções admitidas, se esse 
não puder provar a relação da 
despesa com a atividade da em~ 
presa. Nas empresas com perso~ 
nalidade jurídica as despesas que 
não contrariem dispositivos legais 

têm a seu favor a presunção de 
serem necessárias e normais. Se 
a empresa as registra e elas são 
impugnadas pela administração, 
a esta cabe demonstrar que não 
são necessárias ou normais». 

Frente ao que reza o art. 170, do 
Regulamento, 

«Serão admitidas como custos 
ou despesas operacionais as des
pesas com reparos e conservação 
de bens e instalações destinadas 
a mantê~los em condições eficien~ 
tes de operação». 

A propósito, escreve o mesmo autor 
(ob. cit., § 6.34 ( 42 ) que: 

« No caso de bens e instala~ 
ções locados, ou de bens de ter~ 
ceiros, em geral a despesa de con~ 
servação ou reparo será corrente, 
e dedutível do lucro operacional, 
de vez que a ela não corresponde 
aumento do ativo da empresa que 
suporta a despesa». 

Embora se deva fazer distinção entre 
despesa de reparo e conservação e 
despesa de benfeitorias ou melhoria 
do bem, em última análise, os princí~ 
pios a estas atinentes são os mesmos. 
Neste particular, o que se leva em 
boa conta é o prazo da sua vida útil, 
pois, se for superior a um exercício, 
a despesa com elas feitas deve ser 
capitalizada para sofrer depreciação ou 
amortização, regra esta aplicável. in~ 
clusive nas benfeitorias realizadas em 
bens de terceiros. 

No caso dos autos, não se trata de 
amortização, mas de glosa de despesa 
com imóvel de terceiro que o Fisco, 
como lhe cabia, não provou ser ela 
desnecessária ou inútil. 

Ao contrário, ficou demonstrado que 
ela é útil e necessária à finalidade da 
empresa, e não redundou no aumento 
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do seu patrimônio. Sim, no da 10ca~ 
dora do bem. 

Improcede, assim, por inteiro, a 
glosa. 

A Lei n9 4.506, de 30~ n ~64, criou 
a figura da «distribuição disfarçada de 
lucros» . 

Entre as formas dessa distribuição, 
previu no art. 72, II: 

«a aqUlslçao, de qualquer das 
pessoas referidas no artigo ante~ 
rior, de bem ou direito por valor 
notoriamente superior ao do mer~ 
cado». 

As pessoas aludidas no texto são as 
seguintes: acionista, sócio, dirigente ou 
participante nos lucros de pessoas ju~ 
rídicas, ou aos respectivos parentes ou 
dependentes de bem ou direito (arti~ 
go 72). 

Sobre tal distribuição disfarçada in~ 
cide o imposto de 50%, sem prejuízo 
do que couber à pessoa física benefi~ 
ciada (art. 73) . 

O Decreto n'? 58 .400~66 trata da 
matéria em seus arts. 251 e 252. 

Assim dispõem os dispositivos invo~ 
cados: 

«Art. 251. Consideram~se 
formas de distribuição disfarçada 
de lucros ou dividendos pela pes~ 
soa jurídica: 

b) a aquisição, de qualquer 
das pessoas referidas na letra an~ 
terior, de bem ou direito, por valor 
notoriamente superior ao de mer~ 
cado. 

§ 39 Nas hipóteses previstas 
neste artigo, serão classificados 
como dividendos ou lucros distri~ 
buídos: 

a) nos casos das letras a e b, 
a diferença entre o valor de mer~ 

cado e o da alienação, ou aquisi
ção, respectivamente». 

«Art. 252. Sobre os lucros 
ou dividendos disfarçadamente 
distril::uídos, nos casos previstos 
no artigo anterior, incidirá o im
posto, de 50%, sem prejuÍzo do 
que couber à pessoa física bene
ficiada. 

Parágrafo unlCO. No cál
culo do imposto de que trata este 
artigo, serão consideradas as 
quantias já exigidas de acordo 
com os arts. 248 e 249». 

Entende~se por lucro real, está no 
Decreto n9 58.400, o 

«lucro operacional das atividades 
normais da empresa com perso
nalidade jurídica de direito pri
vado, seja qual for a sua forma 
ou objeto ... » 
(art. 154, do RIR), 
« . " formado pela diferença en
tre a receita bruta operacional e 
os custos, as despesas operacio
tivas, os encargos, as provisões e 
as perdas autorizadas por este Re
gulamento» (art. 156). 

Bulhões Pedreira (Imposto de Ren
da, § 6.10(14), lembra que 

«Somente constitui lucro ope
racional o resultado da atividade 
«normal» da empresa. A noção 
de normalidade, no caso, corres
ponde à de atividade que é pró
pria da empresa, ou que constitui 
o seu objeto precípuo, além do re
sultado. » 

No que diz respeito ao imposto de 
renda, propriamente dito, nada se dis
cute nestes autos. 

O que se pretende onerar é a figura 
da distribuição disfarçada de lucro. 
com fulcro no art. 72, n, da Lei nú
mero 4.506. 
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Quer o Fisco que essa partilha es~ 
teja representada nos créditos de .... 
NCr$ 1.890.000,00, NCr$ 105.000,00 
e NCr$ 105.000,00 contidos nas con~ 
tas correntes dos Diretores da empresa, 
pela venda de 500.000 ações da «Fer~ 
rojo S. A. », créditos esses que foram 
posteriormente capitalizados no aumen~ 
to de capital realizado em 1 0~8~64 . 

A União defende a tese de que a 
venda das ações se fizera por preço 
notoriamente superior ao do mercado, 
donde ser devido o imposto à alíquota 
de 50%. 

No caso das ações da «Ferrojo», 
dizem os autos que elas foram ante~ 
riormente negociadas na Bolsa de Va~ 
lares, pelo preço unitário de NCr$ 4,10. 
Isto em 23~6~64. 

Na operação objeto dos autos essas 
ações foram vendidas, um mês depois 
( 31 ~ 7 ~64). por preço um pouco supe~ 
rior (NCr$ 4,20). 

Do simples confronto entre os dois 
valores bem se vê que, ao contrário do 
que sustenta o Fisco, a venda em causa 
não se fez por preço notoriamente su~ 
perior. 

Ademais, o negócio feito, como apon~ 
tado, data de 31~7~64, momento em 
que ainda não existia a Lei nQ 4.506, 
que data de 30~11~64. 

Esta lei, ao criar a figura da distri~ 
buição disfarçada de lucro, tomou 
como fato gerador do imposto, a distri~ 
buição. 

Neste sentido, parecer de Rubens 
Gomes de Souza, publicado na «Re~ 
senha Tributária» de 1971 - VaI. I. 
p. 292. 

Se isto é induvidoso, segue~se que, 
no caso, o fato gerador é do tipo cha~ 
ma do simples ou instantâneo, em opo~ 
sição ao denominado complexo ou 
complexivo. 

Com a distribuição do lucro. caracte~ 
rizada pelos créditos feitos nas contas 

dos vendedores dos títulos, estes adqui~ 
riram a disponibilidade econômiça dos 
seus valores, fato gerador do tributo. 

Ora, nessa ocasião, como já focali~ 
zado, ainda não vigorava a Lei núme .. 
mo 4. 506, donde a impossibilidade de, 
com base nela, se cobrar o imposto, 
como o pretente a apelante. 

Nada há a argüir, na espécie, a apli .. 
cação do ano~base que constitui exem .. 
pIo de fato gerador complexo, isto é, 
de ocorrência de conjunto de fatos. 

No caso sob exame, o fato gerador 
é do tipo instantâneo, em que o impor .. 
tante e decisivo é a «realização» do 
rendimento, e não o seu pagamento 
( «separação» ) . 

O simples creditamento do seu valor, 
por si só, constitui o fato gerador do 
imposto, visto como nesse momento, o 
vendedor das ações, adquiriu a dispo~ 
nibilidade econômica e jurídica sobre 
o produto da operação. 

Não confundir esta realidade com 
o imposto devido pelas pessoas jurí~ 
dicas, que é devido e calculado de 
acordo com os dados do balanço. Aqui, 
o lucro do exercício é devido no pró~ 
prio exercício. porém sua apuração se 
faz em momento posterior. Isto. por 
uma simples ficção porque. em rigor, 
só se poderá saber se uma empresa 
obteve lucro ou prejuízo, quando de 
sua liqUidação. e não em períodos cer .. 
tos e estanques. 

Inaplicável, na espécie. pois. o prin .. 
cípio do «ano~base». mesmo porque a 
tributação do lucro disfarçada~ente 
distribuído, não é feita pelo balanço, 
pelo resultado do exercício, mas pelo 
exame de fato ou ato isolado. como 
no caso. peja venda das ações da «For'" 
jaça» . 

Relevante, ainda, ao deslinde da 
causa sob julgamento, destacar a na~ 
tureza jurídica da incidência prevista 
no art. 72. da Lei nQ 4.506. 
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. Estou em que ela tem natureza pu~ 
nitiva de ato ilícito. Ê tipicamente uma 
sanção que objetiva, como diz Alfredo 
Augusto Becker, «impedir ou desesti~ 
mular, «diretamente», um fato ou ato 
que a ordem jurídica «proíbe» (Teoria 
Geral do Direito Tributário, p. 556). 

Norma de caráter penal, não pode 
ela ser aplicada com respeito ao prin~ 
cípio do «ano~base», mas a lei vigo
rante quando da ocorrência do fat') 
gerador. 

. Ora, já ficou apontado, o negOCIO 
realizado com as ações da «Forjaço» 
data de 23~6~64. A Lei nl' 4.506 é de 
30~ 1 r~64. A figura da distribuição dis~ 
farçada de lucros foi nesse momento 
criada. 

Logo, não pode ela ser aplicada a 
fato já definitivamente constituído 
quando de sua edição. 

Por derradeiro, de assinalar~se que 
a.s açÕes negociadas, foram cotadas em 
Bolsa, à razão de Cr$ 4,10 por unida~ 
de. Vendidas que foram a Cr$ 4.20. o 
fato jamais poderá ser entendido como 
aquisição por valor superior ao de mer~ 
cado, e muito menos, notoriamente 
superior. 

O Min. Décio Miranda. em seu 
voto, sustenta que na espécie dos autos 
teria ocorrido a figura da sonegação 
fiscal, cuja penalização fora até abran~ 
:dada pela lei que criou o instituto da 
distribuição disfarçada do lucro. 

Com sua permissão, discordo de seu 
ponto de vista. 
- Conhecidos são os estudos doutriná~ 

r.ios em torno da diferença entre «eva~ 
·são fiscal» e «fraude fiscal». 

Rubens Gomes de Souza em seu 
Compêndio de Legislação Tributária 
::-:-2" edição, p. 99, alerta o modo para 
distinguir uma figura da outra. 

O critério que recomenda 

«é verificar se os atos praticados 
pelo contribuinte, para evitar, re~ 

tardar ou reduzir o pagamento de 
um tributo, foram praticados antes 
ou depois da ocorrência do res~ 
pectivo fato gerador: na primeira 
hipótese, trata~se de evasão; na se~ 
gunda, trata~se de fraude fiscal. 
Ê fácil compreender a razão: se 
o contribuinte agiu antes de ocor~ 
rer o fato gerador, a obrigação 
tributária específica ainda não ti~ 
nha surgido e o direito do fisco 
ainda se encontrava em sua fase 
abstrata, não concretizada nem in~ 
dividualizada em relação a um 
fato e a um contribuinte determi~ 
nado: por conseguinte o fisco nada 
poderá objetar se um determinado 
contribuinte consegue, por meios 
lícitos, evitar a ocorrência de fato 
gerador. ou fazer com que essa 
ocorrência se dê na forma, na me~ 
dida ou ao tempo que lhe sejam 
mais favoráveis. Ao contrário, se 
o contribuinte agiu depois da 
ocorrência do fato gerador, já ten~ 
do, portanto, surgido a obrigação 
tributária específica, qualquer ati~ 
vidade desenvolvida pelo contribu~ 
in te, ainda que por meios lícitos. 
só poderá visar à modificação ou 
ocultação de uma situação jurídica 
já concretizada a favor do fisco. 
que poderá então legitimamente 
objetar contra essa violação de 
seu direito adquirido. mesmo que 
a ocriqação ainda não esteja indi~ 
viduaHzada contra o contribuinte 
pelo lançamento. de vez que este 
é meramente declaratório». 

Alfredo Augusto Becker (ob. cit .• 
p. 123). após assinalar que para o 
contribuinte seja obrigado a adotar o 
caminho tributariamente mais onero$O, 
é necessário que exista regra jurídica 
que () obrigue a tal escolha. lembra 
Albert Hensil quando afirmou: que 

<:0 comando - tu deves pagar 
() impC'sto - está sempre condi~ 
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cionado à frase: se tu realizas a 
hipótese de incidência (não: se 
tu visas um determinado efeito 
econômico» ) . 

E traduz o pensamento do tributa~ 
lista alemão, nestas palavras: 

« regra jurídica tributária incidirá 
sobre a hipótese de incidência 
somente quando esta se realize. 
Ora, se determinado efeito eco~ 
nômico, não é elemento compo~ 
nente ou integrante da hipótese de 
incidência daquela regra jurídica, 
de modo que o indivíduo poderá, 
sem violar regra jurídica ou efi~ 
cácia jurídica, atingir aquele efei~ 
to econômico, escolhendo um ou~ 
tro caminho (outros atos, fatos ou 
estados de fato) que não seja ele~ 
mento integrante da hipótese de 
incidência de regra jurídica tribu~ 
tária, ou, então, que seja elemento 
integrante de hipótese de incidên~ 
cia de outra regra jurídica mas 
favorável (menor tributo)>>. 

Se, para atingir esse resultado ecc~ 
nômico, o contribuinte fere regra de 
Direito ou sua eficácia, terá praticado 
fraude fiscal. Caso contrário, se para 
conseguir tal efeito de ordem econô~ 
mica, não viola regra jurídica, então 
terá praticado evasão fiscal. 

À pág. 125 da obra citada, escreve 
Becker: 

«Nada altera a circunstância 
de estes efeitos econômicos serem 
análogos ou idênticos aos efeitos 
econômicos que seriam irradiados 
pelo outro negócio jurídico que 
foi evitado a fim de se evadir 
( eludir) o tributo. A evasão é 
perfeitamente lícita, pois não foi 
violada nenhuma regra jurídica ou 
eficácia jurídica e, por conseguin~ 
te, a estrutura jurídica dos atos e 

contratos deve ser respeitada peb 
intérprete da lei tributária. Se o 
intérprete abstrai a estrutura ju~ 
rídica para se fixar na realidade 
econômica, quem pratica ato ilícito 
é o intérprete (e não o contriJ:;uin~ 
te que evadiu o tributo), pois não 
existe regra jurídica autorizando 
tal abstração. A fraude, porém, 
é ilícita, porque o contribuinte er~ 
gueu a estrutura jurídica de seus 
negócios, violando regra jurídica 
ou desprezando a eficácia jurídica 
( efeitos) resultante da incidência 
de regra jurídica sobre sua hipó~ 
tese de incidência. 

Havendo fraude, o que o in~ 
térprete deverá observar é que, 
em virtude daquela violação de l"e~ 
gra jurídica ou daquele desprezo 
da eficácia jurídica, a estrutura 
erguida pelo contribuinte result.ou: 
ou inexistente ou nula ou anul.á~ 
velou ineficaz. Portanto, a inci~ 
dência da regra jurídica tributária 
(que o intérprete está a consta~ 
tar) está condicionada ou à ine~ 
xistência ou à nulidade ou à anula~ 
bilidade ou à ineficácia da estru~ 
tura fraudulenta. Em cada um 
destes casos, o intérprete não de~ 
verá, simples e empiricamente, 
abstrair a estrutura jurídica e se 
fixar na realidade econômica. 
Deve o intérprete verificar de que 
maneira influiu para a incidência 
ou a não incidência da regra jurí~ 
dica tributária, aquela inexistência. 
ou nulidade ou anulabilidade ou 
ineficácia da estrutura (fato jurí~ 
dica: atos, fatos ou estados de 
fatos)>> . 

Mantenho a sentença, de modo par~ 
ciaI, pois dou provimento ao apelo da 
autora para majorar a verba honol"á~ 
ria a 5%. 

Quanto aos demais, nego provimen~ 
to aos recursos. 
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EXTRATO DA ATA 

Ac. nQ 32.774 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
l1ístro Décio Miranda. Rev.: Sr. Mi~ 
nistro Jarbas Nobre. Recte.: Juiz Fe~ 
deral da 7'!- Vara. Aptes.: União Fe~ 
dera] e Bril S. A. Indústria e Comér~ 
cio. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Após os votos do Sr. Mi~ 
nístro Relator, dando provimento aos 
recursos de ofício e da União Federal, 
para julgar improcedente a ação e 
considerar prejudicada a apelação da 
autora; e do Sr. Ministro Revisor, 
negando provimento aos recursos vo~ 
luntário da União Federal e necessá~ 
rio, e provendo o recurso da autora, 
adiou~se o julgamento por ter pedido 
vista o Sr. Min . Godoy Ilha ( em 
24~11~72 - Segunda Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro Godoy Ilha. 

VOTO 

(Vista) 

o Sr. M in. Godoy Ilha: Em que 
pese o magnífico voto do eminente Re~ 
lator, estou em que os fundamentos da 
douta decisão de primeira instância res~ 
taram inatacáveis inobstante a sólida e 
brilhante argumentação do pronuncia~ 
mento do Sr. Min. Décio Miranda, a 
quem peço venia para adotar o voto 
do eminente Revisor, Min. Jarbas No~ 
bie. 

Duas são as questões suscitadas na 
causa e enfrentadas pelo ilustrado Jul~ 
gador a quo. 

A primeira diz respeito com as des~ 
pesas de instalação, girando a contro~ 
vérsia em saber~se se as despesas rea~ 
lizadas pela Autora com as benfeitorias 
no prédio alugado, da Via Anchieta, 
constituem ou não despesas dedutíveis 
do seu lucro tributável, no ano~base 
em que foram feitas e a legitimidade 

dessas deduções, foi assim proclama~ 
da pela sentença: 

«No caso sub judice, as des~ 
pesas de instalação são legitima~ 
mente dedutíveis porque: 

a) são despesas que preen~ 
chem os requisitos do art. 172 do 
atual Regulamento do Imposto de 
Renda (Dec. n Q 58.400/66) pois 
foram pagas ou incorridas para 
realização de operações exigidas 
pela atividade da autora, e são 
usuais ou comuns ao tipo de ativi~ 
dade da Autora. 

b) é certo que foram feitas 
em prédio simplesmente alugado, 
de terceiros, mas o foram por for~ 
ça de contrato escrito (epistolar) 
devidamente formalizado nos ter~ 
mos dos arts . .,127 do Código Co~ 
merdal e 129 do Código Civil 
(docs. nQs 4 e 5). 

c) referido contrato episto~ 
lar previu expressamente que a 
locatária não tinha direito ao re~ 
embolso ou indenização pelos gas~ 
tos feitos, e, como o contrato não 
tinha prazo certo, presume~se a 
agregação automática das instala~ 
ções ou benfeitorias ao imóvel, no 
momento em que são feitas; en~ 
tão, a despesa é desse ano~case; 

d) as instalações ou benfei~ 
torias não aumentaram o patrimô~ 
nio da A., mas sim o da locadora; 

e) o fisco, segundo se apura 
dos autos, não contestou, de modo 
absoluto, o direito da A., ao aba~ 
timento da despesa em seu lucro 
fiscal, porém, entendeu apenas que 
as despesas somente poderiam ser 
amortizadas após a efetiva utili~ 
zação dos bens. Mas, isso não é 
exigido pela legislação do Imposto 
de Renda, a não ser na hipótese 
de bens integrantes do ativo imobi~ 
lizado da própria pessoa jurídica 
que realiza as despesas (art. 57, 
§ 8Q

, da Lei nQ 4.506); 
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f) os próprios órgãos fazen~ 
dários (ver acórdão 59. 154, do 
19 Conselho de Contribuintes ci~ 
tado nos autos) têm entendido 
que «devem ser levadas a débito 
da conta de lucros e perdas, por 
sua totalidade, no exercício em que 
são (' fetivadas, as despesas com 
construção realizadas em imóvel 
de terceiros, quando o melhora~ 
mento, por disposição contratual, 
se transfere imediatamente à pro~ 
priedade locada» (D. O . U ., SIV, 
de 24~6~68) . 

Essas despesas, cuja duração era 
expressamente autorizada pelas dispo~ 
sições e regulamentos então vigentes, 
não representavam e nem enriqueciam 
o patrimônio da Autora, eis que, em 
virtude de convenção expressa, ficavam 
incorporadas ao imóvel locado e para 
atenderem à realização das operações 
próprias da sua atividade precípua. 

A locação foi estipulada nos termos 
das cartas de fls. 12 e 13, que o Có~ 
digo Comercial, nos seus arts. 122, in~ 
ciso 4'?, e 127 confere à correspondên~ 
cia epistolar as galas de obrigação con~ 
tratual. 

Irrelevante, data venia, o argumento 
de que locadora e locatária eram em~ 
presas coligadas, com direção comum. 
Todavia, em face do direito positivo 
brasileiro, posto que, mesmo interliga~ 
das por um interesse econômico comum, 
conservam a sua personalidade jurídica 
própria, distmta uma da outra. 

Existindo contrato de locação a pra~ 
zo indeterminado, com a condição ex~ 
pressa de que as benfeitorias se agre~ 
gavA.m automaticamente ao prédio lo~ 
cado, 5em que fossem indenizadas pela 
locadora, elas integravam o patrimô~ 
nio desta e não podiam ser escrituradas 
no ativo imobilizado daquela. E a de~ 
dução, impugnada pelo Fisco, tinha 
no apoio no art. 57, § 8º, da Lei nú~ 
mero 4.506/64 e 188, § 39 , do vigente 

Regulamento do Imposto de Renda -
Dec. n'? 58.400/66 - e, como dispõe 
o art. 162 desse diploma regulamentar, 
são operacionais as despesas· nãó 
computadas nos custos, indispensáveis 
à atividade da empresa e à manutenção 
da sua fonte produtora, assim enten~ 
didas, nos termos do texto regulamen~ 
tar: «As despesas operacionais admi~ 
tidas são as usuais ou normais no tipo 
de transações, operações ou atividades 
da empresa» (art. 47, § 29, da Lei 
n'? 4.506) . 

E, neste sentido, decidiu o Acórdão 
n'? 59. 154 do 1 º Conselho de Contri~ 
buintes, invocado pela apelada, e onde: 
se declara, expressamente: 

«Devem ser levadas a débito 
da conta de lucros e perdas, por 
sua totalidade, no exercício em 
que são efetivadas, as despesas 
com construções realizadas em 
imóvel de terceiros, quando o me
lhoramento, por disposição contra
tual, se transfere imediatamente à 
propriedade locada». 

No que tange ao segundo ponto da 
controvérsia, a suposta distribuição dis
farçada de lucros, tais como assim pre~ 
vistas no art. 72, inciso 11, da citada 
Lei nº 4. 506! 64: «a aquisição por 
qualquer das pessoas referidas no arti
go anterior, de bem ou direito por va
lor notoriamente superior ao do mer .. 
cada» . Não menos procedentes são 
os fundamentos da sentença ao repelir 
a impugnação fiscal. 

Acolho, a respeito, a douta funda';; 
mentação, apoiada nos mais autoriza'" 
dos fiscalistas pátrios, tendo presente 
o texto legal em causa. 

As pessoas referidas no inciso I são 
o acionista, sócio, dirigente ou partici~ 
pante nos lucros das pessoas jurídicas, 
e os respectivos parentes ou dependen
tes, de bem ou direito, por valor noto:" 
riam ente inferior ao do mercado. 
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E os arts. 251 e 252 do Decreto 
58.400 tratam especificamente da ma~ 
téria. e é de salientar-se, como o fi
zeram a sentença e o voto do eminente 
Revisor. a inaplicabilidade das dispo
sições punitivas, de caráter penal. que 
sobrevieram à venda das ações da 
«Forjaço» . 

Sustenta a sentença que essas dis
posições não poderiam ter efeito re
trooperante, como se colhe do que foi 
expresso às fls. 189 a 190: 

«A transação foi realizada 
em 31 de julho de 1964, e a Lei 
n Q 4.506, por força de seu art. 90, 
somente entrou em vigor em 1 Q 

de janeiro de 1965, não podendo, 
retroagir os seus efeitos àquela 
data. 

É certo que o fisco pretende 
aplicar, ao caso. o princípio de 
ano-Case, segundo o qual todos 
os atos ou fatos ocorridos no ano 
em que os lucros são produzidos 
e apurados (ano-base) são regu
lados pela lei fiscal vigorante no 
primeiro dia do exercício finan-

'ceiro seguinte. Mas, essa regra 
não se aplica ao caso da A., ten
do em vista as características da 
operação, e a natureza jurídica da 
norma consubstanciada no art. 72 
em causa. A transação realizada 
pela A., é compra e venda de 
ações, ou um negócio jurídico, que 
se completa com o acordo de von
tades e o pagamento do preço e 
a entrega da coisa. É daqueles 
atos que Baleeiro (Direito Tribu
tário Brasileiro, pág. 404) chama 
de fatos simples, isolado. único, 
'instantâneo, em contraste com os 

. fatos complexos, continuados ou 
periódicos. Gilberto Ulhoa Canto, 
também (no parecer anexo aos 

'áutos), invocando. entre outros, 
Amilcar Falcão. classificando tais 
atos como instantâneos ( e não 
'complexivos), observa, que. nesse 

caso, considera-se ocorrido o fato 
gerador da obrigação tributária no 
momento em que a situação jurídi
ca ou, no caso. o negócio jurídico, 
se acha definitivamente constituÍ
do. Assim, não se pode aplicar. 
ao caso, o princípio do ano-base, 
aplicável somente aos atos ou fa
tos complexos, complexivos ou pe
riódicos, como é o da produção de 
renda anual ot.jeto da declaração 
de rendimentos, e nem aplicar-se 
a regra dos fatos geradores pen
dentes (art. 105, do CTN). por
que, na espécie, a operação estava 
completa e acabada. Assim, a 
transação em causa deve ser, for
çosamente regida pela Lei vigente 

em 31-7-64, que não evidentemen
te a Lei nQ 4.506/64 vigorante a 
partir de 1 Q -1-1965. Aliás, nesse 
sentido foram muito claros e cate
góricos o Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos e o Supremo 
Tribunal Federal, nos acórdãos ci
tados. sobretudo no AMS núme
ro 60.549, de M. Gerais e Agravo 
de Instrumento nQ 50.575. de 13 
de outubro de 1970 quando deci
dem: 

«Do cotejo da época das au
tuações, em fins de 1964. com o 
início áe vigência da Lei nQ 4.506. 
de 1964, 1 Q de janeiro de 1965, 
art. 90, verifica-se, outrossim. a 
infringência pelo fisco do princí
pio da legalidade, no que tange ao 
fato gerador da imposição fiscal. 
por distribuição disfarçada de lu., 
era, que não era prevista pelo di
reito fiscal vigente na época da 
venda das ações». 

No mesmo sentido decidiu o 
MM. Juiz da Vara da Justiça 
Federal em São Paulo, Dr. Jarbas 
dos Santos Nobre. em 23-3-68. no 
MS. nQ 3.182/67 de São Paulo. 
quando concede a segurança rela
tiva à matéria sub ;udice, porque 
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o fato gerador da obrigação tri~ 
butária ocorreu em época anterior 
à Lei n9 4.506/64 (ver Resenha 
Tributária Jurisprudência - 1969, 
pág. 55/65) . 

Aliás, o próprio fisco federal, 
melhor dizendo, a própria Delega~ 
cia da Receita Federal em São 
Paulo e a Superintendência Regio~ 
nal da Receita Federal em São 
Paulo, que julgaram o processo 
administrativo da A., assim tam~ 
bém têm entendido, conforme de~ 
cisões anexas a estes autos, sendo 
uma delas publicada, na Resenha 
Tributária - Legislação - I. 
Renda - n9 232/70, p. 771 (do~ 
cumentos de fls. 74/77). 

Mas, não é somente por isso 
que a Lei n9 4.506 não se aplica 
à operação sub judice. Indiscutí~ 
vel que a norma dos arts. 72 e 73 
daquela Lei é de caráter punitivo, 
penal, pois constitui verdadeira 
sanção contra ato que a lei reputa 
ilícito: distribuição disfarçada de 
lucros (art. 251 do Regulamento) 
- em contraste com a distribuição 
normal» (art. 249 do mesmo Re~ 
gulamento) . 

E acrescenta o ilustrado Julgador 
que a natureza penal dessa norma in~ 
fere~se não somente da letra da lei, 
como dos princípios do direito tribu~ 
tário e da doutrina pacífica sobre a 
matéria. sendo certo que a Lei núme~ 
lO 4.506 só entrou em vigor a 19 de 
janeiro de 1965. 

O princípio da legalidade tributária 
inscrita no art. 153, § 29, da Consti~ 
tuição vigente e do art. 90, incisos I e 
]I, impossibilita {<cobrar imposto sobre 
o patrimônio e a renda com base em 
]ei posterior à data inicial do exercício 
financeiro a que corresponda» (CTN, 
art. 99, inc. III). A obrigação tribu~ 
tária é rigorosamente ex lege, dela 
decorre exclusivamente e nos casos por 

ela previstos. E. com razão, afirmou 
o voto do Revisor, o preceito do arti~ 
go 72 da Lei nQ 4.506, de 31~11~64, 
constitui norma de caráter penal, não 
podendo ser aplicado com relação ao 
ano~base, mas a lei vigorante à época 
da ocorrência do fato gerador, quando 
é induvidoso que a venda das ações 
da «Forjaço» operou~se em 23 de junho 
de 1964, que foi o fato gerador do tri~ 
buto e nele não pode incidir a lei nova. 

.É, ainda, de assinalar~se que, se~ 
gundo a certidão da Bolsa de Valores 
de São Paulo (doc. de fls. 14), a co~ 
tação das ações da «Forjaço» de valor 
nominal de NCr$ 1,00 era, em 26 de 
junho de 1964, de NCr$ 4,1 L por uni~ 
dade, e foram vendidas a NCr$ 4,20, 
o que desautoriza a suposição de que 
tenham sido negociadas por valor su~ 
perior ao mercado e sequer notoria~ 
mente superior. 

E como acentua a sentença, depois, 
de aludir ao parecer do Prof. Rubens 
Gomes de Souza: 

«Indiscutível que uma das 
conseqüências jurídicas referidas 
pe-1o aludido parecer é a de que, 
como norma de direito tributário 
penal, ou norma excepcional da lei 
tributária, não está sujeita ao 
princípio do ano~base (privativo 
da norma tributária impositiva), 
não podendo ser aplicada retroati~ 
vamente a fatos geradores ocorri~ 
dos antes de sua vigência, como 
prescreve o art. 106 do CTN. 
Em outras palavras, e em harmo~ 
nia com o que decidiram, também 
o E. Tribunal Federal de Recur~ 
sos e o Supremo Tribunal Federal, 
a norma prevista nos arts. 72 e 73 
da Lei n9 4.506/64, regulamenta~ 
dos pelo Dec. nQ 55.866/65 (ar~ 
tigo 192) e, depois, pelo Decre~ 
to n9 58.400/66 (art. 251) não 
pode ser aplicada a fatos ocorri~ 
dos antes de 19 de janeiro de 
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1965, sob pena de infringência da 
legalidade, pois se trata de apli~ 

cação retroativa de norma Penal 
a fatos pretéritos.» 

Sem procedência, a alegação de que 
a operação já era taxada desde a le~ 
gislação anterior à Lei n" 4.506, que 
criou uma figura nova, do ilícito tri~ 
butário, quando é certo e não foi con~ 
traditado, que na legislação anterior 
inexistia qualquer dispositivo tributan~ 
do essa maior valia. Só a partir de 
1 g de janeiro de 1965 é que se tornou 
possível a sua tributação, que era e 
continua sendo com base no lucro real, 
o lucro operacional acrescido ou dimi~ 
nuído dos resultados líquidos das tran~ 
sações normais, como definido no ar~ 
tigo 153 do RIR e entre as transações 
eventuais (art. 191) e outros acrésci~ 
mos permissíveis na lei, previstos no 
art. 243 do mesmo Regulamento, não 
incidem nem nunca incidiram nas ope~ 
rações incriminadas pelo fisco. 

Invocando os doutos suplementos 
do voto do eminente Revisor, nego 
provimento aos recursos necessário e 
voluntário e dou provimento parcial 
ao apelo da Autora para elevar a verba 
honorária a 5% sobre o valor da causa, 
que a sentença, com excessiva parci~ 

mônia, fixou em 1 % . 
EXTRATO DA ATA 

AC. n" 32.774 - SP. ReI.: Se
nhor Min. Décio Miranda. Rev.: Se~ 
nhor Min. Jarbas Nobre. Recte.: Juiz 
Federal da 7" Vara. Aptes.: União 
Federal e Bril S. A. Indústria e Co~ 
mércio. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga~ 
mento, vencido o Sr. Ministro Relator, 
negou~se provimento aos recursos de 
ofício e da ré, e deu~se provimento 30 

apelo da autora. 
O Sr. Min. Godoy Ilha votou com 

o Sr. Min. Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Min. Go
doy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 33.140 - SP 

Relâtor - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - JUiz Federal da I" Vara, ex of[icio 

Apelantes - Rede Ferroviária Federal S.A. (EFSJ) , Abigail Silva e outros 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Funcionários cedidos à Rede Ferroviária Federal SA 

Admitiu-se, por maioria, a assistência da União. negou
se provimento, por unanimidade, ao agravo no auto do 
processo e não se conheceu, por incabível, o recurso ex 
oUido. Relativamente ao mérito, considerando-se legal a 
Portaria nO 3/66, deu-se provimento ao apelo da ré para 
julgar improcedente a ação e teve-se como prejudicado o 
recurso dos autores, unanimemente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, preliminar-

mente, admitir a assistência da União 
Federal; e negar provimento ao agravo 
interposto no auto do processo; e pros~ 
seguir, de meritis, dando~se provimento 
ao recurso voluntário da ré, para julgar 



- 250 

improcedente a ação, não conhecendo 
o apelo necessário por descabido, pre~ 
judicando o dos autores. Decisão unâ~ 
nime na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de abril de 1973. - H en~ 
Tique d'Avila, Presidente; Peçanha 
Martins. Relator. 

RELATÓRIO 

o Se. Min. Peçanha Martins (Rela~ 
tor): A sentença recorrida assim expõe 
o caso destes autos: 

«Abigail Silva e outros au~ 
tores cujos nomes estão mencio~ 
nados na inicial, de número 107, 
todos qualificados na inicial, pro~ 
puseram esta ação contra a Rede 
Ferroviária Federal S.A. alegan~ 
do que foram admitidos na Estra~ 
da de Ferro Santos a Jundiaí na 
qualidade de funcionários públi~ 
cos e que a Lei nº 3 .115}57 ga~ 
rantiu~lhes todos os direitos, prer~ 
rogativas e vantagens assegura~ 

das pela Legislação então vigo~ 
rante. Esclarecem que desde suas 
admissões sempre exerceram fun~ 
ções burocráticas e que sendo 
assim, na forma do art. VI do 
Decreto Federal nº 26.299, de 
31 de janeiro de 1949, estavam 
apenas obrigados a prestar 33 ho~ 
ras semanais de serviço, com di~ 
rei to, exceto aos sábados, a meia 
hora para lanche. Acentuam que 
em 14 de março de 1966 foram 
atribuídas aos autores seis horas 
e meia de trabalho e que a meia 
hora consistia na compensação 
pela eliminação do trabalho aos 
sábados. Dizem, também, que a 
Lei nQ 4.863}65 concedeu aos 
funcionários da Rede Ferroviária 
aumento que, entretanto, não foi 

aplicado pela ré em favor dos 
autores, a não ser que estes pas~ 
sassem a trabalhar oito horas diá~ 
rias e não seis horas e meia como 
eram obirgados por força de lei, 
esclarecendo que aqueles que não 
se conformaram em trabalhar oito 
horas não tiveram o aumento total 
concedido pela referida Lei. Res~ 
saltam que João Alcalar e outros, 
em vista disto, propuseram contra 
a ré ação trabalhista e viram suas 
pretensões atendidas pela Justiça, 
inclusive com sentença transitada 
em julgado. Acrescentam, tam~ 
bém, que não é possível confun~ 
dir as relações de trabalho dos 
autores, que é estatutária, com a 
relação de trabalho daqueles re~ 
gidos pela CLT, que é contratual. 
Por tais razões, considerando que 
quatorze dos autores a partir de 
1966 ou melhor, a partir de 14 de 
março de 1966, fizeram oito horas 
e os restantes 93 apenas seis horas 
e meia, mas sem o aumento da 
Lei nQ 4.863/65, pediram que a 
presente ação fosse julgada pro~ 
cedente a fim de que a ré seja 
condenada a pagar a diferença 
entre o aumento que concedeu aos 
93 autores e o aumento estabele~ 
cido pela Lei nº 4.863/65, a par~ 
tir de 14~3~66, conforme foi apu~ 
rado em execução, condenando~ 
se~a, também, ao pagamento da 
gratificação por serviço extraor~ 
dinário que os outros referidos 14 
autores prestaram e relativo ao 
excedente de seis horas e meia 
a oito horas diárias, a partir da 
aludida data de 14~3~66, com 
a condenação, ainda, da ré, ao 
pagamento das custas e dos hono~ 
rários de advogado. A ré foi cita~ 
da e apresentou a contestação de 
fls. 132}138, para alegar, em 
preliminar, a carência da ação e 
sua prescrição e, no mérito, para 
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dizer que a lei invocada pelos 
autores não lhes favorece e que, 
muito pelo contrário o art. 31 da 
Lei nl' 4.863/65 preceituou que o 
aumento só poderia ser concedido 
desde que respeitadas as normas 
fixadas na lei e que além disto o 
§ 31' do art. 33, que se reporta 
ao art. 31, estatuiu que os aumen~ 
tos só poderiam ser atribuídos da 
maneira como o foram e de acordo 
como o parágrafo quinto do refe~ 
rido artigo, no qual ficou explícito 
que em nenhuma hipótese o acrés~ 
cimo percentual sob os vencimen~ 
tos das diversas categorias pode~ 
ria exceder o atribuído às catego~ 
rias equivalentes da administração 
centralizada e que assim logica~ 
mente na expressão «em nenhuma 
hipótese» está o princípio da eqüi~ 
dade que a ré aplica aos seus 
empregados regidos pela CLT. 
Acentua que as situações desi~ 
guais devem ser tratadas de ma~ 
neira desigual e que a cautela da 
contestante foi exatamente no 

sentido de não violentar os inte~ 
resses e os direitos dos autores, 
os quais só poderiam beneficiar~se 
do aumento na forma da Lei e dos 
dispositivos citados. Diz, também, 
a contestante que o Colendo Tri~ 
bunal Regional do Trabalho de~ 
cidiu pela licitude o pagamento 
do salário proporcional, respeita~ 
do o salário mínimo e horário, 
quando, o horário reduzido, foi 
condição expressa do contrato de 
trabalho livremente estipulada 
pelas partes. Diz mais que não há 
nenhuma razão para dar acrésci~ 
mo de vencimento na mesma pro~ 
porção aos empregados que tra~ 
balham seis horas e meia por dia 
e aos empregados que trabalham 
oito horas e que ademais a regra 
da igualdade não consiste em se 
não quinhoar desigualmente aos 

desiguais na medida em que se 
desigualam. Tratar com desi~ 
gualdade a iguais, ou a desi~ 
guais com igualdade, seria desi~ 
gualdade flagrante, e não igual~ 
dade real. Ressalta finalmente 
que os autores optaram livremen~ 
te pelo horário de trabalho cada 
um e que assim não há nenhuma 
razão para que eles sejam bene~ 
ficiados com horas extras inexis~ 
tentes, razões estas pelas quais 
pede a ré que a ação seja julgada 
improcedente, condenados os 
autores a pagar as custas e os 
honorários de advogado. O pro~ 
cesso foi saneado às fls. 151 e na 
oportunidade foram rejeitadas as 
preliminares suscitadas pela ré. 
Inconformada com isto, a ré in~ 
terpôs o agravo no auto do pro~ 
cesso de fls. 152, tomado por 
termo às fls. 154. N esta audiên~ 
cia as partes, por seus E. advo~ 
gados, debateram oralmente as 
suas alegações, conforme resu~ 
mos constantes do termo respec~ 
tivo. » 

O Doutor Juiz Federal julgou pro~ 
cedente a ação e condenou a ré ao pa~ 
gamento de honorários na base de 
7,5 % sobre o valor da causa, tudo a 
ser apurado em execução. 

Os autores apelaram da parte da sen~ 
tença que apenas condenou a ré ao pa~ 
gamento de honorários naquela base, 
pedindo a Sua elevação para 20 % . 

Também apelou a ré pela reforma 
da sentença, que deve ser julgada im~ 
procedente. 

Apelantes e apelados contra~arra~ 
zoaram. 

Nesta Instância a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, após argUlr 
a prescrição, pugna pela reforma da 
sentença. 

Ê o relatório. 
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VOTO~ PRELIMINAR 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela~ 
tor): Cento e sete servidores da Rede 
Ferroviária S.A. propuseram contra 
esta, em março de 1971, a presente 
ação ordinária. 

A União não fOI citada, nem sim~ 
pIes mente notificada do pedido. Foi 
o Doutor juiz que, através do despacho 
de fls. 149v., determinou vista ao Dou~ 
tor Procurador da República, que, em 
seguida, escreveu nos autos: 

«MM. Juiz: 

A União Federal intervém 
no feito na qualidade de assisten~ 
te, subscrevendo o mérito da con~ 
testação de fls. 131/144.» (fo~ 
lhas 150). 

o processo prosseguiu e o Doutor 
Procurador da República ainda escre~ 
veu isto: 

«MM. Juiz: 

Subscrevo o recurso de folhas 
172 e contra~razões de folhas 
194/195.» (fls. 196). 

Ora, além da ação não haver sido 
proposta contra a União, mas exclusi~ 
vamente contra a Rede Ferroviária, que 
é uma sociedade anônima, a interven~ 
ção teria que operar~se provando~se o 
interesse real no desfecho da demanda, 
como repetidas vezes vem decidindo 
este Tribunal, inclusive esta Primeira 
Turma, não obstante por maioria de 
votos. 

Não caracterizada a figura da as~ 
sistência, nem da oposição, consistindo 
esta no pedido de exclusão do autor e 
do réu, preliminarmente, Senhor Presi~ 
dente, voto pela anulação parcial do 
processo, a começar pela sentença, em 
face da manifesta incompetência da 
Justiça Federal para o seu deslinde e 

remessa dos autos à egrégia Justiça do 
Trabalho da Região do Estado de São 
Paulo, por isso que se trata de questão 
iminentemente trabalhista. 

VOTo~MÉRITO 

O Sr. Mlin. Peçanha Martins (Rela~ 
tor): A Portaria nQ 3/66 não violou 
direito dos autores, qUe são antigos 
funcionários cedidos à ré. Tendo em 
vista esta condição é que estabeleceu 
isto: 

«Os servidores públicos ce~ 
didos à Rede Ferroviária Fe~ 
deral S.A. que optarem pela jor~ 
nada de trabalho de 8,00 horas, 
terão seus salários complementa~ 
dos segundo os padrões estabele~ 
cidos para os empregados no re~ 
gime CLT. Se os mesmos, no en~ 
tanto, optarem pela jornada de 
trabalho de 11,30 às 18,00 horas 
perceberão a partir de 1~1~66 os 
seus vencimentos pelos valores 
constantes da Lei nQ 4.863/65.» 
(sic) . 

Prescrevendo a opção, a Portaria 
preservou o direito dos servidores que 
não tivessem optado. E preservou ga~ 
rantindo os vencimentos decorrentes 
da Lei. 

Por estes motivos, dou provimento 
ao apelo da Rede Ferroviária Federal 
S.A. para julgar improcedente a ação, 
prejudicado o recurso dos autores, e 
não conhecendo o necessário, por inc2.~ 
bível. 

VOTO 

PRELIMINAR (ADITAMENTO) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator) : Improcede o agravo no auto do 
processo. Além de considerada a 
União, pela maioria desta Turma, 
como interveniente real. a ação não 
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está prescrita. Ê que os efeitos da Por~ 
taria de n9 3/66, contra a qual recla
mam os autores, começaram a incidir 
em 14 de março de 1966. E a petição 
inicial foi entregue ao distribuidor da 
Justiça Federal em 12 de março de 
1971, como se vê do carimbo de fls. 2, 
dentro do prazo legal, portanto. 

VOTO~PRELIM!NAR 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Revisor): Senhor Presidente, o Dou~ 
tor Procurador da República, segundo 
mencionou o ilustre Relator, afirmou 
nos autos que a União intervinha como 
assistente e subscrevia a contestação 
da Rede. Essa assistência não foi im~ 

pugnada por ninguém. Não é possível 
agora, na Segunda Instância, excluir 
dita assistência, que foi admitida e pro~ 
duziu seus efeitos. 

Uma coisa é exigir a prova do inte
resse concreto para admitir a assis~ 

tência; outra, é reconhecer a assistên~ 

cia já admitida, embora irregularmente. 

Para mim, a União foi admitida como 

assistente, embora tacitamente, e a com
petência, por conseqüência, era da 
Justiça Federal. Não podemos, no 
momento, na apelação, rever a decisão 
que admitiu a União como assistente, 
decisão que ninguém impugnou. 

VOTo~MÉRITO 

o Sr. Min. Jorge Lafayettc Guima~ 
rães (Revisor): Nego provimento ao 
agravo no auto do processo de folhas 
152/153 e 154. 

Pleiteando os autores complementa~ 
ção de salário a ser paga pela Rede 

Ferroviária Federal S.A., à qual ser~ 

vem como funcionários federais à mes
ma cedidos, nos termos da Lei n9 3.115, 
de 1957, não procede a ilegitimidade 
passiva argüída na contestação, nem 
cabe à União Federal a posição de ré. 

Quanto à prescrição, se o novo 
horário do qual dependeria o aumento 
integral de salário, que seria menor 
para os que optassem pelo regime de 
6 horas e meia de trabalho, entrou em 
vigor em 14 de março de 1966 (folhas 
140), ajuizada como foi a ação em 12 
de março de 1971, quando entregue ao 
Serviço de Distribuição (carimbo de 
fIs. 2), não se consumou a prescrição, 
nos termos da jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal, não podendo ser 
imputada à parte a demora na distri~ 

buição, despacho de inicial e efetivação 
da citação. 

Não conheço do recurso de ofício, 
por ter sido vencida uma sociedade de 
economia mista, não abrangida pela 
norma do art. 59, § 19, do Decreto~lei 
n 9 237, de 1967. 

Sendo os autores funcionários fe
derais cedidos à Rede o ato impugnado 
através a presente ação - Circular 
n9 3/66 - assegurou~lhes o aumento 
concedido pela Lei n'? 4.863, de 1966, 
verbis ( fls . 140): 

«Os servidores desta estrada, 
no regime da CLT, sujeitos à 

jornada de trabalho acima citada, 
terão seus vencimentos aumenta
dos até 35% (de 1~1~1966 a 
30~6-1966) mais 5%- (de 1~7~1966 
a 30~9~ 1966) mais 6 % (de 1 de 
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outubro de 1966 em diante). 
Estes empregados poderão optar 
pela jornada de trabalho de 11.30 
às 18 horas, caso em que só farão 
jus ao aumento de vencimentos 
correspondentes até 15 %. (1 de 
janeiro de 1966 a 30 de junho de 
1966) mais 5% (de 1 de julho de 
1966 a 30 de setembro de 1966) 
mais 6%· (de 1 de outubro de 
1966 em diante).» 

Por conseguinte. a percepção inte~ 

gral do aumento da lei foi garantida. 
mantida a jornada que lhes era pró~ 
pria. e no caso de concordarem os fun~ 
cionários com uma jornada de trabalho 
maior. de 8 horas. gozariam de outras 
vantagens. isto é. além do aumento. o 
seu salário seria de acordo com os 
padrões estabelecidos para os empre~ 
gados da CLT. 

Somente para estes empregados é 
que estabeleceu a Rede um aumento 
percentual menor. caso não aceitassem 
a jornada de 8 horas. declarando dita 
Circular: 

«Os servidores públicos ce~ 

didos à RFFSA que optarem 
pela jornada de trabalho de 8 
horas, terão seus salários comple~ 
menta dos segundo OS padrões es~ 
tabelecidos para os empregados 
no regime da CLT. Se os mes~ 
mos. no entanto, optarem pela 
jornada de trabalho de 11.30 às 
18 horas, perceberão a partir de 
1 ~ 1 ~ 1966 os seus vencimentos 
pelos valores constantes da Lei 
nº 4.863/65.» 

N essas condições. não encontro ile~ 
galidade. na Circular n'? 3/66. quanto 
aos funcionários cedidos. situação di~ 

versa da verificada a propósito dos em~ 
pregados da CLT, que não está em 
causa. 

Assim sendo. dou provimento à ape~ 
lação da ré. para o fim de. reformando 
a sentença, julgar improcedente a ação, 
condenados os autores nas custas e ho~ 
norários de advogado. que arbitro em 
Cr$ 10.00 por autor. atendendo ao 
número destes. prejudicada a apelação 
dos autores. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n'? 33.140 - SP - ReI.: Se~ 
nhor Min. Peçanha Martins. Rev. Se~ 
nhor Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Rec.: Juiz Federal da 1" Vara. Aptes.: 
Rede Ferroviária Federal S.A. (EFSJ) 
e Abigail Silva e outros. Apdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: Preliminarmente. admitiu~ 
se a assistência da União Federal; e 
negou~se provimento ao agravo inter~ 

posto no auto do processo; e prosse~ 
guindo~se. de meritis, deu~se provimen~ 
to ao recurso voluntário da ré. para 
julgar improcedente a ação. não co~ 

nhecido o apelo necessário por des~ 

cabido; e prejudicado o dos autores. 
Decisão unânime (em 6A~73 - 1 (l 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui~ 
marães e Henrique d'Ávila votaram 
com o Senhor Ministro Relator. Presi~ 
diu o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d·Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N·o 33.690 GB 

Relator - O Exmo. S,. Min. Decio Miranda 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Recorrente - Juiz Federal da 3' Vara, ex oUicio 

Apelante - União Federal 
Apelado - João Baptista de Moraes 

EMENTA 

Funcionalismo. Pretensão de contar o funcionário 
público federal, anteriormente servidor estadual, tempo de 
serviço prestado a instituição de caráter privado, transfor~ 
mada em estabelecimento de serviço público do Estado~ 
membro. Improcedência: a) por não demonstrado o tempo 
preciso, de data a data; b) porque prestado o serviço como 
sócio da sociedade civil, e não como empregado do esta~ 
belecimento por ela mantido; c) porque a jurisprudência 
repele a contagem do tempo de serviço gratuito, salvo 
quando expressamente considerado por lei como de caráter 
relevante. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento aos recursos 
para reformar a sentença e julgar im~ 
procedente a ação, na forma do rela~ 
tór;o e 1)otas taquigráficas preceden~ 
tes, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de junho de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Décio Miran~ 
da. Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): João Baptista de Moraes, ci~ 
rurgião~dentista do Ministério da Ae~ 
ronáut:ca, move ação ordinária para 
convencer a União Federal a averbar 
no seu tempo de serviço o que prestou 
à sociedade civil Assistência Dentária 
Infantii Zeferino de Oliveira, depois 
transformada em estabelecimento de 
serviço público do Estado da Guana~ 
bara. 

Juntou justificação judicial. ao .fito de 
provat que prestou serviços, naquela 

entidade, de 1936 a 1940, e que outros 
servidores em igual situação tiveram 
seu tempo contado pelo Estado da 
Guanabara. 

No curso da ação, produziu, de novo, 
prova testemunhal nesse sentido. 

A sentença, do JUiz Federal, Dr. Eu~ 
c1ydes Reis Aguiar, julgou a ação pro~ 
cedente, porque a lei estadual. a lei 
federal e a jurisprudência mandam 
contar o tempo de serviço prestado a 
instituição de caráter privado que tiver 
sido transformada em estabelecimento 
de serviço público; porque o tempo de 
serviço estadual deve ser contado ao 
funcionário federal; porque induvidosa 
a oticialização, pelo Estado, da enti~ 
da de denominada Assistência Dentária 
InfaC1til Zeferino de Oliveira. 

Apela a União Federal. reiterando 
a contestação, na qual sustentara não 
se ter transformado em estalebecimen~ 
to de serviço público a instituição de 
"arátef privado, que apenas vira aceita 
pelo Estado da Guanabara a doação 
do üaóve1 em que funcionava e das 
respectivas instalações, doação que foi 
aproveitada pelo Governo estadual me~ 
diante a criação de um serviço público 
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de mesma finalidade, para neles fun~ 
cionar. 

A Snbprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica encampa essa argumentação, de~ 
darando que o pedido assenta numa 
faba premissa, a de que a referida 
entidade, de caráter privado, teria sido 
transformada em estabelecimento de 
serviço público, o que não ocorreu. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Aceite~se, para argumentar, que 
a Assistência Dentária ,Infantil Zeferi~ 
no de Oliveira tenha sido transformada 
em serviço público estadual, e não 
apenas instituído um serviço púbiico 
com aproveitamento dos bens doados. 
Â falta de dados mais completos, algu~ 
mas circunstâncias deixam entrever Que 
isso se deu. O Estado aceitou a doa~ão 
do imóvel e das instalacões, mantev~ a 
denominação e, ao qu~ parece, apro
veitou como funcionários os servidores 
da entidade, nominalmente indicados 
na ata societária que autorizara a doa~ 
ção, segundo se vê da ata de fls. 9/10, 
correspondida pelo Decreto Estadual 
n9 6.820. de 18~1O~40, fls. 11. 

Ainda assim, não me convenço da 
procedência do pedido do autor. 

Em primeiro lugar, tanto a justifi~ 
cação de fls. 18 e verso, como os de~ 
poimentos de fls. 41/42 não indicam 
com precisão o tempo trabalhado pelo 
autor, referindo apenas que trabalhou 
de 1936 a 1940. Entre que datas desses 
anos? 

Por outro lado, referem as testemu~ 
nhas que a elas foi contado o serviço 
prestado à entidade particular. Mas, 
nesse passo, os depoimentos são im~ 
precisos. Ora, a prova testemunhal há 
de ser recebida, em casos do gênero, 
quando há impossibilidade de demons~ 
trar o fato por prova documental. No 
caso, seria fácil juntar certidões do 

Governo Estadual no sentido de que, 
objetivamente, foi considerado o tempo 
de serviço gratuito aos depoentes, em 
situação similar à do autor. De resto, 
uma das testemunhas que o afirmou 
tinha situação diferente da do autor. 
Silvino Gregorio da Silveira, fls. 42~v, 
prestava serviços remunerados à Assis~ 
têncin. Dentária, como Administrador, 
tendo sido condicionada a doacão ao 
Estado ao seu aproveitamento' como 
funcion;;'rio, ao passo que o autor pres~ 
tava serviços gratuitos como Membro 
da Congregação Técnica da Assistên~ 
cia Dentária, fls. 10. 

Da ata de fls. 10 se tiram duas 
observações: primeiro, o autor não 
empregado da Assistência Dentária, 
nns sócio da sociedade civil (e por isso 
assinou a ata de doação); segundo, 
prestava serviços gratuitos de dentista. 

Se, pois, o Estado aceitou a doação 
COr:1 a condição de aproveitar os f~n~ 
donários da entidade privada (o que 
parece ter ocorrido), não envolvia essa 
condição o aproveitamento dos sócios 
da sociedade civil, que a ela presta~ 
var:! serviços gratuitos nessa qualida~ 
de, e não como empregados. 

Ademais, é reiterada a jurisprudên~ 
da no sentido de não se poder contar 
como tempo de serviço público o da 
prestação de serviços gratuitos. 

Conquanto se possa ver no serviço 
gratuito prestado a entidades assisten~ 
ciais uma percepção de salário indireto, 
pela prática e aperfeiçoamento que en~ 
sejam e, ainda, pela projeção que con~ 
ferem ao profissional, os abusos que 
a contagem poderia suscitar têm obs~ 
curecido essa consideração de ordem 
doutrinária, e tanto a Administração 
como o Judiciário adotam orientação 
restritiva nesse particular. 

Consultem~se, a propósito, entre 
outros, os Acórdão do Supremo Tribu~ 
nal Federal do RMS 16.924, Relator 
o Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro, 
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RTJ 51/406, e no RMS 19.141, Rela
tor o Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira, RTJ 48/225, que, mesmo na área 
estadual, só admitem a contagem 
quando por lei definido o serviço gra
tuito como de caráter relevante. 

Isto posto, meu voto é no sentido de 
reformar a douta sentença: a) porque 
não indicado, nos depoimentos tomados 
no processo, o tempo preciso do ser
viço prestado: b) porque os serviços 
não eram de servidor, empregado do 
estabelecimento privado, mas de só do 
da sociedade civil que o mantinha; 
c) porque eram serviços gratuitos, cuja 
contagem é repelida pela jurisprudên
cia, salvo quando expressamente con
siderados por lei como de caráter re
levante. 

Dou provimento à apelação e ao re
curso ex offido para julgar improce-

dente a ação e condenar o autor nas 
custas e em honorários de Cr$ 100,00, 
os mesmos que a sentença carregava 
à União. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. n 9 33.690 - GB. ReI.: Sr. Mi
nistro Decio Miranda. Rev.: Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. Recte.: Juiz Fe
deral da 3~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: João Baptista de Moraes. 

Decisão: À unanimidade de votos, 
deu-se provimento aos recursos para 
reformar a sentença e julgar impro
cedente a ação (em 8-6-73 - 2" 
Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Godoy Ilha votaram com o SI. Minis
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 34.476 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - Juiz de Direito de Laranjal Paulista, ex aftieio 

Apelado - Orlando Luiz Ruberti 

EMENTA 

Previdência. Aposentadoria. É legitima a ':::oncessão 
do benefício a segurado que comprovar seu tempo de 
serviço através de justificação judicial. Sentença que se 
confirma. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes, que ficam fazen
do parte integrante do presente julga
do. Custas de lei. 

Brasília, 3 de setembro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. lvIin. Armando Rollembeíg 
(Relator): Orlando Luiz Ruberti pro
pôs ação ordinária contra o INPS para 
vê-lo condenado a pagar-lhe os bene
fícios de aposentadoria por tempo de 
serviço a partir da citação, desde que, 
alegava, iniciara suas atividades em 
1930, efetuando transporte de lenha às 
cerâmicas locais. De 1938 a 1948 fora 
sócio da Sociedade Gardenal e Berti, 
c desde o último ano citado passara a 
exercer atividade em nome individual, 
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perfazendo, na data da propositura da 
ação, em 1970, mais de 31 anos de 
serviço. 

A ação foi julgada procedente, mas 
a sentença veio a ser anulada por esta 
Egrégia Terceira Turma, pelos fun~ 
damentos assim expostos no voto do 
Relator, Ministro Márcio Ribeiro: 

«Na espécie, por ter ficado a 
ré indefesa, prefiro aderir à juris~ 
prudência da E. Segunda Turma, 
mencionada no parecer da Sub~ 
procuradoria~Geral da República, 
e considerar o processo nulo, por 
falta de convocação do represen~ 
tante da União para se manifestar 
sobre a causa. 

«Assim voto, preliminarmente». 
Os autos baixaram à Vara de origem, 

e após citação da União e apresenta~ 
ção de contestação pela autarquia~ré o 
MM. juiz julgou~a procedente, com as 
seguintes razões de decidir: 

«A ação é procedente. Com 
efeito, pelos documentos de folhas 
8/9, representados por duas cer~ 
tidões, uma do Posto de Fiscali~ 
zação Estadual local, firmada pelo 
Sr. Exator, e outra da Prefeitura 
Municipal deste município, verifi~ 
ca~se que no ano de 1938 a firma 
Adamo Gardenal passou a girar 

sob a razão social de Gardenal 
& Berti, dedicada ao ramo de fe~ 
cularia e confeccão de colchões. 
Dita sociedade, . que encerrou a 
atividade de fecularia no segundo 
trimestre de 1947, foi dissolvida 
em dezembro do ano seguinte 
( 1948) . A prova testemunhal 
produzida na justificação judicial, 
e neste feito evidenciou, sem res~ 
quícios de dúvida, que o autor 
cujo sócio era Adamo Gardenal 
figurava na sociedade com a al~ 
cunha de «Berti», como sempre foi 
lr.ai:3 conhecido nesta cidade e co~ 

marca. Em sua atividade comer~ 
daI posterior à dissolução da so~ 
ciedade em questão, exerceu ati~ 
vidade mercantil, contribuindo, 
ininterruptamente, com o imposto 
municipal de indústria e profis~ 
sões, bem como taxa de licença, 
até 15 de julho de 1968 (fls. 22). 
Demais disso, a guia de recolhi~ 
mento de fls. 24 espelha a contri~ 
buição para o sistema previdenciá~ 
rio, na atividade industrial, até o 
mês de março do ano de 1970. 
Por taÍ documento, ainda se vê 
que seu certificado de matrícula 
no sistema geral da providência 
soci<:d tem o número cadastral bá~ 
sico de 21~265~00175~16, o que 
comprova a sua condição de se~ 
gurado. É mister, porém, que se 
registre o fato de que não ficou 
demonstrada de forma cabal e in~ 
duvidosa a data exata ou, mais 
precisamente, o mês do ano de 
1938 em que o autor passou a 
íntegrar a firma Gardenal & Berti. 
N os termos do art. 52 do Regu~ 
lamentü~Geral da Previdência So~ 
daI (Decreto n° 60.501/67), na 
comprovação do tempo de servi~ 
ço, o lapso de tempo transcorrido 
deve ser demonstrado «de data 
a duta~/ desde o início até o tér~ 
mino da atividade vinculada à pre~ 
vidência social. No caso dos autos, 
bem de ver, tal não se deu, pois 
os dementos de convicção carrea~ 
dos élü feito somente indicam que 
o autor formou a sociedade Gar~ 
denal & Berti, juntamente com 
Adamo Gardenal, no ano de 1938, 
sem o registro preciso do mês em 
que a referida firma assim se 
constituiu. Em tal conformidade, 
de acordo com o dispositivo men~ 
cionado, a data do início da ati~ 
vidade do autor. relacionada ao 
sistema previdenciário, deve ter 
como marco inicial janeiro de 
1939. Como demonstrou ele que 



- 259-

contribuiu para a previdência so~ 
ciaI no mês de março de 1970 
(tis. 24:), sem embargo, está pro~ 
vado que perfez 31 anos e três 
m~ses de serviço. Faz, dessarte, 
jus à aposentadoria por tempo de 
serviço a que se refere o art. 51 
do Decreto n? 60. 501, de 14: de 
março de 1967, nos exatos termos 
do àisposto no art. 53, item lI, 
letra b, e lII, letra a, do mesmo 
Decreto. Assim, não procede a 
contestação oposta pelo réu, no 
sentido da inexistência de do~ 
cumento escrito, a servir de co~ 
meço de prova, certo que tais do~ 
cumentos encontram~se nos autos 
às fls. 19/25 e fls. 29. Em face 
do exposto, e considerando o mais 
que dos autos consta, julgo pro~ 
cedente a presente ação ordinária, 
para o fim de condenar o Insti~ 
tuto Nacional de Previdência So~ 
cial a pagar, mensalmente, ao au~ 
tor Orlando Luiz Ruberti, o be~ 
nefício da prestação da aposenta~ 
doria, por tempo de serviço, a par~ 
tir da data da citação, na forma 
preceituada no art. 32 da Lei Or~ 
gânica da Previdência Social (Lei 
n? 3.807, de 26 de agosto de 
1960), Com a nova redação que 
lhe foi dada pela Lei n? 5.44:0~A, 
de 23 de maio de 1968. Pagará 
ainda, o réu, as custas processuais, 
para desembolso das dispendidas 
necessariamente pelo autor, e, di~ 
ante da sucumbência experimen
tada, os honorários advocatícios 
do patrono deste, fixados em face 
do trabalho profissional desenvoI~ 
vido, no percentual de 20% sobre 
o valor atribuído à causa. Recor~ 
ro. de ofício, ao Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos». 

Os autos vieram ter ao Tribunal em 
atenção ao recurso de ofício apenas, 
e a Sübprocuradoria, em seu parecer, 
opinou pE'la reforma da sentença, ale~ 

gando ql1e r.ão havendo sido trazido 
aos autos qualquer documento que 
constituísse começo de prova, não se 
poderia acolher justificação adminis~ 

trativa na formó da jurisprudência 
desta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A ação foi instruída com 
justificação judicial para a qual foram 
apresentadas certidões da Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista e da 
Coletoria Estadual do mesmo municí~ 
pio, onde se atesta a existência da firma 
Gardenal & Berti, de 1938 a 194:8. A 
prova testemunhal, de sua vez, confir~ 
mou tal existência e a participação do 

apelado na mesma. 

Nenhuma prova havendo sido pro~ 
duzida em contrário pelo Instituto réu 
a sen~ença teria que concluir pela pro~ 
cedê-ncia da ação. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nº 34:.4:76 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Armando Rollemberg. Revisor: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Recte.: JUiz 
de Direito de Laranjal Paulista. Ape~ 
lado: Orlando Luiz Ruberti. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 

se provimento ao recurso (em 3~9~73 
- J0 Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 35.365 - GB 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins. 

- O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 

Recorrente - Juiz Federal da 5' Vara, e.x; ofticio. 

Apelante 

Apelado 

- União Federal. 

- Reginaldo Cruz Pires Ribeiro. 

EMENTA 

Militar. Terceiro-Sargento desligado por incapacidade 
para o serviço. Reintegração e reforma no posto de Sub
tenente, em face da prova de incapacidade total e perma
nente para qualquer trabalho. Recursos unanimemente 
improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, preliminar~ 
mente, rejeitar a alegação de nulidade 
do exame médico feito no Juízo de Juiz 
de Fora; e, de meritis, negar provimento 
aos recursos de oficio e voluntário, 
unanimemente, para 'confirmar a sen~ 
tença, nos termos do voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 1971. 
- Moacir Catunda, Presidente; Peca~ 
nha Martins, Relator. ~ 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. P'eçanha Martins (Re~ 
lator): Trata~se de ação ordinária, 
proposta por Reginaldo Cruz Pires 
Ribeiro contra a União Federal, a fim 
de obter reintegração na função militar 
que possuía e da qual foi desligado por 
incapacidade para o serviço militar, sem 
ter tido sequer o amparo da reforma. 

Contestado o pedido e processado 
regularmente o feito, sentenciou o Dr. 
Juiz às fls. 152~162, assim finalizando: 

«Pelo exposto, julgo a ação 
procedente para que seja conde~ 

nada a União a conceder a re~ 
forma do A. no posto de Subte~ 
nente, com efeitos a partir do seu 
desligamento, devendo, em conse~ 
qüência, ser~lhe pagos os proven~ 
tos atrasados, correspondentes 
àquela graduação e à sua situação, 
com acréscimo de juros de mora. 
Cabe, igualmente, à União, o pa~ 
gamento dos honorários de advo~ 
gado, os quais, à vista do elevado 
montante que deverá atingir a im~ 
portância total a ser apurada na 
execução, fixo em 5% do que vier 
afinal a ser pago de atrasados, 
tendo ainda em conta a regra mo~ 
deradora inserta no § 1 Q, do art. 
64, do CPC.» 

Houve recurso de ofício. 

Apelou a União Federal às fls. 
164~166. 

Intempestivamente apelou o autor 
e seu recurso encontra~se junto por 
linha. 

Contra~razões às fls. 176~ 177 . 

Nesta Instância, pronunciou~se a 
Subprocuradoria~Geral da República 
às fls. 186, pelo provimento do apelo 
da União. 

Ê o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Repilo a preliminar de pres~ 

crição, ex vi do art. 169, I, do Código 
Civil. O autor, em virtude do seu es~ 
ta do mental, está representado por seu 
pai, o Sr. Geraldo Mage1a Pires Ri~ 
beiro. 

. Ingressando no Exército em 1956, 
o autor foi promovido a Cabo e em 
seguida a 3Q Sargento, logo no ano 
seguinte, sendo tão eficientes os seus 
serviços, que exercia as funções de 
29 Sargento. Várias vezes hospitali~ 

zado, a começar de 1961, a respectiva 
Junta Médica ofereceu este diagnóstico: 

«Personalidade ciclóide. 

Parecer: incapaz definitiva~ 

mente para o serviço do Exército. 
Pode prover os meios de subsis~ 
tência. Não é alienado nem para~ 
lítico. Pode exercer atividade no 

meio civil (fls. 111)>> . 

Com base neste parecer, ou laudo, 
foi definitivamente excluído. Nunca 
mais, entretanto, conseguiu reabilitar~ 

se da gravíssima enfermidade, como 
constatou o laudo levado a efeito pe~ 
rante a Justiça de juiz de Fora. E, 
assim tendo ocorrido, cabe~lhe, sem 
dúvida, o direito de reforma procla~ 

mado pela sentença, por isso que inca~ 
pacitado permanentemente para qual~ 

quer trabalho. A personalidade ciclóide 
constatada pelo Hospital do Exército 
evoluiu, apontando os peritos de Juiz 

de Fora que, «dificilmente o examina~ 
do poderá exercer qualquer atividade, 

no meio civil» (EIs. 70), acrescentan~ 
do: «É verdade que o Hipomaníaco 
pode atravessar intervalos lúcidos, mas 
as recidivas são freqüentes e no seu 
otimismo exagerado, pode praticar ope~ 
rações financeiras desregradas e se 
conduzir inconvenientemente, isto é, 
com atitudes anti~sociais». 

Ora, adaptando~se a lei à reali~ 

dade, o certo é que ninguém, por mais 
piedoso, quer contratar serviços com 
um doente mental, um maníaco que, 
inesperadamente, pode cometer desa~ 

tinos. 

Por estes motivos, nego provimen~ 
to aos recursos para confirmar, pelos 
seus próprios fundamentos, a sentença 
recorrida. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Preliminarmente, rejeito a ale~ 

gação de nulidade do exame médico 

procedido no Juízo de Juiz de Fora. 
É que não se trata de ato decisório, 
mas de simples prova. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Revisor): Alega o parecer da 

ilustrada Subprocuradoria~Geral que o 
exame médico realizado em Juiz de 
Fora, perante a 1'J. Vara Cível, que 
serviu de fundamento para a sentença 
apelada, não tem valor jurídico, eis 
que foi promovido perante J uízo incom~ 
petente para os feitos de interesse da 
União Federal. 

Cabe, porém, notar que trata~se 

de simples exame médico, nada decidin~ 
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do o Juízo da 1'). Vara de Juiz de Fora, 
e a incompetência não anula atos pro~ 
batórios, máxime se deles participou 
a parte interessada, como no caso, pois 
verifica~se às fls. 67 que o Procurador 
da República, na forma da lei, delegou 
atribuição ao Promotor de Justiça, para 
a representação da União, no referido 
exame, e nada foi objetado, em primeira 
instância pela ré (fls. 139), quanto à 
validade e eficácia do respectivo laudo, 
diante do qual houve a desistência do 
pedido de perícia formulado pelo Cura~ 
dor à lide (fls. 47,52 e 158), nomeado 
pelo Juiz em face da natureza da 
doença alegada (fls. 46). 

Rejeito, assim, a preliminar. 

V:OTO (MÉRITO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Revisor): Embora não tenha 
o autor produzido uma prova completa 
e insuscetível de dúvida, quanto à data 
em que ocorreu sua incapacidade, de 
modo a ser considerado um alienado, 
pois o laudo de fls. 67 ~70 é impreciso 
a respeito, sou, no caso, levado a acom~ 
panhar o ilustre Dr. Juiz e confirmar 
a sentença, admitindo como existente 
dita alienação, quando do licenciamento 
do autor do serviço ativo. 

Os antecedentes do autor, com 
várias irregularidades em serviço, e 
prisões (fls. 98~ 100), duas baixas ao 
Serviço de Neurologia e Psiquiatria, 
do Hospital Central do Exército (fls. 
1l0~1l1) com diagnóstico de «síndro~ 
me paranóide», conduzem a admitir que 
realmente o distúrbio mental do ora 
apelado antecedeu seu licenciamento. 

Esta conclusão, por sua vez, im~ 
plica na rejeição da argüida prescrição, 
em face do disposto pelo art. 169, 1, 
do Código Civil. 

Ressalto a irregularidade da pro~ 
positura da ação através de procurador 
constituído pelo pai do autor (fls. 12), 
sem que comprove a qualidade de 
Curador; todavia, a nomeação de Cura~ 
dor à lide, na forma do art. 80, § 19, 

a, do Código de Processo Civit sana 
o vício decorrente. 

Em conseqüência, nego provimento 
ao recurso de oHcio e à apelação da 
União Federal. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 35.365 - GB - ReI.: 
Sr. Min. Peçanha Martins. Rev.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Recte: Juiz Federal da 5" Vara. Apte: 
União Federal - Apdo: Reginaldo 
Cruz Pires Ribeiro. 

Decisão: Preliminarmente, reJel~ 

tou~se a alegação de nulidade do exa~ 
me médico feito no Juízo de Juiz de 
Fora; e. de meritis, negou~se provimen~ 
to aos recursos de ofício e voluntário, 
unanimemente. para confirmar a sen~ 

tença. nos termos do voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator ( em 16~ 11 ~ 73 - 1 " 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães e Otto Rocha votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇÃO CíVEL N+D 35.568 MG-

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda. 

- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 

Recorrente - Juiz de Direito da 2' Vara da Comarca de Governador 
Va~adares. 

Apelante - Prefeitura Municipal de Governador Valadares. 

Apelado - Instituto Nacional de Previdência Social. 

EMENTA 

Cota de previdência social. Regras fundamentais de 
incidência. vindas dos arts. 8· e 10 do Dec. n Q 20.465. 
de 1~1O~31. e do art. 9· da Lei n· 593. de 24~12~48. 
aos quais faz remissão o art. 71. I. da Lei nO 3.807. 
de 26~8~60. São exigíveis a arrecadação ao público e o 
recolhimento pelo Municipio quando explore serviço remu~ 
nerado por «preço público» e não quando remunerado pela 
«taxa». imposição compulsória de natureza tributária. 
Improcedência da cobrança intentada pelo INPS contra 
o Município de Governador Valadares. de «cota de previ~ 
dência» sobre diversas taxas tributárias, desde a de «con~ 
servação de estradas» até a de «cemitério». 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos. por unani~ 
midade. dar provimento aos recursos 
para reformar a sentença e julgar im~ 
procedente a ação. na. forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1973. 
Amarílio Benjamin. Presidente; 

Decio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO ( ADITAMENTO) 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Conhecido o recurso como 
apelação, fls. 76, reporto~me ao rela~ 
tório já lançado nos autos, fls. 74. 

É o relatório, em aditamento. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Ao que se vê do documento 
de fls. 32 e dos levantamentos minu~ 

ciosos que o acompanham, de fls. 33 
a 41, o INPS fez incidir a cota de 
previdência sobre as seguintes taxas 
cobradas pelo Município: Conservação 
de Estradas, Assistência Pública, As~ 
sistência Escolar, Extinção de Formi~ 
gas. Iluminação Pública. Aferição de 
Pesos e Medidas, Sanitária, Calçamen~ 
to, Conservação de Calçamento, CoI~ 
cação de Meios~Fios, Fiscalização e 
Vistoria de Obras; e ainda sobre as 
seguintes Rendas: de Merenda, de 
Matadouro, de Cemitério, e Taxas de 
,cobrança de Dívida Ativa. 

Vejamos se a lei autoriza tais inci~ 
dências. 

A chamada «cota de previdência» 
foi estabelecida inicialmen.e pelo Dec. 
n Q 20.465, de 1~1O~31, que instituiu 
as Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
a dizer: 

«Art. 1 Q Os serviços públi~ 
cos de transporte, de luz, força, 
telégrafos, telefones, portos, água, 
esgotos ou outros que venham a 
ser considerados como tais, quan~ 
do explorados diretamente pela 
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União, pelos Estados, Municípios 
ou por empresas, agrupamento de 
empresas ou particulares, terão, 
obrigatoriamente, para os empre~ 
gados de diferentes classes ou 
categorias, Caixas de Aposentado~ 
ria e Pensões, com personalidade 
jurídica, regidas pelas disposições 
desta lei e diretamente subordina~ 
das ao Conselho Nacional do Tra~ 
balho. 

«Art. 8° As receitas das 
Caixas serão constituídas: 

e) de uma contribuição do 
Estado, proveniente de aumento 
de tarifas, taxas ou preços dos 
serviços explorados pela empresa, 
e cujo produto não será inferior 
à contribuição desta; 
......................................................... 

«Art. 1 O • A taxa prevista 
na letra e do art. 8Q será cobrada 
com denominação de «quota de 
previdência» e recairá sobre os 
e1ementos de receita da empresa 
suscetíveis deste aumento, excluí~ 
das as rendas que, por sua natu~ 
reza, não possam ou não devam 
ser oneradas, a critério do Go~ 
vemo. 

Parágrafo único. Ficam isen~ 
tas do referido aumento as tarifas 
de passagens nos trens de subúr~ 
bios e pequeno percurso em que 
os preços respectivos sejam fixos 
e independentes das distâncias. 

Mais tarde, a Lei nQ 593, de 
24~12A8, alterando o art. 8Q acima 
transcrito, dispôs: 

«Art. 99 A receita das Cai~ 
xas de Aposentadoria e Pensões 
é constituída de: 

c) contribuição do público, 
de 4 % a 10% sobre as tarifas 

de estradas de ferro, contas de 
luz, gás, telefone e demais ser~ 

viços explorados pela empresa 
sujeita ao regime desta lei; 

E a Lei nO 3.807, de 26~8~60, Lei 
Orgânica da Previdência Social, dis~ 
pondo sobre a contribuição da União, 
declarou que seria ela constituída, entre 
outros elementos, pelo produto das 
taxas cobradas diretamente do públi~ 
co, sob a denominação genérica de cota 
de previdência, na forma da legislação 
vigente (art. 71, I). 

A luz desses textos, cabe exami~ 
nar a defesa do Município. 

No caso de serviços públicos pres~ 
tados diretamente pela União, Estados, 
Territórios e Municípios (administra~ 
ção direta), incide a cota de previdência 
sobre os réditos dos serviços públicos 
remunerados pela modalidade de tri~ 
buto ,chamada «taxa», ou soment.e sobre 
aqueles cuja contraprestação é medida 
pelo «preço público», pela «tarifa»? 

Certo, o art. 8Q do Dec. nQ 20.465, 
acima transcrito, aludiu a «taxa» ao 
lado de tarifas ou preços dos serviços, 
mas essa referência não é decisiva, 
pois a palavra foi aí aplicada sem rigor 
técnico. 

A solução do aspecto ora exami~ 
nado será encontrada no exame con~ 
junto do sistema instituído pelo Dec. 
nQ 20.465 e ratificado pela Lei n Q 593. 
Ambos os diplomas se dirigem exclusi~ 
vamente a «empresas», quer para o 
fim de definir o pessoal sujeito à con~ 
tribuição e ao conseqüente regime pre~ 
videnciário, quer para o efeito de qua~ 
lifi,car o agente arrecadador da «cota 
de previdência». 

«Tarifas, taxas ou preços dos ser~ 
viços explorados pela empresa», diz o 
art. 80, e, do Dec. n9 20.465. «Ser~ 
viços explorados pela empresa sujeita 
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ao regime desta lei», enuncia o art. 9~ 
da Lei nQ 593. 

Não há contradição da lei em res~ 
tringir o campo de sua aplicação a 
«empresas» e ao mesmo tempo nele 
compreender a «União, Estado, T er~ 
ritórios e Municípios, suas autarquias». 

Assim procedendo, a lei adotou o 
conceito de empresa como órgão de 
certa atividade econômica organizada, 
que pode existir com sua estrutura 
completa, a personalidade jurídica, ou 
como simples destaque operacional de 
entidade mais complexa. 

É empresa de serviços públircos, 
no regime da lei, tanto a pessoa física 
ou jurídica de direito privado, conces~ 
sionária ou permissionária, como o 
ramo da administração pública, autar~ 
quizado ou não, que com relativa auto~ 
nomia de meios se especializa na pres~ 
tação daqueles serviços. 

N um caso ou noutro, remunerados 
os serviços com «tarifas» ou «preços 
públicos», identifica~se a existência da 
empresa (no conceito amplo acima 
declarado), e a esta cabe cobrar do 
público a cota de previdência e subse~ 
qüentemente efetuar o recolhimento ao 
Fundo da Previdência Social. 

Diversa é a solução quando o ser~ 
viço público seja remunerado pela 
«taxa», com o caráter de imposição 
tributária. 

Aí, não se pode vislumbrar a exis~ 
tência de «empresa», pois admiti~la no 
seu conceito ampliado importaria em 
aceitá~la, para esse fim, também no 
seu conceito tradicional, de entidade 
privada. Mas esta não pode exigir 
taxas tributárias. Taxa é tributo e, 
como tal, de cobrança indelegável. 

Aliomar Baleeiro, estudando a dis~ 
tinção entre «taxa» e «preço público» 
compendiada pela Súmula n Q 545 do 
Supremo Tribunal Federal, ensina: 

«Mas a taxa não tem por base 
um contrato, seja de Direito Pri~ 

vado, seja de Direito Público. Ela, 
como todo tributo, é obrigação 
ex lege. Cabe quando os serviços 
recebidos pelo contribuinte resul~ 
tam de função específica do Esta~ 
do, ato de autoridade, que por sua 
natureza repugna ao desempenho 
do particular e não pode ser objeto 
de concessão a este» (Direito Tâ~ 
butário Brasileiro, 2'1- ed., pág. 
292) . 

Se a cobrança de taxa, no seu 
sentido próprio, não pode ser exercida 
por entidade privada, ou por «empresa», 
no seu conceito restrito, bem é de ver 
que dessa modalidade tributária não 
cuida a legislação instituidora da cota 
de previdência, que por princípio se 
dirige a réditos de serviços públicos 
cobrados por «empresas». 

É certo que; a lei abrange também 
a administração direta, mas somente 
quando esta opera com o mesmo cará~ 
ter de empresa, remunerando~se de 
serviços pela modalidade da «tarifa» 
ou do «preço público». 

Quando a administração presta 
o serviço sem assumir o caráter de em~ 
presa, o que se distingue pela natureza 
da contraprestação exigida, que nesse 
caso é a «taxa», não cabe exigir do 
contribuinte a denominada «cota de 
previdência», que não acede a impo~ 
siçôes de natureza tributária, de caráter 
compulsório, mas apenas aquelas que 
se revestem de aspectos comutativos 
identificáveis no contrato de adesão. 

A esse propósito, recorro, mais 
uma vez, à autoridade de Aliomar Ba~ 
leeiro: 

«Só os preços, em geral, po~ 
dem ser equiparados às prestações 
vinculadas aos contratos de ade~ 
são» (Loc. cit., pág. 293). 

Examinada, à luz das considera~ 
ções que precedem, a defesa do Mu~ 
nicípio de Governador Valadares, vê~se 



~ 266-

que tem toda procedência a tese da 
impossibilidade de fazer recair a impo~ 
sição sobre contraprestação de serviços 
remunerados ao Governo Municipal 
sob a modalidade de «taxas», de caráter 
tributário. 

De resto, parece ser esta a orienta~ 
ção do antigo órgão superior da previ~ 
dência social, o DNPS, que, segundo 
a Resolução n9 354~70, publ1cada no 
Boletim de Serviço do INPS n Q 156, 
de 18~8~70, e reproduzida às fls. 12~13 
destes autos, esclarece que a cota da 
previdência incide sobre o preço de 
serviço público sujeito a tarifa, exe~ 
cutado diretamente ou mediante con~ 
cessão, mas não sobre tributos, insti~ 
tuídos sob a denominação de imposto, 
taxa, emolumentos, contribuição de me~ 
lhoria ou outros. 

Isto posto, dou provimento ao 
recurso ex oU ido, que no caso favo~ 
rece o Município, e ao recurso volun~ 
tário deste, para julgar improcedente 
a ação, e condenar o INPS nas custas 

e em honorários de advogado, estes 
por mim arbitrados, em atenção ao 
valor da causa e ao trabalho produ~ 
zido, em 5 % do valor expresso na 
petição inicial. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 35.568 - MG - ReI.: 
Sr. Min. Decio Miranda. Rev.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre - Recte.: Juiz de 
Direito da 2" Vara ela Comarca de 
Governador Valadares - Apte.: Pre~ 
feitura Municipal de Governador Va~ 
ladares - Apdo.: INPS. 

Decisão: Deu~se provimento aos 
recursos para reformar a sentença e 
julgar improcedente a ação. Decisão 
unânime (em 22~8~ 73 - 2" Turma) . 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Amarílio Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr Min. 
Godoy Ilha. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 2.114 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins. 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila. 

Apelantes - Roberto Velasco Kopp, União Federal e outros. 

Apelados - Os mesmos. 

EMENTA 

Crime de concussão. Pena de reclusão imposta a um 
dos réus e de detenção aos outros em virtude de desclas
sificação (art. 319 do Código Pemil). Recursos unani
memente improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento aos recursos, 
na forma do relatório e notas taqui~ 

gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 30 de março de 1973. -
Hen:-ique d'Avila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): A sentença recorrida assim 
expõe o caso destes autos: 

«O Ministério Público ofere~ 
ceu denúncia contra Roberto V e~ 
lasco Kopp e João José de Ribamar 
Rêgo, porque no dia 5 de agosto 
de 1969 se dirigiram ao estabele~ 
cimento comercial de Tobias 
Aisemberg, na Rua Miguel Lemos, 
67 ~A, e, na qualidade de fiscais 
do imposto aduaneiro, deram iní~ 
cio a uma diligência de conferência 
da mercadoria estrangeira, e tendo 
encontrado irregularidades, exigi~ 
r'am~lhe a quantia de NCr$ .... 
1 .000,00 para negligenciar as fal~ 
tas. Não dispondo da quantia, no 
momento, o comerciante ajustou 
sua entrega para o dia imediato, e 
denunciou os acusados à fiscaliza~ 
ção, munindo~se da quantia que re~ 
tirou do Banco Bordalo Brenha 
Sociedade Anônima, ao qual pe~ 
diu uma relacão identificadora 
das cédulas. A" ocasião da entre~ 
ga do dinheiro ao primeiro acusa~ 
do, ocorrida em um café pró~ 
ximo da loja comercial da vítima, 
encontravam~se, já alertados, os 
agentes fiscais Fernando Pereira 
Afonso e Antonio Augusto Cha~ 
gas Rêgo, que o presenciaram, 
segundo o primeiro acusá do, que 
se dirigiu ao encontro do segundo 
em outro café, em frente à repar~ 
tição em que trabalham. Quando 
presos, algumas horas depois, 
parte do dinheiro marcado foi 
encontrado em poder de João José 
de Ribamar Rêgo (NCr$ 500,00). 
Foi lavrada o flagrante (fls. 3 aS) 
e iniciado o inquérito. Roberto 
Velasco Kopp, vida pregressa às 
fls. 18, antecedentes às fls. 24, 
interrogatório às fls. 72 . João 
José de Ribamar Rêgo, vida pre~ 
gressa às fls. 19, antecedentes às 

fls. 22, interrogatório às fls. 71. 
Arroladas pela acusação, depu~ 
seram 4 testemunhas (fls. 85~7v 
e 89~95). Pelo despacho de folhas 
114 anulei o flagrante pelos mo~ 
tivos ali expressados. Da defesa 
depuseram as testemunhas de fo~ 
lhas 139 a 143v. (8). Em di1igên~ 
cia, o Ministério Público requereu 
se solicitasse ao Ministério da Fa~ 
zenda as conclusões do inquérito 
lá instaurado contra os acusados. 
Não havendo, ainda, decisão na~ 
queIe processo, foi encaminhada 
ao Juízo uma cópia do relatório 
da comissão encarregada da apura~ 
ção do ilícito administrativo (folhas 
154~68). Também a requerimento 
do Doutor Procurador foram obti~ 
dos os esclarecimentos constantes 
do ofício 171, sobre a fiscalização 
levada a efeito no estabelecimento 
da vítima. Em alegações finais, 
o Ministério Público pediu a con~ 
denação de Roberto Velasco Kopp, 
mas reconheceu insegurança da 
prova contra João José de Riba~ 
mar Rêgo, para Q qual limitou~se 
a pedir justiça (fls. 175~7). Am~ 
bos os réus propuseram sua absol~ 
vição (o pvimeiro com as razões 
de fls. 179~89 e o segundo com 
as de fls. 190~8 ), instruída esta 
petição com os documentos de 
fls . 199~205.» 

O ilustre Doutor Juiz Federal, após 
considerações fundamentadas, julgou 
proc.edente a denúncia contra Roberto 
Velasco Kopp para condená~lo à pena 
de reclusão de dois anos e quatro 
meses, multa de vinte cruzeiros e perda 
da função pública. E, relativamente 
ao outro denunciado, João JOSé de Ri~ 
bamar Rêgo, desclassificou a denúncia 
e o condenou à pena de seis meses de 
detenção e multa de dois cruzeiros, 
escudado no art. 319 do Código Penal, 
e suspendeu condicionálmente a pena 
por dois anos mediante condições que 
estabeleceu. 
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Roberto Velasco Porto, João José 
de Ribamar Rêgo e o Ministério Pú
blico apelaram. Este último, como se 
vê de fls. 262v., não ofereceu razões 
de apelação «por estar de acordo com 
a sentença condenatória». 

O Ministério Público contra-ar
razoou pedindo a manutenção da sen
tença. 

De fls. 295 e 296 o apelante João 
José de Ribamar Rêgo, em face do 
indulto concedido a Roberto Velasco 
Kopp, e cumprimento integral das con
dições do sursis que lhe foram impostas, 
pediu o trancamento dos recursos que 
reputou sem objeto. 

O Ministério Público pronunciou
se de acordo com este pedido (fls. 297, 
usque fls. 298), e o Doutor JUiz, por 
evidente lapso, ao invés de determinar 
o pronunciamento do defensor de Ro
berto Velasco Kopp, determinou o do 
própr:o requerente. 

Nesta Instância a douta Subpro
curadoria-Geral da República ofereceu 
o parecer de fls., considerando inter
postos os recursos, inclus,ive o do Mi
niscério Público, e opinando pelo im
provimento de todos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re
lator): O Ministério Público manifes
tou apelo, como se lê de fls. 233, não 
apresentando, entretanto, as suas ra
zões, conformando-se, posteriormente, 
com a sentença, como em seguida de
clarou através do pronunciamento de 
fls. 262. Sem dúvida que o Ministério 
Público não pôde desistir do reC'lrso, 
como sa 'ienta a douta Subprocuradoria, 
com apoio no art. 576 do Código de 
Processo Penal. E, muito embora fal
tando o principal, os motivos e razões 
que ensejariam o oferecimento das 
contra-razões, conheço do recurso do 
Ministério Público. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República salienta em o seu parecer: 

«A prova colhida contra o 
primeiro acusado. Roberto Ve
lasco Kopp, é robusta e incontes
tável: a vítima, tanto na Polícia 
como em Juízo (fls. 85-87), des
creve com precisão a «exigência» 
de vantagem indevida por parte 
deste a,cusado. 

Seus próprios colegas de tra
balho declaram em Juízo, às folhas 
89-91 e 92-93, que viram a entrega 
do pacote de dinheiro a este 
acusado, fato ocorrido em um bar. 

E esse dinheiro, apreendido 
em poder do segundo acusado, que 
o recebera do primeiro, é exata
mente aquele que fora previamente 
anotado por um insuspeito estabe
lecimento bancário, no documento 
de fls. 31-34, como tendo sido 
fornecido anteriormente à vítima 
(laudo de fls. 28-30)>> (sic). 

A prova dos delitos cometidos está 
nos autos, sendo imponderável a ar
güição de Lagrante preparado. Nesta 
parte, escudado em decisões deste '!'ri
bunal, como também do Supremo, o 
parecer demonstra a inaplicação à 
espécie do enunciado de nQ 145 da 
Súmula. É que o flagrante não cons
tituiu elemento de consumação do cri
me, que já se encontrava consumado 
pela combinação ilícita. Apenas o fla
grante do recebimento do dinheiro, que 
se daria, conforme acerto, no dia se
guin.e, como efetivamente se deu, foi 
preparado como prova do crime de 
concussão cometido por Roberto Ve
lasco Kopp, que exigira o dinheiro para 
descumprdr com o seu dever de funcio
nário público, verificando-se, assim, a 
prática do crime «que se configura 
desde o momento em que o funcionário 
exige direta ou indi-"etamente, para si 
ou para outrem, indevida vantagem». 
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E, relativamente ao outro réu ape~ 
lante, José de Ribamar Rêgo, que, além 
de indicar o estabeleoimento da vítima, 
acompanhou Roberto Kopp na sua 
tarefa criminosa, basta ressaltar a lei
tura desta parte da sentença: 

«No que concerne ao acusa~ 
do João José de Ribamar Rêgo, 
é evidente que não se pode con~ 
siderar provado o crime definido 
no art. 316 do Código Penal. 
A própria vítima reconhece que 
da parte do mesmo não houve 
qualquer exigência direta ou indi~ 
reta de qualquer vantagem. O de~ 
talhe das mercadorias compradas 
a crédito também não é bastante 
para caracterizar concussão, uma 
vez que é o comerciante o primeiro 
a reconhecer que o fiscal manifes~ 
tou a in'encão de paqar em che~ 
aue, preferindo ele dar-lhe crédito. 
Isso. entretanto. se é bast;tnte para 
destipifkar a finura penal em que 
o enquadrou a nenl1ncia. nqo b~"ta 
para inocentá-lo da prática deli
tuosa. 

Mesmo que P"1ra arqumentar 
se ac"lhesse a absurrla versão do 
acuo;arlo. não se pocleri;t reCl1C;élr 
que entre o slmnsto e-mnrpc;timo 
conrerlirlo p"r K (\PT) e a inrlic"'râo 
a ele fornec;da sobre as irrenul;tri
dades exi"tentes no estabeleci
mento de Tobi~s. há uma conota
ção evidente. Embora incrível, se 
acolhida, a explicacã.o de Ribamar 
é inelutável. que se beneficiou ele 
«mediatamente da denúncia e do 
convite feito ao co1eqa para pro
ceder a uma dilinência no estabe
lecimento comercial. 

Como compensação é que 
teria recebido o empréstimo, ou, 
mais provavelmente, um adianta
mento de sua cota-parte na pos
sível multa, ou, o que mais parece 
ser verdade, o seu quinhão do 
produto extorquido a Tobias. 

Disso resulta claro que para 
satisfazer interesse pessoal foi que 
Ribamar levou Kopp ao estabele
cimento fiscalizando, e o fez in
fringindo disposições expressas de 
chefia a que está subord[nado. 
Nunca poderia ele levar a cabo 
a diligência sem autorização pré~ 
via, e, confessadamente, ° fez, 
quando se disse convencido pelo 
argumento do colega de que era 
prática constante descumprir a 
norma. Ocasião em que teria usa
do da expressão: «não será esta 
a primeira nem a última vez» 
(sic) . 

Mesmo que não tenha sido pra
ticado contra disposição expressa de 
lei, -como acentuam as razões do recor
rente, para a caracterização do delito 
do art. 319, basta a prova da existên
cia do dolo ao deixar o funcionário 
de praticar ato de ofício para satisfazer 
interesse pessoal. 

Por estes motivos, nego provimen
to aos recursos para confirmar, pelos 
seus próprios fundamentos, a sentença 
recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

Acr. n Q 2.114 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Peçanha Martins. Rev.: 
Sr. Min. Henl'ique d' Á vila. Aptes.: 
Roberto Velasco Kopp e outro e União 
Federal. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento aos recursOs (em 30-3-73 
- 1'l- Turma). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Ávi'a, 
Moacir Catunda e Esdras Gueiros vo
taram com o Senhor Ministro Relator. 
Impedido o Sr. Min. Jorge Lafayette 
Guimarães. O Sr. Min. Esdras Guei
tos compôs quorum regimental. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 
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APELAÇÃ:O CRIMINAL N+o 2.211 - MG 
RECURSO CRIMINAL N° 251 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Godoy Ilha. 

Apelante - Manoel José Mariano. 

Apelada - Justiça Pública. 

EMENTA 

Sentença transitada em julgado para a acusação. 
Prescrição. 

Regula-se pela pena abstrata quando não há trânsito 
em julgadc da sentença final (art. 109 do Código Penal) .. 
caso em que ela é regulada pelo máximo da pena cominada 
ao crime. 

Réu condenado pelos crimes dos arts. 312 e 171, o 
primeiro punido com 16 anos e o segundo com 12 anos. 

Pela ausência de recurso da acusação e, assim, ocor
rida pena concretizada, a prescrição é por ela regulada 
(art. 110 do Código Penal), visto como, no caso, é 
impossível uma reformatio in pejas. 

A prescrição (Súmula 146) deve ser declarada se 
entre o momento da última causa interruptiva e a sentença 
condenatória, de que não apelou o M. P ., decorreu tempo 
suficiente, tendo-se em vista a pena concretizada. 

Denúncia. Seu recebimento interrompe o prazo pres
cricional (art. 117, 1, do Código Penal). 

No caso, o recebimento data de 8-10-69, e a sentença 
é de 26-10-72. 

Inocorrência de prescrição. 

Crime fartamente comprovado. 

Sentença que se confirma. 

Apelo e recurso criminal que se denegam. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, pOi" unani
midade de votos, negar provimento ao 
apelo e ao Recurso Criminal n? 251, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de setembro de 1973. 
- Godoy /lha, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re
lator): Manoel JOSé Mariano, à época 
Servente do INPS, visto que já demi
tido, em colaboração com Geralda 
Ataíde Pereira, Altamiro Souto Costa 
e Aldemar Aguiar dos Santos, estra
nhos ao quadro da autarquia, foram 
denunciados como incursos nas penas 
dos arts. 297 e 312 do Código Penal, 
pelo fato de, mediante expediente frau~ 
dulento, terem recebido benefícios pre
videnciários em nome de segurados, 
falsos e verdadeúros, inclusive em tran~~ 
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ferências de benefícios para outras Es~ 
tados (Guanabara, São Paulo e Pa~ 
raná) . 

O Doutor Juiz, pela Sentença de 
folhas 431~434, após ter desclassificado 
o delito do art. 312 para o do art. 171, 
§ 39 , combinado com o art. 25 do 
Código Penal, absolveu os dois últimos 
denunciados, sob o fundamento que 
se segue: 

«Tal exclusão de responsabi~ 
!idade desses denunciados tanto 
mais se impõe que, quant'O a Ge~ 
ralda, no seu único depoimento 
prestado perante a polícia (folhas 
269 a 260), assim mesmo depõe, 
dizendo que fora iludida por Ma~ 
noel José Mariano que dela assim 
se serviu para a prática do ilícito 
penal, enquanto estava ela certa 
de estar recebendo benefício para 
um se~urado enfermo impossibili~ 
tado de fazê~Jo pessoalmente, be~ 
nefício cujo valor entre~ava àquele 
para a destinacão própria enquanto 
que, em relacão aos dois outros 
denunciados, Altamiro e Aldemar, 
até mesmo a existência real desses 
é passível de dúvida no processo. 
Ademais, fora a procura exercida 
por esses denunciados, cuios man~ 
datos se verificarem falsos, ne~ 
nhuma outra prova se fez contra 
os mesmos, em qualquer sentido, 
a não ser a de que ignoravam 
as conseqüências dos atos de que 
participaram. » 
Quanto a Manoel José Mariano, 

foi ele condenado à pena de reclusão 
de 1 ano, acrescido de 1/3, por se 
tratar de lesão a entidade de direito 
público, no total de 16 meses. 

O réu, argüindo que no caso ocor~ 
rera prescricão, porque entre a data 
do fato e a denúncia transcorrera prazo 
superior a cinco anos, pediu a sua 
decretação. 

O pedido foi indeferido ( rolhas 
457 ~457~v) . 

Lê~seL.~ despacho: 

«Trata~se de crime co~ 
metido no ano de 1964, com de~ 
núncia oferecida em outro de 1969, 
e recebida no dia 8~ 1 0~69 (folhas 
316~317) . 

O crime, inicialmente, do re~ 
querente foi capitulado no art. 312 
do C. Penal, cuja pena vai de 
dois a 12 anos. 

Logo, se o crime ocorreu em 
1964, e a denúncia foi recebida 
em 1969, não operou a prescrição, 
ficando esta interrompida com 
aquele recebimento. 

Conta~se, daí, o novo prazo 
para o cálculo da prescrição, que 
agora, após pena aplicada, rege~ 
se por esta e não pela pena in 
abstrato. 

Daí, data venia, o pedido não 
procede, pois para a pena de um 
ano e quatro meses, a prescrição 
é a referida no nq V, do art. 109, 
do Código Penal. 

Trata~se, é certo, de matéria 
sempre momentosa e de muita 
polêmica. 

No entanto, do texto de lei 
revelado pelo art. 109 do Código 
Penal, em combinação com os fatos 
dos autos e porque só o réu tenha 
apelado, não vislumbro outra de~ 
cisão. » 

É interposto recurso em sentido 
estrito e também apelação, como faz 
certo os autos em apenso. 

Subiram os autos. 

Aqui, a Subprocuradoria~GeraI da 
República emitiu parecer em que opina 
pelo improvimento do recurso. 

Argumenta ela: 

«O art. 109 cuida da pres~ 
crição da ação penal, ou seja da 
pretensão punitiva do Estado ado~ 
tando como critério «o máximo da 
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pena privativa de liberdade», ou 
a pena comdnada in abstrato. 

Assim sendo, em qualquer 
das duas hipóteses, quer tivesse o 
réu sido denunciado como incurso 
nas sanções do art. 312 como no 
art. 171 do C . P. a prescrição 
se interromperia com o despacho 
de recebimento da denúncia. 

O lapso prescricional do ar~ 
tigo 312 é de 16 anos e o do 
art. 171 de 12 anos. Não se peDca 
de vista que se cuida de prescri~ 
ção da ação. 

Assim, transcorrido entre a 
data do fato e o recebimento da 
denúncia pouco mais de quatro 
anos, à data desta, interrompeu~se 
o prazo que corria em favor do re~ 
corrente quanto à extinção da 
pretensão punitiva do Estado. 

Para que o réu se beneficiasse 
da prescrição da ação seria neces~ 
sário que entre a data do fato e 
o recebimento da denúncia trans~ 
corresse pelo menos 12 anos, con~ 
siderando~se in abstrato a pena 
cominada ao delito cuja desclassi~ 
ficação foi operada pela r. sen~ 
tença. Recebida a denúncia, 
interrompido o lapso preocricional. 
novo prazo começou a fluir em 
favor do acusado, já aí em relação 
à pena que, concretizada e transi~ 
tada em julgado para o Ministério 
Público, regula o tempo dentro do 
qual ocorreria a prescrição. 

Daí não se infere, porém, 
que tenha o condão de retroagir 
à data do fato uma vez que a inter~ 
rupção operada com o recebimento 
da denúncia assegurou o direito de 
punir do Estado. O prazo de pres~ 
crição voltou à «estaca~zero» como 
bem asseverou o nobre Procurador 
da República. 

In casu a pena imposta foi 
de um ano e quatro meses de re~ 

clusão o que, de conformidade com 
o art. 109 c/c art. 110, parágrafo 
único do C. P ., passaria a regular 
o lapso prescricional depois da 
primeira interrupção. 

Aí sim teria aplicação o artigo 
109, V, do C.P., ou seja, a pres~ 
crição ocorreria em quatro anos. 
Ivias, como se vê dos autos entre o 
'despacho de recebimento da de~ 
núncia (8~ 1O~69) e a sentença 
( 26~ 1 o~ 72 ) não permeou o lapso 
de quatro anos. 

O assunto já mereceu Súmula 
do Supremo Tribunal Federal que 
recebeu o n Q 146. Recentemente 
a egrégia Suprema Corte decidiu 
no Recurso Criminal n 9 75. 389~ 
Sp, ReI. Min. Antonio Neder, 
que: 

«o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal firmou o en~ 
tendimento de que o verbete 
146 da Súmula é de ser inter~ 
preta do restritamente, isto é, a 
prescrição, no caso de tal emen~ 
ta, somente se configura quando 
transcorre o prazo prescrIcional 
entre a última causa interruptora 
e a sentença condenatória de 
que não apelou o- acusador». 

Não procede a irresignação 
do apelante pelos motivos Iaconi~ 
camente invocados nas razões de 
fls. 469. 

O réu, ao prestar declarações 
na fase do inquérito admin!Ístra~ 
tivo e judicial assumiu total res~ 
ponsabilidade dos atos por ele 
praticados (fls. 74~75 e 755~756). 
como bem observou o nobre jul~ 
gador a quo (fls. 433). 

Confesso quanto à autoria de 
ato lesivo foi demitido através 
da Portaria n Q 84.460, de 7~1~65 
como incurso no art. 207, inciso 
VII, da Lei n° 1.711 ... 52, por lesão 
aos cofres públicos. 
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A reve1ia imposta ao réu vem 
confirmar a sua responsabilidade. 

O art. 158 não sofreu viola~ 
ção uma vez que o denunciado 
reconh elceu expressamente haver 
falsificado documentos constantes 
dos autos. 

As declarações do denunciado 
estão em perfeita consonância com 
o testemunho de Carlos Pereira 
Coelho às fls. 60~79 e 382v a 
383v.». 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas N.obre (Re~ 
Iator) : O Ministério Público não 
recorreu da sentença que condenou o 
recorrente a 16 meses de reclusão (um 
ano e quatro meses) . 

Isto equivale em que, para a acusa~ 
ção, o decisório transitou em julgado. 

As regras da prescrição em ma~ 
téria penal estão insertas nos artigos 
109 a 118 do Código Penal. 

Regula~se ela pela pena abstrata, 
quando não há trânsito em julgado 
da sentença final ( art. 109). 

N estes casos, regula~se ela pelo 
máximo da pena cominada ao crime. 
No caso, porque o recorrente foi de~ 
nunciado pelos crimes dos arts. 312 
e 171, o primeiro punido com 16 anos 
e o segundo, com 12 anos, a prescrição 
não teria ocorrido. 

Se há pena concretizada, e não 
há recurso da acusação, a prescrição, 
nos termos do art. 110 do Código, 
por ela é regulada, visto que, no caso, 
é impossível um reformatio in pejas. 

Deve, assim, ser ela declarada se, 
entre o recebimento da denúncia e a 
Sentença condenatória, já decorreu 
tempo suficiente. 

Este é ° entendimento do Ministro 
Nelson Hungria, exposto no Habeas 
Corpus n'? 38.186 (Jardel Noronha e 
Odaléia Martins - «Referências da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal» 
- VoI. 9, p. 44). 

O Supremo após julgar repetida~ 
mente a hipótese, condensou sua juris~ 
prudência na Súmula 146, verbis: 

«Prescrição, deve ser decla~ 
rada se entre o momento da última 
causa interruptiva e a Sentença 
condenatória, de que não apelou 
o M . P ., decorreu tempo sufi~ 
ciente, tendo~se em vista a pena 
concretizada. » 

Tal entendimento, que é o vigo~ 
rant'e, coincide com o defendido por 
José Frederico Marques, no voI. 3\>, 
p. 414, do seu Curso de Direito Penal: 

«Se ainda não há sentença 
condenatória passada em julgado, 
toma~se por base, na fixação do 
prazo «o máximo da pena priva~ 
tiva de liberdade cominada do 
cnime» . 

Proferida sentença condena~ 
tória, o que vai regular, daí por 
diante, em alguns casos, o prazo 
da prescrição, é a pena fixada em 
concreto, na decisão jurisdicional. 
A Sentença condenatória, mesmo 
antes de passar em julgado, pro
duz efeitos. Ê por isso que o 
art. 109, fazendo remissão ex~ 
pressa ao art. 110, parágrafo úni~ 
co, estabelece um segundo m~ 
mento para a contagem do prazo 
prescricional, mesmo antes de 
passar em julgado a Sentença con~ 
denatória. » 

O recebimento da denúncia inter~ 
rompe o prazo prescricional (art. 117, 
I, do Código PenaI). 

No caso, esse recebimento Se deu 
no dia 8 de outubro de 1969 (fls. 317). 



A Sentença condenatória é de 26 
de outubro de 1972 (fls. 434). 

EXTRATO DA ATA 

Acr. nQ 2.211 e Recurso Crimi~ 
nal nO 251 - MG. ReI.: Sr. Min. Jar~ 
bas Nobre e Rev. Sr. Min. Godoy 
Ilha. Apte.: Manoel José Mariano. 
Apda. : Justiça Pública. 

Entre as duas datas, não há trans~ 
corrido o prazo de quatro anos a que se 
refere o art. 109, V, do Código Penal. 

Inocorreu, assim, a pretendida 
prescrição. Decisão: Negou~se provimento ao 

apelo e ao Recurso Crimiual nQ 251, 
por decisão unânime (em 12~9~73 -
2~ Turma) . 

O crime pelo qual o apelante foi 
condenado ficou fartamente compro~ 
vado, e a apelação interposta se oferece 
incapaz de infirmá~lo. Os Srs. Mins. Godoy Ilha, Ama~ 

rílio Benjamin e Decio Miranda vota~ 
ram com o Senhor Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Go~ 
doy Ilha. 

Confirmo a sentença. 

Nego provimento ao apelo e ao 
recurso em sentido estrato. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 2.264 - PR 

Relator Originário - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante - Oswaldo Severino da Silva 
Apelada - Justiça Públka 

EMENTA 

Desclassificação. Cerceamento de Defesa . Indeferi~ 
mento de Rogatória. 

Não há nulidade na sentença que desclassificou o crime 
de contrabando ou descaminho consumado, para tentativa, 
sem observância das formalidades do art. 384 do Cpp, 
se na denúncia se afirmou haver o acusado tentado entrar 
no território nacional; o que prevalece, para tal fim não 
é a classificação dada ao crime na denúncia, mas o fato 
nela descrito. 

O indeferimento de inquirição de testemunhas, mediante 
carta rogatória, constitui cerceamento de defesa, com a 
conseqüente anulação do processo. 

Não está a defesa obrigada a justificar os motivos 
pelos quais pretende os depoimentos, nem a esclarecer os 
fatos a provar com as test~munhas arroladas. 

Também não pode ser indeferida a carta rogatória por 
não indicar a parti: o Tratado que permite o seu cumpri~ 
mento, nem justifica o indeferimento, o retardamento na 
ultimação do processo, diante do estabdecido aos § § 1 Q e 2°, 
do art. 222, do CPP, que impedem a suspensão da instrução 
criminal e asseguram o julgamento, sem a devolução da 
rogatória, no caso de ser excedido o prazo fixado pelo Juiz. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 

de Recursos, por maioria de votos, ven~ 
cido o Senhor Ministro Relator, em 
dar provimento ao Recurso, para anular 
o processo, nos termos do voto do Se~ 
nhor Ministro Revisor, na forma do 
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relatório e notas taquigráficas que pas~ 
sam a integrar este julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 11 de setembro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente: Jorge 
Lafayette Pinto Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Se. Min. Peçanha Martins (Rela~ 
tor) : A sentença recorrida assim expõe 
o caso destes autos: 

«Oswaldo (ou Osvaldo) Se~ 
verino da Silva, qualificado nos. 
autos, pelo agente do parquet, nos 
termos da preambular proposição 
acusatória (EIs. 2 e verso), como 
incurso nas sanções penais do ar
tigo 334, do Cód. Penal, está de
nunciado, em suma, porque: 

« ... dirigindo veículo de sua 
propriedade, tentou ingressar no 
território nacional pela ponte in~ 
ternacional, que liga o Brasil ao 
Paraguai, transportando no inte~ 
rior do veículo caixas de uísque, 
de procedência estrangeira. Ne~ 
gou~se a permitir que o veículo 
fosse vistoriado, tentando retor~ 
nar bruscamente em direção do 
Paraguai, ocasião em que foram 
efetuados diversos disparos pelo 
soldado de serviço no local, lo
grando fugir em desabalada car~ 
reira para o lado do Paraguai ... 
O acusado foi reconhecido pelos 
soldados em serviço na ponte ... » 

A ação~crime tem a sua 
acusação exordial firmada em in~ 
quérito policial, constituído pelos 
procedimentos conseqüentes à 
coleta dos elementos indiciários. 
O boletim de vida pregressa está 
às fIs. 6, encontrando~se o auto 
de apreensão às fls. 15, com o 
exame pericial e avaliação às fo~ 
lhas 17. Foi procedido um auto 
de reconhecimento (fls. 18 a 19). 

A denúncia foi oferecida e rece~ 
bida (fls. 2 e verso e fls. 28), 
Citado e intimado o réu, foi inter~ 
rogado (fls. 30 e verso), seguin~ 
do~se a defesa prévia de fls. 39 
a 40. Incidentalmente, foi reque~ 
rida e indeferida a restituição do 
veículo apreendido (fls. 41 a 42 
e fls. 43). 

Durante a instrução, com a 
desistência de uma, foram inqui~ 
ridas as testemunhas arroladas 
pela acusação (fls. 56 a 57), 
também, ouvindo~se aquelas no
meadas pela defesa ( fIs. 85 e 
verso e fls. 91 e verso), pelos 
fundamentos expendidos, indefe~ 
rindo~se a oitiva por rogatória de 
duas outras residentes no Para~ 
guai (fls. 91 verso e 92). No 
prazo do art. 499, CPP, em aten~ 
ção aos pedidos formulados pelas 
partes, foram efetivadas as provi
dências retratadas às fls. 93, 95, 
96 e 99. 

Em alegações finais, o ínclito 
representante do Ministério Pú~ 
blico Federa1, em súmula, enten
dendo provada a acusação, res~ 
saltando o auto de reconhecimen~ 
to e os depoimentos testemunhais 
contestando a versão sobre o em~ 
préstimo do veículo apreendido, 
pediu a condenação do réu na for~ 
ma tentada do crime imputado 
(fls. 97 e 98). 

A defesa, em síntese, preli~ 
minarmente, insurgiu~se contra o 
indeferimento para as inquirições 
das testemunhas residentes no Pa
raguai, procurando demonstrar a 
utilidade de seus depoimentos. 
No mérito, examinando e trans~ 
crevendo depoimentos prestados, 
reiterou a negativa de autoria e 
salientando a vida pregressa do 
acusado. concluiu pedindo a ab~ 
solvição do réu (fls. 101 a 104). 
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Os autos estão conclusos para a 
decisão. » 

E, após considerações diversas, o 
ilustre Doutor Juiz Federal julgou 
procedente a denúncia para condenar 
o réu como incurso nas sanções do 
art. 334, capat, c/c o art. 12, lI, do 
Código Penal, acrescentando: 

«Isso decidido, atendendo 
que a ação delituosa revelou, de 
parte do agente ativo, plena inte~ 
ligência de vontade e dirigida ao 
fim incriminado demonstrando 
relativa intensidade dolosa; aten~ 
dendo que as conseqüências do 
fato típico não chegaram a alar~ 
mar socialmente, porque as mer~ 
cadorias foram apreendidas e 
não chegaram, pelo acusado, a 
ser introduzidas em território bra~ 
sileiro; atendendo às circunstân~ 
cias do evento. verificada a vida 
pregressa do réu (fls. 5 e 6) , 
nesse aspecto servindo~lhe como 
alavanca favorável à prova tes~ 
temunhal; atendendo que é pri~ 
mário, com domicílio e profissão 
certos, com condições de pronta 
readaptação social; tudo aprecia~ 
do (art. 42, Cód. Penal). apli~ 
cando a pena compatível, como 
pena base, condeno~a a 2 ( dois 
.anos) de reclusão, a qual, por 
ausência de atenuantes ou agra~ 
vantes (arts. 44 e 48, Cód. Pe~ 
nal) , tratando~se rle crime ten~ 
tado, in concreto, reduzindo~a de 
um terço (art. 12, lI, e seu pará~ 
grafo único, Código Penal), 
como definitiva, estabeleço~a em 
16 (dezesseis) meses de reclusão. 
Outrossim, em conseqüência da 
condenação imposta, em favor da 
União Federal decreto o confisco 
das mercadorias mencionadas nos 
autos de fls. 15 e 17 (art. 100, 
Código Penal). Quanto ao veí~ 
culo apreendido, a repartição fi.s~ 

cal, administrativamente, decidirá 
como de direito. Oficie~se.» 

O réu apelou e o Ministério Públi~ 
co ofereceu contra~razÕes. 

N esta Instância a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, através do 
parecer de fls. 150 e seguintes. opina 
pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 
VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): «Não será declarada a nu1i~ 
dade do ato processual que não houver 
influído na apuração da verdade subs~ 
tancial ou na decisão da causa.» É o 
que prescreve o art. 566 do Código de 
Processo Penal e o que aconteceu nes~ 
tes autos relativamente ao indeferimen~ 
to de expedição de rogatória para in~ 
quirição de duas testemunhas no Para~ 
guai, cujos depoimentos, Como dito no 
despacho indeferitório de fls. 91 e 92, 
em nada poderiam influir no julgado. 
As informações do Dr. Galdino Espi~ 
noza e Manoel Gonzales. este ferido a 
bala e socorrido por aquele. segundo 
se alega, não teriam força de desfazer 
a prova de qUe o acusado, pela parte 
que liga o Paraguai ao Brasil, conduzia 
o seu veículo carregado de uísque. 
Este fato está positivado pelo auto de 
reconhecimento de fls. 18 e pelo doc. de 
fls. 19. E, desclassificando o crime 
consumado para o simplesmente tenta~ 
do, o Doutor Juiz não teria que ordenar 
o reclamado aditamento da denúncia, 
nem baixar o processo para defesa e 
produção de novas provas, uma vez 
que a desclassificação não implicou em 
delito de natureza diversa, não acar~ 
retando. assim, prejuízo para o acusado. 

No Sumário foram ouvidas duas 
testemunhas de acusação - o soldado 
JOSé Francisco Apolinário e o funcio~ 
nário público Euzébio Villalva. A 
primeira disse que, 

« ... no dia relatado na de~ 
núncia, por volta das seis (6) e 
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trinta horas, quando o depoente 
se encontrava de serviço na ponte 
internacional que liga o Brasil ao 
Paraguai junto com seu compa~ 
nheiro de farda, Domingos Ma .. 
chado, ali chegara, procedente 
do Paraguai, um veículo Kombi 
dirigido pelo denunciado; que 
logo de início o depoente e o sol~ 
dado Domingos viram que o 
veículo estava carregado com 

caixas de uísque; que o denuncia~ 
do pedira ao depoente e ao outro 
soldado que o deixassem passar, 
obtendo uma negativa como 
resposta; que o denunciado dizia 
que trazia apenas no carro três ou 
quatro calças de marca Lee, nada 
mais; que o depoente e Domingos 
não permitiram ao denunciado 
que adentrasse em território brasi~ 
leiro, tendo em seguida, enquanto 
o depoente guardava o denuncia~ 
do e o carro, Domingos se dirigia 
ao posto de fiscalização para 
trazer ao local funcionários encar~ 
regados da fiscalização; que nesse 
exato momento o denunciado deu 
Uma ré no veículo querendo retor~ 
nar ao Paraguai, pela ponte; que 
como o depoente visse que o 
denunciado iria fugir, detonou 
alguns tiros contra os pneus do 
carro, furando um deles, obri~ 
gando o denunciado a deixar o 
veículo e correr a pé, de volta ao 
Paraguai. » 

E a segunda, o funcionário público, 
informou: 

« ... que no dia descrito na 
denúncia, por volta das seis horas 
e trinta minutos, o depoente en~ 
contrava~se de serviço na ponte 
internacional qUe liga o Brasil ao 
Paraguai, quando ouviu gritos e 
tiros, sendo informado pelo solda~ 
do José Francisco Apolinário que 
a Kombi que tentara voltar e que 
fora atingida com um tiro era de 

propriedade do uenunciado Os~ 
valdo Severino da Silva; que 
conhece, pessoalmente, o denun~ 
ciado Osvaldo Severino da Silva 
mas que não o viu correndo e 
que o vulto que enxergou a 
distância não pôde identificar 
como sendo Osvaldo ou não; que 
conhece o denunciado, que é seu 
vizinho, e sabe ser um homem 
trabalhador, nada tendo a alegar 
contra o mesmo e nunca soube 
de nada que o desabonasse.» 

Depreende~se pois, do depoimento 
do soldado Apolinário, que o Apelan~ 
te não ingressou, com o seu veículo, no 
território nacional. Apenas pediu para 
passar pela divisa, permissão que lhe 
não foi dada, pois o depoente e o seu 
companheiro 

«não permitiram ao denun~ 
ciado que adentrasse em territó~ 
rio nacional.» 

E, não entrando com a mercadoria 
em território nacional, não seria possí~ 
vel falar~se, como apontou a denúncia, 
em crime de contrabando, que só se 
caracteriza, na forma da lei, «quando 
a mercadoria proibida já penetrou no 
território nacional.» 

Mas, em verdade, o acusado tentou 
praticar o crime pretendendo iludir os 
guardas, inclusive os da fiscalização 
tributária. Obstado no seu intento é 
que fugiu para o lado do Paraguai. 

Entretanto, embora caracterizado o 
crime tentado, tenho como excessiva a 
condenação. A pena da tentativa, diz 
Magalhães Noronha, «é a do crime 
consumado, diminuída de um a dois 
terços. Sendo ela objetivamente menos 
que o crime consumado, natural que 
sua pena seja menor que a deste. A 
lei atende à gravidade objetiva do fato. 
Em uma há lesão efetiva do bem jurí~ 
dico, no outro houve perigo, houve 
ameaça somente» (in Direito Penal, 
VoI. I, pág. 123). 
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Por estes motivos e tendo em vista 
que o acusado e ora Apelante é um 
primário de bons antecedentes, dou 
provimento parcial ao seu apelo para 
fixar a pena no grau mínimo, um ano, 
reduzida de um terço. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima.· 
rães (Revisor): A argüida nulidade 
da sentença, por haver desclassificado 
o crime, de contrabando ou descaminho 
consumado (art. 334, do Código 
Penal) para a tentativa, sem obser~ 
vância da formalidade do art. 384 do 
CPP, improcede. 

Muito embora a denúncia haja clas~ 
sificado o crime no caput do art. 334, 
do Código Penal, nela se menciona 
que o acusado «tentou ingressar no 
território nacional pela ponte interna~ 
cional ... » (fls. 2), o que conduz à 
descrição de crime de descaminho ten~ 
tado. 

Por SUa vez, o que prevalece, para a 
aplicação do art. 384, do CPP, não 
é a classificação dada ao crime na 
denúncia, mas o fato nela descrito. 

Assim é que para a nova definição 
jurídica do fato descrito na denúncia, 
não está o julgador adstrito à obser~ 
vância da norma do art. 384, do CPP, 
como afirmou o Supremo Tribunal 
Federal, no Recurso de Habeas Corpus 
n'? 47.800 (ReI. Min. Adaucto Lúcio 
Cardoso, D.]. de 7~8~70, pág. 3.370), 
e desenvolvendo o princípio, no Recur~ 
so de Habeas Corpus n'? 49.690 (Re1. 
Min. Antônio Neder, D.]. 14~4~72, 
pág. 2. 173), proclamou o Pretório 
Excelso que a acusação se forma com 
o fato descrito na denúncia, e não com 
a classificação ao mesmo dada, pelo 
que, condenado o acusado pelo crime 
descrito, não há necessidade de ser 
adotada a aludida providência prevista 
na lei processual penal. 

Acolho, porém, a segunda prelimi
nar, reconhecendo cerceamento de 
defesa. 

Não podia o JUiz indeferir a inqui~ 
rição, mediante carta rogatória, de 
testemunhas arroladas pela defesa, 
como o fez, sob o tríplice fundamento, 
de não provar o acusado a existência 
de tratado com o Paraguai, para cum
primento de rogatórias em matéria 
criminal, e em especial, para inquirição 
de testemunhas; de nada haver nos 
autos indicando que as testemunhas 
arroladas, domiciliadas no Paraguai, 
tenham informações decisivas sobre os 
fatos; e de importar dita inquirição em 
retardamento do processo, além de que 
o julgamento ocorreria sem a devolução 
da mesma, diante da norma do art. 222, 
§ 1 Q, do CPP, que seria de aplicar. 

N a verdade, não é exigível da parte 
que arrola as testemunhas prova da 
existência de tratado, para cumprimen
to da rogatória, mas no caso específico 
do Paraguai há o Acordo firmado em 
5 de novembro de 1879, promulgado 
pelo Decreto n9 7.789, de 1880, men
cionado nos Atos Internacionais Vigen~ 
tes no Brasil, coligidos por Hildebrando 
Accioly, edição de 1937, voI. lI, pági~ 
na 45, e relacionado por Roberto 
Paraíso Rocha (Tratados e Conven
ções Internacionais sobre Direito Penat 
in Revista Forense, vaI. 157, página 
522); mas, além disso, em alguns 
países, pode a carta rogatória ser 
cumprida independentemente da exis~ 
tência de Tratado, como entre nós 
sucede, por força do disposto noS arti
gos 784 a 786, do Código de Processo 
Penal. 

De qualquer forma, porém, não 
podia o Juiz indeferi-la, salvo certeza 
do não cumprimento, devendo, nos 
demais casos, expedi~la e aguardar seu 
cumprimento ou sua devolução, pela 
impossibilidade de ser cumprida. 

Também não cabe ao Juiz apreciar 
da conveniência ou utilidade do depoi-



mento da testemunha arrolada pela 
defesa, não sendo esta obrigada a justi~ 
ficar os motivos pelos quais pretende 
os depoimentos nem esclarecer previa~ 
mente quais os fatos que pretende 
provar com as testemunhas domicilia~ 
das 'no exterior. 

Ocorre que em relação a uma das 
testemunhas consta dos autos (fls. 21) 
haver sido, no dia do crime, ferido a 
bala, pretendendo o acusado tratar~se 
de pessoa que dirigia o veículo e fugiu 
ao ser este detido. 

Por último, no tocante ao invocado 
retardamento no processo, que decor~ 
reria do deferimento da carta rogatória, 
jamais poderia justificar o seu indefe~ 
rimento. 

Na realidade, sendo aplicada às 
rogatórias, como bem reconhece o 
despacho de fls. 91 v ., o art. 222 do 
Cpp em tais casos, cumpre ao Juiz 
fixar prazo para o cumprimento da 
rogatória, sem ::1 suspensão da instru~ 
ção criminal (§ 1 Q), findo o qual será o 
processo julgado, sem a sua devolução. 

Daí, todavia, não resulta a inutili~ 
dade da rogatória, ainda que venha a 
ser provavelmente excedido o prazo, 
porque poderá a parte juntá~la aos 

autos, posteriormente, até o julgamento 
final na instância superior, como dispõe 
o art. 215, do CPC, aplicável por 
analogia, expressamente admitida esta 
pelo art. 31', do Código de Processo 
Penal. 

Assim sendo, dou provimento à 
apelação, para anular o processo a 
partir de fls. 92, diante do cerceamento 
de defesa. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n Q 2.264 - PR - ReI.: Se~ 
nhor Min. Peçanha Martins. Rev. 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
- Apte. : Oswaldo Severino da Silva. 
- Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Por maioria de votos, ven~ 
cido o Senhor Ministro Relator, deu~se 
provimento ao recurso, para anular o 
processo, nos termos do voto do Senhor 
Ministro Revisor. Lavrará o Acórdão 
o SI. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(em 11~9~73 - 1'" Turma). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Moacir 
Catunda votaram com o Sr. Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Moacir 
Catunda. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 2.310 - PA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Apelante - Francisco Ramalho Alves 

Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Apelação Criminal. Infração do art. 331 do Código 
Penal. Hipótese em que se concede ao apelante a suspen~ 
são condicional da pena a que fOi condenado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 

nimidade, dar provimento parcial à 
apelação para reformar a sentença e 
reduzir a pena a 6 meses de detenção, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
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parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 28 de novembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Eis como a sentença re~ 
corrida resumiu os fatos do processo 
até o momento em que foi prolatada: 

«O representante do lYIinis~ 
tério Público, no uso de suas atri~ 
buições legais, denunciou Fran~ 
cisco Ramalho Alves, brasileiro, 
então funcionário público federal, 
residente e domiciliado nesta Ci~ 
dade, dando~o como incurso nas 
sanções punitivas do art. 331 do 
Código Penal. Referiu S. Ex" 
que, comparecendo à sala de 
audiências do Excelentíssimo Se~ 
nhor Doutor JUiz Federal desta 
Seção Judiciária a fim de ser 
ouvido como testemunha em autos 
de determinada ação penal, «re~ 
cebeu o denunciado uma censura 
pelo fato de se apresentar em 
trajes inadequados para o ato 
solene que se desenrolava na 
ação já identificada, declarando 
o Magistrado que ainda nessa 
ocasião toleraria se apresentasse 
a testemunha em mangas de ca~ 
misa, mas que outra vez que viesse 
à audiência, na Justiça Federal, 
usasse vestuário mais compatível 
com a austeridade dos trabalhos, 
inclusive pela sua condição de 
servidor de um importante depar~ 
tamento do Governo Federal». 
Aduziu S. Ex" que, «ante as 
ponderações do Magistrado, feitas 
com energia mas com cortesia, 
rebelou~se o denunciado, levan~ 
tando~se em postura insolente da 
cadeira em que estava sentado, 
replicando em altas vozes, quase 

aos gritos, que tal traje era o que 
usava em seu trabalho, e que se 
a autoridade judiciária desejava 
que comparecesse com outro ves~ 
tuário, deveria ter feito prévia 
comunicação disso», sendo que 
«ante a atitude insolente do de~ 
nunciado, traduzida mais em ges~ 
tos e pelo tOm de voz em que 
replicara, lhe fez o Doutor Juiz 
advertência de que tinha obriga~ 
ção de respeitar a pessoa do Juiz 
Federal, a ele se dirigir em tom 
e atitudes respeitosos, sob pena 
de praticar crime de desacato, 
ficando, pela prática de tal infra~ 
ção penal, sujeito a prisão» e que 
«novamente replicando ao que lhe 
declarara a autoridade judiCiária, 
insistiu o denunciado nas atitu~ 
des desrespeitosas já descritas, 
acrescentando a elas um tom de 
deboche, afirmando que não te~ 
mia prisão, nem mesmo em f1a~ 
grante, sendo isso a única coisa 
que poderia contra a sua pessoa 
o Juízo fazer». Arrematou o re~ 
presentante do Ministério Públi~ 
co que, «desacatado na sua auto~ 
ridade, inclusive após haver feito 
uma tentativa para obstar que 
isso sucedesse, efetuou o Exmo. 
Sr. Dr. Juiz Federal JOSé An~ 
se~n:o de Figueiredo Santiago a 
pnsao em flagrante delito do 
denunciado, fazendo do mesmo 
encaminhamento, após as forma~ 
!idades legais, para o Presídio 
São José», enfatizando, ainda, o 
fiscal da lei que «desacatar fun~ 
cionário público no exercício de 
sua função é crime previsto no 
Código Penal, art. 331», reque~ 
rendo, então, o processamento 
do feito em seus trâr:1ites regu~ 
lares. 

A promoção veio instruída 
com os respectivos autos de prisão 
em flagrante lavrada pela própria 
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autoridade judiciária (art. 307, 
do Código de Processo Penal), 
dos quais, entre outros, consta o 
fato de ter o denunciado prestado 
fiança para se ver processar em 
liberdade (fls. 71), pelo que foi 
logo solto (fIs. 73). 

Recebida a denúncia, foi o 
réu devidamente citado, qualifi
cado e interrogado, tendo tempes
tivamente oferecido alegações pre
liminares e arrolado testemunhas. 

A instrução criminal decor
reu normalmente, sendo inquiri
das oito testemunhas, «após o 
que chamei o processo à ordem 
para mandar adotar o rito sumá
rio dos crimes, previstos no arti
go 539, do CPP, eis que ao deli
to de desacato não é cominada 
pena de reclusão. 

A audiência de julgamento 
compareceram o representante do 
Ministério Público e o advogado 
do réu, tendo ambos produzido 
as razões orais que vão transcri
tas na cópia da ata (fls. 260/ 
261v.).» 

Após a análise da prova o MM. 
JUiz Substituto da Seção Judiciária do 
Pará assim concluiu a sentença: 

«N o caso sub judice estão 
perfeitamente caracterizadas to
das as circunstâncias do crime de 
desacato, tipificado no art. 331, 

. do Código Penal, e isso, louve-se, 
é reconhecido pelo próprio defen
sor do réu, que na audiência 
disse estar patrocinando os inte
resses daquele por simples dever 
de ofício, sentindo-se S. Ex'.' cons
trangido «de defender o réu que 
teve a infelicidade de usar pala .. 
vreado menos cortês com a pes
soa do conspícuo JUiz Federal» 
(fIs. 260v), não obstante ao final 
pedir àquele: causídico ilustre a 

absolvição de seu constituinte sob 
a invocação de ausência de dolo. 

A intenção do acusado, na 
verdade, foi a de desacatar o 
Magistrado, pois as admoestações 
que lhe fizera Sua Excelência 
l~ão justificavam a atitude arro
gante e grosseira, de quem, como 
poliCial, tinha o dever maior de 
acatar a manifestação da autori
dade judiciária, quando menos 
por cortesia, sendo certo, por 
outro lado, e como afirmou com 
toda a propriedade o culto re
presentante do Ministério Públi
co, que «uma autoridade judicial, 
como qualquer outra, tem o direi
to de ser tratada com respeito e 
urbanidade, ainda quando possa 
quem com ela tratar entender 
existir injustiça em seus pronun
ciamentos (fls. 260v). 

Ante todo o exposto, é fora 
de dúvida que o denunciado pra
ticou o crime de desacato contra 
a pessoa e a autoridade do Meri
tíssimo JUiz Federal, pelo que de
verá responder penalmente: 

Ex positis, 

Julgo procedente a denúncia, 
para sujeitar o réu Francisco Ra
malho Alves às conseqüências de 
seus atos, e ora o condeno' como 
incurso nos termos do art. 331, do 
Código Penal. 

Levando em conta: a) os 
antecedentes do réu, que até ago
ra é primário, mas que tem contra 
si todas as imputações a que alude 
o relatório de fls. 177/181, es
tando, ainda, presentemente sen
do proce.::lsado perante este mes
mo Juízo Federal Substituto sob 
a acusação de prática dos crimes 
tipificados nos arts. 317 e 318, 
da lei penal substantiva (Proces
sos n9S 4.390 e 5.016), e tendo 
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sido já demitido de seu cargo com 
fundamento no § 19 , do art. 69, 

do Ato Institucional n" 5, de 13 
de dezembro de 1968 (D.O. da 
União, de 23~8~72, Seção 1, Par~ 
te L pág. 7.459); b) sua perso~ 
nalidade, caracterizada por atitu~ 
des de predisposição à prática de 
ilícitos; c) a intensidade do dolo, 
que, embora de ímpeto, foi direto; 
d) os motivos, por dizer inexis~ 
tentes; e) as circunstâncias dos 
atos, na presença de várias pes~ 
soas, sem qualquer recato; f) as 
conseqüências, como desprestígio 
a um l\IIagistrado e a não reali~ 
zação da audiência, com atraso 
na marcha processual, adoto como 
aflição cabível a restrição de li~ 

. berdade, desprezada a pena de 
multa por sua inocuidade ante a 

, crescente desvalorização do poder 
aquisitivo da moeda, sabido que a 
máxima (no triplo) é de tão~so~ 
mente Cr$ 45,00 - e fixo a pena~ 
base no grau médio, ou seja, em 
1 ano e 3 meses de detenção, que 
é a pena definitiva corporal a 
que fica condenado o réu Fran~ 
cisco Ramalho Alves, já que não 
há agravantes ou atenuantes e 
nem causas de aumento ou dimi~ 
nuição, pena essa a ser cumprida 
no Presídio São JOSé, desta capi~ 
tal, e enquanto a União Federal 
não possuir estabelecimento pe~ 
nitenciário (art. 85 da Lei núme~ 
ro 5.010, de 30~5~66). 

«Na forma do que estabele~ 
cem o art. 67, inciso li; art. 69, 
capnt, inciso V, e parágrafo 
único, tudo do Código Penal, e 
tendo, também, em consideração 
o contido no art. 39, da Lei 
nQ 818, de 18~9~49, e no § 29, 

alínea c, do art. 149 da Emenda 
Constitucional n" 1, de 17~10~69, 
aplico, ainda, ao réu Francisco 
Ramalho Alves a pena acessória 

de suspensão dos direitos políti~ 
cos enquanto dure a execução da 
pena principal e seus efeitos. 

Lance~se~lhe o nome no rol 
dos culpados. 

Transitada em julgado esta 
sentença condenatória, ou decla~ 
rada quebrada a fiança, expeça~ 
se o competente Mandado de 
Prisão. » 

Dessa decisão o réu interpôs apela~ 
ção alegando; 

a) nulidade do processo por repou~ 
sar em inquérito nulo por terem sido 
o flagrante e o inquérito propriamente 
dito presididos pela vítima; 

b) também nulidade do processo 
porque configurado evidente cercea~ 
mento de de!esa com o indeferimento 
pelo MM. Juiz que o presidiu de todas 
as perguntas formuladas às testemu
nhas de defesa pelo advogado dele ape
lante; 

c) ainda nulidade do processo por 
lhe haver sido emprestado o rito sumá~ 
rio, inadequado quando instaurado em 
razão de acusação de prática do delito 
previsto no art. 331 do Código Penal, 
e, também, porque mesmo admitindo-se 
tal rito como correto perduraria a nuli
dade por inobservância do disposto no 
art. 538 e seus parágrafos, porque não 
intimado o réu para a audiência de 
julgamento que se realizou com sua 
ausência; 

d) nulidade da seritença por ter 
aplicado pena acima do mínimo legal 
sem justificar as razões que o levaram 
a assim proceder; 

e) que, no mérito, a prova contida 
nos autos não autorizava a conclusão 
pela procedência da ação, porque não 
caracterizada a intenção ultrajante que, 
na opinião de Nelson Hungria, é o 
elemento subjetivo do crime de desa
cato. 
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Contra-arrazoado o recurso os autos 
vieram ao Tribunal, onde a Subprocura
doria opinou pela confirmação da sen
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg 
(Relator): 1. Defeito formal. p.orve~
tura existente em inquérito polIcIal nao 
constitui causa de nulidade de ação 
penal, salvo quando se tratar de ?ro
cesso por contravenção. A proposito 
vale invocar a lição sempre atual do 
Florênc:io de Abreu ao escrever: 

«Como já o ensinava Gal
dino Siqueira, o inquérito «não 
é um ato judicial, um processo 
regular pelo qual possa haver 
condenação ou absolvição, mas é 
um ato extrajudicial, da compe
tência da polícia judiciária, uma 
informação preparatórIa e pre
ventiva, feita enquanto não inter
vém a autoridade judiciária com
petente, ou, em síntese, uma peça 
de instrução ou instrumento, para 
servir de base à denúncia, à 
queixa' ou ao procedimento ex 
olficio.» E, invocando a lição de 
Galdino Siqueira, observa Espí
nola Filho que daí resulta «a cer
teza da desnecessidade do inqué
rito se, sem ele, se obteve já o 
fim a. que se destina - apurar a 
existência de uma infração penal, 
apontar os que participaram de 
sua execução. .. E, por isso, não 
importa na conseqüência de inv~
lidar, anulando-o, o processo CrI

minal, a circunstância de se te
rem realizado, no inquérito, dili
gências ou quaisquer atos, se.m 
respeito às formalidades legaIs, 
ou mesmo contrariando expressas 
determinacões de lei. O fato só 
terá ci res~ltado de retirar o valor 
probante do ato ou diligência 

assim viciados, que, entretanto, o 
jj.liz. mandará, por sana~-lhe a 
falta, repetir sempre que 1SS0 for 
realizável. Somente na hipótese 
de tratar~se de peça legalmente 
declarada indispensável ao pro

. cesso. e cuja falta não há meio de 
sUprir, a núlidade' desse poderá 
ser:pronuncia~a'."» 

Inaceitável é,. assim, a primeira ar
güição de nulidade . formulada pelo 
apelante. 

2 . Também. o é. a segunda, firma
da na alegação de cerceamento dedefe
sa porque indeferidas pelo MM. JUiz 
que presidiu a instrução criminal as 
reperguI1tas feitas pelo advogado do 

1 acusaao. 
Enl' 'tais :perguntas, como se verifica 

de fls. 213/215, indagava-:se se havia 
determbação ,do Juizo Federal à Dele
gacia . Regional da Polícia Féderal no 
sentido de os servidores desta, quando 
chaI!lados. a . depor; apresentarem-se de 
paletó e gravata" se os agentes de Po
lícia Federal, quando em serviço,trajam 
jaleco próprio, se o réu se' portara 
alguma vez inconvenientemente com. os 
seus, superiores e. se,. estes conheCIam 
fato. 'que desap,onass~e a sua conduta. 
Não, ~ram realm~nte .i~pertinentes aos 
fatos' discutid;s nos autos, mas, sem 
dúvida, elo indeferimento não resultou 
real prejuízo pa'ra a' defe'sa desde que 
a acuSação a que'respondia o acusado 
era a de haver desacatado a autoridade 
judiciária, ato que lndependiq, para sua 
ocorrência, dos fatos inquiridos pelo 
seu advogado.' '. . 

A hipótese, portanto, tem plena apli
cação, no particular, a Súmula n Q 523, 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
que estatui: .' 

«No processo penal a falta 
de · defesa' constitui nUlidade ab,;. 
soluta, mas a sua deficiência só o 
anulará,se houver prova de pre
juízo para o réu.» 
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3. Ainda improcedente é a alega~ 
ção de nulidade do processo porque 
adotado nele o rito sumário com arrimo 
no art. 539, do Código de Processo 
Penal, que reza: 

«Nos processos por crime a 
que não for, ainda que alternati~ 
vamente, cominada a pena de 
recusão, recebida a queixa ou 
denúncia, observando o disposto 
no art. 395, feita a intimação a 
que se refere o art. 534, e ouvi~ 
das as testemunhas arroladas pelo 
querelante oU pelo Ministério Pú~ 
blico, até o máximo de cinco, 
prosseguir~se~á na forma do dis~ 
posto nos arts. 538 e seguintes: 

Dispõe o art. 331, do Código Penal: 

«desacatar funcionário pú~ 
blico no exercício da função ou 
em razão dela: 

Pena - detenção, de seis 
meses a dois anos, ou multa, de 
cinqüenta centavos a quinze cru~ 
,zeiros. » 

Não sendo cominada a tal delito pena 
de reclusão, à hipótese tinha aplicação 
a regra do estatuto processual anterior~ 
mente' transcrita. 

Quanto à nulidade conseqüente do 
fato. de o réu não haver sido intimado 
para a audiência de julgamento, é ela 
rela.tiva e não tendo. sido argüida no 
decorrer da mesm<;l audiência ficou 
sanada (art. 572, d~ Cód. de Proc. 
Penal. c/c oart. 517, lU, do mesmo 
Código). . 

Finalmente é inaceitável a argüição 
de nulidade da sentença porque não 
fundamentada a aplicação da pena, o 
que se verifica da Simples leitura do 
dispositivo da mesma: .. 

«Levando em conta: a) os 
antecedentes· dó réu, que até 

agora é primário, mas que tem 
contra si todas as imputações a 
que alude o relatório de folhas 
177 /181, estando, ainda, presen~ 
temente sendo processado peran~ 
te este mesmo juízo Federal Subs~ 
tituto sob a acusação de prática 
dos crimes tipificados nos artigos 
317 e 318 da lei penal substantiva 
(processos nQS 4.390 e 5.016), 
e tendo sido já demitido de seu 
cargo com fundamento no § 19 , 

do art. 69 , do Ato Institucional 
n9 5, de 13~12~68 (D.o. da União 
de 23~8~72), Seção 1, Parte 1, pá~ 
gina 7.459; b) sua personalida~ 
de, caracterizada por atitudes de 
predisposição à prática de ilícitos; 
c) a intensidade do dolo, que, 
embora de ímpeto, foi direto; d) 
os motivos, por dizer inexistentes; 
c) as circunstâncias dos atos, na 
presença de várias pessoas~ sem 
quaiquer recato; f) as conseqüên~ 
cias, com desprestígio a um Ma~ 
gistrado e a não realização da 
audiência, com atraso na marcha 
processual, adoto como aflição 
cabível a restrição de liberdade, 
desprezada a pena de multa por 
sua inocuidade ante à crescente 
desvalorização do poder aquisi~ 
tivo da moeda, sabido que a má~ 
xima (no triplo) é de somente 
Cr$ 45,00, e fixo a pend~base no 
grau médio, ou seja, em 1 ano e 
3 meses de detenção, que é a pena 
definitiva corporal a que fica 
condenado o réu Francisco Ra~ 
malho Alves, já que não há agra~ 
vantes ou atenuantes e nem cau~ 
sas de aumento ou diminuição, 
pena essa a ser cumprida no Pre~ 
sídio São José, desta Capital, e 
enquanto a União Federal não 
possuir estabelecimento peniten~ 
ciário (art. 85 da Lei n 9 5.010. 

de 30~5~66) . 
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Na forma do que estabele~ 
cem o art. 67, inciso lI, art. 69, 
capat, inciso V, e parágrafo úni~ 
co, tudo do Código Penal, e tendo, 
também, em consideração o con~ 
tido no art. 39, da Lei n Q 818, 
de 18~9~49, e no § 29 , alínea c, 
do art. 149, da Emenda Consti~ 
tucional n9 1, de 17 ~ 1O~69, aplico, 
ainda, ao réu Francisco Ramalho 
Alves a pena acessória de suspen~ 
são dos direitos políticos enquan~ 
to dure a execução de pena prin~ 
cipal e seus efeitos. 

Lance~se-Ihe o nome no rol 
dos culpados. 

Transitada em julgado esta 
sentença condenatória, ou decla
rada quebrada a fiança, expeça
se o competente Mandado de 
Prisão. » 

No mérito, contudo, tenho que a 
apelação deve ser provida para dimi
nuir~se a pena imposta. 

As testemunhas de defesa nada 
esclareceram porque ausentes todas ao 
ato durante '0 qual se verificaram os 
fatos apresentados no libelo. 

Do exame dos depoimentos das tes~ 
temunhas de acusação, porém, veri
fica;se que se realmente o procedi
mento do apelante caracterizou desres~ 
peito à autoridade, passível de confi~ 
gurar o crime de desacato, a intensidadz 
do dolo não foi de molde a autorizar a 
aplicação de pena superior ao mínimo, 
tratando~se de réu primário. 

Eis como decorreram os fatos: 

«Walmir Santana Bandeira 
de Souza, auxiliar judiciário que 
servia de escrivão: 

«Que a testemunha Fran~ 
cisco Ramalho Alves, naquela 
oportunidade trajava calça e 
um blusão de mangas curtas; 

que o MM. Juiz fez ver à 
mesma qUe aquela era a pri~ 
meira vez que um servidor da 
Polícia Federal comparecia a 
uma audiência por si presidida 
em mangas curtas; que, a tes
temunha respondeu que aquele 
era o seu uniforme de trabalho 
em sua repartição; que, então, o 
Magistrado informou que de~ 
veria comparecer às audiên~ 
cias trajando paletó e gravata; 
que a testemunha retrucou que 
se o MM. JUiz quisesse que 
ela comparecesse com aquele 
traje deveria, anteriormente, 
oHciarao seu superior (dela, 
testemul!ha >,; que essa respos
ta da testemunha não foi dada 
em tom de ·grosseria, mas dei
xava, entrever uma certa arro~ 
gância; 'que o depoente não 
se recorda muito bem do que 
aconteceu, em seguida, dado o 
tempo já-decorrido, mas parece 
que a testemunha, ora acusa
do, estava se tornando incon~ 
'veniente, tendo S. Ex" manda
do que se calasse sob pena de 
prendê~lo em flagrante por de
saca to; que o acusado respon
deu que isso era a única coisa
que o.magistrado poderia fazer, 
ou, se não lhe falha a memória 
teria dito o acusado que não, 
tinha medo de ser preso.» 

«Nelson Alves' da Cunha. 
defensor' dativo' dos réus no pro
cesso no' qual ô acusado fora de
por. Como testemunha: 

. «Que, em seguida, o MM. 
Juiz fez ver ao acusado pre
sente que aquela era a primei
ravezem que um servidor da 
Polícia Federal comparecia à 
audiência por si presidida tra~ 
jando a indumentária que ele 
rio momento apresentava, isto 
é, calça e camisa de mangas 
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curtas (bata):; que, então, o 
acusada, presente respondeu 
que aquek traje era o regu~ 
lamentaI: em seu·, serviço, 
adiantando ,mais que estava 
chegando do. serviço, portan~ 
to, deveria 'estar' trajado com o 
seu uniforme' regulamentar; 
que O JUii 'dissE!'; então, que 
'e,xigia que 'a testemunha com~ 
parecesse' trajando paletó e 
gravata; que.o acusado res~ 
pondeu que· tiessecaso ele e 
sUa repartição deveriam ser 
previamente avisados do traje 
exigido para a aúdiência; que 
essa, resposta do réu foi dada 
em tom tiórmãliiertão desres~ 
peitoso; que o MM. 'Juiz disse 
então na aúdiênda quem man~ 
davaerà: ele e' que exigia o 
Uso de paletó eg'ravata pela 
testemunha, e que o réu pre~ 
sente,: digo, ~ qtieexigia o uso 
de paletó e gravata pela tes~ 
temtinha; que:, na mesma oca~ 
sião, o MM. J1:liz fez uma ad~ 
vertência, da qual o depoente 
não está muito bem lembrado, 
mas que parecé' ter' sido dito 
pelo Juiz que O I'éuse portasse 
direito ou' 'se comportasse bem 
sob pena deS. Ex" prendê~lo 
por desacato à áutoridade; que, 
ora perguntado pelo MM. 
Juiz a' este preside se a teste~ 
munha, ora· acusado, estava 
desrespeitando o MM:. Juiz 
Federal, responde o depoente 
que não: considera que estives~ 
se algu!!J. desI~peito; que, na 
ocasião ~mque o Juiz Federal 
disseque prenderia o acusado 
presente fez S. Ex~ tal afir~ 

mação alterando, a voz; que, 
então, o acusado respondeu 
ao MM. Juiz que isso ele po~ 
deria fazer e que seria a única 

ocisa; que esta afirmação do 
acusado presente foi feita em 
voz alterada, tendo, inclusive, 
ele se levantado da cadeira 
em que estava sentado sem que 
ninguém o tivesse mandado 
levantar; que o MM. Juiz 
também não havia se le~anta~ 
do; que, ora perguntado pelo 
IvIagistrado a que este preside 
em que tom foi dada esta últi~ 
ma resposta pelo acusado pre~ 
sente ao MM. juiz Federal, 
responde o depoente que foi 
em tom desrespeitoso.» 

Vê~se que a pena~base fixada pela 
sentença, e tornada definitiva, de um 
ano e três meses de detenção, foi exces~ 
siva, e, assim, dou proviJ;nento parcial 
à apelação para reduzir a mesma pena 
a 6 meses de detenção. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 2.310 - PA - ReI.: Se~ 
nhor Min. Armando Rollemberg 
Rev.: Sr. Min. Esdras Gueiros 
Apte.: Francisco Ramalho Alves. 
Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 

provimento parcial à apelação para re~ 
formar a sentença e reduzir a pena a 
6 meses de detenção (em 28~ 11 ~ 73 -
3'). Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, He~ 
noch Reis e José Néri da Silveira vota~ 
ram com o Senhor Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ar~ 
mando Rollemberg. 
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CONFLITO POSITIVO DE JURISDIÇÃO N.o 1. 11H - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Suscitante - Juiz de Direito da Comarca de São Francisco de Paula 

Suscitado - Juiz Auditor da F Auditoria da Justiça Militar 

Parte - Oreste Inácio de Souza 

EIvIENTA 

Competência. 
Soldado da Políc'a Militar que comete, simultanea~ 

mente, crime militar e crime comum, não se encontrando 
em atividade de policiamento civil. 

Inaplicabilidade da Súmula nO 297, do Supremo Tri~ 
bunal Federal. 

Hipótese em que é de reconhecer~se a competência da 
Justiça Militar do Estado para o processo e julgamento 
das duas ações penais. Ine ndibilidade dos fatos. 

Conflito Positivo de Jurisdição improcedente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unanimi~ 
dade, conhecer do conflito e, por maio~ 
ria, julgar competente. o Juiz Auditor 
da l~ Auditoria da Justiça Militar e de~ 
terminar que o J1,1iz de Direito da Co~ 
marca de São Francisco de Paula re
meta os autos para aquela autoridade. 
il fim de julgar todos os crimes, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 24 de junho de 1971. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Trata~se de conflito posi
tivo de jurisdição em que são susci~ 
tante e suscitado, respectivamente, o 
Dr. Juiz de Direito da comarca de 
São Francisco de Paula e o Dr. Juiz 
Auditor da 1" Auditoria da Justiça 
Militar estadual, ambos do Rio Grande 
do Sul. 

Sumariou a espécie a douta Subpro~ 
curadoria-Geral da República, às folhas 
31/38, verbis: 

«Os fatos que deram lugar à 
instauração de dois processos con~ 
tra Orestes Inácio de Sou'za, sol~ 
dado da Brigada Militar do Rio 
Gránde do Sul, um perante o 
Dr. Juiz de Direito da Comarca 
cc São Francisco de Paula, o 
O'i.'tro perante o Conselho de Jus~ 
tiça da Brigada Militar do Estado, 
foram assim descritos na denúncia 
oferecida perante o primeiro. 
verbis: 

«1 9 - O denunciado csta~ 
va desconfiado que sua esposa 
Marlene o estava traindq com o 
apenado Antão Faria, ora em 1i~ 
berdad~ condicional. 2° - No 
dia 22 de novembro do ano 
transato, após concluir seu pe~ 
ríodo de guarda no presídio Io~ 
cal. dirigiu~se para sua casa, 
pois momentos antes vira o re~ 
ferido apenado parar frente à 
sua casa e manter curto diálogo 
com sua mulher. Tendo chega~ 
do em casa, o denunciado inda~ 
gou de sua mulher o que se pas~ 
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sava, e esta negou tivesse man~ 
tido qualquer conversa com o 
rrencionado apenado. Não acre~ 
ditando em sua mulher, o de~ 
nunciado resolveu agir. 39 -

Tomando de um facão, o de~ 
nunciado, que conduzira sua mu~ 
lher para o fundo da casa, co~ 
meçou a agredi~la a facão. Mar~ 
lelle começou a gritar, atraindo 
a ate:1ção de um colega de farda 
do denunciado, o PM Modesto, 
diligente, educado e correto, que 
correu para defender Marlene. 
Tentando de todos os modos, 
entretanto, Modesto não con~ 
seguiu que Marlene deixasse de 
ser agredida por Orestes, que 
estava firmemente decidido a 
prosseguir na sua ação delituo~ 
sa. Usando de energia, Modes~ 

. to conseguiu livrar Marlene, que 
correu para a casa deste segun~ 
do PM, tendo o denunciado se~ 
guido atrás. 4 9 

- Na casa de 
Modesto, o denunciado arrom~ 
bau 'uma porta, encontrou~se 
«cara a cara» com Marlene, e 
deu~lhe um tiro à queima~roupa 
na cabeça, produzindo~lhe os fe~ 
rimentos descritos no auto de 
exame de corpo de delito de 
fls. e fls. Retirando~se da casa 
de Modesto, após alvejar Marle~ 
ne, o denunciado se encontrou 
com o mesmo, e desferiu~lhe 
quatro tiros à queima~roupa. com 
a firme intenção de matá~lo, 
conforme se vê do auto de exa~ 
me de corpo de delito de 
fls. e' fls. com a descrição dos 
ferimentos causados em Modes~ 
to. Um tiro dado. e que não 
atin4'iu Modesto, foi atingir. à 
distância, a pessoa de dona Te~ 
reza Anadeto BoH, vizinha do 
denunciado e de Modesto» 
(fls. 7 e verso). 

«2. Tendo o Dr. Auditor da 
Justiça Militar do Estado deter~ 

minado a expedição de carta pre~ 
catória para serem inquiridas tes~ 
tem unhas na comarca de São 
Francisco de Paula, o Dr. JUiz de 
Direito titular desta comarca teve 
conhecimento da instauração do 
processo perante aquela Justiça 
contra o soldado Orestes Inácio 
de Souza, pelo mesmo fato pelo 
qual estava perante ele sendo 
t a m b é IU processado. Suscitou, 
então, o presente conflito positivo 
de jurisdição». 

Determinada a suspensão de ambos 
os processos, vieram informações que 
requisitei ao Dr. Juiz suscitado, as 
quais se encontram às fls. 24/29: (lê). 

A ilustrada Subprocuradoria~Geral 
da República, às fls. 38/42, no senti~ 
do da competência da Justiça Militar 
do Estado «para o processo e julga~ 
mento de todos os crimes cometidos 
pelo acusado, soldado Orestes Inácio 
de Souza». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Do fato descrito no rela~ 
tório, verifica~se que o denunciado feriu 
três pessoas: um militar e dois civis. 
Não se encontrava em serviço de poli~ 
ciamento civil na ocasião. 

Pois bem, rezava o art. 69
, do Có

digo Penal Militar (Decreto~lei nú~ 
mero 6.227/1944), ver bis: 

«Art. 69 - Consideram~se 
crimes militares, em tempo de paz: 

I· - os crimes de que trata 
este Código, quando definidos de 
modo diverso na lei penal comum 
ou neh não previstos, qualquer que 
seja o agente, salvo disposição es~ 
pecial; 

II - os crimes previstos neste 
Código, embora também o sejam 
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com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 

a) por militar em situação de 
atividade, ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação, ou asse
melhado; 

b) por militar, em situação de 
atividade, ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração 
militar, contra militar da reserva, 
ou reiormado, ou assemelhado, ou 
civil; 

c) por militar em serviço, ou 
em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração mi
litar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 

d) por militar durante o pe
ríouo de manobras ou exercício no 
campo, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 

o?) por militar em situação de 
atividade, Oll assemelhado, contra 
o patrimônio sob a administração 
militar, ou a ordem administrativa 
militar. 

IH - os crimes praticados 
por militar da reserva, ou refor
mado, ou por civil, contra as ins
tituições militares, considerando-se 
como tais, não só os compreendi
dos na alínea r. como os da alínea 
11, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob 
a administração militar, ou contra 
a ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à admi
nistração militar, contra militar em 
situação de atividade, ou asseme
lhado; 

c) contra militar em forma
tura, ou durante o período de 
exercido. ou manobras no campo; 

d) ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natu
reza militar». 

o Decreto-lei n Q 1.001, de 21-10 
de 1969 _. novo Código Penal Mi
litar, mantém as hipóteses acima des
critas, ampliando a enumeração dos 
crimes militares em tempo de paz, em 
seu art. 9°, indsos e alíneas. Nesse 
sentido, ad exemplum, introduz, no in
ciso lI, de sistemática idêntica à supra 
descrita, a alínea f, verbis: .. .. .. .. 

«f) por militar em situação 
de atividade, ou assemelhado, que, 
embora não estando em servico, 
use armamento de propriedade ~i
litar ou qualquer material b-élico, 
sob guarda, fiscalização oU admi
nistração militar, para a prática 
de ato ilegal». 

De outra parte, a Constituição de 
1967, e a Emenda Constitucional nú
mero L de 1969, na trilha' de nossa 
tradição constitucional neste parti
cular, não possui conceito de crime 
militar, remetendo-se à legislação ordi
nária definí-lo. Não há amparo legal, 
ademais. para se não considerar crime 
militar o que for assim definido em lei, 
tão-somente a partir da invocação dos 
motivos determinantes do mesmo. Se, 
de lege ferenda, parece nenhuma razão 
existir para submeter à jurisdição mili
tar, ut art. 129, da Emenda Constitu
cional n? L de 1969, crime pratkado 
na rua, após discussão sobre assuntos 
de família ou mesmo desportivos, entre 
dois militares em atividade, estou em 
que, diante da legislação em vigor e 
da omissão constitucional, quanto ao 
conceito .te crime militar, não é possí
vel deixar de enquadrar a espécie no 
art. 6°, lI, alínea a, do anterior CPM, ou 
art. 9°, n, a) do novo Código Penal 
Militar. Nesse sentido observou Pontes 
de Miranda. em seus Comentários 
(ao art. 122, da Constituição de 1967), 
t. IV,. pág. 230: «quando o crime é 
praticado por alguma questão inteira
mente particular, estranha a qualquer 
consideração de classe, ou do serviço, 
ou da ordem, ou da disciplina militar, 
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como seja pura questão de família o 
legislador ordinário não pode reputar 
militar o crime, incluindo~o na lei penal 
militar, porque dilataria, indevidamente, 
isto é, sem razão, o conceito de crime 
militar». Se se adota, porém, na legis~ 
lacão militar critério de caracterização 
dd delito militar, a partir dos sujeitos, 
ativo e passivo, do crime, conforme 
sucede, em princípio, em nosso siste~ 
ma, não vejo como não se ter, qual 
déssa natureza, crime perpetrado por 
milltar em atividade contra militar em 
atividade, malgrado as causas con~ 
ducentes· à conduta criminosa. 

É CEO'rto que o, egrégio Supremo Tri~ 
bunal Federal, anteriormente ao De~ 
creto~lei n 9 317, de 1967, firmou na 
S::imulart? 297, verbis: 

«Oficiais e praças das milícias 
dos Estados no exercício de função 
policial civil não são considerados 
militares para efeitos penais, 
senda competente a justiça comum 
para julgar os crimes cometidos 
por ou contra eles». 

Estou em que assiste, assim, inteira 
razão à douta Subprocuradoria~Geral 
da República, in casu, quando sustenta 
que a Súmula n° 297, do egrégio Su~ 
premo Tribunal Federal, constitui uma 
exceção posta na jurisprudência do 
Pretória Exe1so. 

Na espécie, não se trata de invocar 
a aludida Súmula n? 297, diante das 
circunstâncias em que os fatos se 
deram. 

Há configurados, inequivocamente, 
crime militar e crime comum, nos fatos 
antes descritos. 

Cumpre ver crime militar, ut art. 99
, 

item lI,' alínea a, do Código Penal 
Militar, no ato do PM Orestes Inácio 
de Souza, ao ferir o PM Modesto 
Martins Rodrigues, ambos do serviço 
ativo, não se encontrando, ao ensejo, 
o indiciado em função de policiamento 

civil. O fato" in casu, decorreu de moti~ 
vo pessoal, em virtude de dúvida do 
PM Orestes quanto à conduta de sua 
esposa. A ação penal seria assim, ine~ 
quivocamente. por isso, da competência 
da Justiça Militar do Estado. 

Acontece, porém, que surge a difi~ 
cuIda de, em razão de existirem outras 
vítimas, estes civis. Pergunta~se, então: 
o crime praticado pelo mesmo PM 
contra civil iria, à jurisdição militar? 
Seria conexo com o crime militar 'antes 
referido? 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República sustenta que existe incin~ 
dibilidade dos fatos, que não seria 
po~sível um processo tramitar no juízo 
suscitante e outro no juízo suscitado. 
Invoca o art. 79, do CPP: (lê). 

No caso, teríamos precisamente de~ 
finido o concurso: uma ação perante 
o D~·. Juiz de Direito e outra perante 
o Dr. Auditor Militar Estadual. 

Em Sessão de 3~6~1971, este Tribu~ 
nal apreciou situação desta ordem no 
Conflito Negativo de Jurisdição núme~ 
tO 1.055, no qual sargentos da Aero~ 
náutica deixaram~se corromper, rece~ 
bendo indevida vantagem para cometer 
.. ontrahando. O primeiro crime era, 
sem dúvida, 'militar, e o segundo, crime 
comum. A conexão fazia~se evidente. 
A douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
púh1ica anota, quanto a esse precedente: 

«Não foi admitida a separa~ 
ção dos processos, atribuindo~se à 
Justiça Militar o processo e julga~ 
mento de ambos os crimes». 

Parece~me que também esta situação 
de incindibilidade conduziria, na eSp'é~ 
Lie, ao reconhecimento da competência 
da Justiça Militar para o julgamento 
dos dois processos. Sem dúvida, é desa~ 
conselhável que dois juízes apreciem 
isolactamente as duas ações, concernen~ 
tes aos mesmos fatos. O juiz de São 
Francisco de Paula, ao sentenciar, 
poderia entrar em conflito com o deci~ 
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SOrIO que o Dr. Auditor emprestasse 
à ação proposta perante o seu juízo. 
Dando~se, pois, essa concorrência, estou 
em que a jurisdição especial há de 
atrair a comum. Ao invés de se man~ 
terem as duas ações em foros separa~ 
dos, é melhor a junção dos processos, 
ficando os mesmos sob jurisdição 
especial. 

Parece~me que, no Conflito Positivo 
de Jurisdição, proposto pelo Dr. Juiz 
de Direito da Comarca de São Fran~ 
cisco de Paula, onde S. Ex~ entende 
que seria o juiz competente para julgar 
também o indiciado PM Orestes, pelo 
crime praticado na pessoa de seu colega, 
essa pretensão de exclusividade da ju~ 
risdição comum não deve ser acolhida 
no caso concreto. 

Examinados, como assinalei, os fatos, 
cada um de per si, configuram~se dois 
crimes: um militar e outro comum. 

Dessa maneira, meu voto é no sen~ 
tido de reputar improcedente o con~ 
flito positivo de jurisdição, suscitado 
pelo Dr. Juiz de Direito, e reconhecer 
a competência do Dr. Auditor Militar 
Estadual para o processo e julgamento 
das duas ações, determinando que o 
Dr. Juiz de Direito remeta ao Juízo 
Militar Estadual os autos referentes 
à ti~ãopenal, que foi propulsada na~ 
queJa comarca, pela Justiça Pública, a 
propósito dos fatos acima mencionados. 

Reporto-me, ainda, aos fundamentos 
do parecer do ilustre Dr. 4° Subpro~ 
r::urarlor~Geral da Repúblira, às folhas 
38/42, que acolho, assim deduzidos: 

«4. A solução da controvér~ 
sia sobre a competência para o 
pro~esso e julgamento do acusado 
há de residir sobre a condição que 
se atribua ao mesmo e, conse~ 
qiientemente, a uma das vítimas, 
o soldado Modesto Martins Ro~ 
drigues. 

«5. Temos sustentado, pelas 
razões longamente expostas no 

parecer que vai anexo por copla, 
que, a partir do Decreto~lei nú~ 
mero 317, de 13 de março de 1967, 
que reorganizou as Polícias Mi~ 
litares dos Estados, os integrantes 
destas adquiriram a condição de 
militares. Apenas com relação aos 
crimes que cometerem ou deles 
sejam vítimas, quando no exercício 
de função de policiamento civil, 
abriu a jurisprudência do Excelso 
Pretória uma exceção, mantendo 
a Súmula n9 297, muito mais, como 
se vê. de seus arestos, por uma 
questão de conveniência da Jus~ 
tiça. 

«6. No caso, não ocorreu tal 
circunstância. Não se achava o 
acusado, s~ldado da Brigada Mi~ 
Iitar, em função de policiamento 
civil, como não estava uma das 
vítimas, seu colega Modesto 
Martins Rodrigues. Mas, ambos, 
se achavam em situação de ativi~ 
dade que, como já examinamos no 
parecer em anexo, não significa 
em exercício, mas, simplesmente, 
militar da ativa, em oposição a 
militar reformado ou na reserva, 
o que decorre, desenganadamente, 
do disposto no art. 12, do Código 
Penal Militar, ve:rbis: 

«Art. 12 - O militar da 
reserva ou reformado, empre~ 
Gado na administração militar, 
eqHipara~se ao militar em situa~ 
ção de atividade, para o efeito 
da aplicação da lei penal mili~ 
tar» (Decreto~lei n'? 1.001, de 
21~1O~69) . 

«7. Ora, o mesmo Código 
define como crime militar, verbis: 

«Art. 9° - Consideram~se 
crimes militares, em tempo de 
paz: 

II - Os crimes previstos 
neste Código, embora também 



- 292 

o sejam com igual definição na 
lei penal comum, quando pra~ 
ticados: 

«a) por militar em situação 
de atividade ou assemelhado, 
contra militar na mesma situação 
ou assemelhado; 

«8. Temos, portanto, na es~ 
pécie, crime definido tanto pelo 
Código Penal comum, como pelo 
Código Penal Militar, praticado 
por militar em situação de ativi~ 
da de, ou seja, da ativa, contra 
militar também em situação de 
atividade. Em conseqüência, indis~ 
cutíyel 'a configuração de crime 
militar em tempo de paz, cuja 
competência, no caso, para o pro~ 
cesso e julgamento é da Justiça 
Militai do Estado, em relação aos 
ferimentos produzidos pelo acusa~ 
do em seu referido colega. 

«9. Já com relação ao ,crime 
de lesões corporais ou tentativa de 
morte praticados pelo acusado na 

,- pessoa de sua mulher, e, por aber~ 
ratio 'ÍGtas, na pessoa de Tereza 
Anacleto BoH, a competência para 
o processo e julgamento seria, em 
princípio, da Justiça comum,ainda 
que '.' e~ conexão ou continência 
como cometido contra o soldado 
Mo~esto, isto, porque, segundo 
dispõe o art. 79, do Código de 
Processo Penal, «a conexão ou a 
conti1~ê'nc;ia importarão unidade de 
processo e julgamento, salvo: I -
no concurso entre a jurisdição 
comum e a militar; 11 - ...... » 

«10 . Acontece, porém, que 
no caso são incindíveis os fatos, e, 
em casos tais, proclamou o Excelso 
Pretório a unidade de julgamento, 
com prevalência da Justiça Mili~ 
tar. Realmente, a lei prevê a sepa~ 
ração dos processos, mas, logica~ 
mente, quando isso ·é possível. Não 
quando se (rata de fato único, e, 

como tal, incindível na sua apre~ 
ciação. 

«11. Esse, aliás, é o enten~ 
dimento esposado pelo colendo Su~ 
premo Tribunal Federal. em 
acórdão assim ementado, verbis: 

«Conflito de Jurisdição, 
Desaconselhável o desmembra~ 
menta do processo, pelo princí~ 
pio da economia processual, re~ 
comenda~se, todavia, o julga~ 
menta dos crimes capitulados 
em leis diversas, pelo juízo cuja 
competência seja preponderante, 
no caso, a Justiça castrense» 
(CJ 3. 147. ReI. Min. Aliomar 
Baleeiro, RTJ vaI. 39, pág. 455). 

«12. Nesse julgamento, le~ 
vando inclusive ao eminente Mi~ 
nistro Aliomar Baleeiro. Relator, a 
se reconsiderar, disse com inteiro 
acerto o eminente Ministro Evan~ 
dro Lins, verbis: 

«Havendo concurso entre a 
jurisdição comum e a especiaL 
prevalel:erá esta, na conformi~ 
dade da regra estatuída no 
art. 78, IV, do C. Pro Penal. 
«O processo pode ser separado, 
em casos excepcionais previstos 
na lei, mas isso não importa na 
fragmentação do fato, que é in~ 
cindível. Na espécie, pela nar~ 
tativa da denúncia, o fato foi 
praticado em conjunto e ins~ 
pirado pelos mesmos motivos. 

«Não vejo como destacar 
uma das infrações, contra a 
regra dominante da unidade do 
processo, para fazê~la julgar em 
foro diverso do competente para 
julgar os acusados, pelo prin~ 
cípio da especialidade» (RTJ, 
vaI. 39, pág. 457). 

«13. Se, no caso, o acusado 
alvejava o soldado Modesto, ao 
qual atingiu, e, por aberratio ictas, 
alcançou e feriu também Tereza 
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Anacleto, como se poderia cindir 
o fato para processar o acusado 
perante a Justiça Militar, pelas 
le-sões ocasionadas no seu colega 
militar, e perante a Justiça Comum 
pelos ferimentos causados em 
'1 ereza? 

«14. Diz ainda o eminente 
Ministro Evandro Lins, em seu 
voto, no referido julgamento: «A 
plur;:~Hdade de resultados, no caso, 
está intimamente vinculada à ação 
que se propunha o autor. Não é 
possível dissociar esses resultados, 
t)ara efeito de julgamento, sob pena 
de se poder criar, até, um conflito 
de decisões no futuro» ( RTJ, 
voI. 39, pág. 457 e v.). 

«15. Aqui, também, cindir 
o julgamento, pode levar a deci~ 
são contraditória, o que deve a 
todo custo ser evitado. No caso, 
a cena, na realidade, é uma só: o 
soldado Modesto consegue, no 
primeiro J:wmento, evitar que o 
acusado continue a agredir sua 
mulher. Esta se aproveita e foge 
para a casa de Modesto. Aí vai 
ter, ato contínuo, o acusado. 
Arromba a porta e alveja sua 
mulher. Sai e atira em Modesto, 
alcancando e ferindo a este e a 
uma ~ulher que nada tinha com 
o fato. Como cindir~se o processo 
e o julgamento de tais fatos? 

«16. Em caso semelhante, 
mas não expressivo como o pre~ 

sente, em matéria de incindibili~ 
dade, sustentamos a mesma posi~ 
ção, ,que mereceu a acolhida do 
egrégio Tribunal Pleno. Tratava~ 
se de sargentos da Ae:wnáutica 
que se deixaram corromper, rece~ 
bendo indevida vantagem, para 
come.ter contrabando. O pri
meiro crime era, sem dúvida, mili~ 
tar, e o segundo crime comum. A 
conexão era evidente. Não foi 
admitida a separação dos proces-

sos, atribuindo~se à Justiça Militar 
o processo e julgamento de ambos 
os crimes (Conflito Negativo de 
Jurisdição n? 1.055, sessão de 
3~6~71) ». 

Varo (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Pre~ 
sidente, ouvi com toda a atenção o 
parecer do Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, bem como o brilhante voto 
do Ministro José Néri da Silveira. 

Peço permlssao, entretanto, para 
discordar da conclusão de ambos. 

Se admitirmos que todo crime prati~ 
cado por militar contra militar, por 
rrwtivo extramilitar, venha a constituir 
crime militar, nós estaríamos criando 
uma yerdaàeira justiça de casta, e isto 
me repugna. 

No caso, para concluir de modo dife~ 
rente, apego~me às expressões« Militar 
da }\tiva;~ e «Militar em atividade» 
contidas na Lei, e tenho que o militar 
em atividade é aquele que está no exer~ 
cício da função militar, e só nestes 
casos o crÍlne praticado deve ser juIga~ 
do pela justiça especializada. 

Julgo competente para julgar o caso 
o Dl'. Juiz Estac~ual. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães: Sr. Presidente, no conflito' de 
jurisdição que foi citado no parecer da 
douta Subprocuradoria~GeraI da Re~ 
pública, manifestei meu entendimento, 
em hora h'Juyesse ficado vencido, no 
sentido de que, impondo o art. 70, 
n' I, d0 Código de Processo Penal, a 
regra de que no concurso entre a juris~ 
dição militar e a comum, não ocorre 
a unidade de julgamento; ainda admi~ 
tmdo o abrandamento introduzido pela 
jurisprudência do Supremo, através de 
voto do Ministro Evandro Lins, que 
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atendeu à incindibilidade dos fatos; não 
é possível ampliar essa extensão para 
alcançar qualquer caso de conexão. Se 
assim fosse, estaríamos diante, não de 
um abrandamento da norma legal, e 
si!~ de sua verdadeira supressão. O fato 
é que o Código de Processo Penal diz 
eXI,ressamente: «No concurso entre a 
jurisdição militar e a comum, não há 
unidade de processo e julgamento». 
Não é possível dar uma interpretação 
que leve todos os crimes conexos para 
a Justiça lVIilitar, o que anularia essa 
reGi3. P.ssim, aceito a extensão da ju~ 
risdição militar quando o fato for· ver~ 
dadeiramente incindível. 

No caso, em relação ao crime prati~ 
cado contra um colega de farda, e que 
por aberratio ictas atingiu uma outra 
senhora, a incindibilidade é manifesta. 
r á em relação ao crime praticado 
contra a sua esposa, não encontro essa 
incindibilidade. É um fato antecedente, 
pqde ter dado causa ao segundo crime, 
mas há mera conexão entre ambos. O 
meu voto, mantendo o entendimento, 
que entáo expus, é assim no sentido de 
que, quanto ao primeiro crime do 
acusado contra a sua esposa, a compe~ 
tência é dó Juiz Estadual. Já no refe~ 
rente ao (Time contra o soldado da 
brigada poliCIal, com o aberratio ictas, 
atingida que foi uma senhora, a com~ 
petência será da Justiça Militar do 
Estado. 

É o meu voto. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Gocloy Ilha: Sr. Presi~ 
dente, peço vênia ao Relator para 
acompanhar o voto do Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, com as limitações do 
voto d') Sr. Ministro Jorge Lafayette. 
Entendo que com relação ao crime per~ 

petrado contra a esposa do réu, não 
há nenhuma inconveniência em se cindir 
o processo. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Jorge Lafayette, dando pela competên~ 
cia da justiça comum para o processo 
de julgamento de delito praticado 
contra a esposa. 

VOTO 

o Se. Min. Decio Miranda: Reser~ 
vo~me para melhor estudo no futuro. 
Embora não esteja na lei, está ínsito 
na índole do sistema que a Justiça Mi~ 
litar é aquela que lida com fatos que 
dizem respeito ao serviço militar, em 
sentido amplo. No primeiro conflito 
julgado hoje, o de nO 1.198, a mesma 
dúvida me assaltou. 

EXTRATO DA ATA 

CPJ. nQ 1.101. RS. ReI.: Sr. Minis~ 
tro José Néri da Silveira. Susct.: Juiz 
de Direito da Comarca de São Fran~ 
cisco de Paula. Susctdo.: Juiz Auditor 
da 1'!- Auditoria da Justiça Militar. 

Decisão: Por unanimidade, conhe~ 
ceu~se do conflito e, por maioria, jul~ 
gou~se competente o JUiz Auditor da 
1'!- Auditoria da Justiça Militar e de~ 
terminou~se que o Juiz de Direito da 
Comarca de São Francisco de Paula 
remeta os autos para aquela autori~ 
dade, a fim de julgar todos os crimes, 
vencidos os Srs. Mins. Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães e Godoy 
Ilha (em 24~6~71 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila, 
Amarilio Benjamin, Márcio Ribeiro, 

Esdras Gueiros, Henoch Reis, Peçanha 
Martins e Decio Miranda votaram in 

totam com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. 
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EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N° 36 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg. 

Excipiente - União Federal. 

Excepto - Min. Esdras Gueiros. 

EMENTA 

Apelação Criminal. Exceção de suspelçao de Juiz. 
É intempestiva a apresentada após iniciado o julgamento 
e proferidos três votos pela confirmação da sentença abso~ 
lutória. A nulidade do processo, mesmo quando insanável. 
somente pode ser argüida no momento próprio, que, no 
caso de Juiz de Tribunal. é antes de ser po, ele proferido 
voto, ou, concluído o julgamento, por via de recurso desti
nado a anulá-lo. Hipótese de não conhecimento da exceção. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, por maioria 
de votos, não conhecer da exceção, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 21 de novembro de 1972. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Se. Min. Aemando RolZembeeg 
(Relator): Em sessão de 29 de maio 
do corrente ano, foi chamada a julga~ 
mento na Egrégia Terceira Turma a 
Apelação Criminal n Q 1.603, em que 
era apelante a Justiça Pública e apela~ 
dos João Chammas e outros. Depois 
de terem votado os Srs. Ministros 
Márcio Ribeiro, Esdras Gueiros e 
Henoch Reis, todos negando provimen~ 
to à apelação, pediu vista dos autos 
o Ministro José Néri da Silveira, com 
o que foi o julgamento interrompido. 

Dias depois, o 4Q Subprocurador~ 
Geral da República, Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, procurou, em seu 
Gabinete, o Ministro Esdras Gueiros, 
para comunicar~lhe que, alertado por 

um dos advogados do Banco do Brasil, 
assistente do Ministério Público na 
ação penal. verificara haver sido publi~ 
cada no Diáeio da Justiça de 12 de 
junho, na Seção destinada aos atos da 
Justiça Federal, notificação relativa a 
ação cível promovida por Indústrias 
Reunidas São Jorge S . A . contra a 
Superintendência Nacional dI:) Abaste~ 
cimen~o (SUNAB), na qual fundo~ 
nava como advogado da autora o 
Dr. Nehemias Gueiros, fato que, lhe 
parecia, importava em tornar o Minis~ 
tro Esdras Gueiros impedido para jul~ 
gar a ação penal, porque irmão do 
Procurador referido. 

Decorreria o impedimento, afir~ 
meu, da circunstância de ser o réu da 
ação penal, ao tempo dos fatos deli~ 
tuosos que lhe eram imputados, diretor 
da sociedade que, na ação cível, tinha 
como Procurador o Prof. Nehemias 
Gueiros, havendo possibilidade de re~ 
percutir no resultado desta última a 
decisão proferida no processo-crime. 

Esse convencimento do 4q Subpro~ 
curador~Geral da República foi confir~ 
mado em carta enviada ao Sr. Ministro 
Esdras Gueiros em 26 de julho, o qual 
levou o problema à consideração da 
Turma, como questão de ordem, opor~ 
tunidade em que esclareceu as razões 
por que não se julgava impedido. 
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Em 18 de setembro, quando se 
deveria concluir o julgamento com a 
apresentação de voto pelo Sr. Ministro 
José Néri da Silveira, o Ministér,io 
Público formalizou a argüição de im~ 
pedimento, com pedido de interrupção 
do julgamento, que não foi atendida, 
vindo a ser proferido o voto que fal~ 
tava, cuja conclusão foi contrária aos 
demais. 

Autuada a exceção de suspeição 
teve vista dos autos o excepto, que a 
repeliu reiterando as razões aduzidas 
perante a Turma. 

Posteriormente, a Subprocurado~ 
ria~Geral pediu a anexação de do~ 
cumentüS e produziu alegações. 

Novamente teve vista dos autos o 
Sr. Ministro Esdras Gueiros. 

É o relatório . 

ADITAMENTO AO RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Dou por feito o relatório, 
esclarecendo aos meus ilustres pares, 
entretanto, que o elaborei de forma 
resumida, por existir preliminar que, 
se aceita, impedirá o exame do mérito. 
Se tal preliminar for ultrapassada, farei 
então a leitura de peças outras do 
processo para perfeito conhecimento 
da controvérsia. 

Passo a proferir o meu voto pre~ 
liminar .' 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg 
(Relator) : 

1 - Preliminarmente este Tribu~ 
nal há de apreciar a tempestividade da 
argüição de suspeição feita quando o 
julgamento não só já se iniciara, mas 
ainda quando, pelos votos proferidos, 
a sentença absolutória de primeira ins~ 
tância seria confirmada mesmo que 
divergente fosse o pronuncIamento que 
faltava. 

Sustenta~a o excipiente com as 
alegações seguintes: 

«Apesar de já inioiado o jul~ 
gamento, e de só após o mesmo 
ter sido conhecido o impedimento 
do ilustre Ministro Esdras Guei~ 
ros, inclusive por S. Ex", segundo 
nos afirmou, tempestiva é a argüi~ 
ção nesta oportunidade. 

Embora tratada como suspei~ 
ção pelo Regimento Interno e pelo 
Código de Processo, na verdade 
se trata de impedimento a proi~ 
bição imposta ao juiz de funcionar 
em processo em que a parte ou seu 
procurador seja seu parente até o 
3' grau. 

Ensina Tourinho Filho que 
o motivo previsto no art. 185, I, 
do Código de Processo Civil, igual 
ao definido no art. 213 do Regi~ 
mento Interno, é verdadeiro impe~ 
dfmento, equiparado, quanto aos 
seus efeitos, à suspeição absoluta, 
verbis: 

«A primeira (a suspeição 
relativa) constitui vício que pode 
ser sanado pela preclusão. Se 
a parte não na alega no mo~ 
mento oportuno, não mais po~ 
derá fazê~lo. A segunda (sus~ 
peIçao absoluta) poderá ser 
alegada em qualquer momento 
ou instância: T orna~se sanável, 
apenas pela preclusão da pre~ 
tensão à rescisão» ( C . Civil, 
art. 178, § 19 , VIII) (Processo 
P.enal, vol. 11, pág. 902). 

Invocando Borges da Rosa, 
esclarece o mesmo autor que «im~ 
pedimento significa obstáculo ou 
proibição para funcionar no pro~ 
cesso ou intervir em ato judiciário 
em virtude da existência ou ocor~ 
rência de determinado motivo», 
para adiante acrescentar, verbis: 

«E os atos praticados por 
juiz impedido, ensina Tornaghi, 
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não são apenas nulos, mas juri~ 
dicamente inexistentes. A res~ 
peito deles não há que pensar 
em sanabilidade» (Cfr. Comen~ 
tários IIj314). No mesmo sen~ 
tido Frederico Marques (Ele~ 
mentos, vol. II/467) (Ob. 
citada, págs. 904~905). 

Portanto, não concluído o jul~ 
gamento, e somente sendo conhe~ 
cido o impedimento depois de 
iniciado aquele, tempestiva é sua 
argüição, nesta oportunidade.» 

2 - É inegavelmente correta a 
lição de Tourinho Filho invocada pelo 
Ministério Público. O Código de Pro~ 
cesso Penal, no seu art. 96, dispõe 
que a exceção de suspeição deverá ser 
argüida antes de qualquer outra, salvo 
quando fundada em mot,ivo superve~ 
niente, do que decorre que se a defesa 
ou acusação produzirem alegação na 
causa sem averbá~la não mais a po~ 
derão alegar porque se opera a pre~ 
clusão do direito a fazê.Jlo. 

Das incompatibilidades e impedi~ 
mentos, porém, o legislador cuidou no 
art. 112 e não estabeleceu momento 
limitativo para a respectiva argüição, 
do que decorre que em relação a tais 
vícios não se dá preclusão. 

Conclui o exoipiente, porém, e aqui 
começa a nossa discordância, que se 
não há preclusão do direito de argüir 
incompatibilidade ou impedimento, a 
averbação de tais vícios poderá ser 
feita a qualquer momento, inclusive em 
meio ao juOgamento. 

Não lhe assiste razão, contudo. 
As nulidades do processo, mesmo quan~ 
do insanáveis, somente podem ser 
argüidas em momentos próprios, e a 
diferença que existe entre as hipóteses 
em que se dá a preclusão do direito 
de alegá~las e aquelas em que tal não 
ocorre, está em que, no primeiro caso, 
ultrapassada a oportunidade estabele~ 
cida na lei, não mais é possível à parte 

fazê~lo, enquanto no último conservam 
acusação e defesa o direito de argüí~ 
Ias, sempre que se oferecer o momento 
adequado, que, no caso de impedimento 
ou incompatibilidade de Juiz de Tri~ 
bunaI é antes de proferir voto ou, 
concluído o julgamento, por via de re~ 
curso destinado a anulá~lo. 

Admitir o contrário seria possibi~ 
litar o tumultuamento do processo, e, 
no caso concreto de que nos ocupamos, 
a anulação, por este Tribunal, de de~ 
cisão cujo reexame escapa à sua com~ 
petência. 

Como se viu do relatório, a exce~ 
ção de suspeição foi apresentada quan~ 
do já haviam sido profel'idos três votos 
confirmando a sentença absolutória de 
primeiro grau, e portanto, quando, 
mesmo afastado o voto do Ministro 
Esdras Gueiros, não se alteraria o re~ 
sultado do julgamento em favor dos 
réus (art. 615, do Código de Processo 
Penal). Se o Tribunal julgasse proce~ 
dente a ex,ceção teria que declarar nulo 
tal julgamento, já agora condluído, com 
o que estaria revendo decisão que não 
poderia apreciar por via de recurso, 
porque incabível para esta Corte, e, 
portanto, excedendo da sua compe~ 
tência. 

Tenho, assim, que a argüição do 
Ministério Público foi apresentada in~ 
tempestivamente, e, por isso, dela não 
conheço. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Min. Henrique d'Avila: 
Também eu, SI' . Presidente, reputo 
inoportuno o oferecimento da argüição 
nos precisos termos do voto que acaba 
de proferir V. Ex"'. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
SI' . Presidente. Estamos apreciando 
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questão preliminar. Nada tem a ver 
com o mérito da exceção. Entendo, 
data venia, que outro enquadramento 
cumpre dar a essa matéria preliminar. 

O art. 112, do Código de Pro~ 
cesso Penal, estabelece, na sua parte 
final, que na argüição de impedimentos 
e incompatibilidades segue~se o pro~ 
cesso estabeleoido para a exceção de 
suspeição. 

No art. 103, § 39, o Código de 
Processo Penal, de outra parte, deter~ 
mina que se observem os preceitos 
gerais sobre suspeição do juiz singular, 
em se tratando de argüição de suspei~ 
ção de membro de órgãos judiciários 
colegiados. 

Parece~me, dessa maneira, que a 
mesma regra que autoriza o conheci~ 
mento de exceção de suspeição contra 
juiz singular, fundada em motivo super~ 
veniente, possibilita que, se proposta 
a questão relativamente a membro de 
tribunal, com base em fato &1egado 
pela parte como superveniente, haja 
possibilidade de a Corte conhecer da 
exceção. 

No caso concreto, o eminente Re~ 
lator destacou que o julgamento já se 
encontrava com o resultado favorável 
aos réus, uma vez que, quando de sua 
suspensão, haviam sido proferidos três 
votos pela confirmação da sentença 
absolutória. É certo, entretanto, que 
o julgamento não estava encerrado; 
fora suspenso. Este incidente, pois, 
instaurou~se no curso do julgamento. 
Se o voto a ser colhido estaria em 
conformidade com os an~eriores, ou em 
divergência com estes, parece~me ser 
questão irrelevante para o presente 
juízo preliminar de conhecimento. É 
exato que, enquanto não concluído o 
julgamento, o fato de existirem votos 
em um sentido, ou noutro, não obstava 
que o resultado final, em princípio, 
pudesse ser modificado. Daí, a meu 
sentir, não prevalecer o argumento de 

que o simples conhecimento, pelo Tri~ 
bunall, da eX1ceção, implicaria em des~ 
favorecer aos réus, eis que tiveram, 
por últ,imo, decisão favorável, com o 
término do julgamento procedido, após 
a argüição do impedimento. 

Compreendo, dessarte, que a ar~ 
güição era ainda viável quando feita 
antes de finalizado o julgamento. Não 
entro sequer no juízo de prelibação ou 
juízo de relevância para o conhecimen~ 
to, que seria uma segunda questão 
processual a aqui destacar~se. 

De outra parte, registro que, argüi~ 
da a suspeiçao de um dos membros da 
'1 urma, propus, na oportunidade, como 
integrante ela mesma, questao segundo 
a qual o jUlgamento do processo prin~ 
cipal não deveria prosseguir. .bntendi 
que o processo deveria aguardar fosse 
decidida esta exceção de suspeição, por~ 
que, recusada a suspeição ou o impedi~ 
mento pelo próprio Juiz, como é a da 
lei, as peças são aULuadas em apartado, 
e a competência para julgá~la não é 
da Turma, e sim do Tribunal Pleno 
(CPP, art. 103 e § 49 ). Ora, se o 
Tribunal Pleno tivesse por procedente 
a exceção, ,conseqüência seria ficarem 
nulos todos os atos do processo prin~ 
cipal, ut art. 101, do CPP. Não se 
trata, aí, de o Tribunal Pleno cassar 
decisão de Turma. Julgada, porém, 
procedente a suspeição ou impedimento, 
ex vi legis, se hão de ter por nulos 
atos praticados com intervenção do juiz 
excepto. Daí por que não acolho o 
argumento invocado, no voto do ilustre 
Relator, de que se daria cassação do 
ares~o da Turma, pelo Tribunal Pleno. 
Vejo, de qualquer forma, porém, como, 
em verdade, precedia meu entendimen~ 
to de que à Turma cumpria, por razão 
de conveniência, aguardar a apreciação 
pelo Tribunal Pleno da exceção em 
foco. Tanto é assim que a maioria, 
nesta assentada, vem também empres~ 
tando relevo ao fato da conclusão do 
julgamento, para não conhecer da ex~ 
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ceção oposta, no curso do mesmo, 
perante a Turma. 

Do exposto, reiterando que não 
formulO', a esta altura, sequer, juízo 
de relevância para o conhecimento, o 
que constituiria, eventuallmente, como 
disse, uma segunda questão processual 
a ser, aqui, destacada, nem à evidência 
me voltO' ao exame do mérito, mas 
apenas cogito da viabilidade, ou não, 
de o Tribunal conhecer da argüição de 
impedimento, estou em que, de acordo 
com nosso sistema, é possível, em vir
tude de estar ela fundada em motivo 
superveniente (art. 96, 2~ parte, do 
CPP), dela o Tribunal Pleno conhecer, 
para apreciar-lhe o mérito. Não há 
na especle, assim, falar em intempes
tividade da argüição em foco. 

o Sr. Min. Godoy Ilha: Fato 
superveniente não é conhecimento da 
parte, e o fato superveniente seria o 
que criou a incompatibilidade ou a 
suspeição, após o julgamento. O fato 
de a acusação afirmar que só agora 
dele teve conhecimento, isso não cons
titui fato superveniente previsto na lei 
processual penal. Fato superveniente é 
aquele fato que criou o impedimento ou 
a suspeição do julgador, após a dis
tribuicão do feito. O conheoimento 
superveniente por parte do excipiente 
não legitima a oposição de exceção 
de suspeição. 

O Sr. Min. José Néri da Si'veira: 
Do que entendi do relatório, o fato 
da notificação ocorreu posteriormente 
à suspensão do julgamento do processo 
principal. Tanto que a parte trouxe 
de imediato a argüição do impedimento, 
à vista da ocorrência referida. Assim, 
segundo a observação do eminente 
Mín. Godoy Ilha, me parece que não 
ícareceria a exceção do pressuposto 
referido, consignado no art. 96, do 
CPP. 

o Sr. Min. Godoy Ilha: O que 
foi superveniente foi o conhecimento 
que teve ° digno e honrado Dr. 4Q 

Subprocurador-Geral da República, 
através de informações que lhe foram 
ministradas pelos advogados do Banco 
do Brasil. Isso é que foi superveniente. 
Portan,o, data venia de V. Ex'i-, tenho 
como irrepreensível ° voto que acabou 
de proferir ° eminente lVlini3tro Presi
dente desta Casa, rejeitando a exceção 
como argüida intempestivamente. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Do sucintamente ex
posto, permiss,a venia, afasto esse pri
meiro óbice que se propõe ao conheci
mento da argüiçãO' de impedimento, 
in hoc casu. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães: Sr. Pres,aente, estou de 
in,eiro acordo com o voto que V. Ex" 
proIeriu. Parto da distínçao cie que, 
quando se argui um impedimento, por 
via a.e exceçao, semelhante no rdto à 
de suspeição, é com uma finalidade: 
impedir que o juiz profira julgamento, 
ou seja, afastar o juiz antes de p<ofe
rida a decisão. Se não for argüida 
antes da decsão, evidentemente o im
pedimento poderá vir a ser alegado 
posteriormente, porque sobrevive à de
cisão, viciando-a e tornando-a nula. 
Mas aí terá a parte que usar dos 
recursos para anular a decisão que foi 
proferida. No caso concreto, o Minis
tro argüido de impedido já havia, 
inclusive, proferido o seu voto. Não 
cabia mais a exceção de impedimento, 
para obstar o julgamento por esse Mi
nistro, porquanto já fora proferido o 
voto. Se realmente estrivesse, ou estiver, 
impedido, a conseqü€ncia será uma de
cisão nu/1a da Turma, a ser atacada 
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pelos recursos cabíveis; como exceção, 
teria que preceder a argüição à mani
festação do Juiz. 

0&. Min. José Néci da,Süveira: 
A regra é expressa no Código de Pro
cesso Penal. Fui voto vencido quando 
essa questão se propôs na Turma: 
entendi que o julgamento deveria pros
seguir suspenso. Deu-se a argüição 
precisamente no dia, na sessão em que 
eu anunciei o meu voto-vista. Pedi 
preferência ao Presidente para proferir 
o voto relativamente à apelação cri
minal. Surgiu então essa questão de 
.ordem na Turma ... 

o &. Min. Jorge Lafayette Gui
marães: Com a devida vênia do 
Sr. Min. Néri da Silveira, não me 
parece que assim seja. 

o que prevê o Códligo é que, não 
tendo a exceção efeito suspensivo, pros
seguindo o processo, se a execução for 
acolhida, tudo o que se decidiu ficará 
nulo. Mas deve a exceção ser ofere
cida antes do julgamento, porque a 
sua finalidade ''justámente é a de im
pedir ou obstar a participação de Juiz 
impedido, no julgamento a ser profe
rido. 

Após o julgamento, ou o voto, 
todavia, se impedido o Juiz, haverá uma 
decisão eivada de nulidade, a' ser ata
cada por via de recurso, sem que caiba 
a argüição de impedimento por meio 
de exceção. 

Não haverá o efeito cessatório, 
próprios dos recursos, na primeira hi
pótese, embora do julgamento de exce
ção decorre anulação da decisão que 

foi proferida, e estou de inteiro acor
do, no particular, com o Sr. Min. Néri 
da Silveira; mas na segunda hipótese, 
quando o Ministro já votou, a alegação 
do impedimento terá como finalidade 
esse efeito cessatório, visando a anular 
o seu voto. E isto, a meu ver, só por 
meio de recurso será possível. 

Assim, Sr. Presidente, com a de
vida vênia, acompanho inteiramente o 
voto por V. Ex"- proferido. 

ESCLARECIMENTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Sr. Presidente, pela ordem. 

Estando eu em causa nesta exce
ção de suspeição, peço permissão para 
ausentar-me do Plenário, como é da 
praxe. 

EXTRATO DA ATA 

ES. nQ 36 - DF. ReI.: Sr. Min. 
Pres. Armando Rollemberg. Excpte.: 
União Federal. Excto.: Min. Esdras 
Gueiros. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Min. José Néri da Sil
veira, não se conheceu da exceção (em 
21-11-72 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Avila, 
Godoy Ilha, Amarílio Benjamin, Már
cio Ribeiro, Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Peçanha Martins, Décio Miran
da, Jarbas Nobre e Jorge Lafayette 
Guimarães votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Não to
mou parte no julgamento o Sr. Min. 
Esdras Gueiros. 
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HABEAS CORPUS N/ 3.009 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Paciente - Sidõnio Rodrigues 
Impetrante - Ivair Nogueira Itagiba 

EMENTA 

Habeas corpus. 

Prescrição. Pena em abstrato. Inocorrência. 
A publicação da sentença criminal, que interrompe o 

prazo prescricional. sucede no momento em que, no car~ 
tório, ela é recebida, e não quando se intimam as partes. 

Existindo apelação do Ministério Público, pendente 
de julgamento, não há falar em aplicação da Súmula 
nQ 146, do STF. 

Não cabe, outrossim, em habeas corpus, ajuizar do 
mérito do recurso interposto pelo órgão da acusação. 
Nenhum abuso de direito existe, quando o Ministério Pú~ 
blico apela da sentença condenatória, a fim de propor~ 
cionar à! Superior Instância ensejo de eventual exacerbação 
da pena imposta em primeiro grau, por considerá~la benigna. 

Habeas corpus denegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, à unanimi
dade, denegar a ordem do habeas 
corpus, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 de maio de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; JOSé Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O bacharel I vair Nogueira 
Itagiba impetra novo habeas corpus, 
em favor de Sidônio Rodrigues, conde
nado a 3 anos e 9 meses de reclusão, 
por sentença do Dr. Juiz de Direito da 
2" Vara Criminal de Santos, de cujo 
ato entende-lhe estar decorrendo cons
trangimento ilegal. 

Denunciado a 25-11-1964, junta
mente com outros, foi condenado a 
24-11-1972. 

São fundamentos do pedido: a) ex
tinção da punibilidade pela prescrição, 
quer considerada a pena em abstrato, 
quer nos termos da Súmula n? 146, do 
Pretório Excelso, por inoperante, ape
lação do: M. P. do decisório em foco, 
dado que ocorreu ilegitimidade do ór
gão de acusação que apelou e à vista 
dos termos da súplica recursal; e b) 
erro material na aplicação da pena tor
nou nula a sentença. 

Desenvolve os . fundamentos da im
petração o requerente às fls. 1/5, nes
tes termos: (lê) ~ 

A douta Sub procuradoria- Geral da 
República: opinou pelo indeferimento 
do pedido, de fls. 109/113, reportan
do-se, ainda, ao parecer emitido no 
Habeas corpus n Q 3. O 15, impetrado 
pelo Dr. Célio Silva, em favor de 
Antônio Joaquim de Brito Pereira e 
outros. 

Deixei de julgar o presente Habeas 
Corpus nas duas sessões seguintes à 
conclusão dos autos, em face da con
veniência de aguardar a ultimação dG 
julgamento do Habeas Corpus núml:.-
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ro 3. 015, conforme despachei, às' fo~ 
lhas 121. 

E o relatório. 

VOTO 

O Se. Min. José Néri da Silveira 
( Relator): Inocorre a invocada pres~ 
crição da ação penal. em face da pena 
em abstrato, como pretendido na ini~ 
daI. 

Argumentou, nesse sentido, com in~ 
teiro acerto, a douta Subprocuradoria~ 
~Geral da República, às fls. 110, verbis: 

«9 . Igualmente, em relação 
à pena em abstrato, posto de lado 
o acréscimo do crime continuado, 
o prazo também é de 8 anos, e, 
conseqüentemente, recebida a de~ 
nÚnc.a a 26 de novembro de 1964, 
quando publicada e registrada a 
sentença condenatória, 24 de no~ 
vembro de 1972, ainda não se con~ 
sumam a prescrição». 

No parecer emitido no HC n<' 3.015, 
mais pormenorizadamente, aduz (fo~ 
lhas 117/119), verbis: 

«19. Na verdade, sustenta 
a Impetração que a denúncia foi 
recebida em 26 de novembro de 
1964, tendo a r. sentença conde~ 
natória sido publicada a 29 de 
novembro de 1972 . Teria assim 
decorrido tempo superior a 8 anos, 
suficiente para a prescrição da 
ação, com base no máximo da 
pena cominada para o crime pelo 
qual foram os Pacientes denun~ 
ciados e condenados: receptação 
dolosa (art. 180, caput, do CP), 
punida com pena de reclusão de 
1 a 4 anos. 

«20. Logo, se exata juridi~ 
camente a conta feita pelo Impe~ 
trante, tc:r~se~ia verificado a pres~ 
crição da ação, considerando o 
máximo de pena em abstrato, eis 

que nas penas superiores a 2 anos 
e não excedentes de 4 anos, o 
prazo prescricional é de 8 anos 
(CP, art. 109, IV). 

«21. Acontece, porém, que 
que a data da publicação da sen~ 
tença não é a de 29 de novembro 
de 1972, mas, sim, a de 24 de no~ 
vembro de 1972. 

«22. Realmente, nesta últi~ 
ma data foi não só recebida a 
sentença pelo Escrivão, conforme 
se vê do respectivo Termo ( fo~ 
lhas 50), o que seria suficiente, 
mas também foi ela publicada e 
registrada na mesma data, como 
se vê do «Termo de Registro e 
Publicação» (fls. 50). 

«23. Ainda que não coinci~ 
disse a data do recebimento com 
a da publicação, prevaleceria a 
primeira, como já decidiu, por 
duas vezes, o Excelso Pretório, 
verbis: 

«Habeas Corpus. Dá~se a 
publicação da sentença criminal. 
que interrompe o prazo de pres~ 
crição, no momento em que, no 
cartório, ela é recebida. Não se 
confunde, com a publicação, a 
intimação da sentença. Indefe~ 
rimento do pedido» (HC núme~ 
ro 150~SP, ReI. Min. Eloy da 
Rocha, RTJ - voI. 51, pági~ 
na 658). 

Não importa que o Escrivão 
tivesse certificado às fls. 116, que 
ela havia sido publicada em 25 de 
novembro daquele ano, uma vez 
que a publicação, que não se con~ 
funde com intimação, se considera 
como feita, na data em que a re~ 
cebe o escrivão, e não quando este, 
arbitrariamente, certificar a sua 
publicação (HC nO 44.509, RTJ. 
voI. 44, pág. 142) . 

«24. No caso, porém, a 
própria publicação e conseqüente 
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registro ocorreram no dia 24 de 
novembro de 1972, e, portanto, 
ainda não havia decorrido o prazo 
de 8 anos, necessário à ocorrên~ 
cia da prescrição com base na 
pena em abstrato». 

«25. Não tem qualquer re~ 
levância o fato de terem sido in~ 
terpostos embargos de declaração, 
por parte de um co~réu, qúe não 

qualquer dos Pacientes cujo nome 
não constava de decisum. 

«26 . J á proclamou também 
o colendo Supremo Tribunal que 
os embargos de declaração somen~ 
te suspendem o prazo em relação 
ao embargante, salvo, é lógico, que 
pela retirada dos autos do cartó~ 
rio, não possa outro co~réu consul~ 
tá~Ios, para interposição de recur~ 
so. Eis o v. acórdão, verbis: 

«Intempestividade de re~ 
curso extraordinário. Os em~ 
bargos declaratórios suspendem 
os prazos para outros recursos, 
em princípio, em relação, apenas, 
ao embargante. Aplicação do 
art. 862, § 59, do CPC. Re~ 
curso extraordinário não conhe~ 
cido» (RE n? 68.398 - MG. 
Rel. Min. Eloy da Rocha, 
RTJ, voI. 63, pág. 95) . 

«27. Mas, de qualquer for~ 
ma, trata~se de suspensão de pra~ 
zo para recurso, que nenhum re~ 
flexo tem sobre a data da publi~ 
caçãc. Se se suspende o prazo é 
porque já havia iniciado seu curso, 
e, portanto, porque já estava pu~ 
blicada a sentença». 

N o que atine à extinção da punibi1i~ 
dade pela prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença, cumpre con~ 
siderar os dois aspectos de sua formu~ 
lação. 

Em primeiro lugar, parte ilegítima 
teria sido o representante do MP, para 
interpor o recurso. 

Às fls. 111/113, demonstrou o Dr. 49 
Subprocurador~Geral da República a 
desvalia do fundamento, com razões 
que, por inteiro, adoto, aqui, nestes 
termos: 

«14. Por fim, se possível 
menos procedente, ainda, o último 
fundamento do pedido: a ilegitimi~ 
dade do Promotor que manifestou 
apelação, eis que, segundo o dou~ 
to Impetrante o substituto legal 
do Dr. 29 Promotor era o Promo~ 
tor Substituto, e não o 39 Promo~ 
tor, que interpôs a apelação. 

«15. Não só informa ° 
MM. Juiz exatamente o oposto, 
ou seja, que o primeiro substituto 
do 29 Promotor é o 3" Promotor, 
que apelou, como, de qualquer 
forma, o princípio da unidade e 
indivisibilidade do Ministério Pú~ 
blico permitiria a substituição por 
qualquer representante da Insti~ 
tuição, ainda que de instância su~ 
perior. 

«16 . Nesse sentido é a licão 
dos processualistas, aqui e no ~s~ 
trangeiro, como faz certo José 
Frederico Marques, verbis: 

«2" O Ministério Público 
é uno e indivisível. Pelo prin~ 
cípio da unidade, todos os fun~ 
ciopários da instituição, disse~ 
minados por juizados e comar~ 
caso constituem um só órgão sob 
uma só direção, enquanto que, 
pelo princípio da indivisibilida~ 
de, todas as pessoas que com~ 
põem o Ministério Público po~ 
dem ser substituídas umas pelas 
outras. 

«O Ministério Público, co~ 
mo diz Roux, forma um corpo 
hierarquizado. Hauss, por seu 
turno, afirma que os funcioná~ 
rios da instituição constituem 
uma pessoa moral, um corpo de 
que eles são os membros e os 
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órgãos. Cada um desses mem~ 
bros, quando exerce suas fun~ 
ções não é funcionário que re~ 
quer ou que fala em seu nome 
pessoal, mas a instituição en~ 
carregada da persecutio crimi~ 
nis, que procede por intermé~ 
dio de seus agentes para cum~ 
prir essa missão. Daí resulta 
que os componentes do ofício 
podem substituir~se uns aos 
outros, no exerClClO do mi~ 
nistério comum» (Elementos de 
Direito Processual Penal -
VoI. 29 , n9 250, pág. 46) . 

«17. Não é outra a lição de 
Bouzat e Pinatel, em seu recente 
«Traité de Droit Penal et de Cri~ 
minologie», verbis: 

«1113. L'indivisibilité du 
ministere public. Les magistrats 
du minis tere public, tout au 
moins ceux que font partie du 
mêm.e parquet, sont juridique~ 
ment considérés comme ne for~ 
mant qu'une sel1le et même per~ 
sonne. II en découle que celui 
d' entre eux qui agit ou parle est 
considéré comm.e agissant ou 
parlant au nom du parquet tout 
entier, en sorte que plusieur ma~ 
gistrats peuvent se succéder, au 
cours de la même afta ire, au 
banc du minis tere public; les ju~ 
ges au contraire, ne peuvent pas 
se faire remplacer par d'autres 
juges, au cours des débats; ils 
doivent y assister personnelle~ 
ment, du début à la fin». (Pier~ 
re Bouzat et Jean Pinatel, ob. 
cit., ed. 1970, 29 voI., pági~ 
nas 1.062/1.063); 

«18. Igualmente, ensina Gio~ 
vanni Leone, verbis: 

«Naturalmente, las activi~ 
dades ejercitadas por el ofício 
dei ministerio público, aun por 
medio de varios funcionarios, 

deben reconducirse a la unita~ 
ria expresión deZ oficio. EI prin~ 
cipio de unidad e indivisibilida.d 
del ministerio público, nacido en 
Francis, que podria incluso defi~ 
nirse como impersonalidad deZ 
ministerio público, sóio tiene va-
lor en este sentido, a saber, den-
tro deZ ámbito deZ oficio. Sirve 
para significar que «todos los 
magistrados que formam parte 
deZ mismo oficio deZ ministerio 
público, ti.enen todos y cada uno 
de ellos, en su unidad personi-
ficada por eZ jefe deI oficio, 
igual competencia para tratar eZ 
asunto penal encomendado a 
cada uno por eZ jefe deZ oficio», 
y que, por consiguiente, en la 
«accwn individual se da síem~ 
pr.e la acción impersonal deZ 
oficio» (Tratado de Direcho 
Procesal Penal tradução de 
Santiago Sentis Helendo, voI. L 
pág. 426) . 

«19 . Assim, ainda que não 
fosse o Dr. 39 Promotor Público, 
que apelou, o substituto do 29 Pro~ 
:notor, que vinha funcionando no 
processo, nenhuma nulidade daí 
decorreria, não havendo que falar 
em ilegitimidade do representante 
do Ministério Público, em face do 
princípio da unidade e indivisibi~ 
!idade que informa e preside a Ins-
tituição» . 

Também o Dr. Juiz de Direito, às 
fls. 101/103, informa que o represen~ 
tante do MP, in casu, era precisamen~ 
te o substituto, na comarca, do titular. 

No que atine ao que se denominou, 
no HC n 9 3.015, de «inépcia da apela~ 
ção», não estando, pois, obstada a in~ 
cidência da Súmula n9 146, ao ensejo 
do julgamento do pedido em foco, as~ 
sim me pronunciei: 

«O fundamento constante do 
presente pedido, qual seja, a 
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«mepcia da apelação» interposta 
pelo MP, para impedir a invoca~ 
ção à Súmula n9 146, do STF, foi, 
a rigor, já apreciado, por esta co~ 
lenda Turma, a 18~12~1972, quan~ 
do julgou o Habeas Corpus nú~ 
mero 2.943, de São Paulo, jmpe~ 
trado pelo bel. Kleber Amâncio 
Costa, em favor de Nlário Daltro 
Dantas, co~réu no mesmo pro~ 
cesso~crime e condenado, junta~ 
mente com os pacientes, na sen~ 
tença que, aqui, se ataca, como 
causa de constrangimento ilegal. 

«Ao ensejo do Relatório que 
então fiz, assim sumariei o argu~ 
mento posto na referida impetra~ 
ção: «Esclarece o impetrante que 
o Dr. Promotor de Justiça apelou 
da sentença. Mesmo assim sus~ 
tenta a aplicabilidade da Súmula 
n9 146, do STF, «pouco impor~ 
tando haja a Justiça Pública inter~ 
post'J seu natimorto apelo, de vez 
que, longe de pretender da Instân~ 
da Superior prestação jurisdicio~ 
nal impossível, colimou tão~só su~ 
focar a prescnçao sumulária» 
( sic). Admite, porém, o impetran~ 
te que «opiniões e julgados há 
que não alentam a tese ora sus~ 
tentada» (sic) . Invoca, porém, em 
«seu prol, aresto da colenda 4'1-
Câmara do Tribunal de AIcada 
Criminal de São Paulo». " 

Em meu voto, na oportuni~ 
dade, com o apoio unânime da 
Turma, rejeitei essa motivação, 
nos s!'!guintes termos: 

«Outro fundamento da im~ 
petração não tem melhor fo~ 
mento juris. É o referente à 
extinção da punibilidade pela 
prescrição, à vista da pena con~ 
cretizada na sentença. A invo~ 
cação da Súmula nQ 146, do 
STF, in hoc casu, não é possí
vel, em face do fato de o MP 

haver recorrido da sentença, pe
dindo aumento da pena impos~ 
ta. Requisito previsto na Sú
mula n Q 146 é somente a defesa 
ter recorrido, ou ao menos não 
existir recurso do Ministério 
Público, eis que, transitado em 
julgado para este o decisório, a 
pena não mais poderá ser exa
cerbada. Na espécie, porém, tal 
aumento, em princípio, pode 
acontecer. Se o recurso do l\!IP 
possui consistência jurídica, ou 
não, é matéria aqui insuscetível 
de exame. A peça recursal não 
veio aos autos. Não se proce
deu a um reexame, por incabí~ 
vel, dos elementos do procE'sso
-crime, em ordem a ver se o 
Dr. JUiz foi demasiado benevo
lente, ou não, ao fixar a pena 
em termos inaceitos pelo Dou~ 
tor Promotor de Justiça. Quan~ 
to aos as'pectos de fato, acerca 
do recurso, não comporta, aqui, 
à evidência, analisá~Ios». 

«Consoante defIui das infor~ 
mações, o apelo do MP foi inter~ 
posto tempestivamente (fls. 71). 
As fIs. 57, consta a petição de 
sua interposição: (lê). Foi rece~ 
bido pelo D r. Juiz (fls. 57). O fe
receu o órgão do Ministério Pú
blico, outrossim, no prazo de lei, 
razões, que estão por cópia, de 
fls. 58/65: (lê). 

«o argumento da impetração 
segundo o qual pretendeu o Dou
tor Promotor de Justiça obstar a 
aplicação da Súmula n Q 146, do 
S.T.F., em recorrendo do decisó~ 
rio, não merece, data venia, maior 
relevo, em prol do pedido. Com 
efeito, nenhum abuso de di~ 
reito pode existir, quando o MP 
apela da sentença condenatória, 
a fim de permitir à Superior Ins
tância eventual exacerbação das 
penas impostas aos já condena-
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dos. A preocupação de impedir 
que se decrete extinção de puni
bilidade de quem já foi tido por 
responsável criminalmente, em de~ 
cisão de primeiro grau, antes de 
constituir abuso do Ministério Pú~ 
l:lico, significa louvável esforço de 
fazer com que a lei penal se apli~ 
que e os culpados, efetiva e con~ 
eretamente, cumpram a pena que a 
Justiça lhes impôs, por sua condu~ 
ta anti jurídica . Dessa sorte, não 
faz imprestável a peça de apelação 
o fato de o Dr. Promotor de Jus
tiça tornar, desde logo, manifesto 
que com esse seu procedimento, 
evitado estava se invocasse a Sú
mula n9 146, em benefício dos já 
condenados. Releva notar que de 
processo antigo, sobre graves fa
tos, se tratava. O agente do MP, 
que apelou, não é, à evidência, o 
responsável pelo retardo na pres
tação jurisdicional, que então se 
dera. Tanto assim que o digno 
rerresentante da Justiça públic2., 
ao término de suas razões de ape
lo, anotou: «Em vista de todo o 
exposto, observamos que o caso 
«sub judice», inobstante o grande 
lapso de tempo decorrido, ingres
sou para os anais da história fo
rense, no rol dos casos de que a 
iustica, às vezes, tarda, mas nê.o 
fab~» . 

«Ora, não poderia deixar o 
Dr. Promotor de Justiça qut::, 
após atingido esse desideratum de 
fazer-se Justiça aos que delinqui~ 
ram, tranqüilamente, os então con
denados viessem a acobertar-se 
pelo manto da prescrição como, 
no seu próprio dizer, era almejado 
pela quase totalidade dos apela
dos (fls. 58). Cumpriu seu de
ver de apelar para que isso não 
se desse e a pena se cumpdsse. 
Não há, aí, à evidência, só por só, 
ver al::uso do direito de recorrer. 

«Ademais, o órgão do Minis
tério Público anotou claramente 
em suas razões, que desejava, 
através do recurso, exasperação 
das penas impostas aos réus con
denado, . 

«Certo está que o apelo não 
ataca a sentença, quanto aos que 
absolvidos foram, pois, quanto a 
esses, não faz a peça recursal re
ferência. 

«De outra parte, se é verdade 
que não discrimina, um a um, os 
réus, pedindo, nominalmente, 
quanto a cada qual, nova pena, 
exato é que, genericamente, plei
teia, no recurso, a exaspenção 
das penas impostas. Invoca, nesse 
sentido, para que a Superior Ins
tância atenda seu pedido, como 
compreendo da leitura do recurso, 
a regra do art. 42, do CP, ande 
se encontram critérios a serem uti
lizados pelo julgador, de ambos 
os graus, em ordem à correta e 
justa dosagem da pena. 

«Nesse particular, bem ano· 
tou o ilustre Dr. 49 Subprocura
dor-Geral da República, às fls. 76, 
verbis: 

«15. Por fim, não está obri
gado o órgão da acusação a indi
car a pena que entenda devida, 
podendo, e é o que comumente 
ocorre, limitar-se a pedir a sua 
exasperação» . 

«Releva, nesse sentido, regis
trar, que, no Tribunal Federal de 
Recursos, ao ensejo do exame das 
apelações criminais, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
que, em tais processos, é órgão de 
segunda instância do MPF, de or~ 
dinário, empresta às peças recur
sais sua definitiva fisionomia, não 
só pela modificação ou comple
mentacão de seus fundamentos, 
quand~ por vez por deles discor
dar no seu mérito. Ora, isso so-
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mente entretanto pode acontecer, 
quando do julgamento da apela~ 
ção; nunca, porém, em habeas c()r~ 
pus, longe das provas que levaram 
o julgador a sentenciar e o órgão 
do MP a recorrer, pedindo exa~ 
cerbação das penas impostas. 

«É evidente, no caso sub ju
dice, que a apelação impugnada 
não é peça imprestável ao reexa
me da pena imposta aos condena~ 
dos, na sentença. Não pediu o 
DI. Promotor de Justiça senão a 
exasperação das penas. Logo, é 
evidente, conformou~se com a ab~ 
solvição dos que foram tidos como 
inocentes, ou contra os quais pro
vas bastantes não se produziram 
corporificando~lhes responsabili
dade criminal. Enquanto apelo, 
em relação aos que foram con
denados, para que se lhes aumen~ 
te a pena imposta, reexaminan
do o Tribunal a dosagem cabível, 
ut art. 42, do CP, inequivocamen~ 
te, isso está posto e pedido na 
peça recursal. Eis aí o tantum de~ 
volutum quantum apellatum . O 
que bastante é para que, em ha
beas corpus, não se possa ter 
como imprestável e insuscetível de 
conhecimento pela Corte de apelo 
o recurso em alusão. 

«Se, entretanto, o que assim 
se devolve ao conhecimento do 
TFR será modificado, ou não, é 
matéria insuscetível de deslinde 
nesta via heróica. Somente ao re
exame das provas e dos autos 
poder~se~á concluir se merecem a 
exasperação pleiteada no apelo do 
!vIP as penas impostas, ou não. ut 
art. 42, do CP. Nem se diçw. 
outrossim, que os apenados ~âo 
têm como redarguir o apelo em 
foco, por falta de explicitude. 
Está nele inequívoco que é plei
teada a exasperação de pena. À 
defesa, data venia, cumprirá. na 

resposta ao recurso. contraditar a 
pretensão acusatória quanto a :na· 
jorar as penas impostas. Não 
vejo, assim, a inépcia argüida, nem 
a formal imprestabilidade do ape
lo, sub examine, ao menos. com 
a ostensividade que cabia ocorrer 
para que tal se decretasse na via 
eleita. 

«Ainda contra o aspecto for~ 
mal do recurso, alega o impetrante 
que não esclareceu o MP qu~l o 
vício da sentença que pretende 
seja corrigido. 

«Ora, permissa venia, mais 
não necessitava dizer, neste passo, 
o Dr. Promotor de Justiça, eis 
que, de expresso, colima a exaspe
ração das penas impostas aos sen
tenciados. invocando, a tanto. o 
art. 42, do CP, vale dizer, porque 

isso é de fácil apreensão, que ao 
Tribunal pede, no reexame das 
provas, sejam sopesados os pres
supostos do art. 42, do CP, em 
ordem a agravar-se, quanto a to
dos, as penas impostas. Já referi, 
a apelação, à evidência, n:::o se di
rige contra a parte absolutória de;. 
sentença, mas, tão-só, como implí
cito está em seus termos, contra 
as penas impostas, que quer o 
Dr. Promotor de Justiça se exas~ 
perem. 

«Ademais disso, as longas 
considerações do ilustre impetran
te, acerca de- ter o recurso atacado 
a sentença quanto a todos os réus, 
ou apenas quanto a alguns deles, 
é evidentemente matéria a ser con
siderada pela Turma julgadora, 
quando, conhecendo do apelo, 
tempestivamente interposto, lhe 
der o âmbito de abrangência que 
entender de direito. Não é pos
síveL em habeas corpus, nem apre
ciar o mérito, nem a extensão dos 
termos da apelação, formal e tem
pestivamente, oferecida. À Turma 
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caberá, com a plena devolução 
das provas apuradas e das alega~ 
ções deduzidas nos autos, verifi~ 
car, uma a uma, as penas jmpos~ 
tas a cada qual dos sentenciados, 
para concluir se quanto a todos, 
ou a alguns, ou a nenhum, cum~ 
prirá modificar a sentença, exas~ 
perando a condenação. 

«De outro lado, se não se faz 
ostensivamente inequívoco que o 
apelo não mereça ser conhecido 
pela Turma, como sucederia se 
fosse ele interposto comprovada~ 
mente a destempo, não é possível, 
em habeas corpus, considerá~lo 
nenhum, máxime para os efeitos 
pretendido na presente impetra~ 
ção. Em verdade, a Súmula nú~ 
mero 146 do STF é o ponto de 
apoio do pedido, que pretende re~ 
mover o obstáculo à sua incidên~ 
cia, sustentando o não~ser do re~ 
curso do Ministério Público. 

«Não só não tem razão o 
impetrante, como demonstrado 
quanto ao apelo do MP, mas ain~ 
da, em circunstâncias como as dos 
autos, não se poderia deixar de 
ponderar acerca do julgado do 
Pretório Excelso, no Recurso de 

Habeas Corpus nQ 49.539 - GB, 
quando decidiu, em sessão plená~ 
ria de 15 de dezemCro de 1971, 
em aresto da lavra do eminente 
Ministro Carlos Thompson Flo~ 
res, assim ementa do : 

«Crime de sedução. Pres~ 
erIça0. Contagem do prazo. 
Inaplicação da Súmula nQ 146. 
Interpretação restritiva de suas 
afirmações. 

II - Se da sentença mn~ 
denatória não recorreu a defe~ 
sa, embora também não o tenha 
feito a acusação, o prazo para 
prescrição não se regula pela 
pena nela concretizada. :Moti~ 
vação. 

Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal. 

Recurso não provido.» 

Este o voto, outrossim, do 
ilustre Ministro Thompson Flo~ 
res: 

«N ego provimento ao re~ 
curso. 

2. Adotado o princlplO 
insculpido na Súmula nQ 146, 
justificar~se~ia a ocorrência da 
prescrição. 

3. Todavia, a orientação 
do Plenário tem sido no senti~ 
do de aplicar~se aquele enun~ 
ciado, em vias de ser revisto, 
restritivamente, tal como se 
acha ele escrito, nos limites re~ 
feridos no art. 110, parágrafo 
único, do Cód. Penal. 

E, como exigem ambos que 
ocorra da sentença condenatória 
recurso apenas da defesa. o que 
insucedeu, não se aplica, para 
o efeito da prescrição da ação, 
a pena concretizada na sen~ 
tença. 

Neste sentido, os julgados 
proferidos no RHC nQ 47.529 
e nos em que se manifestou o 
Plenário em 17 do p.p. e 9 do 
corrente: HC nQ 49.214, Re~ 
lator Ministro Oswaldo Tri~ 
gueiro, e RHC nQ 49.467, do 
qual fui Relator. N o mesmo 
rumo os julgados cuja publica~ 
ção segue indicada» (RTJ, 43, 
835; 53, 420; 54, 403). 

«É certo que esta colenda 3'-' 
Turma, no julgamento dos Ha~ 
beas Corpus nQs 2.787 e 2.785, 
de que fui Relator, em situações 
em que já haviam transitado em 
julgado as sentenças para o MPF, 
embora não houvessem ainda re~ 
corrido os réus, aplicou a Súmula 
nQ 146, embora trazido à colação 
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o RHC nQ 49.539, do egrégio Su~ 
premo Tribunal Federal, pelas es~ 
peciais situações de fato que se 
punham nos autos. Aqui, entre~ 
tanto, não vejo como deixar tam~ 
bém de ter presente a menciona~ 
da orientação jurisprudenciol da 
Alta Corte, porquanto, a par do 
fato de não existir recurso dos 
pacientes, há tempestiva e formal~ 
mente, interposto apelo do MPF, 
cuja apreciação de mérito à Tur~ 
ma julgadora da apelação res~ 
pectiva caberá dizer. Não vejo 
como aplicar, na especle, assim, a 
Súmula nQ 146, do STF, único 
fundamento do habeas corpus, 
consoante ainda, de expresso, o 
reitera o nobre advogado impe~ 
trante no bem elaborado memo~ 
riaI que a esta Turma ofereceu, 
à oportuniqade do presente julga~ 
mento. 

«Indefiro o habeas corpus. 

Nesta assentada, a Turma, à unani~ 
midade, concluiu o julgamento do ci~ 
tado HC nQ 3 .015, indeferindo~se a 

ordem requerida. 

Por último, também não procede o 
fundamento da nulidade da sentenca, 
por erro material na aplicação da pen~. 

Refutou~o, com inteira razão, a dou~ 
ta Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca, às fls. 110/111: -

«11. Manifestamente impro~ 
cedente, por igual, a pretendida 
nulidade da sentença por erro UJa~ 
terial na aplicação da pena. 

«12. Em primeiro lugar, ine~ 
xiste o pretendido erro, pois fixa~ 
da a pena~base em 2 anos e 6 me~ 
ses, devidamente justificada, ra~ 
zoável o acréscimo de metade, eis 
que esta se situa entre o mínimo 
(1/6) e o máximo (2/3), pre~ 
vistos pela lei penal, como limites 
para o aumento obrigatório da 

pena, no caso de crime conti~ 
nuado. 

«Mas, se erro material cxis~ 
tis se, esse sim, não constituiria 
nulidade e poderia ser corrigido 
através de habeas corpus. 

«13 . O que não é possível, 
dentro do rito sumário deste, é 
verificar se a pena base e o res~ 
pectivo acréscimo foram, ou não, 
bem dosados, o que só se torna 
admissível no âmbito da apela~ 
ção». 

De outra parte, no julgamento do 
HC n" 2.943, quanto a argumento 
similar, em favor do co~réu Mário 
Daltro Dantas, tive ensejo de sinalar: 

«Outro fundamento do pedi
do aponta nulidade da sentença, 
porque não se atendeu ao art. 42, 
do CP, dosando~se a pena de for~ 
ma injustamente exacerbada. 

«Ora, cominam~se ao crime 
do art. 318, do CP, as penas mí~ 
nima e máxima de dois e cinco 
anos, respectivamente. 

«Estabeleceu o Dr. JUiz em 
dois anos e seis meses a pena
~base. Fê~lo, com invocação do 
art. 42, do CP, assim justificando 
seu proceder, às fls. 117/118: 

«Considerando os antece
dentes (primário) e a persona~ 
lidade do réu Mário DaItro 
Dantas, a intensidade do dolo 
( acentuada), os motivos, cir~ 
cunstâncias e conseqüências do 
delito, fixo a pena~base em dois 
anos e seis meses de reclusão e 
multa de Cr$ 2,00, tendo em 
vista o preceito sancionador do 
art. 318 do Código Penal, con~ 
siderando que sua posição de 
Inspetor da Alfândega exigia 
que impedisse os acontecimell~ 
tos que permitiu que ocorres~ 

sem e dos quais tinha conheci-
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me:1to, sendo que, nos termos 
do art. 51, § 29 , do mesmo Es~ 
tatuto, aumento a pena .:orpo~ 

ral de um terço, para que per~ 
faça um total de três anos e 
nove meses de reclusão, persis~ 
tindo a multa de Cr$ 2,00, pena 
esta que converto em definitiva, 
por não encontrar nenhuma cir~ 
cunstância modificadora ap1i~ 
cável» . 

«Ora, o Dr. Juiz, amplamen~ 
te, analisara a prova dos autos, 
ao chegar ao juízo de responsa~ 
bilidade criminal do paciente, não 
havendo, desde logo, dissonância 
que possa, de plano, impressionar 
sequer, neste âmbito de habeas 
corpus, no sentido de indicar nu1i~ 
dade manifesta da dosagem da 
pena. 

«Entre os limites de dois a 
cinco anos, pelas razões que ali~ 
nhou, a autoridade coatora esta~ 
beleceu como pena~base dois ar.os 
e seis meses, pouco acima do mí~ 
nimo. Se deveria permanecer, só 
no mínimo, ou não, é matéria que, 
no estreito âmbito do habeas cor~ 
pus, não cabe deslindada. Certo 
é que o Dr. Juiz sopesou os ele~ 

mentos do art. 42, do CP. Se 
fez com inteiro acerto, ou não, é 
questão que somente ao juízo co~ 
legiado de segundo grau caberá 
aquilatar, em reexame amplo da 
prova dos autos, interditado nesta 
via. No mesmo sentido, merece 
afastar, aqui, a impugnação do 
impetrante ao critério do julgador, 
em acrescendo de 1/3 e não ape~ 
nas de 1/6 a pena pelo reconheci
mento do crime continuado. 

«De qualquer maneira, não 
vejo como reparar esses critérios, 
ao presente ensejo». 

Do exposto, denego o habeas corpus. 

EXTRATO DA ATA 

HC n" 3.009 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro JOSé Néri da Silveira. Impte.: 
Ivair Nogueira Itagiba. Pacte.; Sidô~ 
nio Rodrigues. 

Decisão: À unanimidade, denegaram 
a ordem de Habeas Corpus. 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro. Es~ 
dras Gueiros e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
MárCIO Ribeiro. 

HABEAS CORPUS N.o 3.040 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Pacientes - Alvaro Bresciani Lopes e outros. 
Impetrantes - José Yunes e outro. 

EMENTA 

Habeas Corpus. Desistência. Manifestada regular
mente, merece homologação, ainda que iniciado o julga
mento. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
,cadas: 

Decide o Plenário do Tribunal 
Federal de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, homologar o pedido de de~ 

sistência do Habeas Corpus, nos ter~ 
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente julga~ 
do. Custas de lei. 
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Brasília, 25 de setembro de 1973. 
- Márcio R.ibeiro, Presidente; Amarí
lia Benjamin, Relator. 

ENCAMINHAMENTO AO PLENO 

O Sr. Min. AmaríZio Benjamin 
(Relator) : 

Trago ao conhecimento da Turma 
que sou relator dos Habeas Carpas 
ns. 3.040 e 3.041, de São Paulo, em 
que os Drs. José Yunes e Antônio 
Baracchini J r . requerem ordem de 
habeas corpas em favor de Álvaro 
Bresciani Lopes e outro e de Amadeu 
de Almeida Lopes e outros. 

Discute-se no processo, sob di
versos aspectos, o cabimento da ação 
penal proposta, inclusive a constitucio
nalidade do Decreto-lei n9 326. A 
Subprocuradoria suger,iu que a matéria 
fosse levada ao exame do Tribunal 
Pleno. Estando de acordo com essa 
sugestão da Subprocuradoria e reco
nhecendo a relevância do assunto, bem 
como o fato de haver o pueno exami
nado matéria correlata no Habeas Car
pas n9 2. O 12, submeto o meu ponto 
de vista à apreciação dos eminentes 
colegas. Ao mesmo tempo informo que 
matéria idêntica, da Primeira Turma, 
sendo Relator o Sr. Ministro Jorge 
Lafayette, já foi encaminhada, na últi
ma sessão, ao Plenário. 

Os Srs. M,inistros estão de acordo? 

EXTRATO DA ATA 

HC. n" 3.040 - SP - ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Impte.: 
José Yunes e outro. Pacte.: Álvaro 
Bresciani Lopes e outros. 

Decisão: Por indicação do Sr. Mi
nistro Relator, a matéria deverá ser 
submetida à consideração do Egrégio 
Tribunal Pleno. Decisão unânime (em 
22-8-73 - 2" Turma) . 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e 
Jarbas Nobre votaram ,com o Sr. Mi
nistro Relator. Não compareceu, por 

motivo justificado, o Sr. Min. Godoy 
Ilha. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amadlio Benjamin 
(Relator) : Os Drs. José Y unes e An
tônio Baracchini Júnior requerem 
habeas corpas em favor de Álvaro Bres
ciani Lopes e Maurício Pierucci contra 
os quais o Dr. JUiz Federal em São 
Paulo, 2" Vara, recebeu a denúncia 
do Dr. Procurador da República, atri
buindo-dhes o pretenso crime de apro
priação indébita de que trata o art. 29 

do Decreto-lei n 9 326, de 8 de maio 
de 1967. 

Alegam e expõem os impetrantes 
o seguinte: 

1 ) Encontram-se os pacientes 
impedidos de se defenderem normal
mente, pelos meios de execução fiscal 
no que se refere à dívida da empresa 
de que eram diretores, em conseqüência 
do processo criminal instaurado, por 
incoerente e errônea interpretação da 
lei e da doutrina. 

2) Não existe, no caso, o crime 
de apropriação indébita que a denúncia 
relata, faltando-lhe critério de aplica
bilidade, consenso legal e jurispru
ciaI. 

3) A representação da Superin
tendência da Receita Federal, que mo
v,imentou o procedimento, traduz dis
plicência e comodidade na defesa dos 
interesses fiscais e não teve a audiên
cia, que seria de relevância, da Pro
curadoria-Geral do Ministério da Fa
zenda. 

4) A representação foi feita ao 
arrepio da lei, sem que est'ivesse com
provada existência de crime, «Jogo após 
decisão final condenatória proferida na 
esfera administrativa» (parágrafo úni
co do art. 29 do Decreto-lei n" 326, 
de 1967). Não existe decisão final. 
A decisão a que se atribui esse caráter 
sofreu recurso em tempo hábil. De 



- 312-

acordo com o art. 29 do Decreto~lei 
n g 326~67 invocado, para a propositura 
da ação penal, na forma do seu pará~ 
grafo único, far~se~ia preciso que a 
empresa possuísse, por norma legal 
expressa, a qualidade de arrecadadora 
do IPI; que confluíssem os pressupos~ 
tos do art. 168 do Código Penal, de 
posse de coisa alheia e negativa de 
entregá~la ou o manifesto intento de 
subtraí~la ao seu legítimo dono; que 
os responsáveis legais da firma não 
se utilizassem da excludente do paga~ 
mento e que o processo fiSical chegasse 
ao seu termo, para se ter como formado 
definitivamente o crédito tributário. 

5) Todavia, não se perfez ne~ 
nhuma das condições essenciais, desde 
quando o fabricante não é arrecadador 
da Fazenda, nem tem a posse de coisa 
alheia; não se provou utilização do 
numerário, para fim diverso, continuan~ 
do os valI ores à disposição da Fazenda; 
a excludente admitida não caducou e 
os processos não se achavam encer~ 
rados quando foi feita a representação. 

6) Há de se ter em conta na 
conceituação da apropr,iação indébita 
a lição dos juristas e a orientação da 
jurisprudência (Galdino de Siqueira, 
Direito Penal Brasileiro, Parte Espe~ 
cial, 1924, pág. 723; Magalhães No~ 
ronha, Direito PenaL voI. 2Q, pág. 418, 
e Acórdão do Supremo Tribunal Fe~ 
dera}, 30~1l~55 - Revista Trimestral 
voI. 259/600). Em face das caracte~ 
rÍsticas apontadas, o art. 2" do De~ 
creto~lei n Q 326 não pode aplicar~se 
ao contribuinte do IPI, que não cobra, 
nem arrecada imposto, especificamente 
na situação da indústria cigarreira. Essa 
tarefa incumbe aos Bancos autorizados. 
No caso do contribuinte, não existe a 
hipótese de retenção criminosa; nin~ 
guém retém débito própúo, apenas 
deixa de cumprir o pagamento. 

7) Não incide o imposto de pro~ 
dutos industrializados sobre o imposto 
de circulação de mercadorias, cabendo 
ao contribuinte legal repeti~lo. Por 

isso, lançaram por estorno, a crédito, 
na escrita da empresa, o quantum cail~ 
cuIa do sobre a referida parcela, fazen~ 
do a propósito consulta à Repartição. 
Sem a solução do caso ou a devida 
resposta, não se poderia levar avante 
qualquer repressão. Mesmo conflitante 
o Código Tributário e o Regulamento 
do IPI, seria de aplicar~se tão~só a 
multa por falta de recolhimento opor~ 
tuno. No caso de a consulta ser havida 
como sem efeito, auto de infração 
somente poderia ser lavrado após o 
trânsito em julgado da decisão. 

8) No IPI, como ficou proclama~ 
do no Habe815 Corpus n Q 2.012, atra~ 
vés dos votos dos Ministros Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg e Már~ 
cio Ribeiro, a lei deixou de considerar 
o fabricante depositário do tributo e 
não mais fez remissão ao primeiro com~ 
prador, ,como responsável peJo paga~ 
mento, segundo entendia a antiga legis~ 
lação. 

9) O Decreto~lei n Q 326, com 
o incluir o art. 2Q, infringiu o art. 58 
da Constituição - itens 57/61. 

Depois dessa explanação, voltam 
os impetrantes ao estudo dos elemen~ 
tos constitutivos da apropriação indé~ 
bita, à idéia de não existir crime no 
IPI, à definição do contribuinte, à 
repulsa à pr,isão por dívida e crime 
inexistente e ao esclarecimento do des~ 
tino do imposto estornado, concluindo 
por manifestarem a expectativa da con~ 
concessão do habeas corpus, para que 
os pacientes fiquem livres do processo 
a que estão submetidos e que reputam 
ilegal por falta de justa causa e ausên~ 
cia de tipiddade penal do fato descrito 
na denúncia. 

Acompanham a inic,ial fotocópia 
da denúncia e de várias peças relativas 
ao assunto, além dos pareceres dos 
Professores JOSé Frederico Marques, 
Magalhães Noronha, Arnold Wald e 
Nelson Hungria, versando. respectiva~ 
mente, sobre a ilegalidade da prisão 
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administrativa na hipótese de não reco
lhimento do tributo; pela inconstitucio
nalidade do art. 2° do Decreto~lei 
n" 326, ao criar mais um caso de prisão 
por dívida; em favor da possibilidade 
de não incidir o IPI sobre a parcela 
do ICM exigível no produto, e do 
descabimento de processo fiscal ou pe~ 
nal, na pendência de consulta; e da 
não computabilidade da parcela do 
rCM no cálculo do IPI. 

Prestou o Dr. juiz as informações 
que lhe foram sotlicitadas, acompanha~ 
das de cópias da representação, para 
abertura do ,inquérito policial, e da 
denúncia. 

O Dr. Subprocurador~Geral opi~ 
nou pela denegação da ordem apoian~ 
do~se no parecer oferecido no Habeas 
Corpus n Q 3.041, semelhante em tudo 
ao presente, anexando cópia do subs~ 
tancioso trabalho, com a seguinte con~ 
clusão (fls. 214/216): 

« ....................... . 

131 - Resumindo, em con~ 
clusão, não pode, data venia, ser 
concedida a ordem, porque: 

a) é perfeitamente constitu~ 
cional o art. 29 do Decreto~lei 
n° 326/67, uma vez que versa 
sobre finanças públicas, nas quais 
se inclui o direito penal financeiro, 
assim como na segurança pública 
se incluem os crimes contra ela 
praticados; 

b) ainda que assim não se 
entendesse, a aprovação do De~ 
creto~lei n" 326/67 pelo Congresso, 
convaJleceria a inconstitucionalida~ 
de, tal como a sanção convalida 
a falta de inicia Uva do Presidente 
da República, quando a Consti~ 
tuição a exige (Súmula n" 5); 

c) o citado art. 2Q não con~ 
figura crime impossível, pois que 
nele se define nova figura penal, 

diversa da apropriação indébita 
prevista no art. 168 do Código 
Penal, a esta equiparada tão~so~ 
mente quanto à pena; 

d) ainda que nele se qui~ 
sesse ver o próprio crime de apro~ 
priação indébita, impossibilidade 
inexistiria de sua configuração, em 
face da autonomia do Direito Pe~ 
naI, segundo a qual a recepção 
dos conceitos civ;ilísticos, embora 
utilizada a mesma terminologia, 
se faz através de conceituação 
própria, feita pelo legislador penal: 

e) efetivamente, mesmo re~ 
conhecida a condição de contri~ 
buinte do IPI ao fabricante ou 
produtor, no caso do fumo, sua 
posição, em retlação à parcela do 
tributo por ele recebida, está pre~ 
viamente fixada na lei e deve ser 
recolhida em prazo certo, impor~ 
tando verdadeira apropriação sua 
utilização em fim diverso do reco~ 
lhimento; 

f) não impede a configura~ 
ção do crime ser a coisa - o 
dinheiro - entregue ao contri~ 
buinte pelo varejista, pois o sujeito 
passivo não é este, mas a União, 
isto é, a Fazenda Nacional, à 
que deveria ser recolhido em prazo 
certo; 

g) para os efeitos penais, o 
recebimento do valor do tributo, 
previamente fixado em lei, com 
finalidade específica de recolhi~ 
mento em prazo certo, dá lugar, 
em caso de utilização em fim di~ 
verso, a verdadeira apropriação 
indébita, passível de ser praticada 
pelo proprietário; 

h) o trânsito em julgado da 
decisão condenatória na instância 
administrativa não é condição de 
procedibilidade, mas, meSmo que 
o fosse, está documentalmente 
comprovada, pela inscrição da dí~ 
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vida, a existência de decisão defi~ 
nitiva na esfera administraí.iva». 

J untou prova de trânsito em jul~ 
gado ue pro\.:t.ssos aamlnistrauvos e 
ue consiaera.,;ao de aeveaora remissa, 
da .t'aorlca ae Cigarros l..aruso . .l:'ediu 
tosse a matéria suometiaa ao '!'riounélil 
Pleno, no que a '1 uJ.:ma assentiu. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) : 

O presente habeas corpus repre~ 
senta, de tato, matéria de importància 
a que não só a impetração, como o 
parecer da ::iubprocuradoria~Geral da 
!<.epública, pelas observações que de~ 

senvolVeram e invocação de amores e 
de pareceres, em torno dos temas 
discutidos, deram brilho e relevo espe~ 
Clais. 

Era meu desejo reduzir a escr,ito 
o meu voto, mas, não tendo sido pos~ 
sível, vou elaborá~lo na base das notas 
que lomei, sem qualquer desapreço aos 
impetrantes. Ao contrário, na minha 
função de juiz, rendo aos eminentes 
colegas de advogacia, à qual servi com 
entusiasmo durante alguns anos de 
minha vida, permanente consideração. 

Examinei os diversos aspectos dos 
problemas suscitados e cheguei à con~ 
c1usão, que irei externar, para a ava~ 
liação dos meus Doutos Colegas. 

Tenho, inicialmente, que, de algum 
modo, a ação penal que está sendo 
impugnada já foi ressalvada por este 
Tribunal. Quando examinamos, em 
1968, a aplicação da prisão administra~ 
tiva, nos termos do Decreto~lei nQ 3.415, 
de 1941, aos casos do Decreto~lei 
n9 326, este Tribunal, por maioria, 
constituída pelos Srs. Ministros Ar~ 
mando Rollemberg, voto vencedor, 
Márcio Ribeiro, Henoch Reis, Moreira 
Rabello e Godoy Ilha, fixou~se sobre~ 

tudo em que, como dispõe a ementa 
do Habeas Corpus nQ 2.012, que sumu~ 
lou a discussão: 

«Prisão administrativa. Ina~ 
plicabilidade da providéncia a con~ 
tribuinte do imposto sobre .l!ro~ 

dutos Industrializados. Habeas 
Corpus deter.ido.» 

Nos votos, porém, de três dos 
Ministros que compuseram a maioria, 
o ::ir. lYlinislro Armando Rollemberg, 
o Sr. N1inistro Godoy llha e o ::ir. Mi~ 
nistro Nloreira kabello, a ação penal 
ficou perteitamente ressalvada. 

O assunto foi levado ao Supremo 
Tribunal .bederal e, lá, constituiu o 
Recurso Extraordinário n 9 67.668, de 
que foi relator designado o nosso 
bminente Colega, lVLnistro Peçanha 
Martins, que, com os Srs. Ministros 
Néri da Silveira e Antônio Neder, foi 
compor o quorum necessário no Pre~ 
tório Excelso, para o exame dos pro~ 
blemas suscitados, inclusive, a consti~ 
tuciona;idade do referido Decreto~lei 
nQ 326. 

Na ementa do acórdão, dispôs~se 
assim: 

«Prisão administrativa. Ina~ 
plicável a contribuinte do Imposto 
sobre Produtos Industrializados. 
Habeas Corpus concedido pelo 
Tribunal Federal de Recursos. 
Questão constitucional superada. 
Recurso Extraordinár.io conhecido, 
mas improvido.» 

Não é fácil, nos diversos pronun~ 
ciamentos dos juízes que tomaram parte 
no julgamento, situar exatamente o 
pensamento predominante e definitivo 
do Supremo Tribunal Federal a res~ 
peito das teses que se debateram. 

Pode~se afirmar, entretanto, que 
somente do voto do Sr. Ministro Pe~ 
çanha Martins é que decorre a incons~ 
titucionalidade total, completa e abso~ 
luta do Decre~o~lei n" 326. 
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De qualquer sorte, porém, há um 
dado importante, através do qual se 
chega à determinação do entendimento 
que prevaleceu naquela oportunidade. 
Trata~se da minuta, onde consta o se~ 
guinte: 

«Conheceu~se do recurso, 
contra o voto do Ministro Amaral 
Santos. Negou~se provimento, 
contra os votos dos Ministros 
Adalício Nogueira, Presidente, 
Néri da Silveira e Antônio N e~ 
der, que lhe davam provimento, 
sem prejuízo do prosseguimento 
da ação penal, ficando, assim, 
mantido o acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos, que concedeu 
o habeas corpus. Superada a ques~ 
tão constit'ucional, suscitada às 
fls. 536~539, e prejudicada a ques~ 
tão de ordem, foi designado o 
Sr. Ministro Peçanha Martins 
para lavrar o acórdão» (Revista 
Trimestral de Jurisprudência, voI. 
59, págs. 727~770). 

Diante desses pormenores é que 
iniciei o meu pronunciamento dizendo 
que a ação penal, por decorrência do 
Decreto~lei n Q 326, ficou perfeitamente 
ressalvada, desde quando o Tribunal, 
pela primeira vez, considerou o assun~ 
to. Não obstante, não só porque são 
outros os interessados, como também 
porque a matéria se apresenta sob 
fundamentação mais ampla, não p~ 
deremos nos furtar ao exame das con~ 
siderações que a inicial submete ao 
nosso julgamento. 

Estou de acordo com o Sr. Sub~ 
procurador~Geral, quando sustenta em 
seu parecer a constitudonaIidade do 
decreto~lei mencionado, e, ao mesmo 
tempo, a sua conformação com os fun~ 
damentos do Direito PenaJl. O De~ 
creto~lei nQ 326 no art. 29, assim dispõe: 

«A utilização do produto da 
cobrança do imposto sobre pro~ 
dutos industrializados em fim 

diverso do recolhimento do tributo 
constitui crime de apropriação in~ 
débita definido no art. 168 do 
Código Penal, imputável aos res~ 
ponsáveis legais da firma, salvo 
se pago o débito espontaneamente, 
ou, quando instaurado o processo 
fiscal, antes da decisão adminis~ 
trativa de primeira instância. 

Parágrafo UlllCO. A ação 
penal será iniciada por meio de 
representação da Procuradoria da 
República, à qual a autoridade de 
primeira instância é obrigada a 
encaminhar as peças principais do 
feito, destinadas a comprovar a 
existência do crime, logo após de~ 
cisão final condenatória proferida 
na esfera administrativa.» 

Tal Decreto~lei foi baixado pelo 
Sr. Presidente da República, usando 
das atribuições conferidas pelo art. 58, 
da Constituição de 1967: 

«O Presidente da República, 
em casos de urgência ou de inte~ 
resse público relevante, e desde 
que nâo resulte aumento de des~ 
pesa, poderá expedir decretos com 
força de lei sobre as seguintes 
matérias: 

I - segurança nacional; 

n - finanças púbIicas. 

Parágrafo único. Publicado 
o texto, que terá vigência ime~ 

diata, o Congresso Nacional o 
aprovará ou rejeitará, dentro de 
sessenta dias, não podendo emen~ 
dá~lo; se, nesse prazo, não houver 
deliberação, o texto será tido como 
aprovado. » 

Diante disso, pode~se dizer, na 
realidade, que o Decreto~lei nq 326, 
no art. 29

, que ora se discute, está 
perfeitamente assentado na Constitui~ 
ção, de cuja autorização proveio. De~ 
creto~lei, promulgado nos termos cons~ 
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titucionais, vale lei; não é inferior à 
lei. Por outro lado, em termos de 
finanças públicas, a lei não sofre ne~ 
nhuma restrição, quando dispõe sobre 
matérias próprias de finanças públicas 
ou de direito tributário e ainda chega 
ao terreno penal, seja no terreno penal 
administrativo, seja no aspecto penal 
propriamente dito de direito criminal. 
Não há nenhuma restrição. Como não 
há nenhuma restrição em relação à lei, 
não pode haver relativamente ao de~ 
creto~lei, que nos próprios termos' da 
autorização constitucional tem força de 
lei. O argumento contrário talvez 
tivesse alguma procedência se a ma~ 
téria penal ficasse circunscrita a uma 
lei própria e exdusiva, isto é, no sistema 
brasileiro somente se pudesse dispor 
sobre matéria penal no Código Penal. 
Mas não é este o princípio que nos 
rege. Leis esparsas modificam o Có~ 
digo Penal e lhe acrescem outras de~ 
terminações. Poderia enumerar um 
sem número de disposições dessa ordem. 
Entretanto, louvo~me no reconhecido 
entendimento e experiência dos Srs. 
Ministros. É prob1ema tranqüiJ1o. Tanto 
se legisla através de Código, em ma~ 
téria penal, como de leis ordinárias ou 
decreto~lei. A Subprocuradoria citou 
até o exemplo de decretos~leis que edi~ 
taram figuras delituosas próprias, espe~ 
cíficas do Direito Penal. 

Relativamente à conceituação do 
crime de apropriação indébita, ainda 
aqui acho que a douta Subprocuradoria~ 
Geral da República tem razão. 

O preceito impugnado vale como 
uma equiparação. Não teve propósito, 
nem podia ter, de estabelecer a nova 
figura delituosa na base de igualação 
conceitual, como determina o Código 
Penal no art. 168. Trata~se de recurso 
comum ao processo legislativo. Não 
há por que se estranhar. No entanto, 
se quisermos descer à essência da si~ 
tuação que o legislador incriminou, será 
possível, sem violência técnica ou léxica, 

admitir que, de fato, coincide com a 
determinação do Decreto~lei n 9 ,326, 
art. 29 , parágrafo único, a figura da 
apropriação indébita. Basta considerar 
que o contribuinte, fixado o débito, é 
obrigado a recolhê~lo. Esgotados os 
prazos legais, essa quantia deixa de 
lhe pertencer. É do Tesouro Nacional; 
está em seu poder precariamente. Ao 
utilizar~se dela, para fim diverso, co~ 
mete o crime de apropriação indébita, 
a que se refere o art. 168 do Código 
Penal, de acordo com o art. 2Q do 
Decreto~lei n Q 326. 

Peço, ainda, licença, aos meus 
eminentes colegas para, em torno do 
assunto, reivindicar à minha modesta 
autoria Os primeiros comentários que 
se fizeram sobre as restrições opostas 
e que valem como uma antecipação 
de voto. No Habeas Cor::pus n 9 2.012, 
a que me referi, disse o seguinte: 

« ........................ . 

Entretanto, em relação à hi~ 
pótese, sobressai importante dado. 
O Decreto~lei n Q 326, de 2 de maio 
de 1967 estabEúce o seguinte: 

«Art. 29 A utilização do 
produto da cobrança do imposto 
sobre produtos industrializados em 
fim diverso do recolhimento do 
tributo constitui cr,ime de apropria~ 
ção indébita definido no art. 168 
do Código Penal, imputável aos 
responsáveis legais da firma, salvo 
se pago o débito espontaneamente, 
ou, quando instaurado o processo 
fiscal, antes da decisão administra~ 
tiva de primeira instância». 

Esse decreto~lei tem seu apoio 
na Cons~ituição Federal, art. 58, 
n 9 lI, que investe o chefe do Po~ 
der Executivo na faculdade de 
expedir ato semelhante sobre fi~ 
nanças públicas. Também o di~ 
ploma obedece a processo tradi~ 
cional de elaboração do direito 
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positivo. O legislador toma em 
consideração determinado fato e 
lhe atribui conseqüências jurídicas 
ou estabeJ'ece sanções para asse~ 
gurar determinados efeitos ou 
propósitos. Pode formular concei~ 
tos novos ou usar equiparações, 
presunções e ficções. Por outro 
lado, encadeia~se na linha tradi~ 
cional de resguardo dos interesses 
da Fazenda Pública. O Código 
Penal. há muito, considera crime 
o fabrico de moeda (art. 289) , 
a apropriação ou o desvio de 
dinheiro (art. 312), a importacão 
ou exportacão de mercadoria proi~ 
bida ou a falta maliciosa de paga~ 
menta de direito pela entrada, saí~ 
da ou consumo de mercadoria 
( art. 334). Entre as leis espe~ 
ciais, que visam a mesma salva~ 
guarda, a mais import<lnt'e encon~ 
tra~se na Lei nQ 4.729. de 14 de 
julho de 1965, que define o crime 
de soneqacão fiscal. inteçrrando~o 
em determinados atos, que. antes, 
quando mnito, não passavam de 
irregularidades, salvo as falsifica~ 
ções. Portanto, desde que se res~ 
ppite a çraranti"l do princínio 
c1ás~ico (h anterioridade da lei 
penal (Constituki'ío. art. 150. 
§ 16 e Código Penal, art. 19 ) 

não há por que se contestar a 
va lidade da norma que o De;:reto~ 
lei n Q 326 ansfituiu. 

Como o imposto de produtos 
industrializados possui sistema es~ 
pecial de controle e tempo certo 
de recolhimento, à medida que o 
fato gerador vai se realizando, fi~ 
cando de logo indicada a quantia 
a que corresponde. sem interfe~ 
rência da ação fazendária, há de 
se compreender que o crime se 
verifique com o não recolhimento 
do,. tri~uto no prazo legal, e sua 
ap!lCaçaO noutros fins. Pode, é 
verdade, o contribuinte ou o res~ 
ponsável legal das firmas eximir~ 

se da infração ou de suas conse~ 
qüências se paga espontaneamen~ 
te ou, se instaurado processo, antes 
da decisão administrativa de pri~ 
meira instância. 

Entretanto, não quero deixar 
passar sem uma referência o me~ 
morial que ontem foi distribuído 
pelo eminente advogado impetran~ 
te. Não me foi possível escrever 
as observações que, em torno da 
matéria, irei desenvolver, embora 
com brevidade. No entanto, irei 
fazê~Io, sobretudo por que o emi~ 
nente advogado dos impetrantes 
trouxe ao nosso exame um pare~ 
cer do não menos eminente pro~ 
fessor Magalhães Noronha, ilus~ 
tre jurista de São Paulo, a quem 
todos nós rendemos nossa consi~ 
derarão e com o qUall temos, nas 
dificuldades habituais do foro, 
muitas vezes, procurado encontrar 
com proveito a solução adequada. 
O eminente mestre paulista, no 
seu parecer, imouçma a prisão 
administrativa. sob dois aspectos: 
primeiro, a falta de pressuposto 
da apropriação indébita na espécie 
sob consideração. Em sequndo 
luqar, a inconstitucionalidade do 
Decreto~lei n9 326, por isso que, 
dentro de seu ponto~de~vista, 
ofende a Constituição Feder<lI no 
art. 150, ~ 17. quando proíbe a 
prisão por dívidas. multas e custas. 
Data venia, o ilustre jurista releve~ 
me a divergência. A Constituição 
de 1934 trouxe, pela primeira vez 
no nosso direito, o dispositivo de 
que se origina o atual mandamento 
constitucional. Dizia aquele esta~ 
tuto, art. 113, nQ 30: 

«Não haverá prisão por dí~ 
vidas, multas ou custas». 

Na época, tenho bem lem~ 
brança, providências foram Jogo 
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tQmadas, sQbretudQ em relaçãQ à 
'cQnversãQ da pena de multa em 
prisãQ, a que, tradiciQnalmente 
sempre se prQcedia nÜl foro. Em 
face dOI nQVQ dispositivQ, entendeu~ 
se que a CQnversãQ nãQ teria mais 
lugar. 

Houve, também, e essa notícia 
colhi em CarvalhQ SantQs, cujQ 
Código Civil Interpretado é, até 
hQje, apesar de sua simplicidade, 
um dos melhores mananciais do 
nOSSQ DireitQ PrivadQ, ponto inte~ 
ressante que se discutiu nQ Tribu~ 
nal de Justiça do antigQ Distrito 
F ederal. Isto é, se em face dOI 
art. 113, n9 30, da CQnstituição, 
seria possível prevalecer a prisãQ 
dOI depQsitáriQ infiel. O Tribunal 
editou dQis acórdãos, sustentandQ 
tese QPQstas: um, que a CQnsti~ 
tuição extinguira a prisãQ dOI de~ 
positáriQ infiel, e outrQ, demons~ 
trandQ que a nOIva Carta Magna 
nãQ atingia a tradicional sanção 
dOI DireitQ. Está nü Código Civil 
Interpretado, de Carvalho SantQs, 
Vül. 18, edição de 1937, o acór~ 
dãQ que firmüu a boa interpreta~ 
cãQ, da lavra do entãQ Desembar~ 
gador CândidQ LQbQ, que por tan~ 
tQS anos honrou e ilustrüu uma 
das cátedras desta Corte, com a 
sua sabedoria. Nesse: acórdãQ, 
S. Ex'!- esclarece que a prisão dOI 

. depositário infiel nãQ estava atin~ 
gida pelQ dispositivQ constitudo~ 
nalI sobretudü porque OI artigo tinha 
em vista prisãQ decorrente, pura
mente, de dívida, quandü, em re
laçãQ aü depQsitáriQ, OI que se 
contava era OI dever jurídicQ de 
devQlver a coisa recebida para 
guardar. A sançãQ nãü passava 
de um meiü cüercitivQ para se 
Qbter a devQlução da coisa. 

NãQ Qbstante, mesmo em 1934, 
nãQ se: chegou a pensar que con
seqüências penais, Qriginadas ou 

relaciQnadas a dívidas, como nas 
hipóteses dOIS arts. 331, nQ 2 ou 
338, ns. 3 e 4 dOI CódigQ Penal 
de 1890, em vigor na época, e se
guidQ pelo atual, art. 168, itens 
I e li; e 171. § 2Q

, estivessem 
abolidQs. 

SQbreveiQ a CQnstituiçãQ de 
1937, que não tratou da matéria. 

Antes de 1946, porém, tivemos 
OI Código Penal, OI Código de Pro~ 
ceSSQ Penal e a Lei de Contraven
ções. Essas leis trouxeram a oden
taçãQ ainda hoje prepQnderante e 
que vale CQmQ prQva de que certas 
conseqüências penais das dívidas 
nãQ podem deixar de ser aceitas 
e admitidas. É primeiro exemplo 
disSQ a multa resultante de sen~ 
tença cQndenatória. O Códigü 
abandonou OI critériQ rigürosü da 
tradiçãü jurídica e trouxe o prin
cípiQ do art. 38, equânime e indi~ 
vidualizador: 

«Art. 38: A multa converte
se em detençãQ, quando OI conde
nadQ reincidente deixa de pagá~la 
QU OI condenadü solvente frusta 
a sua cübrança». 

O CódigQ de Processo segue 
também esta diretiva, art. 689. 

Igual critério é o da Lei de 
Contravenções, art. 90 • 

Tal sistema prevaleceu sob o 
regímen da CQnstituição de 1946, 
que é o mesmo da Constituição 
de 1967. 

Quero salientar ainda que, 
CQm relaçãQ aQ EstatutQ de 1934, 
OI de 46 e OI de 1967, nQ ponto 
ora focaliza dOI, apresentam dife
rença que não é pequena, cümQ 
sabem OIS Eminentes Colegas. 

A ConstituiçãQ de 1934 di~ 
zia, nQ seu art. 113, § 30: 

«NãQ haverá prisãü por dí~ 
vida, mu1ta QU custas». 
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Já a Constituição de 1946 
proclamou no seu art. 141, § 32: 

«Não haverá prisão civil por 
dívidas, multa ou custas, salvo 
caso de depositário infiel e o de 
inadimplemento de obrigação fali~ 
mentar, na forma da lei.» 

A Constituicão de 1967, art. 
150, § 17, repete "a de 1946. Vê~se 
que as duas últimas Constituições 
têm o objetivo de deixar claro 
o pensamento do legislador. Pelos 
textos mais novos, independente-
mente da garantia constitucional, 
é possível, sem debate, a prisão 
do depositário infie!l e a prisão 
por descumprimento de obrigação 
alimentar. As duas Constituições. 
além disso, restringiram o pensa-
mento do constituint'e de 34; en~ 
quanto este o generalizou, dizendo 
«prisão», o de 46 e o atual se 
referem expressamente à «prisão 
civil». Há, portanto, conclusão a 
tirar. Sempre que, em aIçruma 
dívida, se puder extrair conseqüên~ 
cia penal, ou isso res~ltar dos 
fatos e circunstâncias aue a envol~ 
veram, o juízo não está proibirlo, 
nem há qualauer ofensa ao dis~ 
positivo constitucional. 

Pelo texto da Lei Maior, há 
de se concluir assim, que, além da 
pnsao administraNva, que é a 
prisão para forcar paçramento de 
dívida e' não prisão conseqüente 
à dívida, pode haver prisão penal 
rehcionada a dívidas, desde que 
a lei estabeleça. . 

E é por essa' simples' razão rrue 
não a'C'f'jto o nenS.'lmento do Pro~ 
fessor M.'laalhães Noronh,q. auan~ 
do pretf'nrle confront,qr o Decreto~ 
lei nQ 326 com o disnositivo da 
C0nstitT licão, ane proíbe a prisão 
civil. SE'm rE'la~ão alauma. os rlois 
tf'vtos são incomna-:áve-is. Tam~ 
bém não concordo, data venia, 

quando o eminente mestre preten~ 
de subjulgar o Decreto~lei nO 326 
ao conceito de apropriação indé~ 
bita. O legislador usou da técnica 
tradicional do Direito. Há muitos 
anos, na legislação penal, usa~se 
assemelhação, equiparação ou 
igualacão de determinado fato a 
uma figura típica de delito, sem 
que haja necessidade de coinci~ 
dir, a rigor, o pressuposto básico. 

Foi assim que o legislador 
procedeu no Decreto-lei n Q 326. 
Os elementos da nova figura de
lituosa estão contidos na própria 
definicão que lhe dá o Decreto-lei 
nQ 326. Isto é, o contribuinte do 
imposto sobre produtos industria~ 
lizados ao invés de recolhê-lo nos 
prazos rigorosos e na forma que 
a lei estabelece, deixa de fazê-lo 
e o desvia para outras finalidades. 
Tenho que o legislador, embora 
os defeitos de má redacão, como 
é proverbial no sistema brasileiro, 
não cometeu nenhum des1ise, sob 
o ponto-de~vista técnico.» 

Tenho, portanto, que, sob tais 
aspectos, a impetração seja, na verdade, 
improcedente, data venia. É certo que 
outras argüições constam da inicial 
e nos pedem o pronunciamento. 

Impugnam os ilustres impetrantes 
a ação penal, na base de que os pro~ 
cessos administrativos, dos quais se 
origina, não são processos findos. Em 
primeiro lugar, não há, nos autos, prova 
clara e direta dessa situação. Os im
petrantes pretendem fazer essa prova 
através de juntada, sem certa concisão, 
de petições que dão conta da interpo~ 
sição de recurso. Em segundo lugar, 
o problema demandaria uma apuração 
mais 'completa, que o habeas corpus 
não comporta. 

Em terceiro, os autos, através de 
certidões, dão notícia de que alguns 
processos administrativos foram ju1ga-, 
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dos, havendo até chegado à declara~ 
ção de devedor remisso. Não há prova 
mais evidente de que, em verdade, o 
argumento lavra em terreno faJso. Por 
fim, não podemos deixar de considerar 
que no Habeas Corpus nQ 3.041. sobre 
o mesmo assunto, e dos mesmOs impe~ 
trantes, o Dr. Juiz nos dá notícia, em 
suas informações, de que um dos pro~ 
cessos de executivo fiscal. relacionado 
com a discussão, se encontra julgado. 
Não há, assim, como se aceitar o argu~ 
mento de que a ação penal carece 
de apoio porque os processos admi~ 
nistrativos não chegaram ao fim. 

Dentro do meu ponto~de~vista, a 
propósito desse detalhe, os impetrantes, 
além de simplificarem as divergências, 
deveriam fazer prova de que a ação 
penal em curso resultou de tal e qual 
processo administrativo e que esse pro~ 
cesso administrativo, conforme indica~ 
ção adequada, ainda se achava em 
andamento. 

Outro argumento apresentado pela 
impetração é o de que se refere à 
impossibilidade de atuação fiscal, pen~ 
dente processo de consulta. 

Segundo o sistema vigente, é ver~ 
dade, a consulta impõe uma espécie de 
suspensão do processo administrativo 
até que haja decisão ou resposta. Per~ 
gunta~se: Tal situação definiu~se no 
processo? A meu ver, não. Realmente, 
não existe consulta, sem resposta. 

Encontrei no exame do processo 
o seguinte: 

Consulta de 11~12~67, fls. 
58~61. 

Decisão, 18-6~68, fls. 73~75. 

Tudo indica que a decisão de fls. 
78 tenha considerado o recurso contra 
a resposta da consulta (Departamento 
de Rendas Internas, 11-9~68). Não 
obstante, dentro do meu modo de ver, 

data venia dos Eminentes impetrantes, 
a consulta feita pelos pacientes não 
teve o sentido de consulta, nos termos 
regulamentares, isto é, solicitação à 
autoridade fiscal para dirimir estado 
de dúvida razoável. Na hipótese, a 
consulta carece de boa~fé. Os pacien~ 
tes, até a data da consulta, pagaram 
o imposto, como era exigido, sem ne~ 
nhuma dificuldade. No Habeas Cor~ 
pus nO 3.041, no depoimento dos dire~ 
tores, cujas lcópias estão nos autos, 
vem esclarecido. o móvel da consulta. 
E que a fiscalização alterara o sistema 
de pagamento do tributo e, ao invés 
de se dar o recolhimento por meio de 
duas Çjuias ao ,mês, passou~se a exigir 
o recolhimento simultâneo de três guias. 
Como faltasse numerário, os diretores 
da Fábrica Caruso imaginaram a con~ 
sul ta, para poder dispor de dinheiro 
a atender à nova forma de pagamento, 
que é como se conclui. Tal consulta, 
pois, não é a que o Regulamento se 
rdere. Não passou de um expediente. 
Devo dizer que, mesmo que assim não 
seja, a consulta perdeu o sentido. Na 
espécie, não se verificou suspensão da 
ação fiscal. Mesmo que se pudesse 
admitir como reqular, foi desprezada 
em termos práticos pela repartição 
que, de acordo com o Regulamento 
(Decreto n9 61. 514~67), a consulta, 
como foi feita, não tinha nenhum valor, 
não podia produzir conseqüência. Por 
que? Porque o processo de consulta, no 
caso dos autos, está HÇjado a notas 
fiscais perfeitamente definidas com os 
seus lançamentos. E tanto isso é ver~ 
dade que. ao dar saída aos seus pro~ 
dutos, a Fábrica recolhia o tributo co~ 
brado pela tot'alidade. Não havia, 
portantó, fundamento para que a con~ 
sulta se fizesse. A impetração acha 
que nesse ponto o reÇju(1amento conflita 
com o Código Tributário. Não há con~ 
flito, porém, o Códiqo não podia descer 
a esses detalhes. O ReÇjulamento, sim. 
é que tinha de disciplinar a consulta 
na sua apresentação e oportunidade. 
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Vejamos o que diz o Regulamento: 

«Art. 249. A apresentação 
de consulta sobre incidência do 
imposto suspende o curso do prazo 
prev,isto para o seu pagamento e, 
se já expirado, o dos prazos pre~ 
vistos no art. 157, os quais reco~ 
meçam a correr a partir do término 
do prazo estabelecido para cumpri~ 
mento da decisão final, contado 
o tempo anterior à suspensão. 

§ I I? Durante o curSo do 
processo de consulta e até o tér~ 
mino do prazo fixado para o cum
primento da decisão final, mas, 
exclusivamente, quando obedeci~ 
das a tramitação e as formalidades 
previstas no art'. 241 e parágrafos, 
nenhum procedimento fiscal será 
instaurado contra o consulente, 
com relação à espécie consultada. 

§ 21? O disposto neste artigo 
e § 1 Q não se aplica: 

I - aos casos de infração 
punida com perda da mercadoria; 

II - ao imposto lançado na 
nota fiscal, antes ou depois de 
formulada a consulta, caso em que 
o contribuinte recolherá o tributo 
no prazo previsto, sob pena de 
multa por falta de recolhimento.» 

A meu ver, portanto, a consulta 
era inoportuna e absolutamente desca~ 
bida, diante do § 29

, n'? li, transcrito. 

Cabe ressaltar que, ainda agora, 
as quantias relativas ao tributo em dis~ 
cussão continuam em poder dos pacien~ 
tes. Se os padentes, na verdade, 
tivessem intencão real e verdadeira de 
discutir o problema em termos jurídicos, 
.q orientação a seguir não seria essa. 
Mesmo depois de arrecadado o tributo 
e mesmo depois de expedidas as notas 
fiscais, o caminho seria a via judicial, 
mediante o prévio depósito das impor~ 
tâncias. Não posso aceitar que os pa-

cientes digam para nós que a quantia 
relativa a esses tributos está à dispo~ 
sição do Tesouro Nacional, embora em 
sua posse há tantos anos. 

Há, ainda, a última alegação dos 
impetrantes, baseada em pareceres de 
juristas respeitáveis, inclusive do sau
doso Ministro Nelson Hungria. 

Trata~se do problema relativo à 

incidência do IPI sobre a parcela do 
ICM devida pela mercadoria. 

Data venia, apesar da argumenta~ 
ção desenvolvida e dos esteios a que 
se abrigou a inicial, também não aceito 
essa argüição. 

No sistema do Código Tributário, 
ao definir-se o fato gerador, ao fixar~ 
se o valor sobre o qual deverá incidir 
o percentual ou alíquota, a lei não 
manda deduzir leM. Os arts. 46 e 
47 que disciplinam o sistema do IPI. 
não trazem uma só palavra sobre a 
dedução pretendida. 

A dedução do rCM é, na verdade, 
uma construção inteligente dos juristas, 
mas não corresponde à determinação 
do Código, nem tampouco se inclui 
entre as parcelas que, no pagamento 
do IPI, são normalmente indicadas à 
dedução ou compensacão. Veja-se o 
Regulamento - arts. 30 a 34. 

Por outro lado, ainda que tivesse 
alguma substância, essa argumentação, 
a meu ver, não seria a instância do 
habeas corpus e do próprio processo 
penal a via idônea para sua discussão 
e debate. Parece que o problema de~ 
veria ficar perfeitamente situado na via 
do processo cível adequado, para que 
o JUiz competente o decidisse e, então. 
munidos de sentença, transitada em 
julÇfado, os pacientes procurassem obter 
o,> devidos efeitos no processo penal. 
Entendo. portanto, que no processo 
penal a 'controvérsia da inclusão do 
rCM. ou não, para o cálculo do IPI, 
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não pode ser apreciada, além de, na 
verdade, não possuir fundamento jurí~ 

rico. 

São estas as razões, Sr. Presi~ 

dente, que desenvolvi, em justificativa 
de meu voto, e por cuja demora peço 
desculpas ao Tribunal. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. nO 3.040 - SP - Reil.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Imptes.: 

José Yunes e outro. Pactes.: Alvaro 
Bresciani Lopes e outro (Maurício 
Pierucci) . 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator denegando a ordem, 
adiou~se o julgamento em virtude de 
pedido de vista do Sr. Ministro Ar~ 
mando Rollemberg, aguardando os 
Srs. Ministros Esdras Gueiros, Moa~ 
cir Catunda, Henoch Reis, Peçanha 
Martins, Decio Miranda, Néri da Sil~ 

veira, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Godoy Ilha e Otto Rocha. 
Usaram da palavra os Srs. Drs. Luiz 
Carlos Bettiol pelos pacientes e Hen~ 
rique Fonseca de Araújo, Subprocura~ 
dor~GeraI da República (em 13~9~73 

- T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

VOTO (PEDIDO DE DESISTÊNCIA) 

O Se. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Sr. Presidente, Srs. Mi~ 

nistros, na Sessão de 13 de setembro 
corrente iniciamos o exame do Habeas 
Corpas n?. 3 .040. Proferido o meu 

voto, denegando o pedido, pediu vista 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
Estavam os autos com S. Ex'1-, para 
estudo, quando os impetrantes me di~ 

rigiram a petição de fls. 225 a 226, 
pela qual, protestando discutir, no 
corpo do processo, as questões aven~ 
tadas, desistem da impetração. Não 
seria demais pôr em dúvida o direito 
de desistência, já iniciado o julgamento. 
Entretanto, tenho que a matéria, de 
qualquer sorte, deva ser recebida, uma 
vez que o julgamento não se concluiu, 
pelo que, considerando~a, meu voto é 
no sentido de homologar a desistência, 
para que produza os efeitos legais e, 
ao mesmo tempo, considerar prejudi~ 

cado o meu pronunciamento anterior, 
denegando a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n? 3.040 - SP - ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Imptes.: 
José Yunes e outro. Pactes.: Alvaro 
Bresciani Lopes e outro (Maurício 
Pierucci) . 

Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 

gamento, à unanimidade, foi homologa~ 
do o pedido de desistência do Habeas 
Corpas, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator (em 25~9~73 - T. 
Pleno) . 

Os Srs. Ministros Armando Rol~ 
lemberg, Esdras Gueiros, Moacir Ca~ 
tunda, Henoch Reis, Peçanha Martins, 
Decio Miranda, Néri da Silveira, Jar~ 

bas Nobre, Jorge Lafayette Guimarães 
e Otto Rocha votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min . Márcio Ribeiro. 
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HABEAS CORPUS N.o 3.068 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Impetrante - José Aranha 

Paciente - Alvaro Augusto de Campos 

EMENTA 

Habeas corpus. 

Paciente que entabulou, em Nova York. a compra de 
um automóvel Chevrolet de pessoa que lhe fora ali apre~ 
sentada como importador. 

Posterior verificação de que na Alfândega de Santos, 
despachantes e funcionários liberavam veículos em trânsito 
para a Bolívia, mediante simulação. 

Ação penal movida contra tais pessoas, como incursas 
no art. 334, do CP, na qual foi incluído o paciente, em 
denúncia que se tem como inépta por não atender aos 
pressupostos do art. 41. do Código de Processo Penal. 

Cerceamento de defesa que Se evidencia face a que 
entre indiciados passou a existir conflito que envolvia a 
posição do paciente no procedimento. 

Dosimetria da pena que não levou em consideração os 
antecedentes e personalidade do agente, a intensidade do 
dolo ou grau de culpa, os motivos e as circunstâncias e 
conseqüências do delito. 

Exacerbação da pena que não foi convenientemente 
justificada. 

Nulidade ,que se reconhece. 
Ordem concedida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, rejeitar a pre~ 
liminar de prevenção da Egrégia T er~ 
ceira Turma, para apreciação deste 
writ e, no mérito, por empate na vota~ 
ção, conceder a ordem para anular 
o processo com relação ao paciente, pela 
inépcia da denúncia, cerceamento da 
defesa e nulidade da sentença, deter~ 
minando a soltura do paciente, se por 
aI não estiver preso. na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de agosto de 1973. 
Godcy Ilha. Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Em favor de Álvaro Augusto de 
Campos o advogado José Aranha im~ 
petra ordem de habeas corpt1S, a]egan~ 
do constrangimento ilegal na sua liber~ 
dade de locomoção. por força de sen~ 
tença condenatória prolatada pelo Dou .. 
tor Juiz de Direito da 2~ Vara Criminal 
de Santos São Paulo. 

Lê~se, no pedido: que o paciente. 
juntamente com outros réus. foi denun~ 
ciado pela prática do crime do art. 334, 
do Código Penal, tendo sido conde~ 
nado a cumprir a pena de 2 anos e 1 
mês de reclusão, por ter adquirido em 
Nova York. um automóvel Chevrolet 
do Importador JOSé Francelino de 
Souza Filho, a quem fora apresentado 
por A. Levy, negociante estabelecido 
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naquela cidade; que pago parte do 
preço do veículo, retornou ao Brasil 
com o compromisso assumido pelo ven~ 
dedor de, em Santos, fazer a sua entre~ 
ga; que o automóvel lhe foi entregue 
nessa cidade de São Paulo, acompa~ 
nhado da 4? via fornecida pela Alfân
dega; que posteriormente, face a irre~ 
gularidades apuradas pela repartição, o 
automóvel assim adquirido foi apreen~ 
dido, e o paciente se viu processado e 
condenado; que a ação criminal con~ 
tém nulidades, quais sejam, a denún~ 
cia foi feita em desacordo com o artigo 
41, do Código de Processo Penal; 
houve cerceamento de defesa por inqui~ 
rição de testemunhas sem defensor e 
arroladas por co~réus em posições con~ 
flitantes, assentadas em desacordo com 
a realidade do comparecimento das 
partes e seus respectivos advogados; 
sentença nula e apenação destituída de 
fundamentação. 

Com referência à denúncia, alega 
que os fatos imputados ao paciente não 
tipifícam o delito do art. 334, eis que 
não argüiu contra ele a condição de 
«importador de mercadoria proibida, 
ilidindo o pagamento de direitos ou 
imposto devido à Fazenda Pública'>; 
que o relatado na peça inicial da ação 
penal, foi o fato do paciente ter adqui~ 
rido de José Francelino, um automóvel 
colocado em Santos. 

Enfatiza, às fls. 6: 

«Importar automóvel não é 
crime, desde que pagos todos os 
impostos. E muito menos se po~ 
derá admiti~lo quando a própria 
ação penal reconhece que não foi 
o paciente quem importou, mas 
sim José Francelino. E, foi além. 
Quem desembaraçou o veículo, 
também, não foi o acusado, Se~ 
nhor Alvaro A. de Campos, mas 
sim, Sidônio que nos autos figura 
como despachante aduaneiro.» 

Em reforço da tese que esposa, o 
impetrante assinala às fls. 6/7, que é 

«Tão despida .. , a aludida 
peça dos requisitos reclamados 
imperativamente ... que o Dou~ 
tor Representante do Ministério 
Público na manifestação derra~ 
deira já não manteve mais a capi~ 
tulação originária, pleiteando a 
desclassificação infracional para 
delito de receptação - art. 180 
-, como se reproduz nesta pas~ 
sagem: 

«Alvaro Augusto de Cam~ 
pos diz~se adquirente de boa 
fé. Admite que conheceu 
Francelino nos Estados Uni~ 
dos, mas nega que tenha com 
ele combinado a entrada ilegal 
e posterior compra do carro. 
Na realidade, sua posição as~ 
semelha~se mais à do recepta~ 
dor que, antes do crime, já se 
compromete a comprar os fru·
tos do delito. Pela sua conde~ 
nação, mas por delito de re
ceptação dolosa (está explícita 
na denúncia a presente capitu~ 
lação, não havendo necessida~ 
de de aditamento)>>. 

Asseverando que da manifestação 
acusatória decorreu cerceamento de 
defesa, pois, que, não tendo havido 
aditamento à denúncia, como exigido 
pelo art. 384, parágrafo único, do 
CPP, o paciente foi colhido de sur~ 
presa. 

Explica às fls. 8: 

«É que estampando a denún~ 
cia o crime de contrabando, sem. 
na realidade, se situar em versão 
alguma pela qual se inferisse mo~ 
dalidade criminosa ... , ainda no 
final, optando o Doutor Repre~ 
.'lentante do Ministério Público 
por diversa tipícidade penal ... 
que, também, não está contida 
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implícita ou explicitamente na 
citada denúncia, deixou a defesa 
perplexa, incapaz de defender por 
contrabando ou receptação. 

E com outro gravame. É que 
sem a possibilidade de debater 
aditamento expresso .,. ofere~ 
cendo nova prova em suporte à 
inocência do paciente, a defesa 
ficou desequilibrada, sem poder 
enfrentar o delito inicial porque 
repelido pelo próprio responsável 
pela ação penal, também não pôde 
invalidar o segundo porque ter~ 
ceado na sua oportunidade pro~ 
batória, desacolhida, ainda, por 
omissão do MM. Juiz a quo. 

Prosseguindo na sua expOSlçao, o 
impetrante, às fls. 10, destaca que 
pagou o tributo e multa alfandegários 
referentes à importação do veículo ad~ 
quirido, e que recebeu o veículo já libe~ 
rado e com a 4~ via, e, ainda, licen~ 
ciado. 

Diz: 

«Se fraude houve ou irregu~ 
laridade esta se faz por funcioná~ 
rios ligados à Alfândega com que 
o vendedor José Francelino de 
Souza teve contato, Sidônio Ro~ 
drigues, para a retirada do Che~ 
vrolet, o paciente esteve alheio a 
essa etapa, não participou direta 
ou indiretamente da mesma, como 
reconheceu a denúncia.» 

Na parte do argüido cerceamento de 
defesa por inquirição de testemunhas 
sem defensor ao paciente, diz o impe~ 
trante às fls. 14, que 

«no decorrer da apuração de 
todos os fatos e, em especial, da 
atividade dos principais respon~ 
sáveis pela generalidade da impu~ 
tação e venda dos veículos, houve 
momentos em que se atribuíram 
(entre os indiciados), responsa~ 

bilidades e acusações recíprocas, 
principalmente entre os co~réus 
JOSé Francelino de Souza Filho, 
Washington N03chese, ajudante 
do despachante, e, Abelardo San~ 
tos Horta, este funcionário adua~ 
neiro. 

Com Abelardo Horta e o pa~ 
ciente, também, ficou profunda 
colidência. Aquele alegara em 
seu interrogatório judicial 
que recebera para liberação do 
Chevrolet destinado ao paciente, 
o passaporte deste, encaminhan~ 
do~o ao despachante Washington 
N oschese. O paciente contes~ 
tou~o veementemente. 

E com Washington N osche~ 
se que teria sido indicado por 
Abelardo Horta para a extração 
dos papéis, inclusive, as vias des~ 
tina das ao desembaraço do veí~ 
culo, tomou vulto a divergência 
com Abelardo, referentemente à 
pessoa do paciente, porque Nos~ 
chese contestou haver recebido o 
passaporte do paciente para pro
ceder a liberação. 

Dentro desse clima processual 
lançaram~se os co~réus em f1a~ 
grante choque de posições e ati~ 
tudes, encaminhando~se a porfia 
pela fase probatória e com desta
que ao arrolamento e inquirição 
de testemunhas de cada opositor. 

A disputa acirrada, como 
não há negar, impunha às partes 
conflitantes atuações fiscalizado~ 
ras extremas, não podendo deixar 
de comparecer a parte e seu advo~ 
gado a cada ato relacionado à 
inquirição das testemunhas. 

Pois bem, dentro desse qua~ 
dro, foram inquiridas as testemu~ 
nhas arroladas pelos co~réus Abe~ 
lardo Horta e Washington Nos~ 
chese, sem a presença do paciente 
e de seu advogado. 
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Resultado: Abelardo Horta 
foi absolvido: o paciente conde~ 
nado a dois anos e um mês de re~ 

clusão» . 

Quer o impetrante que a Sentença 
condenatória seja nula, pois a pena nela 
imposta ao paciente ultrapassa o míni~ 
mo e está destituída de fundamen~ 
tação. 

Argumenta às fls. 22: 

«A pena segundo o art. 42, 
do citado estatuto, é fixada atra~ 
vés dos «antecedentes e persona~ 
lidade do agente, à intensidade 
do dolo ou grau da culpa, aos 
motivos, às circunstâncias e con~ 
seqüências do crime». 

N a tela processual extraiu~ 
se da denúncia ... e da R. deci~ 
são ... a ausência de circunstân~ 
cias agravantes, sendo o paciente 
primário ... , homem de conduta 
ilibada, hoteleiro, constituindo~se 
este processo o primeiro e único 
em sua existência. 

Ora, a apenação traz o mí~ 
nimo e o máximo e, para sua 
dosagem, impõe ao Magistrado, 
as regras já reproduzidas, princi~ 
palmente quando inexistirem cir~ 
cunstâncias agravantes e reinci~ 

dência como se verifica nos autos, 
circunstâncias reconhecidas pelo 
MM . Juiz inclusive a primarie~ 
dade. 

É que a elevação da pena não 
pode ficar adstrita à vontade do 
Julgador, uma vez que a liberda~ 
de é bem juridicamente protegido 
ou mais precisamente a fortuna 
que possui todo cidadão, de valor 
paralelo à própria vida. 

Na fixação do prazo para a 
tradução da perda desse bem tute~ 
lado por todas as leis, mister se 
faz que o Juiz proceda conforme 
o mandamento legal, refletido 
pelo art. 42, justificando~a sem~ 
pre para não a dispor como sua 

fosse» . 

Pedi informações ao Doutor JUiz 
impetrado, que as prestou às folhas 
145/149. 

Falou a Subprocuradoria~Geral da 
República às fls. 151/152. 

Alega~se nesse parecer: que o pa~ 
ciente, por ocasião das razões finais 
(art. 500, do CPP), não argüiu as 
nulidades agora feitas no pedido; que 
a desclassificação por parte do Minis~ 
tério Público não foi acolhida pelo Juiz, 
legitimamente, tendo sido o réu conde~ 
nado exatamente pelo delito e classifi~ 
cado no libelo, donde, na espécie, não 
ter se verificado cerceamento de defe~ 
sa; que, no referente à dosimetria da 
pena, pode o defeito ser consertado em 
revisão, como previsto nos arts. 621, 
I, e 626, do CPP. 

Novos documentos foram trazidos 
aos autos pelo impetrante (fls. 162, 
163 e 173), sobre os quais falou a 
Subprocuradoria~Geral às fls. 165 
e 175. 

É o relatório. 

QUESTÃO DE ORDEM 

PRELIMINAR (VENCIDO) 

O Sr. Min. Decio Miranda: Senhor 
Presidente, peço a palavra pela ordem 
para submeter à Turma a seguinte 
questão de ordem: fui designado Re~ 
lator de um dos habeas corpus mencio~ 
nados no parecer e, verificando que 
tinha sido julgado anteriormente outro 
habeas corpus sobre caso idêntico pela 
Terceira Turma, achei que aquele caso 
a ela estava vinculado. Em face disso, 
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sugeri que o processo fosse redistri~ 
buído àquela Turma, e assim foi feito. 

Tenho a impressão de que os ha~ 
beas corpus que lidam com uma deter~ 
minada sentença devem ser julgados 
pela mesma Turma, a fim de evitar 
eventuais pronunciamentos contraditó~ 
rios, a não ser que razões específicas 
militem em contrário. 

Esta a questão de ordem que subme~ 
to à Turma, antecipando~me ao voto 
do eminente Relator e pedindo vênia 
a S. Ex~ para esta manifestação apa~ 
rentemente intempestiva, mas que se 
justifica pela natureza do problema ora 
posta ao exame da Turma. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Data venia do Sr. Min. Decio Mi~ 
randa, rejeito a preliminar argüída por 
S. Ex~, tendo em vista a posição espe~ 
cial do paciente no presente caso. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Amarílío Benjamin: Re~ 
conheço que é de toda conveniência 
o exame, pela mesma Turma, de habeas 
corpus, versando o mesmo processo ou 
a mesma sentença. 

N o presente caso, o Ministro Decio 
Miranda informa, na base do parecer 
da Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca, que outra Turma da Casa apreciou 
habeas corpus de co~réus e os denegou, 
salvo um, que concedeu. 

Não examinei os autos, mas, de 
qualquer sorte, acho que, a esta altura, 
é inconveniente a sua remessa à Turma 
que considerou os demais, porque, para 
tanto, uma vez que não se observou a 
regra na ocasião da distribuição, não 
vejo sentido prático. Tenho, também, 
em conta para o meu pronunciamento 
a manifestação do Senhor Ministro Re~ 
lator, que nos disse apresentar o caso 

condições peculiaríssimas, ou melhor, 
que o paciente possui situação toda 
particular e pessoal. 

Deste modo, meu voto é no sentido 
de que a Turma fixe sua competência 
e examine o processo. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Godoy Ilha: Data venia 
do Min. Decio Miranda, por mais ra~ 
zoáveis que sejam as objeções de S. Ex~, 
participo da mesma opinião de que não 
se deve suspender o julgamento para 
devolver o processo à Terceira Turma. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Narra a denúncia que o despachante 
aduaneiro Sidônio Rodrigues, da Al~ 
fândega de Santos, em detrimento dos 
interesses da Fazenda Nacional, 

«Imaginou o trânsito simula~ 
do de automóveis para a Bolívia, 
enviados dos Estados Unidos, 
com trânsito por Santos. Aqui os 
carros seriam desembarcados e 
sob a alegação de que tornava~se 
impossível a ida dos carros até 
a Bolívia, por falta de numerário 
dos consignatários para garantir 
o trânsito, como exigem as leis 
do nosso País, seria pedida a na~ 
cionalização dos veículos. Os 
pedidos seriam feitos com base 
nas Leis n9S 43.028, de 1958, e 
3.244, de 14~8~1957, que não se 
aplicavam ao caso, mas que iriam 
servir para o deferimento do pe~ 
dido, com a conivência de funcio~ 
nários e altas autoridades a1fan~ 

degárias de Santos. 

Como imaginou, Sidônio Ro~ 
drigues colocou em prática o seu 
plano, partindo no segundo se~ 
mestre de 1959 para os Estados 
Unidos, em companhia de seu só~ 
cio em negócios imobiliários J a~ 
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cobo Mathor e de José Franceli~ 
no de Souza Filho, seu «contac~ 
to» antigo com firmas vendedo~ 
ras de automóveis naquele país. 
Lá acertaram a aquisição de sete 
automóveis, para serem embar~ 
cados «rumo à Bolívia via porto 
de Santos» e para testar o plano 
contrataram um boliviano, de 
nome José Dueri, a quem conhe~ 
ceram por intermédio de Rosa 
Dueri, já conhecida de Sidônio, 
embarcando em seu nOme um 
Chevrolet, motor n'? B54T033745. 
Na mesma ocasião embarcaram 
mais seis automóveis também 
endereçados à Bolívia, em nome 
de Jacobo Mathor, mas todos 
comprados por Sidônio Rodrigues, 
conforme se poderá verificar da 
escrituração da Comissária e 
Mercantil Iris S.A., de Santos, 
que servia de fachada para seus 
negócios escusos, figurando como 
acionistas seu amigo Roberto 
Gaspar Paulo e Silva, como dire~ 
tor~superintendente, sua mulher 
(dele, Sidônio) Dilce de Oliveira 
Rodrigues, como diretora~presi~ 
dente e mais como acionistas os 
parentes dos prepostos seus. 
Esses lançamentos estão compro~ 
vados nos autos às EIs. 395 e se~ 
guintes do 39 volume. 

Chegados a Santos os sete 
veículos, iniciou~se a fase mais 
importante do plano: Sidônio 
Rodrigues, agindo como despa~ 
chante fez petições à Inspetoria 
da Alfândega, em nome dos con~ 
signatários, dizendo que não pos~ 
suíam meios de garantir o trân~ 
sito, nem mesmo possibilidades de 
obter fiança, não havendo outra 
solução senão nacionalizar os au~ 
tomóveis, pagando os requerentes 
os impostos devidos. O plano era 
inteligente: os carros vinham com 
fatura comercial a baixo preço, 

com os pesos dos veículos infe~ 
riores aos reais e mesmo que ti~ 

vessem de pagar o imposto devi~ 
do ainda dariam lucro. Mas, nem 
isso faziam, pedindo apenas que 
ao caso fosse cominada a multa 
do art. 60 da Lei n'? 3.244, de 
1957, que na verdade não se apli~ 
cava ao caso, pois não serve ela 
para liberar mercadoria estran~ 
geira destinada a outro país e 
apenas em trânsito regular pelo 
território nacional. Agindo dessa 
forma imenso era o lucro da qua~ 
drilha liderada por Sidônio e 
grande o prejuízo da Fazenda 
Nacional. » 

«Tão grosseiras fraudes às 
leis aduaneiras somente se torna~ 
ram possíveis com a conivência de 
funcionários da Alfândeg a de 
Santos, inclusive seu Inspetor na 
ocasião. Sidônio Rodrigues fazia 
a petição em nome do consigna~ 
tário, pedindo o desembaraço do 
automóvel ou de vários automó
veis na mesma petição, dando en~ 
trada no protocolo geral. Ali era 
feito o primeiro despacho, man~ 
dando que um conferente infor~ 
masse o que se fazia com a infor~ 
mação de que o peticionário apre~ 
sentou a documentação comple
ta, inclusive fatura comercial e 
prova de propriedade. Com a in
formação o Chefe da 1'1- Seção 
determinava a volta do processo 
ao Gabinete do Inspetor, mas sem 
que isso fosse cumprido, ia o pro
cesso, em mãos, ao Armazém de 
Bagagem, onde era designado um 
conferente para conferência e que 
opinava desde logo pelo deferi~ 
mento do pedido inicial, concor~ 
dando fraudulentamente COm a 
alegação de que os automóveis 
eram bagagens, concordando com 
os pesos falsos dados - sempre 
para que fossem inferiores a 
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1 . 600 quilos e também com os 
valores falsos dados, para que 
ficassem abaixo de 2. 300 dóla~ 
res e para lesar o fisco na hora 
do pagamento do imposto. O 
Chefe do Armazém de Bagagem 
concordava com a conferência 
irregular e fazia novo encaminha~ 
mento ao Gabinete, onde um fun~ 
cionário já escrevia o despacho 
deferindo o pedido inicial, libe~ 
rando os automóveis na forma 
pedida, despacho esse sempre 
feito a mão por Roberto Carlos 
Magno e que era levado ao Ins~ 
petor para assinatura. Estava 
pronta a lesão ao fisco e com a 
liberação dos carros iludia~se o 
pagamento dos direitos e impos~ 
tos devidos, em parte. 

Liberados os 7 ( sete) . pri~ 
meiros automóveis, gerado prece
dente e para procurar fingir uma 
legalidade e dividir responsabili~ 
dades, foi elaborada uma consul~ 
ta ao Procurador Fiscal da Fa~ 
zenda Nacional em São Paulo, 
encaminhada pelo Inspetor Mário 
Daltro Dantas. A resposta veio 
favorável ao desembaraço de um 
automóvel «como bagagem» (fo~ 
lhas 576), pois a consulta fora 
feita maliciosamente, falando em 
bagagem, quando é sabido que no 
caso não havia isso, mas sim 
trânsito de veículos pelo nosso 
País, em direção a outro, que era 
o seu destino. Com tal parecer, 
que não se aplicava ao caso, pro~ 
curou o Inspetor Dantas se cobrir, 
mesmo já tendo desembaraçado 
antes os sete veículos consigna~ 

dos a José Dueri e Jacobo Mathor. 
O referido parecer foi interpre~ 
tado maliciosamente, pois enquan~ 
to o mesmo dizia que se no caso 
não se tratasse de bagagem, se 
o peso fosse superior aI. 600 
quilos e se o valor FOB fosse su~ 

perior a 2.300 dólares, haveria 
fraude no pedido e que então 
se deveria proceder de acordo 
com os arts. 547 a 556 da Nova 
Consolidação das Leis das Alfân~ 
degas e Mesas de Rendas, sob 
pena de apreensão, isso não se 
fez. Dizia que nesse caso o pas~ 
sageiro deveria despachar o auto~ 
móvel e que não poderia ser con~ 
siderado bagagem, inclusive di~ 
zendo que se não for bagagem, 
deveria ser aplicado no caso o 
Dec. n9 43.028, de 9 de janeiro 
de 1958, o que não se fez, mas 
ao contrário, constou de todas 
as guias que a importação estava 
isenta do imposto constante do 
referido Decreto (vide fls. 154 e 
seguintes); esses primeiros sete 
carros, em que funcionou a Co~ 
missária e Mercantil lris S.A., de 
Sidõnio e Roberto Gaspar Paulo 
e Silva, após serem liberados. fo~ 
ram vendidos ao mesmo Roberto 
Gaspar (licença 4.667); a Ro~ 
berto Xavier N ery (licença 4.668 ) 
fiscal aduaneiro; a Haroldo Lopes 
Franco (licença n9 4.669) irmão 
do despachante aduaneiro Ed~ 
mundo Lopes Franco, companhei~ 
ro de Sidõnio; a Odemar Fernan~ 
des Aguiar (licença 4.670) por 
Sidõnio. como esse comprador 
confessa; a Potiguara Moura (li~ 
cença 4.672), fiscal aduaneiro 
de Santos e dois a desconhecidos. 
Esses carros tiveram seus certi~ 
ficados de propriedade tirados em 
São Paulo. por intermédio dos 
despachantes Michel Karaoglan e 
Flávio de Jesus Magalhães, em 
processo rumoroso. em que está 
envolvido inclusive o Tabelião 
JOSé Cirilo, conforme processo em 
andamento na Capital do Estado; 

Sidônio Rodrigues. JOSé Fran~ 
celino de Souza Filho, Jacobo 
Mathor, Edson de Souza, filho de 
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José Francelino e Roberto Gaspar 
Paulo e Silva, os mentores da 
trama escusa, ficaram satisfeitos 
Com a experiência e com o resul~ 
tado obtido, resolvendo ampliar 
Os lucros. Para tal passaram a 
procurar novos pretensos passa~ 
geiros dos Estados Unidos à Bo~ 
lívia, vulgarmente conhecidos 
como «andorinhas», aos quais 
pagavam a passagem de ida e 
volta de avião, estada no Brasil 
por alguns dias e certa percen~ 
tagem por carro desembaraçado. 
Bastava que a «andorinha» tives~ 
Se um passaporte! Em Nova Y ork 
encontraram alguém disposto ao 
negócio: era Juan Francesco Iz~ 
quierdo Cardenas, cubano, cozi~ 
nheiro de um restaurante. Carde~ 
nas veio ao Brasil, após serem 
embarcados nos Estados Unidos 
mais sete carros em seu nome, 
todos com «destino à Bolívia, via 
Santos», ficando hospedado vinte 
dias em casa de José Francelino, 
assinando vários papéis em bran~ 
co, como conta Edson de Souza 
(fls. 217 do IPM), voltando 
para os Estados Unidos em se~ 
guida, muito antes do desemba~ 
raça dos carros que foram feitos 
nos meses de setembro e outu~ 
bro de 1960. Mesmo tendo vol~ 
tado aos Estados Unidos em se~ 
tembro, dois meses após, Carde~ 
nas «assinou» o pedido de desem~ 
baraço de Um automóvel (fls. 279 
do IPM). Um dos carros libera~ 
dos em nome de Cardenas foi, em 
seguida, requerido certificado de 
propriedade em nome de Edna de 
Souza, irmã de Edson, que tinha 
na ocasião apenas 16 anos. Os 
recibos em nome de Cardenas 
foram assinados por várias pes~ 
soas, inclusive Edson de Souza, 
para sua venda. 

Resolvido o desembaraço e 
vendidos os novos sete automó~ 
veis, com lucro fabuloso e sempre 
com o mesmo expediente, Sidônio 
e Francelino fizeram entrar ile~ 
galmente no País mais três car~ 
ros: um em nome de Osmar Mi
lani, outro em nome de Renato 
Simões do Carmo e o terceiro em 
nOme de Ivete Lourenço, todos 
liberados por Sidônio, em 13 de 
setembro de 1960, conforme li~ 
cenças n9S 50.272, 50.273 e 50.270, 
sendo que essas três pessoas es~ 
tiveram nos Estados Unidos, em~ 
barcando os carros com destino à 
Bolívia, por instrução de France
lino. Em Santos os carros foram 
desembaraçados por intermédio 
da Comissária e Mercantil Iris 
S.A., de Sidônio e Roberto Gas
par, como contam os consignatá~ 
rios às fls. 650 e 651. Confes
sam, também, que não moravam 
na Bolívia, nunca ali estiveram e 
nunca pretenderam ali morar, fa~ 
zendo tal embarque por ardem de 

Francelino» . 

Referentemente ao paciente, a de~ 
núncia, às fls. 35, expõe: 

«Surgiu novo interessado, 
Alvaro Augusto de Campos, que 
estava nos Estados Unidos e que 
entrou em entendimentos com 
Francelino, que lhe ofereceu um 
Chevrolet colocado em Santos, 
mediante certa importância. Alva~ 
ro concordou e entregou a Fran~ 
celino parte do dinheiro - cerca 
de 2.880 dólares - nos Estados 
Unidos e recebendo no Brasil o 
carro desembaraçado por Sidônio, 
figurando como consignatário do 
carro um tal Giuseppe Coccaro 
que Alvaro não conhece, confor~ 
me ele conta às fls. 652.» 
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Foi ele denunciado como incurso nas 
penas do art. 334 c/ c com o art. 25, 
do Código Penal. 

Lê-se às fls. 44 : 

«Alvaro Augusto de Cam
pos, qualificado às fls. 214 do 
IPM, que combinou em Nova 
Y ork com José F rancelino o 
envio de um automóvel para a 
Bolívia, via Santos, onde seria 
desembaraçado. O carro foi em
barcado em nome- de Giuseppe 
Coccaro, sendo um Chevrolet 
motor 01837T259309, desembara
çado por Washington Noschese, 
que assinou o nome do despa
chante Epitácio Ramos Caval
canti de Souza, tudo em conluio 
com Abelardo dos Santos Horta, 
que a ele pagou cinqüenta mil 
cruzeiros pelo serviço». 

Pela Sentença de fls. 52/89, o 
paciente foi condenado à pena de dois 
anos e um mês de reclusão, dos arti
gos 334, caput, e 25, do Código Penal. 

No pedido, argúi o impetrante que 
a denúncia não individualiza nem des
creve um fato criminoso imputável ao 
paciente, donde não ter sido atendido 
o que dispôe o art. 41 do Código 
Penal. 

Reza esse dispositivo legal: 

«A denúncia ... conterá a 
exposição do fato criminoso, com 
todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado ou escla
recimento pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do 
crime e, quando necessário, o rol 
de testemunhas». 

No tocante ao paciente, a peça ini
ciaI diz que este «entrou em entendi
mentos COm Francelino, que lhe ofere
ceu -um Chevrolet colocado em Santos 
mediante certa importância. Alvaro 

entregou a Francelino parte do dinhei
ro - cerca de 2.880 dollars - nos 
Estados Unidos e recebendo no Brasil 
o carro desembaraçado por Sidônio, 
figurando como consignatário um tal 
GÜlseppe Coccaro que Alvaro não 
conhece»; que Alvaro combinara em 
Nova Y ork «com José Francelino o 
envio de 'Um automóvel para a Bolívia, 
via Santos, onde seria desembaraçado ~ 
O carro foi embarcado em nome de
Giuseppe Coccaro ... desembaraçado, 
por Washington Noschese, que assi
nou o nome de Epitácio Ramos Caval
canti de Souza, tudo em conluio com 
Abelardo dos Santos Horta, que a elê 
pagou cinqüenta mil cruzeiros pelo 
serviço» . 

O crime do art. 334, do Código Pe
nal, é assim definido: 

«Importar ou exportar mer
cadoria proibida ou ilidir, no todo 
ou em parte, o pagamento de di
reito ou imposto devido pela en
trada, pela saída ou pelo consu
mo de mercadoria». 

Pela denúncia, o ato praticado pelo 
paciente, foi comprar, em Nova York, 
de Francelino, um Chevrolet, carro 
que, no Brasil, recebeu, já desemba
raçado. 

Isto em tese, não constitui delito. 
No pedido de Habeas Corpus nú-

mero 42.697, do Supremo Tribunat 
Federal, o Relator, Ministro Victor 
Nunes Leal, em seu voto, deixou claro 
que a denúncia deve descrever a con
cluta que cada co-réu teve na urdi
dura geral da ação delituosa. (Heleno 
Cláudio Fragoso. lurispmdência Cri
minal, Editor Borsoi, VoI. L pág. 200) : 

«Discriminar a participação
de cada co-réu é de todo neces
sário, porque, se, em certos casos r 
a simples associação pode consti
tuir um delito per se, na maio
ria deles a natureza determina 
a sua responsabilidade porque 
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alguém pode pertencer ao mesmo 
grupo, sem concorrer para o de~ 
lito, praticando, por exemplo, 
atos penalmente irrelevantes, ou 
nenhum. Aliás, a necessidade de 
se definir a participação de cada 
um resulta da própria Constitui~ 
ção, porque a responsabilidade 
'Criminal é pessoal, não transcen~ 
de da pessoa do delinqüente 
(art. 141, § 30). É preciso, por~ 
tanto, que se comprove que alguém 
concorreu com ato seu para o 
crime. Além disso, também oé essen
cial essa especificação, para que 
possa haver defesa adequada, para 
que alguém, denunciado com 
outros, possa saber como orientar 
sua defesa, evitando~se inclusive 
a constituição ou nomeação de 
um só defensor para mais de um 
acusado, cujas defesas devessem 
divergir em algum ponto». 

A mesma tese está exposta no 
HC nQ 45.456, Relator, Ministro Bar~ 
TOS Monteiro: 

«Tratando~se de denúncia re~ 
ferente a crime de autoria coleti~ 
va, é indispensável que descreva 
ela, circunstancialmente, sob pena 
de inépcia, os fatos típicos atri
buídos a cada paciente» (aut. e 
ob. cito pág. 203). 

Segundo os termos da denúncia, a 
participação do paciente no crime pra~ 
ticado na Alfândega de Santos, se 
restringiu em comprar de Frallcelino, 
nos Estados Unidos, um automóvel, 
para recebê~lo no Brasil. 

Ora, tal conduta não tipifica con~ 
trabando ou descaminho. 

E tanto isto é certo que o próprio 
representante do Ministério Público, 
nas razões finais, titubeou quanto à 
classificação do delito, tanto que 
ensaiou alterá~la para crime de re~ 
ceptação. 

A denúncia, pelo que se viu, não 
atendeu aos pressupostos do art. 41, 
do CPP. 

Nela são ausentes dois elementos in~ 
dispensáveis que, na lição de JOSé 
Frederico l\1arques, são os seguintes: 
1) os destinados a identificar a ação 
pena 1 proposta e, 2) os que dizem res~ 
peito à constituição da relação proces~ 
sual (Ele1.'1.entos de Direito Processual 
Penal -" VoI. 2', pág. 147). 

Adverte o eminente penalista, à 
mesma página: 

«O art. 41, do Código de 
Processo Penal, especificou os 
dados pertinentes à acusação, di~ 
zendo que a denúncia conterá «a 
exposição do fato criminoso, com 
com todas as circunstâncias» e, 
ainda, «a classificação do crime». 
Com isto. fez menção apenas aos 
elementos causais da acusação, 
que se formalizam no que os ca~ 
nO:::listas denominavam de narratio 
e medil1m concludenti e que têm, 
como equivalente, na ação civil, 
o «fato e os fundamentos jurídi~ 
cos do pedido» (Cód. Proc. Civil, 
art. 1 S)), nQ III) ». 

O que identifica precipuamente a 
ação penal, escreve o autÇ>r citado, à 
pág. 148 de sua obra, 

«é a imputação, ou seja, a 
atribuição do fato delituoso ao 
acusado. E isto se contém na de~ 
núncia, uma vez que ali se expõe 
Um fato criminoso e se qualifica 
o acusado, id est. a pessoa a quem 
atribui a prática daquele fato». 

<-Dessa forma, ficam perfei~ 
tamente individualizadas, na de~ 
núncia, a ação penal e a acusação 
que nela se contoém». 

É como ensina Tourinho Filho 
(Processo Penal. Vol. I, pág. 274): 

«A denúncia, na técnica ju~ 
rídica, significa a peça inicial da 
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ação penal, quando oferecida pelo 
Ministério Público. É com a de~ 
núncia que o Estado, através do 
Ministério Público, dá conheci~ 
mento ao Juiz de um fato que re~ 
veste os caracteres de infração 
penal. . . É a petição inicial, 
quando se tratar de crime de ação 
penal pública, a petição que cor~ 
responde àquela petição inicial 
do processo civil. 

Com a denúncia, o Estado, 
através do órgão do Ministério 
Público, dá ao Juiz conhecimento 
de um fato que reveste os carac~ 
teres de infração penal e pede a 
aplicação do direito penal objetivo. 
Denúncia, pois, é o ato proces~ 
sual pelo qual o Ministério Pú~ 
blico se dirige ao Juiz, dando~lhe 
conhecimento de um fato que re~ 
veste os caracteres de infração 
penal e manifesta a vontade do 
Estado no sentido de ser aplica~ 
do o direito penal objetivo. 

o órgão do Ministério Pú~ 
blico, na petição dirigida ao JUiz 
competente, descreve o fato com 
todas as circunstâncias. Não há 
necessidade de minúcias, não de~ 
vendo, contudo, ser sucinta demais. 
A exposição deve limitar~se às 
circunstâncias necessárias à con~ 

figuração do crime e às indicações 
das demais circunstâncias que 
circunvolveram o fato e que possam 
influir na sua caracterização. Exi~ 
gindo a lei a exposição do fato 
criminoso com todas as suas cir~ 
cunstâncias, haverá necessidade 
de, quando possível, fazer~se re~ 
ferência à hora, dia, mês, ano e 
local em que o crime foi cometido. 
Além da indicação do tempo e 
do lugar, deve ser feita referên~ 
cia ao modo como foi perpetrado 
e aos instrumentos usados. Tal ex~ 
posição circunstanciada torna~se 

necessária a fim de que o acusado 
possa ficar habilitado a defen
der~se, conhecendo o fato que se 
lhe imputa». 

O paciente foi denunciado e conde~ 
nado pela prática do crime do art. 334. 
do Código Penal. 

Por quê? 

Diz a denúncia que o foi pelo fato 
de nos Estados Unidos, ter contratado 
com José Francelino de Souza Filho. 
a compra de um automóvel que lhe foi 
entregue, no Brasil, já liberado.. após 
ter satisfeito o saldo do seu preço e 
os impostos incidentes. 

Vale repetir a denúncia para melhor 
caractenzar o que foi dito a respeito 
do Paciente: 

<~Surgiu novo interessado, 
Álvaro Augusto de Campos, que 
estava nos Estados Unidos e que 
entrou em entendimentos com 
Francelino, {lue lhe ofereceu um 
ChevroIet côlocado em Santos. 
mediante certa importância. Álvaro 
concordou e entregou a France~ 
lÍIlo parte do dinheiro - cerca 
de 2.080 dólares - nos Estados 
Unidos e recebendo no Brasil o 
carro desembaraçado por Sidônio, 
figurando como consignatário do 
carro um tal Giuseppe Coccaro 
que Álvaro não conhece, conforme 
e1e conta às fls. 652». 

«Álvaro Augusto de Campos. 
qualificado às fls. 214 do IPM. 
que combinou em Nova York com 
Jos.€: Francelino o envio de um 
automóvel para a Bolívia, via 
Santos, onde seria desembaraçado. 
O carro foi embarcado em nome 
de Giuseppe Coccaro, sendo um 
Chevrolet motor 01837T259309, 
desembaraçado por Washington 
N oschese, que assinou o nome do 
despachante Epitácio Ramos Ca~ 
valcanti de Souza, tudo em conluio 
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com Abelardo dos Santos Horta, 
que a. ele pagou cinqüenta mil 
cruzeiro!': pelo serviço. Está incurso 
no art. 334 cf c o art. 25 do Có~ 
digo Penal». 

A exposição contida na peça inicial, 
não tipifica o delito do art. 334, do 
Código Penal, visto como aí não se 
diz que o paciente importou mercado~ 
ria proibida, ou ilidiu o pagamento de 
impostos devidos pela entrada de 
mercadoria. 

Acima ficou assinalado que a de~ 

núncia, no processo penal, equivale à 

petição inicial no processo civil. 

Escrevendo sobre a matéria, Frede~ 
rico Marques (ob. cito pág. 146): 

«Por ser ato instrumental da 
ação penal pública, a denúncia deve 
conter todos os elementos desta. A 
pretensão punitiva que se condensa 
na acusação será exposta com 
clareza, indicando~se o seu objeto 
(res petitam) e os seus funda~ 
mentos (ou. causa petendi). e 
ainda os dados subjetivos que a 
integram: o sujeito ativo que 
acusa (o órgão do Ministério Pú~ 
blico) e o sujeito passivo que é 
o acusado (o réu). O promotor 
de justiça faz o seu pedido, dá~lhe 
os devidos fundamentos e diz 
contra quem se dirige a acusação. 

O art. 158, do Código de 
Processo Civil, discrimina as for~ 
malidades da petição inicial no 
processo civil, e lhe aponta o res~ 
pectivo conteúdo. A mesma coisa 
fez, embora de maneira um pouco 
incompleta, o art. 41, do Código 
de Processo Penal, em relação à 
denúncia». 

A petição inicial, na ação civil, que 
não preenche os requisitos do art. 158 
do CPC, é inepta. 

A propósito, escreve Pedro Batista 
Martins (Comentários ao Código de 
Prc·cesso Civil, Vol. II, pág. 131): 

«·é de incontestável conveniên~ 
da que, na petição inicial, além 
da exposição do fato, mencione 
ele (refere~se ao advogado) o di~ 
reito objetivo que rege a espécie 
para facilitar a tarefa do réu e a 
do Juiz, proporcionando~lhes um 
roteiro para o exame das questões 
jurídicas. 

A conseqüência da omissão de 
qualquer dos requisitos essenciais 
da petição inicial será a nulidade, 
porque ela se tornará inepta, não 
devendo, portanto, o Juiz refe~ 
ri~la». 

A denúncia, no caso presente, acusa 
o paciente de ter combinado com JOSé 
Francelino, a aquisição de um automó~ 
vel marca <,Chevrolet». 

De contrabando, aqui não se cuida, 
pois que automóvel não é mercadoria 
proibida. 

De descaminho, também, eis que na 
importação desse carro, os impostos 
devidos foram pagos, tanto que há 4ª 
via da nota de importação, foi ele li~ 
cenciadc e foram recolhidos os impostos 
de importação e de consumo. 

O paciente, segundo a própria de~ 
núncia esclarece, não cuidou do de~ 
sembaraço do automóvel, visto como 
disse se incumbiu o despachante adua~ 
neiro Sidônio Rodrigues, ou Washing~ 
ton Noschese, que assinou o nome do 
despachante Epitácio Ramos Cavalcanti 
de Souza. 

De enfatizar~se, ainda, que figurou 
como consignatário do veículo, não o 
paciente, mas «Um tal Giuseppe Coc~ 
caro que Alvaro não conhece». 

Isto, porém, está explicitado na peça 
inicial da ação. 



- 335 

Do que se vê, pela denúncia, o pa~ 
dente não cometeu o delito de contra~ 
bando ou descaminho. 

Não importou mercadoria proibida, 
e não ilidiu o pagamento de impostos 
na sua entrada no Brasil. 

Na Alfândega de Santos, ao que 
dizem os autos, existia «uma quadri~ 
lha de espertalhões que conseguiam a 
entrada em nosso país de automóveis 
de fabricação dos Estados Unidos da 
América do Norte, especialmente Che~ 
vrolet, marca «Impala», sem a neces~ 
sária licença de importação e sem a co~ 
bertura cambial» (fls. 28). 

A denúncia, entretanto, não afirma 
que o paciente fosse componente dessa 
gang. 

Diz, tão~somente, ter sido ele um 
interessado na compra de um carro, 
negócio que entabulou em Nova Iorque. 

O carro foi remetido a Giuseppe 
Coccaro que pediu o seu desembaraço 
(fls. 100). 

Os documentos de fls. 101 e 1 02 es~ 
clarecem que o imposto de consumo 
e os direitos aduaneiros foram pagos 
(Cr$ 120.903,80 e Cr$ 811.528,00, 
respectivamente) . 

O recibo de fls. 103 dá conta de 
que o paciente pagou a Giuseppe Coc~ 
caro o preço do carro ....... ' ...... . 
(Cr$ 500.000,00). 

A denúncia não tipifica o crime do 
art. 334, do Código Penal. 

É, induvidosamente, inepta. 

E tanto isto é certo que no Colendo 
Supremo Tribunal Federal, onde em 
favor de um co~réu, Alvaro Fontes, foi 
impetrada ordem de habeas oorpus que 
tomou o n" 43.758, Relator, Ministro 
Aliomar Baleeiro, foi proclamado que 
«a denúncia padece de defeitos graves» 
(fls. 98~v). 

Lê~se no voto do Ministro Relator. 

«A fraude ocorreu, diz a de~ 
núncia, por obra de funcionários, 
a começar pelo Inspetor da Al~ 
fândega. Não se pode exigir que 
um comprador de um carro adi~ 
vinhe o que ocorre no interior da 
repartição em manobras burocrá~ 
ticas escusas, que, para êxito, são 
secretas. Por aí, não se pode infe~ 
rir a ciência do paciente, e falta 
à denúncia, nesse ponto, o mínimo 
de convicção ou razoável presun~ 
ção exigidas pela lei». 

Conclui por admitir que, no caso, 

«teria havido o crime não do 
art. 180, mas do § p, desse dispo~ 
sitivo: «Adquirir ou receber coisa 
que pela sua natureza ou pela 
desproporção entre o valor e o 
preço, ou pela condição de quem 
a oferece, deve presumir~se obtida 
por meio criminoso». 

Pelo art. 384, parágrafo único, do 
CPP, a denúncia deve ser aditada, 
abrindo~se prazo para nova defesa, «se 
houver possibilidade de nova definição 
que importe aplicação de pena mais 
grave». No caso, ocorreu essa possi~ 
lidade, tanto que o representante do 
Ministério Público, em suas razões 
(fls. 94), sustentou que, «na realida~ 
de», sua posição (alude ao paciente), 

«assemelha~se mais a de re~ 
ceptador que, antes do crime, já 
se compromete a comprar os frutos 
do delito. Pela sua condenação, 
mas pelo delito de receptação do~ 
10sa (está explícita na denúncia a 
presente classificação, não haven~ 
do necessidade de aditamento) ». 

Que na espécie houve a possibilidade 
de nova classificação, é fato induvidoso. 

Aditamento à denúncia, no entanto, 
não foi feito, daí decorrendo a perple~ 
xidade e o cerceamento de defesa 
argüídos no pedido. 
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Tenho que a denúncia, em verdade, 
padece de defeitos graves, com assi~ 
nalou o Ministro Aliomar Baleeiro. 

Não tipifica ela qualquer dos dois 
crimes: descaminho ou receptação. 

De notar~se que, quanto ao último 
delito, enquanto o Promotor Público 
de Santos quer que a denúncia tenha 
descrito com perfeição a receptação 
dolosa (art. 180), o Supremo, pelo 
voto do Ministro Baleeiro, nela viu a 
receptação culposa, do § 10 desse dis~ 
positivo. 

Tantas são as incertezas contidas na 
peça inicial, que a defesa ficou sem 
saber como agir. 

Aqui repito o que foi dito no Su~ 
premo Tribunal Federal: à denúncia 
é ausente o mínimo de convicção ou 
razoável presunção. 

Ela é, inquestionavelmente, inepta. 
Cerceamento de defesa. 

l\lega o impetrante que entre três 
co~réus (José Francelino de Souza 
Filho, Washington Noschese e Abe~ 
lardo Santos Horta e o próprio pa~ 
ciente) houve acusações recíprocas. 

Assim é que Abelardo, em seu in~ 
terrogatório, dissera ter recebido do 
paciente o seu passaporte para liberar o 
automóvel, documento que entregara 
ao despachante Washington (folhas 
117~v) . 

Este, a seu turno ( fls. 14~v ), ao 
ser interrogado, afirma que o paciente 
«não estava presente no momento em 
que Francelino entregou ao interro~ 
gando os documentos e passaporte, 
sendo que a única pessoa que estava 
presente ao ato era Abelardo dos Santos 
Horta; que posteriormente, quando da 
instauracão- do IPM, veio a conhecer 
Álvaro ~ ficou sabendo que o mesmo 
adquirira um dos veículos». 

Do exposto bem se vê que entre 
esses indiciados passou a existir con~ 

fiito que envolvia a posição do pacien~ 
te, na ação. 

No entanto, como argüído pelo im~ 
petrante e está comprovado nos autos, 
as testemunhas de Abelardo Horta e 
de Washington Noschese foram ouvi~ 
das sem a presença do paciente e do 
seu defensor. 

Argúi que não foi atendido o man
damento do art. 261, do Cpp, que não 
admite que o acusado sej a processado 
sem defensor, donde ter ocorrido nuli~ 
dade insanável. 

Por derrr'.deiro, de examinar-se o 
último argumento da impetração. no 
sentido de: que a sentença é nula. 

Pelo delito do art. 334, do Código 
Penal, a pena vai de 1 a 4 anos. 

O paciente foi condenado a 2 anos 
e 1 mês de: recbsão. 

Na medida d'l pena, o art. 42 do 
Código manda que se leve em consi~ 
deração os antecedentes e personali~ 
dade do ,'gente, a intensidade do dolo 
ou grau de cu :pa, os motivos e as 
circunstâncias e conseqüências do 
crime. 

Na espécie, no que se relaciona com 
o paciente, não ocorreram agravantes, 
pois ele é primário, sua conduta é ili~ 
bada e responde a um único processo, 
este em que foi condenado. 

A Sentença condenatória anota tais 
circunstâncias ao considerar 

«os antecedentes (primário) e 
a personalidade do réu Álvaro 
Augusto de Campos». 

A exacerbação da pena, como se 
observa, não ficou justificada, e não 
podia ser feita visto como não há cir~ 
cunstânc1a especial a recomendá~la. 

Sua nulidade é evidente. 

No rur:u entender a razão está com 
o paciente. A denúncia é inepta. o 
paciente teve cerceada a sua defesa e 
a sentença é nula. 

Delir.o a ordem. 
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V;OTO ( MÉRITO) 

O Sr. Min. Godoy Ilha: Além dos 
argumentos que V. Ex'!- invoca para 
conceder a ordem, estou plenamente 
convencido de que não se verificou o 
crime de contrabando. Talvez o repre~ 
sentante do Ministério Público tivesse 
razão, quando propôs, no curso da ins~ 
trução, a desclassificação do crime para 
o art. 180, do Código Penal, que prevê 
a receptação dolosa ou culposa. . 

Por estas razões, também acompanho 
o voto de V. Ex'!- para conceder a 
ordem, considerando nula a sentença. 

VOTO (MÉRI110 - VENCIDO) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Tenho na mais alta conta o meu emi~ 
nente colega, Sr. Min. Jarbas Nobre. 
Ainda uma vez, rendo as homenagens 
que seu esforço, caráter e inteligência 
merecem. 

No presente caso, como acabamos 
de ouvir, o voto de S. Ex'i- é o mais 
percuciente possível, no sentido de de~ 
'':lOnstrar as irregularidades existentes. 
Não obstante e apesar de estar impres~ 
sionado com argumentos tão bem de~ 
senvolvidos, o meu voto é no sentido 
de indeferir o habeas corpus. 

Os fatos são tão complexos que, na 
verdade, para chegarmos às conclu
sões da absolvição, seria necessário que 
estivéssemos, no recurso ordinário, 
examinando o processo e pesando de~ 
vidamente todas as circunstâncias. 

Ê verdade que a inicial argúi inépcia, 
da denúncia, cerceamento de defesa, 
nulidade da sentença e irregularidades 
outras. 

Li o memorial distribuído e na vizi
nhança em que estou com o eminente 
Jlvfinistro Relator, consultei rapidamente 
O' processo. Não firmei juízo no sentido 
de aceitar as argüições da impetração. 
A esta altura, como tenho dito noutras 
oportunidades, a inépcia da denúncia 
está superada, uma vez que houve a 

formação de culpa, e o acusado se de
fendeu, sem restrições. Mas, de 
qualquer sorte, considerando a denún
cia como foi oferecida, independente
mente do que já se fez, não há dúvida 
de que o paciente, desde o início, foi 
informado de que estava acusado por 
crime de contrabando, vez que parti
cipara de trama complexa que se orga
nizara para introduzir irregularmente 
carros no País. A participação do 
acusado não estaria somente no fato 
de ser o comprador. Aparente e con
cretamente, foi o comprador, mas era 
também participante de todas as pro
vidências irregulares que se tomavam. 
para que os carros chegassem ao 
Brasil. Se não está expresso, está im
plícito. 

Quanto ao cerceamento de defesa, 
a minha posição é conhecida. Tenho 
exigido sempre que se notifique o advo
gado e o réu para as diligências da 
formação da culpa. Mas, do que 
apreendi, no caso não se trata pro
priamente disso. A duas diligências, 
pelo desencontro na marcação das datas 
ou falta de notificação a todos os 
advogados (inquirição de testemunhas 
de defesa, salvo engano), nem todos 
os interessados estiveram presentes. 

O argumento pode ser relevante, 
mas entendo que, nas peculiaridades 
da hipótese, há de ser testado direta
mente com o exame da ação penal. 
para verificar-se se realmente a defesa 
ficou prejudicada e se havia o alegado 
choque entre os co-réus nas suas posi
ções. Quanto à nulidade da sentença. 
temos dito que, não havendo razões 
de aumento, o juiz deve aplicar a pena 
no grau mínimo. Aqui, o juiz não pro
cedeu assim. Mas nas informações, que 
li rapidamente, o Dr. Juiz salienta que 
justificou suficientemente a orientação 
tomada. Para não se aceitar esse es
clarecimento, é preciso examinar os 
autos. 

Por outro lado, mesmo que se che
gasse à conclusão de que a sentença 
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cometera grave erro da técnica da apli~ 
cação da lei penal, a fórmula não seria 
anulá~la. Não se observaria o que tenho 
recomendado na minha pouca autori~ 
dade, mas, de algum modo, se daria 
atendimento à argüição, consertando a 
sentença através do habeas corpus, para 
aplicar~se o mínimo legal da pena dada 
a inexistência manifesta de motivo de 
exasperação. 

Acho tão complexo o caso dos autos, 
que, apesar de ser reconhecidamente 
um dos juízes liberais da Casa, o meu 
voto é no sentido de denegar a ordem, 
data venia dos Srs. Ministros Relator 
e Godoy :IIha, que já o concederam. 

VOTO (MÉRITO - VENCIDO) 

O Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre~ 
sidente, fiquei vencido na questão de 
ordem que inicialmente propus, no sen~ 
tido de caber o julgamento do presente 
habeas corpus, por prevenção, à Colen~ 
da Terceira Turma, que já apreciou 
outros habeas oorpus alusivos à mesma 
sentença condenatória. Num desses 
habeas corpus eu fora designado Re~ 
lator, e, verificando a anterioridade de 
pronunciamento da Colenda Terceira 
Turma sobre outro pedido, propus a 
remessa daquele que me tocara àquela 
Turma, o que se fez. A minha proposta 
de hoje tinha, portanto, coerência com 
esse anterior precedente. 

De resto, estou convencido de que 
os habeas oorpus que se dirigem ao 
ataque de uma determinada sentença 
ou oriundos de uma determinada ação 
penal devem todos ser apreciados pela 
mesma Turma, para se evitar a ocor~ 
rência de julgamentos contraditórios 
que desmerecem a coerência que se deve 
esperar de um modo geral da Justiça 
e illníto especialmente da Justiça em 
matéria penal. 

Passo ao mérito. O eminente impe~ 
trante requereu o hableas corpus sob 
fundamentos que se podem resumir em 
quatro itens: 

1) falta de justa causa por inexis~ 
tente descrição de fato típico penal na 
denúncia; 

2Q
) cerceamento de defesa, por não 

observadas as garantias da hipótese de 
nova classificação do delito; 

39 ) ainda cerceamento de defesa, 
por não intimado o paciente e seu de~ 
fensor para certos atos probatórios; 

4°) excesso na aplicação da pena, 
uma vez que o Juiz não anunciou ne~ 
nhuma condição que justificasse impo~ 
sição acima da pena mínima. 

Relativamente ao primeiro funda~ 
mento, vejo que a denúncia atribuiu 
ao paciente concerto ou conluio com 
outro acusado para «o envio de um 
automóvel para a Bolívia, via Santos, 
onde seria desembaraçado». 

N essas poucas palavras, ligadas às 
demais que se referem à atuação do 
paciente e às que se referem ao con~ 
junto dos indiciados no inquérito. está 
caracterizada uma atribuição de contra~ 
bando. Por ser de peso e valor supe~ 
riores aos de importação permitida ou 
por outra circunstância que no exame 
dos autos de habeas corpus não se 
apura, o automóvel era de importação 
proibida, e o expediente que se ima~ 
ginou para ilidir esta proibição seria 
o despacho para a Bolívia, via Santos, 
no que teria assentido e colaborado 
o paciente. 

Evidente que essa passagem da de~ 
núncia não se isola. Ela há de ser 
examinada em conjunto com os demais 
fatos descritos na atuação dos demais 
(o~réus. 

Assim, a meu ver e com a devida 
vênia aos eminentes colegas que aten~ 
deram a esse ponto da impetração, 
estava presente na denúncia a indi~ 
cação de fato criminoso típico. 

O segundo fundamento, do cercea~ 
mento de defesa, por não adotadas 
medidas em caso de desclassificação da 
denúncia, ficou em verdade prejudicado, 
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porquanto o JUiz aceitou na sentença a 
versão original da denúncia. 

O terceiro fundamento, da falta de 
intimação do paciente e seu defensor 
para ouvida de testemunhas, era nuli~ 
dade que devia ter sido apontada na 
oportunidade processual própria, reser~ 
vada à defesa, anteriormente à sentença. 

Finalmente, no último fundamento, 
exasperação não justificada da pena, 
também não procede, data venia, a 
alegação do douto impetrante, uma vez 
que o Juiz, ao fixar a pena acima do 
mínimo, declarou ter em conta «a inten~ 
sidade do dolo (acentuados os motivos, 
as circunstâncias e conseqüências do 
delito) ». Estava, aÍ, quantum satis, jus~ 
tificada a apenação acima do mínimo. 
Pelo menos, justificada em tese. Se, na 
verdade, a intensidade do dolo apon~ 
tada não se verificava, se os motivos 
não eram realmente detrimentosos em 
relação à conduta do réu, isto é matéria 
élser examinada no recurso de apelação. 

Por estas considerações, que mo~ 
destamente procuro enunciar neste 

momento, depois de tão substanciosos 
pronunciamentos como os daqueles 
eminentes colegas que me precederam 
na votação, também denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. ri' 3.068. SP. ReI.: Sr. Minis~ 
tro Jarbas Nobre. Impte.: José Aranha. 
Pacte.: Álvaro Augusto de Campos. 

Decisão: Rejeitada a preliminar ar
güída pelo Sr. Min. Decio Miranda, 
de prevenção da Egrégia Terceira 
Turma, para apreciação deste writ; de 
meritis, por empate na votação, conce~ 
deu~se a ordem para anular o processo 
com relação ao paciente, pela inépcia 
da denúncia, cerceamento da defesa e 
nulidade da sentença, vencidos os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin e Decio 
Miranda, determinando~se a soltura do 
paciente, se por ali não estiver preso 
(em 29~8~73 - 2? Turma). 

O Sr. Min. Godory Ilha votou in 
totum com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

HABEAS CORPUS N.o 3.096 - RS 
Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Paciente - Jardini Tombesi 

Impetrante - Altair de Lemos 

EMENTA 

Habeas corpus. 

Inépcia da denúncia insuscetível de acolhida, à vista 
do art. 41 do CPP, diante dos termos em que está a mesma 
vazada. A acusação ao paciente é explícita,. não sendo de 
molde a surpreender ou prejudicar sua defesa. Os fatos 
estão descritos de maneira precisa. 

Alegação de falta de justa causa para a ação penal 
contra o paciente inaceitável, tendo em conta os termos da 
denúncia e a inviabilidade de discutir em habeas corpus, 
desde logo, complexa matéria de fato relativa à responsa
bilidade criminal, ou não, do paciente. 

Habeas Corpus indeferido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
naI Federal de Recursos, por unanimi~ 
da de, em indeferir a ordem, na forma 
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do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 8 de outubro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. JG'Sé Néri da Silveira (Re~ 
lator): O Dr. Altair de Lemos, advo~ 
gado, domiciliado em Porto Alegre, 
impetrou habeas corpus, em favor do 
Coronel J ardini Tombesi, oficial refor~ 
mado da Brigada Militar do Estado do 
Rio Grande do Sul, residente em Santa 
Maria, no mesmo Estado, que foi de~ 
nunciado, juntamente com outros, pe~ 
rante o Juízo Federal da 1\1 Vara da 
Seção Judiciária do Estado referido, 
como incurso no art. 299, caput com~ 
binado com o art. 171, caput, na forma 
dos arts. 25 e 51, § 29 , todos do Código 
Penal, sendo Os fatos e fundamentos 
do pedido postos na inicial, de fls. 1/14, 
nestes termos: (lê). 

Às fIs. 24/30, vê~se cópia do inteiro 
teor do voto do eminente Ministro Jar~ 
bas Nobre, relativo ao julgamento do 
Habeas Corpus n9 3.028 - RS, ocor~ 
rido a 18~5~1973, tendo como paciente 
o co~réu, na mesma ação penal, Doutor 
João Figueiredo Ferreira, também Dire~ 
tor da FICREI S.A., deferindo~se o 
writ, por empate na votação, em con~ 
formidade com as seguintes conclusões 
do ilustre relator aludido, constantes 
de fls. 30, verbis: 

«Em conclusão e resumindo: 

1) É competente para apre~ 
ciar e julgar a ação criminal a 
Justiça Federal, porque trata ela 
de crime praticado em detrimen~ 
to de serviços e interesses do 
Banco Nacional da Habitação 
que, por definição legal, é uma 
empresa pública (art. 125, IV, 
da Constituição) . 

2) A denúncia não é inépta, 
em sua forma. 

Com a juntada da escritura 
firmada pelo paciente, como dire
tor da FICREI S.A., e a descri~ 
ção pormenorizada do delito, ela 
preencheu os requisitos exigidos 
pelo art. 41, do Código de Pro~ 
cesso Penal. 

3) Se a denúncia não é for~ 
malmente inépta, o é, porém, em 
Sua essência. 

Pelo fato de, com referência 
à única escritura subscrita pelo 
paciente, a trama delituosa se faz 
impossível pelos motivos expos~ 
tos, entre os quais avultam a sua 
legitimidade, a não efetivação de 
prejuízo ao BNH e a não pre~ 
sença, no ato, dos elementos que 
integram o crime de estelionato, 
entre eles, o ardil e o prejuízo do 
BNH - defiro o pedido, por 
falta de justa causa para a ação 
penal. » 

As informações da autoridade coato~ 
ra estão de fls. 58/61: (lê). 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, em seu parecer, de fls. 90/ 
92, opina no sentido do indeferimento 
do habeas corpus. Destaca a interpo~ 
sição de recurso extraordinário do 
acórdão da colenda Segunda Turma, 
cujas razões anexas (fls. 93/100), 
anotando não ser exatamente igual a 
situação do paciente à da anterior im~ 
petração. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator) : Não encerra a inicial pedido 
de extensão dos efeitos do venerando 
acórdão da colenda Segunda Turma, 
de 18~5~1973, cujo voto do relator 
consta de fls. 24/30, no Habeas Cor~ 
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pus n" 3.028 - RS, em que figurava 
como paciente o co~réu no mesmo pro~ 
cesso~crime, Dr. João Figueiredo Fer~ 
reira. 

De outra parte, inobstante a presente 
impetração faça referência a fundamen~ 
tos do julgado aludido, desde logo, 
cumpre ter em conta que, em sua con~ 
cIusão, o ilustre relator, conforme está 
às fls. 30, assim resumiu seu entendi~ 
mento: 

«2) A denúncia não é inépta, 
em sua forma. Com a juntada da 
escritura firmada pelo paciente, 
como diretor da FICREI S.A., e 
a descrição pormenorizada do 
delito, ela preencheu os requi~ 
sitos exigidos pelo art. 41, do 
Código de Processo Penal; 

3) Se a denúncia não é for~ 
malmente inépta, o é, porém, em 
sua essência. 

Pelo fato de, com referência 
a uma única escritura subscrita 
pelo paciente, a trama delituosa 
se faz impossível pelos motivos 
expostos, entre os quais avultam 
a sua legitimidade, a não efetiva~ 
ção de prejuÍzo ao BNH e a não 
presença, no ato, dos elementos 
que integram o crime de estelio~ 
nato, entre eles, o ardil e o pre~ 
JUÍzo do BNH - defiro o pedido, 
por falta de justa causa para a 
ação penal.» 

Vê~se, pois, que, ao dar pela inépcia 
da denúncia, «em sua essência» (sic) , 
quanto a João Figueiredo Ferreira, o 
aresto considerou o fato de haver o 
paciente participado, como diretor, de 
uma única transação, cuja escritura 
respectiva veio aos autos e foi examina~ 
da, em seu conteúdo, observando, 
então, o voto vencedor que a «trama 
delituosa», na espécie focalizada, se 
fazia impossível. 

Estou, assim, em que, diante desses 
termos e da inocorrência da mesma 
circunstância, em relação ao paciente, 
no pedido de habeas corpus. sub exa~ 
mine. inexiste motivo para a Turma 
deixar de conhecer da súplica, reme~ 
tendo a questão ao juízo da colenda 
Segunda Turma. 

Julgado como está o Habeas Corpus 
nQ 3.028 - RS, havendo da decisão, 
tomada por empate, inclusive, a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
interposto recurso extraordinário, con~ 
forme razões, por cópia, às fls. 93/100, 
não há falar em competência por pre~ 
venção da colenda Segunda Turma. 
Não se cogita, outrossim, como acima 
referido, de pleito expresso de extensão 
de efeitos de decisório anterior. 

Em face disso, conheço do pedido. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Min. JOSé Néri da Silveira 
(Relator): No mérito, às fls. 90, a 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica bem sintetizou os fundamentos do 
pedido, verbis: 

«1 . Em favor de J ardini 
Tombesi, denunciado juntamen~ 
te com outros perante a Justiça 
Federal de Porto Alegre por fal~ 
sificação documental (art. 299) e 
estelionato (art. 171), impetra~se 
ordem de habeas corpus sob os 
seguintes fundamentos: 

a) inépcia da denúncia, por 
defeito de forma; 

b) inépcia de denúncia, 
«em sua essência», conforme, 
aliás, já decidiu a Eg. Segunda 
Turma, no HC nQ 3. 028 conce~ 
dido em favor de um co~réu; 

c) falta de justa causa.» 

No que concerne à inépcia da denún~ 
da, por VÍCio de forma, compreendo 
que a mesma atendeu ao disposto no 
art. 41, do CPP. Inexiste dúvida quan~ 
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to aos fatos tidos por cnmmosos na 
peça vestibular, os quais se descreve~ 
ram, de maneira precisa. Está, por 
cópia, às fls. 15/21, nestes termos: 

«O Agente do Ministério Pú~ 
blico Federal, em exercício neste 
Juízo, vem perante V. Exa. apre~ 
sentar Denúncia contra (a) J ardi~ 
ni Tombesi, filho de Luiz Tombe~ 
si e Catarina Tombesi, brasileiro, 
casado, coronel reformado da 
Brigada Militar, residente na Rua 
Saturnino de Brito, 16, em Santa 
Maria, neste Estado; contra (b) 
Alberto Terhorst, filho de Alber~ 
to T erhorst e de Apolônia Zim~ 
mel', brasileiro, solteiro, do co~ 
mércio, residente na Rua Anita 
Garibaldi, 77, nesta Capital; con~ 
tra (c) João Figueiredo Ferreira, 
brasileiro, casado, advogado, resi~ 
dente na Rua Duque de Caxias, 
830, ap. 124, nesta Capital; con~ 
tra (d) Victor Müller Lambert, 
filho de Luiz Lambert e de Gui~ 
lhermina Müller Lambert, brasi~ 
leiro, casado, corretor de valores, 
residente na Rua Germano Hass~ 
locher, 206, nesta Capital; contra 
( e) Renato Cezar Dias Lenz, 
filho de Caio Augusto Sampaio 
Lenz e de Suzana Dias Lenz, bra~ 
sileiro, casado, economista, resi~ 
dente na Rua Venâncio Aires, 
1.639, nesta Capital; contra (f) 
Cyro Farias da Rocha, filho de 
Cyrineu José da Rocha e de 
Áurea Farias da Rocha, residente 
em Santa Maria, neste Estado, 
pelas razões a seguir deduzidas: 

Tempo -lugar e fato. 

Entre 12 de setembro de 
1967 e 10 de julho de 1969, os 
denunciados foram, respectiva~ 
mente, diretores (a~b~c), asses~ 
sol' de diretoria (d), gerente (e) 
e contador (f) da Companhia 
Ficrei de Crédito Imobiliário S.A. 

Na época, a aludida em~ 
presa era Agente Financeiro do 
Banco Nacional da Habitação e, 
nessas condições, os recursos que 
dele recebia dependiam do vulto 
de suas operações ativas (finan~ 
ciamentos) e passivas ( capta~ 
ções de depósitos de terceiros) . 

Para aparentar uma boa ati~ 
vidade em um e outro setor,. a 
empresa, sob o comando dos de
nunciados, criou uma dupla con
tabilidade, a modo que seus re~ 
gistros verdadeiros tivessem um 
uso interno e aqueles simulados 
fossem utilizados externamente. 

Todo artifício partia da con
cessão dos financiamentos, em 
cujas escrituras constava ser a 
quantia mutuada entregue de uma 
só vez e pela sua totalidade. 

Não obstante, a liberação do 
empréstimo obedecia na prática 
ao andamento das obras, nos ter~ 
mos dos cronogramas aprovados 
previamente pela mutuante. 

Enquanto controlava, atra
vés de uma escrituração paralela, 
as quantias efetivamente libera~ 
das, a Companhia Ficrei de Cré~ 
dito Imobiliário S.A. simulava na 
Sua contabilidade um desembolso 
total, na forma do contrato de fi~ 
nanciamento. 

Em contrapartida, forjava 
um depósito do saldo não~libera~ 
do no departamento de poupança 
livre, em nome dos mutuários -
sem a assinatura destes - cujo 
regime era totalmente estranho às 
características da aludida conta. 

Porque não havia livre movi~ 
mentação, nem eram creditados 
aos mutuários os juros de 6%, 
(seis por cento) ao ano e a cor~ 
reção monetária trimestral, con~ 
forme norma do Sistema Brasilei~ 
1'0 de Poupança e Empréstimo. 
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Assim agindo, os denuncia~ 
dos fizeram crer ao Banco Nacio~ 
nal da Habitação tivessem um 
grande vulto de operações ativas 
e passivas, mediante respectiva~ 
mente fictícios desembolsos de 
empréstimos e conseqüentes de~ 
pósitos em nome dos mutuários. 

Quanto às operações ativas, 
a irregularidade - como se viu -
está em que a liberação não se 
realizava assim como contabili~ 
zada, mas parceladamente. 

J á as operações passivas têm 
seu vício em que não se consti~ 
tuíram de recursos de terceiros, 
mas de meros desdobramentos de 
operações ativas, cujos valores 
eram apenas nominalmente repas~ 
sados a terceiros. 

Tal expediente foi utilizado 
em relacão aos financiamentos 
concedidos a pessoas e empresas 
abaixo arroladas, cujos contratos 
foram celebrados por escritura 
pública no Cartório Distrital de 
Camobi, município de Santa 
Maria: 

«1) a Maurício Poyastro 
- Cr$ 273.401,60 (duzentos 
e setenta e três mil, quatrocen ... 
tos e um cruzeiro e sessenta 
centavos) ; 

2) a Santos Albernaz En~ 
genharia Ltda. - ........ . 
Cr$ 251.172,00 (duzentos e 
cinqüenta e um mil, cento e se ... 
tenta e dois cruzeiros); 

3) a Construções Sogisa 
Ltda. Cr$ 3. 191 .000,00 (três 
milhões, cento e noventa e um 
mil cruzeiros); 

4) a Altair Celestino Al~ 
ves - Cr$ 1.509.101,70 (um 
milhão, quinhentos e nove mil, 
cento e um cruzeiros e setenta 
centavos) ; 

5) a Antônio Presta -
Cr$ 65.119,13 (sessenta e 
cinco mil, quatrocentos e deze
nove cruzeiros e treze centa
vos) ; 

6) à Associação dos Pro
fissionais Liberais Universitá
rios do Brasil - APLUB -
Cr$ 1.721. 136,90 (um milhão. 
setecentos e vinte e quatro miL 
cento e trinta e seis cruzeiros 
e noventa centavos); 

7) a Ayrton Schneider -
Cr$ 78.119,00 (setenta e oito 
mil, quatrocentos e dezenove 
cruzeiros) ; 

8) à Sociedade Meridio-
nal de Educação - ....... . 
Cr$ 1.521.881,61 (um milhão. 
quinhentos e vinte e um miL 
oitocentos e oitenta e um cru
zeiros e sessenta e quatro cen
tavos) ; 

9) a INCOREL - Insta~ 
lações, Construções e Repre-
sentações Ltda. - ....... . 
Cr$ 511.500,00 (quinhentos e 
quarenta e um mil e quinhentos 
cruzeiros) ; 

10) a Gerson Souza Oli~ 
veira & Cia. Ltda. - .... 
Cr$ 805.006,00 (oitocentos e 
cinco mil e seis cruzeiros); 

11) a Hélio Cezar Alva~ 
rez - Cr$ 785.500,00 (sete~ 
centos e oitenta e cinco mil e 
quinhentos cruzeiros); 

12) a Kalil Zachia - .. 
Cr$ 156.800,00 (quatrocentos 
e cinqüenta e seis mil e oito
centos cruzeiros); 

13) a Luiz Victorino do 
Prado Barcellos - Cr$ .... 
114.453,00 (cento e quatorze 
mil, quatrocentos e cinqüenta e 
três cruzeiros); 
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14) a Pilla, Porto Alegre 
& Cia. Ltda. _. Cr$ 150.586,00 
(cento e cinqüenta mil, qui~ 
nhentos e oitenta e seis cru~ 
zeiros) ; 

15) a Regis Ribeiro Bal~ 
dino - Cr$ 922. 563,32 (no~ 
vecentos e vinte e dois mil 
quinhentos e sessenta e três 
cruzeiros e trinta e dois cen~ 
tavos) .» 

Tipo penal: 

«Os fatos acima descritos 
preenchem o tipo penal previsto 
no art. 299, caput, combinado 
com o art. 171, caput, na forma 
dos arts. 25 e 51, § 29 , do Código 
Penal Brasileiro. 

Pedido: 

Ante o exposto, requer a 
V. Ex" se digne instaurar o com~ 
petente processo~crime, mandan~ 
do citar os denunciados para to~ 
dos os seus termos, pena de re~ 
velia, e intimando~se as testemu~ 
nhas abaixo arroladas para de~ 
porem sobre os fatos. 

Testemunhas: 

Ione Azambuja - Av. Far~ 
rapos, 3.465, ap. 4, Porto Alegre. 

Antônio Carlos Ramos, Av. 
Pátria, 1.138, ap. 13, Porto 
Alegre. 

Victor Hugo Lampert, Rua 
Santana, 536, ap. 302, Porto 
Alegre. 

Luiz Gonzaga Isaia, Rua 
Mal. Floriano, 1.161, Porto 
Alegre. 

Antônio Presta, Av. Berlim, 
582, Porto Alegre. 

Mariza de Avila Cervo, Ave~ 
nida Assis Brasil, 3.565, Porto 
Alegre. 

Hélvio Nicoloso Cecchin, 
Av. Farrapos, 160, Santa Maria. 

José Orlando Ritter, Rua 
Conde de Porto Alegre, 958, San~ 
ta Maria.» 

Acerca do art. 41, do CPP, obser~ 
vou o eminente Espínola Filho: 

«Mas, como narração, a 
peça inicial deve ser sucinta, li~ 
mitando~se a apontar as circuns~ 
tâncias que são necessanas à 
configuração do delito com a 
referência apenas a fatos aces~' 
sórios, que possam influir nessa 
caracterização. E não é na de~ 
núncia, nem na queixa, que se 
devem fazer as demonstrações da 
responsabilidade do réu, o que 
deve reservar~se para a aprecia~ 
ção final da prova, quando se 
concretiza (ou não) o pedido de 
condenação. » 

(apud Código de Processo 
Penal Brasileiro Anotado v.l, 
pág. 418). 

Noutro passo, anota o ilustre jurista: 
«O novo Código de Processo 

Penal nenhuma prescrição de 
forma faz a ser observada pelo 
promotor ou pelo queixoso, e, na 
plena coerência da sua orienta~ 
ção eminentemente antiformalista, 
consigna, invés, a seguinte auto~ 
rização: «As omissões da denún~ 
cia ou da queixa... poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da 
sentença final» (art. 569) (op. 
cit., pág. 426). 

Nesse particular, o que bem importa 
é não seja a defesa surpreendida e 
prejudicada. Se o réu tem ciência com~ 
pleta da acusação, que lhe é feita, e 
pode defender-se eficientemente, que~ 
rendo, não há, à evidência, por que 
invalidar a peça de acusação, em nome 
de um formalismo exagerado e obso~ 
leto. 
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Nem ganha melhor expressão, in 
casa, a alegada inépcia da denúncia, 
porque muitos sejam Os acusados. O 
parecer da douta Subprocuradoria~Ge~ 
ra1 da República sinalou, com inteiro 
acerto, às fls. 90/91: 

«2. A denúncia, exibida por 
cópia às fls. 15/21, descreve, 
data ven!ia, com clareza os fatos 
criminosos imputados ao pacien~ 
te. E se os atribuiu globalmente 
aos denunciados, isso se deve evi~ 
dentemente à circunstância pe~ 

culiar de terem sido praticados 
em conjunto por aqueles que in~ 
tegravam a diretoria de uma en':' 
tidade financeira. E que o pa~ 

ciente J ardini Tombesi participa~ 
va diretamente dos fatos, provam
no seus próprios depoimentos, na 
Polícia e em Juízo, exibidos às 
fls. 83/84 e 85/88, onde se con~ 
fessa Diretor~Administrativo da 
Companhia e reconhece como 
suas as assinaturas apostas em 
documentos questionados nos 
autos, ou tidos como inautên~ 

ticos.» 

Não vejo, dessarte, in hac specie, 
inépcia da denúncia, sob o ponto de 
vista formal, máxime, em habeas cor~ 
pus, com o objetivo de trancar a ação 
penal contra o paciente. 

Por igual, não tenho como possível 
acolher, nesta oportunidade, em habeas 
corpus, a alegação de falta de justa 
causa para a ação penal, em referência 
ao paciente. 

O ilustre Juiz Federal José Sperb 
Sanseverino, em suas informações, de 

fls. 59/60, observou. com lucidez, 
verbis: 

«4. Ante a clareza da de~ 

núncia e dos elementos que a ins~ 
truíram, entendi de não excluir 
qualquer dos denunciados, pois. 
pareceu-me que todos estavam H~ 
gados, de uma ou de outra forma, 
aos fatos delituosos. 

«A carta dirigida, pelo Ban
co Nacional da Habitação, atra~ 
vés do Sr. Francisco de Assis 
G. Moreira, gerente da SAF, em 
9 de janeiro de 1969, denuncia 
uma série de ilícitos operacionais, 
para os quais pedia urgentes pro~ 
vidências regularizadoras e anun~ 
ciava a aplicação à Empresa, de 
que era Diretor o paciente, das 
sanções previstas nas letras a e b 
do item 17, da Circular SAF -
54/4.441/67 (Documento nQ 5). 
Ora, entre os ilícitos operacionais 
ali mencionados, como pode se 
verificar na alínea 9, estão os 
casos que vieram a oferecer os 
fundamentos fácticos para a de~ 

núncia. É de sinalar que, entre 
a data desse documento e aquela 
em que a Empresa entrou em re~ 
gime de liquidação extrajudicial 
(19~8~1969), como informa o 
Documento nQ 1, medeiam mais 
de sete meses, sem· que os autos 
dêem conta de qualquer provi~ 

dência regularizadora. Tal situa~ 
ção vem comprovada pelo fato de, 
em 27 de maio de 1970, o Senhor 
Liquidante encontrar ainda sem 
solução as apontadas irregulari~ 

dades. 
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o paciente tinha inteiro co~ 
nhecimento dos fatos, tanto é 
assim que assinou, na qualidade 
de Diretor, ora diretamente, ora 
representado pelos Srs. Renato 
Cezar Dias Lenz, Themístocles 
Menezes, Arnaldo Requia e 
Victor Müller Lambert, inúmeros 
contratos de financiamentos imo~ 
biliários, juntados por cópia au~ 
tenticada aos autos do inquérito. 
Deve, no entanto, ser notado que, 
como afirma, em seus depoimen~ 
tos perante a Polícia Federal e 
este Juízo (documentos 6 e 7), 
todos os seus atos eram pratica~ 
dos de conformidade com os 
prévios pareceres técnicos, elabo~ 
rados pelo Consultor JUrídico, 
Dr. João Figueiredo Ferreira, 
pelo contador, Sr. Cyro Farias 
da Rocha, e pelo responsável pelo 
Departamento Financeiro, Senhor 
José Orlando Ritter. 

Também, tinha ciência o pa~ 
ciente das determinações do Ban~ 
co Nacional da Habitação, que 
eram colhidas no Rio de Janeiro 
ou em Porto Alegre, pelos Senho~ 
res Alberto Terhorst, João Fi~ 

gueiredo Ferreira e João Amado 
Requia, e pelos mesmos a ele 
transmitidas. 

Assim, somente a instrução 
do processo evidenciará a falta 
de justa causa, capaz de funda~ 
mentar a sua absolvição.» 

Refletindo, data venia, a boa dou~ 
trina, a propósito dos limites do exame 
da justa causa para o procedimento 

criminal, em habeas c'Orpus, anotou o 
ilustre Ministro Amarílio Benjamin, no 
julgamento do Habeas Corpus número 
3.028 - RS, verbis: 

«A concessão do habea~, 

corpus por falta de justa causa 
importa, necessariamente, na ex~ 
clusão de qualquer criminalidade 
contra o paciente. 

Segundo a minha orientação, 
em habeas corpus somente se deve 
chegar a esse extremo, quando na 
verdade está provado, ao primei~ 
ro exame, que o paciente não co
meteu a ação que lhe é atribuída 
pelo Ministério Público, ou a 
descrição dos fatos não constitui 
ação criminosa. 

Do que ouvi, do memorial 
que li e da consulta que fiz aos 
autos, na vizinhança em que en~ 
contro com o Senhor Ministro 
Relator, não cheguei à conclusão 
de que se possa, de plano, dizer 
que nos ilícitos verificados na fi~ 
nanceira, que estão sendo cogita~ 
dos nos autos, o paciente não 
tenha responsabilidade. Também 
tenho sustentado que não é pos~ 
sível transformar~se a instância 
do habeas corpus numa apuração 
profunda de prova para, daí, 
chegar~se a conclusões. Pensan~ 

do assim, meu voto indefere o 
habeaB. corpus por falta de justa 
causa.» 

Em igual linha, observou, na mesma 
oportunidade, o eminente Ministro 
Decio Miranda: 

«Verdadeiros ou não os fa~ 
tos descritos na denúncia, ou a 
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participação neles, na primeira 
hipótese, do paciente, são maté~ 
rias profundamente entrosadas 
na prova, que não poderiam ser 
deslindadas em habeas. corpus, 
seja para reconhecer~se a inépcia 
da denúncia, seja para atender 
ao paciente pela falta de justa 
causa no ajuizamento da ação 
penal. 

A denúncia descreve, de 
modo não de todo insatisfatório, 
o crime de um grupo de pessoas 
que, pela sua íntima solidarieda~ 
de na direção de uma empresa, 
podem, razoavelmente, ser con~ 

siderados co~autores de fatos que 
dificilmente não teriam a partici~ 

pação de qualquer deles. 

«Só a instrução criminal po~ 
derá, realmente, inocentar o pa~ 
dente.» 

Não cabe, aqui, em habeas corpus, 
outrossim, acolher o que sustenta o 
impetrante, às fls. 9/10, quanto à 
impossibilidade de haver o paciente 
cometido os ilícitos que lhe são impu~ 
tados, juntamente com outros co~réus. 

Argumentou, data venia, com inteira 
razão, nesse particular, a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, nas 
razões por cópia às fls. 97/99, nestes 
termos: 

«3. De resto, mesmo no to~ 
cante ao delito de estelionato 
reputado inexistente no douto 
voto prevalecente, fácil será de 
ver, pela própria divergência sur~ 
gida no seio da Eg. Segunda 

Turma, acusando empate na vota~ 
ção, que, para decidir como deci~ 
diu (<<denúncia ... inépta em sua 
essência» ) , estabeleceu~se COll~ 

trovérsia a respeito de fatos ou 
a respeito da mera possibilidade 
da existência de fatos comprova~ 
dos no inquérito, antecipando~se, 
dessarte, o julgamento de mérito, 
antes mesmo de iniciada a fase 
probatória, de que poderiam re~ 

sultar espancadas as dúvidas ma~ 
nifestadas pelo ilustre Ministro 
Relator. 

«Com isso, as controvertidas 
conclusões do v. acórdão recorri~ 
do estabeleceram flagrante diver~ 
gência com a orientação jurispru~ 
dencial da Suprema Corte, a 
saber: 

«1") Quanto à desconsi~ 

deração para com um dos de~ 
litos descrito e capitulado na 
denúncia: 

a) «Ementa: Denúncia. 
Trancamento do Processo. Se 
há um mínimo de elementos 
para a presunção da existência 
do crime e de sua autoria, não, 
é pOSSível o trancamento in 
limine da ação penal» (RHC 
nl' 50.784 - ReI. Min. Alio-
mar Baleeiro, Dl de 1~6~73, 
pág. 3.817). 

b) «Ementa: Habeas COL"~ 
pus. Denúncia. Justa causa. 

Contendo a denúncia, 
como peça inicial, elementos 
descritos de crime em tese, não 
se pode negar a existência de 
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justa causa à instauração do 
processo» (RHC n9 50.106 -
RS, Rei.: Min. Bilac Pinto, 
DJ de 13~4~73, pág. 2.390) . 

29 ) Quanto à antecipação 
do julgamento do deHto de es~ 
telionato: 

a) A existência ou ine~ 

xistência de justa causa para 
a acusação, não pode ser ver~ 
sada em processo de habeag, 
corpas quando envolve exame 
profundo de prova (RHC 
n9 49.442 - MG, ReI. Min. 
Antonio Neder, RTJ n9 60, 
pág. 402). 

b) «Ementa: Crime de es~ 
telionato (C. P . art. 171, 
caput). Co~autoria. 

Trancamento da ação pe~ 
nal, por falta de justa causa. 

11 • Se o fato típico des~ 
crito na denúncia constitui 
crime, em tese, do qual teria o 
recorrente participado como 
co~autor, e, se todavia, é ele 
inocente, e para sua apuração 
impõe~se exame aprofundado 
da prova, inidôneo é o wt1it, 
segundo jurisprudência assen~ 
te nos tribunais. 

Recurso não provido» 
(RHC n 9 50.428 - SP, ReI.: 
Min. Thompson. Flores, DJ 
de 20~ 11 ~ 72, pág. 7.668). 

«4. Esclareça~se, finalmente, 
que a denúncia fala em falsidade 
ideológica (art. 299), enquanto 
que o parecer desta Subprocura~ 

doria~Geral entendeu que, in casa, 
Ocorreu falsidade material. 

Essa pequena divergência 
não in firma as teses retro sus~ 

tentadas, visto como, segundo 
pacífica jurisprudência, poderia o 
Juiz, na sentença final, dar a 
classificação correta do delito, 
desclassificando~o da figura do 
art. 299 para a do art. 297 do 
Código Penal. 

O que não nos parece, data 
venia, possível é, em conclusão, 
o seguinte: 

«1 9 ) trancar~se um pro~ 

cesso por dois delitos, repu~ 

tando~se inexistente apenas 
um deles; 

29 ) decidir~se em habeas 
corpus a respeito de falta de 
justa causa, quando a denún~ 
da é reconhecidamente apta, 
descreve crimes, em tese, e, 
conforme se demonstrou no 
parecer, a própria documen~ 

tação exibida com a inicial re~ 
vela a existência material des~ 
ses mesmos crimes.» 

De todo o exposto, indefiro o habeas 
corpus. 

VOTO 

O Se. Min. Henoch Reis: Senhor 
Presidente, a denúncia, segundo de~ 
monstrou o eminente Ministro Relator, 
descreve fatos que são considerados 
crime em tese e, depois, esclarece per~ 
feitamente as circunstâncias, senão em 
detalhes, porém, proporciona meios de 
defesa. 

Quando a lei exige que a denúncia 
seja clara, precisa, é para que o denun~ 
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dado esteja apto a defender~se daquela 
acusação que lhe é atribuída. 

Decisão: Por unanimidade, indefe~ 

riu~se a ordem (em 8~1O~73 - 3~ 

Turma) . Com o eminente Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.096 - RS. ReI.: Senhor 
Min. José Néri da Silveira. Impte.: 

Os Srs. Mins. Armando Rollem~ 

berg, Esdras Gueiros e Henoch Reis 
votaram com o Senhor Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 

Armando R.cllemberg. 
Altair de Lemos. Pacte.: Jardini 
Tombesi. 

HABEAS CORPUS N.o 3.113 - SP 

Relator 'Originário - O Exmo. Sr. Min. José Nêri da Silveira 

Relator Designado - 'O Exmo. Min. Esdras Gueiros 

Paciente - José João Abdalla 

EMENTA 

Habeas corpus. Paciente: José João Abdalla. Impe~ 
trante: Min. Gonçalves de 'Olh'eira. Réu incurso nas san~ 
çôes do art. 344 do Código Penal, por sentença do Juízo 
Federal em S. Paulo. Alegação de três fundamentos vi~ 
sando à obtenção do wr'Ít: 1) falta de justa causa para o 
processo; 2) prescrição da ação penal pelo decurso do 
prazo previsto em lei, tomada por base a pena in concreto 
imposta na sentença; e 3) incompetência do Juízo Federal 
para apreciação do delito, eis que no caso não se tratava 
de crime praticado « em detrimento de bens, serviços ou 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas» (art. 125, inciso IV da Constituição). 
Desprezados os dois primeiros fundamentos, concedeu~se to
davia a ordem pelo terceiro (incompetência da Justiça Fe~ 
deral para apreciação da matéria objeto da denúncia), 
eis que o crime atribuído ao paciente consistira em alegada 
coação a empregados seus, da indústria de cimento «Perus». 
no Município de Barueri, S. Paulo, por terem tais empre~ 
gados formulado reclamações trabalhistas contra aquela 
empresa particular, perante o Dr. juiz de Direito local, 
como Juiz trabalhista, segundo informações prestadas pelo 
Dr. Juiz Federal a quo (fls. 47 dos autos). valendo notar 
que o crime imputado ao paciente teria sido o de deter~ 
minar o corte de energia elétrica das casas dos reclamantes, 
para com isso possivelmente conduzi~los a renunciar ao 
pleito trabalhista. Na espécie, reconheceu~se a incompe~ 
tência da Justiça Federal. sendo beneficiado o réu, em 
decorrência de empate na votação, mas sem prejuízo da 
ação penal passar a correr perante a Justiça comum local, 
na Comarca de Barueri. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recurso, por empate 

na votação, conceder o habeas corpus 
para anular o processo desde o mo~ 
mento em que foi remetido à Justiça 
Federal, e determinar o retorno dos 
autos à Justiça Estadual, vencidos os 
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Srs. Mins. Relator e Armando Rol~ 
lemberg. na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes. que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília. 20 de agosto de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; Es~ 
dras Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O Dr. Antônio Gonçalves 
de Oliveira. brasileiro. casado. advoga~ 
do. domiciliado nesta Capital. impetra 
ordem de habeas carpas em favor do 
Dr. José João Abdalla. brasileiro. ca~ 
sado. médico e industrial. domiciliado 
em São Paulo. ora preso e recolhido 
à Custódia da Polícia Federal de São 
Paulo. em virtude de sentença do MM. 
JUiz Federal da 2'1- Vara. da Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo. que 
o condenou a um (1) ano de reclusão. 
como incurso nas penas do art. 344. 
do Código Penal. «por ter praticado 
os fatos delituosos descritos na denún~ 
cia. que consistiram em determinar o 
corte do fornecimento de energia elé~ 
trica para as residências dos empre~ 
gados que intentaram reclamação tra~ 
balhista contra a empresa. com o fito 
de com esta ameaça forçá~los a desis~ 
tirem da ação referida, satisfazendo. 
assim. seus interesses» (sk) (fls. 4) . 

Três são os fundamentos do pedido. 
consoante a ordem posta na peça ves~ 
tibular. de fls. 1/8: a) falta de justa 
causa; b) prescrição pela pena in con~ 
ereto, e c) incompetência da Justiça 
Federal. 

Quanto ao primeiro. alega o ilustre 
impetrante. citando Nelson Hungria. 
que o art. 344 «tem em vista agressão. 
tentativa de agressão. doestos. impro~ 
périos. ameças para que juiz. serven~ 
tuários e partes não cumpram com im~ 
parcialidade e isenção suas funções no 
processo», «mas jamais se aplicando ao 
caso dos autos em que o paciente foi 

condenado porque alguns operários so~ 
freram cortes de luz nas suas residên~ 
cias» . Prossegue. às fls. 3: «Trata~ 
va~~e. em verdade. de empregados em 
greve que não recebiam salários. sem 
condições para pagar as taxas devidas 
à empresa fornecedora. Não se pode 
ligar esses fatos à «coação no curso 
do processo». crime contra a adminis~ 
tração da justiça. A seguir. aduz: «A 
lei de economia popular previa esse 
fato. como contravenção. é importante 
assinalar. para os locadores de imóveis 
que assim agiam para despejar inqui~ 
!inos. porém. jamais os locadores foram 
levados à barra dos tribunais como in~ 
cursos nesse malsinado art. 344. mas, 
no art. 99• n9 VIII. da Lei de Econo~ 
mia Popular. Lei nQ 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951». Argumenta. ain~ 
da, neste particular. o douto impetran~ 
te: «Pois. no caso. sem qualquer ale~ 
gação ou prova de que esse fato tenha 
favorecido o paciente». «pois nenhum 
trabalhador desistira da reclamação tra~ 
balhista - o paciente não obstante foi 
condenado». 

No que concerne à prescrição pela 
pena in concreto, anota a inicial que 
o fato de que resultou a condenação 
teria se dado em 2 de outubro de 1965. 
A denúncia foi recebida em 26 de ja~ 
neiro de 1971. decorridos, portanto. 
já. mais de cinco ( 5) anos desde o 
fato. Daí a conclusão do impetrante: 
«condenado o paciente à pena de um 
( 1) ano de reclusão. a ação penal está 
prescrita pela pena in concreto». Afir~ 
ma o impetrante que transmitou em 
julgado a sentença para o MPF. In~ 
voca o art. 109. item V, do Código 
Penal. segundo o qual «a prescrição se 
realiza em quatro anos se o máximo 
da pena é igual a um ano». Após 
referir o art. 110. do diploma repres~ 
sivo. traz o requerente à colação a 
Súmula n 146. do Pretório Excelso. 
asseverando. às fls. 6, em face dos 
mesmos. «que o marco inicial da con~ 
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tagem para a prescrição pela pena em 
concreto de que só o réu tenha ape~ 
lado, é a data do fato delituoso até o 
recebimento da denúncia». 

No que respeita, por último, a in~ 
competência da Justiça Federal, sus~ 
tenta o peticionário, após transcrever 
o art. 125, incisos IV, V e VI, da 
Constituição, que «o fato delituoso 
atribuído ao paciente é crime onde só 
há mandante, não há mandatário!» 
(sic). E aduz, verbis: «De qualquer 
forma, esse delito - corte de luz elé~ 
trica - contravenção da Lei de Eco~ 
nomia Popular (art. 39, n" VIII), está 
previsto no Código Penal, Título XI, 
«Dos crimes contra a Administração 
Pública», Capítulo In, «Dos crimes 
contra a Administração da Justiça», 
subtítulo «Da coação no curso do pro~ 
cesso», nada tendo que ver com quais~ 
quer dos itens constitucionais transcri~ 
tos» . 

Solicitadas informações, prestou~as o 
Dr. Juiz Federal, de fls. 46/51. Tor~ 
na expresso às fls. 48 que o paciente 
já apelou da decisão condenatória, bem 
assim haver sido denegado o pedido 
do réu de decretação da extinção da 
punibilidade, em primeira instância, à 
vista da pena concretizada na senten~ 
ça. Vieram com as informações có'" 
pias da denúncia (fls. 52), sentença 
(fls. 54/65), do ofício do Dr. Juiz de 
Direito de Barueri encaminhando ao 
Juízo Federal, por entender~se incom~ 
petente para o processo e iulgamento 
do crime do art. 344, do CP, in hoc 
casu, peças informativas de inquérito 
realizado a propósito dos fatos (certi~ 
dões de fls. 67/128) . 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, às fls. 130/140, rebateu os 
fundamentos da impetração, opinando, 
a final, peja denegação da ordem de 
habeas corpus. 

Já conclusos os autos, requereu o 
ilustrado impetrante se requisitassem 
os autos do processo~crime, «para maior 

garantia de defesa» (sic) , o que in~ 
deferi, pelo despacho de fls. 145, nes~ 
tes termos: 

«Indefiro o pedido de requi~ 
sição dos autos da ação penal de 
que resultou a condenação do pa~ 
ciente. 

«À vista dos fundamentos do 
pedido de habeas corpus (falta de 
justa causa, prescrição pela pena 
in concreto e incompetência do 
Juízo Federal); tendo em conta 
a documentação acostada à peça 
vestibular (fls. 9/40) e ainda as 
informações da autoridade indigi~ 
ta da coatora (fls. 46/51), com 
os documentos de fls. 52/128, 
entendo suficientemente instruído 
o processo, em ordem ao julga~ 
menta pela Turma. 

«Releva, ademais, conotar 
que a requisição dos autos, a esta 
altura, poderia retardar o proces~ 
samento de apelação eventualmen~ 
te interposta pelo paciente, que 
se encontra preso. 

«Intime~se. » 

É o relatório. 

VOTO 

(VENCIDO) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Segundo nosso sistema jurídico, o ha~ 
beas corpus não é meio idôneo para 
fazer, de logo, cessar os efeitos de sen", 
tença condenatória, ainda não transita 
em julgado, salvo se houver ocorrido 
nulidade manifesta do decisum ou pa~ 
tente for a nulidade do processo, oriun~ 
da de vício insanável. Se sucedeu erro 
do julgador de primeiro grau na esti~ 
mação da prova, de que resultou injus~ 
tidade da sentença condenatória, não 
é matéria a apreciar em habeas corpus, 
mas através da apelação, onde se de", 
volve à instância de recurso o pleno 
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conheci.mento das questiones juris et 
[a<.ti. 

In hoc casu, alega~se precisamente 
nulidade absoluta do feito, eis que pro~ 
cessado e julgado por juiz incompe~ 
tente, ratione materia.e, bem assim o 
impetrante invoca extinção da punibi~ 
lidade pela prescrição, à vista da. pena 
concretizada na sentença, matéria tam~ 
bém comportável de exame no âmbito 
do remédio heróico. 

2. Rejeito a incompetência argüida 
do Juiz Federal, in casu, por entender 
que o crime imputado ao paciente se 
enquadra na área de incidência do in~ 
ciso IV, do art. 119, da Carta Política 
de 1967, e no inciso IV, do art. 125, 
da Emenda Constitucional n" 1, in 
verbis: 

«Art. 125 - Aos juízes fe~ 
derais compete processar e julgar, 
em primeira instância: 

I a lU - omissis; 

IV - os crimes políticos e 
os praticados em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da 
União ou de suas entidades au~ 
tárquicas ou empresas públicas, 
ressalvada a competência da Jus~ 
tiça Militar e da Justiça Eleitoral.» 

Em verdade, foi o paciente condena~ 
do por cometer o crime contra a Ad~ 
ministração da Justiça, sob epígrafe 
«Coação no Curso do Processo», assim 
descrito no art. 344, do Código Penal: 

«Art. 344 - Usar de violên~ 
cia ou grave ameaça, com o fim 
de favorecer interesse próprio, 
contra autoridade, parte, ou quaI~ 
quer outra pessoa que funciona 
ou é chamada a intervir em pro~ 
cesso judicial, policial ou adminis~ 
trativo, ou em juízo arbitral.» 

Na espécie, a denúncia e a sentenca 
dão o paciente como incurso no artigo 
344, do Código Penal, por ter usado 

de violência contra parte em processo 
judicial, eis que mandou cortar a liga~ 
ção elétrica das residências de operá~ 
rios de sua empresa que, contra a mes~ 
ma, haviam movido reclamatória tra~ 
balhista, isto é, processo judicial de 
âmbito de competência do Poder J u~ 
diciário da União. Logo, atentou o 
paciente contra a Administração de 
Justiça que à União Federal incumbe 
prover. 

Com efeito, é de indeclinável aceita~ 
ção que entre os serviços públicos pró~ 
prios do Estado, prestados, pois, pri~ 
vativamente, por ele, à coletividade, 
sem delegar a particulares, estão os 
serviços da Justiça, a prestação juris~ 
dicional. Na administração da Jus~ 
tiça há serviço público stricto sensu. 
De sinal ar é, ademais, que, segundo a 
sistemática do Código Penal, os Cri~ 
mes contra a Administração da Justi~ 
ça constituem Capítulo do Título geral 
a respeito dos «Crimes contra a Admi~ 
nistração Pública». 

Indagando, precisamente, acerca do 
bem que o Código resguarda no Capí~ 
tulo em foco, ensina Magalhães No~ 
ronha: 

«São os delitos aqui conside~ 
rados fatos que não atentam ape~ 
nas contra a instituição da justiça, 
mas também contra a funcão, atin~ 
gindo~a no prestígio e efi~ácia que 
lhe são absolutamente indispensá~ 
veis. 

o legislador, ao definir e 
agrupar os diversos fatos inte~ 
grantes do presente capítulo, dá~ 
lhes o relevo devido e necessário. 
Com efeito, se o fim primacia! da 
justiça é a tutela dos direitos in~ 
dividuais e coletivos, porfiando, 
assim, pela estabilidade e harmo~ 
nia da vida em sociedade, compre~ 
ende~se perfeitamente o vulto da 
ofensa que compromete a realiza~ 
ção dessa finalidade, por atentar 
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diretamente contra a estrutura da 
instituição da justiça e contra a 
sua atividade ou dinamismo.» 

(apud Direito Penal- voI. 49, 

3:). ed., pág. 420). 

Heleno Fragoso, nesse mesmo sen~ 
tido, observa: 

«Administração da justiça sig~ 
nifica aqui tudo o que se refere 
à atuação da justiça na conse~ 
cução de seus fins.» 

(in Lições de Direito Penal, 
ed. 1959,49 vol., pág. 997). 

E, especificamente, sobre o crime 
de «Coação no Curso do Processo», 
ensina o mesmo prestigiado Prof. He~ 
leno Fragoso, verbis: 

«Objeto da tutela jurídica é, 
ainda aqui, a administração da 
justiça, enquanto é perturbada, 
pela violência, a atividade judiciá~ 
ria e a normalidade da função 
jurisdicional. » ( op . dt. , pági~ 

na 1.028). 

Ora, no caso presente, no curso do 
processo trabalhista, isto é, quando se 
dava prestação de serviço público de 
natureza federal, perpetrou o paciente 
o delito por que veio a ser condenado. 
Não há, pois, deixar de ver, aí, crime 
contra serviço público federal, contra 
serviço de justiça da União. Não pos~ 
sui, outrossim, nenhum relevo a cir~ 
cunstância de a jurisdição trabalhista, 
ao ensejo do fato, objeto da denúncia, 
estar sendo exercida pelo Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Barueri, com 
apoio no art. 122, § 39 , da Constitui~ 
ção de 1946, então em vigor, porquan~ 
to, nessas condições, o magistrado es~ 
tadual está, por força da Constituição 
e da lei, no desempenho de jurisdição 
federal, de serviço público da União. 
Também, não logra qualquer porte, 
data venia, o argumento de se ter pro~ 
cessado, primeiro, inquérito policial lo~ 
cal. 

Reveste~se assim de inteira proce
dência o entendimento do ilustre Pro~ 
fessor Henrique Fonseca de Araújo, 
culto 49 Subprocurador-Geral da Repú
blica, quando anotou, às fls. 133/134, 
verbis: 

«10. Portanto, se o crime de 
«coação no curso do processo» 
é crime contra a Justiça, é evidente 
que, onde o Poder Judiciário se 
compõe de órgãos ou ramos diver
sos, com base nos princípios fe~ 
derativos, ou seja, órgãos judiciá
rios federais e órgãos judiciários 
estaduais, a competência para o 
julgamento dos crimes contra a 
Administração da Justiça há de 
levar em conta, necessariamente, 
a natureza federal ou estadual do 
órgão do Poder Judiciário contra 
o qual se atentou. 

«11 . Se qualquer dos cri
mes definidos no Capítulo «Dos 
Crimes contra a Administração da 
Justiça» for praticado contra um 
dos órgãos que compõem a Justiça 
Federal, em sentido lato, compre
endendo a Justiça Federal em sen
tido estrito, a Justiça Eleitoral, a 
Justiça do Trabalho e a Justiça 
Militar, inegável que o é em de
trimento de interesse, e, especifi
camente, de serviço da União. 

«12. O que se procura res
guardar com a incriminaçào pre
vista no citado art. 344 do Código 
Penal é a reta atividade ou a atua
ção da Justiça, ou seja, dos órgãos 
que a compõem, e, portanto, se 
a coação se pratica visando a im
pedir que um órgão de Justiça da 
União faça a exata distribuição 
da Justiça, comprometendo seus 
fins e objetivos, no caso a Junta 
de Conciliação e Julgamento ou o 
Juiz de Direito no exercício da 
jurisdição trabalhista - é evidente 
que ela se faz em detrimento de 
um serviço da União, pois indis-· 



- 354 

cutivelmente o é a Justiça, repre~ 
sentada pelos órgãos de seu Poder 
Judiciário, incluída expressamente 
entre os órgãos da Administração 
Pública (Código Penal, Título XI, 
Capítulo lU). 

«13. Não teria sentido, tan~ 
to no caso dos autos - «coação 
no curso do processo» - como 
num caso de falso testemunho 
prestado perante um órgão do Po~ 
der Judiciária da União, fosse o 
respectivo processo da competên~ 
cia da Justiça dos Estados, quan~ 
do existe a Justiça Federal, à qual 
a Constituição atribuiu o processo 
e julgamento dos crimes pratica~ 
dos em detrimento de interesse 
ou serviço da União.» 

Correto, por isso mesmo, o despacho 
do ilustre juiz de Direito Luiz Arthur 
de Godoy, da comarca de Barueri, 
quando deixou de receber a denúncia 
do Dr. Promotor de Justiça, contra o 
ora paciente, quanto aos fatos tipifica~ 
dores do delito definido no art. 344, 
do Código Penal, remetendo à Justiça 
Federal de São Paulo as peças ne~ 
cessárias a seu conhecimento da ma~ 
téria. Fê~lo nestes termos, por cópia, 
às fls. 70/72: 

«Vistos, etc. 1. - Como 
questão antecedente ao Juízo da 
admissibilidade da acusação, no 
caso, cumpre, primeiramente, defi~ 
nir a competência para o conheci~ 
mento da imputação posta na de~ 
núncia oferecida, sob a qualifi~ 
cação jurídica do art. 344, do Có~ 
digo Penal, já que os fatos dedu~ 
zidos, nesse particular, dizem com 
constrangimento exercido no cur~ 
so de processo afeto à Justiça do 
Trabalho, de organização federal. 
e, de outra parte, a objetividade 
jurídica, da figura penal da incri~ 
minação, se dirige à tutela da ati~ 
vidade judiciária, prevenindo~a de 

ofensa em atenção às suas fun~ 
ções e fins ( cf. E. Magalhães 
Noronha - Direito Penal, voI. 4, 
págs. 416 e 446). E é competen~ 
te, diante do teor desses impu~ 
tados fatos, a Justiça Federal, em 
decorrência do disposto no arti~ 
go 119, inciso IV, da Carta Cons~ 
titucional de 1967, que reservou, 
àquela jurisdição penal, o conhe~ 
cimento dos crimes «praticados em 
detrimento de bens, serviços ou 
interesses da União, estabelecendo 
campo de competência indispu~ 
tável, a que não podem fugir os 
processos dos crimes dessa natu~ 
reza, ainda que se refiram a fa~ 
tos anteriores, neste caso em con~ 
sonância com o princípio de nor~ 
mal aplicação imediata das novas 
disposições constitucionais ( cf . 
Carlos Maximiliano, Direito In~ 
tertemporal, pág. 325), e, em par~ 
ticular, das normas sobre compe~ 
tência, matéria em que a imediata 
incidência da nova previsão cons~ 
titucional, de regra, não afronta 
qualquer das garantias ligadas à 
sucessão das leis (cf. decisão do 
Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária, no Recurso de 
habeas corpus n Q 42.953, «in» Re~ 
vista Forense n Q 217/263) . - 2. 
A Justiça do Trabalho é, com efei~ 
to, um serviço da União, que tem 
a seu cargo as despesas com sua 
atividade e que cria os cargos com 
que se constitui. A lição, por ou~ 
tro lado, que vem legada da Ju~ 
risprudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, desde o tempo 
da vigência da Constituição de 
1891, como assinalou o Ministro 
Luiz Gallotti em voto proferido 
(Revista. Forense. voI. 157, pá~ 
gina 376), diz sempre reconhecível 
a competência da Justiça Federal 
«onde quer que houvesse um des~ 
vio da função federal, um crime 
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atingindo interesse da Adminis
tração Federal, fosse esse inte
resse da Administração Federal, 
fosse esse interesse direto ou in
direto, imediato ou mediato». Ao 
comentar o art. 104, da Consti
tuição Federal de 1946, que dis
punha sobre a competência recur
sal do Tribunal Federal de Re~ 
cursos, fixada sobre a mesma ma
téria penal atribuída pela Lei 
Maior em vigor à Justiça Federal 
(art. 104, lI, a, da Constituição 
Federal de 46), anotou, ainda, o 
eminente Themístocles B. Caval
canti (Comentário à Constituição 
Federal, H/348), que «a aplicação 
só pode ser feita em espécie e 
se justifica toda vez que estiver 
em jogo o patrimônio da União, a 
organização e o funcionamento de 
um serviço ou interesse da União, 
na vida de seus poderes políticos 
e da sua administração. E, por 
fim, o Egrégio Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, ao definir com
petência para o Tribunal Federal 
de Recursos, com base no preci
tado art. 104, 11, a, da Constitui
ção de 1946, no caso de crime de 
falso testemunho, também inserido 
no capítulo dos delitos contra a 
administração da justiça, por fato 
ocorrido em processo em curso 
frente à Justiça do Trabalho, afir
mou: «A Justiça do Trabalho é 
um serviço da União, que a esti
pendia e cria os respectivos car
gos. Assim, os crimes praticados 
,contra a sua administração devem 
ser julgados, em segunda instân
cia, pelo Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos» (Revista dos 
Tribunais, 316/54-55). 3. Pon
do, assim, ao lado de imputação 
concernente com delito contra o 
patrimônio, atingindo particulares, 
de competência do juízo estadual, 
atribuição de crime que fere ser-

viço da União, afeito à Justiça Fe
deral, a denúncia de fls. 2, em con
seqüência, sob uma mesma acusa
ção, matéria que pertence ao co
nhecimento de duas jurisdições 
penais diversas, estribando-se, de 
resto, em fatos distintos e que, 
no rigor dos conceitos dos artigos 
76 e 77, do Código de Processo 
Penal, não guardam, entre si, co
nexão ou continência. Como se
jam, dessa forma, distintos os fa
tos da incriminação, e incorrendo 
motivo determinante de prorroga
ção para competência prevalente, 
sob necessária unidade do pro
cesso (art. 79, do Código de Pro
cesso Penal), a solução jurídica 
que resta é a da separação das 
matérias segundo as jurisdições pe
nais a que devem ser submetidas. 
E, para que isto seja possível, há 
que se rejeitar, neste juízo, a de
núncia, na parte em que formula 
imputação condizente com o arti
go 344, do Código Penal, trasla
dando-se, para que sejam encami
nhadas à Justiça Federal, tendo 
em conta as razões que ditaram 
rejeição, de todas as peças infor
mativas do inquérito procedido, 
relativamente àquela imputação, a 
saber as de fls. 6/19, 41. 43/45, 
47/53v., 55/56, 60/64, 68/72, 
74/75, 79/83, 85/86, 98, 100, 
117, 130/134, além do parecer de 
fls. 140, de denúncia de fls. 2/4 
e desta decisão. - 4. A impu
tação classificada sob a regra do 
art. 171, parágrafo 29, inciso II do 
Código Penal, descreve fatos em 
tese adequáveis a esta figura típi
ca, e tem, nos elementos do inqué
rito policial, o fummus boni ju.ris, 
inclusivamente quanto a suspeita
da autoria. Recebo a denúncia, 
pois, quanto a este tocante.» 

Compreendo, dessarte, que o Dou
tor JUiz Federal, ao processar e julgar 
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a ação penal movida pelo Dr. Pro~ 
curador da República, contra o pa~ 
ciente, com base no art. 344, do Código 
Penal, era em realidade competente. 
A nulidade do processo, a esse funda~ 
menta, é assim de repelir~se. 

3. Não procede, também, a meu 
juízo, o fundamento do pedido, com 
base na falta de justa causa. 

O ilustrado Procurador da Repú~ 
blica, Dr. Francisco de Assis Toledo, 
conforme se vê da denúncia, por cópia, 
às fls. 52, assim descreveu a conduta 
delituosa do ora paciente: 

«2 - Consta, ainda, aue, em 
outra ocasião, tendo alguns' operá~ 
rios da mesma empresa intentado 
reclamação trabalhista (processo 
n9 PRJT 8.049/65), ° acusado, 
para forçá~los a desistir da ação 
em foco, mandou cortar a ligação 
elétrica das respectivas residências, 
deixando~os a todos sem luz e 
energia, impossibilitados até mes~ 
mo de se abastecerem de água, 
visto como as casas que habitavam 
eram servidas por água de poço, 
bombeada a motor. Tal fato se 
deu no dia 2~10~1965, em Caja~ 
mar (distrito de Gato Preto), Co~ 
marca de Barueri, tendo sido a 
ordem executada pelo empregado 
eletricista Moacyr Ami que, ao 
que tudo indica, desconhecia a ile~ 
galidade de seu ato. Foram atin~ 
gidos pela violência em foco J oa~ 
quim Alves de Castro (fls. 6/v.), 
Rafael Fernandes (fls. 16/v.,), 
Francisco JOSé Ferreira (fls. 7/v.) 
e outros (tIs. 6/v.).» 

Configura~se, aí, pois, em tese, o 
tipo delituoso definido no art. 344, do 
Código Penal, que o ilustre Dr. Juiz 
Federal a quo teve por comprovado, em 
todos os seus requisitos, em face dos 
elementos probatórios carreados aos 
autos e concernentes à conduta do réu. 

Assim argumentou o Dr. Juiz a quo, 
conforme sentença, por cópia, às fo~ 
lhas 17/19: (lê). Se o Dr. Juiz Fe
deral bem avaliou a prova dos autos, se 
havia suficiência de provas para a con
denação imposta ao paciente é matéria 
não suscetível de análise em pedido de 
habeas corpus, mas tão~somente quan
do vierem ao Tribunal os autos do pro~ 
cesso~crime, por força da apelação já 
interposta pelo ora paciente. Em ha
beas corpus não se ajuíza a propósito 
da correta estimação da prova. 

De outra parte, trata-se, na espécie, 
de crime formal e, na lição de Heleno 
Fragoso, se consuma com o emprego 
da violência ou grave ameaça indepen~ 
dentemente de qualquer outro resulta~ 
do» (op. cit., 1.1028) . Também Nel~ 
son Hungria, na mesma linha, ensina: 
«O momento consumativo é o do em
prego da violência ou ameça, indepen~ 
dentemente do êxito do fim visado 
pelo agente» (in Comentários ao Có
digo Penal, voI. IX, pág. 490). À 
sua vez, escreveu IV! agalhães N oro~ 
nha: «Consuma~se o crime com a acão 
mencionada - violência ou gr~ve 
ameaça. Sendo empregadas com o in~ 
tuito de favorecer interesse próprio ou 
de outrem, é claro que é dispensável 
seja atingido esse objetivo. O delito 
consuma-se com o emprego daqueles 
meios, independentemente do sucesso 
que consigam» (op. cit., pág. 451). 

Não logra, pois, relevo algum, data 
venia, no sentido de afirmar inexistên~ 
cia de justa causa, a alegação de que 
os empregados prosseguiram com as 
reclamatórias contra a empresa do pa
ciente. Sobre constituir matéria de 
fato, não examinável nesta via, mesmo 
se procedente o fato, não seria, por si 
só, bastante a afastar o delito, que 
estaria consumado, embora a violência 
ou grave ameça contra a parte não 
haja surtido, a final, o efeito colimado. 

Cumpre, ademais, conotar que, na 
espécie, saber se todos os elementos 
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do delito do art. 344, do C. P ., resta~ 
ram suficientemente comprovados nos 
autos é indagação que pressupõe de~ 
bate em torno da prova. Ora, como 
afirmou o Pretório Excelso, «matéria 
que se envolve em prova a ser ana~ 
lisada e valorizada não pode ser objeto 
de habeas corpus» (in Habeas Corpus 
11° 50.293-BA - R.T.J., voI. 64, 
pág. 329). De outra parte, do mesmo 
Augusto Tribunal é o magistério se~ 
guinte: «No processo sumaríssimo do 
habeas corpus a falta de justa causa 
somente será apreciada quando plena~ 
mente manifesta a ausência de crimina~ 
lidade» (Recurso de Habeas Corpus 
n 9 48.452 - TM, in R. T.J., vo1. 56, 
pág. 308). 

Nem de melhor sorte se reveste o 
argumento da inicial, para conduzir à 
conclusão da ausência de justa causa, 
quando, aí, invocado é o art. 99, VIII, 
da Lei de Economia Popular (Lei nú~ 
mero 1.521, de 26~12~1951), in vez-bis: 

«Art. 99 - Constitui contra~ 
venção penal relativa à economia 
popular: 

I a VII - omissis; 

VIII - obstar o locador ou o 
sublocador, por qualquer modo, o 
uso regular do prédio urbano, lo~ 
cado ou sublocado, ou o forneci~ 
menta ao inquilino, periódica ou 
permanentemente, de água, luz ou 
gás: 

Pena - prisão simples de 
cinco a seis meses e multa de 
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) 
a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru~ 
zeiros) ( antigos) .» 

Cogita~se, aqui, de regra penal espe~ 
cial concernente à relação ex locato. 
À evidência, nada obsta possa consti~ 
tuir o fato violento ou a grave ameaça 
de suspensão do fornecimento de ener~ 
gia elétrica causa da perpetração de 
outro ilícito penal. Assim, se é assente, 

hoje, como bem destaca o Dr. Wal~ 
ter T. Álvares, em seu Direito da Ele~ 
tricidade, vo1. L n 9 184, pág. 163, que 
«a jurisprudência dos tribunais tem 
admitido a legitimidade da suspensão 
do fornecimento de energia elétrica se 
o consumidor não cumpre exigências 
técnicas e legais, para adquirir o direito 
ao recebimento da corrente elétrica», 
não menos exato é que o Supremo Tri~ 
bunal Federal também já proclamou 
que, fora da lei e do contrato, não se 
pode admitir que a empresa suspenda 
o fornecimento de energia elétrica ao 
usuário, decidindo, inclusive, no Re~ 
curso Extraordinário n9 21.411 - MG, 
pela configuração do crime de exercí~ 
cio arbitrário das próprias razões, ut 
art. 345, do Código Penal, que proíbe 
«fazer justiça pelas próprias mãos, para 
satisfazer pretensão embora legítima, 
salvo quando a lei o permite», em hi~ 
pótese de corte de corrente que servia 
à casa do usuário, sob infundada ale~ 
gação de fraude no consumo de energia 
elétrica ( apud W aI ter T. Álvares, 
ap. cit., n9 295, pág. 253) . 

Além de tudo isso, de sinalar é já 
haver o paciente interposto apelação 
da sentença condenatória. Assim, po~ 
derá o Tribunal, com a devolução do 
pleno conhecimento das provas e dos 
fatos, reexaminá~los, em ordem a, em 
os avaliando, concluir pela efetiva 
ocorrência do ilícito penal em foco, ou 
não. Aqui, porém, não ausente, prima 
facie, justa causa para a ação penal, 
não é possível, à míngua do detido so~ 
pesar de provas, ofício incomportáveI 
na via eleita, acolher o argumento de 
falta de justa causa para a condena~ 
ção do paciente à pena mínima comi~ 
nada no art. 344, do Código Penal. 

4. Por derradeiro, cumpre anali~ 
sar o fundamento do pedido em que o 
impetrante sustenta extinção da puni~ 
bilidade pela prescrição, à vista da 
pena concretizada na sentença. 



- 358-

É certo que período superior a cinco 
anos, desde o fato tido por delituoso, 
já fluíra, quando a denúncia mereceu 
recebimento a 26 de janeiro de 1971. 

Acontece, porém, que, antes da pro~ 
positura da ação penal, conta~se a 
prescrição pela máxima cominada in 
abstrato, porquanto a interrompe o 
despacho que recebe a denúncia. As~ 
sim, na espécie, diante da regra do ar~ 
tigo 109, IV, do Código Penal, a pres~ 
crição só se verificaria se já houvesse 
decorrido o lapso de oito anos entre o 
fato e a denúncia, o que não aconteceu, 
eis que de quatro anos a pena máxima 
cominada no art. 344, do Código Pe~ 
naI. 

Essa a doutrina consagrada na juris~ 
prudência em curso no Pretório Ex~ 
celso, como bem a referiu o parecer da 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, às fls. 137/139, sendo de desta~ 
car aresto da lavra do insigne Minis~ 
tro Luiz Gallotti, publicado no DJD de 
30~3~1973, pág. 1.920, assim emen~ 

tado: 

«Prescrição. 

A Súmula 146 não deve ser 
ampliada. Os acórdãos, em que 
ela se baseia, admitiram a pres~ 
crição pela pena concretizada na 
sentença, se o prazo respectivo 
decorreu até esta, a partir do rece~ 
bimento da denúncia. Não se pode 
levar além a retroatividade, de 
modo a abranger também o perío~ 
do entre o fato e o recebimento da 
denúncia, sem atender a que este 
interrompe a prescrição ( Código 
Penal, art. 117, nQ 1) e a que 
ainda não havia então pena con~ 
cretizada. » 

Mais recentemente ainda proclamou 
a Corte Excelsa, no julgamento do 
RHC n'l 50.956 - SP, de que foi rela~ 

tor o eminente Ministro Xavier de AI~ 
buquerque, verbis: 

«Prescrição. Pena concreti
zada na sentença (Súmula núme
ro 146). Não aproveita ao perío
do compreendido entre a data do 
crime e a do recebimento da de~ 
núncia. Recurso de habeas corpus 
não provido.» 

(in D.J., de 4-5-1973, pág. 2.903). 

No mesmo sentido, o acórdão no 
R.E. n9 75.389 - SP, julgado a 26 de 
fevereiro de 1973, de que foi relator o 
ilustre Ministro Antônio Neder, com 
a seguinte ementa: 

«O Plenário do Supremo Tri
bunal firmou o entendimento que 
o verbete 146 da Súmula é de ser 
interpretado restritamente, isto é, 
a prescrição, no caso de tal emen
ta, somente se configura quando 
transcorre o prazo prescricional 
entre a última causa interruptora e 
a sentença condenatória de que 
não apelou o acusador.» (in D.L 
de 30~3~ 1973, pág. 1.922). 

Guarda igual entendimento este co
lendo Tribunal, como bem o eviden~ 
ciou o parecer, de fls. 139/140, em seu 
item 28, nestes termos: 

«28. No mesmo sentido, 
sem discrepância, é a orientação 
deste egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, como se constata dos 
seguintes acórdãos, ver bis: 

«Ementa - Habeas corpus. 
Prescrição. Pena em concreto. 

A retroatividade da pena em 
concreto não pode alcançar fase 
do processo anterior à denúncia, 
o que tornaria ineficaz a interrup~ 
ção já consumada com o recebi~ 
mento desta.» (HC nQ 2.558 -
ReI. Min. Jorge Lafayette, «DJ» 
de 24~9~71, pág. 5.140). 
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«Ementa - Habeas corpus. 
Da data do crime ao recebimento 
da denúncia, a prescrição rege~se 
pela pena abstratamente cominada, 
segundo prescreve o art. 109 do 
Cód. Penal. Mas, uma vez rece~ 
bida aquela, de sua data é que 
deve correr o prazo prescricional, 
porque o seu recebimento consti~ 
tui ato interruptivo da prescrição 
em curso. Portanto, o decurso do 
prazo prescricional deve correr, daí 
em diante, da denúncia à data da 
sentença condenatória, pela pena 
concretizada nesta. Ordem inde~ 
ferida.» (HC n 9 2.561~AP, Rela~ 
tor Min. Henrique d'Avila, OJ de 
11~1O~71, pág. 5.544). 

«Prescrição Criminal. 

A prescrição com base na 
pena concreta, de acordo com a 
Súmula n9 146, do STF, não re~ 
troage ao período anterior ao re~ 
cebimento da denúncia. 

Não houve, em conseqüência, 
omissão do acórdão ao deixar de 
decretar a prescrição, aliás não in~ 
vocada na apelação, por não estar 
consumada.» (A. Crim. n9 1.908~ 
SP - ReI. Min. Jorge Lafayette, 
DJ de 1~8~72, pág. 4.920). 

«29. Igualmente, assim já 
decidiu a egrégia Terceira Turma 
no HC n9 2.546, ReI. Min. Es~ 
dras Gueiros, (DI de 4~1O~71 
pág. 5.353).» 

No caso concreto, pois, a invocação 
da Súmula n9 146, do STF, não bene~ 
ficia o paciente, porque, entre o rece~ 
bimento da denúncia a 26 de janeiro 
de 1971 e a sentença condenatória, 
que é de 17 de julho de 1973, não 
decorreu o prazo de quatro (4) anos 
(Código Penal, art. 109, V), indispen~ 
sáveI a que se pudesse reconhecer a 
extinção da punibilidade, pela prescri~ 

ção da ação penal, à vista da pena 
concretizada na sentença. 

5. De todo o exposto, não aco~ 
lhendo nenhum dos fundamentos do 
pedido, indefiro o habeas corpus. 

VOTO 

(Vencido) 

O Sr. Min. Armando R.ollember:g: 
Tenho como irrepreensíveis os funda~ 
mentos do voto do Sr. Ministro Re
lator, e, por isso, lhe dou a minha ade
são, negando também o habeas corpus. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Se
nhor Presidente. 

Antes do presente julgamento tive 
ensejo de apreciar a matéria discutida 
nos autos através de cópia da petição 
inicial e de memorial que nos foi dis
tribuído pelo eminente advogado do 
paciente, Ministro Gonçalves de Oli~ 
veira, bem como do Parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
que o Or. Henrique Fonseca de Araújo 
também nos forneceu. 

Assim, tive oportunidade de estudar 
detidamente a matéria objetivada no 
pedido, em que são alegados três fun
damentos para a concessão do habeas 
corpus: 1) falta de justa causa para 
o processo; 2) prescrição da ação penal 
sob a alegação de haver decorrido 
prazo previsto na lei para tal prescri
ção, tomada por base a pena in con
creto imposta na sentença, contado tal 
prazo entre o fato delituoso e o rece
bimento da denúncia, com invocação 
da Súmula n9 146 do Colendo Supre
mo Tribunal Federal; e 3) incompetên
cia do Juízo Federal para apreciação 
do delito imputado ao paciente, eis que 
no caso não se trataria de crime pra
ticado «em detrimento de bens, servi~ 
ços ou interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas pú-
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blicas~) (inciso IV do art. 125 da 
Constituição), mas apenas de crime 
contra «a administração da Justiça», 
com o subtítulo de «coação no curso 
do processo» (Título XL capítulo UI, 
do Cód. Penal). 

Data venia do eminente advogado 
do oaciente, devo dizer que não me 
imp~essionaram os argumentos re1ati~ 
vos aos dois primeiros fundamentos de 
sua impetração, seja o da alegada «fal~ 
ta de justa causa» para o processo, 
seja o da ocorrência de prescrição da 
ação penal. A respeito destes dois pri~ 
meiros fundamentos, estou de inteiro 
acordo com o Parecer oferecido pela 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, pois, em verdade, existe prática 
de crime em tese, para possibilitar a 
ação penal, bem como, no tocante à 
alegação de prescrição da ação, não es~ 
taria esta consumada, como pretende o 
digno impetrante. 

Todavia, no que respeita ao terceiro 
e último fundamento, o da incompe~ 
tência da Justiça Federal para apre~ 
dação da matéria objeto da denúncia, 
estou em que assiste inteira razão ao 
eminente patrono do paciente. 

Com efeito, diante do estudo que fiz 
da matéria, não se trata aqui de «cri~ 
me praticado em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empre~ 
sas públicas», como previsto no inciso 
IV do art. 125 da Constituição, crime 
esse que é da competência exclusiva da 
Justiça Federal. 

Na hipótese dos autos, o crime atri~ 
buído ao paciente é, evidentemente, da 
competência da Justiça comum, esta~ 
dual, eis que se trata do chamado «cri~ 
me contra a administração da Justiça», 
tal como previsto no Título XI, capí~ 
tulo IH, do Código Penal, que nada 
tem que ver com o crime «em detrimen~ 
to de bens, serviços ou interesses da 
União» . 

As hipóteses são totalmente dife~ 
rentes, como diversa é a competência 
para ambos os delitos. 

Observe~se que o paciente foi ini~ 
cialmente denunciado perante o Dou~ 
tor juiz de Direito da Comarca de 
Barueri, em conseqüência de inquérito 
mandado proceder por provocação da 
Procuradoria Regional do Trabalho, 
mediante ofício dirigido à Procurado~ 
ria~Geral da Justiça do Estado, él. fim 
de serem apurados os fatos impu~ 
tados ao paciente - corte de ener~ 
gia elétrica que teria determinado. con~ 
tra empregados seus que figuravam 
como reclamantes em ação trabalhista 
contra ele movida. Não havia razão, 
pois, para que o Dr. JUiz de Direito 
estadual declinasse de sua competência 
para a Justiça Federal, eis que não 
estava em causa «crime em detrimento 
de bens, serviços ou interesses da 
União», mas apenas crime diferente, 
tido como atentatório à administração 
da Justiça, que é previsto em capítulo 
diferente do Código Penal, e, se aten~ 
tatório foi, teve por mira perturbar ação 
particular de reclamantes na esfera tra~ 
balhista local, contra empresa privada, 
como a de que é chefe o paciente. 

Como bem o acentuou o digno patro~ 
no do paciente em seu Memorial: 

«Na hipótese, não se tratava 
de reclamação trabalhista perante 
os órgãos acima enumerados (isto 
é, o Tribunal Superior do Traba~ 
lho, o Tribunal Regional do Tra~ 
balho ou qualquer Junta de Con~ 
ciliação e Julgamento), mas peran~ 
te o JUiz de Direito, como o per~ 
mite a Constituição (art. 141, § 
29 ). O paciente chegou a ser de~ 
nunciado perante o JUiz de Direito, 
como se vê da denúncia junta aos 
autos, por cópia, com as informa~ 
ções prestadas no presente habeas 
corpus. » 
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E acrescenta: 
«Nem se tratava de reclama~ 

ção processada na Justiça Federal, 
tendo como parte pessoa jurídica 
de direito público, nem de violên~ 
cia contra autoridade federal, mas, 
crime, se houvesse, da competên~ 
cia da justiça comum, perante o 
JUiz de Direito da Comarca do 
interior, que processava a reclama~ 
ção em que os reclamantes, empre~ 
gados, é que são apontados como 
vítimas. » 

Daí porque assim conclui o Memo~ 
rial: 

«Então, verifica~se dos do~ 
cumentos que instruíram a inicial 
e a resposta ao pedido de infor~ 
mações, que as Reclamações tra~ 
balhistas se processaram: 

«a) perante o Juiz de Di~ 
reito da Comarca de Barueri; 
b) o inquérito não se fez pe~ 
rante qualquer outro órgão fe~ 
deral, mas perante a Promotoria 
de Justiça e Delegacia estadual, 
em face de ofício da Procurado
ria Regional, dirigido ao Pro~ 
curador~Geral do Estado; c) O 
Promotor da Comarca chegou 
a oferecer denúncia contra o pa~ 
ciente, em 30~12~67, e somente 
em 3~2~69 o juiz de Direito de~ 
clinou de sua competência, e o 
paciente só foi denunciado, na 
Justiça Federal, em 22~1~71; d) 
se houvesse o inquérito policial 
e conseqüente processo~crime 

do art. 344 do Código Penal, 
necessário seria a provocação, 
a saber, ofício do JUiz onde te~ 
ria havido a «ameaça no curso 
do processo» à autoridade poli~ 
cial competente para proceder 
ao inquérito, o que não ocorreu, 
na espécie. O corte de luz, de 
resto, foi objeto de ação posses~ 
sória entre os empregados e a 

Companhia (fls. 83 dos autos, 
doc. nQ 6).» 

De minha parte, não vejo como ad~ 
mitir a competência da Justiça Federal 
na hipótese versada nos autos, pois 
estou convencido de que, em se tra~ 
tando de «crime contra a administra~ 
ção da Justiça», previsto no subtítulo 
«Da coação no curso do processo», 
como já antes demonstrado, tal crime 
teria sido praticado visando~se o «cur~ 
so do processo» de Reclamação Traba~ 
lhista, ajuizado perante JUiz de Direito 
estadual, competente que é, nas Co~ 
marcas do interior, para processo e 
julgamento de tais Reclamações entre 
empregados e empregadores de empre~ 
sas privadas, como é o caso. 

Não vislumbro, no alegado fato de 
«corte de luz» das casas dos emprega~ 
dos reclamantes, praticado pelo pa~ 
ciente como «coação no curso do pro~ 
cesso», qualquer atentado que se asse~ 
melhe a «detrimento de bens, servicos 
ou interesses da União», como se p~e~ 
tendeu no processo sub .examine. 

Com estas considerações, é que con~ 
cedo o habeas corpus, tão~somente pela 
argüição de incompetência da Justiça 
Federal no caso, sem prejuízo de que 
a ação penal volte a correr perante a 
Justiça estadual competente, anulados 
assim todos os atos praticados na es~ 
fera da Justiça Federal. 

Ê o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis: Sr. Pre~ 
sidente, data venia, acompanho o emi~ 
nente Min. Esdras Gueiros, conce~ 
dencio o habeas corpus nesses limites. 

EXTRA TO 'DA ATA 

HC. n'? 3.113 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro JOSé Néri da Silveira. Impte.: 
Antônio Gonçalves de Oliveira. Pa~ 
ciente: JOSé João AbdaIla. 

Decisão: Por empate na votação, foi 
concedido o hdJeas corpus para anular 
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o processo desde o momento em que 
foi remetido à Justiça Federal e deter~ 
minar o retorno dos autos à J ustiça Es~ 
tadual. Vencidos os Srs. Mins . Re~ 
lator e Armando Rollemberg. Usou da 
palavra o Subprocurador~Geral da Re~ 
pública, Dr. Henrique Fonseca de 

Araújo. Lavrará o acórdão o Sr. Mi~ 
nistro Esdras Gueiros (em 20~8~73 -
3'1- Turma). 

O Sr. Min. Henoch Reis votou com 
o Sr. Min. Esdras Gueiros. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 650 - MG 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Olemar Lacerda de Oliveira 
Recorrido - Instituto de Previdênda e Assistência dos Servidores do 

Estado - IP ASE. 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Não há como reconhecer~se 
estabilidade ou conceder~se indenização a servidor dispen~ 
sado de funções que exerda ilegalmente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 3 de outubro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
R~ator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Olemar Lacerda de Oli~ 
veira, médico, residente em Belo Ho~ 
rizonte, apresen.tou reclamação traba~ 
lhista contra o IP AS E, alegando que, 
admitido pelo reclamado, como ad judi~ 
cado, em 1964, viera a ser despedido 
injustamente, sem inquérito, embora 
estável, em 14 de março de 1967. 
Pediu indenização em dobro, aviso~ 
prévio, 139 salário não prescrito, paga~ 
mento de salário mensal, desde a 
demissão, com as alterações havidas, 
inclusive 13° e férias, correção mone~ 
tária, juros, honorários de advogado e 
assinatura da Carteira Profissional. 

Contestando a reclamação o recla
mado esclareceu que a dispensa decor~ 
rera do fato de o reclamante vir exer~ 
cendo o cargo com infração de norma 
constitucional proibitiva de acumulação, 
desde que, já ao ser credenciado por 
ele, reclamado, ocupava dois cargos de 
médico em outros órgãos públicos. 

A ação, proposta perante a Justiça 
do Trabalho, foi remetida à Justiça Fe~ 
deral, e nesta veio a ser prolatada 
sentença acolhendo a ar,güição de pres~ 
crição feita na contestação. 

Houve recurso para este Tribunal, 
que reformou a decisão quanto a tal 
preliminar e determinou o exame do 
mérito da lide, o que veio a ser feito 
pelo MM. JUiz que, em nova sentença, 
julgou a ação improcedente, ao funda~ 
mento de que, celebrado que havia 
sido o contrato com infringência da 
Constituição, jamais se consolidara, 
não podendo, portanto, produzir efeitos. 

Inconformado, recorreu o recla
mante, invocando jurisprudência no 
sentido da necessidade de inquérito 
para manifestação de opção, quando 
verificada acumulação proibida, e, rei~ 

ter ando que, sendo estável, não poderia 
ter sido despedido sem inquérito. 
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Nesta Instância, a Subprocurado~ 
ria manifestou~se pela confirmação da 
sentença. 

É o reUatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Prestando depoimento pes~ 
soaI o reclamante declarou: 

«Que, quando admitido no 
reclamado, já o depoente era mé~ 
dico efetivo da Secretaria de Saú~ 
de e contratado do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Es~ 
ta do de Minas Gerais, circunstân~ 
cias que sempre denunciou ao 
reclamado quando a isto solicitado, 
sem que da sua informação leal 
lhe adviesse qualquer alteração no 
contrato mantido com o recla~ 
mado.» 

Ao ingressar no serviço do recla~ 
mado, portanto, o fez irregularmente, 
porque vedada a acumulação das fun~ 
ções que passou a exercer com os 
cargos que já ocupava. De outro lado, 
na inicial, não pediu reintegração, e 

sim indenização, com o que implicita~ 
mente optou em desfavor da perma~ 
nência como médico do IP ASE. Aaém 
disso, se fora investid<!> no serviço: do 
reclamado ilegalmente o contrato I1.?O 
poderia produzir efeitos, e, entre estes, 
a aquisição de estabilidade. . . , 

Tenho como correta, por isso, a 
sentença que julgou a ação improce~ 
dente, e a confirmo por seus funda~ 
mentos. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RO. nQ 650 - MG. ReI.:· Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Recte.: 
Olemar Lacerda de Oliveira. Recdo.: 
IPASE. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento ao recurso (em 3~1O~73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Néri da Silveira votaram com o SI. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. He~ 
noch Reis. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 872 - SP 
Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira. 
Recorrente - João Carlos Dornelles Airosa Galvão. 
Recorrida - Caixa Econômica Federal. 

EMENTA 

Reclamação· trabalhista. 
Inquérito trabalhista. 
Não procede a prejudicial de decadência, à vista do 

prazo do art. 853, da CLT, se não ocorreu suspensão 
do empregado. 

Em hipótese enquadrãvel no art. 110 da Constituição, 
não incide a regra do art. 19

, da Lei n9 4.066, de 28~5~62. 
CLT, art. 482, letra «i». 
Inquérito procedente. 
Sentença confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, em negar provimento ao re~ 

curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. . 

Bras~lia, 30 de abril de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; José N éâ 
da Silveira, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Assim sumariou a espeoe 
dos autos o Dr. juiz Federal a quo, 
às fls. 42A4, verbis: 

A Caixa Econômica Federal, 
qualificada às fls. 2, ajuizou este 
lnquérito Trabalhista contra o 
seu empregado estável João Car~ 
los Dornelles Airosa Galvão para 
apuração ce falta grave cometida 
pelo mesmo, alegando em síntese 
o seguinte: que o requerido foi 
admitido ao serviço em data de 
2~5~60, sob regime jurídico dos 
funcionários públicos CIVIS da 
União, tendo sido, posteriormente, 
-com a alIteração do regime jurí~ 
dico dos servidores da Caixa Eco~ 
nômica Federal, ora requerente, 
sido enquadrado no cargo de Au~ 
xiliar, Ref. 2, índice 10 a partir 
de 1~1~69, já então como empre~ 
gado estável na forma do que 
estabelece a nossa legislação do 
trabalho; que o requerido em 
29~10~69 (doc. 1) requereu fosse 
concedida sua exoneração do qua~ 
dro de servidores da Caixa, a 
partir de 1~1O~69, e em 24~11~69 
solicitou a sustação do seu pedido 
de demissão, indeferida pela Ad~ 
ministração da requerente; que, no 
entanto, desde o seu pedido de 

c exoneração em 1 ~ 1 O~69, vem o 
requerido faltando ao serviço, o 
que caracteriza o abandono ao 
emprego, constituindo justa causa 
para rescisão do contrato de tra~ 
balho pela requerente, nos termos 
do art. 482, letra i da Consolida~ 
ção das Leis do Trabalho, pelo 
que vem requerer que se declare 
instaurado o presente inquérito, 
autorizando~se a despedida de seu 
empregado estável, independente~ 
mente de indenização e aviso~ 
prévio. 

Inicial instruída com os does. 
de fls. 4~5. 

A Procuradoria da República 
manifestou~se às flls. 6v. 

Designada a audiência de 
ConCiliação e Julgamento às fls. 7, 
e notificadas as partes às fls. 8v. 
Realizada às fls. 12, foi proposta 
a Conciliação, sendo pelas partes 
rej eitada. O suplicado ofereceu 
contestação escrita, acompanhada 
de reconvenção em quatro laudas 
e em síntese disse: com efeito, o 
requerido pediu a sua exoneração 
e antes de ser apreciado o seu 
pedido, em tempo hábil, requereu 
a sustação do pedido. Assim, o 
contrato de trabalho perdura entre 
requerente e requerido. E, sendo 
assim, deve o presente inquérito 
ser julgado improcedente, uma vez 
recebida e provada a presente con~ 
testação, sendo a requerente con~ 
denada ao pagamento das custas 
processuais e honorários advoca~ 
tícios. 

Juntamente com sua defesa, 
o requerido apresentou reconven~ 
ção à autora requerendo seja a 
reconvinda condenada a pagar ao 
requerido, reconvinte: a) reinte~ 
gração do requerido ao emprego, 
com a readaptação ao cargo de 
escriturário, pois desde 16 anos 
de idade, como auxiliar, vem exer~ 
cendo esta função. Requereu tal 
readaptação que foi concedida a 
seus colegas que se encontravam 
na mesma situação; b) diferenças 
decorrentes de tal readaptação 
desde os 18 anos de idade, inci~ 
dente sobre férias e 139 salários; 
c) salários atrasados desde o seu 
afastamento, com o devido des~ 
conto previdenciário; d) férias e 
139 salários; e) gratificações ven~ 
cidas; f) juros e correção mone~ 
tária sobre ° pedido supra, na 
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forma da lei, acrescido de hono~ 
rários advocatícios. 

O item a do pedido recon~ 
venciom1ll pode ser convertido em 
indenização em dobro se ocorrer 
a hipótese do art. 496, da CLT; 
espera a reconvinte, provado o 
alegado, julgado improcedente o 
inquérito trabalhista, seja proce~ 
dente a reconvenção, cujo pedido 
deve ser apurado em execução de 
sentença, condenada a reconvinda 
ao pagamento das custas proces~ 
suais por ser de Justiça. 

A requerente às fls. 19~20 
manifestou~se sobre a contestação 
e a reconvenção salientando que 
carece de pressuposto legal exi~ 
gido e ficando prejudicado no mé~ 
rito o petitório reconvencional, 
devendo ser indeferida a presente 
reconvenção com as cominações 
legais punitivas ao reconvinte como 
medida de Justiça. 

«Reiniciada a audiência de 
Conciliação e Julgamento em con~ 
tinuação às fls. 25, em separado 
foram ouvidas, a representante da 
requerente, o requerido, as teste~ 
munhas, Eugenia Biasi e Sergio 
Coutinho Carvalhal e as três tes~ 
tem unhas do requerido: Vicente 
de Paula Ramos Testa, Eduardo 
Cesar Bastos e João de Morais 
Camargo, às fJs. e fls. Encerrada 
a instrução do processo, as partes 
aduziram suas razões finais, por 
meio de memoriais junto aos autos 
às fls. 34~35 e 36~40, com a ciên~ 
cia da douta Procuradoria da Re~ 
pública às fls. 25. Proposta nova 
conciliação foi rejeitada pelas 
partes. » 

A sentença, às fls. 44~45, julgou 
procedente o inquérito nos termos da 
peça vestibular e, em decorrência, 
quanto à reconvenção, deu por sua 
improcedência. 

Inconformado, recorreu o reque~ 
rido às fls. 47~51. Destaco do recurso 
o seguinte: preliminarmente, sustentou 
que a recorrida instaurou inquérito por 
abandono do serviço quase dois anos 
depois do fato: (lê). «Nos termos do 
art. 853 da CLT, o prazo para a ins~ 
tauração do inquérito seria de 30 dias. 
Assim, houve decadência do prazo». 
Refere, neste particular, jurisprudência 
trabalhista, para concluir pelo desca~ 
biment'o do inquérito trabalhista. 

Quanto aos fatos: «O recorrente, 
tendo pedido demissão, antes de ser 
tal pedido apreciado, requereu a sua 
reconsideração», fato alegado pela pró~ 
pria inicial. O pedido de exoneração 
não foi publicado em órgão competente, 
nem apreciada a sua reconsideração. 

Durante este tempo, o recor~ 
rente compareceu para trabalhar, 
tendo sido impedido de bater o 
ponto. Tal ato foi providência do 
Departamento Pessoal. Tal fato 
foi fartamente provado na instru~ 
ção processuaJI. 

Há de considerar o fato de 
não ter a recorrida, já que veio 
alegar em juízo abandono de em~ 
prego, não ter nunca publ1cado 
o indeferimento da reconsideração 
e não ter notificado o recorrente 
para voltar ao serviço. 

Militam contra a alegação de 
abandono de emprego, assim a ine~ 
xistência para tal, como não haver 
a empresa notificado o empregado 
para voltar ao serviço, nem coloca~ 
do o emprego à sua disposição na 
primeira audiência» (Processo 
TRT ~SP n Q 3 . 696~66 - Ac. 
2.01l~68 - DOE de 6~7~68 -
in Monitor: Trabalhista - Janeiro 
de 1969 - fls. 1). 

O impedimento de o recorren~ 
te trabalhar ficou provado pelos 
esclarecimentos de fls. 30 e 31. 
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Inexistência de homologação de 
,'; demissão. 

"" :1 

. Outro fato importante foi o 
de não ter sido homologada a de~ 

" . missão do empregado estável, exi~ 
. gência legal, tendo validade seu 

pedido de reconsideração antes 
daquela formalidade necessana, 
ficando em p]eno vigor seu con~ 
trato de trabalho. 

Nosso TRT já tem decidido: 

1. «De acordo com o dis~ 
posto no art. 1°, da Lei n9 4.066, 
de 28~5~62, o pedido de demissão 
de empregado, de mais de um ano 
de casa, só será válido quando 
feito com a assistência da autori~ 
dade pública competente. Logo, 
até que se dê a homologação, é 

" . de se admitir que o empregado se 
... : retrate. A retratação, feita nessas 

condições, é válida e não pode 
deixar de produzir os seus efeitos 

.. jurídicos» (Proc, TRT ~SP 
'. 283~66 - Ac. 2. 593~67 -'- DOE 

de 4:~8~67 - in Monitor Traba.~ 
lhista - novembro de 1967 -

.. , fls. 15), 
) ~ '. 

2. «Antes da homologação 
. do pedido de demissão perante a 

'". autoridade competente, tem o em~ 
.pregado direito de se arrenpender» 
(Proc. TRT~SP - 1.476~66 -
Ac. 5.671~66 - DOE de 24:~1~67 

. in Monitor Trabalhista - feve~ 
. ,. reiro de 1967 - fls. 10). 

3 . «A demissão não ratifi~ 
cada e homologada em Juízo é de 

,,', nenhum efeito. O arrependimento 
do empregado, antes da ratifica~ 

, ção, implica em imediata readmis~ 
são, sob pena de considerar~se o 
mesmo despedido. Não pode a 
empregadora furtar~se a colocar 
o emprego à sua disposição a 

,', partir da data em que ficou ciente 
. ,~do' arrependimento» (Proc. TRT ~ 

; SP - 2.164~63 - Ac.; 394~64 

- DOE de 14~3~64 - in Moni~ 
tor Trabalhista - fevereiro de 
1964 - fls. 11). 

4:. «Não sendo homologado 
o pedido de demissão na forma da 
Lei n9 4:.066, de 28~5~62, cumpre 
ao empregador notificar o empre~ 
gado para que reassuma o em~ 
prego» (Proc. TRT ~SP -2.652 
de 1966 - Ac. 2. 776~67 - DOE 
de 11~8~67 - in Monitor Tra~ 
balhista - dezembro de 1967 -
fls. 10). 

5. O empregador que acolhe 
pedido de demissão de empregado 
seu, sem a solenidade imposta 
pela Lei nQ 4:.066, de 28~5~62, não 
pode contrariar o direito às inde~ 
nizações decorrentes da rescisão 
contratuall que, em tais casos, se 
entende de sua responsabilidade, 
e ato esse destituído de justa 
causa» (Proc. TRT~SP 2.14:8~68 
- AC. 5.264 - DOE de 8~1~65 
- in Monitor Trabalhista -
março de 1965 - fls. 95). 
Sustenta, por fim, a procedência 
da reconvenção: (lê) . 

A Caixa Econômica Federal con~ 
tra~arrazoou o recurso, às fls. 53~55: 
(lê) . 

A douta Subprocuradoria~Geral 
da República, em seu parecer de fls. 
64, opina pela integral manutenção da 
sentença recorrida . 

É o relatório. 

VOTO 

. O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): No que concerne à preju~ 
dicial de decadência, embora somente 
argüida ao ensejo do recurso, dela 
conheço para, entretanto, rejeitá~la. 

Em verdade, a norma do art. 853 
da CLT dispõe, in verbis: 

«Para instauração de inqué~ 
rito, para apuração de falta grave 
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contra empregado garantido com 
estabilidade, o empregador apre~ 
sentará reclamação por escrito à 
Junta ou Juízo de Direito, dentro 
de 30 dias, contados da data da 
suspensão do empregado.» 

Põe~se nesta norma um pressu~ 
posto à sua incidência, qual seja, ter 
ocorrido suspensão do empregado. 

Dentro do nosso sistema, a sus~ 
pensão do empregado que comete falta 
grave não é obrigatória, mas faculta~ 
tiva, a teor do que estabelecem o art. 
494 e seu parágrafo único da CLT: 
(lê). 

In hoc casu, não ocorreu a figura 
da suspensão. Esta pressupõe o intento 
do empregado de permanecer, embora 
a prática de falta grave, no exercício 
de suas funções. O empregador que 
pretenda apurar a falta grave, com suas 
conseqüências de direito, poderá sus~ 
pendê~lo no curso dessa averiguação, 
que, segundo o art. 853, há de se 
instaurar judicialmente dentro no prazo 
de 30 dias do ato da suspensão. Na 
espécie, o empregado não foi suspenso; 
deixou de comparecer ao serviço. 

A hipótese, pois, não é de deca~ 
dência, ut art. 853, da CLT. 

De outra parte, a vestibular é da~ 
tada de 10 de setembro de 1971, quase 
dois anos, é certo, da ocorrência do 
pedido de demissão do empregado, 
súplica essa posteriormente retratada. 
Tal fato aconteceu em outubro de 1969. 

Daí concluir que, ao ajuizamento 
da reclamatória da empregadora, não 
havia fluído lapso de dois anos do 
fato pela reclamante alegado como base 
para a instauração do inquérito e seu 
pedido de autorização à despedida do 
empregado estabilitário. 

Afastada assim essa prejudicial, 
passo ao exame do mérito do recurso 
interposto pejlo empregado. 

O Dr. Juiz Federal a quo decidiu 
a contenda nestes termos, às fls. 44: 

Na espeCle, a requerente, em 
30~8~71, na conformidade de seu 
petitório de fls. 2~3, requereu 
autorização para a despedida do 
requerido, empregado estável, in~ 
dependentemente de indenização e 
aviso~prévio, nos termos do art. 
482, letra i, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Dos elementos constantes dos 
autos, se depreende face doc. de 
fls. 4, que o requerido havia soli~ 
citado em 29~1O~69 sua exone~ 
ração do cargo e em 25~11~69 
solicitou este a sustação do mesmo, 
em carta datada de 24~1l~69, con~ 
soante documentos de fls. 5. E, 
desde 1~10~69, anterior ao pedido 
de exoneração, o requerido faltou 
ao serviço, e continuou faltando, 
caracterizando o abandono de em~ 
prego. 

Consoante as testemunhas 
arroladas e ouvidas em Juízo não 
confirmaram as afirmações do re~ 
querido, ora reconvinte no que 
tange à negativa da requerente em 
permitir que o seu empregado 
assinasse o ponto mecânico, reafir~ 
mando, pelo contrário, que o re~ 
querido tão~somente compareceu 
ao local de trabalho para colher 
informações quanto a um pedido 
de readaptação por eile e outros 
empregados apresentado à Admi~ 
nistração da requerente, confor~ 
mando, antes, com o pedido de 
sua exoneração. 

Apesar do denodado e reco~ 
nhecido esforço do patrono do 
requerido e reconvinte, verifica~se 
que conforme demonstra o do~ 
cumento de fls. 3, o requerido era 
pouco assíduo ao trabalho, além 
de ter espontaneamente. pedido 
sua exoneração do quadro de ser~ 
vi dores da Caixa Econômica F e~ 
dera!, ficando, assim, caracterizada 
justa causa para a rescisão do con~ 
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trato de trabalho pela requerente, 
nos termos do art. 482, letra i, da 
Consolidação das Leis do Tra~ 
balho. 

«Pelo exposto e tendo em conta 
tudo mais que do processo emana, 
julgo procedente o presente inqué~ 
rito nos termos da peça vestibular 
da requerente. E, em decorrência 
quanto à reconvenção julgo a mes~ 
ma improcedente, para condenar, 
como condeno, o reconvinte nas 
custas processu'ais.» 

O exame da prova dos autos, em 
verdade, não abona a vida funcional 
do recorrente. Às fls. 5, consta do~ 
cumento oriundo da Divisão do Pessoal, 
da empregadora, em que se retrata a 
falta de assiduidade do empregado. 
Em sua ficha de freqüência constam 
as seguintes ocorrências: (lê). 

das; 

1961 - 1 falta injustificada; 
1963 - 6 faltas injustificadas; 
1964 - 13 faltas injustifica~ 

1965 - 19 faltas injustifica~ 
das; 27 dias de licença para tra~ 
tamento de saúde; 

1966 - 31 faltas injustifica~ 
das; 

1967 - 46 faltas injustifica~ 
das; 

1968 - 34 faltas injustifica~ 
das; 4 dias de licença para trata~ 
mento de saúde; 

Vem faltando ao serviço des~ 
de a época de seu pedido de exo~ 
neração datado de 1 ~ 1 O~69, con~ 
forme requerimento datado de 
29~1O~69, anexado ao processo. 

Em carta datada de 24~11~69, 
solicita seja seu pedido tornado 
sem efeito (carta anexada ao pro~ 
cesso) . 

Não constam elogios nem pe~ 
nalidades . » 

Quanto às alegações do recorrente, 
insertas na contestação e no recurso, 
segundo as quais teria sido impedido 

de retornar ao emprego, cumpre obser~ 
var o que dos autos consta. À fls. 4, 
em verdade, ao pé do requerimento que 
o empregado apresentou, pedindo sua 
exoneração do quadro de servidores 
da Caixa Econômica Federal, a partir 
de 1 <! de outubro de 1969, exarou~se 
o seguinte despacho: 

«Visto. O servidor foi colo~ 
cado à disposição deste Departa~ 
mento. A utue~se. » 

Outra alegação do recorrente, que 
poderia impressionar no exame do mé~ 
rito deste recurso, concerne ao fato 
por ele referido de estar em férias no 
período que precedeu ao seu pedido 
de demissão. Às fls. 51, sustenta o 
empregado o seguinte: (ITê). 

«Além disso ressaltamos que 
a absurda alegação de haver o 
recorrente, antes do pedido, haver 
faltado 23 dias consecutivos im~ 
procede, pois o recorrente voltava 
de férias quando pediu demissão; 
a recorrida não produziu esta 
prova.» 

É certo que tal alegação, vinda 
ao ensejo do recurso, não foi contra~ 
ditada pela Caixa Econômica Federal, 
em suas razões de recorrida, de fls. 53 
a 55. Não é menos exato, entretanto, 
que o documento que li à Turma, de 
fls. 5, atinente aos assentos funcionais 
do empregado, nenhum registro traz 
neste particular. Daí compreender eu 
que, não ministrada a prova pelo re~ 
corrente, a propósito da alegação, não 
se pode, nesta Instância, considerá~la 
em seu favor. 

Ademais, quando o empregado 
pediu sua demissão, já vinha ele fal~ 
tando por lapso de tempo de quase 
trinta dias ininterruptos. 

Dir~se~á, noutro passo, que o pe~ 
titório de demissão não pode ser con~ 
siderado, pois o empregado veio a 
retratá~lo antes de decisão definitiva 
da empregadora, aceitando ou não o 
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seu pedido de dispensa. Aduz~se, 
outrossim, no recurso que esse reque~ 
rimento não pode gerar conseqüência, 
pois não foi devidamente homologado 
por autoridade competente, nem teve 
o recorrente a assistência de órgão pre~ 
visto em lei, principalmente em sendo 
servidor titular de estabilidade fun~ 
cional. 

De outra parte, há entendido a 
jurisprudência que, até a homologação, 
é de se admitir que o empregado se 
retrate. A retratação feita nessas con~ 
dições é válida e não pode deixar de 
produzir efeitos jurídicos. Indaga~se, 
pois: havendo o recorrente retratado 
tal pedido, antes de sua decisão, poder~ 
se~á considerar como sem conseqüência 
o petitório em foco? 

Em primeiro lugar, compreendo 
que o pedido de demissão, quando feito, 
prescindia da assistência da autoridade 
pública competente. Assim tem deci~ 
dido a Turma, entendendo que, em 
hipótese enquadrável no art. 110, da 
Constituição, não incide a regra do 
art. 19, da Lei nQ 4.066, de 28~5~62. 
No caso, houve manifestação de von~ 
tade, espontânea; ao menos, não há 
prova nos autos de ter ele requerido 
a sua demissão sob coação da empre~ 
gadora. Além disso, apresentado o pe~ 
dido, continuou ele não comparecendo 
ao serviço. 

Releva ainda conotar que, segun~ 
do o art. 489, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, dado o aviso~prévio, 
a rescisão torna~se efetiva, depois de 
expirado o respectivo prazo. Se a parte 
notificante reoonsiderar o ato antes 
do seu termo, à outra parte é facultado 
aceitar ou não a reconsideração. No 
caso concreto, não houve aceitação por 
parte da Caixa Econômica Federal, 
que, de resto, já considerava o empre~ 
gado como inadimplente da obrigação 
definida no art. 482, letra i, da Con~ 
sd1idação das Leis do Trabalho, con~ 
figuradora de justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho. 

De todo o exposto, mantenho a 
sentença por seus próprios fundamen~ 
tos, julgando procedente o inquérito 
autorizatório da dispensa do reclamante 
e improcedente a reconvenção que o 
mesmo ofereceu. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n 9 872 - SP - ReI.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Recte.: 
João Carlos Dornelles Airosa Galvão. 
Recda.: Caixa Econômica Federal. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento ao recurso (em 30~4~73 -
3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro 
e Esdras Gueiros votaram com O Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 883 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Recorrente - Orlando Amaro Prado 
Recorrida '- Superintendência das Empresas Incorporadas ao Patrimônio 

_ Nacional (Rádio Nacional) 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Acumulação proibida. Opção. 
A opção pelo cargo público importou na renúncia ao em
prego na entidade paraestatal, sem reparação patrimonial, 
qUe a lei não prevê. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, preliminar~ 
mente, rejeitar as preliminares argüidas; 
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de meritis, negar provimento ao recurso, 
por unanimidade de votos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 25 de junho de 1973. -
Henrique d'Avila, Presidente; Moacir: 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr:. Min. Moacir: Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. A espécie dos 
autos foi assim exposta e solucionada 
pela sentença de fls. 88: 

«Vistos, etc. . ............ . 

Orlando Amaro Prado, devi~ 
damente qualificado na peça inicial 
de fls. 2/4, propôs a seguinte Re~ 
clamação Trabalhista contra a 
Rádio Nacional, alegando, em re~ 
sumo, que sob o pretexto de 
acumulação proibida, foi demitido 
pela Reclamada em 30~12~71. O 
Reclamante, em 20~8~64, foi admi~ 
tido, pela Reclamada, sob o regime 
da Consolidacão das Leis do 
Trabalho, sendo certo que desde 
1948 o Reclamante já era radio~ 
ator~locutor no Ministério da 
Educação, Serviço de Radiodifu~ 
são Educativa. Com o advento da 
Emenda Constitucional nO 1, de 
17 ~ 1O~69, foi o Reclamante demi~ 
tido pela Reclamada, face à proi~ 
bição de acumulação de cargos. 
Instruiu o pedido com o doc. de 
fls .. 5. Na Audiência, a proposta 
de conciliação foi recusada pelas 
partes, rrocedendo a Reclamada 
sua contestação. juntando, inclu~ 
sive, os documentos de fls. 19/43. 
Em nova audiência o ilustrado re~ 
presentante da Reclamada formu~ 

·lou quesitos ao Reclamante, cujas 
respostas encontram~se devida~ 
mente consignadas às fls. 53. O 
ilustrado representante do Recla~ 

mado requereu a juntada dos 
doc. de fls. 54/57. Concedeu~se 
às partes prazo para a produção 
de alegações finais, que se encon~ 
tram às fls. 77/86. Tudo bem visto 
e examinado decido: Colhe~se das 
provas e alegações produzidas no 
curso da ação, que efetivamente o 
Reclamante prestou serviços sob 
o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho a partir de 
28~8~64 até 30~12~71, quando foi 
despedido. Paralelamente, o Re~ 
clamante desde 1948 exercia a 
função de Radioator~locutor no 
Ministério de Educação e Cultura, 
Serviço de Radiodifusão Educa~ 
tiva. Resulta certo que o Recla~ 
mante foi despedido pela Recla~ 
ma da em virtude dos termos cons~ 
tantes em o art. 99, § 2°, da 
Constituição Federal de 1967, aI~ 
terado pela Emenda Constitucio~ 
naI n9 1, de 17 ~ 1O~69 que ampliou 
os princípios de acumulação proi~ 
bida no serviço público federal. Em 
tais condições face à legislação 
acima mencionada a Reclamada 
procedeu a dispensa do Reclaman~ 
te. Decorrendo a dispensa de dis~ 
posição de lei, inaplicável torna~se, 
na espécie, o princípio da justa 
causa constante do art. 477 da 
Consolidacão das Leis do Traba~ 
lho. Isto p~sto, julgo improcedente 
a presente Reclamação e condeno 
o Reclamante nas custas do pro~ 
cedimento». 

o reclamante, não resignado, recor~ 
reu às fls. 96/101, juntando do~ 
cumentos. 

A recorrida contra~arrazoou às 
fls. 118/121. 

O Ministério Público ratificou as 
contra~razões da Rádio Nacional. 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República opina pela manutenção da 
sentença. . 
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É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Conforme se apura dos autos 
a sentença foi remetida ao advogado 
em 22~11~1972, não se sabendo, porém, 
ao certo, a data em que o tenha rece~ 
bido, eis que não firmou recibo. 

Admitindo tenha a entrega ocorrido 
no dia seguinte, 23, sou porque a in~ 
terposiçã.:> do recurso, no dia 1~12~1972, 
exclltindo o dia do início, sucedeu no 
prazo legal de oito dias. 

E porque inexiste certidão do térmi
no do prazo, antes da última data, des~ 
procede a preliminar de intempestivi..:. 
da de do recurso. 

Outrotanto sucede com a prelimi
nar de deserção, pOI falta do pagamen~ 
to das custas, no prazo de cinco dias, 
visto que rcmetido o despacho de arbi~ 
tramento das mesmas ao 0.0., em 
17~I~1973, não se certificou a data de 
sua publicação, de modo que o paga~ 
mento se me afigura feito em tempo 
útil, até porque a deserção não fora 
certificada nos autos. 

O meu voto é rejeitando as duas 
pre:mJinarcs. 

VOTO - MÉRITO 

O Sr. Nlin. [YIoacir Catunda (Re~ 
lator): No mérito, verifica-se que o 
recurso visa à reforma da sentença 
que julgou improcedente a reclamação 
ajuizada visando à reintegração ou à 
indenização do reclamante, por injusta 
dispensa do emprego de Radioator, da 
Rádio Nacional (desde 1964 a Rádio 
Nacional é unidade integrante do com
plexo deul)minddo «Empresas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional». 

A reclamada o dispensou em virtude 
da acun!ulação proibida com o cargo de 
Radioator do Serviço de Radiodifusão 
Educativa do 1tIinistério da Educacão, 
apuraci''l em processo regular. . 

Em julgamento anterior, feito pelo 
Tribunal Pleno, do interesse da recla
mada, sensibilizado pela concorrência 
que a mesma faz às empresas parti
culare'5, EOxploradorus do mesmo ramo 
de atividade comercial, pronunciei~me 
consid~r;lndo a Rádio Nacional como 
entidade de fins privados, sujeita à ju
risdição da Justiça Estadual 

Atendendo, no entanto, ao entendi
mento da maioria, de que a reclamada 
é empresa pública, sujeita à Justiça Fe
deral (Conflito de. Jurisdição n? 1.460 
- DJ de 19-4-1972, pág. 2.309) e con
siderando, por outro lado, o disposto no 
item 5, 11, do Decreto n° 60.900, de 
26-6-1967, qUE:: dispõe, no interesse da 
execução dos arts. 4?, lI, e 154, do 
Decreto-lei n° 200/67, sobre a vincula
ção das entidades da Administração 
Indireta, pelo qual, Decreto n° 60.900 
de 1967, a Superintendência das Em
presas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional, integra a Administração Inde
reta, vinculando-se ao Ministério da 
Fazenda, retifico-me da posição ante
rior, admitindo a competência do Juiz 
Federal para julgar a reclamação. 

No caso, configurada a acumulação 
ilícita, de cargo público com emprego 
em empresa pública, foi o reclamante 
convidado a optar, e como não o fi~ 
zesse no prazo regulamentar de cinco 
dias, a reclamada o dispensou do último, 
convicta de que o seu silêncio carac
terizara renúncia ao mesmo emprego. 

À vista do disposto no art. 99, § 29, 

da Constituição, pela qual a proibição 
de acumular se estende a cargos, 
funções ou empregos em autarquias, 
empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista, improcede, por inteiro, o 
pedido de reintegração, visto que o 
exercício simultâneo das duas ativi
dades públicas remuneradas afronta, 
evidentemente, o texto e o conteúdo 
da norma proibitiva inscrita na lei 
magna. 
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No atinente à indenização, com 
apoio na alegação de direito adquirido, 
tamlJ.ém improcede porque o ato de 
dispensa foi baixado em obediência à 
norma de hierarquia máxima, editada 
pelo Estado no uso do poder de arde ... 
nar a estrutura dos serviços públicos. 

As leis administrativas, criadoras de 
restrições, impedimentos e incompati ... 
bllidades, têm efeito imediato, prescin ... 
dindo o leGislador da anuência do 
empres.!tldo pnra editá ... las, daí a ina ... 
ceitabiHdadc de' argumento de que a 
execução do seu preceito tenha impor ... 
tado infração contratual e dano patri ... 
monia!, ressarcível pelo órgão executor. 

A opção pelo cargo público impor ... 
tou na renúncia ao emprego na entidade 
paraestatal, sem reparação patrimonial, 
que a lei não prevê. 

A reclamada limitou--se a cumprir a 
regra constitucional genérica e impes-
soaI, de cuja elaboração não participou, 
como é óbvio, de modo que não lhe 
corre o dever de prestar a indenização 
pleiteada, mesmo porque inexiste direito 

a ela, consoante a pacífica jurispru~ 
dência do Colcndo Supremo Tribunal 
f~deral, de que «.não há direito adqui-
rido contra a Constituição» (RDA -
vols. 54/215, 100/96) e outros jul~ 
gados. 

Por esses motivos, nego provimento 
ao recurso, confirmando a decisão 
re('orrida. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 883 - GB. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Moacir Catunda. Recte.: Orlan~ 
do Amaro Prado. Recda.: Sup. das 
Empresas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional (Rádio Nacional). 

Decisão: Preliminarmente, rejeitadas 
as preliminares argüidas: de meritis, 
negou--se provimento ao recurso. De~ 
cisão unânime ( em 25--6~ 73 - 1 " 
Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

REVISÃO CRIMINAL N.o 264 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Requerente - Geraldo Matias Severino 

EMENTA 

Revisão criminal. Geraldo Matias Severino versus 
Justiça Pública. Réu condenado nas sanções do art. 289, 
§ 19

, do Código Penal (falsificação de moeda~papel e sua 
introdução no meio circulante). Pretensão do réu a ver~se 
absolvido, quando a prova dos autos lhe é inteiramente 
contrária. Ausência de quaisquer argumentos novos, que 
pudessem ilidir a prova colhida na instrução crim·nal. Rei~ 
teração, apenas, dos mesmos argumentos já utilizados desde 
as razões finais na primeira instância, na Apelação que 
interpôs e também nos Embargos. onde não obteve melhor 
êxito, a não ser a redução de sua pena de 5 anos para 
3 anos e 6 meses. Revisão indeferida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in-
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re-
cursos, em Sessão Plena, indeferir a 
revisão, contra o voto do Sr. Minis J 
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tro Jarbas Nobre. na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
prese.'tte julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de agosto de 1973. -
.J.Vlárcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gu,eiro<;, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re
lator); O réu Geraldo Matias Seve
rino, condenado inicialmente a 5 anos 
de reclusão como incurso nas sanções 
do art. 289, § 1°, c/c o art. 25, do 
Código Penal, por sentença do Doutor 
JUiz Federal da 2" Vara de São Paulo, 
pena essa posteriormente reduzida para 
3 anos e 6 meses de reclusão por via 
da Apelaçãc que interpôs e foi julgada 
pela Egrégia Segunda Turma deste 
Tril'unal (redução que veio a ser man
tiàa em grau de Embargos pelo Tri
bunal Pleno) pretende agora, mediante 
a presente Revisão Criminal, ver de
clarada sua inocência, o que faz no 
longo arrazoado de fls. 2 a 14 da 
inicial. Nessas razões pretende o autor 
desfazer a prova colhida no processo, 
invocando a doutrina de vários mestres 
do Direito Penal no que respeita à 
«confissão;> que teria feito no curso do 
processo, salientando que outros co
réus to~am absolvidos, enquanto que 
ele veio a ser condenado por meras 
«conjecturas de culpabilidade», segun
do ôfirma. 

Tendo instruído o pedido apenas 
com uma copra xerox do julgamento 
dos Embargos (fls. 15 a 28), solicitou 
a requisição do processo original, no 
que foi atendido, estando os respectivos 
autos, constantes de 7 volumes, devi
damente apensados. Às fls. 28 pediu 
ainda o autor a juntada dos documen
tos que esi'ão às fls. 40/42. 

Ouvida a douta Subprocuradoria
Geral da República, ofereceu esta o 
Parecer de fls. 46 a 54, da lavra do 
Dr. Francisco de Assis Toledo, pelo 

qual, depois de analisar detidamente a 
pretensão do autor, conclui pelo inde
ferimento da Revisão, salientando que 
todos os argumentos agora oferecidos, 
longe de serem novos, constituem, ao 
contrário, mera repetição dos já apre
sentados desde as razões finais 
na primeira instância, reiterados por 
ocasião de sua Apelação, esta sem 
maior êxito, eis que a Egrégia Segunda 
Turma apenas lhe minorou a pena de 
5 anos Dara .3 anos e 6 meses, e ainda 
repetido's nos Embargos que interpôs 
para o Tribunal Pleno, embargos esses 
rejeitados pela quase totalidade do 
Tribunal Pleno, eis que houve apenas 
um voto vencido a favor do ora autor, 
segundo se lê às fls. 1.808/1.820 do 
6? volume dos autos apensados. 

Devidamente examinados os autos, 
encaminhei-os ao eminente Ministro 
Revisor, aguardando dia para jul
gamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re
lator); Sr. Presidente. Conheço, preli
minarmente, da Revisão, por tempes
tivamente oferecida, dado que a última 
decisão deste Tribunal, proferida nos 
Embargos julgados em 9 de abril de 
1970, foi publicada no Diário da Jus
tiça de 30 de junho do mesmo ano. 

Quanto ao mérito, confesso que não 
encontro elementos capazes de me con
duzirem ao deferimento do pedido, em 
que pese tratar-se de pessoa cuja vida 
pregressa teria sido a de homem traba
lhador e tido como honesto, tendo 
atingido a posição de Gerente do 
«Banco Mineiro do Oeste» em São 
Paulo, após ter funcionado como pl.lblic 
relations do Banco Nacional de Minas 
Gerais, em Belo Horizonte. É para 
lamentar, porém, que depois de já ter 
atingido tais qualificações, se tenha 
envolvido tão temerariamente num 
crime em que, segundo a prova cons-
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tante dos autos, veio a ser condenado. 
A verdade é que a prova carreada 

para o processo é toda contrária à 
pretensão de ver~se absolvido, como 
deseja, nesta última instância de 
Revisão. 

Como bem o salientou a douta Sub~ 
procuradoria, através do parecer do 
ilustrado Procurador, Dr. Francisco de 
Assis Toledo, nenhum argumento novo 
traz o requerente desta Revisão que 
pudesse ilidir a prova contra ele obtida 
no curso do processo. Assim o demons~ 
tra o digno Procurador, nestes termos: 

«2. Vejamos o mérito dos 
élrgumentos oferecidos, não sem 
antes frisar, inicialmente, que Ge~ 
ráldo Matias Severino, requerente 
desta Revisão, já teve essas 
mesmas alegações, aqui reiteradas, 
apreciadas no correr do processo 
condenatório, em três oportunida~ 
des, a saber: 

«1") formulou~as nas alega~ 
ções finais, às fls. 1.329/1.331 
do 5Q voI., anexo, e viu~as funda~ 
mentalmente rejeitadas na respei~ 
távcl sentença condenatória de pri~ 
meira instância (fls. 1.334/1.376, 
do mesmo volume); 

«2") reiterou~as sem êxito 
por ocasião do julgamento da ape~ 
lação, vendo~as de novo expressa~ 
mente rejeitadas pela Egr. Segun~ 
da Turma, no Ven. Acórdão de 
fls. 1. 749/1. 768, do 6Q volume, 
anexo; 

«3") reiterou~as, de novo, 
sem êxito nos Embargos infrin~ 
gentes de fls. 1.770 e 1.773/1.780 
(memorial) e 1. 784/1. 789 (ra~ 
zões) , vendo~as novamente rejei~ 
tadas pelo Egr. Tribunal, em 
sessão plena, com dissonância de 
apenas um voto, no Ven. Acórdão 
de fls. 1.804/1.820, do 69 volume, 
anexo». 

E acrescenta o digno Procurador 
Francisco A. Toledo: 

«Ora, se em tantas oportuni~ 
dades, tantos eminentes julgadores 
concluíram de forma tão uniforme 
a respeito da participação do re~ 
querente no delito e de sua culpa~ 
bilidade, é porque, data venia, 
nos autos devem existir efetiva~ 
mente elementos de prova e de 
convicção em prol da conclusão a 
que chegaram». 

Do estudo dos autos evidencia~se, 
sem sombra de dúvida, a responsabi~ 
!idade criminal do ora requerente, fi~ 
cando de todo afastada a possibilidade 
de declará~lo inocente, como pretende. 

V alh~me aqui - do mesmo modo 
por que o fez a douta Subprocuradoria~ 
Geral - dos detalhes extraídos da 
prova existente nos autos, nas razões 
finais apresentadas pelo Ministério 
Público Federal em São Paulo (folhas 
1.134/1.137, 49 volume, em apenso), 
que bem demonstram a culpabilidade 
inarredável do réu Geraldo Matias 
Severino no crime pelo qual veio a ser 
condenado, e cuja pena já foi minorada 
por este Tribunal. Ali ficou demons~ 
trado o seguinte: 

«25. O derrame de moeda 
falsa ocorrido em São Paulo, Pa~ 
raná e até no Paraguai, tem sua 
história iniciada a partir do mo~ 
menta em que este inescrupuloso 
Gerente de Banco resolve ganhar 
polpuda comissão de Cleper para 
a'prcximá~jo de Rivetti (criminoso 
vulgar, com péssima folha de 
antecedentes), objetivando a venda 
e compra de dinheiro falso. 

«26. Cleper vendeu a Ri~ 
vetti por NCr$ 55. 000,00 verda~ 
deiros, cerca de NCr$ 200.000,00 
falsos, negócjo esse realizado por 
intermédio do Gerente Geraldo 
lVíatias, tendo este, pelo seu efi~ 
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ciente trabalho, recebido a comis~ 
são de NCr$ 5.000,00, por meio 
de um cheque. 

«27. Tal fato foi confessado 
com requinte de detalhes nos in~ 
terrogatórios policiais de folhas 
109/111, 149/153 e 155/157, por 
Cleper, Geraldo Matias e Rivetti, 
mer~cendo inteira fé os elementos 
colhidos no inquérito, por estarem 
perfeitamente confirmados na ins~ 
trução criminal. 

«28. Ora, os principais ele~ 
mentos de prova contra Matias 
são os seguintes: 

10) ter sido ele quem apro~ 
ximou Cleper de Rivetti, para o 
negócio escuso, afinal realizado; 

2~) ter sido Matias quem 
encaminhou os entendimentos 
entre Cleper e Rivetti, partici~ 
pando pessoalmente desses en~ 
tendimentos; 

39
) ser falso o dinheiro en~ 

tregue por Cleper a Rivetti, na 
presença de Matias; 

49
) ter Matias auferido, 

por esse trabalho criminoso de 
intermediação, cinco milhões, 
em um cheque. 
(Omissis) 

«Mas, a instrução criminal 
trouxe, ainda, dois outros precio~ 
sos depoimentos contra Matias, 
prestados perante este respeitável 
Juízo e por pessoas insuspeitas, 
porque estranhas ao fato de que 
participaram Rivetti e Matias. 

«Ei~los : 

a) Ary Tardelli revela, às 
fls. 340: «... que Pedrão, ou 
seja, Rivetti, contou ao depoen~ 
te que comprou dinheiro falso 
de Matias; que o «seu» Pedro, 
ou seja, Pedro Rivetti, disse 
que comprou dinheiro induzido 

por Matias; comprou dinheiro 
falso»; 

b) José Ramalho relata às 
fls. 365: «... que o interrogado 
não sabe quem deu os cinco 
milhões a Geraldo Matias, se 
foi Cleper ou Rivetti, apenas 
soube por Pedro que Geraldo 
Matias recebera cinco milhões 
por participar do negócio ... » 

«Com todos esses elementos 
contra si, será crível que o Ge~ 
rente Geraldo Matias pretenda 
fazer supor que recebera cinco 
milhões apenas para dizer: «Pe
dro Rivetti, apresento~lhe Cleper 
Arnoud Mascarenhas». O es
forço da defesa de Matias tem 
sido nesse sentido, o que leva 
ao mais requintado dos absur
dos». 

Uma das alegações do requerente 
da Revisão é a que se relaciona com 
o recebimento dos já mencionados 
cinco mil cruzeiros, pretendendo expli
car que os recebera apenas para que 
fizesse a aproximação entre CIeper e 
Rivetti, mas ignorando qual a natu~ 

reza do negócio que pretendiam fazer. 

Convém aqui destacar, segundo foi 
1embradC'l no parecer da douta Sub~ 
procuradoria~Geral, o que a propósito 
dessa inconcebível versão disse em seu 
voto o eminente Min. Armando RoI~ 
lemberg, às fls. 1.759, 6Q volume: 

«Geraldo Matias Severino. 
As alegações do Ministério Pú~ 
blico quanto a tal réu (folhas 
1.134/1.137) não foram real~ 
mente refutadas pela sua defesa, 
que se limitou a argüir nulidades 
processuais, bem rejeitadas pela 
sentença, e que os elementos 
contra ele apontados provinham 
de declarações de co-réus (folhas 
1.328) . 
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"Estas, porém, se ajustam a 
declarações do próprio apelante 
que, em Juízo, confessou ter rece~ 
bido a comissão de .......... . 
N Cr$ 5.000,00 para apresentar 
Cleper a Rivetti (fls. 371 v.). Ora, 
é de todo inaceitável que alguém 
perceba tal comissão por simples 
apresentação, sem saber da natu~ 
reza do negócio pretendido pelo 
apresentado e que acompanhe a 
realização do mesmo negócio, des~ 
locélndo~se, inclusive, para assistir 
em Osasco a entrega do dinheiro 
po" Clepel a Rivetti. 

«T enho, assim, como correta 
a decisão a respeito de tal réu». 

Em resumo, entendo eu que, apesar 
do denodado esforço da defesa, nada 
conseguiu demonstrar ela no sentido 
da inocência do réu, ora requerente. 

Não deixa de ser sensibilizante o 
desejo rlo réu, quanto ao aspecto moral 
e sentimental, no sentido de que, com 
a pret~ndida ábsolvição, poderia legar 
a seus filhos um nome de que não 
viessem eles a se envergonhar. Toda~ 
via, o instituto da Revisão Criminal 
não pode acolher tão altruístico senti~ 
mento, pois o que nela se tem de de~ 
cidir é a exü::tência ou não de funda~ 
mento legal e Jurídico para a conde~ 
nação ímposta ao réu ou sua absol~ 
vição. A este respeito assim se expres~ 
sou, com exatidão, a douta Subpro~ 
curadoria. no final de seu parecer: 

«.1\ respeito do esclarecimento 
preambular de que o requerente 
pretenderia uma espécie de reabi~ 
litaçãu moral, uma vez que a pena 
ja está cumprida, cabe dizer, com 
o mesmo autor retro citado que 

« . " segundo a acurada 
observação de Manzini ... , o 
escopo da Revisão é puramente 
jurídico, e não moraL .. » 

Assim, à falta de quaisquer elemen
tos qne pudessem conduzir à preten~ 
dida absolvição do réu, outra alterna~ 
tlva nã0 existe senão indeferir a pre~ 
sente Re·v'Ísâo. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
visor): Sr. Presidente. O pedido de 
revisão instrumentado nos autos foi 
deduzido com apoio no art. 621 do 
Código de Processo Penal, colimando a 
anulação das decisões condenatórias e 
a proclamação da inocência do revi~ 
sando, no seu interesse e no cumpri~ 
mento do dever de pai, de utilizar todos 
os meios do direito para legar a seus 
filhos um nome isento de qualquer 
mácula. 

O longo e caprichado requerimento 
não veio instrui no com prova nova da 
inocência do revisando, ou com do~ 
cumelltos elucidativos da falsidade dos 
elell'entos probatórios em que repou~ 
sam. as decisões anulandas, daí se se~ 
guindo, à vista do demorado estudo 
que faz da prova, que o pedido con~ 
tido no mesmo radica somente na 
hipótese autorizativa de revisão de 
sentença condenatória contra a evi~ 
dência dos autos, estatuída na parte 
final do inciso I do art. 621 do Có~ 
digo de Processo Penal. 

Consoante o magistério de Bento de 
Faria - CéX1igo de Processo Penal -
VoI. 20 

- págs. 215/216 - por evi~ 
dência entende~se «a clareza exclusiva 
de qualquer dúvida, por forma a de~ 
monstrar de modo incontestável a cer~ 
teza que emerge dos autos». 

«Para que haja afronta à evidência 
dos autos é necessário que a decisão 
.não tenha base em qualquer elemento 
apurado e esteja em desacordo com 
outros, justificadores de solução dife~ 
rente», instrui João Martins de Olivei~ 
ra, na sua preciosa monografia - Re~ 
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visão Criminal - n? 90 - pág. 157, 
onde cita o ensinamento do douto 
Espínola Filho, verbis: 

«Recordemos que, na sistemática do 
vigente processo penal, não há hierar~ 
quia entre os elementos probatórios da 
ação, cumprindo ao JUiz, segundo a 
técnica do nosso Código, escolher, com 
liberdade, com absoluta independência;\ 
os fatores do seu íntimo convencimen~ 
to, por meio do que se chama, com 
propriedade, a livre apreciação da 
prova. E a conseqüência segura, ine~ 
vitável, é que nunca se poderá dizer 
contrária à evidência dos autos uma 
decisão, cuja conclusão tem apoio num 
elemento de prova, deles constante, 
embora se choque com outros elemen~ 
tos, com a maioria destes, com a sua 
quase totalidade. O JUiz escolheu mal? 
Por que não apelou o réu? Despre~ 
zando o recurso ordinário que a lei 
lhe faculta para remediar, com a sub~ 
missão à superior instância, a injustiça 
daquela avaliação. Provém do Tribu~ 
naI superior a sentença? Se este con~ 
firmou a condenação, vemos prestigiado 
aquele fator, isolado no conjunto das 
provas, mas que à imparcialidade de 
dois julgamentos se mostrou eficiente 
para imposição da pena; se a absol~ 
vição, pronunciada pelo juiz singular, 
foi substituída pela condenação, impos~ 
ta pelo tribunal de apelação, o elemento 
probatório, a que este deu preferência, 
terá tido a força de impressionar tanto 
a maioria do~ julgadores, que não va~ 
cílaram em punir, alterando a situação 
favorável ao réu, que a primeira sen~ 
tença estabelecera. Em qualquer caso, 
há um sustentáculo, para a condenação, 
na prova dos autos, conservada a 
mesma, e é o bastante para que se 
deva respeitar o que, fazendo a livre 
apreciação da prova, assentou o jul~ 
gador, no curso normal do processo. 
E esse só elemento, aberrante dos 
demais, podia ser preferido, como foi, 
sem que a condenação seja contrária 
à evidência dos autos, porque basta 

haver ele, no sentido da condenação, 
para que deixem os demais de apre~ 
sentar, excludente de qualquer dúvida, 
a clareza da inocência reclamada para 
o provimento da revisão» (Livro citado, 
pp. 34/35). 

No caso dos autos a versão do rece~ 
bimento dos cinco mil cruzeiros, forne~ 
cida pelo revisando, no seu interroga~ 
tório judicial - fls. 371 do 29 V. dos 
autos em apenso, de onde emanaria 
sua inocê-ncia, foi examinada e repelida 
pela minucioSéL sentença de primeira 
instância - item 40 - fls. 1.358 -
5· v., com apoio noutros elementos 
probatórios, dentre os quais avultam os 
depoimentos dos cO~Iéus, sentença essa 
mantida, em grau de apelação, pela 
Egrégia Segunda Turma, contra um 
voto, literariamente incensuráve1, em 
que seu insigne signatário narra a his~ 
tórÍa da Íamosa «caixa preta»: 

«fls. 1.763 - 6Q V. O Senhor 
Ministro J. J. Moreira RabeIlo: 
Sr. Presidente, tenho sempre en~ 
tendido que a prova inquisitorial 
tem validade até mesmo para os 
efeitos da decretação da prisão 
preventiva. Não lhe dou, todavia, 
uma validade tal que, quando con~ 
trariada frontalmente na prova ofe~ 
recida no sumário. possa justifi~ 
cal' a condenação. No caso em 
apreço, acompanho V. Ex", nos 
Si:"JS considerandos, em relação à 
quase totalidade dos acusados, 
mas faço uma restrição com refe~ 
rência ao I',éu Geraldo Matias Se~ 
verino, o Gerente do banco. 

A minha vivência de advoga~ 
do d\lrante longos anos, e advo~ 
gado de grances empresas, deu~me 
o ü:mhe:c:imento de uma prática 
muito comum nos bancos da Ca~ 
pitaI da República, então a Ci~ 
dade do Rio àe Janeiro. Quando 
os bancos não tinham disponibi~ 
lidade, entrava e~l funcionamento 
irregular, evidentemente, o que 
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se convencionou chamar «A Caixa 
Preta». Um gerente, conhecedor 
dos depó~itos bant:àrios dos clien~ 
tes que tinham disponibilidade, sa~ 
bendo como r;mpregá~los a melhor 
juros, encaminhava os clientes do 
banco desejosos de operação para 
os quais o banco não tinha cober~ 
tura a esses respectivos clientes do 
banco que tinha disponibilidade e 
que podiam dela dispor. 

Do que ouvi dos autos, a con~ 
fissão desse ger.ente, no inquérito, 
não foi declarada no sentido de 
que tinha encaminhado alguém 
para um comé:rcio já conhecido de 
moeda falsa. Disse apenas que 
realmente encaminhou uma tran": 
sadio não havendo exatamente 
u~ vício doloso. um animas de co~ 
meter um crime. Encaminhou um 
freguês do Banco, que dizia pos~ 
suir disponibilidade, a um outro 
freguês, o Sr. Rivetti, que pos~ 
suía frigorífico. Apresentou~os e 
foi embora. Todos nós sabemos 
que essa <,caixa preta» redundava 
em proventos, mas nada tinha que 
ver com o crime. O gerente levava 
apenas UDla vantagem no manu~ 
seio e na condução desse negócio. 
De maneira que para mim, em sã 
consciência, n80 cheguei a formar 
um ente de razão que me autorize 
a condenar esse gerente, já que 
estou convencido de que esse 
homem agiu de boa fé. O que es~ 
tranhei profundamente neste pro~ 
cesso é que a Justiça, quando 
tomou conhecimento de que o 
Banco do Oeste, sabedor de que 
havia 30 milhões de cruzeiros 
falsos nos seus cofres, devolvera 
os mesmos, não tivesse imediata~ 
meIlte mandado processar os di~ 
retores do Banco, porque, esses 
sim, confessadamente, fizeram re~ 
ingressar escandalosamente na 
circulação trinta milhões de cru~ 
zeiros falsos. Ora, se os diretores 

que fizeram reingressar foram 
absolvidos e o que é pior a Pro
cur"doria não apelou, esse geren
te é que vai ser. condenado! Evoco 
neste l!10mento as palavras dra
máticas com que o batonier dos 
advogados de França, na Corte 
de Cassação, concluiu sua perora
ção: «É mil vezes preferível absol
ver 10 criminosos do que condenar 
u;n inocente". 

Absolvo o gerente». 

Os três votos condutores do acór
dão da Segunda Turma detiveram~se 
no estudo da prova contida em volu
moso processo, que demonstra o pro
fundo comprometimento do revisando 
com os falsarios, e a total ausência 
de credibilidade da defesa apresentada 
por ele, até porque não trouxe para os 
autos nenhuma prova da efetividade do 
contrato de empréstimo, entre C1eper e 
Rivetti. no qual teria funcionado como 
mediador. . 

O acórdão do Tribunal Pleno, à sua 
vez, mostra~se exaustivo no que tange 
ao estudo da participação do revisan~ 
do no cnme narrado na denúncia, do 
qt;~ sejam exemplos os votos concor~ 
rentes do Relator - fls. 1.804 e do 
vogal, o último dos quais proferido 
após pedido de vista do processo -
fls. 1.809 - bem como o voto venci~ 
do, posto que adotando conclusão 
diversa. 

À vista das volumosas e coerentes 
provas e considerando as indicações da 
doutrina e da jurisprudência, não é 
possível, infelizmente, considerar as de~ 
cisões revistandas como tendo sido pro
feridas contra a evidência dos autos. 

Indefiro a revisão. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Por 
ocasião do julgamento dos embargos, 
eu os recebia por ter ficado impres~ 
sionado com a desproporção da quantia 
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entregue ao ora requerente, ....... . 
Cr$ 5.000,00, numa transação com 
dinheiro falso, que atingia a ....... . 
Cr$ 200.000,00. 

Recordo~me que, no momento, fiz 
outra argumentação que me colocou em 
forte dúvida sobre a origem da remu~ 
neração então recebida pelo requerente. 

Ouvimos aqui - e o Ministro Re~ 
lator o destacou - que essa importân~ 
cia de Cr$ 5.000,00 fora paga em 
cheque, e, ao que me recordo, esse 
cheque, que era ao portador, não foi 
recebido pelo requerente na boca do 
cofre. 

Ele o endossou a um parente a quem 
emprestara a quantia nele expressa. 

Além da desproporção que encon~ 
trei, observei que, se esse pagamento 
era de origem delituosa, <é evidente que 
resguardos teriam que ser tomados por 
parte do ora requerente. 

Endossando o cheque, deixou prova 
evidente de que o pagamento se fizera. 
Se, por acaso, essa importância tivesse 
sido entregue em espécie, prova ne~ 
nhurna restaria da participação do re~ 
querente, 110::: fatos criminosos. Foram 
os dois fundamentos principais que me 
deixaram em dúvida sobre a partici~ 
pação efetiva do requerente na trama 
delituosa. Continuo em dúvida até hoje. 

Assim, sendo critério meu como juI~ 
gador só condenar com prova evidente 
e ínsofismáveI, defiro o pedido. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, meu voto é no 
sentido de acompanhar os eminentes 
Ministros Relator e Revisor, para in
deferir a Revisão. 

Pelo que ouvi, se aceitas fossem as 
alegações desenvolvidas pelo recorren
te-, estaríamos diante de apreciação de 
provas, e não de uma decisão contra 
a evidência dos autos, que é o pressu
posto da Revisão Criminal. 

Não estamos, porém, julgando um 
recur~o ordinário, e nestas condições, 
repito, ainda que fosse de se aceitar 
a argumentação - e não é o caso _ 
em revisão criminal não teria cabimen
to a pretensão. 

Indefiro a Revisão. 

EXTRATO DA ATA 

Revisão Criminal n° 264 - SP. Re
lator: Sr. Min. Esdras Gueiros. Revi
sor: Sr. Min. Moacir Catunda. Reque
rente: Geraldo Matias Severino. 

Decisão: Foi indeferida a revisão, 
contra o voto do Sr. Ministro Jarbas 
Nobre (em 23~8-73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, 
Henoch Reis. Peçanha Martins, Decio 
Miranda, Néri da Silveira, Jorge La~ 
fayette Guimarães, Henrique d'Âvila, 
Godoy Ilha, Amarílio Benjamin e Ar
mando Rollemberg votaram com o 
s.r. Ministro Relator. Presidiu o jul-
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 23.246 - GB 

(.Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Société Anonyme Lanson Pere et Fils e outras 

Recorrida - União Federal 

Através de acão declaratória, Société 
Anonyme Lans"an Pere et Fils e ou~ 
tras pleitearam fosse declarada por 
sentença não poderem os produtores 
de vinhos espumantes nacionais usar, 
nos rótulos de seus produtos, em pu~ 
blicidade ou por qualquer outra forma, 
a denominação «Champagne» e suas 
variantes «Champanhe», «Champanha» 
ou outras que vierem a ser criadas. 

A sentença de primeiro grau, que 
julgara a ação improcedente, foi con~ 
firmada por decisão de Turma deste 
Tribunal em acórdão assim ementa do : 

«Ação declaratória. Socíété 
Anonyme Lanson Pere et Fils 
(também chamada Champagne 
Lanson Pere (; Fils) e outras so~ 
dedades francesas versus União 
Federal e as sociedades brasileiras 
Armando Peterlongo & Cia. Ltda. 
e outras. Pretensão das autoras 
a que as empresas nacionais pro~ 
dutoras de vinhos espumantes se 
abstenham de usar nos rótulos de 
seus produtos, em publicidade ou 
por outra qualquer forma, a deno~ 
minação «Champagne» e suas va~ 
riações «Champanhe» e «Cham~ 
panha», sob a alegação de que só 
às autoras, empresas francesas, 
cabe o direito de uso da questio~ 
nada expressão . Alega~se que 
essa denominação indica com ex~ 
dusividade a origem de vinho es~ 
pumante da região francesa com 
esse nome ( Champagne), sendo 

privilégio das autoras o uso do 
mesmo. Conceitos de «denomina~ 
ção de origem» e «indicação de 
procedência», frente à legislação 
brasileira, sem que ocorra infrin~ 
gência ao «Acordo de Madrid», 
de 14A~ 1891 (e suas posteriores 
revisões, em Washington, de 26 de 
junho de 1911, e em Haia, de 
6~ 11 ~ 1925), acordo esse adotado 
no Brasil pelo Decreto nQ 19.026, 
de 31~12~29. Exceção de incom~ 
petência de Juízo e questões preli~ 
minares levantadas pelas rés e re~ 
jeitadas na primeira instância, sem 
qualquer recurso. Sentença de 
primeiro grau julgando improce~ 
dente a Ação Declaratória. Apelo 
das autoras, dirigido ao Supremo 
Tribunal Federal, com posterior 
remessa dos autos ao Tribunal Fe~ 
deral de Recursos, por competente 
este para apreciação da matéria, 
segundo a Emenda Constitucional 
nQ 16. Confirmação da sentença 
apelada, pelos seus jurídicos fun~ 
damentos, eis que, na hipótese, 
inocorre qualquer infringência ao 
Tratado de Madrid, invocado pe~ 
las autoras, e nem é privativo de~ 
las o uso da expressão aportugue~ 
sada «Champanha» ou «Champa~ 
nhe», para designação do tipo de 
vinho espumante. Decisão unâ~ 
nime» . 

Contra essa decisão recorrem extra~ 
ordinariamente as empresas vinícolas 
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francesas, com fundamento nas letras 
a e d da permissão constitucional, de~ 
fendendo seu direito ao uso exclusivo 
da marca, com base no Acordo de 
Madrid, de 14 de abril de 1891, pro~ 
muI gado no Brasil através do Decreto 
n" 19.056, de 31 ~ 12~ 1929. Alegam, 
também, divergência com julgados da 
Suprema Corte. 

O art. 4" do Acordo de Madri 
preceitua: 

«Art. 49 Os Tribunais de 
cada país terão que decidir quais 
são as denominações que, em ra~ 
zão de seu caráter genérico, esca~ 
parão às disposições do presente 
Acordo, não estando, entretanto, 
compreendidas na reserva especi~ 
fica da por este as denominações 
regionais de procedência dos pro~ 
dutos vinícolas.» 

Entre os julgados trazidos a con~ 
fronto pelos recorrentes figura o Re~ 
curso Extraordinário n9 46.886, que 
trata, exatamente, de ação movida por 
Órgão do Governo Francês para anular 
registro de marca de produto vinícola 
brasileiro designado por nome geográ~ 
fico da região em que se produz vinho 
francês de igual denominação. Nesse 
julgado foi reconhecida a inviabilidade 
do uso da marca em face do Acordo 
de Madri, também invocado pelos ora 
recorrentes. 

À vista do exposto, tenho como de~ 
monstrado o dissídio jurisprudencial. 
motivo por que admito o recurso pela 
letra d, o que basta ao seu processa~ 
mento (Súmula 292) . 

Prossiga~se . 

Publique~se . 

Brasília, 14 de novembro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Ministro Presidente. 

APELAÇÃO CíVEL Nr 31.851 - DF 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Caixa Econômica Federal 

Recorridos - José Pedroso e outros 

José Pedroso e outros, promitentes 
compradores de apartamentos adquiri~ 
dos da Petrobrás pela Caixa Econô~ 
mica Federal de Brasília, à época ain~ 
da autarquia, propuseram ação ordiná~ 
ria com o objetivo de compelir essa 
atual empresa pública a retificar as 
cláusulas dos respectivos contratos de 
promessa de venda, no concernente a 
preço, prazo e juros, para ajustá~las 
às mesmas condicões, menos onerosas, 
estabelecidas em' contratos celebrados 
com Membros e Servidores da Câmara 
dos Deputados, tendo como objeto o 
mesmo tipo de apartamentos. 

A sentença que julgou a ação proce~ 
dente foi confirmada por Turma Julga~ 
dora deste Tribunal, por maioria de 

votos, o que ensejou a oposição de em~ 
bargos de nulidade pela ré, que o Ple~ 
nário rejeitou, pelos fundamentos su~ 
mariados na ementa seguinte: 

«Aquisição de apartamentos 
em Brasília. José Pedroso e ou~ 
tros versus Caixa Econômica Fe~ 
deral de Brasília. Condições le~ 
gais que presidem a aquisição de 
imóveis residenciais, pelos funcio~ 
nários públicos lotados em Brasí~ 
lia (Leis n"s 4.380, de 1964, ar~ 
tigo 65, §§ 39 e 49, e 5.049, de 
1966, que determinam a venda de 
tais imóveis pelas autarquias em 
geral, sem exclusão de nenhuma 
delas). Inteligência do Decreto~ 
~lei n9 56.792, de 1965, art. 13, 
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§ 69 • Regulamento baixado para 
a execução da lei não pode res~ 
tringir nem ampliar o que nela se 
contém. Inteligência da Lei nú~ 
mero 5.455, de 1968, art. 59, e do 
Decreto~lei n9 703, de 1969, arti~ 
go 19 • A discriminação de trata~ 
mento feita pela Caixa vendedora, 
entre servidores públicos com 
igual direito à aquisição da casa 
própria, contraria o desígnio legal 
e ofende o princípio da eqüidade. 
Vitória dos autores na primeira 
e segunda instâncias. Embargos 
da Caixa Econômica Federal re~ 
jeitados. » 

Dessa decisão recorre a Caixa, ape~ 
lante e embargante, com apoio nas le~ 
tras a e d do preceito constitucional 
pertinente, argüindo, além de dissídio 
com aresto do STF, violação dos ar~ 
tigos 81, lU, e 153, § 1°, da C.F., 
e negativa de vigência do art. 49 da 
Lei de Introdução ao Código Civil. 

Improcede, à toda evidência, o fun~ 
damento alicerçado na divergência ju~ 
risprudencial, por isso que, para con~ 
figurá~la, não se presta o único julgado 
trazido à colação, que considerou in~ 
constitucional a inclusão, pelo § 19 do 
art. 29 da Lei n9 5.049/66, das socie~ 
dades de economia mista, como a Pe~ 
trobrás e o Banco do Brasil, entre as 
entidades vinculadas ao plano de alie~ 
nação aos ocupantes dos apartamentos 
de Brasília, pois, a partir do momento 
em que se processou a transferência 
dos imóveis para a Caixa Econômica, 
não mais havia que cogitar~se de bens 
pertencentes à sociedade de economia 
mista. 

Tratava~se, portanto, de apartamen~ 
tos de propriedade de autarquia e por 
autarquia vendidos aos seus ocupan~ 
tes. 

Teve como consectário, esse Acórdão 
da Excelsa Corte, tão~somente tornar 

inoperantes as opções manifestadas por 
alguns dos autores dentro dos 90 dias 
fixados na Lei n9 5.049/66, fato não 
controvertido, entretanto, quer na sen~ 
tença de Primeira Instância, quer nos 
julgamentos deste Tribunal. 

De referência ao outro fundamento 
do recurso, cinge~se à indagação de ha~ 
ver a decisão atacada, ao interpretar 
os § § 39 e 49 do art. 65 da Lei núme~ 
ro 4.380/64 e o Decreto regulamen~ 
tador 56.793/65, ofendida ou não as 
normas apontadas pela recorrente. 

Preceituam os § § 39 e 49 do art. 65 
da Lei n9 4.380, de 1964: 

«§ 39 Os órgãos referidos 
no § 19 (Institutos de Aposenta~ 
dorias e Pensões), bem como o 
IP ASE, as autarquias em geral e 
as sociedades de economia mista, 
excluído o Banco do Brasil, que 
possuam unidades residenciais ... 

§ 49 Os órgãos de que trata 
o parágrafo anterior celebrarão 
convênio com a Caixa Econômica 
Federal de Brasília, incumbindo--a 
da alienação, aos respectivos 
ocupantes, dos imóveis residen~ 
ciais que possuírem no Distrito 
Federal, devendo o produto da 
operação constituir fundo rotati~ 
vo ... » 

Predominou, na decisão recorrida, o 
entendimento de que essas disposições. 
referindo~se às autarquias em geral, 
alcançaram também os imóveis da 
Caixa Econômica Federal de Brasília, 
então autarquia. 

O art. 13, § 69 , do Decreto núme~ 
1'0 56.793/65, prescreve: 

«Os bens imóveis e móveis 
da Caixa Econômica Federal de 
Brasília não integram o fundo ro~ 
tativo de que trata este artigo.» 

Essa norma regulamentar foi consi~ 
derada írrita, pela maioria dos eminen~ 
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tes julgadores, por ter extravasado dos 
limites da lei regulamentada. 

Finalmente, julgaram~se aplicáveis à 
espécie as disposições da Lei nQ 5.455, 
de 1968 e Decreto~lei n° 703/69. 

Apontou a recorrente, como tendo 
sido violados, dois preceitos da Consti~ 
tuição, um deles atribuindo ao Presi~ 
dente da República poder de expedir 
decretos para propiciar fiel execução 
de leis, e o outro, consagrando o prin~ 
cípio de isonomia, e sustentou ter sido 
negada vigência à regra da Lei de In~ 
trodução ao Código Civil, afirmando 
que «a lei é expressa ao excluir os 

bens da Caixa Econômica do fundo 
rotativo» . 

Não o demonstrou, porém. 

O que fez a decisão recorrida, como 
se tornou evidente, foi dar interpreta~ 
ção a textos legais, aliás, a melhor, a 
meu ver, e bastaria que apenas fosse 
razoável para impedir a admissão do 
apelo extremo (Súmula 400) . 

Indefiro~o . 

Publique~se . 

Brasília, 5 de outubro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Ministro Presidente. 

lVIANDADO DE. SEGURANÇA N.o 70.897 - RS 

(:Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Ernesto José Annoni, sua mulher e outros 

Recorrido - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA. 

Trata~se de mandado de segurança 
impetrado por proprietários de imóvel 
rural, que pretendem ver declarada a 
ilegalidade da desapropriação por in~ 
teresse social, proposta pelo INCRA, 
de acordo com o Decreto Presidencial 
n9 70.232/72, para fins de reforma 
agrária. 

O Egrégio Tribunal Pleno, depois 
de repelir a preliminar de incompetên~ 
da argüída pela douta Subprocurado~ 
ria--Geral da República, concluiu pela 
inexistência da liquidez e certeza de 
direito amparável pelo writ em acór~ 
dão assim ementado: 

«Mandado de segurança. 
Desapropriação por interesse so~ 
daI de imóvel rural, para fins de 
reforma agrária. Desapropriação 
da Fazenda Sarandi, no Rio 
Grande do Sul, pelo INCRA. A 
declaração de utilidade pública ou 
interesse social de imóvel, enquan~ 
to ato administrativo, é apenas 

instrumento preparatório do pro~ 
cedimento de expropriação. Pre~ 
tensões e ações do titular da pro~ 
priedade, declarada de utilidade 
pública ou interesse social, poder~ 
~se~ão manifestar, perante o Po~ 
der Judiciário, imediatamente, con~ 
tra esse ato preliminar, em deter~ 
minadas situações, de vez que a 
ameaça de execução se há de ter 
como existente, enquanto não for 
o decreto revogado, ou não se 
consumar o prazo de sua cadud~ 
dade. Se, ad exemplum, se ev:i~ 
denciar a ilegalidade ou impossi~ 
bilidade jurídica da expropriação, 
é, desde logo, possível atacar o 
próprio decreto declaratório da 
utilidade pública ou interesse so~ 
ciaI. Ajuizada, entretanto, a ação 
de desapropriação respectiva por 
órgão que recebeu delegação a 
tanto do poder expropriante, se o 
proprietário pretender, em manda~ 
do de segurança, se reconheça a 
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nulidade do feito, invocando, den~ 
tre outros fundamentos, a ilegali~ 
da de do próprio decreto declara~ 
tório da utilidade pública ou in~ 
teresse social, cumpre entender que 
a acusada violência a direito seu 
resultaria, então, já diretamente, 
dos atos executórios, e assim com~ 
petente para o processo e julga~ 
menta do mandado de segurança 
é o Tribunal que tiver jurisdição 
sobre a autoridade judiciária 
apontada como coatora e proces~ 
sante da ação expropriatória. 
Competência, no caso, do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, e não 
do Supremo Tribunal Federal, 
para o processo e julgamento do 
mandado de segurança impetrado 
contra o JUiz Federal e o INCRA. 
Pretensão a ver decretada a ile~ 
galidade da desapropriação por in~ 
teresse social, por via de mandado 
de segurança, sob fundamento de 
ser o imóvel «empresa rural» e, 
dessa maneira, não poder consti~ 
tu ir objeto desse tipo expropria~ 
tório, a teor do art. 19, § 3"', le~ 
tra b, do Estatuto da Terra (Lei 
nQ 4.504, de 30~11~1964) e arti~ 
go 29, do Decreto~lei n9 554, de 
25~4~1969. Em linha de princípio, 
a «ação direta» de que cogita o 
art. 20 do Decreto~lei nÇ 3.365, de 
21~6--41, aplicável também às des~ 
apropriações por interesse social, 
não exclui o mandado de seguran~ 
ça. Nãõ será o mandado de se~ 
gurança, porém, via adequada 
para dirimir questões acerca da 
existência, ou não, de caso de in~ 
teresse social, máxime se pendente 
o desate da controvérsia da apre~ 
ciaç~o de prova. Estabelecido de~ 
bate em torno da caracterização 
do imóvel, como «empresa rural» 
ou como «latifúndio por explora~ 
ção», e sendo divergentes as pro~ 
vas trazidas pelo proprietário e as 

oriundas dos registros oficiais 
enviadas com as informações, não 
há ver liquidez e certeza dos fatos, 
um dos pressupostos ao reconhe~ 
cimento de certeza e liquidez do 
direito. Matéria complexa, em que 
se põem em confronto 'elementos 
de prova antagônica, não cabe 
deslindada nos estreitos limites do 
mandado de segurança, onde não 
há o juiz de realizar tarefa de 
índole nitidamente técnica, compu~ 
tando e valorizando dados e pro~ 
vas, para daí concluir de uma ou 
de outra maneira. Não constitui 
motivo de nulidade do processo 
expropriatório instaurado o só fato 
de não ser objeto da ação todo o 
imóvel declarado de interesse so~ 
ciaI. Enquanto não caducar o de~ 
creto de declaração de interesse 
social, pode ser expropriado o res~ 
tante da área nele prevista. Ao 

poder desapropriante assegura~se, 
inclusive, desistir de expropriar, 
no todo ou em parte, o imóvel 
objeto da declaração formal em 
apreço. Isso, entretanto, não obs~ 
tará, no juízo próprio, se discutam 
questões concernentes à justa in~ 
denização ou ao ressarcimento de 
danos comprovados. Não é, de 
qualquer forma, fato gerador de 
nulidade da desapropriação. Man~ 
dado de segurança indeferido.» 

Desta decisão recorrem extraordi~ 
nariamente os interessados, alegando 
negativa de vigência aos arts. 43, UI. 
53, II e 59, do Código Civil; art. 942, 
XIII, do Código de Processo Civil e 
art. 20 do Decreto n9 56.792/65, que 
regulamenta o Estatuto da Terra. 

Como se vê pela leitura da ementa 
transcrita, não chegou a ser apreciado 
o mérito da controvérsia, pois a maioria 
vencedora entendeu não ser própria a 
via mandamental para deslindar ma~ 
téria de fato controvertida. Assim sen~ 
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do, a admissão do apelo constitucional 
acha~se obstada pelo art. 308, 111, do 
Regimento do Supremo Tribunal Fe~ 
deral. 

Além do mais, os recorrentes limi~ 
taram~se a transcrever trechos doutri~ 
nários sobre o cabimento de mandado 
de segurança, buscando demonstrar 
que tais lições seria aplicáveis à hipó~ 

tese dos autos, para o que trazem à 
baila discussão sobre matéria de prova, 
impossível de ser revista no recurso ex~ 
tremo (Súmula 279) . 

Indefiro. 

Publique~se . 

Brasília, 29 de novembro de 1973,. 
- Márcio R.ibeiro, Ministro Presidente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 70.910 - DF 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Aracaty Marques Ferreira 
Recorrido - Instituto Nacional de Previdência Social 

Servidor autárquico obteve, através 
de acórdão deste Tribunal, confirmado 
na instância extraordinária, inclusive 
em grau de embargos de divergência, 
sua reintegração no cargo de Inspetor 
de Riscos do antigo IAPFESP, hoje 
integrado ao INPS. Mas, ao preten~ 
der concretizar a decisão proferida no 
mandado de segurança, o Doutor Juiz 
negou~se a determinar a expedição do 
ofício executório sob fundamento de 
que, tendo o interessado aceito o cargo 
de Tesoureiro~Auxiliar do mesmo Ins~ 
tituto, enquanto aguardava a decisão 
final do pleito, nada mais haveria a 
executar. 

Esse mesmo entendimento foi adota~ 
do pela Egrégia Primeira Turma desta 
Corte, o que motivou a interposição 
de recurso extraordinário pelo servidor, 
que alega negativa de vigência aos ar~ 
tigos 287 e 891 do Código de Pro~ 
cesso Civil. 

Data venia dos votos que prevale~ 
ceram no julgamento impugnado, en~ 
tendo ser inexcusável o direito do re~ 
corrente de ver~se reintegrado no cargo 
de que fora ilegalmente afastado, con~ 
forme reconhecido judicialmente. 

Tenho como improcedente a objeção 
de que ao aceitar provisoriamente e 

sem ressalvas o cargo que lhe foi ofe~ 
recido, o recorrente teria desistido, de 
modo implícito, da reintegração nas 
suas primitivas funções. 

A não ser nos casos de preclusão 
estabelecidos em lei, que não ocorreu 
na hipótese (haja vista que ambas as 
partes porfiaram sempre na defesa dos 
seus interesses), a desistência só pro~ 
duz efeitos quando manifestada de ma~ 
neira inequívoca e homologada pela 
autoridade judiciária. 

Menos procedente, por outro lado, 
o argumento de que o cargo de Te~ 
soureiro~Auxiliar seria mais vantajoso 
ao recorrente do que o de Inspetor de 
Riscos, ao qual pretende ser recondu~ 
zido, pois nem sempre a vantagem pe~ 
cuniária é a única meta visada ao se 
propor uma ação judicial. 

Por esses motivos, tenho como de~ 
monstra da a negativa de vigência aos 
dispositivos mencionados, motivo por 
que admito o recurso e mando pro~ 
cessá~lo. 

Prossiga~se . 

Publique~se . 

Brasília, 23 de outubro de 1973. 
Márcio Ribeiro, Ministro Presidente. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 70.913 - GB 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrentes - Maria Celeste Caldeira Rodrigues Pereira e outros 
Recorrida - União Federal 

Trata~se de segurança requerida por 
Maria Celeste Caldeira Rodrigues Pe~ 
reira que, transferida da Faculdade de 
Direito de S. Carlos para a Faculdade 
de Direito Cândido Mendes, quando 
cursava nesta o 2" ano, teve a sua ma~ 
trícula cancelada, sob argüição de que 
obtivera a transferência através de do~ 
cumentação falsa. 

O MM. JUiz, depois de obter da~ 
quela Faculdade a informação de que 
a impetrante se arrolava entre 62 pes~ 
soas que jamais haviam passado pela 
mesma, julgou a impetrante e o litis~ 
consorte Cid de Souza carecedores de 
ação do mandado de segurança no 
tocante ao pretendido restabelecimento 
de suas matrículas. 

Deferiu~lhes, entretanto, em parte, o 
pedido, para que a Faculdade Cândido 
Mendes recebesse as provas que tives~ 
sem a fazer para demonstrar a regu
laridade de sua vida escolar, possibili~ 
tando, assim, o reexame de sua situa~ 
ção e o restabelecimento das mesmas 
matrículas, se fosse o caso. 

Essa parte da sentença, favorável 
aos impetrantes, foi cassada por deci~ 
são da E. Primeira Turma, a qual 
determinou, entretanto, a pedido da 
Subprocuradoria~Geral, que as autori~ 
dades policiais federais do Estado da 
Guanabara abrissem inquérito no sen~ 
tido de apurar as pretendidas falsida~ 
des apontadas nos autos. 

Com fundamento no art. 119, lU, 
letras a e d da CF /69, recorrem ex~ 
traordinariamente os impetrantes, ale~ 
gando negativa de vigência dos § § 2<;>, 
39, 15, 21 e 35 do art. 153 da mesma 
Constituição, porque a matrícula cons~ 

tituia direito adquirido através de ato 
administrativo perfeito praticado a seu 
favor, o qual não poderia ser revogado 
sumariamente sem prévio inquérito, que 
lhes assegurasse a defesa. 

Todavia, não se caracterizou, na es
pécie, a negativa de vigência de quaI~ 
quer das normas constitucionais acima 
apontadas. 

O mandado de segurança foi devi~ 
damente apreciado pela Turma. 

A ausência de certidão ficou suprida 
pelo pedido de informações do Juiz à 
Faculdade de S. Carlos. 

Saber se a impetrante e o litisconsor~ 
te estavam de boa~fé, tendo sido ape~ 
nas envolvidos na ação ilícita de tercei
ros, era matéria de fato que não ficou 
esclarecida no mandado de segurança, 
nem autoriza o recurso extraordinário 
(Súmula 279 do STF) . 

Em ato ilícito ninguém poderia, aliás, 
fundar a sua «liberdade de ação» ou 
invocar situação jurídica legalmente 
constituída. 

A determinacão de abertura de in~ 
quérito policia( com base no art. 40 
do CPP, não representa ofensa ao di~ 
reito de defesa. Seu intuito é apenas 
o de promover o melhor esclarecimento 
dos fatos constatados. 

Por outro lado, os acórdãos do Pre~ 
tório Excelso, que foram apresenta~ 
dos, não configuram o dissídio juris
prudencial por não guardarem iden~ 
tidade com a hipótese dos autos. 

N ego seguimento ao recurso. 
Publique~se . 

Brasília, 5 de novembro de 1973. 
Márcio Ribeiro, Ministro Presidente. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANCA 
N.o 70.945 - MG ~ 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Instituto Nacional de Previdência Social 

Recorrido - Eduíno Vicente da Silva 

Dizendo~se apoiado no art. 119, UI, 
letra a, da CF /69, o INPS recorre ex~ 
traordinariamente de decisão de Turma 
Julgadora deste Tribunal, que reco~ 
nheceu a servidor inativo da Rede Fer~ 
roviária Federal o direito de obter dupla 
aposentadoria, nos termos da Lei núme~ 
ro 2.752/56. 

Alega o recorrente ofensa ao artigo 
101, lI, § 3Q

, da Constituição de 1967. 

O Pretório Excelso, ao julgar o 
agravo regimental interposto no A. I . 
n<? 57.477, decidiu: 

«Dupla aposentadoria. Quan~ 
do cabe. Aplicação da Lei núme~ 

IO 2.752/56, sem ofensa ao arti
go 101, lI, § 29, da Constituição, 
de resto não prequestionado» 
(DJ de 19~1O~73, pág. 7.869). 

Com o acórdão acima referido afina
se a decisão impugnada, o que garante 
a esta última a razoabilidade exigida 
pela Súmula 400, impeditiva da admis
são do recurso com base na letra a. 

Indefiro. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 1973. 
- Márcio R.ibeiro, Ministro Presi
dente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 71.021 - SP 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 
Recorrido - Nelson Palma Travassos 

Fazendeiro de São Paulo, autuado 
e multado por fiscais da Delegacia Re
gional do Trabalho por suposta infra~ 
ção de preceitos das leis trabalhistas, 
pretendeu interpor reCUrso administra~ 
tivo contra a sanção imposta, no que 
foi obstado pela autoridade local sob 
fundamento de que não poderia fazê~lo 
sem o prévio depósito do valor da pena 
pecuniária. Por isso impetrou mandado 
de segurança, alegando que o art. 156 
do Estatuto do Trabalhador Rural, a 
que está subordinado, não prevê tal 
exigência. 

Denegada na primeira instância, a 
'Segurança foi, afinal, deferida por 

Turma Julgadora deste Tribunal, o que 
motivou a interposição de recurso ex~ 
traordinário pela União, em que se 
alega, apenas, negativa de vigência ao 
art. 179 da Lei nQ 4.214/63, e ao arti
go 636, § 1 Q, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que dispõe: 

«O recurso só terá segui
mento se o interessado o instruir 
Com a prova do depósito da 
multa. » 

Prima fade, pode parecer que a re
corrente tenha razão, especialmente se 
se considerar que o art. 179 da Lei 
nQ 4.214/63 (Estatuto do Trabalha~ 
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dor Rural) mandou aplicar aos que 
trabalham no campo os dispositivos da 
CLT que não contradigam ou restrin~ 
jam o disposto no mesmo Estatuto. 

Cumpre observar, todavia, que o 
art. 156 do ETR, estabelece: 

«De toda decisão que impu~ 
ser multa por infração das leis e 
disposições reguladoras do traba~ 
lho rural cabe recurso à autori~ 
dade hierarquicamente superior 
no prazo de dez dias.» 

Ora, como esse dispositivo não prevê 
a exigência de depósito prévio para 
poder recorrer, a aplicação do citado 
art. 636, § 1 Q, da CLT, acima transcri~ 
to, importará em restringir o direito da 

parte de ver apreciado o seu recurso 
independente de depósito, e em viola~ 
ção da ressalva do art. 179, in fine. 
da Lei nQ 4.214/63, verbis «que não 
contradigam ou restrinjam o disposto 
nesta lei.» 

Não houve, portanto, a meu ver, 
negativa de vigência mas simples inter~ 
pretação de leis, a qual, no entender da 
recorrente, pode não ser a melhor, mas 
não deixa de ter a razoabilidade que 
impede a admissão do recurso em face 
da Súmula 400. 

Indefiro. 

Publique~se . 

Brasília, 21 de setembro de 1973. 
Márcio Ribeiro, Ministro Presidente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
.No" 71.289 - PR 

(R.ecurso Extraordinário) 

Recorrente - INPS 
Recorrida - Olga Tadra Horatchuk 

Ex~omerciário, ao assumir emprego 
em firma subordinada ao extinto IAPI, 
passou a contribuir para esta autarquia, 
mas continuou recolhendo em dobro as 
contribuições para o antigo IAPC, e, 
ao aposentar~se, foi~lhe reconhecido o 
direito à dupla aposentadoria, situação 
que perdurou até o seu falecimento. 

O atual INPS, todavia, mandou re~ 
duzir a dupla pensão que vinha sendo 
paga à viúva a uma única e começou 
a descontar Cr$ 64,00, reduzindo~a a 
Cr$ 184,00 mensais, por entender que 
o de cujus só tinha direito a uma apo~ 
sentadoria e, assim, sua viúva teria de 
repor o que, segundo orientação do 
Instituto, teriam recebido a mais. 

Por isso, a beneficiária impetrou 
mandado de segurança contra o Dele~ 
gado Regional da autarquia, o que lhe 
foi deferido em ambas as instâncias, 

pelos motivos resumidos na ementa do· 
acórdão: 

«Previdência social. Múlti~ 
pIa vinculação. Pensão dupla, 
resultante de duplo regime de 
contribuição, iniciado em 1947, 
quando autônomos e independen~ 
tes, não intercomunicantes, os re~ 
gimes de contribuições e benefí~ 
cios dos Institutos e Caixas. Co~ 
merciário que, perdendo a vin~ 

culação a empregador da respec~ 
tiva área, passou a contribuir em 
dobro e, posteriormente, vin~ 
culando~se ao regime industriário. 
passou a contribuir neste, man~ 
tendo, ao mesmo tempo, aquela 
outra vinculação, tendo obtido, 
mais tarde, as correspondentes 
aposentadorias por velhice, uma 
no IAPC e outra no IAPI. A 
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dupla pensão atual, da viúva, não 
podia ser cancelada, de vez que 
legítima a múltipla vinculação, e 
mandada respeitar pelo art. 39 do 
Decreto~lei n9 72, de 21~11~66, 
que unificou os Institutos.» 

Dessa última decisão recorre extra~ 
ordinariamente o INPS, alegando, 
apenas, negativa de vigência ao artigo 
10 da LOPS. 

O art. 39 do Decreto~lei n9 72/66, 
em que se apoiou o acórdão da Turma, 
prescreve: 

«Art. 39. A unificação de 
que trata este Decreto~lei não al~ 
terará a situação dos atuais se~ 
gurados que sejam filiados a mais 
de um Instituto de Aposentadoria 
e Pensões quanto ao regime de 
contribuições e às prestações a 
que ora tenham direito.» 

Os termos desse dispositivo são por 
demais claros e não permitem outra 
interpretação diversa da que lhe deu o 
aresto atacado. 

É de observar~se que, antes mesmo 
de ser editado o referido Decreto~lei 
n9 72/66, isto é, de 1961, quando se 
aposentou, até o seu falecimento, já 
havia sido reconhecido o direito do 
segurado ao duplo benefício, não sendo, 
portanto, justo nem jurídico negá~lo 
à sua viúva fugindo, assim, à finali~ 
dade social das autarquias previdenciá~ 
rias, que é a de amparar os trabalha~ 
dores assalariados e suas famílias. 

Â falta do único pressuposto em que 
se fundou o recurso, nego~lhe segui~ 
mento (Súmula 400) . 

Publique~se . 

Brasília, 7 de novembro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Ministro Presidente. 

MANDADO DE. SEGURANÇA N·o 71.393 - DF 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Hersyl Castello Branco de Pereira Franco 
Recorrida - União Federal 

Diplomata aposentado compulsoria~ 
mente, aos 55 anos de idade, no cargo 
de Primeiro Secretário, com base na 
Lei n9 4.415/64, art. 19, § 19, impetrou 
mandado de segurança, objetivando 
fosse tornado sem efeito o ato do Se~ 
nhor Ministro das Relações Exterio~ 
reg que o transferira para a inativi~ 

dade. 
Apreciada a hipótese pelo Plenário 

desta Casa, foi o writ denegado, por 
entender a maioria persistir vigente a 
prefalada Lei n9 4.415/64, em face das 
disposições da atual Carta Magna. 

Investe o servidor contra tal decisão, 
através do presente recurso, que diz 
apoiado nas letras a e d da permissão 
constitucional. Alega haver sido vio~ 
lado o art. 103 da CF /69, pretendendo 
ver reconhecida a ineficácia do diploma 

legal em que se fundou o ato impug~ 
nado, após o advento da lex legum 
vigente. Traz, ainda, à colação, aresto 
do Pretório Excelso. 

2 - A lex legam, em seus arts~ 101 
e 103, reza: 

«Art. 101 - O funcionário 
será aposentado; 

II - Compulsoriamente, aos 
setenta anos de idade. 

Art. 103 - Lei comple~ 
mentar, de iniciativa exclusiva do 
Presidente da República, indicará 
quais as exceções às regras esta~ 
belecidas, quanto ao tempo e na~ 
tureza de serviço, para aposenta~ 
doria, reforma, transferência para 
a inatividade e disponibilidade.» 
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Em face dos dispositivos supra, é 
de se considerar revogada qualquer lei 
ordinária que estabeleça limite diferen~ 
te de 70 anos para aposentadoria com~ 
pulsória de servidor público, qual ocor~ 
re com a Lei nQ 4.415/69. A argu~ 
mentação desenvolvida pelo ilustre Mi~ 
nistro Amarílio Benjamin, em seu voto 
de fls. 108/111, parece~me incensu~ 
rável. 

Também apOlam a pretensão do 
recorrente as decisões do Pretório Ex~ 
celso, quando julgados o R. E. 72.665 
e a Representação n Q 840. 

Isto posto, admito o recurso e mando 
processá~lo . 

Publique~se . 

Brasília, 17 de outubro de 1973. -
Márcio R~beiro, Ministro Presidente. 

HABEAS CORPUS N.o 3.028 - RS 

(,RecuC'so ExtC'aoC'dinário) 

Recorrente - Ministério Público Federal 
Recorrido - João Figueiredo Ferreira 

Diretor de empresa imobiliária vin~ 
cuIa da ao Sistema Financeiro da Habi~ 
tação, indiciado em processo criminal 
pela prática dos delitos capitulados nos 
arts. 299 e 171, do Código Penal (fal~ 
sidade ideológica e estelionato, respec~ 
tivamente), obteve, de Turma Julgado~ 
ra deste Tribunal, por empate na vota~ 
ção, ordem de habeas corpus, adotan~ 
do~se, como razões de decidir, as 
resumidas na ementa do acórdão, 
verbi~: 

«Sociedade financeira que é 
acusada de possuir dupla conta~ 
bilidade, uma falsa que, apresen~ 
ta da ao BNH, deste recebia 
novos financiamentos para operar 
no Sistema Financeiro de Habita~ 
ção. Competência da Justiça 
Federal para conhecer e julgar a 
ação penal, pois que, se verdadei~ 
roS os fatos, o crime teria sido 
praticado em detrimento de bens, 
serviços ou interesses de empre~ 
sa pública (art. 125, IV, da 
Constituição Federal). Diretor 
de sociedade, agente financeiro 
do BNH, que é denunciado por 
ter firmado escritura com falsa 
declaração de entrega total da 
quantia financiada. Comprovado 
que o financiamento não se fez 

em dinheiro, mas em letras imobi~ 
liárias que, de logo, foram entre~ 
gues ao mutuário, resulta que o 
crime imputado ao paciente ja~ 
mais poderia ter sido cometido, 
vez que com tal ato não poderia 
ter sido praticada a simulação 
denunciada. Denúncia que em~ 
bora não inepta em sua forma, o 
é, entretanto, em sua essência. 
Inexistindo, no caso, os pressu~ 
postos do delito de estelionato 
(ardil e prejuízo), a ação penal 
se oferece sem justa causa. Pe~ 
dido de habeas CC'rpus que se 
defere. » 

Com fundamento, apenas, na letra d, 
do art. 119, lU, da CF/69, recorre 
extraordinariamente o Ministério Pú
blico Federal, trazendo a confronto 
julgados do STF que consideram justa 
causa para a instauração de processo~ 
crime a denúncia que contenha um 
mínimo de elementos para a presunção 
da existência do crime e de sua autoria. 
Menciona, ainda, acórdãos que julga~ 
ram inidôneo o writ para trancar ação 
penal por falta de justa causa por 
envolver exame profundo das provas. 

Ressalta das razões aduzidas pelo 
recorrente que o principal motivo da 
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interposição do apelo extremo foi o 
fato de a decisão recorrida não haver 
examinado a denúncia quanto ao crime 
de falsidade, limitando~se a ter como 
inexistentes os pressupostos do delito 
de estelionato, daí concluindo pela falta 
de justa causa para a ação penal. 

Essa omissão, entretanto, deveria ter 
sido suprida mediante a oposição de 

embargos declaratórios, o que não foi 
feito. 

Impossível admitir~se o recurso em 
face das Súmulas 282 e 356. 

Nego seguimento. 
Publique~se . 

Brasília, 17 de outubro de 1973. -
Márcio R.ibeicC', Ministro Presidente. 

RECURSO CRIMINAL N." 253 - PB 
(R.ecurso Extraordinário) 

Recorrente - Ministério Público Federal 
Recorrido - Joaquim Moreira da Costa 

Sob fundamento de não ter prestado 
contas da verba recebida através de 
convênio com o Ministério da Educa~ 
ção, com que deveria ser construído um 
grupo escolar em município do interior 
da Paraíba, Joaquim Moreira da Costa 
foi denunciado pelo Procurador da 
República como incurso nas sanções 
do Decreto~lei n9 201/57, art. 19 , 

§§ 19 e 29 • 

O Doutor Juiz Federal deixou de 
receber a demincia, declinando de sua 
competência à consideração de que, 
tendo deixado o cargo de Prefeito, o 
denunciado não mais poderia ser en~ 
quadrado no referido Decreto~lei núme~ 
ro 201/57, que define os crimes de 
responsabilidade, baseand~se, para 
assim decidir, em julgados deste e do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Essa decisão foi confirmada por 
Turma Julgadora deste Tribunal, o que 
motivou a interposição, pelo Ministério 
Público Federal, de recurso extraordi~ 
nárioem que alega infringência do 
art. 125 , IV, da Constituição. 

Estou em que assiste razão ao recor~ 
rente quando afirma que o «Termo de 
Convênio Especial» é um autêntico 
contrato bilateral com direitos e obri~ 
gações reciprocamente estatuídos. Vi~ 
sando «a melhoria progressiva da rede 

nacional de ensino prImarIo», obra es~ 
pecífica, as verbas obj eto do convênio, 
de acordo com o plano de aplicação 
aprovado pelo titular da Pasta, como 
ocorre no caso presente, não deixa de 
pertencer à União. 

Por outro lado, nos acórdãos que 
serviram de base às decisões da primei~ 
ra e desta instância, não se declara a 
incompetência da Justiça Federal para 
processar e julgar ex~prefeitos em casos 
que tais. Afirma tão~somente que essas 
autoridades não podem mais responder 
a processo pelo crime de responsabili~ 
dade, previsto no citado diploma legal, 
«sem prejuízo da instauração de outro 
comum» (afirma um dos precedentes 
mencionados), o qual poderá ser pro~ 
cessado na Justiça Federal (acrescen~ 
tamos nós) . 

Releva notar que, no presente caso, 
a competência se fixa tendo em vista 
o bem, o interesse a ser protegido (ca~ 
tione materiae) , e não por motivo do 
privilégio de foro que pudesse ser dis~ 
pensado aos dirigentes municipais (ca~ 
tione personae) . 

Admito o recurso. 
Prossiga~se . 
Publique~se . 

Brasília, 18 de setembro de 1973. 
Márcio Ribeico, Ministro Presidente. 




